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Senado se faça representar no 
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- n.0 24/65, que aprova o Con
vênio de Cooperação Social, 
assinado no Rio de Janeiro, a 
11 de agôsto de 1964, entre o { 
Brasil e a Espanha ......... . 
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- n.0 27/65, que mantém decisão 
do Tribunal de · Contas da 
União denegatória de registro 
a contrato de compra e venda 
celebrado entre a Superinten
dência das Emprêsas Incorpo
radas ao Património Naciona~ 
como outorgante vendedora, e 
Nunzio Briguglio, como outor-
gado comprador ............ . 

- n.o 28/65, que mantém decisão 
do Tribunal de Contas da 
União, denegatória de registro 
a contrato celebrado entre o 
Ministério dá Agricultura e o 
Sr. Koloman Schüller ....... . 

- n.0 29/65, que mantém o ato do 
Tribunal de Contas da União, 
denegatório de registro a con
trato celebrado entre a Supe
rintendência das Emprêsas 
Incorporadas ao Património 
Na c i o na 1, como outorgante 
vendedora, e a Colonizadora e 
Madeireira Bandeirante Ltda., 
como outorgada compradora .. 

- n.o 30/65, que mantém decisão 
denegatória de registro aditivo 
a contrato entre o Ministério 
da Agricultura e a Associação 
de Criadores de Bovinos da 
Raça Mocha Nacional ....... . 

- n.o 31/65, que mantém aro do 
Tribunal de Contas da União, 
denegatór!o de .registro a con
trato de empréstimo, no valor 
de Cr$ 300.000.000, celebrado 
entre a União e o Govêrno do 
Estado de Santa Catarina .. ~ 

- n.o 32/65; .que aprova o Balan- · 
ço Geral da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nor
deste (SUDENE), referente ao 
exercício de 1963 ............ . 

- n.o 33/65, que concede anistia 
por !nfração eleitoral ........ 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 121/65 

- De declaração , de voto ao 
--; dlsc. do Sr. Jefferson 
de Aguiar .................. . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 159/65 

- Discutindo o , que fixa 
novos valôres para os símbolos 
dos cargos e das funções gra
tificadas do Quadro da Secre
taria do Tribunal Regional do 
Trabalho, da 5.a Região, e dá 
outras providências; dlsc. do 
Sr. Aloyslo de Carvalho ..... . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

- n.0 39/64, que modifica os ar
tigos 1.0 e 13 do Decreto-Lei n.0 

7. 729, de 12-7-45, que dispõe 
sôbre aperfeiçoamenro, espe
cialização, viagens de estudo e 
missões de trabalho de servi
dores públicos civis federais no 
estrangeiro, e dá outras provi-
dências .................... .. 

- n.0 316/64, que concede isen
ção de impostos de importação 
e de taxas aduaneiras para a 
Importação de um órgão ele
trônlco e demais equipamen
tos doados à Mitra Diocesana 
de Santa Cruz do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul ..... . 

- n.o 317/64, que dispõe sôbre 
gratificação especial de repre
sentação na Secretaria de Es
tado das Relações Exteriores. 

- n.o 318/64, que concede isen
ção de licenças, impostos e ta
xas de importação e consumo 
para materiais hospitalares 
doados pela Evangeliche Zen
tralstelle Für Entwichlunge
hilfe E. V., da República Fe
deral da Alemanha, ao Hospi-
tal Evangélico da Bahla ..... . 
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- n.O 8/65, que dá nova redação 
ao artigo 1.0 da Lei n.o 3. 725, 
de 28-12-59, que altera o limi
te de idade para permanência 
de oficiais dos Corpos de Saú
de e de Intendência das Fôr
ças Armadas no Serviço Ativo 

- n.0 40/65, que altera dispositi
vos da Lei n.0 4.284, de 
20-11-63, que cria o Instituto 
de Previdência dos Congres-
sistas ...................... .. 

- n.O 121/65, que dispõe sôbre a 
fixação dos limites da área do 
Polígono das Sêcas nos Esta-

:~a~a a!:;a· .. ~~~~~~.~~~. ~ { 

- n.o 126/65, que isenta de todos 
os impostos e taxas federais a 
Fundação Bienal de São Paulo 

n.0 152/65, que fixa novos va
lôres dos símbolos do Quadro 
do Pessoal do Tribunal Regio
nal do Trabalho, da 6 .. a Região, 
e dá outras providências ..... 

·-· n.0 153/65, que modifica o art. 
115 da Lei n.0 1.711, de 28-10-52 
(Esta~uto .do s . Funcionários 
Públicos Civis da União) ..... 

. - n.o 154/65, que altera a Lei n.O 
4. 299, de 23-12-63, que modi
fica a legislação sôbre o im
pôsto de vendas e consigna
ções, e dá ~utras providências 

- n.o 155/65, que acrescenta pa
rágrafo .ao art. 7.0 da Lei n.0 

4.357, de 16-7-64, relativamen-
te aos débitos fiscais ........ . 

-· n.o 156/65, que transfere car
go do Quadro I - Parte Per
manente - do Ministério da 
Viação e Obras Públicas para 
o Quadro do Pessoal do Minis-
tério da Fazenda .......... .. 
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- n.0 157/65, que dá nova reda
ção aos § § 1.o e 2.0 do art. 9.0 

da Lei n.O 4 . 070, de 15-6-62 .. 

- n. 158/65, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, através do 
Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ .....•... 
5.000.000.000, destinado a aten
der às despesas decorrentes da 
participação da U n ião na 
constituição do capital da Em
prêsa. Brasileira de Telecomu-
nicações ................... .. 

- n.o 159/65, que fixa novos va
lôres para os símbolos dos car
gos e das funções gratificadas 
do Quadro de Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Regional 

dá outras providências ...... . 
. do Trabalho da 5.a Região, e { 

- n.o 160/65, que dispõe sôbre a 
transferência de cargos e dos 
respectivos servidores do Es
critório Técnico da Cidade 
Universitária, da Universidade 
do Brasil, para o Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do 
Departamento Administrativo 
do SerViço Público e vice-ver
sa, e dá outras providências . 

• 
- n.o 161/65, que concede pensão 

especial a Paulo Soares, ex
servidor do Ministério da Guer-
ra ........................... . 

- n.0 162/65, que altera o § 3.0 , 

do art. 95, da Lei n.0 4. 024, de 
20-12-61 (Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional) ........ . 

- n.o 163/65, que dispõe sôbre a 
fiscalização do comércio e uso 
de produtos fitossanitários .. 

- n.o 164/65, que prorroga prazo 
estabelecido na Lei n.0 2 .341, 
de 22-11-54, que concedeu. fi
nanciamento para operações 

LI 
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imobillárias através da Cartei
ra Hipotecária e Imobiliária 
do Clube Naval ............ .. 

- n.0 165/65, que abre, pelo Mi
nistério da Saúde, o crédito 
especial de Cr$ 2.500.000 .000 
destinado ao combate à malá-
ria ......................... . 

• 
- n.0 166/65, que toma obriga-

tório, pelas emprêsas conces
sionárias de serviços públicos, 
o emprêgo de madeiras preser
vadas, e· dá·outras providências 

- n.O 167/65, que dispõe sôbre a 
obrigatoriedade de serem ouvi
das as autoridades florestais 
na aprovação de flantas e pla
nos de loteamento para venda 
de terrenos em prestações ... 

- n.o 168/65, que concede, pelo 
prazo de dois anos, isenção dos 
impostos de importação e de 
consumo, bem como das taxas 
de despacho aduaneiro, de me
lhoramento dos portos e de re
novação da Marinha Mercan
te, aos materiais importados 
pelos bancos estaduais, para 
uso próprio ................ .. 

-. n.O 169/65, que concede isen
ção do impôsto de importação 
e de taxas aduaneiras para 
materiais a serem importados 
pela Rádio Santana Ltda., de 
Anápolis, · Estado ·de Goiás ... 

- n,o 170/65, que retifica, sem 
aumento de despesa, a Lei n.O 
4 .539, de 10-12-64, que estima 
a Receita e fixa a Despesa 
para o exercício financeiro de 
1965 o o o o O o o o O o O o o o o O O o O o I o o O O 

-· n.0 171/65, que autoriza a aber
tura do· crédito suplementar, 
pelo Ministério da Fazenda, de 
Cr$ 292.468.000, e torna ina
plicável igual montante no Or-

Pág. 

297 
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342 

343 

çamento vigente, em dotações 
que especifica ............. .. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 30/65 

- Discutindo o , que auto-
riza os estabelecimentos ban
cários a substituirem, em sua 
contabilldade, o "Diário" de 
escrituração mercantil pelo li
vro "Balancetes Diários e Ba
lanços", cujas . características 
define: atribuir eficácia pro
batória ao lançamento efetua
do segundo o sistema de "par
tidas" ou "vouchers", e dá ou
tras providências; disc. do Sr. 
Vivaldo Lima . · ............. .. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

- n.o 53/61, que dispõe sôbre a 
elaboração de um Plano Dire
tor Regional, ao qual ficará 
subordinada a. utilização das 
áreas que constituem o Distri-
to Federal .................. . 

- n.0 49/63, que autoriza o Poder 
Executivo a mandar editar as 
obras completas de Lúcio de 
Mendonça . : ................ . 

- n.0 115/63, que institui uma 
nova unidade monetária, a es
cala móvel de salários, estabe
lece diretrizes sócio-econôml
cas, e dá outras providências .. 

- n.0 179/63, que regula o exer
cício da profissão de Técnicos 
de Administração ........... . 

- n.0 40/64, que altera o Decre
to-lei n.0 4.545, de 31-7-42, que 
dispõe sôbre a forma e apre
sentação dos símbolos nacio
nais, e dá outras providências 

- n.0 56/64, que determina o nú
mero min!mo de reuniões do 
Conselho Deliberativo e do 
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- n.O 69/64, que aplica a corre-

t~:o~~~~~~. ~~~. ~~~~~~. ~~ { 
- n.0 81/64, que dispõe sôbre o 

financiamento às prefeituras 
de orçamento limitado, pelos 
estabelecimentos de crédito 
oficial, para aplicação em eqUI
pamento rodoviário ........•. 

- n.0 27/65, que altera o Decreto
Lei n.0 27/65 (Lei de Falên
cias), estabelecendo normas 
sôbre o crédito de relação de 
emprêgo -autorizativo do pedi
do de falência, e dá outras 
providências ................ . 

- n.0 30/65, que autoriza os esta
belecimentos bancários a subs
tituirem, em sua contab111da
de, o "Diário" de escrituração 
mercantil pelo livro "Balance
tes Diários. e Balanços", cujas 
características define: atribuir 
eficácia probatória ao lança
mento efetuado segundo o sis
tema de "partidas" ou "vou
chers", e dá outras providên-
cias ........................ . 

- n,o 41/65, que autoriza o Poder 
Executivo a doar um terreno 
ao Humaltá Atlético Clube, de 
Niterói, Estado do Rio de Ja-
neiro ...................... .. 

- n.o 45/65, que dispensa do im
pôsto de renda, a partir do 
corrente exercício, pelo espaço 
de vinte anos, tôda atividade 
Industrial que se exerça na 
Amazônia legal ............. . 

- n.o 48/65, que cria a Ordem dos 
Jornalistas do Brasil, e dá ou-
tras providências ........... . 

225 
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247 

247 

224 

328 

90 

368 

- n.0 49/65, que loteia, para aqui
sição pelos seus ocupantes, as 
terras da extinta Estrada de 
Ferro Bragança, no Estado do 
Pará, e dá outras providências 

- n.0 50/65, que altera dispositi
vos da Lei n.o 3.863-A, de 
24-1-61 ..................... . 

- n.0 51/65, que cria, no Ministé
rio da Marinha, o Museu Flu
vial e Marítimo, e dá outras 
providências ................ . 

- n.0 9/65, que torna obrigatório 
às representações oficiais do 
Brasil, no exterior, o uso ex
clustvo de veículos fabricados 
pela indústria automobllistica 
nacional .................... . 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

- n.0 92/64, que suspende a exe
cução das· Leis n.os 1. 504 -e 253, 
ambas de 29-8-56, do Estado de 
San ta Catarina ............. . 

- n.0 52/65, que suspende a exe
cução dos artigos 6.0, § 2.0 , 21, 
letras i e m, 1.n parte, 37, letra 
d - 44 - 45 - 65, letras a, 
b, c, d - 66 - 77, § 1.0, 85 -
87 e 146 da Constituição do 
Estado de São Paulo, de 9-7-47, 
e dos artigos 3.0 , n.0 1 (quanto 
a prefeitos), 28 e 30, letra t 
do ato das Disposições Tran
sitórias, declarados inconsti-
tucionais pelo STF ......... . 

- n.0 68/65, que suspende a exe
cução do número IV do § 1,0 

do art. 27 da Constituição do 
Estado da Guanabara, de 
27-3-61, julgado inconstitu- r 
clonai pelo STF .. .. .. .. .. . . L 

- n.0 69/65, que suspende a exe
cução da letra b do § 2.0 do 

80 art. 3.o da Lei n.o 5. 917, de 

Lili 
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26-12-61, do Municipio de São 
Paulo, que manda computar 
no movimento económico o 
valor de mercadorias trans
feridas de um estabelecimento 
pa.ra suas filiais, para efeito 

• do câlculo do impôsto de in
dústrias e profissões, declara
da inconstitucional pelo STF .. 

- n.O 82/6E, que ailosenta Leilah 
de Góes . Cardoso, Oficial Le
gislativo, PL-6, do Quadro da 
secretaria do Senado Federal 

- n.o 83/65, que aposenta Fran
cisco Louzada, Inspetor de Se
gurança, .PL-8, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal 

- n.0 84/65, que aposenta Geral
do Teodoro Ferreira, auxiliar 
de Portaria, PL-8, do Quadro 
da Secretaria do Senado Fe-
deral ............. · .......... . 

REFORMA DO PODER 
JUDICIARIO 

- Combatendo a ; disc. do 
Sr. Aarão Steinbruch ....... . 

- Comentando as noticias sôbre 
a- e do Poder Legislativo; 
disc. do Sr. Josaphat Marinho 

RELATóRIO 

apresentado pelos Se
nadores designados para re-

. presentar o senado Federal 
na; l.a. Assémbléi!ll OrcUnâria 
do Parlamento Latino-Ameri
cano que se realizou em Lima 
ma, no Peru, contendo as 
principais atividades e delibe
rações da Conferência ....•. 

REQUERIMENTO 

- n.o 548/65, do Sr. Aarão 
Steinbruch, de informações ao 
Ministério .da Fa;zenda ..... . 

Pâg. 

19 

362 

362 

363 

34 

139 

96 

32 

- n.O 549/65, do Sr. Aarão Stein
bruch,. de informações ao Mi
nistério das Minas e Energia .. 

- n.0 .550/65, do Sr. Aarão Stein
bruch, de informações à Su
perintendência Nacional do 
Abastecimento .............. . 

- n.o 551/65, do sr. Gilberto Ma
rinho, de informações ao Mi-
nistério . da Fa;zenda ........ . 

- n.o 552/65, do sr. Aurélio Vian
na, de informações ao Minis
tério do Trabalho e Previdên- { 
ela Social .................. . 

- n.0 553/65, do Sr. Antônio Jucâ, 
de licença para tratamento de 
Saúde ...................... . 

- n.o 554/65, do sr. Wilson Gon
. çalves e outros, de dispensa de 
intersticlo para o .Projeto de 
Lei da Câmara n.0 179/63 .... 

- n.o 555/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi-

::;~~~o ~a;::~~~~~- ~- .~~ -~~~ { 
- n.o 556/65, do Sr. Vasconcelos 

Tôrres, de informações ao Mi- { 
nistério da Saúde - DNERu 

- n.0 557/65, dO Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi- { 
nistério da Saúde ........ .. 

- n.o 558/65, do Sr. Vasconcelos 
' Tôrres, de informações à co- { 

missão de Marinha Mercante 

- n.o 559/65, do Sr. Vasconcelos 

i::::· .. ~~ ... i~f·o·r~~ç·õ·e·s· .. ~ J 
- n.o 560/65, do sr. Arthur Vir

gi!io, de informações à Caixa { 
Económica Federal ......... . 
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42 
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- n.O 561/65, do Sr. Júlio Leite, 
de informações ao Ministério 
Extraordinário para a Coorde-

~ .·'~.~~~~~.R~~: { 
- n.0 562/65, do Sr. Júlio Lei-

tério da Fazenda ........... . 
te, de informações ao Minis- { 

- n.0 563/65, do Sr. Júlio Leite, 

~: ~~::~çõ.e~ .. ~. ~~~~~é.~~ { 

- n.0 564/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi- { 
nistério da Saúde ......... . 

- n.0 565/65, do Sr. Jefferson 
de Aguiar, de informações à { 
Eletrobrás S.A. . ............ . 

- n.0 566/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi- { 
nistério da Fazenda - IBC .. 

- n.0 567/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações à Uni
versidade Federal do Estado do 

de Direito de Niterói ....... . 
Rio de Janeiro - Faculdade { 

- n.0 568/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações à Uni
versidade Federal do Estado do 

Antônio Pedro ............ .. 
Rio de Janeiro - Hospital { 

- n.o 569/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi- { 
nistério da Fazenda ....... . 

- n.0 570/65, do Sr. Aarão Stein-
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bruch, de Informações ao Sr. 
Ministro da Viação e Obras ( · 133 
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Pág. 
- n.0 571/65, dos Srs. Vasconcelos 

Tôrres e Gilberto Marinho, de { 

~~:=~~~e~.~~ .. ~~~~~~~.~~~ 
134 

e 
232 

- n.o 572/65, do Sr. Nelson Ma
culan, de publicação das pe
ças que informaram o proces
sado em virtude do pedido 
formulado pela Justiça do Es-
tado da Guanabara ....... . 

- n.0 573/65, de adiamento da 
discussão do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 121/65 ......... . 

- n.O 574/65, do Sr. Pedro Car
neiro, de informações ao Sr. 
Ministro da Agricultura .... 

- n.O 575/65, do Sr. Jefferson de 
Aguiar, de informações ao 
DNER ...................... . 

- n.O 576/65, do Sr. Lobão da 
snveira, de licença para tra-
tamento de Saúde ......... . 

- n.O 577/65, do Sr. Daniel Krie
ger, para que seja submetido 
a votos o Projeto de Lei do 
Senado n.0 9/65 .......... .. 

- n.0 578/65, do Sr. Pedro Car
neiro, de informações ao Sr. { 
Ministro da Agricultura ..... 

- n.O 579/65, do Sr. Aarão Stein-
bruch, de licença para trata-
mento de saúde ............ . 

- n.o 580/65, do Sr. Wilson Gon
çalves e outros, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câ- { 
mara n.0 159/65 .......... .. 

- n.0 581/65, do sr. Guido Mon
din, de adiamento da dis
cussão do Projeto de Resolu-
ção n.o 52/65 ............... . 

- n.O 582/65, do Sr. Oscar Pas
sos, de informações ao Minis- { 
tério da Fazenda ........... . 
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- n.o 583/65, do Sr. Oscar Pas
sos, de informações ao Sr. Mi- { 
nistro da Fazenda .......... . 

- n.o 584/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de Informações ao Mi-
nistério da Justiça .......... . 
• 

- n.0 585/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao 
Ministério da Viação e Obras 

Pág. 

327 
e 

361 

345 

Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 

. - n.0 586/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de Informações ao Mi
nistério da Viação e Obras Pú-
blicas - DNER . . . . . . . . . . . . 346 

- n.0 587/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi
nistério da VIação e Obras Pú-
blicas - DNER . . . . . . . . . . . . . . 346 

- n.o 588/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao MI-
nistério da Fazenda · . . . . . . . . 346 

- n.o 589/65, do Sr. Vasconcelos 
Tôrres, de informações ao Mi
nistério da Viação e Obras Pú-
blicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 347 

- n.0 590/65, do Sr. Pedro Ludo
vico, de licença para se afas-
tar dos trabalhos do Senado. . 361 

- n.0 591/65, do Sr. Gilberto Ma
rinho, de informações aos· Mi
nistérios da Fazenda, da Edu-
cação e .da Saúde............ 361 

- n.o 592/65, dos Srs. Wilson 
Gonçalves e Daniel Kr!eger, de 
urgência para o Projeto de De-
creto Legislativo n.O 33/65 . . . . 363 

- n.0 593/65, do Sr. Daniel Krie
ger, de dispensa de intersticio 
para o Projeto de Decreto Le-
gisla ti v o n.o 29/64 . . . . . . . . . . . . · 364 

REQUERIMENTO DE 
INFORMAÇõES N.0 575/65 

- Justificando o , de sua 
autoria, ao DNER, sôbre a 
construção das Estradas BR-5, 
31 e 103; disc. do Sr. Jefferson 
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118.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.a Legislatura, 

en1 16 de agôsto de 1965 

PRESIDtNCIA DO SR. GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Manoel Dias - Mene

zes Plmentel - Wilson Gonçalves - Sil

vestre Péricles - Heribaldo Vieira -
Aloysio de Carvalho - Josaphat Mari

nho - Paulo Barros - Aurélio Vianna 

- Benedicto Valladares - José Felicia

no - Guido Mondln - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin): 

A lista de presença acusa o comparecimen
to de 14 Srs. Senadores. Havendo número 
legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à leitura 
da Ata da sessão anterior, que é aprova

da sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
. INFORMAÇõES 

DO SR. MINISTRO DAS MINAS E ENER
GIA, DE 13 DO M1!:S EM CURSO: 

Aviso n.0 184/65 - com referência ao Reque
rimento n.0 428/65, do Sr. Senador Dyl
ton Costa; 

Aviso n.0 190/65 - com referência ao Reque
rimento n.0 508/65, do Sr. Senador Jo
sé Erm!rlo de Moraes. 

OFíCIOS E TELEGRAMA 
AGRADECIMENTOS DE COMUNICAÇOES 

REFERENTES A PROMULGAÇAO DE 
RESOLUÇOES QUE SUSPENDEM A 
EXECUÇAO DE LEIS ESTADUAIS 

Oficio n.0 205, de 24 de junho, do Sr. Gover
nador de São Paulo, com referência à 
Resolução n.0 54, de 1965; 

Oficio n.0 961, de 3 de junho, do Sr. Gover
nador de Santa Catarina, com refe
rência à Resolução n.0 42/65. 

Telegrama, de 2 de julho, do Sindicato da 
Indústria de Construção Civil de 
Grandes Estruturas, de São Paulo -
Solicita a rejeição do Projeto de Lei 
que regula a profissão de técnico de 
administração. 

PARECERES 

PARECER 

N.0 989, DE 1965 

da. Comissão de Redação, apresentan

do a. redaçáo final do Projeto de Decreto 

Legislativo n.0 45, de 1963 (n.0 168~A/63, 

na. Casa. de origem). 

Relator: Sr. Heriba.Ido Vieira. 

A Comissão apresenta a redação final do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 45, de 

1963 <n.0 168-A/63, na Casa de origem), que 

aprova o texto do Protocolo de emenda ao 

parágrafo a do artigo 50 da Convenção de 
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Aviação Civil Internacional, assinado em 
Montreal, a 21 de junho de 1961. 

Sala das Sessões, em 11 de agõsto de 1965. 
- Josaphat Mal'lnho, Presidente - Hel'ibal
do Vieira, Relator - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 989, DE 1965 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 66, n.0 I, da Cons-
tituição Federal, e eu, ................... .. 
.. .. .. .. .. .. , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1965 

Aprova o texto do Protocolo de emen
da ao parágrafo a do artigo 50 da Con
venção de Aviação Civil Internacional, 
assinado em Montreal, a 21 de junho de 
1961. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - ll: aprovado o texto do Pro
tocolo de emenda ao parágrafo a do artigo 
50 da Convenção de Aviação Civil Interna
cional, assinado em Montreal, a 21 de ju
nho de 1961. 

· Art. 2. • -. :tste Decreto Legislativo entrará 
eni vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em co11trário. 

PARECER 
N.0 990, DE 1965 

da Comissão de Redação, apresentan
do a. redação do vencido, para segundo 
turno, do Projeto de Lei do Senado n.• 
27, de 1965. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

A Comissão apresenta a redação do venci
do, para segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 27, de 1965, que altera o De
creto-Lei n.0 7.661, de 21 de junho de 1945 
(Lei de Falências), estabelecendo normas 
sõbre o crédito de relação de emprêgo auto
r!zat!vo do pedido de falência, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 11 de agõsto de 1965. 
- Josaphat Marinho, Presidente - Lobão 
da Silveira, Relator - Heribaldo Vieira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 990, DE 1965 

Redação do vencido, para segundo 

turno, do ProJe.to de Lei do Senado n. 0 

27, de 1965, que altera. o Decreto-Lei n.• 

7 .661, de 21 de junho de 1945 (Lei de Fa

lências), estabelecendo normas sõbre o 

crédito de relação de emprêgo autoriza

tivo do pedido de falêucla, e dá. outras 

providências. 

O Congresso . Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ao art. 9.0 do Decreto-Lei n.O 
7. 661, de 21 de junho de 1945 (Lei de Falên
cias), são acrescidos os seguintes parágrafos: 

"Art. 9.0 - ••.••••••••••• o o. o o •• o o o. o' o o 

o ••••••• o •••• o o •••• o •••••• o • o o • o •••••• o • 

§ 1.• - Equipara-se ao titulo de crédito 
ainda não vencido, mas autor!zat!vo do 
requerimento de falência, referido no 
Inciso m, a decisão final e de mérito 
de primeira Instância, na Justiça do 
Trabalho, desde que sõbre ela não es
teja pendente a interposição de recurso 
ordinário. 

§ 2.• - Para elidir a falência, na hipó
tese do parágrafo anterior, a garantia 
prestada na execução ou a interposi
ção do recurso na Justiça do Tl:abalho 
não supre o depósito previsto no pará
grafo segundo do art. 11 da presente 
Lei." 

Art. 2.• - O caput do art. 200 do De
creto-Lei n.0 7. 661, de 21 de junho de 1945 
(Lei de Falências), passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 200 - A falência cujo passivo fõr 
inferior a Cr$· 2.000.000 (dois milhões de 
cruzeiros) será processada sumàr!amente 
na forma do disposto nos parágrafos se
guintes." 

Art. 3.0
- Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publ!caç!io, revogadas as dispo
sições em contrário. 
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PARECER 
N.• 991, DE 1965 

da Comissão de Educação e Cultura 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n. • 

126, de 1965 (n.• 2.497 -B/65, na Câma
ra), que isenta de todos os impostos e 

taxas federais a Fundação Bienal de São 

Paulo. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O Deputado Mauricio GoUlart apresentou 
o presente projeto de lei visando a dar isen
ção de todos os impostos e taxas federais, 
exceto a de Previdência Social, à Fundação 
Bienal de São PaUlo, sociedade civil, sem fi
nalidades lucrativas, bem como a todos os 
bens e direitos de que seja titUlar esta en
tidade. 

A referida Fundação alcançou, por sua 
atividade em prol da pintura e da escultura, 
benemerência por todos proclamada. As ex
posições de artes plásticas, que realiza na 
capital paulista desde 1951, de dois em dois 
anos, sem interrupção, granjearam conceito 
e reputação internacionais, sendo, fora de 
qualquer dúvida, as mais importantes e pres
tigiadas da América Latina. 

Luta, como acontece com tôdas as orga
nizações de sentido puramente cUltural ou 
artistico, sem objetivos de lucro, com Imen
sas dificUldades, só vencidas graças à tena
cidade e dedicação de um pequeno núcleo 
de dirigentes. Sua última exposição, em 1963, 
reuniu participantes de 56 paises, constitu
indo um recorde que faz inveja às mais fa
mosas exposições européias. Estando, no mo
mento, preparando a exposição do ano cor
rente, enfrenta percalços financeiros, difí
ceis de superar. 

De relembrar é que uma organização do 
mesmo tipo e finalidade, na Argentina, co
meça a prosperar e a projetar-se, disputan
do a primazia com a entidade brasileira. 

Assim sendo, do ponto de vista da cultura 
e da arte, de que cabe falar esta Comissão, 

o projeto só encômios merece, devendo ser 
aproYado. 

Sala das Comissões, em 15 de julho de 
1965. - Menezes Pimentel, Presidente -
1\fcm de Sá, Relator - Sigefredo Pacheco 

Edmundo Levi. 

PARECER 
N.0 992, DE 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o 

Projeto de Lei· da. Câmara n. • 126, de 
1965 (n.• 2.497-B/65, na Câma.ra), 

Relator: Sr. Lino de Mattos 

O projeto em exame, de autoria do Depu
tado Maurício GoUlart, isenta de~ todos os 
Impostos e taxas federais a Fundação Bie
nal de São Paulo. 

Apreciando-o "do ponto de vista da cul
tura e da arte", declarou a douta Comissão 
de Educação e CUltura do Senado que "o 
projeto só encômios merece, devendo ser 
aprovado". 

Iniciada em 1951, dois anos após a criação 
do Museu de Arte Modema de São Paulo, 
a Fundação representa um movimento inter
nacional de artes plásticas dos mais presti
giados através de suas jâ famosas exposi
ções de pintura, escultura, desenho e gra
vura. 

.. 
Como se sabe, essa entidade artística é or

ganização de carãter permanente, com es
critórios próprios e funcionamento constante, 
mantendo, através de seus certames, o ne
cessário cantata com tõdas as nações que 
bienalmente dela participam, e que já so
mam mais de cinco dezenas, inclusive países 
da Oceania. 

De dois em dois anos a atenção do mundo 
artístico volta-se para são PaUlo, obtendo 
as suas bienais crescentes êxitos culturais. 

O número de países que jã comp~treccr~tm 
às mostras internacionais ~tté a Bienal de 
1961, no total de 54, a quantid~tde de obras 
expostas, que ji'l ultrapassa a C!lSII de 18.000, 
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e a afluência sempre crescente de artistas 
c de público atestam o êxito dêsse Impor
tente empreendimento artístico do Brasil, o 
qual já é considerado, hoje, como uma das 
Iniciativas culturais mais expressivas de todo 
o mundo. 

, A proposição encontra apoio no texto da 
Constituição Federal, que preceitua ser de
ver do Estado o amparo à cultura (art. 174), 
devendo as obras e documentos de valor ar
tlstlco ficar sob a proteção do poder público 
<art. 175). 

A cultura artística de um povo não pode 
ser mais considerada como um bem acessó
rio, mas como uma condição indispensável 
para que cada cidadão possa exercer, em 
tôda a plenitude, suas aspirações culturais 
dentro da coletlvldade, sendo mesmo enca
rado, hoje, o direito à educação, em suas 
diversas formas, como uma exigência de jus
tiça social. 

Foi assim entendendo que o egrégio Con
selho Federal de Educação houve por bem 
organizar um Seminário Visando a regula
mentar o artigo 107 da Lei de Diretrlzes e 
Bases da Educação Nacional, que estabelece 
que "o poder ltl!blico estimulará a colabo
ração popular em favor das fundações e Ins
tituições culturais e educacionais de qual
quer espécie, grau ou nível, sem finalidades 
lucrativas e facultará aos contribuintes do 
impôsto de renda a dedução dos auxfilos ou 
doações comprovadamente feitos a tais en
tidades". 

Ora, a Fundação Bienal de São Paulo é 
uma organização que só objetlva fins cultu
rais e artísticos, sem quaisquer finalidades 
lucrativas. 

A proposição comportaria emenda para 
substituição da taxa de previdência social 
por taxa de despacho aduaneiro, visto que 
a Lei n.• 3.244, de 14-8-57, extinguiu a pri
meira das taxas referidas e criou a segunda,. 

Todavia, a fim de evitar-se a volta do pro
jeto à Câmara dos Deputados, o que retarda
ria demasiado a sua transformação em lei, 
sugiro seja tal modificação feita na Comls-

são de Redação, uma vez que a exceção à 
Isenção prevista alcançará a taxa de des
pacho aduaneiro, porque a mencionada Lei 
n.• 3.244/57 substitui, nessa, a taxa de pre
vidência social. 

Proponho, portanto, à Comissão de Finan
ças, a aprovação do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 126/65. 

Sala das Comissões, em 12 de agôsto de 
1965. - Pessoa de Queiroz, Presidente 
Lino de Mattos, Relator - Lobão da Silvei
ra - José Ermirio - Wilson Gonçalves -
Menezes Pimentel - Daniel Krieger - Si
gefredo Pacheco - Mem de Sá. 

PARECER 
N.0 993, DE 1965 

da Comissão de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Decreto Legislativo 
n. 0 17, de 1965, que determina o regis

tro do contrato de empréstimo, celebrado 

entre a União e o Govêrno do Estado 

do Pará, no valor de Cr$ 300.000.000. 

Relator: Sr. Heribaldo Vieira 

Em 24 de maio de 1963, a União, na quali
dade de mutuante, celebrou com o Estado 
do Pará contrato de empréstimo no valor 
de Cr$ 300.000.000, com base na Lei n.•3.337, 
de 12 de dezembro de 1957, e no Decreto 
n.• 45.264, de 16 de janeiro de 1959, me
diante utilização de recursos provenientes 
da colocação de "Letras do Tesouro", a ser 
liquidado pelo mutuário em cinco parcelas 
anuais, dando como garantia "Letras do Te
souro" estadual, no montante de Cr$ ••••• 
300.000. 000, depositadas no Banco do Bra
sil S.A. 

O Tribunal de Contas da União recusou 
o registro do contrato, sob o fundamento de 
que não foi apresentado pelo Estado do Pará 
o plano de aplicação do empréstimo apro
vado pelo Poder Legislativo, consoante exi
gência do art. 66 da Lei n.• 4. 069, de 11 de 
junho de 1962, que revogou o § 2.• do art, 2.• 
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da Lei n.0 3.337, de 12 de dezembro de 1957, 
que dispensava a referida formalidade. 

O registro foi recusado, a despeito de pa
receres favoráveis da 2.a Diretoria de Fisca
lização Financeira do Tribunal, do Chefe 
dessa Repartição e do Sr. Procurador e o 
voto do Sr. Ministro-Relator. 

Entretanto, bem examinado o processa
do, verificamos que, em ofício datado de 15 
de fevereiro de 1962, o Governador do Esta
do do Pará formalizou o pedido de emprés
timo, declarando que o mesmo seria aplica
do no pagamento do funcionalismo e de 
fornecedores, em obras públicas e em outras 
despesas governamentais, para cujo atendi
mento a receita tributária se revelava insu
ficiente. 

Constatamos, também, de cópia fotostática 
do "Diário Oficial" do Estado do Pará, que, 
pela Lei n.0 2.396, de 30 de novembro de 
1961, que estima a receita e fixa a despesa 
do Estado, para o exercfcio de 1962, lei esta 
que foi prorrogada, para o exercfcio de 1963, 
de acOrdo com o art. 32 da Constituição pa
raense, que o deficit orçamentário é de Cr$ 
781.857.872 e que o art. 4.0 da mencionada 
Lei n.0 2.396, assim determina: 

"Art. 4.• - Fica o Poder Executivo ex
pressamente autorizado a realizar ope
ração de crédito e emitir "Letras do Te
souro", por antecipação da RECEITA, 
até o limite de Cr$ 1.000.000.000 <um 
bUhão de cruzeiros), e, para cobertura 
do deficit previsto, operações de crédito 
até o máximo de Cr$ 500.000.000 (qui
nhentos milhões de cruzeiros) . 

§ 1. • - As operações de crédito pode
rão ser efetuadas dentro ou fora do País, 
com observância do disposto no limite 
do art. 63 da Constituição Federal, quan
do se tratar de empréstimo externo." 

Dêsse exame, conclufmos pela existência 
Cle um plano de aplicação dos recursos pro
venientes do empréstimo, qual seja a co
bertura do deficit orçamentário do Estado, 
com pagamento do funcionalismo, de forne-

cedores, obras públicas e outras despesas, 
para cujo atendimento se apresenta insufi
ciente a receita tributária. E, ainda, que 
êsse plano, constante da exposição de moti
vos apresentada pelo Governador do Esta
do ao Sr. Ministro da Fazenda, quando plei
teou o empréstimo, foi aprovado e autorizado 
pelo Legislativo paraense, na Lei n.• 2.396, 
de 30 de novembro de 1961, prorrogada pelo 
Decreto n.• 4 .114, de 30 de dezembro de 1963. 

Diante do exposto, opinamos pela aprova
ção do projeto de decreto legislativo da 
Câmara, que manda o Tribunal de Contas 
registrar o contrato de empréstimo, celebrado 
entre a Ullião e o Govêrno do Estado do 
Pará, no valor de Cr$ 300.000.000, na con
formidade do art. 77, m, § 1.0, da Consti
tuição Federal. 

Sala das Comissões, em 7 de julho de 

1965. - Wilson Gonçalves, Presidente 

Herlbaldo Vieira, Relator - Jefferson de 

Aguiar - Menezes Plmentel - Antônio 

Balblno - Edmundo Levi. 

PARECER 

N.• 994, DE 1965 

da Comissão de Finanças, sõbre o 

Projeto de Decreto Legislativo n.• 17, de 
1965 (n.• 118-A, na Câmara). 

Relator: Sr. LiDo de Mattos 

O egrégio Tribunal de Contas, chamado 
a opinar sObre contrato de empréstimo cele
brado entre a Ullião e o Govêrno do Estado 
do Pará, com recursos provenientes da colo
cação de "Letras do Tesouro", resolveu, pre
liminarmente, negar registro ao mesmo, sob 
o fundamento de lnexistir Plano de Aplica
ção, a ser elaborado pelo Poder Legislativo, 
consoante previsão expressa da Lei n.0 4.069, 
de 11 de junho de 1962. 

O processado em questão foi encaminhado 
à Câmara, nos têrmos da Constituição Fe
deral, e ali distribuído à Comissão de Fisca
lização Financeira e Tomada de Contas, a 
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qual, considerando Irrelevantes os fundamen
tos da colenda decisão referida, concluiu 
pelo registro do contrato em tela, apresen
tando, com êstc escopo, projeto de decreto 
legislativo que logrou prevalecer naquela 
Casa, aprovado que foi em Plenário. 

. No Senado, foi a proposição despachada 
às Comissões de Constituição e Justiça e de. 
Finanças. Naquele órgão técnico, recebeu 
parecer favorável do Senador Herlbaldo 
Vieira, de cujo douto pronunciamento nos 
permitimos ressaltar o seguinte trecho: 

"Constatamos, também, de cópia fotos
tática do "Diário Oficial" do Estado do 
Pará, que, pela Lei n.• 2.396, de 30 de 
novembro de 1961, que estima a receita 
e fixa a despesa do Estado, para o exer
cício de 1962, lei esta que foi prorrogada, 
para o exercício de 1963, de acôrdo com 
o art. 32 da Constituição paraense,. que 
o deficit orçamentário é de Cr$ ..... . 
781.857.872 e que o art. 4.0 da mencio
nada Lei n.• 2.396, assim determina: 

"Art. 4.0 - Fica o Poder Executivo 
expressamente a utorlzado a realizar 
operação de crédito e emitir "Letras do 
Tesouro", por antecipação da Receita, 
até o limite de Cr$ 1.000.000.000 <um 
bilhão de cruzeiros), e, para cobertu
ra do deficit previsto, operações de 
crédito até o máximo de Cr$ ....... . 
500.000.000 (quinhentos . ni!lhões de 
cruzeiros) . 

§ 1.• - As operações de crédito pode
rão ser efetuadas dentro ou fora do 
País, com observância do disposto no 
limite do art. 63 da Constituição Fe
deral, quando se tratar de empréstimo 
externo." 

Sendo a presente matéria, vêzcs sem conta, 
objeto de decisão do Congresso, tivemos a 
cautela de verificar os casos anteriores, a 
fim de guardar a coerência devida. Cons
tatamos, então; que existe jurisprudência 
copiosa no sentido de confirmar a denega
ção de registro àqueles empréstimos. 

Assim é que, compulsando os projetes de 
decreto legislativo naquele sentido, podemos 
mencionar, além do Projeto n.• 64, de 1964, 
também entre a União e o Estado do Pará, 
versando a mesma modalidade de emprésti
mo, no qual manteve o Congresso decisão 
denegatória do Tribunal, os seguintes: 

n.• 60 de 1964, Pareceres 887 e 888/64 

n.• 64 .. .. .. 609 e 610/64 

n.• 65 .. .. .. 620 e 621/64 

n.• 67 .. .. .. 835 e 836/64 

n.• 74 .. .. .. 837 e 838/64 

n.• 78 .. .. .. 996 e 997/64 
n.• 81 .. .. .. 1.115 e 1.116/64 

n.• 84 .. .. .. 1.339 c 1.340/64 

n.• 153 .. • .. 213 e 214/65 

Ante o exposto, a Comissão, proclamando 
embora o acatamento que lhe merecem os 
pareceres a que fêz menção, não pode, por 
uma questão de congruência com as deci
sões precedentes, dar seu plácito ao presente 
projeto. 

Votamos, assim, pela denegação do vindi
cado registro, nos têrmos da excelsa decisão 
da Côrte de Contas, apresentando ·com êste 
escopo o seguinte substitutivo: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o •' • • 

Mantém o ato do Tribunal de Contas 

da União, que recusou registro ao con

trato de empréstimo no valor de Cr$ 

300.000.000 (trezentos milhões de cru

zeiros), entre a União e o Govêrno do 

Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • - li: mantido o ato do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de regis
tro do contrato de empréstimo no valor de 
Cr$ 300.000.000 <trezentos milhões de cru
zeiros), celebrado entre a União Federal e 
o Govêrno do Estado do Pará. 

j 

I 
I 

j 
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Art. 2.• - l!:ste Dect:eto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua publicação, re
vogadas. as disposições em contrário. 

:1!: o parecer. 

. Sala das Comissões, em 12 de agôsto de 
1965. - Pessoa. de Queiroz, Presidente -
Lfno de Mattos, Relator- Lobão da. Süvelra. 
- José Ermfrlo - Wüson Gonça.lves· -
Menezes Plmentel - Daniel Krlerer -
Slrelredo Pacheco - Mem de Sá. 

PARECER 
N .• 995, DE 1965 

da Comissão de Constituição e Justiça, 

sôbre o Projeto . de Decreto Le&islatlvo 
n.• 5, ile 1965 (n.• 206-A, de 1964, na .. Câ

mara),. que aprova a "Convenção Com

plementar da Convenção de · VarsôviA 
para· unlllca.ção de certas regras rela.tl
va.s ao ·transporte aéreo lntemaclon~ 
por quem não seja transportador contra-

' tuar•. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

O Projeto de Decreto Legislativo n.• 5, de 
1965, .ora submetido à. nossa apreclaçií.o, 
aprova a "Convenção Complementar da Con
venção de V arsóvla para unificação de cer
tas regras relativas ao transporte. aéreo In
ternacional, éfetuado por quem não seja 
transportador contratuàl". . . 

' \ '. 

O transporte aéreo Internacional de pas
sageiros e mercadorias foi regulamentado ju
ridicamente pela Convenção de Varsóvia, de 
1929, e pelo Protocolo de Haia, de 1956, que 
a. emendou .. 

Com o crescimento ·da 
1 
aviação comercial, 

surgiram, entretanto, situações niío previs
tas naquelas Convenções, entre· elas a utW
zação, pelo transportador, de aeronave de 
terceiro que não é parte no contrato. No 
transporte assim efetuado, o transportador 
de fato não se torna responsável ante o pas
sageiro ou o expedidor · de mercadoria por 
fôrça de vinculo contratual, pois dêste não 
faz.. parte. 1 •• 

A Convenção de Guadalajara, México, de 
1961, complementar à. de Varsóvia, veio pre
clsamímte obviar lacuna relativa àqqela mo
dalidade de trànsporte aéreo Internacional, 
codificando as regras a êle pertinentes . 

· A Comissão, ante o exposto, nada tem ·a 
opor, do ponto de vista. juridlco-constltuclo
nal, à presente proposição. 

:1!: o parecer, 

Sala das Comissões, em 7 de abril de 1966. 

- Aloyslo de ·Carvalho, Presidente eventual 
- Ruy Carneiro, Relator -' Berlbaldo Viei-

ra - Antônio Balblno - Josaphat Marinho 

- Arremiro de Flrueiredo - Jefferson de 
Aguia,r, 

PARECER 

N,0 996, DE 1965 

da Coml•IÍio de Bela9óes EXterioiês, 
sôbre o Projeto de Decreto Lerfslatl'ro 

' . 
n. • 5, de 1965 (n. • 206-A, de 1964, ·na Câ-
mara). 

Relator: Sr. Menezes Plmentel 

o Projeto de Decreto Leglsla.tlvo n,• 5, ~ 
1965, aprova a .Convenção Complementar da 
Convenção de :Varsóvia para unificação de 
certas . regras reiatlvas ao transporte aéreo 
Internacional, efetuado por quem. não seja 
transportador contratual. 

A exposição de motivos do Ministério das 
Relações Exteriores informa que o BraSil é 
signatário de duás Convenções regulamen
tando' a matéria, mas nenh'wna delas regulou 
alguns aspectos do transporte aéreo que sur
giram com o correr do tempo, como utlUZa
ção, 'pelo transportador, de aeronaves de ter
ceiros, mediante locação ou fretamento.· :Nes~ 
se caso, o transporte contratado· p'or ll1Ii 
transportador com o passageiro ou com o 
expedidor é ·executado, no todo ou em parte, 
por outro transportador que não é parte ·dês
se contrato. 

A presente Convenção vem preencher· es
sa lacuna, razão por que deve ser aprovado o 
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Projeto:· de· Decreto Legislativo, ora em exa· 
me.· 

· Salii das Reuniões,' em 19 de inalo de 1965. 
:.:.._ BeitedÍcto Va!ladares, Presidente - Me~ 
nezes''1>finentel, Relator....;. l'essoa de Queiroz 
~,~~o -S~Inbruch - Filinto Müller 
Antônio Carlos; 

l'ARECER 
N.• 997, DE 1965 

· · 'da Comissão de Transportes, sôbre o 
. l'rojeto de Decreto Legislativo n. • 5, de 

. .196$ (n.• ~06-A, de 1964, na Câmara). 

·· Bi!làtdri sr; José Leite 

·· 'o · · Excelent!ssml.o · senh~r Presidente da 
República submete à aprovação do Congres
so a "Convenção Complementar da Conven· 
ção de Varsóvia para a·· unificação de certas 
regras relativas ao transporte aéreo Interna· 
c;lonal, etetuado por .quem não seja transpor· 
taí:ior i:ontratuál", asslnadà em Guadalajara 
(México) a' 18 ' dé' setembro de Í961, por 
ocasião da Conferência. Internacional do Di· 
reito Privado Aeronáutico. 

A Convenção de Varsóvia, de 1921, e o, Pro· 
tocolo de Haia, de 1955, que a emendam, não 
preVlríiin a ·hipÓtese do transporte feito por 
quem ·não é parte no contrato de transpor· 
te· com o passageiro ou o e:llpedidor das mer· 
cadoriàs. Neste caso, quem faz o transporte 
não se torna responsável perante o passa· 
geiro ou o expedidor da mercadoria., pois não 
é parte· no contrato de transporte,. Verificou· 
se, entãO, a necéssidade' de ~ar a falha. 
:Para tanto, o comitê Juridico ·da o~ariiza
ção da Aviação Civil Internacional elabor,ou~ 
em sua .sessão de Montreal, em 1955, um pro· 
jeto' de 'convenção, que foi discutido e apro
vado na Contérên,cia de Guadalajara, .~m 18 
de 'setembro de 1961, sendo. o Brasil um dos 
signatários. · · · · · 

A Comissão de Transportes, ante o expos· 
.to, opina pela aprovação do projeto de de· 
creto· legislativo, ora em exame. 

Sala das Comissões, em 11 de ·junho de 
1965; - Mello Braga, Presidente - José Lei· 
te; :Relator -. Eugênio Barros .. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) : . 

o expediente lido vai à publicação. (Pau
sa.) 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre . Senador Paulo 
Barros. 

O. SR. PA.ULO BARROS: 

·(Lê 'O seguinte disçurso.) . sr·. Presidente, 
Srs. Senadores, cumprindo a honrosa missão 
de que fui incumbido pela Mesa desta Casa, 
retorno hoje do Estado do Espirita Santo, 
da cidade de Alegre que, entre festas e sorri
sos, comemorou mais uma data de sua eman· 
cípação politica. 

· · Com a presença do Excelentissimo Senhor 
Governador do Estado - Dr. Francisco La· 
cerda de Agular -, das figuras mais repre
sentativas de seu Secretariado, participamos 
da euforia daquele valoroso povo, que estrei
tava, entre abraços e lágrimas de emoção, os 
fÍlhos ausentes que chegavam ... 

Municlpio dos mais importantes do sul do 
Estado, alicerçando a sua economia e a sua 
grandeza através da agrlcultura, onde so· 
bressai o café, e da pecuária, multo tem con
tribUido para a prosperidade do Espirita 
Santo, apesar do abandono a qu!l tem sido 
relegado pela República. 

Mas, Sr. Presidente, se lá encontramos 
alegria, sorrisos, como conseqüência das fes
tividades que se realizavam, também en
contramos angústià e preocupações para com 
o seu futuro. De fato, se Alegre· é um mu
nicípio essencialmente rurícola, deve olhar e 
atentar para a industrialização rural dos 
bens que produz nos campos, a fim· de pos
sibilitar dias melhores aos seus filhos; toda· 
via, a dificuldade assenta no aumento de seu 
parque energético, por demais inciplente para 
aplicação no campo industrial. 

A nossa grande esperal)ça, a grande espe
rança de nossa gente,- estava no aperfeiçoa
mento do . que oferece a Cachoeira da Fu
maça. Os trabalhos de abertura de estrada, 
levantamento topográfico e outras medidas 
já estavam em curso, o que possibilitaria um 
total de mais de 10 mil quilowatts pa,ra a 

j 

j 
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região, contra os 700 quilowatts que hoje 
possui, quando foi ordenada a paralisação 
daquelas obras. Não precisamos dizer do 
desencanto dos que lá mourejam e trabalham 
de sol a sol; não entendemos os motivos de 
ordem técnica, ou financeira, que pudessem 
justificar o não-aproveitamento daquela ca
choeira, que Iria beneficiar a mais de 200.000 
capixabas, ampliando a sua capacidade ex
traordinária de trabalho e produção. Infe
lizmente, não está havendo fõrças que possam 
sensibilizar os responsáveis por tal iniciativa, 
sensibilidade esta que pudesse promover um 
reestudo, com o reinicio daquelas obras. 

Mas, Sr. Presidente e nobres Senadores, o 
povo de Alegre, sob as bênçãos de sua Pa· 
droeira, a Virgem Nossa Senhora da Pe
nha, espera confiante em sua hora de reden
ção; eis por que, ontem, as ruas de minha 
cidade, encheram-se de orações e de atitudes 
penitentes, com tõda a população em mar
cha, com os lábios murmurando preces, ren
dendo graças ao Senhor pelas bênçãos que 
tem concedido a seus filhos. 

Trago a mensagem de minha gente, elas 
autoridades de minha terra, ao Senado Fe
deral, pela lembrança que teve de se fazer 
representar em sua data magna, honra que 
multo envaideceu a todos. 

Que a Virgem da Penha cubra de bênçãos 
esta Casa, guiando-a sempre no caminho di
fiel! da luta que trava em prol do Brasil, 
dêste Brasil que nós acreditamos como sim· 
bolo do Amor, da Paz e da Fraternidade. 
(Multo bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo ~ondln): 

Tem a palavra o nobre Senador Oscar Pas
sos. 

O SR. OSCAR PASSOS: 

(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, regressei há poucos dias do Es
tado do Acre, onde estive, durante um mês, 
em companhia de alguns colegas de repre
sentação, em visita a todos os seus municí
pios. 

.. Trago, dessa visita, a mais dolorosa lm· 
pressão, conseqüência do descalabro da ad· 

ministração atual, do· malbarato das verbas 
na construção de obras suntuárias, de uso 
do governador, da perseguição politica lndls· 
crlmlnada e até mesmo do desrespeito ao 
Poder Legislativo estadual. 

Do assunto, darei conhecimento à Casa e 
sôbre êle tecerei considerações em outra 
oportunidade, quando apresentarei dados 
completos comprobatórios do que afirmo. 

Hoje, quero ocupar a atenção dos meus 
nobres pares . para um assunto eminente
mente pessoal, e· a Isto sou levado pelo dever 
que tenho de fazer respeitar o meu próprio 
nome e de zelar pelo decõro desta Casa. 

Ao regressar do Estado do .Acre, encon
trei, entre os recortes do "Lux Jornal", um da 
"Tribuna da Imprensa", de 27 de julho úl
timo, que publica uma noticia sob o titulo 
"Acre: Governador acusa Senadores de agi· 
tar o Estado." 

Nessa noticia se lê o seguinte: 

"ACRE: GOVERNADOR ACUSA 
SENADORES DE AGITAR ESTADO 

O Governador Pedreira de Cerqueira, ao 
regressar esta marihã para o Acre, res
ponsabilizou os Senadores Oscar Passos 

· e Adalberto Sena pelas sucessivas crises 
politicas no Estado, acentuando. que 
"neste momento, êsses parlamentares en
contram-se em Rio Branco procurando 
atritar a Assembléia Legislativa com o 
Govêrno, lançando, Inclusive, o Tribunal 
de Justiça contra êsses dois Podêres." 

- Já alertei o Conselho de Segurança, 
serviço de Informações e o Ministro da 
Justiça contra a campanha que êsses 
parlamentares desonestos sustentam no 
Estado desde o advento da Revolução, e 
não é sem esfõrço que o Govêrno man
tém-se eqUidistante das polêmlcas sur
gidas, onde até a honorabilldade de pes
soas é posta em dúvida pelos aludidos 
senadores e seus adeptos", assinalou o 
Governador. 

Revelou o Governador Edgard Pedreira 
de Cerqueira que a Constituição do Es
tado, "emendada para fins políticos", 

.. 

..-
llir 
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prevê que o chefe do Executivo não 
pode ausentar-se, sem antes perder as 
prerrogativas do pOsto. Explicou que, co
mo só viaja para fora do Estado, quando 
assim os interêsses da Administração es
tão a reclamar, fêz um oficio à presi
dência da Assembléia. dando a interpre
tação juridlca daquele dispositivo cons
titucional, e deixando entendido que so
mente quando se ausentar para trato de 
interêsses particulares ou no prazo su
perior a 30 dias, é que se sentirá obrigado 
a transmitir o cargo a seu substituto 
legal. 

O Governador acreano esclareceu que, 
apesar dêsses entendimentos, tOda vez 
que tem necr:ssldade de se ausentar do 
Estado, surgem crises politicas e pen

. dêncla entre os Podêres constltuldos no 
Acre: "E, o que é pior - enfatizou o 
Governador :.... essa pendência é alimen
tada e insuflada por parlamentares deso
nestos, que vêem, assim, uma maneira 
hábil de tirar proveito politico. Felizmen
te, são crises sem substância e sem. qual
quer efeito na. vida adm!nlstratlva. do 
Estado." 

Sr. Presidente, repetindo, ocupo esta. trl
'buna. cumprindo o dever indeclinável de 
zelar pelo acatamento ao meu nome, pelo 
decôro desta. Casa. e, também, porque nessa. 
noticia está envolvido um companheiro nosso 
de representação, que merece todo o nosso 
aprêço e consideração, o Senador Adalberto 
Sena. Conheço S. Ex.$. há mais de quinze 
anos e sôbre sua honestidade e conduta. nin
guém é capa.z de atirar a. primeira pedra.. 
Administrador probo, governou o Estado do 
Acre, então Território, algumas vêzes, sem 
que jamais se lhe pudesse acusar de nenhum 
deslize. Durante suas administrações, a.té os 
próprios companheiros reclamavam qqe não 
eram atendidos, polltlcamente, como espera.
vam. 

Por tudo isso, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, não podia deixar que tal maldade, 
tal ·insinuação Insultuosa passasse em julga
do, ·sem o meu veemente revide. 

Para bem situar as responsabilidades sôbre 
o artigo, entendi de passar um telegrama ao 
Capitão Edgar Cerqueira, Governador do Es
tado, nos seguintes têrmos, e datado de 10 
de agõsto de 1965 : 

"Congressista. ..:... Urgente 

Capitão Edgard Cerqueira. 

Governador do Estado 

Rio Branco - Acre - 10-8-65 

Tendo o jornal "Tribuna da Imprensa" 
do Rio, edição de 27 de julho último, 
publlcado declarações suas sob o titulo: 
Acre: Governador acusa senadores. de 
agitar o Estado, nas quais constam refe
rências que. considero ofensivas e insul
tuosas à minha pessoa e à do Senador 
Adalberto Sena, tachados de "parlamen
tares desonestos", solicito informar com 
passivei urgência se confirma tais ex
pressões. - Senador Oscar Passos." 

Em resposta a êsse telegrama, dois dias 
depois recebi o seguinte rádio, d() Estado 
do Acre: 

"Em resposta ao telegrama de V. Ex.• 
de 10-8-65, o Sr. Governador incumbiu
me informá-lo de que está surprêso 
com o fato da entrevista à "Tribuna da 
Imprensa", que não concedeu e nem au
torizou conceder, bem como os têrmos 
do telegrama referido. Incumbiu-me, 
também, informar a V. Ex.• que mandou 
apurar a procedência e a responsabili
dade dá entrevista mencionada.:" 

Nesse telegrama, Sr. Presidente, o Gover
nador do Acre nos promete informações sõ
bre a procedência e a responsabü!dade da 
entrevista publicada na "Tribuna da 1m
prensa". 

Aguardamos essas informações, para bem 
'apreciarmos o episódio e os ateres que nêle 
trabalharam. · 

De minha parte, com a resposta que acabo 
de ler, considero encerrado o Incidente e 
dou-me por satisfeito. 

Era o que eu queria declarar ao Senado. 
(Multo bem!) 

I 
I 
J 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) : 

· Tem a palavra o Sr. senador :M:em de Sá, 
por permuta de Inscrição com o Sr. Senador 
Aurélio Vianna. 

O SR. MEM DE SA: 

(Sem revisão do orador.) Sr. :E'resldente, 
Srs. Senadores, completa hoje 64 anos de 
Idade o Gene~al Osvaldo Cordeiro de Farl,as. 

Em conseqüência, por fôrça de lei, sal êle 
do serviço atlvo do Exército e, na Reserva, 
passa· a ser Marechal. 

Seus ·amigos, em ambas as Casas do Con~ 
gresso, entenderam de seu dever registrar, 
nesta oportunidade, o reconhecimento e a 
homenagem que são devidos a um homem 
que tão altos e relevantes serviços tem pres
tado e continua. prestando ao Pais. 

o simples arrolamento dos dados da. vida. 
militar, da vida revolucionária. e da. vida. 
civil .do General Osvaldo Cordeiro de Farias 
são suficientes para bem realçar-lhe o mé
rito excepcional. Nascido no meu Estado na
tal, em Jaguarão, onde servia o pai, Coronel 
do Exército, concluiu o Curso da Escola Mi
litar com ·dezoito anos de Idade e fêz, no 
.Exército brasileiro, uma das mais rápidas e 
brilhantes carreiras, como a sucessão dos da
dos que vou ler bem demonst1·a: Segundo
Tenente, em 1920; Primeiro-Tenente, em 
1921; ·capitão, em 1925; Major, em 1931; 
Tenente-Coronel, em 1933; Coronel, em 1937; 
General-de-Brigada, em 1942, contando ape
nas quarenta e um anos e sendo, então, o 
mais jovem oficial general das Fôrças Arma
das; General-de-Divisão, em 1946 e, por fim, 
General-de-Exército, em 1952. 

G~aÇas a esta ascensão, em que tôdas as 
promoções, depois de Ca.pltão, foram alcan
çadas pelo critério do merecimento, êle é um 
dos oficiais que por mais longo tempo fica
'ram na at!va nesta classificação: durante 24 
anos foi General das Fôrças Armadas. 

Realizou todos os cursos m!litares existen
tes no Brasil: o Curso de Observador Aéreo, 
na. antiga Escola de Aviação Militar, quando 
os aviões constituíam, ainda., pouco menos 
que uma temeridade; fêz o Curso de Aperfei
çoamento de Oficiais, na antiga Escola de 

Armas, em primeiro lugar; o Curso de Es
tado-Maior do Exército, também em primeiro 
lugar; o Curso de Escola Superior de Guerra 
e, por fim, teve um estágio na Escola. de Es
tado-Maior do Exército americano. 

Nas· Fôrças Armadas, exerceu êle, ainda, 
altas missões, mas, sobretudo, é de se ressal
tar a 'honra que lhe cabe de ter sido o idea
lizador, o organiZador e o criador da. Escola 
Superior .de Guerra, de que foi o primeiro 
Comandante, de 1949 a 1952, Escola que, até 
hoje, const!tlii um dos melhores centros de 
cultura do Pais, dando abrigo, em seus cur
sos, não apenas a m!litares, mas também a 
civis, Inclusive parlamentares. 

Foi também comandante da zona. Militar 
Norte, de 1949 a 1952; Presidente da Comis· 
são M!litar Mista BrasU-Estados Unidos, de 
1958 a 1961, e Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas, no ano de 1961. Mas, na. sua 
carreira m!litar, o ponto mais alto foi, sem 
dúvida, o de organizador e comandante da 
Artilharia Dlvis!onãria da FOrça Expedicio· 
nãria Brasileira que lutou nos campos da 
Itália, cobrindo o Brasil de glórias. ~le, ao 
lado dos outros oficiais-generais, mereceu 
então os mais altos encômios das autoridades 
superiores das FOrças Aliadas que operavam 
naquele setor da segunda guerra mundial. 

A par da vida m!l!tar, quase que Inserida 
nela, é de acentuar a at!vidade revolucionária 
do General Osvaldo Cordeiro de Farias. Par
ticipou, ainda como Tenente, do movimento 
de 5 de julho de 1922, quando cursava a 
Escola. de Aviação Militar, e foi prêso na 
época. Em 1924, servia. no Rio Grande, quan
do ali se registrou a. Insurreição . militar lide
rada pelo Capitão Luis Carlos Prestes. Cor
deiro de Farias e seus colegas revolucionários 
levantaram a guarnição em que serviam e se 
Incorporaram à famosa Coluna Prestes. Cor
deiro de Farias comandou um dos destaca
mentos dessa coluna, percorrendo com mui
tos outros heróicos revolucionários 30 mil 
qullômetros do Interior do Brasil, através 
dos sertões e das caatingas do Nordeste, pal
milhlllldo pràtlcamente o Pais, de Norte a 
Sul, em sucessivos e freqUentes reencontros 
com as fôrças legais. 

-
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Foi dos últimos a abandonar a Coluna, 
exilando-se na Bolívia, onde passou a ga
nhar a ·vida como agrimensor, na região 
inóspita do Chaco. 

Em 1930, estava Cordeiro de Farias em 
Minas Gerais, onde atuou destacadamente 
na eclosão e na vitória do movimento que 
assinalou a queda da Repúbl!ca Velha. 

Em 1935, cursava a Escola do Estado-Maior 
do Exército, mas, ao ter noticia do levante 
comunista da Praia Vermelha, apresentou-se 
às autoridades superiores e, embora sem 
comando nem tropas, atuou decisivamente 
para o esmagamento daquela trágica e de
plorável tentativa de subversão comunista. 

· Em 1938, Interventor no Rio Grande do 
Sul,· achàva~se no Rio de Janeiro, quando 
eclodiu; em maio, o putsch que tentou depor 
o Presidente da Repúbl!ca. 

' . . . 

Embora exercendo um pôsto civil, foi Cor-
deiro de Farias dos primeiros a acorrer ao 
Palácio . Guanabara e sua atuação foi deci
siva na repressão da Intentona. 

Em 1961, afastado do comando do Estado
Maior das Fõrças Armadas, passou a ficar 
sem pôsto, sem comando ou comissão alguma 
e, desde 1963, .se deu . por inteiro à tarefa 
da conspiração. 

Creio que ninguém mais do que Cordeiro 
de Farias, nem tão cedo quanto êle, envidou 
esforços no sentido. de organizar uma fôrça; 
primeiro, visando reagir à tentativa de 
golpe que partisse do Govêrno de então e, 
depois, a articular fôrças para derrubá-lo. 

· Sou disto testemunha e multas vêzes com 
êle palestre!. a respeito, conhecendo a sua 
intensa e arriscada atividade, sobretudo no 
Estado de São Paulo. 

A par dessa carreira militar e revoluclo· 
nár!à, Cordeiro de Farias exerceu alguns dos 
mais elevados postos na 'administração do 
Pais. Foi, primeiro, chefe de policia, por duas 
vêzes, ·no Estado de São Paulo, nos anos 
de 1931 a 1932; depois, Interventor-federal 
no Rio Grande do Sul, de 1938 a 1943; mais 
tarde, quando era comandante da Região 
Militar Norte, foi eleito Governador de Per-

nambuco, no quadriênio de 1955-1958; e, por 
último, vitoriosa a revolução que tanto a 
êle devia, foi feito Ministro Extraordinário 
do Interior e dos Orgãos da Administração 
Autónoma. 

Desejo ressaltar, como me cumpre, a sua 
gestão como Interventor-federal no Rio 
Grande. Foi um dos Governos mais fecundos 
e mais eficientes que meu Estado tem tido. 
A êle se devem duas organizações que até 
hoje subsistem e que modificaram profun
damente a face social e a estrutura eco
nómica do Rio Grande. Foi o criador do 
Departamento Estadual de Estradas de Ro
dagem. O Rio Grande do Sul, naquela época, 
em 1938, figurava num dos últimos lugares 
entre as Unidades federativas do Brasil em 
niatérla de estradas de rodagem. Era sim
plesmente vergonhosa a situação que so
frlamos. Para !r de Pórto Alegre a São Leo
poldo, distante apenas vinte e sete qUiló
metros, muitas vêzes se levava cinco a seis 
horas, tal era o abandono das rodovias na
quele Estado tão próspero e tão rico. 

Atribuiu o General Cordeiro de Farias ao 
Engenheiro Batista Pereira, uma das mais 
altas expressões Intelectuais e profissionais 
do Rio Grande do Sul, a tarefa de organizar 
o Departamento de Rodagens e êsse órgão 
na época foi de. eficiência excepcional, pelas 
obras realizadas naqueles cinco anos, cujo 
vulto foi maior do que a de todos os governos 
anteriores da República. 

Outro setor em que êle se tornou planei 
ro no Rio Grande do Sul, foi na criação do 
Departamento Estadual de Saúde. Meu Es
tado não tinha organização alguma na maté
ria. ll:le convocou um técnico de grande com
petência do Govêrno Federal, o médico sani
tarista Dr. Bonifácio Costa, que implantou e 
realizou uma obra notável, que tem apenas 
sido continuada, mas que até hoje segue o 
planejamento então estabelecido. 

Foram criadas algumas dezenas de posto~ 
de saúde, higiene, puericultura, atendidos os 
hospitais e, de forma geral, a assistência 
médico-social. 

Deu êle também Inicio ao plano de energia 
elétr!cl1 do Rio Grande, até então inex!s-

l 
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tente. Mas, talvez a parte mais merecedora 
de cncômios da sua administração foi o setor 
educacional, que realizou, naquele momento, 
.uma dupla obra: de difusão do ensino e edu
cação e de nacionalização das zonas coloniais. 
Entregou esta pasta ao meu eminente colega 
e correligionário, o ex-Deputado Coelho de 
Souza, que deixou, na Secretaria de Educa
ção, a sua passagem assinalada como um 
padrão inlgualado e Inigualável. Nunca, como 
naquela ócaslão, houve uma tarefa tão ln· 
tensa de criação de grupos escolares, de pre
paração de professôras, de criação de escolas 
normais, de difusão do ensino primário e, so
bretudo, como eu disse, de aculturação dás 
colônlas alemãs. 

Essas colônias eram vitimas do descaso. e 
do alheamento das administrações anterio
res, que a elas não davam escolas públicas. 
Confinadas e insuladas, essas populações pro· 
viam o ensino às suas próprias custas e, so· 
bretudo, através dos cultos religiosoS, quer 
de culto católico, quer, sobretudo, de culto 
protestante. Então, as escolas existentes na· 
quelas zonas eram alemãs e só em 'alemão ali 
se ensinava. Coelho de Souza, como Secretá
rio da Educação, tomou obrigatório o ensino 
em Português e voltou as suas atenções e 
drenou os recursos públicos para a implan
tação de uma rêde densa de escolas naclo~ 
nals públicas naquelas regiões. Os resultados 
foram os melhores passiveis e até hoje lá 
estão. 

Quem conheceu a região àquela época e 
hoje a percorre, quase não a reconhece, tão 
Intensa e perfeita foi a aculturação dos ad· 
miráveis descendentes dos im!grà.ntes ale· 
mães. 

Também é digna de menção a sua ta.refa 
no setor do sanitarlsmo, dando rêde de água 
a um grande número de munlclplos e de 
.esgotos às principais cidades. 

Dizem que em Pernambuco a sua gestão 
foi igualmente eficiente, mas sôbre ela se 

· devem manifestar os representantes daquele 
nobre Estado. Desejo, apenas, ainda assi
nalar que, quer no Rio Grande, quer em 
Pernambuco, as gestões de Cordeiro de Fa
rias se caracterizaram ·pelo rigoroso equlli-

brio orçamentário e financeiro, Num Estado 
e noutro êle deixou a administração · com 
saldos positivos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores,·· o, arrola· 
·, ... _. ,, •, 

mento que faço penso que diSpensa o louvor 
e o comentário encomtásttco. · 'Fâúi.. 'Pi>r· sL 
Seria desnecessário, ocioso e até. ~selegante 
realçar a probidade, a dignidade, a Inteli
gência e a capacidade 'de trabalho :do Gene-
ral Cordeiro de Farias. ·· 

Desejo, entretanto, pôr em ;relêvo dois tra· 
ços que o singularizam ou, pelo menos, que 
o eJCaltam. entre os militares e iis civis do 
Brasil. Um, é o seu espirita civilista - não 
conheci, jamais; um mUltar ·tão destituldo 
da deformação profissional que· a carrelià 
das armas Incute aos que a abraçam. Quanto 
a Cordeiro de Farias, no convivia que êle ,teve 
com a vida politica no Rio Grande .e em 
Pernambuco, ainda mais se acentuou essa 
sua tendência Inata. 

' De modo que êle é, ao mesmo tempo, um 
militar de lei e um civil perfeito. 

Nesse ponto, ainda . quero acentuar o que 
me ia escapando: a sua atitude nobre e en~ 
grandecedora na ocasião' em que' o BrasU 
decidiU a remessa da Fôrça EXPedicionária 
à Itália. ll:le era lilterventor no Rio Grande 
do Sul. Ao ~aber daquela decisão do G~v~rno 
brasUelro, começou a Insistir junto ao então 
Presidente da República nci sentido de nie 
dar dispensa do cargo de Interventor, e per· 
mitir o seu ingresso na Fôrça Expedicionária. 
Duas vêzes velo ab Rio de Janeiro, para ln· 
slstir nesse duplo rõgo. E deixou o· aovêmo 
do Estado para ser, como disse, o orgàntza~ 
dor e comandante da artilharia devisloriárla. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho: 

Permite V. !ilJC.• um aparte? 

O SR. MEM DE SA: 

Com multo prazer. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho: 

Naquela época todos tivemos conheclmen· 
to, nos outros Estados, pelo menos nós, na 
Bahla, da· Insistência com que o Gen!lral 
Cordeiro de F'arlas desejava Ir para a frente 
de guerra, deixando o cargo civU. que .ocupa· 
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va• V. Ex.• confirma agora o fato. Sinto-me 
no .dever de dizer a V. Ex.• que aquêle gesto 
do General Cordeiro de Farias teve, no Es
tado .da Bahla, grande repercussão e é, real
mente, um dos pontos mais brilhantes da 
sua . carreira militar. 

O SR. MEM DE SA: 

Agradeço, profundamente, o aparte com 
que me honrou V. Ex.• e que bem acentuou 
o que considero, sem dúvida, o ponto mais 
alto da sua vida milltar. 

. ·.Como dizia, demonstrou êle ser milltar 
. completo e civil perfeito nas reações, na ma
neira de.,proceder e, inclusive, na habilidade 
politica que todos lhe reconhecem. 

O -outro traço que desejo deixar marcado 
é sua fidelidade aos Ideais e aos sonhos dá. 
juventude. Revolucionário em 1922, êle faz 
parte do pequeno grupo que jamais abando
nou suas convicções e suas aspirações civ!
cas. . Participou, ao longo da sua vida, de 
-todos os movimentos tend~ntes à implan
tação, no Brasil, dos prlnciplos pelos quais 
áquêle pugUo de bravos 5e batia nos Idos 
da década de 1920. E tem se conservá.do 
lnalteradainente assim até a Idade a que 
hoje atinge. De 1922 a 1964; participou de 
todos os movimentos de caráter democrá
tico e tem se empenhado pela implantação, 
'11o :Brasil, de uma democracia real e ver
dade!ra. 

. Penso que essas palavras, em)lora sóbrias, 
.retratam e realçam o ·merecimento dêsse ho
_mem que; ao chegar aos 64 anos de Idade, 
·.sal da ylda ativa . do Exército, mas conti
nuará, como civil, a prestar à sua Pátria 

,, .. ' i 

os serviços que nunca lhe negou, e que pou-
cos têm dado em tfi.o altas e lumlnosàs pro
porções. (Multo bem! Multo bem!· Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) : 

Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vlanna. 

O SR. AURtLIO' VIANNA: 

(Não fol revisto pelo orador.) Sr. Presiden
te, êste século . bem poderia ser denominado 

' de o século do mêdo. 

Há 30 anos, Franklin Delano Roosevelt, em 
palavras que ainda hoje são atuallssimas, fa
zia a seguln te declaração: "O mêdo . se alas
tra por todo o mundo - mêdo de agressão, 
mêdo de invasão, mêdo de revolução, mêdo 
da morte." 

Hoje, vemos paises que estão invadidos; 
agressões que são realizadas contra· o espi
rito do direito dos povos; revoluções que eclo
dem e a morte que· ceifa milhares de vidas. 

Ao mêdo da agressão, ao mêdo da Invasão, 
ao mêdo da revolução e ao mêdo da morte, 
acrescente-se o mêdo da fome, pois a fome 
ameaça contlllentes Inteiros . 

Já se afirmava, sem qualquer contestação, 
que dois terços da. humanidade acorda sem 
ter o que comer .. E o mêdo da fome· mobi
liza fOrças, classes, grupos humanos, no di
reito à vida, à ·sobrevivência. 

No Brasil, há uma classe que teima e de
seja sobreviver. Sempre foi das mais bem or
ganizadas, e o mêdo da necessidade e o mê
do da fome a mobilizam para uma luta que 
tem um significado multo profundo e .mul
to al~o. Os funcionários públicos dêste Pais, 
prevendo um dos m1Ús terrivelii futin-os para 
êles, organizam-se e, desde que a iiÍflação 
continua e o custo da vida não é contido, 
·apelam, como recurso último, para o aumen
to dos seus salários. 

. ·Voltei do Rio de. Janeiro verdadeiramente 
espantado. Converse! com funcionários pú
blicos, civis e militares e autárquicos, e a mi
nha consciência de. homem púbilco ficou 
preocupada, clamou. Estive com rim dêles: 
"um funcionário do Senado da -República. 
Percebe, por mês, no Rio de Janeiro. Cr$ ... 
140.000. E, patêticamente, me dizia.: - "Se
nador Aurélio, mensalmente eu· tiro, dos 
Cr$140.000, Cr$ 70.000 para pagamento do 
aluguel da humilde casa em que resido num 
dos subúrbios da Guanabara, e fico com 
Cr$ 70.000, Senador, para alimentar-me, com 
a Il)lnha familla, pagar .o estudo dos menl
_nos, comprar livros, comprar roupas, sapa
tos - e não tenho dl~elto. a qualquer dlver-
sfiol" ' 

O· quadro que nós contemplamos no Rio 
de Janeiro é o quadro de Brasilla, é o quadro 
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do Amazonas, é o quadro do Rio. Grande do 
S';!l, é o quadro brasileiro. 

• Como eu, por certo os demais Srs. Senado
res, vêm recebendo cartas que contam a 
tragédia de cada famil!a. de funcionários, 
que é a tragédia de todo o funcionalismo pú
blico ·do Pais, que é a tragédia dos assala
riados. E enquanto se fala em soluções po
liticas· para Minas Gerais, a Guanabara e 
alguns outros Estados da. Federação brasi
leira, eu penso na grande solução para os 
problemas do povo brasileiro, das multidões 
de assalariados, para a grande solução que 
não' está, sequer, equacionada. 

·Sr. Presidente e Senhores Senadores, o de
sespêro é o inimigo da ordem, da. tra.nqü!l!
da.de pública. O nosso povo . já principia. ·a. 
desesperar. 

Estão de luto, os funcionários públicos do 
Brasil. ll: uma forma de protesto sui-generls; 
não há similar no mundo inteiro; caracteri
za. uma. 'época e uma. situação. Milhares de 
funcionários trazem, na lapela, um distin
tivo, negro como a miséria, como a fome, co
mo a. necessidade, como a tristeza, como a 
angústia, como o terror. Não é ouvido, mas 
quer ser ouvido. A linguagem do cérebro não 
é compreendida, muito menos a. linguagem 
do estômago. 

Há correção monetária. para. tudo, não há 
para. os salários. Há correção monetâria. pa.
. ra o Congresso Nacional, para a. Presidên
cia. da República. Não há para o assalariado. 
Os direitos são · diferentes para. os que atra
vessam a.· mesma 'situação?! 

Sr. Presidente, vou ser extremamente bre
ve nestas ,considerações, porque, hoje mais do 
que ontem, e ao certo amanhã muito mais 
que hoje, serei vitima desta preocupação 
tremenda. que assoberba. os espíritos dos ho
mens responsáveis pelos destinos dêste Pais, 
não dos irresponsáveis. i!:stes não contam. 

Ninguém contém ou detém, pela. fôrça. bru
ta., os clamores do estômago, i!: . da. História.. 

·A Revolução Francêsa de 89 não foi feita. 
pelos enciclopedistas, pelos filósofos; nem a. 
Russa de 1917; nem as mais próxlmas de nós. 
Eu falo das revoluções mesmo, eu não falo de 

golpes, nem de movimentos armados, Tôdll8 
elas foram feitas pelos desesperados, pelos 
famintos, pelos que não acreditavam mais 
em soluções legais. 

:li:ste movimento dos funcionários públicos 
do Brasil significa um grito de alerta, um 
desejo de colaboração. Não é uma. provoca
ção, é um chamamento à. realidade. · 

Uma. das classes mais bem organizadas do 
Pais, melhor pagas, está dizendo ao Poder 
que vá ao encontro delas, alerta-o para o 
que se processa. nos demais componentes da 
'sociedade assalariada. dêste Pais. E, do óutro 
lado, os próprios empresários, os emprega
dores denunciam o momento éritico que dê
les se aproxima. 

Há um VUlcão adormecido no Nordeste! 
Extinto? Jamais! 

E até .padres, dos mais compreensivos, dos 
mais estudiosos, dos mais vividos, alçam seu 
pensamento e clamam porque o Nordeste 
seja atendido. 

Mas há um Nordeste no Rio Grande do 
Sul! E há um Nordeste na Guanabara e há 
um Nordeste nas Minas Gerais! Há um Nor
deste no Planalto Goiano, porque o N ardes
te simboliza sofrimento, simboliza fome, tur
bação da ordem, inquietação I . 

Eu não sou cass11ndra, não sou pitonisa I 
Não estou apresentando miragem qu~ subs
tituísse a realidade que ·todos nós contem
plamos, Está ai o panorama brasileiro I Nes
te momento, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
como· representante do povo, transmito a 
'minha.' menáagem de apoio àqueles que, den
tro da ordem, visando a sua sobrevivência, 
apresentam as suas reivindicações, clamam e 
pedem justiça, porque são bem-aventurados. 

Já está escrito: "os que têm fome e sêde 
·de justiça, serão fartos". Serão mesmo no 
Brasü, sem o a pêlo ao sacrifício de vida? t 
o que todos desejamos; é o que alguns espe
ram, êles, os assalariados que não me estão 
ouvindo, mll8 a quem· presto a minha solida
riedade, a minha · palavra de apoio ao seu 
grande movimento contra 11 fome, a miséria, 
11 necessid11de, o que significa contra a tur
bação d11 ordem, o que ·significa contra o 
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desespêro, contra a violência, contra a desor
dem que êles não provocaram. 

Sr. Presidente, continuem os pescadores de 
águas turvas, continuem a entreter o povo 
brasileiro nestas lutas estéreis que não cons
troem, em tôrno mais de pessoas do que de 
programas, de idéias, de pensamentos; conti
nuem, se o quiserem, como se estivéssemos 
num grande circo, onde se dão ao povo es-

• petáculos circenses, sem o pão que os Césa
res tinham no passado, e que aquêles que 
empolgam o poder na atualidade não têm 
para distribuir. Continuem a onda demagó
gica de que o povo vive satisfeito sem pão, 
sem casa, sem moradia, portanto, sem o ne
cessário à existência digna, humana e cristã. 

Assim, nestas poucas palavras, quando se 
diz que estamos em fim de festa, em fim de 
espetáculo, quando a razão e o bom-senso 
fogem, nós usamos desta tribuna - falando 
a êstes poucos Senadores que aqui se encon
tram - para a tranqüilidade da nossa cons
ciência, a fim de chamar a atenção nossa, 
a atenção dos podêres públicos responsáveis 
pela tranqüilidade nacional para a constan
te falta do pão-de-cada-dia na mesa da 
maioria das fam!l!as dêste nosso Pais. 

O Sr. Josaphat Marinho: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. AURf.:LIO VIANNA: 

Com grande prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho: 

No curso destas justas ponderações, V. Ex.• 
poderia acrescentar que não deve haver d!fi· 
culdade maior, de ordem financeira, para a 
concessão da melhoria de situação ao fun
cional!smo públ!co em geral. E não deve ha
. ver porque, entre outros fatos, o Govêrno, 
ainda há pouco, pediu verbas para atender 
a determinadas despesas que não eram, co
mo não são, evidentemente, essenciais. Mas 
o importante a observar é que não pode ale
gar deficiência de recursos um Govêmo que 
mantém, no estrangeiro, tropas como as que 
mandamos para Siio Domingos e que ai!, evi
dentemente, não se encontram, até êste mo
mento, cumprindo missão de paz nos têrmos 
da resolução votada pelo Congresso. 

O SR. AURf.:LIO VIANNA: 

ll: oportuno o aparte de V. Ex.•. Falta de 
recurso? Sim, para a satisfação das neces
sidades essenciais do nosso povo. As tropas 
brasileiras estão noutros países, sustentadas 
com o trabalho, o suor, o sangue, as lágrimas 
e o sacrifício do nosso povo. E ainda se fala 
em tropas para sustentar a guerra particular 
que Salazar mantém na Africa contra as 
aspirações de independência das colôn!as 
africanas! 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, nós 
que comemoramos as grandes datas nacio
nais, nós que elegemos Tiradentes um dos 
grandes patronos das lutas pefa libertação 
do Brasil, podemos ser contrários ao movi
mento dos nossos irmãos da Africa, na sua 
luta pela independência contra o jugo que 
os mantém escravizados? Que lógica infer
nal é esta; que lógica mais !lógica do que es
ta poderia haver? Temos saudades da chiba
ta? Temos saudade da escravidão? Gostaria
mos, ainda hoje, de estar jung!dos ao poder 
de ultramar, ou queremos que Portugal se
ja nosso amigo e nós dêle, sem qualquer re
lação de senhor e escravo? Pois bem, fala
se nisto. 

Assim, Sr. Presidente, termino como prin
cipiei: o mêdo se alastra por todo o mundo, 
dizia Frankl!n Delano Roosevelt; mêdo de 
agressão, mêdo de Invasão, mêdo de revolu
ção, mêdo da morte e, acrescente-se, mêdo 
da fome. Que os homens de Govêmo, parti
cularmente os do nosso Pais, atentem para 
estas palavras, que não são minhas, mas do 
campeão das l!berdades democráticas, que 
deu a sua vida em holocausto à Democracia, 
pelo direito de Ir e vir, pelo direito à sobre
vivência, pelo maior dos direitos - o direito 
à l!berdade I (Muito bem I) 

O SR. PRESIDENTE (Gu!do ~ondln): 

Está esgotado o tempo destinado ao Expe
diente. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

(Pela ordem. Não foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, os jornais de ontem noticia
ram, com grande realce, que o nosso nobre 
companheiro, Senador Nelson Maculan, di-
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r!g!u à Presidência do Senado um requeri
mento no sentido de ser publicado um avul
so de que constem as peças do processo sO
bre o qual o Senado se manifestou, há pou
cos dias. 

Não acrescenta a noticia qualquer Indica
ção de quais tenham sido essas peças. Tam
bém não se esclarece se o requerimento foi 
objeto de leitura no Expediente da Sessão de 
sexta-feira, ou se foi encaminhado direta
mente ao honrado Presidente do Senado. 

Pode parecer a questão sem maior impor
tância, mas a verdade é que o Senado profe
riu o seu juizo relativamente a êsse caso, 
uns concedendo a licença para o processo do 
Senador Nelson Maculan, e outros negando 
essa licença. 

Pelo noticiário de ontem, parece que o Se
nador Nelson Maculan prefere defender-se 
das acusações que lhe foram feitas na de
núncia fora da área da Justiça. 

Não salrla de mim nenhuma observação 
no sentido de que não lhe fõsse dada, pelo 
senado, uma satisfação completa em relação 
ao avulso que S. Ex.• pede. Acho, entretan
to, uma vez que a matéria foi objeto de deci
são do Plenário do Senado, que êsse avulso 
deve ser o mais completo . possivel e não so
mente um avulso das peças que o Senador 
Nelson Maculan indicar, porque, se S. Ex• 
preferiu, ao julgamento da Justiça do Pais, 
o julgamento dos seus concidadãos, é de es· 
perar que êle traga a êsse julgamento tõdas 
as peças, tõdas as Indicações, tõdas as ale· 
gações constantes do processo que foi sub· 
metido à apreciação do Senado. 

Minha questão de ordem, portanto, resu· 
me-se no seguinte: 1.0 ) Se o requerimento 
foi objeto de leitura no Expediente da Ses· 
são, porque não tenho lembrança disso; 2.0 ) 

Quais as peças que o Senador Nelson Ma· 
culan Indica para que constem dêsses avul· 
sos; 3.0 ) Se já houve algum despacho do Sr. 
Presidente do Senado e em que têrmos foi 
êsse despacho. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) : 

A Mesa Informa ao Sr. Senador Aloys!o 
de Carvalho que, realmente, recebeu êsse 

requerimento. Entretanto, não foi lido na 
Sessão de sexta-feira última, porque, regi
mentalmente, em razão da ausência do seu 
signatário, Senador Nelson Maculan, não era 
poseivel a sua leitura. 

O Sr. Aloysio de Carvalho: 

Sr. Presidente, eu me dou por satisfeito 
com a Informação de V. Ex.• e dispenso, por 
ora, a resposta aos demais !tens da minha 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

A Mesa agradece· ao Sr. Senador Aloys!o 
de Carvalho. 

Comparecem mais os Srs. senadores: 

Martins Junlor - Lobão da SUveira -
Sebastião, Archer- Joaquim Parente -
Pessoa de Queiroz- José Leite. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A matéria do item 1 da pauta está em fase 
de votação. 

Por falta de quorum, fica ela transferida 
para a Sessão de amanhã. 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 56, de 1964, de 
autoria do Sr. Senador Bezerra Neto, que 
determina o número minimo de reuniões 
do· Conselho Deliberativo e do Conselho 
Consultivo da SUDEPE e dá outras pro
vidências, tendo Pareceres Contrários 
cn.0 ' 962 e 963, de 1965) das comissões de 
Constituição e Justiça e de Agricultura. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Por falta de quorum, fica a votação so
brestada para a Sessão de amanhã. 

• 
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Item 3 

Discussão, em turno único, da redação 
final, 'oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n. 0 986, de 1965, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 49, de 1963, 
que autoriza o Poder Executivo a man
dar editar as obras completas de Lú'cio 
de Mendonça, e dá outras providências. 

·Em discussão a red.ação final.' 

Se nenhum Sr. Senador · pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem requerimento 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, Independente de votação, nos 
.têrmos . do art. 316-A, do Regimento Inter
no. 

O projeto vai à Cftmara dos Deputados. 

li: a seguinte a redação final .aprova
da: 

Redação final do· Projeto de Lei do 
Senado n. 0 49, de 1963, que autoriza o 

:, ··· · Poder:· Executivo a editar as obras com-
pletas de Lúcio de Mendonça, e dá ou

.. tras Jlrovidênclas. --

O Congresso Nacional' decreta: 

Art. 1.0 - li: o Poder Executivo, pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, autorizado 
·a org~niZar ·e imprimir, por Intermédio do 
Instituto Nacional do Livro, uma _ edição 
completa das obras de Lúcio de Mendonça. 

' ., .. 
_ Parág:rafo único - O Instituto Nacional 
_do Livro designará uma comissão de homens 
de letras para coligir os originais a serem 
editados, devendo, compulsoriamente, dela 
faze;r parte um representante da Academia 
Fluminense de Letras. 

Art. 2. o - A edição a que se refere a pre
~ente '!e!, comemorativa do cfuqüentenário 
da morte de' Lúcio· de Mendonça, deverá ter 
carãter eminentemente popular, 

.. Art._3.0 -Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENl'E (Guido Mondin): 

Item 4 

Discussão, em turno único, da redação 
final oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 985, de 1965, do 
Projeto de· Decreto Legislativo n." 147, 
·de 1964, originário da Cíl.mara dos Depu
tados (n.0 85-A-63, na Casa de origem), 
que mantém autorização do registro, sob 
reserva, da concessão da melhoria de 
proventos de aposentadoria ao extranu
merário, guarda, referência 20, Alm!r Fi· 
gueira da Costa, do Ministério da Justi
ça e Negócios Interiores. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem requerimento 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te .aprovada, independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O ·projeto vai à promulgação. 

. li: a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do . Projeto de Decreto 
Legislativo número 147, de 1964 (n.0 85-A, 
de 1963, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 77, § 3.0 , da Consti-
tuição Federal, e eu ....................... , 
Presidente do Senador Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1965 

Toma definitivo o registro feito sob 
reserva pelo l'r!bunal de Contas, em 16 
de agõsto de 1957,. da concessão de me
lhoria de ·proventos de aposentadoria a 
Almir Figueira da Costa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ll: tornado definitivo o registro 
feito sob' reserva pelo Tribunal de Contas, 
em 16 de agOsto de 1957, da concessão de 
melhoria de proventos .de aposentadoria ao 
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extranumerário, guarda, referência 20, do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 
Almlr Figueira da Costa. 

Art. 2.• - :S:ste Decreto Legislativo entrará. 
em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. · 

O. SR~ PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Item 5 
Discussão, em ·turno único, da redação 

final oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.• 987, de 1965, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 15, de 
1965, originário da Câmara dos Depu
tados (n.• 205-A-64 na Casa de origem) 

· que aprova os textos do Protocolo Adi
cional ao Tratado de 1938, sôbre ligaÇão 
ferroviária com a BoUvia, firmado em 
La Paz em 23 de julho de 1964. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. · · 

Não havendo emenda, nem requerimento 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, .independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

. 1!: a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo número 15, de 1965 (n.• 205-A, 
de 1964, ·na. Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do artigo 66, número I, da 
Constituição Federal, e eu, ...............• 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , DE 1965 

Aprova o Protocolo Adicional ao Tra
tado de 1938,. sôbre a Ligação Ferroviária 
com a Bolívia, firmado em La Paz em 
23 de julho de 1964. 

O . Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - 1!: aprovado o Protocolo Adicio
nal ao Tratado de 1938, sôbre a Ligação Fer-

rov!árla com a Bolívia, firmado em La Paz 
em 23 de julho de 1964. 

Art. 2.• - l!:ste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): · 

Item 6 

Discussão, em turno único, lia redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.• 988, de 1965, do 
Projeto de Resolução n.• 69, de 1965, que 
suspende a execução da letra b do § 2.0 

do art. 3.0 da Lei número 5.917; de 26 de 
dezembro de 1961, do Município de são 
Paulo, que manda computar no movi
mento econômico o valor de mercadorias 
transferidas de um estabelecimento para 
suas filiais para efeito do cálcUlo do im
pôsto de Indústrias ·e profissões, declara
da Inconstitucional pelo Supremo Tribu
nal Federal. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pe~ a palavra, 
darei a discussão como encerrada. <Pausa) 

Está encerrada. 
Não havendo emenda, nem requerimento 

para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada. como definitivamen
te aprovada, Independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regimento Interno, 

O projeto vai à promulgação. 

li: a seguinte a redação final aprovada: 
Redaçã.o final do Projeto de Resolução 

n.• 69, de 1965. · 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64, da Constituição Fe-
deral, e eu, ~ ........ : .. ·. ~ ..... : ............• 
Presidente do senado Federal, promuigo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 . , DE 1965 

Suspende a execução da almea b, do 
ll 2.0, do art. 3.0 da Lei n.• 5;917, de 26 
de dezembro de 1961, do Município de 
Sií.o l'a.ulo, Estlldo de Sií.o Paulo, 

Art. 1.• - 1!: suspensa, por inconstitucio
nalidade, nos têrmos da ·decisão definitiva 
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proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
em Sessão de 18 de março de 1965, no recurso 
em Mandado de Segurança, número 13.994, a 
execuÇão da al!nea b, do § 2.•, do art. 3.0 da. 
Lei n.• 5.917, de 26 de dezembro de 1961, dei 
Munlclp!o de São Paulo, Estado de São Pau
lo, que manda. computar, no movimento eco
nôm!co, o valor das mercadorias transferidas 
de um estabelecimento para. suas filiais, pa
ra efeito do pagamento do impOsto de in· 
dústria e profissões. 

Art. 2.• - Esta Resolução entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESit)ENTE (Guido :Mondin): 

Item 7 

Discussão, em turno único, da. redação 
final oferecida pela. Comissão de Reda· 
ção em seu Parecer n.• 984, de 1965, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 145, de 
1964, originário da. Câmara dos Depu
tados (n.• 83-A-63, na Casa de origem) 
que mantém o ato denegatórlo de regis· 
tro ao têrmo aditivo de contrato celebra
do pelo Ministério da. Aeronáutica com 
Jorge Aurélio Possa., para, na. Escola 
Preparatória de Cadetes do Ar, desempe
nhar a função de Professor de Portu
guês. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem requerimento 
para que a redação final seja submetida. a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada., independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

ll: a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçiio final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 145, de 1964 (n.• 83-A./63, 
na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro· 
vou, nos têrmos do art. 77, § 1.•, da Consti· 
.tuição Federal, e eu, ................ , ... , .. , 

Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 

, DE 1965 

:Mantém o ato do Tribunal de Contas 
denega.tório de registro a têrmo, de 18 de 
novembro de 1955, aditivo ao contrato, 
de 28 de dezembro de 1954, celebrado enw 
tre o Govêmo da República dos Estados 
Unidos do Brasil e Jorge Aurélio Possa. 

O Congresso Nacional decreta: 

A.rt. 1.• - ll: mantido o ato, de 17 de fe
vereiro de 1956, do Tribunal de Contas, de
negatório de registro a têrmo, de 18 de no
vembro de 1955, aditivo ao contrato de 28 
de dezembro de 1954, celebrado entre o Go
vêrno da. República dos Estados Unidos do 
Brasil e Jorge Aurélio Possa, para o desem
penho, na Escola Preparatória de Cadetes do 
Ar, da função de Professor de Português, do 
Segundo Ciclo Colegial. 

A.rt. 2.• - ll:ste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua. publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido :Mondin): 

Está esgotada a Ordem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou encer
rar a presente Sessão, designando para a 
próxima. a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto de De
creto Legislativo n. • 24, de 1965, originário 
da. Câmara. dos Deputados (n.• 227-A-65, na 
Casa. de origem) que aprova. o Convênio de 
Cooperação Social, assinado no Rio de Ja
neiro a. 11 de agOsto de 1964, entre o Brasil 
e a Espanha., tendo Pareceres Favoráveis, sob 
n.•• 975, 976 e 977 das Comissões: de Relações 
Exteriores; de Legislação Social e de Finan
ças. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.• 56, de 1964, de autoria 
do Sr. Senador Bezerra Neto, que determina. 
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o número mfnimo de reuniões do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Consultivo da 
SUDEPE e dá outras providências, tendo Pa
receres Contrários (n.•• 962 e 963, de 1965) 
das Comissões de Constituição e Justiça e de 
Agricultura. 

3 

Discussão, em turno único, do substitutivo 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
n.• 53, de 1961, que determina a delimitação 
de zonas industriais no Distrito Federal, ten
do Pareceres favoráveis, sob n.•• 773 a 776, 
de 1965, das Comissões - de Constituição e 
.Justiça; do Distrito Federal; de Educação e 
Cultura ·e de Finanças, 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.• 68, de 1965, que suspende a 
execução do número IV do § 1.0 do art. 27 
da Constituição do Estado da Guanabara, de 
27 de março de 1961, julgado inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal, tendo Pa
recer favorável sob n.• 879, de 1965, da Co
missão de Constituição e .Justiça. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.• 40, de 1964, de autoria 
do Sr. Senador Guido Mondin, que altera o 
Decreto-Lei n.• 4.545, de 31 de julho de 1942, 
que dispõe sõbre a forma e apresentação dos 
s!mbolos nacionais e dá outras providências, 
tendo Pareceres (n.•• 959, 960 e 961, de 1965) 
das Comissões de ConstituiÇão e .Justiça: 1.• 
pronunciamento (sôbre o projeto), favbrá
vel; 2.• pronunciamento (sôbre a Emenda 
Substltutiva da Comissão de Educação e Cul
tura), favorável;' de Educação e Cultura, fa
vorável, nos têrmos da Emenda Substitutiva, 
n.• 1-CEC, que apresenta. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 10 
minutos.) 
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119.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
eni 17 de agôsto de 1965 

PRESIDI1:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se . . 
presentes os Srs. Senadores: 

Martins Junlor - Manoel Dias - Si
gefredo Pacheco- Menezes Plmentel
Wilson Gonçalves - José Bezerra -
Pessoa de Queiroz - Silvestre Pérlcles 
'-.Josaphat Marinho- Paulo Barros
Aarão Steinbruch - Afonso Arlnos -
Gilberto Marinho - Benedicto Vallada
res - Lino de Mattos - Pedro Ludovico 

·...::. Adolpho Franco --' Irlneu Bornhausen 
- Guido Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) : 

A lista de presença acusa o compareci
mento de 19 Srs. Senadores. Havendo nú
mero legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.•-secretárlo procede à leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

o Sr. !.•-secretário lê o seguinte. 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituição de autógrafos de projetos san
clonados 

N.• 321/65 (n.• de origem 600) - autógra
fos do Projeto de Lei n.• 133/65,, no Senado 
(n.• 2.903-B/65 na Casa de Origem), que 
autoriza a abertura do crédito especial de 
Cr$ 200.000.000 (duzentos milhões de cruzei
ros), ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, para atender a despesas com o 
Território Federal do Amapá, referentes a 
exerciclos anteriores; 

N.0 322/65 (n.• de origem 601) - autógra
fos do Projeto de Lei n.• 148/65, no Senado 
<n.• 2.940-B/65, na casa de origem), que re
vigora . o art. 40 da Lei n. 4.229,' de 1.• de 
junho de 1963, que autoriza o Poder Executi~ 
vo a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de até Cr$ •• 
100.000.000 (cem milhões de cruzeiros) para 
o fim que especifica; 

N.0 323/65 (n.• de origem 602) - autógra
fos do Projeto de Lei n.• 149/65, no Senado 
<n.• 2.941-B/65, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Mi· 
nlstério das Relações Exteriores, o crédito es
pecial de Cr$ 60.000.000 (sessenta milhões de 
cruzeiros), para atender às despesas com a 
realização da VIII Bienal de São Paulo. 

Comunicações de vetos, nos serulntes têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 324, DE 1965 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena· 
do Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex· 
celêncla que, no uso das atribuições que me 
conferem os artigos 70, § 1.0 , e 87, II, da 
Constituição Federal, resolvi negar sanção 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 288/63 (no 
Senado n.• 233/64), que equipara os atletas 
profissionais aos trabalhadores autOnomos 
para efeito das contribuições da Previdência 
Social, por considerá-lo contrário aos inte· 
rêsses nacionais, em face das razões que 
passo a expor: 

Razões: 

O projeto visa a equiparar os "atletas pro
fissionais" a "trabalhadores autOnomos", 
para efeito de contribuição para a Previdên· 
cia Social. 
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Em que pêse aos objetlvos sociais preten
didos pelo autor do projeto, razões de or
dem jurídica, técnica e prática desaconse
lham sua transformação em lei. 

O conceito de "trabalhador autónomo" não 
pode ser aplicado aos atletas profissionais, 
vinculados por contrato a associações espor
tivas, das quais percebem salários. O traba
lhador autónomo caracteriza-se pela ausên
cia de vinculação empregatlcia e relação de 
emprêgo, que é o objeto formal do contrato 
de trabalho existente no caso dos atletas 
profissionais. 

A associação esportiva reveste-se, no caso, 
de tódas as características de emprêsa, isto 
é, de empregador, determinando assim a 
natureza de suas relações com o atleta pro
fissional, a ela vinculado por contrato. 

Esta é a jurisprudência pacifica dos Tri
bunais do Trabalho e do próprio Supremo 
Tribunal Federal. A aceitação do principio 
de "trabalho autónomo" consignado no pro
jeto, além de contrariar essa jurisprudência, 
poderia desnaturar o contrato de trabalho 
dos atletas profissionais, trazendo-lhes gra
ves prejuízos de ordem trabalhista. 

Se transformado em lei o projeto, ver-se-ia 
a Previdência Social, outrossim, por impe
rativos de eqüldade e lsonomia, obrigada. a 
enquadrar no regime de "trabalhadores au
tónomos" outras classes, de características 
Idênticas, com Implicações onerosas para o 
sistema prevldenclário, devido ao sistema de 
contribuição hoje vigente para o trabalha
dor autônomo. 

Por outro lado, a Iminência da reformula
ção geral da Previdência Social desaconse
lha, no momento, qualquer modificação em 
sua estrutura, a não ser que ditadas por 
motivos de inadiável urgência, de lnterêsse 
para tóda a coletlvldade. 

Finalmente, cumpre ressaltar que a liqui
dação dos débitos para com a Previdência 
Social nos têrmos pretendidos pelo art. 4.0 

do projeto, contraria leis especiais e nor
mas cujos princípios têm intima conexão 
com as medidas gerais financeiras estabele-

cldas no plano económico do Govêrno, prin
clpalmen te no que diz respeito ao prazo para 
a liquidação dos atrasados, e à previsão de 
correção monetária para o débito. Isso cons
tituiria uma exceção Injustificável face aos 
demais contribuintes da Previdência Social. 

São estas as razões que me levaram a 
negar sanção ao projeto em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação dos Se· 
nhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasllla, em 11 de agôsto de 1965. - R 
Castello Branco. 

PROJETO VETADO 

Equipara os atletas profissionais aos 

trabalhadores autónomos para efeito das 

contribuições da Previdêncta Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • - Para os fins e efeitos da Lei 
n.• 3.807, de 26 de agósto de 1960 e respectivo 
regulamento, baixado com o Decreto n.• 
48. 959-A, de 19 de setembro de 1960, ficam 
os atletas profissionais de associações espor
tivas equiparados aos trabalhadores autó
nomos. 

Art. 2.• - O salário de contribuição dos 
atletas profissionais obedecerá ao estabele
cido na alínea a do art. 69, da Lei n.• 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960. 

Art. s.• - As entidades a que estiver o 
segurado vinculado por contrato procederão 
ao pagamento de suas contribuições e ao des
conto do que fôr devido por seus atletas, na 
forma da lei. 

Art. 4. • - As entidades e atletas que se 
encontrarem em atraso no pagamento de 
contribuições devidas, ajuizadas ou não, po
derão liquidá-Ias no prazo de 4 (quatro) 
anos. 

Art. s.•- Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6.0
- Revogam-se as disposições em 

contrário. 

• I 
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MENSAGEM 
N.0 325, DE 1965 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena
do Federal: 

Tenho.a honra de comunicar a Vossa Ex
celên~ia que, no uso das atribuições que me 
conferem os artigos 70, § 1.0 , e 87, n, da 
Constituição Federal, resolvi vetar, parcial
mente, o Projeto de Lei na Câmaril. número 
2.839-B/65 (no Senado n.• 125/65), que dis
põe sôbre o pagamento da grat!ficação pre
vista na Lei n.• 4.090, de 13 de julho de 
1962. . 

Incide o veto sôbre o parágrafo único do 
artigo 1.0 , que considero contrário aos !nte
rêsses nacionais. 

Razões: 
1l:sse parágrafo estabelece para o empre

gador, em caso de atraso no pagamento do 
13.0 salário, uma penalidade excessiva, con
sistente no pagamento em dõbro da referi
da gratificação. 

Tal penalidade não é prevista mesmo se 
houver atraso no pagamento do salário nor
mal. A legislação trabalhista em vigor já 
estabelece medidas e procedimento adequa
dos para que o empregado possa compelir 
o empregador ao paganiento do salário na 
época devida, sendo êsse procedimento ex
tensivo à gratificação de Natal. 

Não existem, pois, razões de ordem juri
dlca e económica que justifiquem a adoção 
de critério diferente para o caso do 13.0 sa
lário. 

São estas as razões que me levaram a ve
tar, parcialmente, o projeto em causa, as · 
quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasfila, em 12 de agõsto de 1965. - H. 
Castello Branco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 
Dispõe sõbre o pagamento da gratifi

cação prevista na Lei n.• 4.090, de 13 
de julho de 1962. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- A gratificação salarial institui

da. pela Lei n.• 4.090, de 13 de julho de 1962, 

será paga pelo empregador até o dia 20 de 
dezembro de cada ano, compensada a im
portfmcia que, a titulo de adiantamento, o 
empregado houver recebido na forma do 
artigo seguinte. 

Parágrafo único - Importará na. obriga
toriedade de pagamento em dôbro o não
cumprimento do prazo previsto neste artigo. 

Art. 2.• - Entre os meses de fevereiro e 
novembro de cada ano, o empregador pa
gará, como adiantamento da gratificação 
referida no artigo precedente, de uma só 
vez, metade do salário recebido pelo res
pectivo empregado no mês anterior. 

§ 1.• - O empregador não estará obri
gado a pagar o adiantamento, no mesmo 
mês, a todos os seus empregados. 

§ 2.• - O adiantamento será pago ao 
ensejo das férias do empregado, sempre que 
êste o requerer no mês de janeiro do corres
pondente ano. 

Art. 3.• - Ocorrendo a extinção do con
trato de trabalho antes do pagamento de 
que trata o art. 1.0 desta Lei, o empregador 
poderá compensar o adiantamento mencio
nado com a gratificação devida nos têrmos 
do art. 3.0 da Lei n.• 4.090, de 13 de julho 
de 1962, e, se não bastar, com outro crédito 
de natureza trabalhista que possua o res
pectivo empregado. 

Art. 4.• - As contribuições devidas aos 
Institutos de Aposentadoria e Pensões, que 
Incidem sõbre a gratificação salarial refe
rida nesta Lei, ficam sujeitas ao limite esta
belecido na legislação de Previdência Social. 

Art. s.• - Aplica-se, no corrente ano, a 
regra estatu!da no art. 2.• desta Lei, podendo 
o empregado usar da faculdade estatu!da no 
seu § 2.• no curso dos primeiros trinta dias 
de vigência desta Lei. 

Art. 6.• - O Poder Executivo, no prazo de 
trinta dias, adaptará o Regulamento apro
vado pelo Decreto n.• 1.881, de 14 de dezem
bro de 1962, aos preceitos desta Lei. 

Art. 7.• -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8. • - Revogam -se as disposições em 
contrário. 

.. 
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OF1CIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO. DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Ofício n.o 2.142, de 12 do corrente, de re

messa, para o arquivo do Senado, de autó
grafo do Projeto de Lei n.0 107/64, no Se
nado (n.0 2.755, de 1965, na Casa de origem), 
que cllspõe sõbre a fiscalização do comércio 
de sementes e mudas, e dá outras providên
cias, sancionado em 13 de julho do ano em 
curso. 

DA CAMARA MUNICIPAL DE SANAN
DUVA- RS 

CAMARA MUNICIPAL DE SANANDUVA 
Of. n.o 43/65 Em 7 de julho de 1965. 

Senhor Presidente, 
Tenho a satisfação de comunicar á Vossa 

Excelência que esta Casa, apreciando propo
sição da Câmara Municipal de Bagé, neste 
Estado, houve por bem, em acolhendo a 
sugestão dessa co-irmã, manifestar a mais 
viva preocupação ante a pretendida passa
gem do Impõsto de Transmissão Inter Vivos 
para o Govêrno da União. 

Apelo veementemente a Vossa Excelência 
a que faça sentir aos nobres Senadores que 
os Municípios, já despojados dos recursos 
provindos do Impõsto Territorial Rural, se 
efetlvada mais essa substancial subtração de 
récursos, não mais poderão subsistir, por
quanto já lutam com enormes dificuldades 
para se manterem com os parcos meios de 
que ora dispõem. 

Na certeza de que Vossa Excelência fará 
sentir a seus eminentes pares as profundas 
e justas preocupações de todos os Municí
pios Brasileiros, ante tão absurda pretensão, 
rogo aceite minhas melhores expressões de 
sincera estima e de alto aprêço. - a) Antô
nio Navarini - Presidente. 

DA CAMARA MUNICIPAL DE MACEió 
-AL 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEió 

CMM/C/88/65 
Maceió, 13 de julho de 1965. 

Senhor Presidente. 
Dando cumprimento ao que foi aprovado 

em Plenário dest[l Casa, apresentado pelo 

Sr. Vereador Manoel Aurellano Reis, enca
reço de Vossa Excelência, juntamente com 
a Bancada alagoana nesse Senado, todo o 
apoio e valiosa colaboração, junto à Supe
rintendência da Rêde Ferroviária do Nor
deste, em nosso Estado, no sentido de ser 
tomada a providência que se impõe pela ne
cessidade de evitar os constantes e lamen
tá veis desastres de veiculas com o trans
porte da linha ferroviária, com a construção 
de muros protetores ao longo da via férrea, 
até hoje sem solução por parte das autori
dades responsáveis pelo Ingente problema. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. - a) Milton Pessoa, 
Presidente. 
DO INSTITUTO BAIANO DE DIREITO DO 

TRABALHO 
INSTITUTO BAIANO DE DmEITO DO 

TRABALHO 
Bahia - Brasil 

Of. IBDT. n.0 2/65 
Salvador, 8 de julho de 1965. 

Sr. Presidente do Senado Federal: 

1: · O Instituto Baiano de Direito do Tra
balho, entidade de fins culturais, que con
grega advogados, juizes e procuradores do 
Trabalho, que militam na Justiça do Tra
balho na Bahia, debateu em sessões plená
rias assunto de ordem constitucional, que 
está na pauta do momento politico-jurídico 
nacional - Reforma do Poder Judiciário -, 
chegando a conclusões que ora vem oferecer • 
desinteressadamente, à alta apreciação de 
V. ExiJo, como subsídio para as transforma
ções jurídicas por que está passando neces
sà.rlamente o Brasil. 

2. A primeira sugestão é no sentido de mo
dificar a estrutura dos órgãos da Justiça do 
Trabalho, nos quais só será mantida a re
presentação paritária classlsta nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento, e outra, há 
multo reclamada, com o fim de Incluir no 
âmbito da competência da Justiça do Tra
balho o julgamento das questões relativas 
a acidentes do trabalho. 
3. Em resumo, seguem-se as razões que 
levaram o Instituto Bahlano de Direito do 
Trabalho a assim concluir. 

,-
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4. Ultrapassada a fase Inicial da Justiça 
do Trabalho, um exame critico da situação 
e do funcionamento dos seus órgãos mostra 
a necessidade da revisão do cânon constitu
cional. Já não se faz mister a representa
ção classista paritária nos tribunais de se
gunda instância (Tribunais Regionais do 
Trabalho) e no Tribunal Superior do Tra
balho, dado o caráter eminentemente técni
co dos processos de cujos julgamentos par
ticipam os juizes em Igualdade de condi
ções com os togados e nem sempre juridica
mente capacitados para o dificil mister. 

5. Nas Juntas de Conciliação e Julgamento 
é limitada a função dos vogais, cabendo a 
direção do processo e a propositura da sen
tença ao juiz togado, seu presidente. Com 
efeito, compete aos vogais apenas aconse
lhar a conciliação, votar, aceitando ou diver
gindo da proposta do Juiz-Presidente, pedir 
vista de processo e formular perguntas às 
testemunhas e aos peritos, por intermédio 
do Juiz-Presidente da Junta. Já aos juizes 
classistas dos tribunais superiores (Regionais 
e Superior do Trabalho) são cometidas til
das as atribuições dos togados. Só não podem 
ser eleitos para a presidência, vice-presi
dência e a corregedoria. Mas relatam e vo
tam processos de qualquer natureza. 

6. Do ponto de vista estatlstico, na prática, 
a representação paritária subsistirá maciça. 
Excluída dos oito Tribunais Regionais (dois 
em cada um) e do Tribunal Superior do 
Trabalho (seis), importará na supressão de 
apenas vinte e dois cargos de juizes clas
sistas, mantendo-se nas duzentas Juntas 
que existem no Brasil (aproximadamente) 
quatrocentos vogais em atividade. 

7. Outrossim, ao Instituto parece necessií
ria emenda supressiva do § 1.0 do art. · 123 
da Constituição Federal, que atribui com
petência à. justiça ordinária para os dissi
dios relativos a acidentes do trabalho. Com 
a supressão, a competência para conciliar e 
julgar tais dlssidlos passará a pertencer à. 
Justiça do Trabalho, nos têrmos qo caput 
do mesmo art. 123, como já acontece ·com 
tôdas as demais controvérsias oriundas de 
relações do trabalho regidas por legislação 

especial. Os dissldios em tôrno de acidentes 
do trabalho são também resultantes de rela
ções do trabalho regidas por legislação es
pecial, nada justificando a sua exclusão da 
competência da Justiça do Trabalho, con
trária à boa doutrina, e em razão da qual 
tem sofrido justas e severas criticas a Cons
tituição Federal. 

8. Em conclusão: o § 5.0 do art. 122 da 
Constituição deverá ter a seguinte reda.ção: 

"A constituição, Investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de 
exercício dos órgãos da Justiça do Tra
balho serão reguladas por lei, ficando 
assegurada a paridade de representação 
de empregados e empregadores nas Jun
tas de Conciliação e Julgamento.". 

O art. 123 terá a seguinte redação: 

"Compete à Justiça do Trabalho conci
liar e julgar os dlssidios individuais e 
coletivos entre empregados e emprega
dores, e as demais controvérsias oriun
das ·de relações de trabalho regidas por 
legislação especial, inclusive a de aci
dentes do trabalho." 

Em conseqüência, o § 1.• a êsse art. 123 
será supresso e o § 2.0 passará a ser o 1.0 • 

9. Certo de estar colaborando com o Go
vêmo da República, sem qualquer objetivo 
senão o cultural, de ajudar no aprimoramento 
da nossa legislação, o Instituto Bahiano de 
Direito do Trabalho, pelo seu presidente que 
esta subscreve, aproveita o ensejo para 
render as homenagens devidas a êsse egré
gio Poder da República, na pessoa de V. Ex.a 
a) - Bosalvo Otacilio Tôrres, Presidente. 

TELEGRAMAS 
Exmo. Sr. Senador Auro Moura Andrade 
Senado Federal .- Brasfiia, D.F. 
35 de São Paulo, SP, 5076, 40, 29, 1400 
29-7-65. 

Sinceramente comovidos eu e !amfiia Al
tlno Arantes agradecemos Ilustre amigo e 
por seu benévolo Intermédio ao colendo Se
nado Federal, as homenagens prestadas me
mória nosso saudoso querido chefe. Cds. sds, 
- Paulo Arantes. 
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Westem 
Exmo. Sr. Senador 
Auro Soares Moura Andrade 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasllia, D.F. 

A 25 de São Paulo, S.P., 500 71/70 3 19.10 
4·8-65. 

Respeitosamente vem Câmara Municipal 
São Paulo, unanimidade seus Integrantes, 
demonstrar Vossa Excelência sua apreen
são noticiário relativo possível nova tribu
tação, possa ferir autonomia sobrevivência 
Município dentro sistema federativo bras!· 
leiro. Não está Intensa esta Câmara qualquer 
melhoria distribuição tributária ou organl
cldade cobrança, desde que não fira pr!n. 
clpios Institucionais vigentes República. Res· 
pe!tosas sds. - Manoel de Figueiredo Ferraz, 
Presidente. 

Presidente Senado Federal 

Brasllla, D.F. 
A 442 de Recife PE. 6403 15 9 1100, 
9·8·65. 

Assembléia Legislativa Pernambuco, apro
vando Requerimento n.• 863, autoria Depu
tado Ferreira Lima Filho, dirige Vossênc!a 
veemente apêlo sentido seja formada frente 
única visando defender sobrevivência Muni· 
clp!os, lutando ao lado Associação Brasileira 
Munlc!plos que em memorável reunião fixou 
seguintes itens: primeiro, contra projeto re
forma tributária maneira como está redi
gido; segundo, contra canalização fiscal pro
posta, por contrariar postulados municipa
listas; terceiro, pela participação discussões 
visando encontrar· fórmula justa que har· 
monlze !nterêsse politica fiscal Pais, a ser 
preservado e as conveniências dos Munlci· 
pios que última análise são própria conve
niência nacional; quarto, pelo adiamento 
envio projeto Congresso possibU!tando assim 
reexame; quinto, por uma reunião Grupo 
Parlamentar MUnicipalista para exame con
junto proposição e posição ser assumida 
quer Comissões ou Plenário; sexto, contra 
exclusão ImpOsto Indústria e Profissões e 
demais Integrantes elenco tributário muni· 
cipal. Atenciosas saudações. - Walfredo SI· 
queira, Presidente. 

Dr. Auro Moura Andrade 
DD. Presidente Senado Federal 
Brasilla, D.F, 

A 155 de São Borja, RS., 945, 104, 14, 1400 
16·7·65. 

Congresso Regional Oi'lzlcultores Fron
teira, sede São Borla, reunindo Municípios 
Itaqui, Urugualana, Alegrete, Rosário do Sul, 
São Gabriel, Quarai, Livramento, aprovou, 
unanimidade Plenário, proposição sentido 
urgente e regulamentação Lei n.• 4.504, de 
30 de novembro de 1964, Estatuto da Terra, 
em especial itens referentes arrendamentos, 
flagelo por fatores climatéricos, fixação pre
ços mlnlmos épocas oportunas, aplicação fn. 
d!ces correção monetária aos preços. Pro
dutores apelam V. Ex• pronto andamento 
essas medidas, fator Indispensável sobrevi
vência lavoura orlz!cola gaúcha. - Epaml
nondas Pereira 'lôrres - Presidente Con
gresso. 

Presidente Auro Moura Andrade 

Senado Federal - Brasilla, D.F. 
A 95 de Guajará-Mir!m, RD, 1: 120: 10: 1000 
12·8·65 

Qualidade admirador Revolução, tenho 
desprazer denunciar .a Vossa Excelência e 
às autoridades da Nação que nosso Territó· 
rio atravessa situação critica. Sem aumento 
borracha não poderemos nos manter fase 
proclução. Seringueiros ganham menos do 
que salárlo-mlnlmo. Motivo que desconheço 
paralisou Colégio Normal de Guajará-Mi
rim e Ginásio Paulo Saldanha. Apelo urgen. 
tes providências Vossa Excelência fim nlio 
seja prejud!cadá juventude de Guajará-Mi
rlm. Respeitosas sds. - Omar Morhy Füho, 
Presidente exercício Associação Seringalis
tas de Guajará·Mirim, Rondônia. 

Auro soares Moura Andrade 
Presidente Senado Federal 
Brasll!a, D.F. 

A 422 Conj. Nac. São Paulo, S.P., 1681 86 
16 13. 

16·7·65. 
Clube Diretores Lojistas São Paulo pede 

vênla. Vossência pronunciar-se Inteiramente 
contrário substitutivo Deputado Getúlio 

. I 
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Moura, projeto autoria Senhor José Maria 
Ribeiro, que altera tabela !nden!zações tra
balhadores cujos contratos trabalho foram 
rescindidos. Projeto modifica artigo 476 Con
solidação Leis Trabalho, criando Onus Insu
portável para emprêsas, hoje grandemente 
oneradas pelas suas obrigações trabalhistas. 
Atual conjuntura aprovação lei demagógica 
desestimula novos empreendimentos aumen
tando crise desemprêgo com grandes malefí
cios nossos trabalhadores. - José JúUo de 
Azevedo e Sá, Presidente. 

Senador Auro Moura Andrade 

Presidente do Senado Federal 

Bras!l!a, D.F. 

B-359 de Conj, Nac. São Paulo, S.P. 1660 
103 16 1300 

17-7-65 

Clube Dlretores Lojistas São Paulo pede 
vênla Vossêncla pronunciar-se contrário 
projeto lei Deputado ll:lcio Magenzanl, que 
acaba ser aprovado Comissão Legislação so
cial Câmara Deputados, dando estabilidade 
empregado que contar mais cinco anos mes
ma emprêsa. Todos sabem lei estabilidade 
dez anos tem sido Inteiramente negativa 
para os trabalhadores, que após anos tra
balho e adaptação numa emprêsa, sAo des
pedidos virtude errOnea lei. No momento 
atual, aprovação lei demagógica desestimu
lará novos empreendimentos, aumentando 
atual crise desemprêgo, com malefícios nos
sos trabalhadores. -José JúUo de Azevedo 
e Sá,· Presidente. 

PARECERES 
PABECEB 

Nl99B; DE 1965 

da Comissão de Leg!slaçáo Social, sô
bre o Projeto de Lei da Câmara n.• 40, 
de 1965 (n.• 2.994-C/64,· na Câmara), que 
altera dispositivos dà' Lei n.• 4.284, de 
20 de novembro de 1963. 

Belator: Sr. Herlbaldo VIeira 

O projeto em estudo altera a Lei n.• 4.284, 
de 1963, que criou o Instituto de Previdência 
dos Congressistas. 

No caput do artigo 1.0 várias são as Inova
ções. A lei vigente faculta ao ex-congressista 
o pagamento de uma só vez das· cotas corres
pondentes ao período de carência, para os 
efeitos do Imediato gOzo dos benefícios. No 
projeto, estabelece-se que, optando o ex
congressista pelo recolhimento, parcelada
mente, possa fazê-lo em olto prestações men
sais. Ainda no caput dêste artigo 1.0 outra 
Inovação é IntrodUZida. A lel não estabelece 
prazo de decadência dêsse direito conferido 
ao ex-congressista, em geral, para solver as 
suas cotas. Llmltava-o aos parlamentares da 
legislatura que se lnlclou em 1959 e aos fun
cionários do Congresso Nacional, nos casos de 
futuras nomeações, para os quais fixou em 
um ano, a partir da data da vigência da Lei 
n.• 4.284, para os primeiros e a partir da data 
do respectivo exerclclo, para os segundos. o 
caput do artigo 1.• do projeto estabelece 
também para o ex-congressista, em geral, 
um prazo de decadência para requererem a 
sua Inscrição, que é de um ano a contar da 
publicação da lel que se converter do pro
jeto. 

No § 1.• do referido artigo 1.0 há outra Ino
vação, Ao congressista e ao ex-congressista 
assegura-se o direito aos benefícios, mesmo 
que não tenham exercido no mínimo olto 
anos de mandato, no caso de Invalidez, cau
sada por acidente ou moléstia no serviço. 

No § 2.0 do mesmo artigo o prazo de exer
cício do mandato que, em tese, é de olto anos, 
não atinge aos congressistas da atual legis
latura, em pleno exercício do mandato, os 
quais poderão solver o resto da carência, na 
base do subsidio vigorante ao término do 
mandato. 

No § s.• do artigo 1.• admite-se que se 
compute no tempo de exerclclo do mandato, 
que é de oito anos, no mln!mo, salvo o caso 
de Invalidez, o tempo em que o congressista 
exerceu mandato legislativo estadual, não 
podendo a computação dêsse tempo exceder 
'de oito anos. SObre essa Inovação mUito se 
discutiu na outra Casa do Congresso Nacio
nal, assim se tendo man!festndo, perante a 
Comissão de Constituição e Justiça, o Depu-
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tado Monsenhor Arruda Câmara, com a sua 
autoridade de Presidente do I.P.C.: "A con
tagem do .tempo de mandato estadual só 
pode ser admitida até o máximo de seis anos, 
com pagamento de carência integral ao nível 
do subsidio vigente no dia do requerimento 
dessa contagem. Isso representa um aumento 
de mais de 20% na pensão." No projeto não 
se ouviu a justa ponderação do abalizado 
e zeloso Presidente do I.P.C., pois estabele
ceu-se a contagem de tempo do. mandato 
estadual até o máximo de oito anos e admi
tiu-se o pagamento da carência à base do 
subsidio vigente ao término do mandato. Isso, 
segundo os cálculos do Ilustre Presidente do 
I.P.C., implicará num aumento de mais de 
20% nas pensões, em detrimento do patrl
mõnio do Instituto. Acresce que, admltmdo
se a contagem de mandato estadual até oito 
anos, proprlcia-se que o Deputado :Estadual, 
sem nenhum tempo de mandato federal, pos
sa obter os benefícios do I.P.C. 

No artigo 2.0 reabrem-se as portas da Au
tarquia, durante o prazo de seis meses, a 
partir· da data de vigência da nova lei, para 
que nela ingressem os funcionários do Con
gresso Nacional nomeados após a. data em 
que foi sancionada a Lei n.0 4.284, que criou 
o I.P.C. A medida é justa, porque atenua 
uma· anomauà ímpar na legislação da Pre
vidência Brasileira, qual seja a de se vetar 
aos funcionários do Congresso que, por cir
cunstâncias óbvias, deixaram de ingressar no 
Instituto, sobretudo quando o mesmo trata
mento não se dá aos novos congressistas, nem 
aos novos funcionários. A faculdade deve 
prevalecer para todos os funcionários e não 
para· alguns dê!es. 

O artigo 3.0 faculta ao congressista que 
não se reeleger ou não concorrer a novo 
pleito, e aos que não quiserem ou .não pude
rem pagar o resto da carência, receberem as 
contribuições que recolheram, acrescidas de 
um abono correspondente a tantos meses 
quantos forem os anos de exercicio do man
dato, ou fração, na base da pensão mlnima, 
não podendo os que usem dessa faculdade 
renovar a sua inscrição. Nada temos que 
opor ao dispositivo. 

o artigo 4.0 visa, o que é louvável, a aumen
tar a receita do Instituto, acrescendo-lhe 
uma outra fonte de recursos, além das enu
meradas no artigo 6.0 da Lei n.0 4.284. Auto
!lZa-se a cobrança pelo I.P .c. de uma taxa 
de 7% sõbre as pensões mensalmente pagas 
aos contribuintes-pensionistas. 

O artigo 5.0 altera, com melhor explici
tação, a letra a do artigo 8.0 da Lei n.0 4.284. 
E os seus § § prevêem hipóteses que a lei 
Institucional não disciplina. 

No artigo 6.0 modifica-se, ainda, o artigo 
8.0 , na letra b, e no Inciso II, letra e, bem 
como nos §§ 1.0 e 2.0, para : 

a) aumentar em 50% a pensão, no caso, 
apenas, de o contribuinte vir a fale
cer depois dÍL vigência da nova lei; 

b). mandar que o seguro que o Instituto 
fará em favor do contribuinte que 
falecer · seja equivalente a vinte vê
zes o maior salár!o-mlnlmo vigente e 
não de Cr$ 500.000,00, como fixa a Lei 
n.0 4.284; 

c) permitir que o contribuinte solteiro, 
desquitado ou viúvo, possa destinar 
metade da pensão a qualquer pessoa, 
mesmo que não seja o cônjuge so
brevivente, filhos de qualquer condi
ção e dependentes. A lei vigente só 
permite a Instituição de beneficiário 
especial da metade da pensão, a es
tranhos, se o contribuinte solteiro, 
desquitado ou viúvo, não tiver filhos 
capazes de receber o beneficio; 

d) estabelecer que a maioridade e o ca.· 
sarnento privam o beneficiário da 
pensão, salvo no caso de Incapacidade, 
eis que a lei vigente só considerava e. 
maioridade como condição de perda 
da pensão. 

As medidas sugeridas, modificadoras do 
artigo 8.0 e acima enumeradas, são justas, 
pois nelas se atualiza o seguro quanto ao 
seu valor, fazendo-o evoluir à base do maior 
sa!ário-mlnlmo, dá ênfase às prerrogativas 
do meeiro no direito sucessório e inclui o 
casamento, ao lado da maioridade, como 
pressupostos de que a necessidade da pensão 
foi superada. 
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No parágrafo único do artigo 7.0 estabe
lece o projeto que o contribuinte falecido 
no exercício do mandato, qualquer que seja 
o. tempo de contribuição, deixará uma pen
são equivalente a 50% do subsidio fixo em 
vigor. 

No artigo 8.0 determina o projeto que o 
auxilio-funeral, que a lei vigente já concede, 
nAo será pago se outra. entidade pública já 
o concedeu ou pagou as despesas correspon
dentes. A lnovaçlio poderia trazer benefício 
ao patrlmOnio do I.P.C. li/Ias traria Inconve
niências e geraria. injustiças para. o contri
buinte, além de representa.r uma Inconstitu
cionalidade e uma. Incoerência. entre o pro
jeto e a lei vigente. Seria Inconveniente, por
que o Instituto ficaria esperando que outro 
Instituto de que porventura fa.ça · parte o seu 
contribuinte lhe pague o a.uxilio-funeral, pa
ra, assim, eximir-se da obrigação, deixando 
o contribuinte, dessa forma., ao talante de 
delongas fatigantes. Seria. injusta, porque o 
contribuinte que pagou contribuições distin
tas a. mais de uma. entidade, para receber 
benefício de cada. uma delas, flca.rá privado 
de receber do I.P.C. a contrapartida do au
xilio-funeral que ambas lhe devem e para o 
qual pa.ra ambas contribuiu. Ima.glne-se se 
a. outra. entidade tiver dispositivo Idêntico 
disciplinando o p11-gamento do auxilio-fune
ral. Esta.belecer-se-á um "jOgo de empurra." 
Infindável entre ela. e o I.P.C., cada um 
querendo deixar para o outro a. obrlgaçllo 
de pagar o auxilio-funeral, enqua.nto o be
neficiário do contribuinte peregrinaria de 
um para. o outro a. reclamar o seu direito. 
Acresce que na.. Lei n.0 3.807, Org4nlca. da 
Previdência Social, como no Decreto número 
48.959-A, que aprova. o Regulamento Geral 
da Previdência Social, não encontramos um 
só dispositivo semelhante ao que se quer tra.
zer para o Instituto de Previdência dos Con
gressistas. Seria também Incoerente, porque, 
enqua.nto o artigo 8. 0 do projeto estabelece . 
que o auxilio-funeral não será pa.go quando '•' 
outra entidade pública já o houver feito, 
perdura, sem qualquer proposta. de alteraçllo, 
o artigo 10 da Lei n.0 4.284, que diz: "ll: 
permitida a acumulação de pensão do I.P.C. 
com pensões e proventos de qualquer natu-

reza," Dlr-se-á que nllo há Incoerência, por
que o entendimento do que seja "penslio" 
não é o mesmo do que seja "auxilio-funeral". 
Certo. li/Ias, no artigo 10, a lei estabelece uma. 
norma permitindo .a acumulação para o be
nefício maior e não exclui os menores, como 
o auxilio-funeral, logo o seu pensamento do
minante é o de admitir em todos os casos 
a. acumulação .. Querer-se, no projeto, ex
cluir do sistema o auxilio-funeral é Inci
dir-se numa Incoerência, em detrimento dos 
contribuintes, ofendidos desta. forma em di
reitos adquiridos desde o primeiro dia da 
vigência da lei criadora do Instituto de Pre
vidência dos Congressistas (art. 1.41, § 2.0, da 
Constituição Federal) . 

A lei vigente obriga a renovaç§.o anual
mente do cargo de Presidente do Instituto, 
entre membros, alternadamente, das duas 
Casas do Congresso Nacional. No pa.rágrafo 
único do art. 10 do projeto, abre-se uma. ex
ceção para o caso de recesso ou Impedimen
to do Congresso em que ficam prorrogados 
os mandatos do Presidente e dos membros 
do Conselho Deliberativo, até que seja pos
sível a reallzaçllo de novas eleições. 1!: um 
caso de fOrça maior plenamente justificável. 

O art. 11, como o anterior, preenche lacuna 
da lei ao designar substituto eventual do 
Presidente, em caso de vir o mesmo a fale
cer, até que se proceda a nova eleição. 

O art. 12 permite a reeleição do Presidente 
e dos membros do Conselho Deliberativo. 
Nlio é razoável o que nêle se pretende. Pri
meiro, porque anula o critério de rodízio en
tre os membros da.s duas Casas, estabeleci
do no art. 12, a, da lei. Segundo, porque, não 
dizendo o projeto quantas vêzes é permitida. 
a reelelçlio, podem os membros da. dlreçlio 
do Instituto perpetuar-se nos cargos. 

o art. 13 contém d!sposiçllo de natureza 
burocrática. absolutamente desnecessária, 
pois o que nêle se contém pode ser feito in
dependentemente de autorização legal ex
pressa. 

O art. 14 contém· autorização ao Instituto 
para fazer empréstimos a seus contribuin
tes, o que parece também desnecessário por-
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que esta autorização já está lmpllcltamente 
compreendida no art. 21 da Lei n.• 4.284. 
E, tanto é assim, que a Autarquia já vem 
reallzando empréstimos. 

O art. 15 faculta ao I.P.C. a reaUzaçlio 
e admln!stração de obras asslstenclals, desde 
que tenha recursos, é óbvio, devendo "o Fun
do Assistencial", que vier a ser lnstltu!do, 
constituir-se distinta e separadÍI.mente da 
Previdência. 

O art. 16 concede Isenção de Impostos, ta
xas, inclusive de previdência, sObre juros, 
bens, negócios, rendas, atas e serviços do 
I.P.C. 

Estas são as alterações que o projeto in
troduz à Lei n.• 4.284. 

Como ficou dito na expos!çlio, algumas de
las n§.o podem Bel' aceitas, outras merecem 
correção, pelo que opinamos favoràvelmente 
ao projeto com as emendas que oferecemos. 

Emenda n.• 1 (C.L.S.) 

No § 3.0 do art. 1.0 , onde se lê 
"oito (8) anos", 

d!ga-se 
"seis (6) anos, com pagamento de carên
cia Integral ao n!vel do subsidio vigente 
à data do requerimento", 

Emenda n.• 2 (C.L.S.) 

Ao art. 2.• dê-se esta redação: 

"Art. 2.•- Poderão ainda contribuir pa
ra o I.P.C. os funcionários do Congres
so Nacional, desde que o requeiram den
tro de 6 (seis) meses a contar da publi
cação da presente Lei." 

Emenda n.• 3 (C.L.S.) 

· Suprima-se o art. 8, o. 

Emenda n.• 4 (C.L.S.) 

Suprima-se o art. 12. 

Emenda n.• 5 (C.L.S.) 

Suprima-se o art. 13. 

Sala das Comissões, em 13 de julho de 
1965. - Edmundo Levl, Presidente eventual 
- Herlbaldo Vieira, Relator - Antonio Ju
cá - Eurico Rezende - Eugenio Barros -
José Rollemberg ·Leite. 

PARECER 
N.• 999, DE 1965 

d& Comlslio de Finanças, sôbre o Pro· 
jeto de Lei da Câmara n. • 40, de 1965 
(n.• 2.094-C/64, na Câmara). 

Relator: Wilson Gonçalves 
O projeto em exame, da autoria do Depu

tado último de Carvalho, visa a alterar dis
positivos da Lei n.• 4.284, de 20 de novem
bro de 1963, que criou o Instituto de Pre· 
vidência dos Congressistas. 

O projeto inicial, que objetivava acrescen
tar um parágrafo - o tercell'o - ao art. 2.0 , 

foi, posteriormente, e ainda na CA.mara dos 
Deputados, acrescido de várias outras modi
ficações e alterações julgadas necessárias ao 
aprimoramento da lei e bem assim a supri
mir-lhe os defeitos patenteados com a sua 
execução. 

A proposição foi aprovada, na CA.mara, na 
forma do substitutivo da Comissão de Cons
titUição e Justiça. 

Nesta Casa, submetido o. projeto à Comis
são de Legislação Social, foram-lhe sugeri
das cinco (5) emendas: as duas primeiras, 
dando nova redação ao art.1.0, parágrafo 3.•, 
e art. 2.0, respecttvamente, e as três outras 
suprimindo os artigos 8.0 (oitavo>, 12 (doze) 
e 13 (treze). 

No Amb!to das especificas atribUições des
ta Comissão, nada há, no presente projeto, 
que possa obstaculizar-lhe a tramitação. 

Assim sendo, opinamos por sua aprovação, 
assim como das emendas da Comissão de 
Legislação Social. 

:1!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 12 de agôsto de 
1965. - Pessoa de Queiroz, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Lobão da SU
veira- Lino de Mattos- José Ermirlo
Menezes P!mentel - Daniel Krleger - SI· 
gefredo Pacheco - Mem de Sá, com restrl· 
ções. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Está finda a leitura do Expediente. 

Sôbre a mesa, requerimentos de informa
ções que vão ser lidos. 
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São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N,0 548, DE 1965 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie ao 
Exmo. Sr. Presidente da. República, por ln
terméd!o do Mln!stério da Fazenda, a fim. 
de Informar:. 

a) a quanto montou a arrecadação do 
. empréstimo compulsório, cobrado sô
. bre rendimentos superiores a Cr$ •.. 
. 600. 000 (seiscentos mil cruzeiros>, nos 
meses de junho e julho do corrente 
ano, respectivamente; 

b) qual, em cada um dêsses meses, o 
número dos contribuintes que decla
raram rendimentos na faixa compre
endida . entre 600 mil e 800 mll cru
zeiros; 

c) quantos os que, em cada mês, decla
·raram rendimentos superiores a BOD 

mil cruzeiros. 

Justlflcaçio 

Pretendemos saber qual a rentabU!dade 
dêsse empréstimo compulsório e, ·sobretudo, 
identificar, com a resposta aos itens 2 e 3, 
como se distribui a renda per ca.plta. no 
Pais. Considerando-se que a renda de 60D 
mil cruzeiros mensais só garante a sim.ples 
subsistência de uma famflla méd!a brasi
leira, de cinco ·pessoas, pois nada menos de 
150 mil cruzeiros estariam necessàrlamente 
destinados à ai!mentação e quantia Igual, 
em média, ao aluguel - pretende-se Investi
gar se é autorizada a conclusão de que se 
vem pauperizando, continua e celeremente, 
a. classe méd!a no Pais, graÇas, sobretudo Ul
timamente, . à politica dilflac!onár:ia que se 
in~taurou. Esta~os convictos de que, se é 
min!ma a faixa dos que ganham entre 600 
mil e 800 mil cruzeiros mensais, pràticamen
te ris!vel, relativamente à população, é a dos 
que percebem mais de .soo mil cruzeiros por 
mês. Um estudo sério do assunto demonstra
rá que não apenas a renda "per capita" é 

baix!ss!ma no Pais, como, separada a faixa 
dos que percebem mais de 800 mil cruzeiros 
mensais, chega a n!veis verdadeiramente ri
s!veis e humilhantes. 

Sala das Sessões, 17/B/65- Senador Aario 
Stelnbruch. 

REQUERIMENTO 

N.0 549, DE 1965 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie ao 
Exm.• Sr. Pres!dente.da República, por ln• 
termédio do Ministério das Minas e . Ener
gia, sejam prestadas as seguintes Informa
ções: 

a.) Com a descoberta recente de lençóis 
petroli!eros no Estado do Maranhio, 
em quanto se calculam as nossas re
servas, em toneladas cúbicas, de ouro 
negro; 

b) A quanto montam as reservas de ru
tilo, em minas manifestadas· no Bra
sil, com teor de titânio superior a 
94%, sõmente no Estado de Goiás •. 

Jnstltfcaçio 

Em sua mais recente conferência, divul
gada nos jornais .cariocas do d!a' 14 do cor
rente, o Sr. Roberto Campos declarou que as 
riquezas do Brasil são muito menores do que 
as pretensões do nosso ufanismo. O que se 
pretende, com as Informações ped!dás neste 
requerimento, é demonstrar que nenhum pafs 
do mundo detém, atualmente, riquezas mi
nerais totais capazes de superar, em valor 
atual, nossas reservas de petróleo e de ti
tânio. O que representa o petróleo, ll!nda no 
mundo moderno, como riqueza, é demais 
conhecido de todos. Mas muitos ignoram a 
fome de titânio no mundo, eis que se trata. do 
minério que tornou passiveis as atuais con
quistas dà cibernética, os vOos lnterespac!a!s, 
a. explor~ção de outros planetas. Ignora-se, 
a.inda, que o tltil.nio, pràticamente puro, só 
existe no 'Brasil, .·até agora em minas mani
festadas, 'porquanto o encontrado na Austrá
lia é de teor multo mais baixo, Há, em Goiás, 
minas manifestadas, parcialmente explora-
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das, de rutilo, com elevadfsslmo teor de titâ
nio, que, só elas, representam riqueza maior 
que a manifestada no subsolo de muitos pai
ses do mundo. Os Estados Unidos e a. Rússia, 
por exemplo, não dispõem do titânio mineral. 

Essas Informações nos servirão para de
monstrar que o Pais não é tão pobre quanto 
se diz hoje; e que o titânio é uma enorme ri· 
queza desprezada no Brasil. 

Sala das Sessões, em 17 de agôsto de 1965. 
- Senador Aario Stelnbruch. 

REQUERIMENTO 

N.0 550, DE 1965 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie ao 
Exm.• Sr. Presidente da República, por ln· 
termédlo da Superintendência. Nacional do 
Abastecimento, sejam prestadas as seguintes 
Informações : 

a) Qual o aumento dos preços dos gê
neros allmentlclos de janeiro do cor
rente ano até esta data; 

b) Que medidas tomou para conter a 
alta e como explica os resUltados ne
gativos obtidos; 

c) Por que, mantido o preço do arroz, no 
mesmo perlodo, subiu, em média, qua

renta por cento, o dos demais cereais 
e principalmente das verduras, fru
tas, aves e ovos? 

Justificação 

Divulga o "Diário de Noticias", em sua 
edição de domingo último, reportagem em 
que revela terem os preços dos gêneros ali
mentlcios subido 40% êste ano, assinalando: 

"Os próprios técnicos do abastecimento 
reconhecem que o salário de 66 mil cru
zeiros não suporta a taxa de Inflação, 
uma vez que, somente para a alimenta
ção, o operário é obrigado a gastar mais 
de 30 mil cruzeiros por mês, levando-se 
em consideração que a famllia brasilei
ra é, de modo geral, composta de cinco 
pessoas." 

Até agora a SUNAB se recusa ao tabela
mento, considerando que êle não promove a 
contenção dos preços. Mas, com os seus mé
todos e processos, os preços vêm subindo. 
Torna-se Importante que Informe, claramen~ 
te, a quanto monta êsse aumento, a fim de 
que possamos, documentadamente, reclamar 
a melhoria dos vencimentos do funcionalis
mo federal, congelados há mais de um ano. 

Sala das Sessões, 17 de agOsto de 1965. -
Senador Aarão Stefnbruch. 

O SR. PRESmENTE (Güberto MariDho): 

Os requerimentos lidos não dependein de 
deliberação do Plenário. Serão publicados e 
em seguida despachados pela Presidência. 
(Pausa.) 

No expediente lido figuram Mensagens 
pelas quais o Senhor Presidente da Repú
blica dá conhecimento ao Congresso Nacio
nal dos vetos presidenciais aos seguintes 
Projetos de Lei: 

- n.• 288-B/63 na Câmara e n.• 233/64 
no Senado, que equipara os atletas 
profissionais aos trabalhadores autó
nomos, para efeito das contribuições 
da Previdência Social; 

- n.• 2.839-B/65 na Câmara e n.• 125/65 
no Senado, que dispõe sôbre o paga
mento da gratificação prevista na Lei 
n.• 4.090, de 13 de julho de 1962. 

Para apreciação desses vetos esta Presi
dência designa a Sessão conjunta já con
vocada para 15 de setembro próximo, às 21 
horas e 30 minutos, sem prejulzo da maté
ria para ela já programada. 

Para as Comissões Mistas que os deverão 
relatar designa: 

- quanto ao primeiro veto os Srs. Se-
nadores: 

Manoel Dias (PSD), 
Martins Junior (UDN) e 
Hermann Tôrres (PDC) ; 

- quanto ao segundo, os Senhores Se· 
nadares: 

Sebastião Archer (PSD), 
José Ermlrlo (PTB) e 
Mem de Sá (PL). (Pausa.) 
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Continua a hora do expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador Llno de 
Mattos, primeiro orador Inscrito. 

' O SR. LINO DE MATTOS: 

(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, o 
Partido Trabalhista Nacional, dirigido com 
entusiasmo e dedicação pelo General Seve
rino Sombra, está confiante na rejeição do 
veto à Lei Orgânica dos Partidos. 

Entretanto, qualquer que seja a decisão 
do Congresso Nacional, os petenistas estão-se 
preparando para atender aos dispositivos da 
Lei e dar prosseguimento à sua vida Parti· 
dária. Nesse sentido, aliás, estamos reme
tendo à Imprensa Oficial o Edital de con
vocação da Convenção Nacional petenista, 
edital êste a cuja leitura vou proceder, para 
que conste dos Anais da Casa, e, por outro 
lado, para que a Imprensa nos auxilie dando 
publicidade à convocação que é do teor se
guinte: 

"PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
(PTNl 

Edital de Convocaçio da Convençio 
Nacional Extraordinária 

Considerando que a Lei Orgânica dos 
Partidos (Lei n,0 4.740, de 15 de julho 
de 1965), Impõe providências urgentíssi
mas para a adaptação das atuais orga
nizações partidárias às exigências dos 
dispositivos legais; 

Considerando que o PARTIDO TRABA
LHISTA NACIONAL (PTN), deve exa
minar, em Convenç·ão Nacional Extra
ordinária, as possibilidades do seu ajus
tamento aos Imperativos da Lei; 

Considerando que os Parlamentares elei
tos pela legenda do PTN serão, direta e 
Imediatamente prejudicados se as provi
dências de adaptação partidária à Lei re
ferida não forem tomadas dentro da ur
gência Imposta;· 

Considerando, finalmente, que nos têr
mos db § único do Art. 25, dos Estatutos 
do PTN, as Convenções Nacionais Extra-

ordinárias podem ser convocadas pela 
metade mais um dos membros natos do 
seu DIRETOR.IO NACIONAL, 

RESOLVERAM, os infra assinados, na 
qualidade de membros natos, represen
tando mais da metade dos mesmos, con
vocar .o PTN para reunir-se em Conven
ção Nacional Extraordinária, em Brasl
lia, no Edlf!cio do Congresso Nacional, 
às 10 horas do dia 26 de agOsto de 1965, 
corrente e, em 2~ convocação, às 11 horas 
do mesmo dia e local · com a seguinte 
"ORDEM DO DIA:" 

1. o Amplo exame das possibilidades do 
PTN em atender às exigências da Lei, 
podendo, se fôr o caso, decidir sObre 
a fusão com outros partidos, confor
me permite a Lei n.0 4.740, ou o In
gresso de parlamentares, visando à 
mesma finalidade. 

2. 0 Modificação dos Estatutos Partidá
rios para adaptá-los às exigências da 
Lei. 

3.0 Assuntos diversos. 

Brasma, 17 de agOsto de 1965. - <Asl 
Dias Menezes, Josaphat Azevedo, Fran
cisco Adeodato, Luiz Franc.isco, llaurfclo 
Goulart, Bamuton Prado, F_lorlano Bu
blm, Raimundo Andrade, Marcelo .San
ford, Oseas Cardoso, Pedro Marão, Cat
tete Pinheiro, José Maria d'Anunclação 
Cavalcantl, Lucas de Andrade Figueira, 
Tuffy Nassif e Juvenal Llno de Mattos." 

O SB. PRESIDENTE (Güberto Marinho): 

Tem .a palavra o nobre Senador Aario 
J,,'.t • 

Steinbruch. 
9 

O e!R. AARAO STEINBBUCB: 

(Lê'· o seguinte discurso.) Senhores Sena
dores;i Durante setenta e cinco anos, coetê.
neo da República, tem sido o Supremo Trl· 
bunal Federal o vexllário mais alto da nossa 
normalidade jur!dica, e quantas revoluções 
se fizeram neste Pais ·respeitaram, sempre, 
naquele, a nossa mais alta Côrte de Justiça, 
refúgio inexpugnável das franquias demo
cráticas, pálio insubstitu!vel das franqUias 

' ' i 
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e dos direitos Individuais. Não se trata de 
um tribunal lnfalivel, pois não se pode exi
gir a lnfallbllldade das InstitUições humanas, 
mUlto menos de wn colégio de magistrados. 
Mas se erros houve, durante mais de sete 
decênios de função judlcante da mais. alta 
Côrte de Justiça do Pais, decerto êles não 

· firmaram jurisprudência. O que resta, dessa 
longa e edificante história do Supremo Tri
bunal Federal é a afirmação impostergável 
de que nunca as suas possíveis falhas ou 
até erros prováveis prejudicaram, Jamais, a 
nossa. vida institucional. 

Também raramente se escusou de deci
dir, e se isto porventura ocorreu não foi por 
haver, ali, reduzido número de Ministros. 

Por Isso mesmo, agora, quando se fala na 
reforma do Poder Judiciário, sentimo-nos no 
dever de opor reparo a duas teses, porven
tura sustentadas por alguns juristas: a 
do aumento das turmas do Supremo, sob a 
desculpa do àcúmulo de trabalho; e a da 
criação de um Tribunal Intermédio, que lhe 
tomasse atribuições, sob a mesma desculpa. 

A SOLUÇAO DA FGV 

O aumento do número de Ministros do 
supremo é, hoje, uma tese pràtlcamente 
abandonada. Não obteve, nos meios Jurídicos, 
apreciável acolhimento. Porlsso mesmo, re
centemente, o Conselho Dlretor do Instituto 
de Direito Politico e Ciência Política da 
Fundação Getúlio Vargas, reunido para de
bater a "Reforma do Poder Judiciário", optou 
pela criação do Tribunal Superior de Justi
ça, alegando o excesso de trabalho do su
premo. Num relatório, diVulgado pela Im
prensa, dizem, os juristas da Fundação Ge
túlio Vargas: 

"Decidiu-se, sem maior dificuldade, pela 
criação de um nõvo tribunal. As diver
gências sõbre a sua natureza e o número 
de tribunais, que a princípio suscitaram 
debates, pouco a pouco se encaminharam 
por uma solução que mereceu, afinal, o 
assentimento de todos. Seria criado um 
único tribunal, que teria uma função 
eminente, como instância federal, sõbre 
a matéria que não tivesse, com especi-

ficldade, natureza constitucional, ao 
mesmo tempo que teria a tarefa de apre
ciar os mandados de segurança e habeas
corpus originários, contra atas dos Mi· 
nlstros de Estado, e os recursos ordiná
rios das decisões denegatórias em última 
Instância federal ou dos Estados. Assim 
também, os recursos extraordinários fun
dados exclusivamente na lei federal se
riam encaminhados a êsse nõvo tribu
nal, aliviando o SUPREMO TRIBUNAL 
de uma sobrecarga." 

Esta, a justificativa. Mas, nos têrmos da 
emenda constitucional proposta, aparece o 
Superior Tribunal de Justiça com a função 
de "julgar, em recurso extraordinário; as 
causaà decididas em única ou última instâii
cia por juizes locais e federais, decisões con
trârlas às leis federais e mesmo "quando a 
Interpretação da ConstitUição ou de lei fe
deral fõr divergente da de outro tribunal do 
País", ressalvado, apenas, o supremo. ., 

Justamente essa competência é que mo
tivou, no "0 JORNAL" do Rio de Janeiro, 
ao noticiar a proposta dos juristas da FGV, 
a alcunha de "Supremlnho", encontrada para 
o proposto Superior Tribunal de Justiça, E 
o apelido pegou, porque vinha a talho de 
foice sõbre essa quarta instância, que a nossa 
ordem jurídica republicana não pode aceitar, 
porque não aplicada, até hoje, em nenhuma 
Federação no mundo, malgrado inscrita na 
Constituição da Alemanha Federal que, ape
sar disso, até hoje não a efetivou, por clara
mente Inaplicável. 

O que se pretende, com êsse "nõvo Tribu
nal"? Criar não uma turma sobressalente 
no Supremo, que Implicaria na nomeação de 
meia dúzia de Ministros; mas originar um 
Tribunal inteiro, onde o número de juristas 
ambiciosos a contentar poderia ser de uma 
dÚ2la. Até nomes já estavam sendo aventa
dos, como os dos professOres Alcino Salazar 
e Temistocles Brandão Cavalcanti, o do de
sembargador Seabra Fagundes, o do Juris
ta Francisco de Campos, os de Prado Kelly 
e Milton Campos. 1!:stes dois, o grande advo
gado fluminense e o respeitável Ministro da 
Justiça, decerto não aceitariam passar uns 
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poucos anos na função judlcante, para apo
sentarem-se logo depois, colhendo o otlum 
cum dlgnltatls. Decerto nenhuma !nterve
niêncla tiveram na proposição, nem mesmo 
o ilustrado Senador mineiro, apesar de pre
sente à Mesa Redonda· da Fundação Getú
lio Vargas, assinando a proposição, o Pro
fessor Calo Mário da Silva Pereira. 

Mas eu não vlr!a a esta tribuna, ao sabor 
de um discurso Improvisado, deblaterar, an
tes que a critica, decerto procedente, sur
gisse de outro colégio de juristas, tão respei
tável quanto aquêle que assina a proposição. 

E a resposta velo de pronto, Srs. Senado
res, do Instituto dos Advogados Brasileiros, 
noticiada em O GLOBO da sexta-feira, em 
O JORNAL de sábado e no DIARIO DE 
NOTíCIAS de domingo último, que declara, 
no "lead" da sua noticia: "O aumento do 
número atual dos Mln!stros do Supremo, com 
a criação de outras turmas, foi condenado 
pela Comissão Especial de Juristas do Ins
tituto dos Advogados, em seu parecer entre
gue ontem e que será apreciado na próxima 
sessão, sob a alegação de que, se se der às 
decisões das turmas caráter final, ficará des
feita a uniformidade da legislação federal." 

Já antes, tanto O GLOBO como O JOR
NAL, se haviam referido, também, à clara 
objeção suscitada no parecer do Instituto dos 
Advogados à criação do "nõvo Tribunal", ou 
seja o :,r'rlbunal Superior de Justiça. 

AS OBJEÇOES 

Em declarações a êsses jornais, o profes
sor Haroldo Valadão, .Presidente daquela Co
missão do Instituto dos Advogados, depois 
de apoiar a tese da descentralização da jus
tiça no Tribunal Federal de Recursos, bem 
como a criação dos juizes federais de primei
ra instância, além do requisito da prévia 
relevância, para desafogar os trabalhos do 
Supremo, assinala: . 

"Em conseqüência, não se justifica o au
mento do número atual de Ministros do 
Supremo, com a criação de outras Tur
mas. Tal aumento do número de juízes e 
de Turmas só Irá demorar o tempo de 
julgamento, com maior número de votos 

e divergências entre juizes e Turmas. Se 
se der às decisões das Turmas, segundo 
se diz teria sido proposto por uma co
missão de eminentes juristas, caráter 
final, mesmo apenas acêrca de lei fe
deral, desfez-se a uniformidade da legis
lação federal: jurisdição dividida, juris· 
d!Ção destruída .•. Haverá tantas diver
sas leis federais no Brasil quantas forem 
as Turmas do Supremo, desaparecendo 
por completo a unifórmidade da legisla· 
ção federal no território nacional." 

Ao mesmo tempo, falando em nome da
quela Comissão, elogia o professor Ha· 
roldo Valadão a proposta oriunda do 
próprio Supremo Tribunal Federal, ao 
sugerir uma nova letra aposta ao art. 
101, assim formulada : 

"a representação de inconstitucionalida
de de lei ou decreto federal, de iniciativa 
do Procurador-Geral da República, e a 
prejudicial de Inconstitucionalidade sus
citada, nos processos em curso, pelo pró
prio Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Procurador-Geral da República." 

O NOVO TRIBUNAL 

Mais adiante assinala o entrevistado: 
"Concluíram os juristas, quanto à criação do 
Superior Tribunal de Justiça Federal, pro· 
posto em trabalho apresentado pelo Institu
to de Direito Público da Fundação Getúlio 
vargas, já alcunhado de o nõvo Tribunal, 
que é medida, data venla, totalmente desar
razoada, pela Inevitável confusão, duplicação 
e até multiplicação de recursos, com uma 
quarta Instância, que acarretará um retar· 
damento Indefinido dos julgamentos. Afas
te~se logo a consideração de que a Alemanha 
Federal teria criado na sua Constituição de 
1949 um Supremo Tribunal ou Superior Trl· 
bunal Federal, para salvaguarda da unifor
midade da Justiça na Federação, abaixo da 
Côrte Constitucional Federal, que está colo
cada' no ápice - An Der Spltze. Tal Trl· 
bunal; até 1964, Isto é, até dezessels anos 
após sua nomeação constitucional, não tinha 
sido criado e, ao que parece, até hoje não se 
efetlvou". 
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Finalmente, diz o prof. Haroldo Valadão: 

"Em conclusão, a competência do Su
premo, de tradicional órgão máximo do 
aparelho judlciá.rlo nacional, especial
mente no campo federal preclpuo, cons
titucional e Internacional, há de ser 
mantida, não só pelo testemunho de uma 
gloriosa e viva tradição de 75 ·anos de 
defesa efetl'Va dos direitos individuais e 
da unidade jurídica do Brasil, senão, 
também, porque corresponde a. um Im
perativo atual de realização eficaz e ln
dependente da Justiça". 

Aliás, ainda hoje o Correio da. Manhã. es
tampava um artigo de autoria do jornalista 
e escritor renomado Otto Maria Carpeaux, 
que, analisando a mesma tese, inclusive a 
da criação de maior 'número de juizes do 
Supremo Tribunal Federal, teve ocasião de 
tecer as seguintes considerações: 

(Lê.) 

"Se nos Estados Unidos alguém pensasse 
em tocar na Suprema. Côrte do Pais -, 
coluna-mestra da.s instituições nin
guém acreditaria, porque é inlmaginãvel. 
O caso. não é somente dos Estados Uni

. dos. Uma Suprema Côrte existe em todos 
os países que gozam de InStituições codi
ficadas e garantem, em suas Cartas, a 
independência do Poder Judiciá.rlo : na. 
França e na Itália., na Alemanha e na. 
Suíça, e não pretendo desperdiçar espa
ço, enumerando mais outros paises nas 
mesmas condições. Em nenhum dê!es 
será possível ou fêz-se a tentativa de 
privar de sua independência a Suprema. 
Côrte, pela. redução das suas atribuições 
ou pelo aumento ad hoc dos seus mem
bros. Apenas sei de um único caso, na. 
história recente do mundo, em que uma. 
tentativa dessas foi iniciada. e realizada: 
na República da Africa do Sul. 
Nesse pais existe, como se sabe, uma le
gislação chamada Apartheid, que priva 
de todos os direitos po!itlcos e civis a 
maioria da população. Essa legislação 
descende até minúclas ridículas, como 
instalar guichês separados, para os bran
cos e para os prêtos, na.s Agências de 

Correio, mas também se eleva à altura 
de crimes abomináveis como, pela de
negação do direito de residência. a mem
bros de uma mesma familla, separar ma
rido e espôsa, mãe e fllhos pequenos. 
Mas permite a todos os assim. tratados 
o trabalho por salá.rlos mais baixos que 
os normais e pune os contra.ventores com 
reclusão por tempo indefinido sem jul
gamento. ll: a escravidão. 
A legislação da Apartheld não atinge so
mente os pretos. Também abrange os ln· 
dianos, que são numerosos na Afrlca do 

·Sul; e certas limitações revelam a .ten
dência de prejudicar de maneira. seme~ 
lha.nte (proibição de estudos, etc.) os ca
tólicos e os judeus, No resto, qualquer 
oposição ou resistência. contra essa le
gislação, mesmo da parte de brancos, é 
considerada subversão e passivei de penas 
graves, até de morte. A denegação de 
todos os direitos atinge, inclusive, os 
mestiços e mulatos, na Província. do 
Cabo, cuja. igualdade perante a lei es
ta v a, porém, garantida. pela. Constituição 
e por tratados intern9.clona.ls, concluidos 
com a Grã-Breta.nha. na. ocasião de a. 
Afrlca. do Sul receber o sta.tus de Do-
mlnio." ) 

Portanto, essas leis íOl'a.m, pela. própria 
Suprema. Côrte da. Africa. do Sul, julgadas 
inconstitucionais, em razão da. composição, 
na época., do Tribuna.! Superior daquele Pais. 

E ouçam os Srs. Senadores o que diz mais 
o escritor Otto Maria. Carpea.ux, reportan
do-se à situação existente na. Afrlca. do Sul. 

(Lendo.) 

"Em 1950, o Govêmo, desejoso de excluir 
da representação popular todos os possí
veis elementos oposicionistas, propôs ao 
Parlamento e fêz votar a. Lei de Repre
sentação Separada., que privou os mes
tiços e mulatos da. Provlncia. do Cabo de 
seus direitos po!itlcos. 
O caso velo parar na. Côrte Suprema. Os 
juizes apreciaram-no - não podiam dei
xar de fazê-lo - à luz da. Constituição 
e dos tratados lntemaclonais em vigor: 
o. lei foi declarada inconstitucional e nula.. 
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Mas o Govêrno, aconselhado por uma 
falange de sbysters (râbulas), advogados 
frustrados na profissão e politiqueiros 
sem esperança de eleger-se, confeccionou 
nova lei, modificando arbitràriamente a 
composição da COrte Suprema e redu
zindo-lhe as atribuições. 
Foi o assalto ao Supremo Tribunal que 
abriu a porta a uma enchente de novas 
leis racistas; ao absolutismo do Estado 
policial e ao estabelecimento da escra
vidão - primeiro para os pretos, depois 
para os brancos. 

Não teria sentido continuar a história, 
pois o desfecho foi Inteiramente diferen
te. Incompatibilizada com a Inglaterra 
e os outros pP.fses da Comunidade Britâ
nica, a .Afrlca do Sul, Insistindo no seu 
regime fascista, proclamou sua plena in· 
dependência. e soberania. Mas, é claro 
que o assalto à Suprema COrte também 
pode estar relacionado com a abdicação 
da Independência e soberania." 

Li diversos trechos da entrevista do juris
ta Haroldo Valadão, para demonstrar que 
os meios juridicos nacionais repelem essa 
reforma, pela alta e insuspeita palavra da 
magistratura postulante, representada na voz 
da Ordem dos Advogados do Brasil. 

.UMA SUSPEIÇAO 

Mas, quem defende tal reforma? Decerto, 
candidatos a Ministros. se indicamos alguns, 

·entre os slgnatãrios da proposição na Fun
dação Getúlio Vargas, poderemos Indicar ou
tros, fora dali. Na Fundação, pedem o nOvo 
Tribunal; fora dela, impetram mais cinco 
Ministros. Eis o que diz, na "Coluna. do Cas
telo", o JORNAL DO BRASIL de domingo 
llltimo: "0 aumento do número de Ministros 
do Supremo Tribunal Federal figura na re
forma do Judiciário, a ser enviada no mês · 
que vem ao Congresso. Explica-se, assim, à. 
a.nslcqade que, nos llltimos dias, tem sido 
percebida nos corredores do Supremo. Seus 
membros passarão a ser 16, mais cinco, por
tanto, e divididos em três turmas de cinco, 
reunindo-se o Tribunal pleno apenas para 
dirimir questões que exijam Interpretação da 
Constituição". 

Adiante, assinala: "O projeto se baseia em 
trabalho dos Srs. Orozlmbo Nonato, Prado 
Kelly e Dario Magalhães". 

A noticia prossegue: 

"Sexta-feira, acompanhado dos srs. Pedro 
Aleixo e Rondon Pacheco, o Deputado Bilac 
Pinto entregou ao Presidente Castello Bran
co um estudo do jurista Carlos Medeiros da 
Silva sObre a reforma do CongreSso". 

Eis, aqui, outro candidato a Ministro do 
Supremo, que não aparece, muito discreta
mente, na tentativa de reforma, mas bem 
claramente entre os altos conselheiros judi
ciais do Govêrno. Talvez o Sr. Francisco 
Campos apóie qualquer das duas teses: o 
aumento das Turmas do Supremo, ou a cria
ção do nOvo Tribunal. 

Os mais lngênuos acham que uma ou 
outra solução é ideal para colocar "revolu
cionários" na Suprema Côrte, mesmo à custa 
da unidade jurisprudenclal na Justiça Fe
deral, mesmo criando uma quarta instância, 
em detrimento da. rapidez da Justiça. 

Discordamos de qualquer das soluções, Srs. 
Senadores. Combateremos qualq,uer propo
sição nesse sentido, defendendo a COrte Su
prema., que foi, nestes dias conturbados, a 
Instância que restabeleceu, no povo brasilei
ro, a confiança. na. Justiça.. (Multo bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) : 

, Tem a palavra o nobre Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. .JOSAPBAT MARINHO: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, entre os vá
rios problemas que agitam neste instante o 

' Pais, não é dos menores, . antes socialmente 
dos mais graves, o relativo ao mercado de 
trabalho. 

,•; 

•· O problema é de dupla. face: atinge de um 
Íado a mão-de-óbra comum, e, de outro, a 

.I:·, 

mão-de-obra. especializada. 

" A propósito do primeiro aspecto, têm sido 
múltiplas as pesquisas revelando como per
turba a ordem social o desemprêgo que se 
vem agravando, sobretudo depois que, a par-

., 
i 
' 
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. tlr de 1964, o Govêrno adotou determinadas 

. medidas, a titulo de conter a inflação. O ou
tro aspecto, menos fixado geralmente, é re
lativo à mão-de-obra especializada, que to
mou forma extremamente delicada em face 
dos reduzidos salários pagos pelas emprêsas 
estatais, em comparação com a retribuição 
assegurada pelas emprêsas privadas. 

Alguns órgãos de imprensa destacaram, 
recentemente, a questão, Informando o cres
cente deslocamento de técnicos dos órgãos 
estatais para as emprêsas privadas, Frisaram, 
mesmo, para assinalar a gravidade do pro
blema, que técnicos formados ou diplomados 
há dois anos percebem, em emprêsas priva
das, de 500 a 600 mil cruzeiros por mês, en-· 
quanto servidores dos órgãos estatais, tra
balhando há mais de 20 anos, não alcançam 
o salário de 300 mil mensais I Dai a impres
são generalizada, que nem o próprio Govêmo 
tem Podido contestar, da êxodo de técnicas 
para diferentes emprêsas de caráter privado. 

Ainda recentemente, na xvn Reunião 
da Sociedade Brasileira para a Progresso 
da Ciência, o prof. Paula Games Romea asse
verava que a baixa remuneração, as condi
ções materiais de trabalho e a falta de orga
nização da carreira eram as principais cau
sas do êxodo de técnicos e de professOres das 
·Institutos de Pesquisas e das Universidades. 
Não foi diverso a pronunciamento da Pre
sidente da Conselho Nacional de Pesquisas. 

Sabe-se, ainda, que a problema se agra
vou a partir de 64, não só pelas 11mitações 
salÍiriais decorrentes da politica oficial, como 
da impossib!lidade de mimterem, certas ór
gãos, critério ou regime flexível que adata
vam, coma na casa da SUDENE. 

O JORNAL DO BRASIL - em interessan
te pesquisa feita par um das seus redatares, 
Nlltan Ribeiro - fixa essa particularidade 
com relação à SUDENE, esclarecendo que o 
órgão, na impossib!l!dade de manter o cri
. tério flexível que adotava, e através do qual 
lhe era passível dar melhor remuneração aos 
seus técnicos, passou a aplicar a regime per
mitido pela última lei de aumenta de ven
cimentos de 1964. 

Nessa adaptação, assegurou o percentual 
de um têrço, a titula de pagamento de ser
viços extraordinárias, a seus técnicos. Mas a 
lei fixa a extensão dêsse serviço extraordi
nária a cento e vinte dias Interpolados, cm 
um· exercício, o que determinou que, alcan
çado êsse limite, fOsse suspenso. o regime de 
serviço extraordinário. E, assim, a SUDENE 
foi abrigada, segunda refere ainda a pesqui
sa do JORNAL DO BRASIL, a reintegrar-se 
no regime restrito da legislação vigente, não 
apenas com prejuizo dos seus serviços, mas 
com a perda de muitos dos seus técnicos. 

Vale esclarecer que nem a PETROBRAS 
- que tantos supunham pagasse dos mais 
altos salários do Pais - escapa às contin
gências dessa situação. 

O Sr. Arthur Vlrgillo: 

Permite v. Ex• um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Pois não, 

O Sr. Arthur Virgílio: 

Bem . a propósito, tenho o recorte de um 
anúncio que retirei de um dos nossas jor
nais, com o seguinte teor: 

"GRUPOS DE ENGENHEIROS 

Grupos de Engenheiros, de diversas pro
cedências do Pais, de quase tOdas as 
principais especialidades, com experiên
cias de até 10 anos em importante in
dústria petrolífera, nos mais diversos ti
pos de trabalha, tais como: geologia, hi
drologia, hidrodinâmica, sísmica, gravi
metrla, perfuração, .produção, completa
ção, manutenção de poços de petróleo e 
água, manutenção e prateção de Insta
lações industriais, muitos dêles especia
lizados em administração, computado
res, muitos com experiência de chefia, 
todos êles com cursos de pós-graduação 
no Pais ou no estrangeiro, desejam me·
lhorar suas condições salariais . 

· Aceitam propostas de emprêgo, Indivi
duais ou coletivos, de emprêsas de !:1-a
tureza privada, ·especificando local, 'sa
lário Inicial e outras vantagens. As pro-
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. · postas podem exigir ramos de especial!
dades, experiência m!n!ma, deslocamen
tos pelo Pais ou exterior, ou mesmo fi-

.. xação em qualquer local, dando especifi
cações do trabalho em vista. A maioria 
tem conhecimentos de l!ngua !nglêsa, 
alguns de francesa, ou alemã. 
·Os entendimentos posteriores serão rea
l!zados com os interessados: 

• Endereçar propostas a: 

GRUPOS DE ENGENHEIROS 

Ed. Barão do Rio Branco, 3.0 andar -
sala 315, São Pedro - salvador - Ba
hia." 

V. Ex.•, como baiano, deve saber qua se 
trata do Grupo dos Engenheiros da PETRO
BRAS, na Bahia, se oferecendo para traba
lhar em indústria privada, uma vez que a 
PETROBRAS não .está oferecendo condições 
salariais que permitam a permanência na 
emprêsa. 

O SR. .JOSAPHAT MARINHO: 

Efetivamente, como adianta o nobre Se
nador Arthur Virgillo, no esclarecedor apar
te que acaba de dar, a situação dos técnicos 
da PETROBRAS é igualmente constrange
dora. O salário médio de seu pessoal de nivel 

· técnico é de menos de quinhentos mil cruzei
ros, com o adicional de periculosidade, isto 
porque o salário-base, médio, é de trezentos 
e setenta . mil cruzeiros, aproximadamente, 

· Mas no principio dêste ano, o salário médio 
·era de quase seiscentos mil cruzeiros, na Gua
nabara, e de quantia superior a essa soma, 
no Estado de São Paulo. 

Convém notar, também, que, nas emprê
sas ou companhias de. petróleo, de caráter 
privado, na Guanabara, o salário médio, ·no 
principio de 1965, era superior a seiscentos 
mU cruzeiros. Dai por que, nos cinco primei
ros meses dêste ano de 1965, dois enge
nheiros se exoneraram da Região de Produ

. ção da Bahia, unidade integrante da PE
TROBRAS. 

ll:sses dados e fatos poderiam multiplicar
se, num exame de todos os órgãos estatais, 

quer os da administração direta, quer os da 
administração indlreta. 

No Conselho Nacional do Petróleo, cuja 
situação diretamente verifiquei em 1961, ou 
no Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, como ainda por último foi larga
mente noticiado, os técnicos de nivel univer
sitário percebem remuneração inconcll!ável 
com sua situação profissional, com os seus 
deveres funcionais e com as necessidades de 
manutenção regular de sua .existência e da 
famll!a. 

O Sr. Arthur Vlrgfi!o: 

Permite V. Ex• outra Intervenção? 

O SR. .JOSAPHAT MARINHO: 

Pois não. 

O Sr. Arthur Vlrgfi!o: 

Os Engenheiros do Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, incumbidos da 
fiscal!zação, por êsse Departamento, das Vá• 
rias obras, das várias empreitadas que se 
real!zam no Pais, ganham, de um modo ge
ral, a metade daquUo que recebem os enge
nheiros que executam essas obras. V. Ex.• 
pode verificar que espécie de fiscal!zação po
dem fazer ê~ses técnicos, de nivel universi
tário, colocados em posição de inferioridade 
diante de colegas seus que exercem ativ!
dade semelhante ou idêntica I 

O SR. .JOSAPHAT MARINHO: 

V. Ex• tem razão. Poderia dizer, com rela
ção, por exemplo, aos engenheiros da PE
TROBRAS que a situaç!ío é semelhante. 

O salário intennediário de um engenheiro 
da PETROBRAS é, em média, corresponden
te à. metade do que percebe o engenheiro 
que ingressa numa emprêsa privada. 

Não é preciso, entretanto, Sr. ·Presidente, 
reproduzir todos os dados, nos diferentes se
tores da administração dlreta e indlreta, pois 
que a esta altura, o fato está a reclamar 
providência enérgica e corajosa, por parte 
do Govêrno. 

Dir-se-á que, estabelecendo o critério da 
restrição salarial para conter o processo in-



-41-

flaclonálio e tendo imposto limitações à ma
joração de vencimento do funcionalismo em 
geral, o Govêrno não pode proceder a uma 
revisão no setor dos técl).lcos, para enfren
tar, decididamente, a concorrência da livre 
emprêsa. 

Mas, Sr. Presidente, o Govêrno há de en
contrar a fórmula de dar melhoria ao fun
cionalismo em geral e de prover à gravissl
ma situação dos técnicos, pois, do contrário, 
os órgãos estatais se esvaziarão, pelo menos 
dos elementos técnicos mais novos, muitos 
dêles - para não dizer sua maioria - . da 
maior competência e especialização. O pre
juízo será tanto maior quanto muitos dês
ses técnicos foram preparados ou mandados 
especializar-se até no estrangell:o, pelos or
ganismos oficiais. E ·é natural que, até pelo 
aperfeiçoamento adquirido, êsses técnicos 
precisem encontrar remuneração condizente 
com as necessidades, inclusive as de perma
nente aquisição de novos conhecimentos, o 
que impõe despesas e encargos contínuos. 

O Sr. Mem de Sá: 

Permite V. Exf um aparte? (Assentimento 
do orador.) v. Ex.• já me havia dito que la 
abordar êsse assunto. Considero-o um dos 
problemas mais graves para o Brasil, inclu
sive para o desenvolvimento . do Brasil -
não apenas para a Administração Pública: 
para o desenvolvimento do Brasil. :tsse é 
um ponto de estrangulamento que eu não sei 
como será vencido. A verdade é que, como 
v. Ex• está mostrando muito bem, o serviço 
público, já agora não só o centralizado, como 
o descentralizado, se esvaz!Íirá completa
mente de técnicos e então haverá um colap
so na Administração. Agora, a respeito do 
último ponto que V. Ex• focou, tenho, muito 
próximo a mim, o exemplo de um jovem pro

. fessor que passa três anos se especializando 
nos Estados Unidos, conquista os mais altos 
títulos lá e volta ao Brasil para ganhar du
zentos e vinte mil cruzeiros mensais. De 
modo que Isso não é possível. Outro aspecto 
que fnlei a V. Ex• e que é multo grave, por
que mostra a deterioração, é que há coisa 
de vinte anos atrás a diferença entre o nível 

. mínimo de vencimentos no serviço público 

. federal e o nível máximo era de 1 para 15; 
nos últimos postos, tinham vencimentos 
quinze vêzes superior ao mais baixo. Hoje, 
essa diferença é apenas de 1 para 4. Então, 
se não enfrentarmos êsse problema com 
multa coragem, haverá, como já está haven
do, um colapso. Inclusive, o Plano Económico 
do Govêrno atual não está tendo a execução 
desejável por êsse motivo: os quadros estão 
desfalcados, estão esvaziados dos técnicos, 
que são os que preparam os projetas e os 
que precisam executá-los. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

. Como vê o Senado, pelos lúcidos esclarec~
mentos que . acabam de ser prestados pelo 
nobre Senádor Mem de Sá, a situação da 
mão-de-obra especializada se agravou no 
Pais· de maneira absolutamente . despropor
cionada com a situação anterior, em relação 
aos portadores de mão-de-obra comum. A 
desproporção revela o desequilíbrio na orien
tação da politica e da administração, im
pondo corretivo quanto antes. E digo quan
to antes, porque, como tõda a Casa também 
sabe, há uma desigualdade também assina
lável entre a procura e a oferta. da mão-de
obra especializada. São múltiplas as emprê
sas que se estão formando e crescendo no 
Brasil, a exigir técnicos, sobretudo técrucos 
de nível universitário, homens de formação 
técnico-cientifica, para atender a serviços 
altamente aperfeiçoados. Isso determina uma 
procura crescente que provocará a fuga cada 
vez . maior do setor. público, se. o Govêmo 
não enfrentar corajosamente a situação. 

Tanto maior é o dever do Govêrno, aliás, 
·de formular solução para o problema, quan
. to ao Estado cabe · estimular vocações e o 
aperfeiçoamento profissional, Inclusive para 

· atender às exigências do desenvolvimento . 

Valham estas palavras, Sr. Presidente, 
· como ponderação ou lembrança ao Govêmo 
· da República para que, por aprisionamento 
a critério econOmlco-flnancelro, rígido, não 
· prejudique nem perturbe a boa politica so
. cial e de formação e aproveitamento dos 
técnicos do Pais. (Multo bem!) 
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O ·sR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vlanna. (Pausa.) 

Não está presente. (Pausa.) 

O Sr. 1. •-secretário procederá à. leitura 
de requerimento de Informações. 

l!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 551, DE 1965 

Senhor Presidente:. 

Venho requerer a Vossa Excelência, nos 
têrmos do Regimento Interno, sejam solici
tadas ao Ministério da Fazenda as seguin
tes informações: 

1) Têm procedência as queixas de que 
estão em e.traso os pagamentos devi
dos aos pensionistas dos Ministérios 
Militares que não recebem pelas res
pectivas Pagadorlas de !nativos e, sim, 
pelo Tesouro Nacional?· · 

2) Na hipótese afirmativa, quais as pro
vidências adotadas para a regularlza
ç~o daqueles pagamentos. 

Sala das Sessões, 17 de agOsto de 1965. -
Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

O requerimento lido será publicado e em 
seguida despachado pela Presidência. 

Comunico ao Senado que, atendendo a so
licitação recebida da Mesa da Ctl.m.ara dos 
Deputados, esta Presidência deliberou can
celar a convocação da Sessão conjunta que 
deveria realizar-se amanhã, às 9 hora!\ e 
30 minutos. (Pausa.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Goidwasser Santos - Oscar Passos -
Arthur Vlrglllo - Lobão da Silveira -
Sebastião Archer - Joaquim Parente -
Herlbaldo VIeira - José Leite -· Aloyslo 
de Carvalho - Miguel Couto - Aurélio 
Vlanna - José Feliciano - Mello Bra
ga - Daniel Krleger - Mem de Sá. 

Está finda a hora do Expediente. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.• 24, de 1965, originá
rio da Câmara dos Deputados (n.• 227-A/65, 
na Casa de origem), que aprova o Convênio 
de Cooperação Social, assinado no Rio de 
Janeiro, a 11 de agOsto de 1964, entre o 
Brasil e a Espanha, tendo Pareceres favo
ráveis, sob números 975, 976 e 977, das Co· 
missões: de Relações Exteriores; de Legis
lação Social e de Finanças. 

Em votação o Projeto de Decreto Legis
lativo n.• 24, de 1965, originário da CA.mara 
dos Deputados, que aprova o Convênio de. 
Cooperação Social assinado no Rio de Ja
neiro a 11 de agOsto de 1964, entre o Brasil 
e a Espanha. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto Irá à Comissão 
de Redação. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.• 24, de 1965 

(N.• 227-A/65, na Câmara) 

Aprova o Convênio de Cooperação So
cial, assinado, no Rio de Janeiro, a 11 
de agôslo de 1964, entre o Brasil e a 
Espanha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - l!: aprovado o Convênio de 
Cooperação Social, assinado, no Rio de Ja
neiro, a 11 de agOsto de 1964, entre os Esta

. dos . Unidos do Brasil e a Espanha. 

. Art. 2.• -l!:ste Decreto Legislativo entra 
em vigor na da ta de sua publicação. 

Art. 3. • - Revogam -se as disposições em 
contrário. 
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O SR .. PRESIDENTE (GUberto Marinho): 

Passa-se ao segundo lte111 da Ordem do 
Dia: 

D!scussli.o, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n. 0 56, de 1964, de autoria 
do Sr. Senador Bezerra. Neto, que determina 
o número mfnlmo de reuniões do Conselho 
Deliberativo e do Conselho .. ConsUltivo da 
SUDEPE, e dá outras providências, tendo 
Pareceres contrários (n.•s 962 e 963, de 1965), 
das Comissões de Constitulçli.o e Justiça e 
de Agricultura. 

Passa-se à votação do item n.• 2, da Or
dem do Dia, que é o Projeto de·Lei do Se
nado n.0 56, de autoria do Senador Bezerra 
Neto, que determina o número mfnlmo de 
reuniões do Conselho Deliberativo e do Con
selho Consultivo da. SUDEPE, e. dá outras 
providências. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, 
que tem pareceres contrários, queiram con
servar-se sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

1!: o seguinte o projeto rejeitado, que 
vai ao Arquivo: 

PROJ'ETO DE LEI DO SENADO 
N.0 ·so, DE 1964 

Determina o número mfnilno de reu
niões do Conselho Deliberativo e do 
Conselho Consultivo da SUDEPE, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1.0 - Ao art. 6.0 da Lei delegada n.• 
10, de 11 de outubro de 1962, que criou a 
Superintendência. do Desenvolvimento da 
Pesca, transforme-se o seu parágrafo único 
em § 1. o, e acrescente-se: 

"§ 2.0 :.._ o Superintendente convocará 
obrigatoriamente o Conselho Delibera
tivo para um número minimo de 3 (três) 
reuniões ordinárias que se reallzar!ío nos 
meses de março, jUlho . e novembro, po
dendo promover anualmente outras reu
niões de caráter consultivo." 

Art. 2.• - O Conselho Consultivo terá 
com o Superintendente, anualmente, no mí
nimo, doze (12) reuniões, uma em cada mês. 

Art. 3.0 
- Ao § 1.0 do art. 14 da referida 

lei acrescente-se: 

. " 0 0 O O O O O 0 0 O O O I 0 0 O 0 O 0 0 O 0 O O O O O O 0 0 O 0 0 0 0 f 0 0 0 0 

d) fazer levantamento analítico para 
planos de pesca no sistema nuvial e 
lacustre e na área marítima." 

Art. 4.•- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1964. -
Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mar!Dho): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do substitutivo 
da Câmara dos Deputados ao Projeto de 
Lei do Senado n.0 53, de 1961, que determina 
a delimitação de zonas industriais no Dis
trito Federal, tendo Pareceres favoráveis, 
sob números 773 a 776, de 1965, das Comis
sões: de Constituição e Justiça; do Distrito 
Federal; de Educação e CUltura e de Fi
nanças. 

As emendas da Cê.mara dos Deputados 
foram enviadas ao senado, sob a forma de 
substitutivo integral, que mereceu parecer 
favorável de tôdas as Comissões. 

Em discussão o substitutivo da Cêmara 
dos Deputados, (Pausa.) 

sé nenhum sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pawsa.) 

Está encerrada. 

Em votação o substitutivo da Cê.mara dos 
Deputados. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, ficou prejudicado o pro
jeto do Senado. 

O substitutivo vai à sanção. 
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ll: o segUinte o substitutivo aprovado: 

SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS · 
DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO N.0 53, DE 1961 

(N.0 1.042-C/63, na Casa de origem) . . . 
Dispõe sôbre a elaboração de um 

Plano Dlretor Regional, ao qual ficará 
subordinada a utlllzação das áreas que 

. constituem o Distrito Federal, e dá ou
tras. provldênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - A Prefeitura do Distrito Fe· 
dera!, respeitado o Plano-Pilôto da Cidade 
déi' Brasrua, elaborará, no prazo de 360 (tre
zentos e sessenta) dias, um Plano Dlretor 
Regional, ao qual ficará subordinada a uti· 
lização das diferentes áreas que constituem 
o Distrito Federal. 

Parágrafo único - O Plano Dlretor. Re
gional, a que se refere . êste artigo, estabele
cerá as medidas necessárias ao desenvolvi
mento das cidades-satélites de Bras!11a e das 
zonas rurais do Distrito. Federal. 

Art. 2.• - Serão delimitadas, inicialmente, 
as áreas urbanas das cidades-satélites, as 
quais deverão situar-se fora da área metro
politana de Brasl11a .. 

Art. 3. • ..;, Serão reserVadas, no prazo 
previsto no art. 1.0 , além .das zonas indus
triais das cidades-satélites, área para in
dústrias rurais e núcleos agro-pecuários 
fora iio perfmetro urbano das mesmas, 

Art. 4.• - A administração do Distrito 
Federal, com a assistência técnica e finan
·celra do Ministério da Educação e Cultura, 
Instalará uma escola média de 1.0 ciclo, de 
orientação técnica, com a finalidade de dar 
iniciação profissional, . em cada uma das 
cidades-satélites de Brasüia. 

Art. 5,0 - A Prefeitura do Distrito Fe· 
deral, de acOrdo com o Plano Diretor Re
gional, estabelecerá as prioridades para as 
desapropriações no Distrito Federal. 

Art. 6.0
- Esta Lei entra· em vigor ·na 

data de sua publicação, 

Art. 7.•- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

ll: o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N .• 53, DE 1961 

Dispõe sôbre a elabora.çã.o de um Pla
no Dlretor Regional, ao qual ficará su
bordinada a autillzação das áreas que 
. constituem o Distrito Federal, e dá ou· 
tras providências. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Prefeitura do Distrito Fe· 
dera!,· respeitado o Plano-PilOto da Cidade 
de Brasllia, elaborará, no prazo de 360 (tre· 
zentos e sessenta> dias, um Plano Diretor 
Regional, ao qual ficará subordinada a uti· 
llzação das diferentes áreas. que . constituem 
o Distrito Federal. 

Parágrafo único - O Plano Diretor Re· 
gionál, a que se refere êste artigo, premo· 
verá as medidas necessárias a.O desenvolvi· 
mente das cidades-satélites de Brasrua. 

Art. 2.• - serão delimitadas, inicialmente, 
as áreas urbanas das cidades-satélites, as 
quais deverão situar-se fora da área metro· 
polltana de Brasrua. 

Art. a.• - serão reservadas, no prazo 
previsto no art. 1.0 , as áreas Industriais das 
cidades-satélites, demarcadas fora dos res· 
pectivos perfmetros urbanos e não-distan· 
tes de mais de 6 (seis) quilómetros dêstes. 

· Parágrafo único ,_ As áreas já alienadas, 
·dentro· dos !Imites reservados às finalidades 
de que trata esta Lei, serão· desapropriadas 
nos têrmos da legis!açã~ vigente. 

Art. 4.0 
- A· Administração do Distrito 

Federal, com a assistência técnica e finan • 
ceira do Ministério da Educação c Cultura, 
instalará uma escola média de primeiro 
ciclo, de orientação técnica, com a finali· 
dade de dar iniciação profissional, em cadn 
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um dos núcleos populacionais de Tagua
t!nga, Sobrad!nho e Gama. 

Art. 5.0 
- Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.• 68, de 1965, que suspende a 
execução do número IV do § 1.0 do art. 27 
da Constituição do Estado da Guanabara, 
de 27 de março de 1961, julgado !nconst!tu
c!onal pelo Supremo Tribunal Federal, tendo 
Parecer favorável, sob n.• 879, de 1965, da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, 
queiram conservar-se sentados. <Pausa.) 

Está aprovado. Vai à Comissão de Redaçíio. 

ll: o seguinte o Projeto aprovado : 

PROJETO DE RESOLUÇ&O 
N.0 68, DE 1965 

Suspende a execução do n.• IV do ll 1.0 

do art. 27 da Constituição do Estado da 
Guanabara, Ide 27 de março de 1961.' · 

Art. 1. 0 - ll: suspensa a execução do núme
ro IV do § 1.0 do art. 27 da Constituição 
do Estado da Guanabara, de 27 de março de 
1961, que foi julgado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal, em decisão de
finitiva proferida na Representação n.• 561, 
em Sessão plenária de 22 de março de 1965, 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entrará em vi

gor na data da sua publicação, revogadas as 
dispo~!ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Item 5 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.• 40, de 1964, de autoria 
do Sr. Sena.dor Guldo Mondin, que altera 

o Decreto-Lei n.• 4.545, de 31 de julho de 
1942, que dispõe sõbre a forma e apresen
tação dos símbolos nacionais, e dá outras 
providências, tendo Pareceres (números 959, 
960 e 961, de 1965), das Comissões: de Cons
tituição e Justiça (1.0 pronunciamento, sõbre 
o projeto, favorável: 2.• pronunciamento, sõ
bre a emenda substitutiva, da Comissão de 
Educação e Cultura): favorável; de Educação 
e Cultura, favorável, nos tê~os da Emenda 
Substitutiva n.• 1-CEC, que apresenta. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. o substitutivo, que, aprovado, 
prejudicará o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o substi
tutivo da Comissão de Educação e Cultura 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado o substitutivo e, conseqüen
temente, prejudicado o projeto. 

O substitutivo vai à Comissão de Redação. 

ll: o seguinte o substitutivo aprovado: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO · N.0 40, DE 1964 

Altera o Decreto-Lei n. 0 4.545, de 31 
de julho de 1942, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 13 do Decreto-Lei n.0 

4. 545, de 31 de julho de 1942, passa a ter 
a seguinte redação : 

"Será a Bandeira Nacional obr!gatàr!a
mente hasteada, em tõdas as repartições 
públicas federais, estaduais e· municipais, 
nas entidades sindicais, nos estabeleci
mentos particulares colocados sob a fis
calização oficial, e, bem assim, em quais
quer outras Instituições particulares de 
assistência, letras, artes, ciências e des
portos." 

Art. 2.0 - A alínea d do art. 15 dêste De
creto-Lei terá a seguinte redação: 

"no Senado Federal, na Câmara dos 
Deputados, nà Supremo Tribunal Fe-
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dera!, no Superior Tribunal Militar, nos 
palãclos dos governos estaduais, nas as
sembléias legislativas estaduais, nas pre
feituras municipais, nas câmaras muni· 
clpals e nas repartições federais, esta
duais e municipais situadas nas regiões 
fronteiriças, durante as horas de expe· 
diente." 

Art. s.• - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

l!: o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• !lO, DE 1964 

Altera o Decreto-Lei n.• 4.545, de 31 
de julho de 1942, que dispõe sôbre a for

. ma e apresentação dos simbolos nacio
nais, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • - Serão processadas as seguintes 
modificações no texto do Decreto-Lei n.• 
4.545, de 31 de julho de 1942: 

a) o art. 13 paS.sará a ter a seguinte 
redaçll.o: 

"Art. 13 - Será a Bandeira Nacional 
obrigatoriamente hasteada, nos dias 
de festa ou luto . nacional, em tOdas 
as rep11-rtlções públicas federais, esta
duais e municipais, nas entidades sln· 
dicais, nos estabelecimentos particula
res colocados sob a fiscalização oficial, 
e bern assim em quaisquer outras Insti
tuições particUlares de assistência, le
tra,s artes, ciências e desportos. 
§ 1." - O hasteamento, salvo mo
tivo de fOrça maior, far-se-á sempre 
com solenidade. 

11 2.• - A Bandeira Nacional será 
obrigatoriamente mantida em lugar 
de honra, quando não esteja has
teada." 

. b) é suprimido o art. 14; 
c) ao art. 15 serão acrescentados a all

nea e e o parágrafo seguinte: 
"f) nos estabelecimentos de qualquer 

ramo ou grau de ensino, públicos 
ou particulares, durante as horas 
de funcionamento. 

Parágrafo único - O hasteameento 
nas escolas, a que se refere a alfnea 
f, dêste artigo, far-se-á solenemente, 
antes do inicio das aUlas, com a pre· 
sença obrigatória de todos os profes
sOres, funcionários e alunos que se 
encontrarem nas dependências do 
estabelecimento, os quais participarão 
da cerimônia entoando o Hino Na
cional." 

O SR. PRESIDENTE (GDberto Marinho): 

Esgotada a matéria. constante da Ordem do 
Dia. 

Não hã oradores Inscritos. (Pausa..) 

Lembro aos Srs. Senadores que hoje, às 
21 horas e 30 minutos, as duas Casas do 
Congresso estarão reunidas, em Sessão con
junta, para a.precla.ção de vetos presidenciais. 

Nada mais havendo que tratar, vou levan
tar a Sessão, designando, para a próxima, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.• 51, de 1963, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos TOrres, que cria, 
no Ministério da Marinha, o Museu Fluvial 
e Marftlmo, e dã outras providências, tendo 
Pareceres, sob n,Os 1.306, 1.307, 1.308 e 1.309, 
de 1964, das Comissões: de Constituição e 
Justiça, favorável; de Segurança Nacional, 
contrário; de Educação e CUltura, contrário; 
de Finanças, pela rejeição. 

2 

Discussão, em primeiro turno (com apre· 
clação preliminar da. constitucionalidade, 
nos têrrnos do art. 265, do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei do Senado n.• 41, de 
1965, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
TOrres, que autoriza o Poder Executivo a 
doar um terreno a.o Humaltá Atlético Clube, 
Nlterói, Estado do Rio de Janeiro, e dá ou
tras· providências, tendo Parecer, sob número 
979, de 1965, da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela Inconstitucionalidade, 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra.-se a Sessão às 16 horae.) 



120.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 

em 18 de agôsto de 1965 

PRESID2NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, GILBERTO MARINHO 

E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, ·acham-se 
presentes os Srs. senadores: 

José GUiomard - Arthur Virgílio -
Martins Júnior - Pedro Carneiro - Ma· 

noel Dias ·- Menezes Plmentel - Wll· 
son Gonçalves - Manoel Vilaça -
Silvestre Flérlcles - Hermiann Torres 
Herlbaldo Vllelra - Júlio Leite·- Aloy
slo de Carvalho - Eduardo Catalão -
Júlio Leite - · Aloyslo de carvalho -
Eduardo Catalão- Josa.phat Marinho
Paulo Barros - Aa.rão Steinbruch -
Atonso Arlnos - Aurélio· Vla.nna - Gil· 
berto Marinho - Lino de Mattos 
Moura . Andrade - Pedro Ludovico 
Celso Branco- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) : 

A llsta de presença acusa o comparecimen· 

to de 27 Srs. Senadores. Havendo número 

legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.•-secretárlo procede à. leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

o Sr. 1. •-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFlCIOS 

Ofícios n.•s 2.165, 2.166 e 2.167, de 12 do 
mês em curso, do Sr. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados, encaminhando à. re-

visão do Senado a.s seguintes proposições, 
respectivamente: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N,• 153, DE 1965 

<N.• 2.145 B, de 1964, na Casa. de origem) 

Modifica. o art. 115 da. Lei n.• 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - O art. 115 da Lei n.• 1. 711, de 
28 de outubro de 1952, passa a ter a seguinte 
redação: 

· "Art. 115 - o funcionário casado terá a 
licença sem vencimento ou remuneração, 
quando o seu cônjuge fOr mandado ser· 
vir, ex officio, em outro ponto do terrl

. tório · nacional, ou quando eleito para o 
Congresso Nacional. 

·11 1.• - Existindo no nOvo local de resi
dência repartição do serviço público cen· 
trallzado ou de autarquia federal, o fun
cionário será nela lotado, enquanto all 
durar a permanência do seu cônjuge. 
11 2. • - A licença e a remoção depende
rão de requerimento devidamente ins· 
tru!do." 

. Art. 2.• - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. s.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(A Con~issão de Serviço Público Civil.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 154, DE 1965 

(N.• 2.417-B, de 1964, na Casa de origem) 

Altera a Lei n. 0 4.299, de 23 de de
zembro de 1963, que modifica a legisla
ção sôbre o impôsto de vendas e con
signações, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
. . 

Art. 1.0 .:.. O ImpOsto sObre vencias e con
signações é devido no lugar onde se efetua 
a operação de venda ou consignação. 

fl 1.0 - Para efeitos fiscais, considera
se lugar da operação aquêle onde estiver a 
mercadoria na ocasião da venda ou consig
nação. Se a mercadoria estiver em trans
porte, na ocasião da venda ou consignação, 
considera-se lugar da operação o do esta
belecimento de onde saiu a mercadoria ou, 
em se tratando de mercadorla'lmportada do 
exterior, o do estabelecimento vendedor. 

ll 2.• - Nas vendas ou consignações de 
produtos agricolas, pecuários ou da indústria 
extrativa, não submetidos a nenhum proces
so de industriali2ação, efetuadas pelos pró
prios produtores, considera-se lugar da ope
ração aquêle em que a merclidoria foi pro
duzida. 

fl 3.0 - Para efeito da apUcação do pa
rágrafo anterior, não se constdera processo 
Industrial qualquer operação que tome os 
produtos aptos ao c~nsumo ou utili2a.ção, 
sem alterar-lhes a natureza e caracteristi
cas naturais, compreendidos, entre outros, o 
leite em pó, a pasteurização, homogeneiza
ção ou resfriamento do leite, extração de lã 
.de ovelhas, descaroçamento de algodão, be
neficiamento de café, arroz e cacau, corte 
de lenha, de madeira e do, gado, bem como 
o resfriamento e a salga da carne. 

ll 4.• - Serão considerados produtos 
agricolas, pecuários e extratlvos, para efeito 
desta Lei, os que estejam· em estado natu
ral ou que tenham sido beneficiados, ligados 
ou manipulados, sem alteração de sua na
tureza, entendendo-se por beneficiamento e 
manlpulo.ção o processamento manual ou 
mecânico empregado no sentido de se evitar 
a deterioração; de colocar o produto em es-

tado que :taclllte o transporte e de torná-lo 
d!retamente consumível. 

fl s.• - São atingidos por esta Lei, en
tre outros, os seguintes produtos agrícolas: 
os cereais, tubérculos, raízes, frutas, legu
mes, verduras, gramfneas, ervas, sementes 
em geral, rubláceas, café em grão, milho de
bulhado, arroz descascado e polido, farelo, 
ervilhas, qulrera etc.; como produtos pe
cuários: o gado, outros animais, a carne 
fresca, congelada, salgada ou defumada, gor
duras, vísceras ou miúdos, couros e peles 
não curtidos e preparados, chifres e cerdas, 
banha em rama; e produtos extratlvos: as 
plumas de algodão, toras, tábuas brutas ou 
aplainadas, vigas, vigotes, pranchas; sarra
fos, ripas, madeiras não preparadas, fibras 
vegetais, óleos brutos (vegetais e animais), 
pescados, crustáceos e moluscos, lã, sal gros
so, cêra, resinas, erva-mate, casca de ár
vore, etc. 

§ 6.0 - Nas empreitadas e construções 
civis, considera-se lugar da operação aquêle 
onde é executada a obra. 

Art. 2.• - Na hipótese do § 2.0 do art. 1.•, 
quando as mercadorias destinadas à. venda, 
consignação ou Industrialização forem pro
duzidas em um Estado e transferl~tas para 
outro,· para depósito do próprio produtor ou 
da mesma firma, não será cobrado o impôs
to sObre vendas e consignações, caso êsse Im
pOsto já tenha sido pago, no Estado produ
tor, por ocasião da sua aquisição. Caso con
trário, o ImpOsto será pago adiantadamente. 

§ 1.• -Ao serem vendidas ou consigna~ 
das essas mercadorias, no Estado para que 
foram transferidas, não será devido nôvo im
pOsto por essa primeira operação feita pelo 
próprio produtor, seu agente ou represen
tante. Se o preço de . venda ou consignação 
fOr maior que o que tiver servido de base ao 
cálculo do impôsto ·pago adiantadamente, a 
diferença do ImpOsto relativa ao excesso será 
devida ao Estado em que foram produzidas 
as mercadorias. · 

§ 2.• - No casei dêste artigo, o vende
dor ou consignante declarará, nos documen
tos de' venda ou consignação, haver sido pago 
o ImpOsto ao Estado de origem. 
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. § 3.0 - Na transferência de produtos 
agrlcolas, pecuários ou extrativos, cujo im
pôsto sôbre vendas e consignações tenha sido 
pago na sua aquisição, de um estabelecimen
to para outro da mesma firma situado em 
Estado diferente, não incidirá nova tributa
ção. 

Art. 3.0 - Não estão sujeitas ao impôsto 
as operações entre os vários estabelecimen
tos da mesma pessoa, bem como as. realiza
das entre esta e seus agentes e representan
tes, sem prejulzo da observância do art. 2.• 
desta Lei.· 

Parágrafo único :- O disposto neste arti
go aplica-se à transferência, entre estabele
cimentos da mesma pessoa, de produtos agrl
colas, pecuários ou da indústria extrativa, 
ainda que feita pelo próprio produtor, quan
do as mercadorias não se destinarem à ven
da ou consignação, mas à utilização para a 
produção de outras. 

Art. 4.• - Aos Estados é permitido adotar 
medidas de fiscalização, bem como os livros 
ou documentos que entenderem necessários 
para a fiscallz;ação desta Lei. 

Art. 5,•- O simples êrro de pagamento 
do impôsto a um Estado, quando devido a 
outro, não dará lugar à imposição de qual
quer multa ou acréscimo moratório, sendo 
o contribuinte obrigado apenas à satisfação 
do tributo, . assegurado. o direito à restitUi
ção do que pagou indevidamente. 

Art. G.• - No caso de venda ou consigna
ção de produtos agrlcolas, pecuários e extra
t!vos destinados à exportação para o exte
rior, o impôsto sôbre vendas e consignações 
será devido exclusivamente ao Estado de 
que se originarem, mesmo que tais produ
tos sofram, no Estado de que foram expor
tados, beneficiamento, liga ou manipulação 
que lhes não altere a natureza, conforme o 
definido no § 4.0 do art. 1.0 • 

Art. 7.• - Esta Lei entra em vigor na da
ta. de sua publlcação. 

Art. 8.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(As Comissões de Economia e de Fi
nanças.) 

PROmTO DE LEI DA CAMARA 
N.• 155, DE 1965 

(N.0 2 .443-B, de 1964, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 7.0 da 
Lei n. • 4. 357, de 16 de julho de 1964, 
relativamente aos débitos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.•·- Fica acrescentado ao ·art. 7.0 da 
Lei n.• 4.357, de 16 de julho de 1964, o § 10, 
nos seguintes têrmos: 

"§ 10 - Para os efeitos dêste artigo,. 
consideram-se débitos fiscais, exclusiva
mente, os constantes de autos de !nfra
ção, representações, notificações ou avi-

. sos, cujas datas de lavratura ou emissão 
determina!ll o têrmo inicial do prazo 
para o seu pagamento." 

Art. 2.• - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcação. 

Art. 3.0.- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

AVISO 
RESPOSTA A PEDIDO DE INFORMAÇOES 

Aviso . n.• DPB-SRC-G-DIPROC-DAF
DPC-30-842.958 (42) (lO), de 23 de julho do 
ano em curso, do Sr. Ministro das Relações 
Exteriores - com referência ao Requerimen
to n.• 386/65, do Sr. Senador Cattete Pi
nheiro. 

PARECERES 
PABECER 

N.0 1.000, DE 1965 

da Comissão de Saúde, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 140, de 1965 
(n,• 2.109-B/64, na Câmara dos Depu
tados), que prorroga por 2 (dois) anos o 
prazo fixado no art. 1. • da Lei n.• 3.640, 
de 10 de outubro de 1959, que dispõe sô
bre os exames de habUitaçio para os 
Auxiliares de Enfermagem e Parteiras 
Práticas. 

Relator: Sr. Miguel CButo 

O presente projeto de lei da Câmara, sObre 
o qual é chamada. a opinar a Comissão de 
Saúde, é de autoria do Sr. Deputado Munlz; 
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Falcão e determina a prorrogação, por dois 
anos, do prazo fixado pelo art. 1.0 da Lei 
n.O 3 ~ 640, de 10 de outubro de 1959, que clls· 
põe sObre os exames de habilitação para os 
Auxiliares de Enfermagem e Parteiras Prá
ticas. 

A matéria é de grande relêvo, envolvendo 
aspectos antagOnicos de lncllsfarçável gravi· 
odade. 

Não se pode Ignorar a carência tremenda 
que há, especialmente no Interior do Pais, de 
auxiliares de enfermagem e de parteiras prá
ticas. Todos os médicos que têm ou tiveram 
qualquer contato profissional com a popula· 
ção do Interior são unânimes no reconheci· 
mento dessa verdade. 

Há núcleos de população em número ln· 
contável, que cllspõem apenas de práticas de 
enfermagem e de parteiras também práticas, 
sem qualquer habilitação oficial, mas capazes 
de suprir, em casos normais, as urgências· cl· 
rúrgicas e obstétricas que se apresentem. 

Constituem uma legião avançada da pro· 
flssão, sem elementos de. aprencliZado regular, 
sem curso, sem diploma, cllspondo apenas de 
boa vontade e da experiência adquirida à 
custa dos próprios pacientes .. 

o trabalho que realizam, entretanto, não 
pode ser desprezado nem deve ser anulado 
ou proibido dràstlcamente. 

Por outro lado, é lncllspensável que se re
gulamente, di' forma definitiva, o exercício 
das duas profissões, que, eni última análise, 
atingem dlretameri.te a saúde e a Vida do ser 
humano. 

Não é possível admitir que essas profissões 
continuem Indefinidamente ao · alcance de 
pessoal não habilitado, destituído de quallfl· 
caçl!.o mlnlma, com evidente prejuízo para os 
pacientes, e negando, com a sua realldade, a 
necessidade dos cursos regulares e das provas 
de habllltação previstas em lei. 

A legislação sempre encarou o problema 
com benevolência, prorrogando os prazos fi· 
xados para a realização de exames obriga. 
tórios à concessão do diploma de habiUtação 

a Auxiliares de Enfermagem e a Parteiras 
Práticas. 

A proposição, como foi apresentada pelo 
seu autor, determinava a prorrogaç!io, por 
cinco anos, do prazo previsto para os exames 
obrigatórios à habllltaçl!.o dos profissionais em 
causa, prazo êsse que expirou em outubro do 
ano findo. Tramitando na Câmara, prevale· 
ceu o projeto eom uma emenda que redUZiu 
essa prorrogaçl!.o a dois anos apenas. 

A. Comlss!io de . Saúde, compreendendo o 
sentido prático da mecllda em face da reall
dade nacional, e concordando com a extin
ção progressiva das at!Vldades dos· proflsslo-· 
nals nl!.o ha.biUtados, aceita. a cllmlnU!ç!io do 
prazo acima., e é de parecer que o projeto de
ve ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 17 de agOsto de 
1965. - Slgefredo Pacheco, Presidente -
Miguel Couto, Relator - Pedro Ludovíco. 

PABECEB 

N,0 1.001, DE 1965 

da Comissão. de Serviço PúbUco Civil, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 152, de 1965 (n.• 2.873/65, na Casa 
de origem), que fixa novos valôres d011 
símbolos do Quadro de Pessoal do Trl· 
bunal Regional do Trabalho da 6.• Be· 
glão, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Mello Braga 

o ·presente projeto, encaminhado ao exa
me do Congresso Nacional com a Mensagem 
n.0 1, de 1965, do Presidente do Tribunal su
perior do Trabalho, fixa novos valOres para 
os sfmbolos dos cargos e das funções grati
ficadas do Quadro de Pessoal da Secretaria 
do · Tribunal Regional do · Trabalho da 
6.• Regil!.o. 

As alterações propostas pelo projeto visam 
a situar o esquema de retribU!çl!.o dos car
gos e das funções gratificadas do citado ór· 
gão judiciário em condições de identidade 
com os demais Tribunais de Igual categoria, 

. consoante as modificações lncllcadas pela 
Lei n.• 4.345, de 26 de junho de 1964, que 
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outorgou ao funcionalismo público da. União 
aumento geral de vencimentos. 

O projeto, pois, nos têrmos em que está 
vasado, merece o acolhimento desta. Comis
são, não só em atenção à coerência. que de
ve Informar os a.tos dêste órgão técnico, se
não, também, à vista do principio de justiça 
administrativa que a. proposição encerra.. 

Assim, opinamos pela. aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 17 de agOsto de 
1965. - Slgefredo Pacheeo, Presidente even
tual - Mello Braga, Relator - Mem de Sá -
Miguel Couto - J'osé Leite. 

PARECER 
N.0 1.002, DE 1965 

da Comlssio de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.• 152,. de 
1965 (n.• 2.873-A/65, na Casa de origem), 
que fixa os novos valôres dos símbolos 
do Quadro do Pessoal · do Tribunal Re
gional do Trabalho da 6.• Região, e dá 
outras providências, 

Relator: Sr.· LIDo de Mattos 

O Senhor Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, pelo Oficio 6P-31-65, de. 25 
de fevereiro do corrente ano, enviou ao Con
gresso a Mensagem n.• 1·65, do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6.• Região, em que 
êste, nos têrmos do artigo 97, n.• II, da 
Constltulçlío Federal, e, ainda, de acOrdo 
com o artigo 17 da Lei n.• 4.439, de 27 de 
outubro de 1964, submete à apreciação do 
Poder Legislativo anteprojeto de lei flxan· 
do os novos valOres dos símbolos do Quadro 
de Pessoal do referido órgão. 

2. A Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados considerou, por 
unanimidade, constitucional a proposição da· 
quele Tribunal do Trabalho, a qual, depois 
de aprovada naquela Casa, com pareceres 
favoráveis das demais Comissões técnicas que 
a· apreciaram, velo ao Senado, aqui já tendo 
recebido pronunciamento favorável da Co
!nlss!ío de Serviço Público Civil, que lhe exa
minou o mérito. 

3. Do ponto de vista financeiro, nenhuma 
objeção cabe à iniciativa em tela, não só por 
ser a mesma legitima, como, ainda, porque 
visa a dar aos funcionários do Tribunal em 
aprêço os benefícios de um aumento já con
cedido à quase totalidade dos servidores pú
blicos do Pais. 

Sala das Comissões; em 18 de agOsto de 
1965. - Irineu Bornhansen, Presidente -
LIDo de Mattos, Relator - Wllson Gonçal
ves - Slgefredo Pacheeo - Adolpho Fran
co - Loblio da Sllvelra - Mem . de Sá, 
vencido quanto ao art. 4,0 do projeto -
AuréUo Vianna, com restrições. 

PARECER 
N.0 1.003, DE 1965 

da Comissão de Constituição e Jllltlça, 
sôbre emenda substltutlva da Cii!UU'II. 
dos Deputados ao Projeto de Lei n, 0 . 179, 
de 1963, do Senado Federal, que regula 
o exercício da profissão de Técnico de 
Administração. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

Por .haver recebido, na Câmara dos Depu
tados, um substitutivo, e a fim de que sObre 
êste nos pronunciemos, retoma ao nosso exa
me o Projeto de Lei do Senado n.0 179, de 
1963, que regula o • exercício da proflsslío de 
Técnico de Administração. 

2. Para melhor compreensão do assunto, 
analisamos uma a uma as alterações proce
didas no projeto do Senado, confrontando-as 
com o texto original, pois só assim teremos 
condições de bem ajuizar do valor das modi· 
flcações feitas. 

3. Inicialmente, o substitutivo acrescenta 
dois parágrafos ao art. 1.0 , dispondo: 

o § 1.•, que o provimento dos cargos da 
Série de Classes de Técnico de Ad!nlnls· 
tração. do Serviço Público Federal será 
privativo, a partir da vigência desta lei, 
dos diplomados nos cursos de Bacharel 
de Administração; 

o § 2.•, que terão os mesmos direitos e 
prerrogativas dos bacharéis em Adminls
traç!io, para o provimento dos cargos de 
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Técnico de Administração do Serviço 
Público Federal, os que hajam sido di-

. plomados no Exterior, em cursos regula
res de administração, após a revalidação 
dos diplomas no Ministério da Educa
ção e Cultura, bem como os que; embora 
não diplomados, nos têrmos do .§ 1.0, ou 
diplomados em outros cursos de ensino 
superior e médio, contem clncq anos ou 
mais de atjvldades próprias no. campo 
profissional de Técnico de Administra
ção .até a data de publicação desta lei. 

Como se verifica, .as providências em aprê
ço estão conformes com o espirlto do projeto 
e visam a completá-lo, levando até ao âm
bito da administração pública as garantias 
agora dadas à profissão de Técnico de Admi

. nistração. 

No art. 2.0; letra b, ·o substitutivo Inclui, 
entre as tarefas a serem exercidas pelo Téc
nico de Administração, as relativas à admi
nistração mercadológlca, administração de 
produção, relações Industriais,· bem como ou
tros campos em que elas se desdobrem ou 
aos quais sejam conexas. 

As atribUições acrescidas Visam a dar um 
campo mais atuallzado à ativtdade do 
Técnico de Administração. 

ll:, também, aumentada mais uma letra 
(c) ao artigo, dispondo que todos os proje
tas, pesqUisas e análises delimitados pela atl
vidade profissional dos Técnicos de Admi
nistração, feitos por emprêsas públicas de 
economia mista ou priva.da, com o fim de 
adquirir financiamentos de órgãos governa
mentais, deverão ser de responsabilidade dos 
Técnicos de Administração. 

CUida-se de uma medida salutar, de defe
sa da profissão ora regulamentada, e em 
consonância com o principio da especializa
ção, válido, hoje, em todos os setores pro
fissionais. 

No art. 3.0, estende-se (letra b) o exercício 
privativo da profissão de Técnico de Admi
nistração aos "diplomados, até a fixação do 
referido currículo, por cursos de bacharelado 
em Administração, devidamente reconhe- · 
cldos". 

A alteração tem por objetlvo, como de 
praxe em casos semelhantes, atender à si
tuação dos que já vinham exercendo at!vi

. dades de Técnico de Administração, 

No mesmo art. 3.0 (letra "c"), confere-se, 
também, o direito de exercer a profissão de 
Técnico de Administração aos que,· embora 
não diplomados nos têrmos da lei, ou diplo
mados em outros cursos superiores e de. en
sino médio (esta a alteração), contem, na 
data da vigência desta lei, cinco anos ou 
mais de ativldades próprias do campo profis
sional. 

o substitutivo adita, ainda, ao art. 3.0, um 
parágrafo único, onde se ressalva que a apli
cação do artigo não prejudicará a situação 
dos que ocupem o cargo de Técnico de Admi
nistração, por fôrça do art. 43, da Lei 
n.O 3. 780, de 12/7/60 e do art. 64, da Lei 
n.• 4.242, de 17 de julho de 1963. 

A ressalva procede, evitando ofensas a di
reitos adquiridos. 

No art. 4.0 , a emenda da Câmara suprime 
a expressão "ressalvados· os · direitos dos 
atuals ocupantes de cargos de Técnico de 
Administração", o que se explica, face à mo
dificação procedida nas alíneas do art. 3.0. 

Ao art. 9.0, que trata da composição do 
Conselho Federal de Técnicos de Adminis
tração, acrescenta-se. iun parágrafo único, 
determinando que dois têrços, pelo menos, 
dos membros efetivos, assim como dos mem
bros suplentes, serão necessà.rlamente ba
charéis em Administração, salvo nos Estados 
em que, por motivos relevantes, isso não seja 
possível. 

O parágrafo visa, Igualmente, à valoriza
ção da profissão. 

No art. 18, que fala das medidas prepara
tórias necessárias à execução desta lei, são 
feitas as segUintes modificações: 

a) exclUI-se a exigência, feita no projeto 
Inicial, de que os ocupantes de cargos 
de Técnico de Administração, a inte
grarem . à Junta Executiva, tenham 
feito concurso de provas · e defesa de 
tese; 
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b) determina-se que· os dois membros da 
referida Junta, Indicados pela Fun
dação Getúlio Vargas, sejam bacha
réis em Administração; e 

c) manda-se Incluir, na Junta, três ba
charéis em Administração, represen
tantes das Universidades que mante
nham curso superior de Administra
ção, um dos quais Indicado pela Uni
versidade de Brasflla,. e os outros dois 
por Indicação do Ministério da Edu
cação. 

Estas providências estão tOdas acordes 
com a sistemática do projeto; 

Finalmente, o substitutivo . estabelece que 
a lei entrará em . vigor não 30 <t$1ta) dias 
após publicada, mas na própria data de sua 
publicação. 

4. Do exposto, verifica-se que a Câmara 
dos Deputados melhorou o projeto do Se
nado, e o fêz com o devido respeito ao espl

. rito e ao sistema da nossa proposição, do 
mesmo passo que sem qualquer ofensa .às 
normas constitucionais ou legais vigenres. 

Assim, opinamos favoràvelmente à apro
vação do substitutivo. 

Sala das Comissões, em 12 de agOsto de 
1965. - Wilson Gonçalves, Presidente . -
Edmundo Levi, Relator- Menezes Plmentel 
- Heribaldo Vieira - José Feliciano . -
Aloysio de Carvalho, vencido quanto à. parte 
do substitutivo que manda a lei entrar em 
vigor na data de sua publicação, visto que 
prefiro o prazo de 30 dias, como do projeto 
primitivo, para essa vigência. 

PARECER 
N.0 1.004, DE 1965 

da Comissão de Leglslàçio Social, sô
bre o Projeto .de. Lei do Senado n~• 179, 
de 1963 (n.• 2. 297 -C, de 1964, na Câma

. ra), que regula o exercício da profissão 
de Técnico de Administração. 

Relator: Sr. José Leite 

Originário desta Casa do Congresso, sendo 
seu autor o nobre senador Wilson Gonçalves, 

volta ao exame da Comissão de Legislação 
Social o presente projeto, modificado pela 
emenda substitutiva da Câmara dos Depu
tados, e que regula o exerclclo da profissão 
de Técnico de Administração. 

A proposição foi longa e detidamente estu
dada no Senado, ·tendo recebido várias 
emendas ·nas Comissões e no Plenário. 

Na Câmara dos Deputados, foi apreciada 
pelas Comissões de constituição e · Justiça, 
de Legislação Social e de Finanças que lhe 
Introduziram, Igualmente, diversas altera
ções, além das emendas oferecidas em Ple
nário. 

A Comissão de Educação e Cultura daque

la Casa do Congresso, cuja. audiência foi so
licitada., manifestou-se pela aprovação do 

projeto, nos têrmos de um substitutivo que, 

. consubstanciando tOdas as matérias cons

tantes das emendas por ela aceitas, passou 

a. constitUir o seu atual texto enviado a.o 
·senado. 

As Inovações Introduzidas pela. emenda 
substitutivo. no projeto original do eminente 
Senador Wilson Gonçalves foram as se
guintes: · 

a) o dispositivo que estabelece que o 
provimento dos cargos da série de 
classes de Técnico de Administração 
do Serviço Público será privativo. a 
partir da vigência da. lei, dos diploma
dos nos cursos de Bacharel em Admi
nistração, assegurando-se tal prerro
gativa aos que, embora não _diploma
dos por aquela. forma. ou que o sejam 
em outros cursos, contein cinco ou 
mais anos de a.tividades próprias no 
campo profissional de Técnico de 
Administração até a data da publica
ção dessa mesma lei; 

b) a. inclusão, entre as atlvidades pri
vativas do 'Técnico de Administração, 
"de pesquisas e estudos ·na Adminis
tração . Mercadológica, administração 
de produção, relações Industriais, bem 
como outros campos em que êsses se 
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desdobrem ou aos quais sejam co
nexos"; · 

c) a outorga aos Técnicos de Adminis
tração da responsab!Hdade, em cará
ter privativo, de todos os projetes, 
pesquisas e aná.llses deUmitados pela 
sua atividade profissional, feitos por 
emprêsas públicas de economia mista 
ou privada, com. o fim de adquirir 
financiamentos de órgãos governa
mentais; 

d) a garantia de exerclcio privativo da 
profissão de Técnico de Adm!ntstra
ção aos que, até a data da publicação 
da futura lei, ocupem aquêle cargo, 
por fOrça das Leis n. •• 3. 780, de 12 
de julho de 1960 e 4.242, de 17 de ju
lho de 1963; 

e) a disposição que ressalva os direitos 
dos atuals ocupantes de cargos de 
Técnicos de Admlntstração referente
mente à obrigatoriedade da apresen
tação de diploma de Bacharel em 
Admlntstração para o efeito de provi
mento e exerciclo de cargos técnicos 
de administração; 

I) o dispositivo que determina a defini· 
ção, em regulamento, dos cargos téc
nicos a serem exercidos pelo Técnico 

·de Administração; 

r> a determinação, segundo a qual, na 
composição do Conselho Federal de 
Técnicos de Admin!stração, "dois têr
ços, pelo menos, dos membros efetl
vos, assim como dos membros suplen
tes, sejam necessàrlamente bacharéis 
em Administração, salvo nos . Estados 
em que, por motivos relevantes, tal 
não seja possivel"; 

11) a fixação da multa, em 5 a .50% do 
maior salário mln!mo vigente no Pais, 
aos infratores da futura lei; 

1) a Inclusão "de três bacharéis em 
Administração, representantes das 
Universidades que mantenham curso 
superior de Administração, um dos 
quais Indicado pela Fundação Uni· 

versldlide de Brasilla e outros dois 
por Indicação do Ministro da Educa

. ção" na Junta Executiva a ser constl
tulda para promover as medidas pre
paratórias à execução da lei; 

j) o dispositivo que estabelece que os re
presentantes da referida Junta sejam 
Indicados ao Presidente da República 
em lista dúplice; 

k) a preceituação da vigência da lei lo
go após a sua publicação. 

As onze. modificações acima transcritas do 
substitutivo da CA.mara, e que mais especl
flcamente dizem respeito à esfera de com
petência das Comissões de Serviço Público 
CivU e de Educaçll.o, não encontram Impug
nação ou restriÇões em qualquer dispositivo 
da legislação em vigor, nem contraria os ln~ 
terêsses sociais do Pais. 

Ao substitutivo em exame já. se manifes
tou favoràvelmente, do pont.o. de vista juri
dlco-constituclonal, a douta· Comissão de 
Constituição e Justiça, e, no mesmo sentido, 
se pronuncia a Comissão de Legislação so
cial, do ll.ngulo de sua competência regi
mental, 

Sala das Comissões, em 17 de agOsto de 
·1965. - Beribaldo Vieira, Presidente even
tual - José Bollemberg Leite, Relator -
Aarão Steinbruch - Slgefredo ·Pacheco -
Lobão da snvelra. 

PARECER 
N.0 1.005, DE 1965 

da Comissão de Serviço Público Civil, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.• 119, 
de 1963, que regula o exercfcio da pro
fissão de Téc~co de Administração. 

Relator: Sr. Sfgefredo Pacheco 

A fim de que nos pronunciemos sObre 
substitutivo aprovado pela Câmara dos 
Deputados, volta ao. estudo desta Comlssll.o 
o Projeto de Lei do Senado n.O 179, de 1963, 
que regula o exerclclo da profissão de Técni

. co de Administração. 
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· A vista de terem sido apresentadas várias 
emendas pelos órgãos técnicos da Câmara 
dos Deputados, a Conússão de Educaç!í.o. e 
Cultura daquela Casa do Congresso enten
deu de consubstanciá-las, em substitutivo, 
dando, assim, à matéria, forma mais ade
quada e consenttmea com as exigências de 
técnica legislativa. 

O trabalho do Senado,· portanto, pouco so
freu, no que tange à substância do problema, 
ou seja: nos aspectos fundamentais que dis
ciplinam o exercício da prof!ss!í.o de Técnico 
de Admlnlstraçlto, · 

A par de algumas alterações vinculadas 
mais de perto ao âmbito· de exame da Co
missão de Educação e .Cultura, o substitu
tivo da Câmara dos · Deputados agasalha a 
que protege os dlreitos dos atuals funcioná
rios, Integrados nas séries de classes de Téc
nico de Admlnlstração, por fOrça das dispo
sições das Leis n.•• 3.780, de 1960, e 4.242, de 
1963 (§ único do art. 3.0 e art. 4.0 ). 

· Tal providência, como se vê, seria desne
cessária, por nlto existir, na proposição, pre
ceito retroativo que pudesse criar obstáculo 
à manutenç!í.o do statu . quo dos atuals 
ocupantes de cargos de Técnico de Admln!s
traçlto, nlto detentores da qualificação ora 
exigida no projeto. 

Em todo caso, o preceituado no art. 3.0, § 

único, e 4.0 , do substitutivo, servirá para dl· 
rlm!r dúvidas, evitando consultas que, cer
tamente, delongariam a solução de muitos 
casos, com evidente prejuízo para os Inte
ressados. 

Assim, verificando-se que as providências 
apr0vadas pela Cflmara dos Deputados, nos 
aSpectos dados a esta Com!sslto apreciar, 
atendem aos pressupostos de !nterêsse e con
veniência para o . serviço público, opinamos 
pela aprovação do substitutivo. 

Sala das Comissões, em 17 de agOsto de 
1965. - Mem de Sá, no exercício eventual 
da presidência - Slgefredo Pacheco, Relator 
- Miguel Couto - José Leite - .Mello 
Braga. 

PARECER 

N.• 1.006, DE 1965 

da Comissão de Finanças,. sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n. 0 179, de 
1963, que regula o exerciclo da profissão 
de Técnico de Administração. 

Belator: Sr. Lobio da Sllve!ra 

O projeto em exame, da autoria do nobre 
Senador Wilson Gonçalves, visa a regula
mentar o exercfclo da profisslto ·de Técnico 
de Adm!n!straç!í.o e já foi objeto de aprecla
ç!í.o por parte desta Comisslto, onde mereceu 
parecer favorável. 

Enviado· à Câmara dos Deputados, embora 
tenha sido, ali, alterado, tais· álteraçlies, co
mo se pode verificar, apenas serviram para 
melhorar o projeto do Senado, sem quais
quer ofensas ao espfrito e sistema da propo
sição submetida à apreciaç!í.o daquela Casa, 
onde foi a matéria aprovada na forma do 
substitutivo sugerido pela ConÍissão de Edu
caçlto e CUltura. 

A Comlss!í.o de Constituiçlto e Justiça desta 
Casa, aprovando parecer do senador Edmun
do Levi, conclui: 

" ... verifica-se que a Câmara dos Depu
tados melhorou o projeto do Senado e o 
.fêz com o devido respeito ao espfrito e 
ao sistema da nossa proposiç!í.o, do mes
mo passo . que sem qualquer ofensa às 
normas constitucionais ou . legais vi
gentes." 

Igualmente favoráveis ao substitutivo da 
Câmara foram os pareceres das Comissões 
de Leg!slaçlto Social e Serviço Público C!v!l. 

A matéria Inovada pela Câmara nlto tem 
qualquer implicação de ordem financeira, 
razão por que esta. Com!sslto opina pela sua 
aprovaçlto. 

Sala das Comissões, em 18 de agOsto de 
1965. - lrineu Bomhausen, Presidente -
·tobio da Sllve!ra, Relator - Aurélio Vianna 
- Mem de Sá - Adolpho Franco - Sigefre
do Pacheco - Llno de Mattos - Wilson 
Gonçalves. 
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PARECER 
N.0 1.007, DE 1965 

da Comissão de Bedaçio, apresentan
., "do,a redaçio tfnal do Projeto de Besolu-
' · 4J.ão ~. • 92, de 1964. · 

R~lat~r:. Sr, Lobio da Silveira 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n.• 92, de 19G4, que 
~l,ISpende a execução das: Leis n.•s 1.504 e 
253,. aJ:!lb.as de 29 de agOsto de 1956, do Es~ 
t.~do de Santa Catarina. 

... ,·sala das Sessões, em·1B.de agôsto de 1956. 
·,..; Sebastião Archer, Presidente - Lobíi,o da 
Silveira, Relator - Herlbaldo VIeira. 

• · · · ANEXO AO PARECER 
·N.0 1.007, DE 196& 

' · · . Redaçio final do . Projeto de Resolução 
'·' n.• .92, de 1965; . · 

PaÇo sàber que o Senado Federal aprovou; 
n~s · 'têrmos do art. 64 da Constituição Pe~ 
deral, e 'eu,· ..... ~ .. · ...... ·:~:· .... ~ ... : ...... , 
Presidente, promUlgo a. seg\unte . . . 

' .. , RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1965 ' 

Suspende a. execuçã~ das Leis n.~s 1.504 
e 253, a.mbas de 29 de agôsto de 1956, do 
Estado de Sa.nta Catarina.. · 

Art.·l,• ·..:... ll: suspensa.; por Inconstituciona
lidade, ;nos têrmos da decisão deffultlva· pro
ferida pelo Supremo .Tribunal Federal, em 24 
de abril de 1957,· na· RepresentaÇão n.• 275, 
Leis n.•a 1.504 e 253, a.mbas ·de 29 de agôs-

. to de 1956, daquele Estado. '' · 

' · Art. 2. • ...,. ·Esta resolução entr~á em vigor 
na data. de ·sua publicação, revogadas as dis
do Estado de Santa Catarina, a execução das ' . 
posições. em contrário. 

PARECER 
N.• 1.008, DE 1965 

da Comissão de Bedaçio, apresentando 
a redaçio final das emendas do ~ena.do 
ao Projeto de Lei da Câmara n.• 317, de 

. ' . 
1964 (n.• 3.810-B/62, na C115a de origem), 

· Relator: Sr. Lobão da Silveira. 

A Comissão apresenta a redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei ·da 

Câmara n.? 317, ·de ·1964 (n.• 3.810-B/62, 
na Casa de origem) , que dispõe sObre gra
tificação especial de representação na Secre
taria de Estado das Relações Exteriores. 

· Sala das Sessões, em 18 de agOsto de 1965. 
- Sebastião Arcber, Presidente - Lobão da 
Silveira, 'Relator -, Herlbaldo Vieira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 :1.008, DE 1965 

Bi,daçio final das emendas do Se~ado 
ao Projeto de Lei !la Câmara n.O 317, de 
1964 (n.• 3.810-B/62, na Casa. de origem), 
que dispõe sôbre gratificação especial de 
representação na Secretaria de Estado 
das Relações Exteriores. · . 

EMENDA N.0 .1 
(Da. Comissão de Redação, em decorrência 

da· Emenda. n.• .2 da CSPC) 

A ementa. 

· Dê-se à ementa a seguinte r~dação: 

"Dispõe sôbre o regime de funções gr~
tiflcadas . na Secretaria· de Estado das 
Relações Exteriores.": 

EMENDA N.0 2 

(corresponde à . Emenda n.• 2- CSPC) 

Ao art. 1.• 

No art. 1.0 , suprimam-se as palavras 
"especial de representação". 

EMENDA N.0 3 

(Corresponde à Emenda n.• 1-CSPC) 

Ao art. 1.0 

Onde se lê 
"entre 40% e 30%", 

leia-se 
"entre 20% <vlrite por cento) e 15% 
(quinze. 'por cento)". 

Ao art. 2.0 

. Onde se lê 

EMENDA· N.0 4 

· (De redação) 

. u •• • o· artigo~ ... ~'. 
leia-se 

" ... o artigo primeiro ... " 
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PARECER 
N.0 1.009, DE 1965 

da {)omissão de Redação, apresentando 
a redação final da. . emenda do Senado 

. , ao Projeto de Lei da Cíi.mara n. • 316, de 
1964 (n.• 1.153-B/63, na Casa de ori
gem). 

Relator: Sr. Lobão da Silveira. 

A · Comlss~ apresenta· a' rédaÇio final. da 
emenda. do SeQ.ado ao Projeto de Lei n.• 316, 
dll 196(<n.• l.Í53-B/63, , na Casa de origem), 
que · conpede isenção de im~ostos de Impor
tação e .,de taxas aduaneiras para a Impor~ 
'tação de· um órgão eletrODlco e demais equl-. . ' . ' . 
pamentos doados à Mitra .Dio.cesana de 
Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande 
' ' . ' . 

do Sul. 

Sala das sessões,. em 18 .de agOsto de 1965. 
....::, .Seb~ttão Á.rcJier,. Presi!lente ~ Lobão .da 
Silveira., Relator - Beribaldo Vieira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 . 1.009, DE. 1965 

Reda.ção final da emenda do Senado 
· · ·ao Projeto de Lei da Câmara n~• 316, de 

1964 (n.• 1.153-B/63, li& Casa de origem), 
que concede Isenção de Impostos de lm
. portação e de taxas aduaneiras para a 
lmportac;ão de um órgão eletrônicio e de
mais equipamentos doados à Mitra Dlo-. ' ' 
eesana de Santa Cruz do Sul, Estado do 
Rio Grande do SuL 

~~A N.0 1 
(Corresponde à Emenda n. 0 1, de Plenário) 

Ao art. 1.• 

Suprima-se, no art. 1.0 , .a expreSsão: 
" ... , inclusive a de previdência social, ... " 

PARECER 
N.•. 1.010, DE 1965 

da Comissão de Redac;io, apresentando 
a . redac;io · final . do Projetei de, L.;. da 
Câmara n.• 8, de 1965 (n.• 1.690-C/60, 

' ' . ' 
na Casa de origem). 

' ' 
Relator: Sr. Beribaldo Vieira 

A Comissão apresenta a' redaç!io final do 
Projeto de Lei da ·Câmara n.•· 8, de .1965 

<n.• 1. 690-C/60, na Casa de origem), que dá 
nova redação · ao art. 1.• . da Lei n,0 3. 725, 
de 28 de dezembro de 1959, que altera o 
limite de idade ·para permanência de 'oficiais 
dos corpos de saúde e de intendênCia· das 
FOrças · Arinadas no serviço attvo. · 

Sala das Sessões, em 18 de agOsto de 1965. 
- Sebastião Archer, Presidente - Bertbáldo 
VIeira, Relator. - Lobão da Silveira •. 

ANE:ftO AO PARECER 
N.0 1.010, DE 1965 

Redãçio .final do Projeto, de Lei da 
Câmara n.• 8, de .1965 (n.• 1.690-C/60, 
na Casa de origem), que dâ nova r8da~ 
c;liO aci art. 1.0 da Lei n.• 3. 725, de 28 . de 
dezembro . de 1959, que . altera o· limite 
de l."ade para pj!rmanêncla de oficiais 
dos corpos de saúde e de Intendência das 
Fôrças ;Armadas no serviço ativo. 

O Congresso Nacional decreta: 

' Art. 1 •• -'o art. 1.• cia 'i.ei n.• 3 . 725, de 
28 de dezenibró de 1959, passa a ·vigorar com 
a seguinte redação: ·· 

"Art. 1.• ·- O limite de idade, ,preylsto 
no art. 16 da Lei. n.• .2. 3:70, de 9 d~ 
dezembro de 1954, para peJ'Illanência no 
~erviço. ativo, · dos oficiais dos corpos 

· de saúde·- quadros médicos, farmacêu: 
ticos, cirurgiões-dentistas e veteririai.rlos 
- e de Intendência das FOrças Armadas, 
será acrescido; a partir de .1.0 de janeiro 
de 1959, de 4 (quatro), 3 (três), 2 (dois) 
e 1 (um) .anos, respectivamente,, para os 
postos de .primeiro-tenente, capitão ou . . ·' ' ' . .: ' 
equivalente, major ou equivalente e te-
nente-coronel-médico oÚ equiválente. 

Parágrafo único - Os benefícios desta 
Lei atingem ·todos quantos, eni 1.• :de 
janeiro de 1959, estavam alcançados. pelo 
limite de .. idade compulsória, para per
manência na ativa, · previsto pela legis
lação anterior . e que, 'por .isso, já . se 
encontram na reserva." 

Art~ 2.• - Esta. Lei entrará em vigor na. 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 
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PARECER 

N.0 1.0il, DE 1965 

da Comissão de Redaçio, apresentando 
a redaçio final do :t>roJeto de Decreto 
Legislativo n.0 22, de 1965 (n.0 213-B/65, 
na Casa de origem) . 

. ·Relator: Sr. Berlbaldo Vieira 

A Comissão·. apresenta ·a redação finill do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 22, de 
1965 (n.0 213-B/65, na Casa de origem), que 
aprova o AcOrdo Internacional do Cacau, as
sitladÕ pelo Oovêmo Brasfielro,'nó Rio de 
·Janeiro~ em 14 de setembro de 1964. 

. , Sala das Sessões, em 18 de agôsto de )965. 
,_c. Sebastião Archer, Presidente - Berlbaldo 
·Vieira, Relator .;... Lobão da SUvelra. 

ANExO AO PARECER 
, N.0 1.011, DE 1965 .. 

, Redaçio final do Projetp . de Decreto 
. Legislativo n.0 22, de 1965 (n,0 213-B/65, 
na Casa de· origem.) : 

FaÇo· saber que o Congresso· Nacional· apro
vou, nos tênnos do art. 66, n.o ·I, da Consti
'tuição Federal, e eu, ; .. ;, ......... ~ ....... , 
'Piesldente do Senado Federal, promulgo o 
séguinte 

DECRETO .LEGISLATIVO 
. N.0 , DE 1965 

Aprova o Acôrdo Internacional do Ca
. cau, assinado pelo Govêmo Braslieiro, no 

· " Rio de Janeiro, em 14 de setembro de 
1964. 

' ' .. 

:• O Congresso .Nacional decreta: 

Art. 1.0 ;_ :m aprovado o .AcOrdo Interna
'cional do Cacau, assinado pelo Govêrno ·Bra
'sile!ro, nd Rio de Janeiro, em 14 de ::ietem-
b~o cíe 1964. · · 

. . · Art. 2.0 
- ll:ste decreto legislativo · entr11rá 

·em vigor. na data de sua publlcaçáol revo
gadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 1.012, DE 1965 

· da Comlsião de Redaçio, apresentan
do a redaçio final do Projeto de· Decreto 
Legislativo n,0 14, de 1965 (n,0 191-A/64, 
na Casa de origem), 

Relator: Sr. Beribaldo Vieira 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto LeglslaÚvo n.0 14, ele 1965 
'(n.0 1.91-A/64, na Casa de origem), que man
tém atos do Tribunal de Contas denegatórios 
de registres a têrmos; de ·29 de outubro de 
l954 e de 17 · de janeiro de 1955, aditivos· a 
acOrdo, de 13 de maio de 1954, celebrado 
entre a Superintendência do Plano de Vàto
rtzação Econõmlca da Amazônia e o Govémci 
do Estado do Amazonas. 

Sala das Sessões, em 18 ·de agOsto de · 1965 . 
..:. Sebastião Archer, Presidente ..:.: Berlbaldo 
VIeira, Relato~ ;_ Lobão da snvelra. · 

ÁNEXO AO PARECER 
N.0 i.012, DE 1965 

:FaÇó saber que o pongres~ Naelonal "-pro
vou, nos tê~os do. art. 77, § 1.0 , da Constl· 
.tuição Federal, .e eu, ...... ~ ................. , 
.Presld~nte do senado Federal, . promUÍgo o 
seguinte 

DECRETO LECUSLATIVO 
N.0 , DE 1965 

Mantém atos do Tribunal de Contas 
denegatórios 'de registro a têrmos, de 29 
de outubro de 195' e de 1, de janeiro de 
1955, aditivos a acôrdo, de 13 de maio 
de 1954, celebrado entre a Superinten
dência.do Plano de Valoriza.Çio Econôml

. ca da Amazônia e o Govêrno do· Estado 
do Amazonas •. · 

O Congresso ·Nacional decreta: 

Art •. 1.0 - Slio mantidos · os atos do Tri
bUnal de cçntas, de 30 de. dezembro de 1954 
'e de 4 de fevereiro de 1955, respectivamente, 
denegatórlos de registro aos têrmos, de 29 de 
outubro de 1954 e de 17 de janeiro· de 1955, 
aditivos ao acOrdo, de 13 de mato de 1954, 
'celebrado entre a Superintendência do Plano 
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de Valorização. Económica da Amazônia e o 
Govêrno do Estado do Amazonas, para a 
execução de obras e serviços diversos. 

Art. 2.• - :S:ste Decreto Legislativo entrará 
em vigor nà data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

PARECER 
_N.• 1. 013, DE 1965 

da. . Comissão de Redação, · apresentan• 
do a redação final das emendas do Sena
do a.o Projeto de Lei da Câmara n.• 318, 
de· i964 · · (n.• 4.881-B/63, na caS.: de 
orlrem). . . 

Rela.tor: Sr. Josaphat Marinho 

A Comissão apresenta a. redação final das 
emendas do Senado ao Projeto· de Llli . da 
Câmara n.• 318, de 1964 (n.• 4.881-B; de 
1963, na Casa de origem), que. concede isen
ção de lice~ças, unpostos e taxas de impor
tação e consumo para · materiàis hospitala
res doados pela Evarigelische Zentra.lstelle 
Für Entwicklungsh!lfe· E. V., da República. 
'Federal da . Alema.Iiha, ao Hospltàl Evangé
lico da Bahia. 

Sala das S~s5ões, éin 18 de agõsto de 1!uis. 
Sebastião Archer, Pi-esidlmte - Josapllat 
Marlnho, J;telator - Herlbaido Vieira ;_ Lo-
.bio. llà SUveira. . · .. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 1.013, DE 1965 . 

ltedaçio final das emenda.s do Senado 
ao Projeto de Lei da'Câmara n.• 318, de 
1964 (n.• 4.881-B/63, na Ca.sa de origem), 
que concede IsenÇão de licenças, Impos
tos e taxas . de lmportáçio e consumo 
para materiais hospitala.res . !)oados p_ela 
Evangellsche Zentralstelle · FÍir Entwlck
lungshllfé ·E. V., da República. Federal 

· da AlemaÍlha, ao Hospital Evangélico da 
Bahla. · 

.. ~ementa 

EMENDA N.• 1 
(De ltedaçio) . 

Dê-se- a seguinte reda.ção: 

"Concede isenção de 'licença de imiibr
... , ta.ção, impostos de Importação .e .de con-

sumo, . taxas de renovação da Marinha 
Mercante, :de melhoramentos dos Portos, 
emolumentos consulares e taxas de ar
mazenagem e capa.tazla.s para. os mate
riais hoSPitalares doados, pela Evange-

.. llsche · Zentralstelle Für Entwiék1ungs
hilfe E. v. e pela Mlserior Bischa.vefllches 
Hilfswerk E. V., a. entidades' a.ssistencia!s 

. braslleiri!IS, sem fins lucrativos e regis
tradas no .Conselho Nacional de .!:lerviço 
Social." 

', .. 
EMENDA N.• 2 

(C,orresponde à Emenda n.• .1, de Plenário, 
. . , -~ e subemenda da C.C.J.) 

Ao art. 1.0 

Dê~se. ao art. 1.• a seguinte re~ção: 

:"Art. 1." - :S: concedida isenção de ·li
cença. de importação ·e dos impostos . de 
unporta.çãó e' de consumo, das taxas de 
renovação da. Marinha Mercante, de me~ 
lhoramentos dos Portos, dos emolumim~ 

. :tos .consulares, bem . assim das taxas .. de 
armazenagem e capatazlas para os ma

. teriais hospitalares doados,. pela Eva.n
, · •. gellsche Zentràlstelle Für Entwicklungs• 

hllfe E. V. e pela. Mlscrior Bischavefll
.. .. ches Hilfswerk.E. V., a entidades assis

. tenclals · brasileiras, sem fins ·lucrativos 
e registradas 'no Conselho Nacional· 'de 

. " ·Serviço Social." · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : . 

.· Está finda a leitura do Expediente. (Pausa.) 

Esta Presidência se. sente nci dever de 
·comunicar aos Senhores Senadores que · se 
está -realizando, na Universidade. de Brasnrà, 
-um Seminário sObre reforma do Poder Le
gislativo no Brasil. .· ' • ··' . . 
· Esciarece à. Presidência que · êsse Se~m·ã·

. rio não' estã sendo realizado so~ os' auspícios 
do Senado Federal, ném da P~esld'êncla oh 

4 ·' • . . 

da. Mesa de 1:\ena.do Federal. 

. Do ·texto do programa a ser elaborado por 
aquêle Semlnó.rlo consta o item 6,0 decla
·.ra.ndo, de forma. imperativa., que o. senad9 
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Federal e a Cê.m.ara dos Deputados provi
denciarão . para· que os trabalhos ·do Semi
nário sejam· taquigrafados .. 

· Esta Casa não assumiu, por nenhum dos 
seus dirigentes, qualquer compromisso nesse 
sentido. .. · · 
,., . -· .. 

O. l~J:ll· 7. •, .declara: 

'"A · dlreçâo do Seminário, com o apoio 
· • dos Presidentes do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados diligenciará ... " 

Não tem a .direção do.-Semlnário o apoio 
do Senado Federal para nenhuma diligência. 

· Disto foi d~do Ciência· & própria Úniv~r~ 
sidade, quando se apresentou :.no Gabinete 
da Presidência, solicitando auspícios do, se
nado Federal em têrmos que estabelecia: 

Também foi dada ciência, · ao ·Presidente 
da Câmara dos Deputados, de que a Pre
sidência do Senado não estava autorizada e 
.não, faria nenhum p~troclnio nem. oficiali
zaria, em nome desta Casa, nenhum Se-
minário. ·· · ·· 

·É altamente· eloglável e, ·.talvez,· -venha a 
ser·:até multo útU a realização de um Semi
nário sõbre reforma do Poder· Legislativo no 
·Brasil. A esta Presidência, entretanto, não 
cumpre dar o seu apoio· senão a matérias, 
desta natureza, que ' se processem no nível 
.do · Congresso Nacional, pois não se acha 
autorizada :pelo Regimento, nem por 1iell
beração da Casa, no sentido de prestigiar, 
em nível universitário, Seminários sôbre re
forma do Congresso Brasileiro ~o quai ·com
parecem, como principais elementos,: oito 
Intelectuais estrangeiros. 

' " J • • .·;: 

···O assunto .da. reforma do congresso Na
cional no instante em que fôr. colocado,. se 
depender desta Presidência, sê.-lo-á feito em 
têrmos de Congresso e não pela. discussão 
estabelecida através de postulações de ele
_mentos não: pertencentes a esta cas~. ·que 
. podem trazei' altas contrlbulçoes cientificas 

' • j • '• • ' , 

mas podem, também, . apreciar os trabalhos 
e a composição do Congresso Nacional de 
forma defeituosa, vendo-o por. prismas ·que 
distorcem a verdade e, muitos dêles, corres
pondentes aos problemas de suas próprias 

nações. A maioria dos conferencistas iamais 
pertenceu, um dia sequer, ao Congresso· Na
cional, nem exerceu mandato legislativo,. não 
tendo, portanto, experiência, nem c.onhecl
mento dos .cruclantes problemas de nossa 
organização. Esta Presidência .irá . apresentar 
ao Presidente da Câmara a proposta da for
mação de uma Comissão Mista do Congresso 
Nacional para estudar as reformas neces
sárias e .oferecer os subsídios e· projetas cor
respondentes. 

. Com esta declaração,. a Presidência do 
slmàdo desautoriza o noticiário divulgado, 
Inclusive o texto como é citado pelo·· pro
grama elaborado pelo Centro .de Extensão 
Cultural da Universidade de Brasilla, para 
um Simpósio de reforma do Poder Legis
latlvq do Brasil. (Pausa.) 

. O SR. PRESIDENTE (GDberto Marinho)·: 
. 

. Acham~se presentes os srs. Eduardo Ca• 
talão .e Pedro Carneiro .de Morais, suplentes 
.convocados para substituir, respectivamente, 
os S~s. Senador~s Antônio Balblno e Cattete 
PID.heiro, que se acham Úcenciados. N~s têr
mos do art. 6.0 , § 2.•, do RegiD!ento IIiterno, 
pa~sarão, Imediatamente, a participar dos 
trabàllios da Casa; dispensados do ·compro
misso regimental, visto jâ o terem prestàdo 
ao ensejo de sua primeira convocação. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, ofícios que vão ser lidos. 

São !Idos Os seguintes 

'OFl<ÍIOS 

Em 18 de agOsto de 1965. 

Se~or Presldenu;! 

, . T.enho a honra de comunicar· a Vossa Ex
celência, à. vista do disposto .nos. arts. 9.• e ' . . 
72, parágrafo único, do Regimento. I1,1terno, 
que, voltando .ao exercício . da representação 
do Estado da Bahla, efu substituição ao Sr . 
Senador Antônio Balblno, conservarei o nome 
parlamentar adotado ao ensejo da minha 
primeira Investidura, abaixo consignado, e 
Integrarei a bancada do PTB. 

Atenciosas saudações. - Eduardo Catalão." 

[I 
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Em 8 de agôsto de 1965. 

Senhor Presidente: · · 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência,' à. vista do disposto nos arts .. 9.0 e 
72, ·parágrafo único, do Regimento Interno, 
que, voltando ao ·exercício da representação 
do Estado do Pará, em substituição ao sr. 
Senador Cattete Pinheiro, conservarei o nome 
parlamentar adotado ao .ensejo da minha 
primeira investidura, abaixo consignado, e 
integrarei a bancada do Partido Trabalhista 
Nacional. 

Atenciosas saudações. -. Pedro Camelro 
de Morais e Silva. . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra ó Sr. Senador Arthút 
Vlrgfilo. 

O SR. ARTBVR VIRG1LIO: 

·Sr. Presidente, Srs. Senadores, o repre
sentante da oposição, nestes dias atribulados 
em que vive o nosso· País, tem assim uma 
pletora de assuntos para sôbre êles lançar 
·a sua atenção critica, quase dlã.rlamente. 

... Todos os dias a slmples.leltura dos jornais 
oferece ao homem de oposição motivos, te~ 
mas que o levariam a ·longos coinentã.rios, 
na ~preclação da conduta governamental, ou 
d~ conduta. de politléos ligados . à.. área do 
Executivo fede1·al. · 

·~ limitações regimentais .. levantam-se 
como uma barreira, imposslbiiitando que se
jam abordados todos êsses temas, todos êsses 
·assuntos ria justa oportuii.!dade, no momento 
preciso, antes que percam a ressonância no 
selo da opinião pública. 

· Hoje, por exemplo,, vim. à. tribuna e êste 
dlscúrso .será ·uma côlcha de retalhos. Irei 
falar · sôbre eleições e sôbre a demoéracla 
singular que existe neste País. Irei falar em 
pronunciamentos e em atitudes do Gover
nador da Guanabara. Irei · comentar uma 
grave acusação do Presidente . da União De
mocrática Nacional contra o Govêrno da 
República. Irei, ainda, apreciar a desmora

.llzação de decisões do Congresso, por melo 

de um simples ofício. do Chefe da Casa Qlvll 
da Presidência da República e, finalmente, 
tocado de sentimento humano, falarei nas 
condenações que a justiça de exceção,. ins
talada ao arrepio da Iel, neste País, vem 
fazendo, nos últimos tempos. ... 

Dividamos; pois, os assuntos, Sr. Presiden~ 
te, Iniciando pelas eleições, em -onze Esta
dos, que se aproximam, · exigindo que se 
Indague que tipo de eleições serão . estas. 
Será a convocação do pcivo; para um pro
nunciamento livre, na seleção· dos candidatos 
que se apresentarem ao seu sufrágio, ou Irá 
ser apenas uma far~a? .será a co~vocação 

do . eleitorado para que êle d~t.ermlne quais 
os .govern!'s . que _ r,leseja . para êsses onze 
Estados, ou irá ser apenas. ullla Impostura? 
Será o . exerc!clo verdadeiro da Democ~acla, 
ou Irá ser a Imposição de candidatos? Ou 
será seleção dos vetos, a seleção das nóvas 
cassações de direitos polltlc.os?. · · 

Armou-se o Govêrno de todos os lnstru
·mentos legais para garàntir ·ao País iun 
pleito Isento de máculas' e ·de· falhas, lnclu~ 
'slve de legislação casuistlca, que· de· ·pronto 
afastou candidatos da. competição· eleitoral. 
Mas, apesar dessa legislação excepcional, o 
que vemos é o veto acintoso contra homens 
em pleno gôzo de seus· direitos pol!ticos; é 
o veto que não se . ampara na lei'; é o veto 
que não está. abroquelado em texto da Cons
tituição; é o veto da prepotência e da vio
lência, falseando, deformando, deturpando o 
regime democrático. 

Qual é o sistema de Govêmo que preside 
êste Pais? 'Pergunto inals uma vez. :e a 
democracia repJ"esentatlva .. :e o 'reg)me plurl
partldárlo. · 's: · o sistema politico que admite 
a· diversificação de opiniões, a controvérsia, 

.. a convivência de tôdas as Ideologias e de 
todos os pensamentos pol!tlcos. Ou será a 
democracia. seletlva? Ou será a democracia 
do pensamento único, que não admite nem 
compreende a oposição como contribuição e 
colaboração, mas pretende receber essa opo
sição para, desde logo, marcá-Ia com o fer
rête . de antl-revoluclonár!a e, portanto, de 
Ilegal? 
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Que sistema é o nosso, Sr. Presidente, e 
que espetáculo estamos oferecendo ao mun
do? Que digam as nações dêste Continente, 
que nos olham como um povo llder ou como 
uma Nação llder? 

Estaremos rebaixados à condição dessas 
republiquetas onde as eleições são a confir· 
mação dos candidatos que as ditaduras 
apontam? -Estaremos nos diminuindo à con
dição dessas republiqueta.s onde a.s eleições 
são. farsa.s inominávels? Tudo indica, Sr. 
Presidente, que estamos caminhando para 
essa situação. 

Vemos· os pronunciamentos militares se 
sobrepondo à lei -e à Constituição. Vemos ·a 
pressão que se exerce sObre a Justiça, para 1 

que ela determine a Inelegibilidade de deter
millados candidatos. Vemos · se levantarem 
fOrça.s, as mais ameaçadora.s, indicando que 
a.s eleições de outubro talvez não represen
tem a justa manifestação · da vontade do 
eleitorado nos onze Estados. 

SUenclar, tolera.r essa situação, é oml•sfto 
imperdoável. Aceitar essa situação é abdicar 
da· prerrogativa de cidadão livre que quer 
pensar por si, decidir por si e escolher por 
si. E é o que venho, neste momento, dizer, 
.Sr. Presidente; só desejo pensar por mim; 
só quero me orientar . pela minha consciên· 
cia; só quero me dirigir de acOrdo com 
aquUo que entendo como sendo o próprio 
interêsse do meu fals, da · democracia bra· 
sUe ira. 

Condeno, pois, todos êsses vetos·, todos ês· 
_ses vetos ilegais, todos êsses vetos deforma
dores do processo democrático, todos êsses 
vetos que irão marcar, talvez, a.s eleições de 
outubro, como uma grande farsa. 

Sr. Presidente, no Estado da Guanabara, 
me11 Partido conduziu-se com tOda a cautela 
na· seleção do seu candidato. Foi buscar, 
primeiramente, um engenheiro honrado e 
culto, técnico de nomeada, de nome lnter
lla.cl.ona.I, inclusive, para apresentá-lo como 
candidato à Guanabara. Nõ.o foi buscá-lo 
em s11as próprias fileiras. Procurou evitar a 

·111ta sectária, Procurou colaborar, fazendo 
com que não se dissesse que estávamos pro· 

vocando o Govêrno, ou quem quer que fOsse. 
O resultado foi o veto, por uma lei casuls
tica, ao engenheiro Hélio de · Almeida. 

Continuou o meu Partido no esfOrço em 
busca de um candidato e decidiu-se, afinal, 
por um homem que é um padrão e um 
slmbolo na.s FOrça.s Armada.s - Marechal do 
Exército Bra.sUelro cuja honorabilidade e 
cuja formação legalista os seus mais ferre
nhos Inimigos não . recusam, para indicá-lo 
como candidato. 

Fala-se, também, em veto. Pretende-se 
apresentar êsse homem como aglutinador de 
uma subversão ou de uma corrupção - que 
não se definiu ainda bem o que seja -:- como 
um homem capaz de estabelecer no Bra.sU 
um processo anti-revolucionário. Homem que 
tem tOda.s a.s virtudes, ma.s não tem a.s qua
lidades de um politico, pois é conhecido pela 
sua lnabiltdade em tratar assuntos politicas 
e, agora mesmo, não a.ssumiu compromisso 
algum com Partido algum, e . que seria, no 
Govêmo do Estado_ da Guanabara - o Bra
sil tem convicção disso - uma garantia da 
ordem, da probidade, da atuação democrá
tica. Ainda a.ssim, Sr .. Presidente, há qua.se 
um veto ostensivo a essa candidatura, _que 
ultrapa.ssa a Lei da.s Inelegibiltdades votada 
pelo Congresso; que não se prende apenàs 
ao texto do diploma que saiu desta e ·da 
outra Ca.sa, determinando quais os q11e po
dem e quais os que não podem concorrer 
ao sufrágio do povo. E não sabemos, Sr. 
Presidente, qual o epilogo desta verdadeira 
novela em pleno curso. 

Sr. Presidente, paralelamente a êsse am
biente de expectativa e de ansiedade em 
tOmo do pleito que se avizinha, o Presideri~ 
te da Onião Democrática Nacional, Depu
tado EmAni Sátiro, declara à Imprensa que 
vai denunciar ao Presidente da República 
corrupção em setores -do Õovêmo. · 

Com a alta responsabiltdade de chefe do 
Partido governista, com a alta responsabilt· 
dade de dirigente da agremiação que dá 
apoio politico, que dá base de sustentação 
politica ao Govêrno federal, o Sr. Ernáni 
Sátiro faz a declaração, que a Nação, a. esta 
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hora, já escutou, esperando as conseqüências 
dela. 

Que sirva Isso, Sr. Presidente, para que 
se ponha uin fim à exploração que se faz, 
tentando apresentar o Govêrno passado ape
nas como um conjunto de corruptos ou um 
conjunto de subversivos a tramar a destrui
Ção moral desta Nação, paralelamente com 
a destruição da democracia. 

O Sr. Aaráo SteiDbruch: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. ARTBUR VIRGtLIO: 

Pois não. 

O Sr. Aarão SteiDbruch: 

. v. Ex.• .estã apresentando, na verdade, um 
quadro real da situação ora existente no 
Pais. TIDhamos, portanto, razão - nós, V. 
Jl:x.• e outros Senadores -:- quando negáva
.mos o voto. à emenda constitucional que 
delegava à lei ordinária a criaÇão de novos 
.casos de inelegib1Udade. v. Ex.• citou o caso 
. do. eminente engenhe4'o Hélio de Almeida, 
que, pelo art. 4.0 da mensagem do Executivo, 
era inelegível, e o foi, em razão de votação 
. do Congresso, não podendo postular a vo· 
.tação do povo carioca na: sucessão estaduai, 
mas não é inelegível para Presidente da 
República no pleito marcado para o pró
ximo ano. Quando Partidos da ala dita nAo· 
governista apresentam candidatos, são êles 
irilpugnados e contra êles se lança a pecha 
de corruptos e subversivos. Entretanto, em 
Minas, o candidato apontado pela.& fOrças 
governamentais para suceder o sr. Maga
lhAes Pinto teve ocasião de fazer a sua 
entrada no cenário eleitoral distribuindo ga· 
lináceos para tOda a popÚlaçAo belo-hori
zontina. Conheço o caso do candidato ao 
Govêrno de Mato Grosso pela UDN; é pos
suidor de grande fortuna e, naturalmente, 
deverá . usá-la na sua propaganda publici
.tária, na sua propaganda eleitoral. Há um 
fato mais grave, Sr. Senador. ll: que, tendo 
a lei disciplinado êsses casos de inelegibili
dades, ela não se esgota no tempo, no es
paço, . porque a emenda constitucional defe
riu ato perpétuo à lei ordinó.ria, regulando 
novos casos de inelegibUidade. Assim, em 

outros pleitos, se as . candidaturas que 'se 
apresentarem não forem simpáticas. ao Go
vêrno, serão, por nova lei, declaradas ine
legivels. Vê V. Ex.• que a situação é triste 
e, · conforme acentuou o .Marechal Teixeira 
Lott - contra o qual não se pode dizer, em 
sã consciência, que seja corrupto ou sub
~ersivo · -, o pleito; orientado desté. maneira, 
será simplesmente ·iuna farsa no cenário po~ 
lltíco nacional. Assim, v. Ex.• tem meu apoio 
nas considerações que está expendendo, de 
vez que o nosso desejo é o restabelecimento 
das franquias democráticas e; desde que fo._ 
ram mar~ adas eleições para a sucessão· e~ 
onze Estados e no ano que vem para·· a 
Presidência da República, que se processem 
com lisura e honestidade . 

O SR. ARTBUR VIRGtLIO: 

Obrigado pelo aparte de V. Ex.•. 

Mas, Sr. Presidente, a declaração do Sr. 
Deputado Ernâni Sátira confirma, por in
teiro, o que há pouco declarei da . tribuna . 

Sim; houve corrupção no ·Govêrno pa.sSà~ 
do, como houve em todos os Governos an
teriores e como está havendo neste Govêriió . 
o que é preciso é que se identifique os focos 
·de desonestidade. O que se Impõe é · saber 
onde foi praticada· a ofensa ao patrimOÍiio 
da N açlio. o que é necessário é que nlío se 
confunda o conjunto pela . conduta . Isolada 
de um ou de outro. 

Não se poderia, por exemplo, responsabi~ 
lizar o Sr. Ministro da Guerra, se um ln~ 

tendente no Rio Grande do Sul comprasse 
um· cavalo manco, como nií.o é possível res· 
ponsa)lUizar o Sr. ·Presidente da República 
pela desonestidade praticada por um Diretor 
de Serviço ou por um Chefe de Seção .. 

O que houve, entretanto, em relação ao 
Govêrno passado, foi a generalização: ho
mens que encaram os seus concldRdãos, face 
a face, homens que não temem devassa. na 
sua vida, homens que não se arreceiam de 
apresentar o seu comportamento tOda. vez 
que solicitados, êsses homens foram conde
nados, todos atingidos pela pecha indiscri· 
minada que se lançou ao Govêrno passado 
de corrupção e subversão. 
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· . Mas vem agora, Sr. Presidente, como que 
um castigo; surge, agora, a palavra Insus
peita do ·sr. Deputado Ernânl Sátira a pro
clamar que há corrupção neste Govêrno e 
que vai levar· o fato ao conhecimento do 
Sr, Presidente da República! 

. Ora, sr. Presidente, merece louvores a 
atitude dêsse eminente parlamentar. ll: alen
tadora a sua preocupação pela lritanglblli
dade da moral administrativa no atual Go
vêrno, quando manifesta o ·seu desejo de 
evitar. que focos Infeccionados, que S. Ex.• 
declai-á. existirem, 'se estendam, se propa
guem e possam atingir vÍllto maior. a curto 
prazo. 

Ao mesmo tempo que merece louvores, nós 
esperamos o resultado de suas . denúnc~as 
para examinarmos a sua amplitude, para 
sentirmos' a sua profundidade e para verifi· 
carmos até que ponto elas alcançam a atual 

' ' . 
administração. 

·Sr. Presidente~ declarei que êste discurso 
era uma espécie de côlcha de retalhos. Que
ro . aproveitar a Inscrição desta tarde para 
tratar, sim,· de vários assuntos. Uns ,têm 
apenas interligaÇão, mas todos com ligação 
dlreta e imediata com a democracia que nós 
d~sejamos preservar e ver llnlplda, imàcu!a-
,da, dirigindo os des~inos dêste País. · 

Nessa luta pela democracia llmplda, com 
eleições dlretas e livres, sem tutelas e sem 
~etos, ve!p.-se manifestando, também, o. Go
verna.dor da. Guanabara. Seus últimos pro
nunciamentos, Sr. Presidente; têm adquirido 
até um tom agressivo, com referência. às 
.manobras que ai estão, visando o continuis
·mo, ou a. estudos· objetlvando nova estrutu
ração do regime, para fii1Car-lhe as raizes 
e sustentá,-lo por mais algum tempo, ou por 
multo tempo. .. 
· Até que ponto,. entretanto, vai a sincerl

'dade do Governador da Guanabara? Quan
do foi o Governador da Guanabara, de fato, 
cum servidor da democracia? Em que época 
colocou-se Inteiramente a seu serviço? Em 
que . oportunidade se apresentou êle como 
defensor Intransigente da democracia? . Nun
ca, Sr. Presidente I Pregou o fechamento do 

Congresso. Pregou a Instituição de um re
gime de exceção, uma ditadura que educasse 
o povo. brasileiro, a fim de que êsse povo, 
sob o seu jugo, à prendesse . a votar. Nunca 
foi verdadeiramente le~itimo servidor do re
gime democrático .. 

Agora, que êle é como candidato, depois 
de criar ãreas de atrito dentro de' seu pró
prio Partido, afastlindo a· apoio de figtÚ-as 
eminentes da União Democrática· Nacional, 
agora, que êle vê. quase frustradas as espe
ranças de alcançar a suprema Magistratura 
dêste Pais, quer-se apresentàr; perante' o 
povo, como o defensor impertérrlto da liber
dade e da democracia, e, até, Sr. Presidente, 
pelos últimos pronunciamentos que teDho 
lido,· como anti-revolucionár!o. Entretanto, 
no exato momento em que êste homem cla
·ma por eleições livres, brada por liberdade, 
o seu Estado, Sr. Presidente, continua· sob 
um regime policial, terrivel regimé policial. 
Na sua Polícia deve haver servidores de bem, 
mas também há verdadeiros facínoras que 
esmagam a pessoa humana que !hes cal nas 
mãos. ll: uma · Policia, Sr. Presidente, que 
revive épocas medievais e que transforma 
as prisões daquele Estado em verdadeiras 
masmorras· de sofr!inento e de degradação 
do individuo. ' .. 

. Neste estado policial, Sr. Presidente, êle 
não admite sequer a livre criação, a. livre 
opinião, a livre. manifestação do. pensamen~ 
to. E, paradoxalmente,' na sua vida sempre 
paradoxal, êle clama por eleições e por de
moi:racla, . ao mesmo tempo em que prende 
llegalinente e viola direitos dos cidadãos •. em 
que censura peças de teatro, como recen~ 

temente fêz com a peça O Berço do· Herói, 
de DiàS Gomes. '· 
' ' . ' 

· Sr. Presidente, é necessário que se faça 
êsse alerta, evitando-se que esplrltos ingê
nuos possam dar crédito. à nova fantasia 

. com que se .apresenta ao Brasil o Sr. Carlos 
Lacerda. Em; várias oportunidades tenho de
clarado que· nada tenho de pessoal contra 
êsse cidadão. Fui seu colega na Câmara, 
admiro sua Inteligência, admiro seus dons 
de tribuno, chego a admirar até sua capa
cidade de luta. Mas lamento, Sr. Presidente, 
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que essa inteligência, essa . capacidade tri
bun!cia e de luta, não esteja nunca a serviço 
das boas causas, desta .·Nação e do ·seu povo. 
Considero o Sr. Carlos Lacerda. um perigo 
para esta Nação e, se amanhã êle chegar à 
Presidência da República implantará, não 
tenho a menor dúvida, a ditadura ·no BrasU. 
Por êsse motivo é que eu o combato. Con-. . 
sidero-o um perigo, um perigo que precisa 
ser contido, um perigo que , precisa ser im
pedido,. um . perigo que esta Nação. não po
derá arriscar-se a enfrentar. 

Sr. Presidente, nesse ámbilmte de · intran
qü!l!dade, de apreensões, de vtolaÇão de leis 
e. d.e direitos humanos, surgem, amda, fatos 
graves que diminuem êste · Congresso; como 
o que vou citar:. Câmara e . Senado votaram 
projeto que se transformou na Lei n.• 4.531, 
publicada no Diário do Congresso de 8-12 de 
1964. Chegando o autógrafo· à Presidência 
da República, recebeu veto parcial·.ao art. 3.•. 
O Congresso apreciou a negativa do Sr. Pre
sidente da República .e rejeitou-a, ·transfor
mando-o em lei que deveria prodUZir, de 
!mediato, efeitos, merecer . o acatamento de 
wdos os órgãos do Poder Executivo •. 

Que aconteceu, entretanto? Um . simples 
ofício do Chefe da Casá Civll da Presidência 
da Repúbl!CIÍ. anulou a. decisão do Congresso, 
como demonstrarei. ' · 

(Lendo.) 

"Brasfi!a .- DF. 15-7-65. - Senhor 
Presidente República vg considerando 
que o art. s.• da Lei n.• 4.531/64 vg 
:Pi!omulgado 8 ·julho 1965. .(D. o. de 
9-7-65) vg altera critérios adotados nos 
anexos daquela e da l..ei ·.n.• 4. 439;64 vg 
incluindo· diferentes · quantitativos de 
vencimentos e vantagens· vg ou proveu-

. tos vg dos membros do Poder Judiéiário 
· vg do Ministério Público dá União e do 
. Serviço Jurídico da União. vg· e consi
derando necessidade coibir desarmonia 
na Interpretação dispositi~o legal recém
promulgado vg houve por bem determi
nar proibição quaisquer pagamentos vg 
com base ·art. 3.0 dá Lei n.• 4.531 vg 
.até que a · Consulotrla-Geral da Repú
blica se pronuncie sôbre. a matéria vg 

definindo critérios a serem adotados to
dos órgãos Executivo pt Assim vg reco
mendo aos órgãos administração . dlreta 
e autárquica de que não deverá ser efe· 
tuada qualquer alteração nas fôlhas. de 
pagamento em decorrência d«:J referido 
art. 3.0 da Lei n.• 4.531 vg sob pena de 
responsabilidade pt Atenciosas saudações 
- Luiz Viana Filho - Ministro Extraor.· 
dinário Assuntos Gabinete Civil Presi
dência República pt" 

Ora, Si. Presidente, vê-se que· um simples 
ofício anulou uma decisão· do Congresso. E 
maiS do que isso: ainda ameaça com crime 
dê· responsabilidade a autoridade ·que cum~ 
prlr a lei. 

PÓder-se-ia argumentar, Sr. Presidente, 
que essa atitude, !nsuscet!vel de encontrar 
justificativa, visa a possibUitar a · correção 
de distorções no quadro de vencimentos a 
que se refere a lei ou visa a moralizar mes
mo, uma vez que se convencionou classificar 
de marajás funcionários que por ela. foram 
beneficiados. 

. Neht a!, Sr. · Presidente, haveria .·amparo 
pará o comportamento ilegal. 1!: preciso, já, 
que se" faça jUstiça, . sobretudo . a uma classe 
de servidores da União, ' de há mUito apre
sentada ao Pais como gozadora., privUegiada, 
como ·vivendo de pingues vencimentos em 
comparação com a grande massa de servido
res :da. União. Refiro-me aos Procuradores, 
Sr. Presidente, e quero apresentar dados· ao 
Senado; para que esta Casa tome conheci
mento: em todo o BrasU, um Procurador de 
1.• Classe ganha Cr$ 450.000, o de 2.•, 

Cr$ 380.000 e o· de a:•. Cr$ 320.000. Um 
Proéurador de 2.• Classe, em Brasfila, com 
dobradlnha'· e outras . vantagens, percebe ... ·. 
Cr$ 401.681. Vamos convir de que não é um 
te to :elevado .... 

O Sr. Herlbaldo Vieira: 

Permite v. Ex.• um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO: 

Com prazer, 

· .. O , Sr. Heriba.Jdo Vieira.: 
· · V; ·Ex.• deve acrescentar que, esdr1lxula.
mente, retiraram dos Procuradores, inclusive, 
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o nível· universitário, quarido os Ministros e 
os . Juízes gozam dêste nível. Sabemos que 
para- ser Procurador é prerlso ter curso· su
perior e, neste caso, por que não· têm êles 
mais o direito ao nível universitário? 

. ·, . 

O S~.· ARTBUR VIRGILIO: . . , ; ·. 

Perfeito. V. Ex.• tem razão. E acrescento 
ainda uma circunstância. Nas razões do veto, 
apresentadas ao Congresso para sua orien
tação, fomos Informados de que não ocor
reria nenhuma diminUição de vencimentos ... 
No entanto, meus nobres colegas, os Pro
curadores tiveram seus vencimentos ampu
tac:los assim de um momento para outro, 
diminuindo-se, sem aviso prévio, sua .capaci
dade de pagamento, seu poder aquisitivo. 

', ' . ': 

Nunca defendi privilégios, discriminações, 
fevoritlsmos. Mas, na hora em que essa e 
outras classes assemelhadas são atingidas 
assim, é preciso que se proclame esta ver
dade, é preciso. que se diga, alto. e bom som, 
que não estão absolutamente ganhando de 
forma exagerada; ao revés, estão com orde
nados que .. não correspondem . à responsabi
lidade da funÇão que exercem, ao padrão 
'ou ao nívél Intelectual dessa mesma função. .. . 

E o digo· tranqüilamente na hora em. que 
comento êste ato ·do Executivo, para acen
tuar· que êste Congresso,. depois de · 1.0 

de abril .não. pode legislar; que êste . Con
gresso;.já tão amputado nas suas. funções e 
atribUições, .ainda recebe dêsses golpes, . ao 
ver um ato administrativo, uma portaria de 
.um Ministro, anular. decisão sua.· 

O Sr. Aaiáo StpÍnbruchi 

Há uma circunstância especial a .assina~ 
lar: êsses Procuradores estão pagando !IJI
pOsto de renda ·calcado nos _vencimentos 
antigos, o que representa uma· diminuição 
indlreta de seus salários. 

O SR. ARTBUR VIRGILIO: 

Multo obrigado a v. Ex.•. 

Sr. Presidente, finalmente, quero fazer um 
apêlo aos honrados Ministros do Superior 
Tribunal MUltar. ll: um apêlo que clama por 
justiça, um apêlo que clama por .solldarle-

dade humana,· um apêlo que visa à erradi
cação do ódio que, ainda, está ·desatado 
neste Pais, alcançando Inocentes,. punindo-os 
com severidade Inaudita. 

Leio no~ jornais_ do Estado. da Guanabara 
esta llotlcla : .. 

(LendÓ.) 

"JUSTIÇA MILITAR DE MINAS 
CONDENA 5 EX-SINDICALISTAS 

BELO HORIZONTE (Sucursal) - No 
. segundo JÍilgamento da Revolução, em 
M!Iias · Gerais, o conselho Extrao~dlnárlo 
de Justiça da IV Região · M111tar, de 

· Juiz de Fora, condenou a .. penas· entre 
30 e 10 . anos dé prisão cinco ex-dlrlgen-

. tes de · organizações slndlcaill da class~ 
dos bancários. · 

As condenações foram as segulntse: ·3D 
anos de prisão para o Sr; Armando Zlller, 
ex-Presidente da Federação dos Bancá
rios de Mlrias; 18 anos para o Sr. An
tônio Faria LolJes; ex~Presldentecdo Sln~ 
dica to dos Bancários de Belo Horizonte; 
15 anos para. o Sr. Fausto l)rumond, 
ex-Presidente ·do Sindicato dos Bancá
rios e ex-Delegado do IAPB em Minas 
Gerais; 15 anos para .o Sr. José Bog
glone, ex-secretário 'cio Sindicato do~ 
Bancários, e 10 anos para o Sr. Alberto 
José dos·. santos; ex-Tesoureiro do Sin
dicato· 

A condenação tomou a· todos de slirprê
sa, inclusive aos ~éus, que compareceram 
ã."iiala de. julgamentos sem aco~panha-

. mento de 'parentes e confiantes. E~pera
se que ·a. sentenÇa seja fà.cllinimtê re
formada no Superior Tribunal Mllltar, 

; uma. ~ez .. que os juízes .. do. 'conselho de 
JustiÇa foram' contra a .tese do próprio 

. promotor . de Justiça, sr. Mauricio Sal
gado, quê à presentou ·uma prellinlnar 
pedindo a desclassificação dos deÜtos e 
a conseqüente incompetêililla 'da Justiça 

. :Mllltar para julgar. os réus." . . 

Sr. Presidente, meditemos um pouco sObre 
essas condenações. . , .. 1 .. 

!. 
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· Qual o crime dêsses homens? Qual o aten" 
tado que praticaram contra esta Nação ·e a 
Integridade de suas Instituições? Qual o seu 
comportamento assim tão perlculoso, tão 
agressivo às leis e à segurança Interna e 
extet:na dêste Pais, capaz de justificar tão 
brutal, tão feroz condenação? 

:S:sse ' crime não o divisou o ·promotor 
Incumbido da acusação, êsse crime não o 
encontrou o IPM Instaurado em Minas Ge· 
ra!s, êsse. crime não. consta, absolutamente, 
dos autos do processo. As sentenças são 
·apenas produto do. ódio, do ódio Insano que 
desabou sôbre a Nação, do ódio preparado 
por. uma campanha subliminar que atingiu 
O·,Pa!s de Norte à SÚI e fêz comque homens 
·~proV!sádos em juizes se arroguem o di
reito de privar um cidadão de 30 anos de 
súa 'liberdade, de 18 anos de sua liberdade, 
de 17 anos de ·sua liber~ade, pelo "crime" de 
ter pertencido' a um sindicato de classe. 

.. Não acredito, Sr. Presidente, que êsse ódio 
}lossa alcançar os juizes do superior Tribu
ni.J. ·MUltar, não acredito que êsSe ódio de 
juizes Improvisados e que talvez não saibam 
Ô que é lei, que talvez não saibam a missão 
·quase divina, que lhe é confiada, de julgar 
seus semelhantes, não acredito que êsse ódio 
'possa alcançar os juizes· do Superior Tr!· 
bunal, fazendo com que confirmém sentenças 
·desumanas, lniquas, terrivelmente Injustas. 

Sr. Presidente, não criemos uma geração 
de· revoltados,. de ressentidos neste Pais. Já. 
houve perseguição demais, já houve atenta
.dos demais às liberdades, jâ houve demais 
Invasões de lares e prisões Injustas, já houve 
' ' '' 

rebaixamento da dignidade humana com 
prisões injustas e !legais. Não criemos res
se_ntldos, homens 'éiesejosos de vingança, não 
·desunamos êste PaiS assim, não façamos com 
'que lrinãos sintam rancor por irmãos. Seja~ 
·mos humanos e não farisa!cos, pratiquemos 
aquUo que pregamos, realizemos aquüo que 
dizemos · querer realizar. · 

Atos como êsse, Sr. Presidente, não servem 
absolutamente a· esta Nação; atos como o 
daquele outro Conselho de sentença da Gua
, nabara, que: aceitou a farsa Inominável da 
Polícia daquele Estado no caso da prisão 

dos chineses, com falsificação de. documen" 
tos, com torturas para envolver nas. malhas 
do processo Inocentes e quase tentou, ln· 
clusive, alcançar a mim, aos Senadores Au
rélio .Vlanna e Aarão Ste!nbruch e outros 
homens públicos, essa farsa Inominável con
denou, entre outros, uma · jovem · brasileira 
a 10 anos de prisão.· 

Meditemos, também, . sObre · Isso. De tàl 
forma é aberrante a Impostura armada pela 
Polícia do Sr. Carlos Lacerda, de tal forma 
'não havia substância nas .acusações, de tal 
maneira era .o processo apenas uma lnlqül· 
dade, que -o próprio Govêrno expulsou .chi
neses do Pais, a fim de que viveSsem fora 
das prisões, lá na sua Pátria. · 

·Mas enquanto chineses são mandados para 
o seu Pais, para viverem fora das pr!s6es, ·é 
condenada uma jovem brasileira, RaÓhQi 

. . ' \ 

Cesso!, jovem com menos de 30 anos, com 
todo um futuro peia frente, que nãO prati~ 
c ou outro crime, senão o de servir, · como 
funcionária, de uma sociedade sino-brasUei· 
ra, · que funcionava legalmente .no· Rio .. de 
,J ane!ro',- condenada a ficar privada de sua 
liberdade por 10 anos; Convenhamos que •isso 
revolta, convenhamos que é ln tolerável. 

Dai o apêlo veemente que faço, apêlo hu
mano, ao Superior Tribunal Militar. N~ 
maculem, Srs. Ministros, não maculem as 
suas togas honradas, confirmando essas !n!'
·qü!dades. Reformem essas sentenças. Já bas· 

· ta que os bancários hajam perdido seus 
empregos, ao serem sumàrlamente demiti· 
dos, sem serem ouvidos, sem terem o direito 
de . defesa,. com suas. famillas atiradas à 
necessidade, à miséria. Já basta Isso i Chega. 

Por que encarcerá-los, ·aprisioná-los, colo• 
cá-los ·nas masmorras? Por que, Sr. Pre
sidente? 

Apelo para o Superior Tribunal M!litar 
na esperança de que tOdas essas !gnomln!as 
sejam reparadas, mas sobretudo espero e 
desejo que a tranqü!lidade volte 0: reinar 
neste Pais, que a paz volte a êste Pais, que 
a confiança de todos os bras!le!ros emerja 
dêsse clima de perplexidade do qual não 
conseguimos sair e que cesse, de uma vez 
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por·· tôdas, o ódio que ·não constrói 'nada, 
que não· engrandece a Pátria, ódio que não 
servirá para coisa alguma. (Muito · bem! 
Multo bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho)·: 

Antes de dar a palavra ao segundo orador 
Inscrito, o nobre Senador Raul Giubert!, a 
Mesa. pede vênla. para assinalar, perante 
• ! ~- ' ' ' ' ' ' 

êste egrégio Plenário, a presença, no Senado 
Federal; de Ministros de Estado de nações 
amigas como a. Itál!a, a. Espanha., o Senegál, 
de Emlia.ixaiiores · e ·!lustres · parlamentares 
que aqui comparecem. depois de terem" par
ticipado do m Simpósio Nacional de Tilris
nio, honrando o nosso Pais e trazendo-nos 
o br!lho de suâ lntel!gênc!a e o significado 
de sua profunda experiência, mais avançada 
do· que a. .nossa na. llidústrla. do turismo. o 
turismo será, sem dúvida, a verdadeira. sal-. ' - . ' 

vação de pafses em pleno desenvolvimento, 
como aliida 'agora assinalava um dos emi-
nentes titulares qÚe ora. nos .visitam. · 

• Como o Regimento da. Casa., na rigidez 
com que foi traçado, não permite à.· Mesa 
fazer saudação à.s eminentes· figuras que, 
neste Instante, tanto honram a Casa, ··soli
cito ao nobre Senador Afonso Arlnos. dirija 
uma. palavra. sõbre a . s!gn!f!cação do m 
Simpósio Nacional de Turismo e, · em par
ticUlar, assinale a. presença das !lustres fi
guras, dos extraordinários :vultos · que -
repito - tànto honram nosso Pais com sua 
~staiia. (Muito ·bem! ~almas.) · · · 

·• o. SR. ·AFONSO ARINOS: '•i 

(Nio' foi revisto pelo orador.) - Sr. Prtl· 
sidente, Srs. Senadores, é para o Senado da 
Repúbl!ca uma. ~onra especial, num· dos be
.los dias da Capital Federal; sob o céu azUl 
de Brasília que faz ressaltar e Imprimir o 
perf!l desafiador da cidade ·de amanhã, re
ceber no seu selo a !lustre delegação de 
,em!ne~tes hóspedes, estrángeiros que honrou, 
,com sua presença,, o transcurso do IIi: S~
pós!o Nacional de Turismo, que corresponde 
também ao I Simpósio· Internacional dessa 
~esma ativ!dade. 

. Bem sal!entou V. Ex.•, Sr. Presidente, nas 
palavras com que tão eloqüentemente deu à. 

Casa a notícia da honrosa visita, o signifi
cado económico ·transcendental · que, hoje·, 
assume a indústria. do turismo nos modernos 
pafses europeus, e também nos africanos e 
asiáticos. 

1!: de especial s!gn!f!cação sa.l!entÍI.r aqui' a 
presença de três Ministros de Estado, · B. 
Ex.•• os Ministros da Pasta de Turismo· das 
Repúbl!cas da Itália., da Espanha e do Se-
negal.· · ·' ·. 

' Para mim, particularmente, é motivo de 
satisfação especial d!r!giÍ'-me, antes de tudo, 
a essas três !lustres personalidades, por isso 
que; . com seus três . pafses, como. de . resto 
ocorre' com taritoá outros, os bras!leiros man" 

. ' . • . l, 

têm relações multo intimas de ·admiração 
e ' de conhecimento. 

.A Itál!a, Sr. Presidente - já .o disse, certa 
:vez, saudando nesta Casa o Presidente Gio~ 
vann! Gronch! -, é, para nós, quase que 
uma prova da. existência de neu8. !!: pais ao 
qual nos l!gam não ·apenas os entusiasmos 
da nossa juventude, não apenas a medita: 
Ção· de nossa idade adúlta, 'mas também 
admiráveis exemplos que hoje . óferece ao 
mundo, de equllfbrio politico e de paz social. 

' ~' : 
.A Espanha, a que a nossa História .se 

encontra Intimamente conjugada - a Espa
.nha já foi nossa e nós já fomos da. Espanha 
-, juntamente com a Itál!a, oferece-nos, na 
realização de uma técnica especializada e 
avançada dà Indústria de turismo, o exem
plo do que pode o turismo representar na 
vida económica dos povos que se aproximam, 
com cifra superior a um 'bilhão de dólares 
anuais' apenas com a v!s!tà iie tUristas es
trangeiros. · 

. , Também o Senegal aqui saúdo, aprovei
tando a oportunidade para citar o seu gran~ 
!1e Presidente Leopold Segall Senghor, das 
~iguras eXJ)onenc!aÍs da lntelectualldade 
francêsa e grande 'poeta' africano, . que já 
honrou, com sua visita, o' nosso .. Pais e .~ 
nossa cidade. 

O. Sr. Vasconcelos Tôrres: 

V. Ex.• permite um aparte? (Assentimento 
do orador.) 1!: · evidente que V. Exa. está 
falando em nome ·de todo o Senado, como 
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já o fêz o Senador Gilberto Marinho, da 
Presidência. Mas, quando V. Ex.• menciona 
a República do Senegal, peço permissão para 
dar .. um testemunho do quanto V. Ex.• · é 
estimado naquele pais. Estivemos juntos, re~ 
centemente, em Dacar e a notícia da pre~ 
sença de V; Ex.• fêz com que grande número 
de pessoas do hotel, e depois as autoridades, 
viessem ·homenageá~ lo;· Comovidamente; ln~ 

terrompendo. tão· brllhap.te oração, quero di~ 
zer que, para nós, seus patrícios que lá nos 
encontravamos naquele ensejri, foi motivo de 
orgulho saber· o quanto era respeitado na~ 
quela República africana. Neste instante em 
que registramos a presença de· representan~ 
tes de p'aises · que cuidam do turismo, saúdo, 
não· só a: República do Senegal, nias a Itá~ 
lia, a Espaíiha, os países latlno~ámericanos 
'cujos representantes aqui se encontram, aflr~ 
mando que êsse depoimento tinha que ser 
dado. em uma oportunidade. E eu a encontro 
agora, para dizer que . o nome . de . Um Se~ 
nadar brasileiro, não só na República d~ 
Senegal, mB$ em tõda a Afrlca, é conside~ 
rado, pelo pioneirismo com que se houve na 
luta ~ntl~racial, caràcter!stica Invariável do 
povo brasileiro. 

O SR. AFONSO .ARINOS: 

1!: profundamente emocionado que agrade~ 
ço a inesperada e hónrosa Interrupção ·do 
meu eminente colega, Senador pelo Estado 
do Rio de Janeiro. 

sr .. Presidente, alé~ dos Ministros ele Es~ 
tado a que acab«;~ de me referir, int~gram 
a delegação, segundo estou informado, vários 

• parlamentares componentes dos Legisiativos 
de países li-mãos da .AIÍléricà. 

Não· tentarei enunciar êsses países, no re~ 
ceio de faltar ao dever de completá~los todos, 
visto que só · no início desta. sessão recebi a 
delegação que V. . Ex. • tão generosamente 
me outorgou. Mas, sem .que me demore, 
individualmente, em mencionar. cada um dos 
países amcrlc~nos que aqui têm os seus dig~ 
nos representantes, enlaço no ·mesmo am~ 
plexo brasileiro e nos mesmos votos de fra~ 
ternldade, de cooperação e de paz, ·a todos 
êsses -irmãos continentais que aqui se en~ 

centram reunidos. 

Salientou v. Ex;•, Sr. Presidente, como 
dizia há pouco, a Importância econõmlca. do 
tu~lsmo, na vida das modernas nações. E 
eu aj~tarla a essa observação uma outra, 
que é a lmportãncia do turismo em si mes~ 
mo, . como processo de Iniciativa Individual 
para o lntercãmblo e o conherilmento réc1~ 
proco dos povos. · ' 

Encontramos aí, embora amparados pela 
orientaÇão 'sáliia, pela condução genérica dos 
governos, . no fundo, . a expressão genuína· e 
autêntica da Iniciativa particular, da. curie" 
sldade com que os povos . se visitam recipro~ 
camente, através das suas' elites intelectuais, 
s()cla!s ou econõmicas, no afã .. de. se conhe~ 
cerem, no afã de se desvendarem e, afinal, 
no .intuito de se reencontrarem .. no plano 
ecuménico, no. plano universal. . : 

A verdade, Sr. Presidente, que devemos 
aqui, corajosamente; nesta· Casa do· Congres~ 
so Nacional, nesta Casa qúe representa os 
Estados br!IS!lelros, salientar· é proclamar é 
que, . muitas vêzes, · devido a:_ cont!Ílgência.S 
Inevitáveis da politica externa, os Estados e 
os seus governos são levados a posições de 
isolacionismo ou de alheamento; de descon~ 
fiança ou de divisão; Contudo, enquantO que 
os governantes são ·levados -a Isto, por in~ 
junções de sua política lntema e ·externa, 
a verdade é que os povos não se submetem a 
e_ssas lnjunções governamentais. E os povos, 
nos seus Impulsos primários, e os povos, ná.s 
suas tendências naturais, superam essas di• 
flculdades · e, através do till'ismo, procuram 
encontrar~se num plano maior, que é o .. pla~ 
no da compreensão, que é o_ plano da paz, 
.que é o plano do entendimento ·e que é o 
plano do futuro. (Muito bem!: Palmas.) 

Nestas condições, sr.· Presidente, o turis~ 
mo' representa algo de muito Importante: 
representa o esfOrço não~voluntárlo, o em~ 
penha não-deliberado, porque representa· a 
inclinação de todos os povos do mundo ·de 
aproveitarem as facUldades que hoje oferece 
a técnica. do transporte e de comunicação 
para se aproximarem; para se encontrarem, 
para se Interpenetrarem, para se compreen~ 
derem. E para se compreenderem em que 
sentido? No sentido do desenvolvimento da 
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cultura, no sentido. do entendimento comum 
e no sentido da paz, da tranqüU!dade e . do 
progresso· de todos os povos. 

' J!: com esta compreensão do significado do 
~urlsmo que o Senado braslleiro atende; 
acolhe, premia e festeja as Uustres delega
ções que, neste momento, aqui se encontram 
presentes. (Multo bem! Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 
. ' 

Tem a palavra o nobre senador Raul . 
Glubertl. 

O SR. RAUL GIUBERTI: 
' 

(Lê o seru1nte discurso.) sr. Presidente, 
constitui, hoje, um trUísmo dizer que gover
nar ê abrir estradas. Na realidade, a aber
tura de novas ·vias de comunicação propicia 
o desenvolvimento dos recursos naturais, cria 
núcleos. populaCionais, favorece a Industria
lização,. Incentiva. o comércio, abre, em suma, 
,novos horizontes )lBra . o progresso. Dentre 
,todos os meios, de transporte conhecidos, a 
estrada de rodagem assume, hoje, um lugar 
' . . ' 

preponderante na economia dos transportes, 
pelas múltiplas vantagens que apresenta, 
sendo de assinalar, como uma das mais 
.evidentes,. a ·Indústria de veiculas .de passeio 
,e utllltârlos. que se Instala, paralelamente à 
,expansão das vias de transporte terrestre. 
Essa-Indústria, associada à de auto-peças, 
,pr_oporclonam trabalho remunerador a mi
lhares de operârlos,. e contribui fortemente 
para uma mudança. no modo de vida social. 
' . . ' . 

· Na Europa ocidental, o aumento do trá
·fego · para viajantes é, grosso modo, ·cinco 
vêzes mais por · via terrestre · do que por 
estradas de· ferro; no que- tange ao fluxo 
de mercadorias, a primazia cabe ainda ao 
transporte por via terrestre, na proporção 
de 2 a 1. 

. Os peritos em economia dos pa.lses sub
-desenvolvidos afirmam que a estrada de 
rodagem é o melo de transporte mais ade
.quado ao desenvolvimento e o mais econõ
mlco de todos, garantindo rendimento má
ximo com relativamente pequenas -Inversões. 
Llgà os centros de produção ou extração aos 
de consumo ou exportação com rapidez, dis~ 

trlbulndo ou criando novas riquezas; Jl: · um 
dos principais Instrumentos na edificação 
econômlca dos países que, como o nosso, se 
acham ainda em fase primária de desen
volvimento. O Brasil, devido à sua grande 
extensão geográfica, tem necessidade vital 
de expandir a rêde rodoviária. ao extremo 
limite de suas possibilidades, a fim de que 
possa explorar e valorizar Imensas áreas até 
agora Inertes e desaproveitadas. · 

Por êsses motivos e outros Inumeráveis o 
transporte terrestre atingiu rápida expansão 
nos países · adiantados e constitui o melo 
mais adequado para o Incremento do pro
gresso nos países econOmicamente fracos. 
Suplantou com relativa fac1lldade as fer~ 

rovlas, Jogo que se aperfeiçoaram os preces-· 
sos de construção e conservação de estradaS 
e a fabricação de veiculas auto-propulsores. 

Uma estrada de. grande extensão, cortando 
regiões fracamente povoadas ou mesmo de
sabitadas, pode parecer uma obra dispen
diosa e temer_ârla; mas logo que ê aberta 
ao tráfego, começa a açlío civilizadora. Es~ 
tlmula. a Indústria agrícola e extrO:tlva; abre 
novos mercados; provoca a formação de nú
cleos populacionais ao longo de seu percurso; 
favorece o comércio; gera uma corrente de 
atlvldades; os lndlvlduos até então ociosos 
encontram trabalho nas oficinas e garagens 
ou nos postos de gasolina; fortalece, desta 
maneira, a economia rural. Jl: elemento clvl
llzador de primeira ·grandeza. Em pouco 
tempo de uso uma estrada já parece aos 
nossos olhos como emprêsa comum; desplu-
'se do caráter de ousadia, de Insensatez que • 
tinha nos primeiros tempos. Como llustra
ção, basta lembrar · o exemplo da rodovia 
Belém-BrasU!a, qué a principio foi multo 
combatida e censurada como obra desneces
sária, custosa e faraônlca. Estaria destinada 
a desaparecer nos tentáculos da floresta 
amazónica, visto que a sua conservaçâo seria 
caríssima e absolutamente lnútU. Mas de
corridos menos: de cinco anos desde a sua 
Inauguração, eis que se apresenta com uma 
Intensidade de 'tráfego Imprevista, e o Go
vêmo reconhece a sua função clvl!lzadora 
e criadora de riquezas. 
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O Sr. José Gulomard: 

V. Ex.• permite um aparte? 

O SR. RAUL GIUBERTI: 

Com muito prazer. 

O Sr. José Guiomard: 

Creio que V. Ex.• está defendendo uma 
tese rigorosamente certa e patriótica. As 
estradas, poderíamos dizer, se pagam por 
si mesmas. O que V. Ex.• diz em relação à. 
Belém-Brasilia, pode advogar com respeito 
à. Brasilia-Acre, porque êsses troncos lon
gitudinais estão fadados a dar ao BrasU, à 
nossa civilização, dias inteiramente novos, 
desenvolvendo de maneira extraordináxla 
aquelas regiões e servindo também de es
coadouro para a indústria do Centro-Sul 
do Pais. 

O SR. RAUL GIUBERTI: 

Agradeço o aparte de v. Ex.•. 

(Retomando a leitura.) - o tráfego nessa. 
grande via aumenta progressivamente; o seu 
asfaltamento já é considerado medida fa.c
tivel. O mesmo papel colonizador está re
servado à rodovia Brasllia-Acre, que se 
iniciou após aquela. 

São artérias principais da rêde nacional 
rodoviária, que está longe ainda de atingir 
a sua textura definitiva. 

O nosso Pais está em desvantagem no que 
concerne à. competição pelo desenvolvimento. 
O meio mais eficiente de que dispõe para 
superar o handlcap está na construção de 
novas vias terrestres, ampliações de outras 
e asfaltamento daquelas onde o tráfego já 
atingiu intensidade apreciável. Ressaltemos, 
todavia, que o Govêrno não tem descurado 

·o problema; através do Ministério de Viação 
e do Ministério do Interior, que congrega 
diversos órgãos que operam na área amazO
nica, tem envldado esforços para ampliar e 
consolidar as estradas de rodagem. 

Foi com êsse propósito que elaborou o 
Plano Preferencial de Obras, consubstancia
do no Decreto n.0 53.900, de 9 de junho de 
1964, o que engloba 27 rodovias federais. 

Entretanto, as obras que ficaram à. mar
gem do Plano talvez não tenham inicio tão 
cedo em face do que preceitua o art. 2.o do 
mencionado decreto, em seu § 3.0 , do se
guinte teor: 

"Nenhuma obra nova será iniciada por 
conta do Fundo Rodoviário Nacional sem 
que os trechos prioritários do art. 1.0 

estejam concluídos." 

Além disso, as verbas orçamentárias que 
fOrem destinadas às rodovias poderão ser 
incluid_as em planos de contenção de despe-. 
sas. li: justamente para êsses detalhes legais 
que chamamos a atenção das autoridades 
responsáveis pelo Plano Nacional de Viação, 
no sentido de não invalidarem a boa-vontade 
que demonstraram nas concessões feitas ao 
Estado do Espírito Santo, e às quais nos 
referiremos em breve, deixando-se empolgar 
pelas restrições do decreto referido. E agora 
cabe uma pergunta: quando estarão conclui
das as rodovias que se encontram em regi
me prioritário? Não estamos em condições 
de responder a ela, embora gostássemos de 
ter uma resposta correta. O decreto não 
menciona prazo, porém declara que os tra
balhos especificados serão construidos de 
acOrdo com programas anuais, e obedecendo 
à ordem de urgência estabelecida pelo Con
selho Rodoviário Nacional. 

O critério governamental, criando regime 
prioritário para determinadas rodovias, que 
são escolhidas tendo em vista a sua impor
tância económica, afigura-se-nos a.certado, 
pois que permite concentrar nelas todos os 
recursos disponíveis, até mesmo recorrer ao 
Fundo Rodoviário de Créditos Adicionais. 

li: necessário, todavia, que as obras ordi
nárias, Isto é, aquelas que não fOrem inclui
das no Plano Preferencial, tenham prosse- · 
guimento normal, e não sejam relegadas ao 
esquecimento tão só pelo fato de não ser 
consideradas prioritárias. Todo o perigo dos 
planos preferenciais reside nessa questão. Se 
o Govêrno · conseguir levar a cabo as obras 
de urgência, assim definidas em lei, sem 
olvidar as que foram classificadas como or
dinárias, terá ao fim de seu mandato reali-
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zado uma proficiente administração no setor 
rodoviário. 

No que tange ao Estado do Espírito Santo, 
o Governador Francisco Lacerda de Aguiar 
tem intensificado os trabalhos no sentido de 
dotar o Estado de melhores e mais amplos 
meios de comunicação, possibilitando desta 
forma a exploração dos recursos naturais 
e o escoamento da produção agrícola para 
os centros consumidores. 

· Em fins de 1964, enviou ao Sr. Presidente 
da República memorial em que faz as rei
vindicações que julgou mais oportunas no 
setor de transportes, cuja carência é mais 
sentida na região sul, em virtude de suas 
peculiaridades econôm!cas e fisiográficas. 
Com efeito, essa ~rea se distingue pelos 
depósitos de minérios, notad.amente de man
,ganês, e pelos recursos agropastoris, que se 
estendem desde o vale do Itapelnirim. até 
os contrafortes da serra do Espigão, na di
visa com o Estado de Minas Gerais. A pro
dução leiteira do sul é notável e expande-se 
continuadamente, a par de outros gêneros 
alimentícios. As jazidas de .manganês, que 
se localizam principalmente nos MUnicípios 
de Iuna, Guaçui e Muniz Freire, são pro
missoras, mas ainda . aguardam exploração 

· adequada, tendo em vista a sua utll!zação 
em larga escala pela indústria siderúrgica, 
tanto do Espírito Santo como de Minas Ge
rais. Os exames de laboratól'io realizados 
pela Companhia 'Ferro e Aço revelam a sua 
excelente qualidade. O aproveitamento dêsse 
minério é oportuno, em fàce da absorção 
crescente do mesmo por parte das ·usinas 
siderúrgicas. Para atender a. tais solicitações 
é ·necessário, entretanto, reajustar· os meios 
de transporte, melhorá-los, já que são de 
todo Insuficientes. 
' . 

As d!retrlzes adotadas pelo Govêmo fe
deral, e que exigem a supressão dos ramais 
ferroviários deficitários, atingem extensa 
área no sul espfrlto-santense. Zona cafeelra 
desde longa data, os trilhos ali assentados 
visavam preclpuamente o transporte da ru
blácea. Mas o panorama econômlco, desde 
então, passou por grandes transformações. 
·Enfrentamos hoje realidade bem diversa, 

que se reflete na politica oficial para o café 
e o transporte ferroviário com as medidas 
drásticas de eliminação dos cafezais Impro
dutivos e a supressão dos ramais def!citá
rlcs. 

Não há dúvida de que essa orientação foi 
adotada após longos e meticulosos estudos 
pelos órgãos técnicos do Govêrno e está sen
do executada com coragem e determinação. 
Essa politica tem aplicação Integral no sul 
do Estado, visto que ai existem as condições 
que justificam o seu emprêgo. Todavia, sen~ 
do a parte mais densamente povoada do 
Estado e onde se concentram grandes ln
terêsses económicos, sejam em desenvolvi
mento ou em potencial, é necessário que 
os projetes elaborados com o fim de con
trabalançar as conseqüências inerentes. ao 
plano de erradicação de cafezais e trilhos 
ferroviários sejam detalhados e tenham ca
ráter prioritário. ll: óbvio que os resulta
dos da palftlca oficial nesse setar não são 
Idênticos em todas as casas. Em determi
nados Estados e lugares êles não se fazem 
sentir absolutamente; em outros atingem 
tão-somente a lavoura ou o sistema de 
transportes. Já em outros locais o Impacto 
das medidas acarreta profundas alterações 
na vida econômlca, com paralisação de ati
v!dades, queda da produção, diminuição do 
comércio, etc -, em suma, tôdas as decor
rências negativas de um plano dessa na
tureza, sem que novas frentes de trabalho 
sejam paralelamente abertas. 

Foi justamente com êsse objetlvo que o 
Govêrno do meu Estado procurou entrosar
se com os órgãos federais, fazendo na 
oportunidade as sugestões que lhe parece
ram oportunas para a solução dos proble
mas criados ou ainda não equacionados na 
região meridional. Após detido exame da 
representação estadual, a que já nos refe
rimos, o Sr. Ministro da Viação e Obras 
Públicas, Mal. Juarez Távora, acolheu em 
parte às sugestões para que se abrissem 
vias transversais à auto-estrada VItória
Belo Horizonte, que ·se acha em fase de 
construção. Por determinação ministerial 
foi Introduzida no Plano Nacional de Via-
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ção a BR-484, que passa por São Mateus e 
desce para o Sul rumo a São Domingos, 
Cola tina, Itaguaçu e Afonso Cláudio. In
trodlllliu-se também a BR-262, passando 
por Guaçui, no sudoeste, e rumando para o 
E. do Rio em Itaperuna através de São 
José do Calçado, Bom Jesus de Itabapoana. 
Essa estrada terá o grande mérito de cor
tar verticalmente o Espírito Santo, · com 
suas férteis e abundantes terras. O 
Govêrno federal, anuindo às propostas fel
tas, tomou uma decisão bastante significa
tiva e que afetará em futuro próximo, be
neficamente, extensa área do Estado. 

No p~ano preferencial de Obras, o Go
vêmo lntrodlllliu as seguintes rodovias (em 
construção e planejadal: Campos, Divisa; 
Re~tleza, Vitória, João Neiva, Itabuna (Ba
hla) , tôdas de alta significação sócio-eco
nômlca. Quanto à rodovia Vitória-Belo 
Horizonte, a sua importância para a vida 
econômlca é tão evidente que dispensa 
qualquer comentário. Friso, entretanto, que 
essa estrada beneficiará a Inúmeras comu
nidades que se situam ao longo do seu per
curso e dará origem a outras, pois que ela 
corta ricas e férteis terras. 

Após a execução dessas obras e outras 
que se acham em andamento, multo ainda 
restará por fazer. O Ideal seria que a re
formulação da política rodoviária prosse
guisse em ritmo acelerado, visto que as 
atuals condições económicas do Estado es
tão a exigi-lo. O transporte por via terres
tre ou por qualquer outro ·modo não é um 
fim em sl mesmo, mas um melo de expan
dir o progresso e criar novas fontes de re
ceita e fortalecer a economia rural. 

De minha parte, enquanto participar da 
vida pública, jamais me cansarei de exal
tar os benefícios do transporte barato e efi
ciente para tôda a comunid!lde. Posso mes
mo dizer que tenho uma mentalidade ro
dovlátil1, pois que considero o problema dos 
transportes como a viga mestra da admi
nistração. Adquiri essa convicção logo que 
travei os primeiros contactos com a admi
nistração pública, e surgiu da experiência 

diária e se cristalizou ao largo de minha 
vida política. 

Quando tive a honra de dirigir a Prefei
tura de Colatlna, pude aquilatar a impor
tante função econômica desempenhada pe
lo transporte terrestre, pois êsse municí
pio, localizado à margem do Rio Doce e 
quasl ao centro geográfico do Estado, é 
ponto de convergência dos lnterêsses eco
nómicos do Norte e Sul, onde se entrecru
zam, formando um grande empório. 

Entretanto é Indispensável abrir artérias 
na superfície do solo, através de planícies 
ou circundar montanhas, construir pontes, 
abrir túneis, enfim, dominar os acidentes 
geográficos. que se antepõem ao seu incon
tldo impulso para associar-se, ligar-se ao 
semelhante, mesmo que seja um antipoda. 
E o desejo de estabelecer relaÇões entre si 
por melo de caminhos e estradas, criou 
uma técnica que se vem aperfeiçoando atra
vés dos séculos até atingir o elevado grau 
de eficiência que apresenta na atualidade. 

O moderno e complexo equipamento em
pregado nas construções rodoviárias one
ram, contudo, as obras, que passam a so
brecarregar, às vêzes !moderadamente, o 
orçamento do Estado e do Município. Em 
Colatina, construimos algumas estradas vi
cinais pelo regime de administração, cujos 
resultados foram bastante animadores. Mas 
só a União, com .o poder tributário e a fôr
ça econômlca de que dispõe, pode, em de
terminadas circunstâncias, implantar e pa
vimentar os grandes itinerários; portanto, 
chamamos a atenção do Govêrno para a li
gação BR-5 em João Neiva:colatina-Go
vernador Valadares. 

·Em. face dessa contingência e consideran
do ainda os reclamos da economia rural no 
.Espírito . Santo, foi que apresentei nesta 
Casa, há cêrca de dois anos, o projeto de 
lei que determina a inclusão no Plano Ro
doviário Nacional, a pavimentação das es
tradas que, partindo de Colatlna, através 
da Barra de São Francisco, Ecoporanga e 
outros partindo de Itapemirim, atinge, a 
seguir, Cachoeiro, Alegre e Guaçui, no ex
tremo sudoeste. 
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Os fatOres determinantes dessa Iniciativa 
são encontrados no fato de que essas vias 
de comunicação servem a Inúmeras comuni
dades rurais, com uma população de cêrca 
de 800.000 pessoas, cujas atlvldades se con
centram, principalmente, na lavoura e pe
cuária. Na região norte é acentuada a pro
dução de café, registrando-se a safra anual 
de 800.000 sacas. 1!: considerável também a 
extração de madeira de lei. 

Ao sul, é predominante a criação de gado 
leiteiro e de corte. Só a bacia leiteira do 
mun!cipio de Cachoeiro de Itapemirim, para 
não mencionar outros, manda para o Estado 
da Quanabara cêrca de 1.200.000 litros de 
leite por mês. 1!: digno de nota também o 
cultivo de arroz, milho, feijão, plantas forra
geiras, etc. Diversas Indústrias de latlcinlos 
produzem para o consumo Interno e exporta
ção a outros Estados. Não obstante o grau 
de desenvolvimento que as atividades agrí
colas e pastoris já atingiram no vale do Ita
pemlrlm e na região setentrional, as possibi
lidades são consideràvelmente maiores, des
de que suas laboriosas populações disponham 
de modernas estradas para o escoamento das 
safras. Qualquer melhoria que se Introduza 
na rêde de transporte, trás benefícios Incal
culáveis, nãD só para os usuários mas tam
bém para. os Estados limítrofes do Rio de Ja
neiro, Minas Qera.ls e, principalmente, Gua
nabara, que consomem grandes quantidades 
de produtos alimentícios provenientes do Es
pírito santo. 

O projeto que apresentei e que o Senado 
Federal aprovou, reconhecendo a. sua. Impor
tância social e conômlca, acha-se agora. na. 
Câmara dos Deputados. l!:le propiciará, se 
convertido em lei, os meios de que carecem 
os la.vor!stas e pecuarlsta.s do meu Estado, 
que estão ansiosos por melhorar ~ suas con
dições de trabalho e de vida, graças à ope
rosidade de que são dotados. itles não podem 
prescindir dêsse Instrumento auxiliar da 
produção e que, nas a.tuais circunstâncias, só 

o govêmo federal pode facultar. (Muito bem! 
Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

O nobre Senador Aarão Stelnbruch está 
inscrito, nos têrmos do art. 163. Tendo, en
tretanto, solicitado a palavra, como Lfder da 
Maioria, nos têrmos do art. 59 do Regimen
to Interno, o nobre Senador Daniel Krieger, 
S. Ex.• falará em primeiro lugar. Logo após, 
usará da palavra o nobre Senador Aarão 
Stelnbruch. 

Tem a palavra o nobre Senador Daniel 
Krleger. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ouvi com a atenção de sem
pre o discurso do nobre Senador Arthur Vir· 
gil!o. . 

S. Ex. • disse que fêz uma colcha de reta
lhos: não me deterei em tõmo dessa. colcha, 
responderei apenas a primeira. parte de seu 
discurso. 

Poderia respondê-lo, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, com os próp1·los argumentos do 
orador, que disse que é preciso fazer tudo 
para evitar a candidatura de Carlos Lacer• 
da. No mesmo propósito estamos nós de evi· 
tar a candidatura do Marechal Lott. · 

Mas não responderia o discurso, Sr. Pre· 
sldente, Srs. Senadores, se não fOsse um 
aparte do nobre Senador Aarão Stelnbruch, 
que atribuiu ao Congresso uma certa culpa 
quando votou a Emenda Constitucional que 
permitiu que se dispusesse sObre as lneleg!bl· 
lldades em lei ordinária. 

A emenda que está causando transtOrno ao 
Marechal Lott não foi originária de ne
nhum membro do Govêmo; ela teve sua orl· 
gem no PTB: foi o eminente Senador Ed
mundo Levi que a. apresentou e nós, porque 
a achássemos justà, a sufragamos. O Impe
dimento do Marechal Lott decorre dessa 
Emenda Constitucional e de nenhum outro 
texto proposto pelo Govêrn() ·.da República. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, acho 
verdadeiramente Interessante o entusiasmo 
do nobre Senador Arthur Vlrgillo quando de
fende o espírito democrático do Marechal 

il 
'] 
I 

1: 

i 
' : 

,. 
I 

,. 

' j, 
I ,. 
' 

i, ,, 
i 
I. 



-75-

Lott, esquecido de que o seu chefe, o Sr. Ge
túlio Vargas, foi deposto por um manifesto 
dos mUltares, no qual figurava em primeiro 
plano a assinatura do Marechal Lott; esque
ceu-se também o nobre Senador trabalhista. 
que o democrata. de hoje foi quem proibiu, 
sem estado de sitio, sem nenhuma lei que o 
autorizasse, qualquer divulgação pela !m· 
prensa., inclusive dos discursos parlamentares 
pronunciados na fase critica. do 11 de no
vembro. 

Esqueceu-se S. Ex.•, também, que pela. pri
meira. vez na. história da. Repúbl!ca a. Ciê.ma.
ra. dos Deputados foi invadida pela. tropa. mi· 
l!tar em obediência ao General Lott. Esque
ceu ainda que o General Lott, deslembrado 
dos deveres que tinha para com o homem 
que o havia escolhido para. Ministro de Es
tado, depôs dois Presidentes da República e 
ainda cercou com tanques a casa do Presi
dente Café F!lho, não permitindo que nêle 
Ingressassem nem os seus mais int!mos ami
gos. 

Sr. Presidente, é êsse o democrata de hoje I 
t êsse homem que se traveste de democrata., 
o homem que acut!lou tôda.s as l!berdades e 
que desrespeitou em tôdas as hor9.s a. Cons
tituição da República.! t êle que hoje se 
transforma em defensor da. democracia no 
Brasil e das liberdades públ!cas I 

Votamos uma. lei e uma lei absolutamente 
necessária, porque esta revolução tem feito 
todo o possivel para se manter dentro dos 
quadros da lei, mas não se manterá dentro 
dos quadros da lei se os seus princip!os fo· 
rem frusta.dos porque, acima de tudo, estão 
os princip!os da. sobrevivência da Pátria, den
tro de um regime de moralidade e de dig
nidade .. 

O processo está entregue ao Tribunal 
Eleitoral do Estado da Guanabara. O Ma
rechal Lott não é mais eleitor na Guana
bara e foi êle que o declarou, porque não 
queria disputar nenhuma eleição. Pediu 
transferência porque se dizia atacado da 
mais grave de todas as doenças, que é a 
velhice, e que se !ria recolher ao seu lar. O 
fêz conscientemente, sabendo que, se o fi· 

zesse, não poderia disputar o govêrno do 
Estado, porque não tinha mais a condição 
necessária de eleitor do Estado da Guana
bara. 

Agora, Sr. Presidente, se procurar, em 
torno do seu nome, que é, apenas, um sím
bolo de reação - e reação no mau senti
do, reação do retOrno, reaçã.o daqueles dias 
de !ndisc!pl!na dos sargentos e marinhei
ros que ensombreceram a vida da Nação -
Isto, Sr. Presidente, uma. nação que tem 
consciência de r;;eus destinos não poderá 
admiti-lo e nenhum govêrno que seja fiel 
à tradição, à glória. e ao seu dever pode 
permitir que o pais retorne àqueles dias de
gradantes que vivemos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu disse 
que me deteria. apenas na primeira fase do 
discurso do nobre Senador Arthur V!rglllo 
- as outras, são apreciações pessoais que 
S. Ex.• tem o direito de fazer e que nós nã.o 
podemos contestá-lo. Mas esta., Sr. Presi
dente, de travestir o Marechal Lott de de
fensor da democracia e das l!berdades, ja
mais poderá ser feito com o nosso silêncio, 
porque temos presente a sua situação e ação 
no passado. 

Não se pode admitir que aquêle que tns
.t!gou os sargentos à. indisciplina, que vio
lou tOdas as hierarquias dentro do Exérci
to possa se apresentar como defensor de 
um regime, que é escudado dentro da lei, 
como o regime democrático. 

Aguardemos serenamente, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, a decisão da Justiça. Es
tamos certos que ela !rã corresponder aos 
ditames da consciência de cada um, aos 
preceitos da Lei, às tradições da. Pátria e às 
angústias que neste momento nos assober
bam, porque só pensamos em ver o Brasil 
grande, forte e próspero dentro da. democra
cia. (Multo bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Tem a. palavra. o nobre Senador Aarão 
Ste!nbruch, de acOrdo com o art. 163, § 2.0 , 

do Regimento Interno. 
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O SR. AARAO STEINBRUCH: 

(Não fol revisto pelo orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, apOsto um veto ·ao 
projeto de lei que criou o 13.0 salário, ve
nho a esta tribuna para relembrar que, exis
tindd na Constituição Federal dispositivo 
que determina a obrigatoriedade da. parti
cipação do trabalhador nos lucros da em
prêsa, dispositivo. que ainda não entrou em 
vigor, de vez que o congresso, malgrado 
o decurso de · 20 anos já da vigência da 
Constituição, não regulamentou êsse inci
sá ·· constitucional; mesmo porque inúmeras 
emprêsas propiciavam aos seus empregados 
o recebimento do chamado "abono de· na
tal", apresentei a proposição que vitoriou 
no Congresso e hoje é lei. Entretanto, em 
virtude · de Mensagem do Executivo,· apro
vada por êste mesmo Congresso, !racionou
se o 13.0 salário, que deverá ser pago em 
duas parcelas, ·uma de fevereiro a novem
'bro e' a outra aié o dia 20 de dezembro de 
·cada·ano. 

Quando se · discutiu aqui o substitutivo 
apresentado pela Câmara, à proposição ori
ginal, muito de propósito deixamos de votá
la, porque, no nosso entendimento, . se rejei
tado fOsse o substitutivo. que aprimorou o 
projeto governamental, estaria subsistente, 
de acOrdo com o Ato Institucional, a Men
sagem do Sr. Presidente da República. 

O substitutivo que aprovamos inseria um 
dispositivo dos mais salutares, qual seja o 
de aplicar uma sanção à emprêsa que não 
efetuasse o pagamento do 13.0 . salário na 
época própria, ou seja, teria que pagar essa 
importância em dObro. 

O Sr.. Presidente da República, assesso
rado pelos seus Ministros, entendeu de ve
tar essa disposição de vez que, dizia, no 
processo judiciário do trabalho ou na pró
pria Consolidação das Leis do Trabalho, 
existe remédio eficaz para o trabalhador 
conseguir receber êsse beneficio na Justiça. 
Não constitui precedente legislativo sanção 
contra o descumpridor de uma obrigação 
legal. 

Apresento, para ilustração, alguns exem
plos contidos na própria Consolidação das 
Leis do Trabalho . 

Assim, o art. 143, em seu parágrafo úni
co, determina expressamente que o empre
gador deverá pagar em dinheiro o dObro 
correspondente às férias, a que faz jus o 
empregado, se nlio concedê-las no tempo 
devido. 

Dispõe o art. 143, parágrafo único: 

(Lendo.) 

"O empregador que deixar de conceder 
férias ao empregado que às mesmas ti
ver feito jus ficará obrigado a pagar
lhe uma importância correspondente ao 
dObro das férias não concedidas, salvo 
se a recusa fundamentar-se em qual
quer dispositivo do presente · Capitulo." 

Mas adiante, a Consolidação das Leis· do 
Trabalho (art. 467) determina o pagamen
to, em dObro, dos salários, quando, em au
diência perante a Justiça do Trabalho, fo
rem considerados incontroversos ·e não pa
gos à hora da audiência. 

A redação do art. 467 a que me referi é 
a segUinte : 

(Lendo,) 

"Art. 467. Em caso de rescisão do con
trato de trabalho, motivada pelo em
pregador ou pelo empregado, e haven
do controvérsia sObre parte da impor
tância dos salários, o primeiro é· obri· 
gado a pagar a êste, à data do seu com
parecimento ao tribunal de trabalho, a 
parte incontroversa dos mesmos salá
rios, sob pena de ser, quanto a essa 
parte, condenado a pagá-la em dObro." 

Ademais, o próprio . Decreto-Lei n.0 9.070, 
o malsinado Decreto-Lei n.0 9 .070, que re
gulava o direito . de greve - que aliás sur
giu em plena vigêl:lcia da constituição Fe
deral, que a permitiu . - proibiu a greve, 
considerando-a atentado à segurança na
cional e ao interêsse público. O malsinado 
Decreto-Lei n.0 9. 070 foi considerado in
constitucional. 
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Em seu art. 11 determinava, também, o 
pagamento em dôbro dos salários quando 
o empregador deixasse de cumprir qualquer 
cláusula de diss!dio coletivo julgado pelos 
tribunais de trabalho. 

(Lê.) 

o fechamento do estabelecimento ou 
suspensão do serviço por motivo de dis

. s!dio de trabalho em desateMão aos 
processos e prazos conciliatórios e deci
sórios, ou a falta de cumprimento devi
do às decisões dos tribUÍlals competen
tes, importará para os empregadores res
ponsáveis na obrigação do pagamento de 
salários em dôbro, sem prejuízo das me
didas cabíveis, para a execução do jul
gado. 

Vêem V. Ex.•s, Srs. Senadores, que são 
inúmeros os precedentes, na nossa legisla
ção, quando se aplica uma penalidade aos 
descumpridores · da lei. 

O Sr. Josaphat Marinho: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. AAR!lO STEINBRUCH: . 

Com todo prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho: 

Em apoio à tese que V. Ex.• está susten
tando, poderemos assinalar mesmo que, em 
regra, tôda lei que cria obrigação estabele
ce sanção. Não apenas na legislação do tra
balho, mas na legislação geral do Pais. No 
caso, o veto à disposição que estabeleceu a 
sanção é tanto mais estranhável porque o 
govêrno obteve a modificação de uma lei 
qUe garantia O pagamento de uma SÓ VeZ e 
em prazo certo. E agora, se estabelece o 
pagamento em duas partes e, se não estou 
em equivoco, uma delas dentro de um pra
zo muito flexível, a critério do empregador. 
De sorte que V. Ex.•, ao condenar o veto, 
adverte o Congresso para um aspecto que, 
em verdade, contraria a orientação geral da 
nossa legislação, pois que, se o veto fôr 
aprovado, deixar-se-á de estabelecer san
ção em norma que regularmente deveria ser 
prestigiada por uma penalidade, para não 
se tornar, em determinados casos, Inócua. 

O SR. AARAO .STEINBRUCH: 

V. Ex.• tem tôda razão, nobre Senador. 
:ll:sse o aspecto grave a ser salientado, por
que, se a proposição adotou sanção con
trca. o empregador descumpridor de seus de
veres e obrigações, se vetada foi essa pro
posição e o Congresso aprovar o veto, será 
como que um convite à valsa, para que as 
emprêsas deixem de efetuar o pagamento. 
Poderia até estabelecer acordos ruinosos 
para o empregado, que poderia, Inclusive, 
receber menos do que o devido, em razão 
da falta de sanção, se fôr mantido o veto 
do Sr. Presidente da República. 

Aprovamos correções monetárias para os 
particulares em débito com o Govêmo. Ora, 
permitir que determinado empregado que 
tem de receber o décimo terceiro salário, 
vá. para a Justiça para receber apena,s os 
juros legais, pagos na base de 6% ao ano, 
é sacrificar em muito a já sacrificada clas
se trabalhadora. 

Sr. Presidente, faço êste apêlo veemen
te, para que o Congresso, na oportunidade, 
rejeite êsse veto. Realmente, se foi adotada 
pelo Congresso uma legislação de sanção 
aos descumpridores da lei, vetada, é, como 
disse, um convite às emprêsas para. deixar 
de efetuar êsse pagamento já fraciona.do e 
que constitui um direito adquirido do tra
balhador. Mesmo porque até hoje, como 
disse no Inicio da oração, não se paga ao 
empregado, não se deixa que o empregado 
participe dos lucros da emprêsa, como esta
belece dispositivo Inserto na Constituição de 
1946 e que não entrou em vigor por falta 
de regulamentação . (Multo bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Edmundo Levi -
Lobão da Silveira - Sebastião Archer -
Sigefredo Pacheco - José Bezerra -
Pessoa de Queiroz - José Leite - Jef
ferson de Aguiar - Raul Giuberti -
Vasconcelos Tôrres - Benedicto Valia
dares - José Feliciano - Adolpho Fran
co - Mel!o Braga - Irlneu Bornhausen. 



O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

SObre a mesa, requerimento de Informa
ções, que vai ser lido. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N, 0 552, DE 1965 

sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, o seguinte: 

a) se, em setembro de 1964, foi decre
tada Intervenção no Sindicato dos 
Estivadores do Estado da Guanabara; 
em caso afirmativo, qual a sua mo
tivação? 

b) quais os Integrantes da Junta Gover
nativa que teria sido Inicialmente de
signada para o referido sindicato; se 
houve substituição dessa junta, quan
do, e, . em .. caso afirmativo, qual a 
motivação do ato? 

c) se, durante os períodos de Interven
ção, foram realizadas perlclas contá
bels. no referido sindicato; em caso 
afirmativo, quais, na Integra, os têr
mos dos respectivos laudos periciais, 
de tantos contadores quantos tenham 
funcionado naquelas perícias? 

d) em que data foi suspensa a Interven
ção na referida entidade? 

e) se, em conseqüência da Intervenção e 
dos laudos periciais, foi destltuldo o 
presidente daquele sindicato, enquan
to os demais Integrantes da Dlretorla 
e do Conselho Fiscal foram recondu
zidos aos seus respectivos cargos; em 
caso afirmativo, quais as razões que 
justificaram tal discriminação? 

f) se houve apuração ~e desfalque no 
patrlmOnlo do mesmo sindicato; em 
caso afirmativo, quais as lmportê.n
clas dos mesmos em cada um dos 
titulas do. contabilidade daquela en
tidade? 
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g) se aquêle sindicato está em débito 
para com o Instituto de Aposentado. 
ria e Pensões dos Empregados em 
Transportes e Cargas <IAPETC), re
ferentemente a contribuições dos seus 
associados; em caso afirmativo, qual 
o montante dêsse débito e os perío
dos a que corresponde, bem como se 
a Importância está depositada em es
tabelecimento bancário ou foi desvia
da? 

h) se, anteriormente à Intervenção do 
Ministério do Trabalho, houve algum 
Inquérito administrativo no sindicato 
em causa, promovido pelos seus pró
prios associados, na forma estatutá
ria; em caso afirmativo, qual o re
sultado dêsse Inquérito? 

i) se foram concluídas tOdas as perícias 
contábels realizadas no referido sin
dicato; em caso afirmativo ou nega
tivo, que disseram os peritos? 

j) se, sõbre o assunto, foram emitidos 
pareceres dos titulares da Divisão de 
Orientação e Assistência Sindical; em 
caso afirmativo, quais os teores de 
tais pareceres, desde setembro de 1964 
a abril do corrente ano? 

k) quais, na íntegra, os pareceres emi
tidos sõbre o assunto pelo Dlretor
Geral do Departamento Nacional do 
Trabalho e pelo Delegado do Traba
lho no Estado da Guanabara? 

1) se, por ocasião da decretação de In
tervenção naquela entidade sindical, 
foram encontrados vales na Tesou
raria; em caso afirmativo, quais os 
nomes dos responsáveis e respectivas 
Importâncias e, ainda, qual a justifi
cativa dêsse procedimento? 

m) se, pelos peritos. e ou autoridades da
quele Ministério . houve denúncia de 
corrupção atlva ou passiva de fun
cionários e autoridades, notadamente 
subOrno, relacionado. com o referido 
sindicato; em caso afirmativo, quais 
as providências o.dmlnlstratlvas ado
to.do.s po.ro. punição dos acuso.dos? 
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n) qual, na Integra, o parecer da Con
sultorla Jurídica daquela Secretaria 
de Estado, a respeito das ocorrências 
na mencionada entidade sindical? 

o) se houve recurso de associados do 
referido sindicato do ato que recon
duziu a Diretoria do mesmo, se é que 
reconduzida foi; em caso afirmativo, 
qual o resultado do dito recurso? 

p) se houve, Igualmente, recurso quanto 
à. regularidade das eleições realizadas 
no mesmo sindicato; em caso afir· 
matlvo, quando foi impetrado e qual 
o seu resultado? 

q) se o Ministério, relativamente à. ar
gülção de Irregularidades, particUlar
mente corrupção, naquela entidade 
sindical, jUlga a questão definitiva
mente solucionada; em caso afirma· 
tivo, quais as providências que estão 
sendo tomadas. 

Sala das Sessões, em 18 de agOsto de 1965. 
- Aurélio Vlanna.. 

O SR. PRESIDENTE (GDberto Marinho): 

Para a Comissão Especial destinada a dar 
parecer sôbre o Projeto de Emenda à Cons
tituição n.• 3, de 1965, que modifica a re
dação do art. 90 da Constituição Federal, 
para fazer depender de prévia aprovação do 
Senado a escolha de Ministros de Estado, 
a Presidência designa os Srs. Senadores: 

1. Jefferson de Aguiar 
2. Antônio Balblno 
3. Wilson Gonçalves 
4. Ruy Carneiro 
5. José Feliciano 
6. José Leite, do PSD; 
1. Edmundo Levi 
2. Bezerra Neto 

. 3. Arthur Virgfiio 
4. Mello Braga, do PTB; 
1. Afonso Arlnos 
2. Heribaldo Vieira 
3 . Aloysio de Carvalho 
4. Adolpho Franco, da UDN. 
1. Josaphat Marinho 
2. Júlio Leite, do BPI. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Sôbre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1. •-secretário. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 553, DE 1965 

Sr. Presidente: 

Solicito-vos, de acôrdo com o Regimento 
em vigor, licença de 90 <noventa) dias para 
tratamento de saúde, a partir de 17 de agOs
to de 1965. 

Em anexo, junto o Indispensável atestado 
médico. 

Sirvo-me do ensejo para reiterar meus 
protestos de elevada estima e distinta. con
sideração. 

Rio, 16 de agôsto de 1965. - Antônio Jucá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Tendo em vista o requerimento a.prova.do, 
é concedida a licença. Não há suplente a 
convocar. 

SObre a mesa requerimento cuja leitura 
será feita pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 554, DE 1965 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de lnters
tfclo ·e prévia distribuição de avulsos para 
o Pro]eto de Lei da Câmara n.• 179, de 
1963, e substitutivo da Câmara dos Depu
tados, que regUla a profissão de Técnico de 
Administração, a fim de que figure na Or
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala. das Sessões, em 18 de agôsto de 1965 . 
- Wilson Gonçalves - Adolpho Franco -
Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) : 

De acOrdo com o requerimento aprovado, 
o projeto entrará na Ordem do Dia da pró· 
xima sessão. 
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Sôbre a mesa, projeto de lei de autoria 
do nobre Senador Vasconcelos Tôrres, que 
será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 48, DE 1965 

Cria a Ordem dos Jornalistas do Bra
sil, e dá. outras providências. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. ·L" - Fica criada a Ordem dos Jor
nalistas do Brasil (Q.J.B.), órgão de se
leção, com a finalidade de exercer em todo 
o território nacional a disciplina, a defesa 
e a fiscalização do exercício da profissão de 
jornalista, mantidas as atriliuições especí
ficas dos Sindicatos respectivos das cate
gorias consideradas jornal!sticas por lei. 

Art. 2.•- A Ordem dos Jornalistas do 
Brasll, com forma federativa, compõe-se do 
Conselho Federal dos. Jornalistas, de Conse
lhos Regionais de Jornalistas, dotados de 
personalidade jurídica de direito público e 
autonomia adm!nfstrativa e patrimonial, go- . 
zando os seus bens, rendas e serviços de 
Isenção de lmpôsto e taxas, bem qomo fran
quia postal e telegráfica. 

Art. 3.0 - O Conselho Federal e os Con
selhos Regionais são os órgãos supervisores 
da ética profissional em todo o Pais e ao 
mesmo tempo julgadores e disciplinadores da 
classe jornal!stica, cabendo-lhes zelar e tra
balhar, por todos os meios ao seu alcance, 
pelo perfeito desempenho ético do jornalis
mo e pelo prestigio e bom conceito da pro
. fissão e dos que a exerçam legalmente. 

Art. 4,• - O Conselho Federal âa Ordem 
dos J ornallstas. do Brasil, com sede na ca
pital da República, composto de um dele
gado de cada Conselho Regional, eleito por 
dois anos, entre os jornalistas de reputação 
ilibada, inscrito há mais de 10 (dez) anos 

' 
no Registro da . Profissão de .Jornalistas do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social 

' 
conjuntamente com um suplente, que sa-
tisfaça os mesmos requisitos, para funcionar 
nas faltas e Impedimentos do efetivo. 

Art. 5.• - Os Conselhos Regionais, um do 
Distrito Federal, um em cada Estado e um 
em cada. Território F~deral, constituidos de 
11 (onze) membros ca.da. um, no mln!mo, 
eleito por dois anos, em Assembléia-Geral 
dos Jornalista.s inscritos. 

Parágrafo único - Ca.be a. ca.da um dêsses 
órgãos eleger, entre os seus membros, com 
manda.to de dois a.nos, a. respectiva. Direto
ria., com função executiva.. 

Art. 6.• - Ao Conselho Federal compete: 

I - elaborar o Código de Ética 
Profissional, que entrará em vi
gor sessenta. dia.s após a. sua pu· 
bllcaçáo no Diário Oficla.l da 
União, e que só poderá ser a.l
terado de cinco em cinco anos, 
por decisão da ma.ioria. absoluta 
dos membros do Conselho Fe
deral; 

n - a.utorizar, por proposta. dos 
Conselhos Regionais, a. criação 
de Seções nos Municípios onde 
circulem ma.is de cinco órgãos 
diários de publicidade; 

m - rever ex olllclo ou mediante 
recurso as decisões dos Conse
. lhos Regiona.is, de modo a asse
gurar a observância das leis 
e regulamentos pertinentes a.o 
exercfcio da profissão e do Có· 
digo de ll:tica Profissional; 

IV - exercer as demais a.tribuições 
que lhe forem conferidas no 
Regula.mento . 

Art. 7.•- Ao Conselho Regional compete: 

l - elaborar o respectivo Regi
mento, com plena. autonomia 
sôbre. os assuntos de seu parti
cular interêsse, atendidas as 
peculiaridades locais e as pres
crições desta. Lei e do Regu
lamento; 

II - conceder inscrição aos j orna.
llstas que satisfaçam as condi· 
ções legais e regulamentares de 

i: 
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capacidade e que exerçam a 
profissão no território de sua 
jurisdição; 

1JIJ - aplicar sanções disciplinares de 
advertência, multa, censura, 
suspensão, até o máximo de um 
ano, e privação do exercício da 
profissão, conforme a gravidade 
da falta, aos que infringirem o 
Código de :ttica Profissional e 
o Regulamento; 

IV- representar à autoridade com
petente contra a violação da li
berdade de imprensa, a l!m!ta
ção dos meios indispensáveis ao 
seu pleno exercício e qualquer 
outra lesão aos direitos dos jor
nalistas; 

V - propo~ a criação de seções nos 
Municípios onde circulem mais 
de cinco órgãos diários de pu
blicidade; 

VI . - prover ao custeio de. seus ser
viços e à formação de patrimO~ 
nio próprio, mediante: 

a) arrecadação das taxas de 
Inscrição e de anuidade, fi· 
xadas qü!nqüenalmente pelo 
Conselho · Fiscal, cujo paga
mento é obrigatório para to
dos os profissionais inscritos 
na respectiva jurisdição; 

b) cobrança de multas; 

c) percepção de subvenções; 

d) recebimento de doações e le
gados; 

VU - contribuir com vinte por cen
to do total de sua arrecadação 
anual para as despesas do Con
selho Federal e dar cumpri
mento às resoluções dêste. 

Art. s.•- A renda do Conselho Federal 
será. constituída de: 

a) um têrço da totalidade do 
impOsto sindical pago pelos 
j ornal!stas; 

b) um têrço das anuidades· per
cebidas pelos Conselhos Re
gionais; 

c) um térço da taxa de expe
dição das carteiras profis
sionais; 

d) um têrço das multas aplica
das pelos Conselhos Regio
nais; 

e) doações e legados; 

f) subvenções oficiais; 

g) bens e valOres adqU!r!dos. .. 
Art. 9.•- Os Conselhos Regionais serão 

blstalados em cada capital de Estado, n~< 
do Território e no Distrito Federal, onde te
rão sua sede, sendo compostos de cinco mem
bros, quando o Conselho tiver até cinqUenta 
jornalistas inscritos, de dez até cento e cin
qUenta jornalistas inscritos, de quinze até 
trezentos inscritos, e, finalmente, de vinte 
e um, quando excedido êsse número. 

Art. 10 - Os membros dos Conselhos Re· 
gionais de Jornalistas serão eleitos em es
crutínio secreto, em assembléia dos inscritos 
de cada região e que estejam em pleno gOzo 
de seus direitos. 

11 1. • - As eleições para os Conselhos 
Regionais serão feitas sem discriminação de 
cargos, que serão providos na primeira reu
nião ordinária dos mesmos. 

11 2.• - O mandato dos membros dos 
Conselhos Regionais será meramente -hono
rff!co, e exigida como requisito para eleição 
a qualidade de brasileiro nato ou naturali· 
zado. 

Art. 11 - A Diretoria de cadà. Conselho 
Regional compor-se-á de presidente, vice· 
presidente, primeiro e segundo secretários 
e tesoureiro. 

Parágrafo único - Nos Conselhos Regio
nais, onde o ·quadro abranger menos de vinte 
jornal!stas inscritos, poderão ser suprimidos 
os cargos de vice-presidente e os de primeiro 
ou segundo secretários ou alguns dêstes. 
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Art. 12 - São atribuições dos Conselhos 
Regionais: 

a) deliberar sObre a inscrição e 
cancelamento no quadro do 
Conselho; 

b) manter um registro dos jor
nalistas legalmente habilita
dos com exercício na respec
tiva Região; 

e) fiscalizar o exercício da pro
fissão de jornalista; 

d) conhecer, apreciar e decidir 
os assuntos atinentes à ética 
proflsslonal, impondo as pe
nalidades que couberem; 

e) elaborar a proposta. do seu 
regimento interno, subme
tendo-a. à aprovação do 
Conselho Federal; 

t) . expedir carteira profissional; 

r) velar pela conservação da 
honra. e da. independência do 
Conselho, e pelo livre exer
cício legal dos direitos dos 
jornallsto.s; 

h) promover, por todos os 
meios ao seu alcance, o per
feito desempenho técnico e 
moral do jornalista e o pres
tigio e bom conceito da. pro
fissão e dos que a exerçam; 

I) publicar relatórios anuais de 
seus trabalhos ·e a relação 
dos profissionais registrados; 

j) exercer os atos de jurisdição 
que por lei lhes sejam co
metidos; 

k) representar. ao Conselho Fe
deral sôbre providências ne
cessárias para ·a regularida
de dos serviços e da fiscali
zação do exercício da pro
fissão. 

Art. 13 - A renda dos Conselhos Regio
nais será constituída de: 

a) taxa. de inscrição; 
b) dois terços da taxa de ex

pedição · de carteiras profis
sionais; 

c) dois terços da anuidade pa
. ga. pelos membros inscritos 
nos Conselhos Regionais; 

d) dois terços das multo.s apli
cadas de acôrdo com a alí· 
nea. d do art. 20; 

e) doações e legados; 

f) bens e va.lôres adquiridos . 

Art. 14 - Os jornalistas só poderão exer
cer, legalmente, o jornalismo em qualquer 
dos ramos ou especialidades, após o prévio 
registro de seus títulos, diplomas, certifi
cados ou cartas no Ministério da. Educação 
e Cultura. e de sua. inscrição no Conselho Re· 
g!ona.l dos Jornallsto.s, sob cuja jurisdição 
se achar o local de sua atividade. 

Art. 15 - A inscrição dos profissionais já 
registrados no Registro da. Profissão de J or
na.lista. do Ministério do Trabalho e Previ
dência. Social, na data. da publicação desta. 
Lei, será feita., independente da. apresenta
ção de títulos, dlplomo.s, certificados ou car
tas registradas no Ministério da. Educação 
e Cultura, mediante prova. do registro na 
repartição competente. 

Parárrato único - Os estagiários a que 
se referem os Decretos números 1.177, de 12 
de junho de 1962, e 53.263, de 13 de dezem
bro de 1963, poderão também registrar-se. 

Art. 16 - Aos profissionais registrados de 
acôrdo com esta Lei, será entregue uma. car
teira. profissional que os habilitará ao exer
cício de jornalismo em todo o Pais. 

6 1.• - No caso em que o profissional 
tiver de exercer temporàrlamente o jornalis
mo em outra jurisdição, apresentará sua. 
carteira para. ser visada. pelo Presidente do 
Conselho Regional dessa jurisdição. 

6 2.• - Se o jornalista inscrito no Con
selho Regional de um Estado passar a exer
cer por mais de noventa dias o exercício da. 
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profissão em outro Estado, deverá requerer 
inscrição no Conselho Regional da jUrisdi
ção dêste. 

li s.• - No prontuário do jornalista se
rão feitas quaisquer anotações referentes ao 
mesmo, inclusive os elogios e penalidades. 

Art. 17 - A carteira profissional de que 
trata o artigo 16 valerá como documento 
de identidade e terá fé pública. 

Art. 18 - Todo aquêle que, mediante 
anúncios, placas, cartões ou outros meios 
quaisquer, se propuser ao exercício de jor
nalismo, em qualquer dos seus ramos ou 
especialidades, fica sujeito às penalidades 
aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se 
não estiver devidamente registrado. 

Art. 19 - O poder de disciplinar e aplicar 
penalidades aos jornalistas compete exclu
sivamente ao Conselho Regional, em que es
tavam inscritos ao tempo do fato punível, 
ou em que ocorreu, nos têrmos do artigo 16, 
parágrafo 1.•. 

Parágrafo único- A jurisdição disciplinar 
estabelecida neste artigo não derroga a ju~ 
risdição comum quando o fato constitui cri
me punido em lei. 

Art. 20 - As penas disciplinares aplicadas 
pelos Conselhos Regionais aos seus membros 
são as seguintes: 

a) advertência confidencial em 
aviso reservado; 

b) censura confidencial em avi
so reservado; 

e) censura pública em publica
ção oficial; 

d) suspensão do exercício pro
fissional até trinta dias; 

e) cassação do exercício profis
sional, ad referendum, do 
Conselho Federal. 

li 1.• - Salvo os casos de gravidade 
manifestados, que exijam aplicação imediata 
da penalidade mais grave, a imposição das 
penas obedecerá a graduação dêste artigo. 

li 2.• - Em matéria disciplinar, o Con
selho Regional deliberará de oficio ou em 
conseqüência de representação de autorida-

de, de qualquer membro, ou de pessoa estra
nha ao Conselho, interessado no caso. 

li 3.• - A deliberação do Conselho pre
cederá, sempre, a audiência do acusado, 
sendo-lhe dado defensor, no caso de não ser 
encontrado, ou fõr revel. 

11 4.•- Da imposição de qualquer pe
nalidade caberá recurso, no prazo de trinta 
dias, contados da ciência, para o conselho 
Federal, sem efeito suspensivo, salvo os ca
sos em que o efeito será suspensivo. 

11 s.• - Além do recurso previsto no pa
rágrafo anterior, não caberá qualquer outro 
de natureza adm!nlstrativa, salvo aos inte
ressados a via judiciária, para as ações que 
forem devidas. 

11 6.•- As denúncias contra membros 
dos Conselhos Regionais só serão recebidas 
quando devidamente assinadas e acompa
nhadas da indicação de elementos compro
batórios do alegado. 

Art. 21 - Constituem a assembléia-geral 
de cada Conselho Regional os jomallstas 
inscritos, que se achem no pleno gõzo de 
seus direitos e tenham ai a sede principal 
de sua ativ!dade profissional. 

Parágrafo único-A Assembléia-geral será 
dirigida pelo Presidente e os Secretários do 
Conselho Regional respectivo. 

Art. 22- A assembléia-geral compete: 

I - ouvir a leitura e discutir o re
latório e contas da Diretoria. 
Para êsse fim se reunirá, ao 
menos, uma vez por ano, sendo, 
nos anos em que se tenha de 
realizar as eleições do Conselho 
Regional, de trinta a quarenta. 
e cinco dias antes da data fi
xada para essa eleição; 

D - fixar ou alterar as taxas de 
contribuições cobradas p e 1 o 
Conselho pelos serviços pratica
dos; 

III - autorizar a alienação de imó
veis do património do Conselho; 

IV - deliberar sObre as questões ou 
consultas submetidas à sua de-
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cisão pelo· conselho ou pela Di
reteria; 

V - eleger um delegado e um su
plente para eleição dos mem
bros e suplentes do Conselho 
Federal. · 

Art. 23 - A assembléia-geral, em primei
ra convocação, reunir-se-á com a maioria 
absoluta de seus membros e, em segunda 
convocação, com qualquer número de mem
bros presentes. 

Parágrafo único - As deliberações serão 
tcmadas por maioria de votes dos presentes; 

Art. U - o voto é pessoal e obrigatório 
em tôda eleição, salvo doença ou ausência 
comprovada plenamente. 

. . 11 L • - Por falta injustificada à eleição 
incorrerá o membro do Conselho na multa 
.de quinhentos cruzeiros, dobrada na reinei, 
dência. 

11 2.• - Os jornalistas que se encontra
rem fora da. sede das eleições, por ocasião 
·destas, poderão dar seu voto em dupla so
'brecarta, opaca, fechada, e remetida pelo 
correio, sObre registro por oficio com . firma 
reconhecida, ao Presidente do Conselho Re
gional. 

11 3."- Serão compútadas as cédulas 
recebidas, com as formalidades de parágrafo 
precedente, até o momentc de encerrar-se a 
votação, A sobre carta maior será aberta pe
lo Presidente do Conselho que depositará a 
.sobrecarta menor na uma, sem violar o se
grêdo do voto. 

·11 4.0 - As eleições serão anunciadas no 
órgão oficial e em jornal de grande circula
ção com trinta dias de antecedência. 

11 s.• - As eleições serão feitas por es
. crutfnio :secreto, perante o Conselho, po
dendo,· quando haja mais de duzentos vo
'tantes, determinarem-se locais diversos pa
•ra o recebimento dos votos, permanecendo 
neste caso, em cada local, dois diretores ou 
jornalistas inscritos, designados pelo Con
selho. 

§ G. • - Em cada eleição, os votos serão 
recebidos durante seis horas continuas, pelo 
·menos. 

Art. 25 - Enquanto não fôr elaborado e 
aprovado pelo Conselho Federal, ouvidos os 
Conselhos Regionais, o Código de lttica Pro
fissional, vigorarão os principies : 

a) nenhuma notícia que afete a 
honra pessoal de alguém po
derá ser publicada sem aus
cultação prévia da pessoa vi• 
sada, quanto à defesa que 
tenha, a qual será igualmen
te divulgada; 

b) a retificação será publicada 
• na mesma página e com o 

mesmo número de colunas 
com que foi divulgada a no
tícia a ser retificada. 

Art. 26 - A designação profissional de 
jornalista, a que se refere o quadro das pro
fissões liberais, anexo ao Decreto-Lei n.0 •• , 

5.452, de 1.0 de .maio de 1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho), grupo 17.0, conforme 
Portaria n.• 49, de 30 de abrj1 de 1954, do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
é privativa dos habilitados na forma da pre
sente Lei. 

Art. 27 -O exercício da profissão de jor
nalista é livre em tcdo o território nac!.onal, 
observadas as condições de capacidade pre
vistas nesta Lei, e só será permitida: 

a) aos possuidores de diploma 
de conclusão de Curso de 
Jornalismo, de nível univer
:sitário, expedido no Brasil 
por escola oficial ou oficial
mente reconhecida; 

b) aos diplomados em jornalis
mo por escola estrangeira, de 
ensino superior, que revali
dem seus diplomas, de acOr
do com a lei; 

c) aos portadores de títulos de
finitivos de habilitação, re
gistrados nos têrmos dos 

· Decretos-Leis números 910, 
de 30 de novembro de 1938, 
1. 262, de 10 de maio de 1939, 
e 5.452, de 1.0 de maio de 
1943; Decretos números 1.177, 
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de 12 de junho de 1962, e 
53.263, de 13 de dezembro de 
1963, e todos aquêles que fi
zeram provas perante o Re_
gistro da Profissão de J or
nalista, do Ministério do 
Trabalho e Previdência So
cial; 

d) aos que, comprovadamente, 
no tempo da publicação da 
presente Lei, se encontrem no 
exercicio da profissão de jor
nalista, nas emprêsas jorna
lfsticas ou em função públi
ca, para a qual seja exigida 
a qualidade de jornalista ou 
que estejam registrados co
mo jornalistas não-profissio
nais, de acOrdo com o ar
tigo 313, do.Decreto-Lei n.o .. 
5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
e requeiram o respectivo re
gistro dentro do prazo de 
120 (cento e vinte) dias da 
publicação do decreto de re
gulamentação desta Lei, fi
cando para isso dispensado 
de qualquer outra formalida
de ou exigência, exceto ates
tado comprovante do exerci
elo da profissão, prova de 
nacionalidade brasileira, car

. tetra de Identidade e fOlha 
corrida. 

Art. 28 - Só poderá exercer a profissão 
de jornalista nas emprêsas jornàllstlcas, no 
serviço público federal, estadual e munici
pal, nas entidades paraestatals, autarquias, 
sociedades de economia mista, emprêsas In
corporadas ao PatrlmOnio da União, em
prêsas sob Intervenção · governamental, ou 
concessionárias de serviço público, · emprêsas 

·privadas, Individuais ou coletlvas, e funda
ções oficiosas, quem fOr portador da cartei
ra profissional de jornalista, expedida na 
forma da lei, além de quaisquer outras exi
gências regUlamentares, ressalvados os direi
tos dos. atuais ocupantes, desde que legali
zem sua situação, nos têrmos desta Lei. 

· Parágrafo único - A apresentação de tais 
documentos não dispensa a prestação do 
respectivo concurso ou provas de habilita
ção, quando êstes forem exigidos para o pro
vimento dos mencionados cargos ou funções. 

. Art. 29 -.A atividade profissional do jor
nalista exercita-se, liberalmente, ou não, por 
busca ou documentação de. noticias. e Infor
mações, Inclusive fotográfica ou cinemato
gráfica; a redação, reportagem, condensação, 
tltulação ou coordenação da matéria a ser 
·publicada, contenha ou não comentários; a 
revisão de matéria jornalfstlca, quando já 
composta. tlpogrà.flcamimte; a Uustração ou 
diagramação de assuntos jornalfsticos por 
desenhos ou por qualquer outro meio; a· or~ 
ganização e conservação cultural e técnica 
do arquivo redatorial; e a organização, 
orientação ou direção dêsses trabalhos. 

Art. 30 - Em p rês as jornalfsticas são 
aquelas que têm a seu cargo a edição de jor
nais, revistas, boletins e periódicos, ou na 
distribuição de Informações e noticiários 
através de agências ou escritórios de assun
tos jornalfsticos, com funcionamento efe
tlvo, autonomia econOmica e Idoneidade fi
nanceira, e estejam legalmente registradas, 
de acOrdo com as normas da Lei da Impren
sa e da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta 
Lei, equiparam-se às emprêsas jornalfstlcas 
as seções, serviços ou departamentos de ou
tras emprêsas nas quais se exerçam as atlvi
dades mencionadas neste artigo, bem como 
radiodifusão sonora e de sons e imagens -
rádio, televisão e cinematografia ...,-, e, ainda, 
propaganda comercial e relações públicas, 
suas seções destinadas à redação de noticiá
rios, .Informações ou comentários de assun
tos jornalfstlcos. 

Art. 31 - Para fins de Inscrição como jor
nalista profissional, não haverá Incompati
bilidade entre o exerciclo da profissão de 
jornalista e o de qualquer outra função re
munerada, ainda que püblica, respeitando a 
legislação específica de cada uma. 

· Art. 32 - Após a vigência do decreto de 
regulamentação desta Lei, sômente poderá 
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registrar-se como jornalista profissional, sal
vo o disposto no artigo 27, letra d, o porta
dor de diploma de Curso de Jornalismo de 
nível universitário, concedido por escolas ofi
ciais ou reconhecidas. 

Parágrafo único- Sl!.o assegurados os di
reitos dos jornalistas regularmente Inscritos 
no Registro da Proflssl!.o de Jornalista, do 
Mlnlstério do Trabalho e Previdência so
cial. 

Art. 33 - Os processos de registro de jor
nalista, que se encontrarem ainda sem des
pacho, no Mlnlstério do Trabalho e Previ
dência Social, deverl!.o ser removidos pelos 
Interessados, perante o Conselho Federal dos 
Jornalistas, dentro de 120 (cento e vinte> 
dias, a contar da data da constituiçll.o dêsse 
Conselho, ao qual caberã decidir a respeito. 

Parágrafo único - O Mlnlstério do· Tra
balho e Previdência Social, pelo órgão com
petente, fornecerá, cópia dos processos exis
tentes naquele Mlnlstério, relativos ao re
gistro de jornallsta, quando requlsltados pe
lo Conselho Federal dos Jornalistas. 

Art. H - Aos jornalistas proflsslonals, 
aplicam-se todos os preceitos da legislação 
de assistência e proteçl!.o do trabalho, assim 
como da previdência social. 

Art. S5- o Poder Executivo nomeará, no 
prazo de 30 dias, uma Comissão composta 
de um representante dos Cursos de Jorna
llsmo, um representante da Assoclaçl!.o Bra
sileira de Imprensa, um representante da 
Federaçll.o Nacional dos Jorn.alistas Profis
sionais, um representante do Sindicato das 
Emprêsas Proprietárias de Jornais e Revis
tas, um representante do Sindicato dos Jor
nallstas Profissionais do Estado da Guana
bara e um representante do Sindicato dos 
.Jornalistas Liberais do Estado da Guana
. bara, para, sob presidência do primeiro, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, elaborar e 
submeter, ao Ministro do Trabalho e Previ
dência Social,. o Regulamento desta Lei. 

Parágrafo único - Publicado o Regula
mento, a Comissão promoverá a Imediata 
Instalação do Conselho Federal e dos Con-

selhos Regionais, exercendo a mesma Comis
são tOdas as atribuições do Conselho Federal, 
até que sejam eleitos os delegados de, pelo 
menos, cinco Conselhos Regionais, que serão 
empossados pela Comissão no prazo de dez 
dias. 

Art. 36 - Durante o período de organiza
çll.o do Conselho Federal dos Jornalistas, o 
Ministro· do Trabalho e Previdência Social 
designará um local para a sua sede e, à re
qulsiçll.o do presidente dêste Instituto, for
necerá o material e pessoal necessários ao 
serviço. 

Art. 37 - Enquanto não fOr efetivada a 
transferência da maioria dos órgãos da Ad
ministração Pública para o Distrito Federal, 
o Conselho Federal dos Jornalistas poderá 
ter a sua sede no Estado da Guanabara. 

Art. S8 - Essa Lei entrará em vigor na 
data da sua publlcaçll.o, revogadas as dispo
sições em contrário, Inclusive os arts. 310 
a 314 e seus parágrafos, do Decreto-Lei 
n.• 5.452, de 1.• de maio de 1943. 

JustUicaçio 

A criação da Ordem dos Jornalistas do 
Brasil constitui velha e sentida aspiração da 
classe dos proflsslonals da imprensa. A Idéia 
nl!.o é nova, pois já em 1934 aparecia con
cretizada no artigo 69 do Decreto n.• 24.776, 
de 14 de julho de 1934, que regulava a liber
dade de imprensa, o qual foi revogado pelo 
artigo 63 da Lei número 2.083, de 12 de no
vembro de 1953, sem ter sido, sequer, regu
lamentado. Não se diga que a crlaçll.o da 
Ordem constitui uma Inovação no jornalis-. 
mo profissional mundial, pois tal Instituto, 
com êste ou aquêle nome, já eXIste e está 
em pleno e satisfatório funcionamento em 
quase tOdas as nações civilizadas. 

ll: de Inadiável cnecessidade a criaçl!.o de 
um órgão dlsctplfuador da honrada e labo
riosa classe, a qUaÍ:tantos e tão assinalados 
serviços tem prestado à coletividade, não 
obstante os excessos em que Incorrem cer
tos jornalistas lnes'crupulosos, Indiferentes à 
ética da profissão.:·Essa constituiria mesmo 
uma das razões que mais aconselhariam a 
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criação do órgão em aprêço, ao qual seriam 
cometidas funções, não sàmente disciplina
res, mas, também, seletivas e cauteladoras 
da liberdade de imprensa. 

01·a, como decorr~ncin. do progresso téc
nico e da evolução cultural dos povos, a di
visão do trabalho e a crescente especializa
ção que exige do homem, a regulamentação 
das diferentes profissões, através de estatu
tos específicos, é algo que cada dia deve 
estender-se a maior número dos diversos 
setores em que, continuamente, se divide e 
especializa o trabalho. Dai a. necessidade 
imprescindivel de se definir claramente o 
que seja. jornalista, suas funções, seus cargos, 
suas atribuições e classfficações em catego
ria, liberalmente ou não. 

A profissão de jornalista já. está. classi· 
cada. no 17.0 grupo do quadro das profissões 
liberais anexo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, conforme Portaria n.• 49, de 30 
de abril de 1954, do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, que cria aquela. cate
goria na profissão jornalistica, e já. está. ln· 
tegrada. no quadro sindical das profissões 
liberais. E basta essa circunstância para. a 
criação da. Ordem dos Jornalistas do Brasil. 

A falta de devida regulamentação da. pro· 
flssão de jornalista. vem prejudicando sen· 
slvelmente o funcionamento dos Cursos de 
Jornalismo já. existentes, instituídos pelo 
Decreto-Lei n.• 5.480, de 13 de maio de 1943, 
os quais, por não constituirem cursos obri· 
gatórios para. o ingresso na profissão, não 
despertam o interêsse que deveria desejar, 
com sérios reflexos sObre o nivel profissiO· 
nal da classe. 

·Em conseqüência da criação do Curso de 
Jornalismo no Pais, são as seguintes as Fa
culdades que têm cursos de jornalismo em 
funcionamento: Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras do Instituto Nossa Senhora. 
de Lourdes, João Pessoa, Estado da Parai· 
ba; Faculdade de Filosofia. da Universidade 
Católica de Pernambuco; Faculdade de 
Filosofia da Universidade da Bahia; Facul· 
dade de Jornalismo Casper Libero, Estado 
de São Paulo; Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras da. Universidade Ca· 
tólica do Paraná.; Faculdade de Filosofia 
da Universidade do Rio Grande do Sul; Fa· 
culdade de Filosofia. da Universidade Cató
lica Sul·Rio-Grandense de Pelotas, Estado 
do Rio Grande do Sul; Faculdade de Filo· 
sofia. da. Pontlficia Universidade Católica do 
Rio Grande do Sul; Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras da. Universidade de Juiz 
de Fora, Estado de Minas Gerais; Facul· 
dade de Filosofia, Ciências e Letras de São 
Tomaz . d4! Aquino, Uberaba, Estado de Mi· 
nas Gerais; Faculdade Nacional de Filoso· 
fia. da. Universidade do Brasil, Rio de Ja· 
neiro, Estado da. Guanabara.; Faculdade de 
Filosofia da Pontlficia. Universidade Católi
ca. do Rio de Janeiro, Estado da. Guanabara; 
incluindo·se a. Faculdade de Filosofia da 
Universidade de Minas Gerais e a Faculda· 
de de Jornalismo de Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte, e em organização a Fa· 
culdade Fluminense de Jornalismo de Nite
rói, Estado do Rio de Janeiro. 

Creio têrmos contribuído, decisivamente, 
para a dignificação da profissão, apresentan· 
do êste projeto, agúardando, sàmente, sua 
transformação em lei. 

Sala das Sessões, em de agOsto de 1965. 
Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.• 5.480, DE 8 DE. MAIO DE 1943 

Institui o curso de 1ornalillmo no sistema 
de ensino superior do Pais, e dá outras pro· 
vldtnoias. 

O Presidente da Repdbllca, usando da atribui· 
çAo que lhe contere o art. 180 da Constltuiçl!.o, 
decreta: 

Art. J.• - Fi~a Instituído, no sistema de en• 
sino superior do Pala, o curso de jornallsmo. 

Art. 2.• - o curso de jornalismo tem por 11· 
nalidaele ministrar conhecimentos que llabUite 
de· um modo geral para prof!ssl!.o de jorllllllsmo. 

Art. 3.• - O curso de jornalismo será minis• 
trado pela Faculdade Nacional de Fllosotlo com 
1). cooperação ela Associação Brasllelra de Im· 
prensa e dos sindicatos representativos elas ca
tegorias de empregados e de empre~:aelores das 
emprêsas jornallstlcas, 

Art. 4.• - Para a organização e tunctonamonto 
do curso de jornallsmo nos estabelecimentos de 
ensino ndo-tederale, observar-se-tl. o disposto no 
Decreto-Lei n,• 421, ele 11 de maio de 1938. 

Art. 5.• - A estrutura do curso de JornaUomo, 
c bem assim as condlçOes de matricula c regime 
escolar, resuln.r·se·llo por decreto, 
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Art. 6.• - O Ministro da Educação e Cultura 
baixará 1nstruç0es, Inclusive sObre as matérias 
referidas no nrtlgoanterlor, e dará providências, 
que possibilitem desde Jogo o lnl.clo do curso de 
jornalismo da Faculdade Nacional de Filosofia. 

Art. 7.• - :&te Decreto-Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
DECRETO N,o 24.776, DE 14 DE JULHO DE 1934 

Regula a Liberdade de Imprensa. 

Art. 69 - Fica criada a Ordem dos Jornalistas 
se dos jornalistas, que se regerá pelos estatutos 
que forem votados pela Associação Brasileira de 
Imprensa, com a colaboração das AssoclaçOes con
géneres dos Estados, e aprovados pelo Govêrno. 
LEI N.• 2.083, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1953 

Regula ·a Llberdactc de Imprensa. 

• • • • • • • • o • ••• o • ••••• o o ••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 63 - Revogam-se, notadamente, o Decre
to n.• 24.776, de 14 de julho de 1934, os §§ 6.• e 
7. •, do art. 25, da Lei n.• 38, de 4 de abril de 
1935, o art. 9.• da Lei n.• 136, de 14 de dezembro 
de 1935, e Decreto-Lei n.• 431, de 18 de maio de 
1938, e ·quaisquer outras dlsposlçOes em con
trário. 

(As Comissões àe Constituição e Jus-
tiça, àe Legislação Social e àe Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

O projeto vai às Comissões competentes. 

Sôbre a ·mesa, vários requerimentos de 
informação, que vão ser lidos pelo Sr. 1.o. 
Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.• 555, DE 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Indústria e do Comércio -
Instituto do Açúcar e do Alcooi -, se é do 
conhecimento do Instituto a fabricação, em 
São Paulo, de aguardente de álcool desdo
brado, apesar da existência de lei proibindo 
tal fabricação, e, em caso afirmativo, quais 
as providências adotadas visando à completa 
observação da lei proibitiva·? 

Justificação 

Os produtores da pequena, média e gran
de Indústria de aguardente do Estado do 
Rio de Janeiro, que fabricam, aproximada-

mente, 42 milhões de litros ·por ano, estão 
na iminência de entrar em colapso, por fal
ta de mercado para colocação do produto, 
em face da produção de aguardente de álcool 
desdobrado, proibida por lei, estar sendo 
produzida em São Paulo e sendo vendida 
por preço (quarenta por cento) inferior. 

Sala das Sessões, em 18 de agôsto de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.• 556, DE 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Saúde - DNERu -, sôbre 
a ocorrência de casos de malária, em Magé, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 18 de agôsto de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.• 557, DE 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Saúde, sôbre a ocorrência 
de casos de variola, em São Gonçalo, Es
tado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 18 de agôsto de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N, • 558, DE 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através 
da Comissão de Marlii.lia· Mercante - Lólde 
Brasileiro e Compa.rihl~ Nacional de Nave
gação Costeira -, iidr" que não foi liquidado, 
até agora, o paga'm~'lito do último acréscimo 
salarial concedldÓ .pelo Govêrno federa.! aos 
servidores do LÓiáe· :e':'d.a Companhia Nacio
nal de Navegação "cóste!ra? 

' .... , .. ~ 

Sala das Sessões, em 18 de agôsto de 1965. 
- Vasconcelos Torres.· 
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REQUERIMENTO 
N.• 559, DE 1965 

sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja soli
citado do Instituto de Previdência e Aposen
tadoria dos Servidores do Estado (lP ASE), 
através do Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, a seguinte Informação: 

"O motivo pelo qual os funcionários do 
Senado Federal não recebem uma apo
sentadoria Integral, uma vez que são 
descontados, mensalmente, em seus ven
cimentos e no adicional por tempo de 
serviço." 

Sala das Sessões, 18 de agôsto de 1965. -
Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N,• 560, DE 1965 

Sr. Presidente: 

· . Requeiro, na forma regimental, seja soli
citada da Caixa Econômica Federal, através 
do Ministério da Fazenda, a seguinte infor
mação: 

"Quais os nomes dos últimos tesoureiros
auxlliares nomeados para a Agência de 
Pernambuco." 

Sala das Sessões, 18 de agõsto de 1965. -
Arthur VIrgílio. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Os requerimentos lidos não dependem de 
apelamento nem de deliberação do Plenário. 
Nos têrmos do Regimento, serão publicados 
e, em seguida, despachados pela Presidência. 

. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.• 51, de 1963, 
de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que cria, no Ministério da Ma
rinha, o Museu Fluvial e Marítimo, e 
dá outras providências, tendo Pareceres 

sob n.•• 1.306, 1.307, 1.308 e 1.309, de 
1964, das Comissões: de Constituição e 
Justiça, favorável; de Segurança Nacio
nal, contrário; de Educação e Cultura, 
contrário; de Finanças, pela rejeição. 

Em discussão (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
conservar-se sentados. (Pausa.) 

' 

Foi rejeitado. 

Será arquivado. 

1!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PRO.JETO DE LEI DO SENADO 
N.• 51, DE 1965 

Cria, no Ministério da Marinha, o 
Museu Fluvial e Marítimo, e dá. outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.•- Fica criado o Museu Fluvial e 
Marítimo Brasileiro, destinado ao estudo, 
exposições e pesquisas de tudo que se rela
cionar com os assuntos fluviais, marítimos 
e lacustres. 

Art. 2.• - Ao Museu Fluvial e Marítimo 
Brasileiro, órgão do Ministério da Marinha, 
compete: 

a) coordenar as atividades de pesquisas 
em assuntos marítimos, fluviais e la
custres, em todos seus aspectos; 

b) recolher todo material referente a 
assuntos marltimos, fluviais e la
custres, seja o que tenha relação com 
a nossa história naval, seja o que diga 
respeito ao nosso folclore, ligado aos 
usos e costumes das populações lito
râneas e ribeirinhas; 

c) realizar estudos para o aproveitamen
to da fauna e flora dos lagos, rios e 
mar, seja no que diz respeito ao apro-
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veitamento industrial, seja no tocante 
aos aspectos turísticos, incentivando 
a visitação às regiões lacustres e 
fluviais; 

d) realizar os demais estudos referentes 
a oceanografia e assuntos correlatos, 

Art. 3.0 
- O Museu Fluvial e Marítimo 

Brasileiro, que será ·dirigido por um almi
rante, deverá ter, inicialmente, uma divisão 
de história naval e outra de cursos, pesqui
sas e estudos. 

Art. 4.0 - A Divisão de História Naval 
compete ter, sob sua guarda, todos nossos 
troféus de guerra naval e cuidar, ainda, dos 
assuntos históricos referentes à nossa Ma· 
r!nha de guerra, de comércio e de pesca. 

§ 1.• - Para atender a quanto se de
termina no presente artigo, a Divisão de 
História Naval realizará uma exposição per
manente de troféus de guerra e artefatos da 

. . 
marinha mercante, tais como modelos de 
comércio que já existiram entre nós, bem 
como todos os utensil!os e adornos de fundo 
folclórico, usados nas embarcações e na 
pesca. 

11 2.• - A Divisão de História Naval or
ganizará uma biblioteca coin fornecimentó 
de bibliografias sôbre assuntos navais. 

Art. 5.0 - A Divisão de Cursos, Pesquisas 
e Estudos, compete: 

a) promover cursos de história, aprovei
tando, tanto quanto possível, os cursos 
ministrados nas escolas navais,. de 
guerra e mercante, destinando-se a 
quantos se interessem pelo assunto, 
respeitadas as condições do regula
mento; 

b) realizar estudos sôbre pesca, aprovei
tamento e industrialização do pesca
do, ministrando cursos práticos sôbre 
o assunto; 

c) promover, de acôrdo com o regula-. 
menta, o incremento do turismo nas 
regiões dos lagos e zonas ribeirinhas 
pitorescas. 

Art. 6.• - O Museu Fluvial c Marítimo 
Brasileiro, terá sede no Estado da Guana
bara, aproveitando, para sua instalação, um 
dos prédios da União Federal desocupados 
com a mudança do Distrito Federal para 
Brasüia. 

Art. 7.0 - A Diretor!a do . Museu poderá, . 
durante a instalação do mesmo e pelo prazo 
máximo de cinco anos, requisitar, através 
do Ministério da Marinha, aos demais órgãos 
governamentais e autárquicos, os funcioná
rios que julgar necessários aos seus serviços. 

Art. 8.0 -:- Trinta dias após aprovação da 
presente Lei, o Ministério da Marinha bai
xará os regulamentos necessários à sua 
execução e providenciará a instalação ·do 
Museu Fluvial e Marítimo Brasileiro. 

Art. 9. • - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno (com 
apreciação prel!m!nar da constituciona
lidade, nos têrmos do art. 265, do Re
gimento Interno), do Projeto de Lel do 
Senado n.• 41, de 1965, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres; que autori
za o Poder Executivo a doar um terreno 
ao Humaitá Atlético Clube, de Niterói, 
Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 
providências, tendo Parecer sob n.0 979, . 
de 1965, da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à prel!m!
nar de inconstitucionalidade. (Pausa.) 

Não havendo quem queira .fazer uso da 
palavra, encerro a discussão.". 

Em votação o projeto quanto a essa pre
liminar. 

Os Srs. Senadores que o.aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

O projeto será arquivado. 
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ll: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 41, DE 1965 

Autoriza o Poder Executivo a doa.r um 
terreno ao Humaltá. Atlético Clube, de 
Nlteról, e dá. outras providências. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1. • - Fica o Poder Executivo auto
rizado a doar ao Humaltá. Atlético Clube o 
terreno situado no lote número 676 do local 
denominado Maruí Pequeno, em Nlteról, Es· 
tado . do Rio de Janeiro, medindo 14.260,00 
m2 e confrontando com o Cemitério de 
Maruí. 

Art. 2.• - Uma vez aprovada a presente 
Lei, fica o Humaitá. Atlético Clube isento do 
pagamento de quaisquer quantias atrasadas, 
que, por ventura, esteja a dever à União Fe· 
deral ou organização pertencente ao seu pa.· 
trimônio, por efeito do arrendamento ou 
aluguel do terreno a que se refere o artigo 
I desta Lei. 

Art. s.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

. O SR. PRESIDENTE (GUberto Marinho): 

Está esgotada a matéria. da. Ordem do 
Dia. Há ainda oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre senador Aurélio 
Vianna. (Pausa.) 

· S. Ex:.• não está presente. 
. Tem a palavra o nobre Senador Josaphat 
Marinho. Pausa.) 

S. Ex.• não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Vascon· 
celas Torres. (Pausa.) 

S. Ex.• rião está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador José 

Oulomard. 

O SR. JOS!l: GUIOMARD: 

(Lê o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
domingo próximo passado, dia 15 de agôsto, 
transcorreu o Jubileu de Ouro das Missões 
Saleslanas do Amazonas. Não se poderia 
deixar passar em branco data. que represen· 

ta tanto no desenvolvimento, progresso e 
civilização do extremo norte de nosso País, 
sem cometermos uma Injustiça no reconhe· 
cimento público da benemérita obra que por 
melo século vêm realizando êsses devotados 
missionários da fé, da cristandade e de amor 
ao próximo - os Padres Salesianos. 

O Sr. Lobão da. Silveira: 

Permite V. Ex:.• um aparte? 

O SR. JOS!l: GUIOMARD: 

Com prazer. 

O Sr. Lobão da Silveira: 

Quero associar-me às homenagens que V. 
Ex:. • presta aos Padres Salesianos da Ama· 
zõnla que têm realizado uma obra meritória., 
sobretudo no setor da saúde e educacional. 

O SR. JOSt GUIOMARD: 

Multo grato às palavras de v. Ex:.• quL 
dão refõrço e brilho ao meu pequeno dls· 
curso. 

(Lendo.) 

No Rio Negro, Sra. Senadores, sucederam
se várias etapas ou ciclos de civilização nes
tes últimos três séculos. Desde a perseguição 
e o exfilo dos Jesuítas naquela região, por 
obra de Pombal, que a conquista espiritual 
da Amazônia, antecedendo ou acompanhan
do a administração e a politica da antiga 
província do Grão-Pará e Amazonas, deixou 
no Rio Negro sinais de sua passagem, la
mentàvelmente destruidos pelos condenáveis 
atos que após se seguiram. 

O Sr. Arthur Virgílio: 

Permite V. Ex.• um aparte? (Assentimento 
do orador.) Quero também incorporar ao 
discurso de V. Ex.• os meus aplausos ao 
brilhante discurso que faz de exaltação à 
obra dos Padres Salesianos na Amazônia. 
Faço-o, como ex-aluno salesiano; estudei os 
cursos elementar, ginasial e pré-juridlco no 
Colégio Dom Bosco, de Manaus, onde co
nheci um dos maiores educadores que me 
encaminhou os passos nas primeiras letras, 
o saudoso Padre Agostinho Cabalero Martin. 
Conheço, além do mais, a obra saleslana no 
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1nterior do Estado, no alto Rio Negro, onde algumas palavras sObre a obra benemérita 
a pregação apostolar atrai para o convivia 
social os indios daquela região, educando-os 
e preparando-os, para que sejam úteis ao 
Amazonas e ao Pais. Dou êste aparte como 

aplauso à iniciativa de V. Ex.•, que merece 

ser ressaltada. 

O SR. JOSt GUIOMARD: 

O testemunho de· V. Ex.• é dos mais va
liosos, não só como representante do Estado 
do Amazonas como, também, fruto valioso 
da obra salesiana daquela região. 

Estudante formado nessa escola dos padres 
salesianos, V. Ex.• tem, por conseguinte, 
autoridade suficiente para opinar sôbre o 
assunto. 

(Retomando a leitura.) 

Por ali estiveram, inicialmente, os Fran
ciscanos da Provincia de Santo Antônio, se
gu!ndo~se a Companhia de Jesus,'''depo!s a 

Ordem Carmelitana, os Mercedârios, os Ca
puchos da Piedade e, finalmente, os Frades 
da. Conceição da Beira e Minho. Mas, assim 
como os primeiros, todos êles tiveram des
troçadas suas obras, quer por doença e cli
ma, os desentendimentos ou as perseguições 
politicas que a história hoje lamenta. 

' Foi neste cenârio de desolação e aban
dono que os Salesianos penetraram para 
recomeçar nova e antiga tarefa, iniciando, 
paulatinamente, mais um ciclo de civilização 
recuperada. 

O Sr. Lino de Mattos: 

. v. Ex.• permite um aparte? 

O SR. JOSt GUIOMARD: 

~ uma honra ouvir V. Ex.•. 

O Sr. Lino de Mattos: 

Quero ter a honra e a satisfação de ver 
incorporados ao brilhante d!scurso.de V. Ex.• 

dos Salesianos, que V. Ex.• com tanta opor

tunidade e acêrto focaliza neste Instante. 

Uma das emoções mais intensas pelas quais 

passe! em minha. vida de cidadão e homem 

público me proporcionou a Amazônia, quan
do, certa feita, sobrevoando o chamado 
lnfemo Verde - que para mim é um pa.
raiso. . . - nas proximidades da fronteira 
do Brasil com a Venezuela, tive oportuni
dade de, lá do alto, observar, às margens do 
Rio Uaupês, que é um afluente do Rio Negro, 
vestígios de um aldeamento. Com as caute
las que a situação recomendava, fiz com que 
o avião ·descesse. E no Uaupês pudemos, 
então, constatar que estávamos frente a uma· 
das numerosas instalações dos Salesianos, 
naquela . região do Brasil. Não me esqueço 
nunca 1 Padre Lourenço, nos confins do Bra
sil, perdido naquelas matas imensas, ao lado 
de um rio imenso, educando filhos de indlos, . . . 
os quais, segundo me informaram o padre e 
outros educadores que ali estavam, dificil
mente se aprochegavam à sede da escola 
mas, graças aos propósitos educacionais da
queles Salesianos, concordaram em deixar .lá 
os filhos, que se Integravam na nossa civili
zação, aprendendo a ler, a escrever, enfim, 

aprendendo rudimentos de nossa civilização, 
numa obra verdadeiramente excepcional, 
obra que falou profundamente ao meu co
ração de brasileiro, d~ cidadão, de patriota, 
de homem público e, pr!nclpalm~nte, de pro
fessor. Jamais esquecerei - enquanto Deus 
permitir que eu vi~a - aquela obra altamen
te meritória. Os aplausos de um modesto 
representante de São Paulo à homenagem 
muito justa que v. Ex.• presta àqueles abne
gados, assinalando nos Anais desta Casa. o 
trabalho extraordinário dos·- Salesianos no 
Brasil e, particularmente, daqueles que en
frentam o paraiso da Amazônia. 
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O SR. JOSt GUIOMARD: 

Obrigado a V. Ex.•. 

Com o seu aparte multo Interessante, 
v. Ex.• está demonstrando um conhecimento 
perfeito da obra sales!ana em todo o Bras!!, 
particularmente na Amazônia. v. Ex. • está 

falando como um Senador de São Paulo e 
como um bandeirante moderno. Eu não ti
nha conhecimento dessas peregrinações de 
bandeirante que V; Ex.• acaba de enunciar. 

Julgava que poucos tinham estado nessa 
região. Dou parabéns a V. Ex.• e agradeço 
Imensamente o aparte com que me honrou. 

(Retomando a leitura.) 

Hoje, Sr. Presidente, nós, homens do Nor

te brasileiro, podemos contemplar com en
tusiasmo e espanto a portentosa tarefa rea
lizada, com a Implantação de verdadeiras 

cidades na selva virgem, dotadas de escolas, 
hospitais, ambulatórios, até aeródromos. 

Sob a égide da dinâmica e abnegada orien

tação de Dom Pedro Massa, Bispo Prelado 
do Rio Negro, êsses missionários, semearam 
em Barcelos, Uaupês, Tapurucuara, e num 

sem-número de outros núcleos, uma verda
deira clvUização a serviço dos silvícolas, bem 
como às populações abandonadas daquela 
extensa e quase esquecida região. 

Sr. Presidente, sou também testemunha 
ocular da meritória e extraordinária obra 
dos missionários salesianos, conforme foi 
aqui destacado pelos nobres Senadores Ar

thur V!rgíli!J. Llno de Mattos e Lobão da 
Silveira. Tive a oportunidade de sentir o que 
representa, naquela região, a obra dos padres 
salesianos. Até hoje, emociono-me, como o 

nobre Senador Lino de Mattos, em recordar, 
com snudade, essa época em que perlustrel 
aquela zona do Amazonas, Alto Rio Negro, 

Gu!amlna. 

Sr. Presidente, só mesmo aquêles que as 
visitam podem aquilatar o assombroso res
surgimento saldo pràt!camente do nada, da 
floresta virgem e milenar, fabricado com 
seus próprios recursos, todo um mundo de 
trabalho, ordem e progresso, tal como foi 

o caso do Presidente Juscelino. Kubltschek 
quando por ali passou. 

Daqui desta tribuna, desejo valer minha 
palavra em elogios os mais profusos a êsses 
credores do Bras!!, que Deus os há de re
compensar em semeando suas bemaventu
ranças, fazendo meus os reconhecimentos do 
povo de tOda Amazônia pelo Inestimável 
beneficio que auferiu, desde a chegada, em 

1915, dêsses primeiros religiosos salesianos. 
(Muito bem! Multo bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Não hã mais oradores Inscritos. (Pausa.) 

A Presidência comunica ao Plenário que, 

atendendo a solicitações recebidas, deliberou 
transferir para datas que serão oportuna

mente anunciadas a apreciação que se de

veria fazer nos dias 19, 24 e 25, do veto 
presidencial ao projeto que cria o Estatuto 
dos Partidos Políticos. 

Nada mais havendo a tratar, encerrare! a 

Sessão, convocando a Casa pa:·a uma Sessão 
extraordinária, às 17,30 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do parecer da 
Comissão de Economia sObre a Mensagem 
n.• 297/65 (n.• de origem 278/65, pela qual 
o Sr. Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Dr. João da Costa 
Pinto Dantas Jr. para o Conselho Adminis
trativo da Defesa Económica (CADE), em 

recondução. 
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2 

Discussão, em turno único, do parecer da 
Comissão de Relações Exteriores sõbre a 
Mensagem n.0 252/65 (n,0 de origem 488/65), 
de 6 de julho de 1965, pela qual o sr. 

• Presidente da República submete ao Senado 
a escolha do Diplomata José Jobim para 
exercer as funções de Embaixador Extraor
dinário e Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêrno da Jamaica, cumulativamente 
com as de Embaixador Extraordinário e Pie· 
n!potenciár!o junto ao Govêrno da Colômbia. 

3 

Discussão, em turno único, do parecer da 
Comissão de Finanças sõbre a Mensagem 
n.0 320/65 (n.0 de origem 590/65), pela qual 
o Sr. Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Moacir de Araujo 
Pereira para o Conselho Superior das Caixas 
Econõmicas Federais. · 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 
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121.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.a Legislatura, 
en1 18 de agôsto de 1965 

(Extraordinária) 

PRESIDf:NCIA DO SR. MOURA ANDRADE 

As 17 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores : 

Goldwasser Santos - José Guiomard 
- Oscar Passos - Edmundo Levi -
Arthur Vlrgllio - Martins Juntar -
Pedro Carneiro - Lobão da SUvelra -
Sebastião Archer - Manoel Dias - Si
gefredo Pacheco - Menezes Plmentel -
Wilson Gonçalves - José Bezerra -
Manoel Villaça - Argem!ro de Figuei
redo - · Pessoa de Queiroz - Silvestre 
Péricles - Hermann TOrres - Heribal
do Vieira- Júlio Leite- José Le!te·
Aloysio de Carvalho - Eduardo Catalão 
- Josaphat Marinho - Jefferson de 
Aguiar - Paulo Barros - Raul Giubcr
t! - Aarão Steinbruch - Vasconcelos 
Torres - Afonso Arlnos - Aurél!o 
V!anna. - Gilberto Marinho - Bene
dicto Valladares - Lino de Mattos -
Moura Andrade - José Feliciano - Pe
dro Ludovico - Adolpho Franco - Mel
lo Braga. - Irineu Bornha.usen - Celso 
Branco - Guido Mondin - Daniel Krie
ger - Mem de Sá. 

O SR; PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

A lista de presença. acusa o compareci
mento de 45 Srs. Senadores. Havendo núme
ro lega!, declaro aberta a. Sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.•-secretárlo procede à leitura 
da Ata da. Sessão anterior, que é aprova
da sem debates. 

o sr. 1.•-secretár!o lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 
N,0 1.01i, DE 1965 

da Comissão do Polígono das Sêeas, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.O 121, 
de 1965 (n.• 1. 773-8/52, na Câmara), que 
dispõe sôbre a fixação doa Jfnútes da área 
do Polígono das Sêeas nos Estados da 

Bahla., Pernambuco e Minas Gerais. 

Relat.or: Sr. Auréllo Vianna 

Apresentado pelo nobre Deputado AntOnio 
Peixoto, o presente projeto determina uma 
revisão nos limites da área do Po!fgono das 
Sêcas, previstos na Lei n.• 175, de 7 de ja
néii-o de 1936, no Decreto-Lei n.• 9.857, de 13 
de setembro de 1946, e na Lei n.• 1.348, de 
10 de fevereiro de 1951, com a final!dade de 
estendê-los a certas zonas situadas nos Es
tados da Ba.hla, Pernambuco e Minas Gerais. 

2. O autor, em sua justificação, ressalta a 
necessidade de serem ampliados os l!mites do 
Polígono das Sêcas, a fim de atender ao cla
mor das populações dessas regiões· "contra 
as calamidades periódicas da estiagem". 

3. A proposição foi estudada pelas Comis
sões Técnicas da Câmara dos Deputados, que 
opinari\Ill pela sua aprovação, corn emendas. 
Foram englobadas, num só texto, as numero
sas proposições ali apresentadas sObre a mes
ma matéria, corno, por exemplo, os Projetas 
de Lei n.•• 3.092/53, 405/55, 87/55, 2.967/57, 
626/59, 3.887/62, 285/63. 
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Assim, feita a revisão nos llmites da área 
do Pol!gono das Sêcas, "a poligonal que limita 
a área dos ·Estados sujeitos aos efeitos das 
sêcas terá por vértices, na orla do Atlântico, 

' as cidades de João Pessoa, Na tal, Fortaleza 
e o ponto-limite entre os Estados do Ceará 
e do Piaui, na foz do Rio São João da Prata; 
a embocadura do Longá no Paraiba e, se
guindo pela margem direita dêste, a afluência 
do Urucu Prêto, cujo curso acompanhará até 
as nascentes; a cidade de Giubués, no P!àui; 
a cidade de Barras, na Bahia: e, pela linha 
atual, as cidades de Montalvdnia, Pirapora, 
Corinto, Curvelo, Dom Joaquim, Nanuque e 
Salto da Divisa, no Estado de Minas Gerais; 
cidades de Poções e Amargosa, no Estado da 
Bahia; cidades de Tobias Barreto e Canho
bá, no Estado de Sergipe; cidades de Agua 
Prata, São Lourenço e Go!ana, no Estado de 
Pernambuco; e cidade de João Pessoa, no 
Estado da Paraiba". 

O nosso parecer é pela aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 18 de agOsto de 

1965. - Herlbaldo Vieira, Presidente even

tual - Aurélio Vianna, Relator - José Lei

te, com restrições - Slgefredo Pacheco, com 

restrições. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade):· 

Os srs. Senadores Josaphat Marinho, Da
niel Krieger, Wilson Gonçalves e. Argemiro 
de Figueiredo, designados para representar 
o Senado Federal na I Assembléia do Par
lamento Latino-Americano, que se realizou 
em Lima, no Peru, de 14 a 18 de julho 
último, apresentaram a esta Presidência o 
relatório sõbre as principais at!v!dades e 
deliberações da Conferência, assim ·como ob
servações que colheram nos debates e enten
dimentos com as diversas delegações. 

O Relatório será publicado e d!stribuido, 

em avulso, aos Srs. Senadores, bem como o 

estatuto, regulamento e demais moções da 

I Assembléia do Parlamento Latino-Amerl-

cano. 

O Sr. 1.0-Secretário procede à leitura 
dos seguintes documentos: 

Senado Federal, 9 de agõsto de 1965. 

Sr. Senador Auro Moura Andrade 

Presidente do Senado Federal 

Os Senadores designados para representar 
o Senado Federal na 1.• Assembléia Ordi
nária do Parlamento Latino-Americano, que 
se realizou em Lima, no Peru, de 14 a 18 
de julho último, resumem, para conhecimento 
de V. EJC.• e do Plenário, as principais ati
vidades e deliberações da conferência, assim 
como as observações que colheram nos de
bates e em entendimentos com as diversas 
delegações. 

1 - Presente a maioria das nações latino
americanas, por suas delegações parlamen
tares, os trabalhos dividiram-se em reUniões 
de comissões e sub-comissões e sessões ple
nárias. 

Na impossibilidade do comparecimento de 
V. Ex.•, a Presidência da Delegação Brasi
leira foi. conferida, por el(presso acõrdo entre 
Deputados e Senadores, ao Deputado Ulisses 
GUimarães, que se conduziu com absoluta 
correção e eficiência. 

Na distribuição dos trabalhos, e Indepen
dentemente de Intervenções em Plenário, fo
ram feitas as seguintes designações: 

Senador Daniel Krieger - Comissão de 
Assuntos Politicos; 

Senador Argemiro de Figueiredo - Co
missão de Assuntos Esconõmicos e Sociais; 

Senador Wilson Gonçalves - Comissão de 
Assuntos Culturais; 

Senador Josaphat Marinho - Comissão 
Permanente de Revisão do Estatuto. 

Foi perfeita a harmonia entre a represen
tação do senado e a da Câmara, que, além 
do Deputado Ul!sses Guimarães, compreendia 
os Deputados Hamilton Nogueira, Nelson 
Carneiro, Matheus Schni!dt e Carlos Wer
neck. 

2 - Já deliberada a criação do Parla
mento Latino-Americano na Assembléia 
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Constitutiva de 7 a 11 de dezembro de 1964, 
que também se efetuou em Lima, a As
sembléia Ordinária de 1965 tinha, como fina
lidade principal, a aprovação do Estatuto, 
do Rer;ulamento e do Orçamento anual do 
organismo lnstituido. E essa tarefa foi cum
prida, tendo sido largamente debatidos os 
textos respectivos. 

3 ~ Na elaboração do Estatuto, discutiu-se 
a fórmula de representação conveniente: se 
de base paritária, ou desigual. A Delegação 
Brasileira, - vale dizer que também a da 
Câmara dos Deputados, - embora reconhe
cendo a diversidade de situação entre os 
Estados, sustentou, e ao que tudo indica 
decisivamente, o principio .da representação 
paritária, como garantia de maior compre
ensão e solidariedade no plano continental. 
A igualdade de representação evitaria que 
se formassem blocos. de grandes e pequenas 
nações; antes propiciaria o desenvolvimento 
do esp!rito de integração ampla que inspirou 
a constituição do Parlamento ·Latino-Ame
ricano. E prevaleceu a idéia de unidade. 

4 - Na apreciação dos encargos financeiros 
cabivels aos parlamentos nacionais, a Dele
gação Brasileira. entendeu, diversamente, que 
não deveria vigorar o regime . de igualdade. 
Observou, então, que a Igualdade de repre
sentação politica não justificava. a imposição 
das mesmas obrigações financeiras. O sen
timento de fraternidade recomendava que 
não se exigissem õnus Iguais a Parlamentos 
dotados de orçamentos bastante variáveis. 
Foi estabelecido, por fim, o critério de con
tribuição diferenciada, cujo valor o Secre
târio'-Geral comunicará, anualmente, a cada 
Parlamento~ membro. 

5 - Ficou deflnitlvan1ente estipulado, por 
Igual, que o Parlamento Latino-Americano 
é organismo permanente e unlcameral, cujos 
membros são os Parlamentos Nacionais atu
almente eleitos por sufrágio popular, e que 
tenham manifestado vontade de integrá-lo. 

Somente pode ser delegado de um Parla
mento-membro congressista em exerciclo de 
seu mandato. 

6 - Resumindo os objetivos fundamentais 
delineados na Assembléia Constitutiva de 

1964, o Estatuto enumerou como propósitos 
do Parlamento Latino-Americano : 

a) promover e orientar a Integração po
litica, social, econõmica e cultural dos 
povos latino-americanos; 

b) sustentar o pleno Império da liber
dade, da justiça social e o efetivo 
exerciclo da democracia representa
tiva; 

c) velar pelo respeito absoluto aos di
reitos humanos; 

d) fomentar o desenvolvimento Integral 
da comUnidade latino-americana; 

e) lutar pela supressão de tõda forma 
de colonialismo na América Latina; 

f) combater a ação imperialista na Amé
rica Latina; 

g) contribuir para a afirmação da paz, 
da ordem juridlca e da segurança no 
quadro Internacional. 

7 - Também ficou estabelecido que os 
Parlamentos nacionais desenvolverão gestões, 
em coordenação ·com a Secretaria-Geral, no 
sentido de aprovação do Estatuto pelos Esta
dos da América. Latina, através dos meios 
ou instrumentos internacionais adequados. 

8 - Adotada.s a.s decisões essenciais sôbre 
a estrutura e o funcionamento do Parlamen
to Latino-americano, a Assembléia apreciou 
diferentes problemas relacionados com os 
objetivos gerais do . organismo. 

Assim, resolveu: 

a) dirigir-se aos governos latino-ameri
canos sugerindo que suas delegações 
à próxima Conferência da O.E.A.; que 
se reunirá no Rio de Janeiro, Incluam 
membros do Poder Legislativo; 

. b) reiterar declaração e apêlo para que 
sejam eliminadas as . discriminações 
de qualquer indole e reconhecidos di
reitos às minorias, nos paises em que 
ainda ocorrem essas diferenciações 
contrárias à dignidade hun1ana e à 
solidariedade universal; 

c) expressar sua simpatia ao nobre povo 
dominicano e a aspiração de que ali 
reine puz e !unclonem em sua plenl-
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tude as órgãos democráticos de repre
sentação popUlar; 

d) declarar que a Integração econômlca 
da América Latina deve ser uma rea
lização genulna de seus povos, e que 
é Indispensável avançar acelerada
mente nesse processa, adotanda os go
vernos.as decisões palftlcas fundamen
tais. Par Isso mesmo, recomendou se 
convocasse: reunião de uma Comissão 
Especial de todos os Parlamentos La
tino-Americanos, a celebrar-se no Bra
sil, para estudar exclusivamente os 
problemas relativos à. integração eco
nômlca, devendo ser apresentadas as 
respectivas conclusões à. próxima As
sembléia Ordinária do Parlamento 
Latino-Americano; 

e) recomendar aos governos que solici
tem dos Parlamentos de seus paises 
a outorga, por lei, de maiores facUl
dades e garantias ao deslocamento dos 
cidadãos latino-americanos; 

f) acentuar que a realização de um pro
grama de reforma agrária integral 
deve atender preferentemente, e de 
modo simultâneo, à Implantação de 
justo sistema de posse da terra, assim 
como à. garantia dos necessários ser
viços de assistência técnica, de crédito 
agropecuárlo, e à adoção de modernos 
processos de comercialização e distri
buição da produção agrícola e de 
obras de lnfra-estl'l,ltura agrária; 

g) sugerir aos governos latino-america
nos a prática de uma polftica coorde
nada de estimUlo e proteção às suas 
respectivas frotas mercantes, convin
do o exame da constituição de uma 
sociedade, a fim de formar-se a Fro
ta Mercante Latino-Americana; 

hl recomendar aos governos latino-ame
ricanos as reformas sociais e econômi
cas necessárias, quer para maior pro
teção e segurança dos assalariados, 
quer para o fortalecimento dos munl
c!plos; 

I) renovar o voto de que sejam adota
das medidas que assegurem o ensino 

da llngua portuguêsa e da literatura 
brasileira, nos países latino-america
nos; 

j) criar uma Comissão CUltural para a 
América Latina, incumbida de coor
denar e promover os meios aconselhá
veis a maior intercâmbio da Intel!~ 

gêncla, inclusive no setor do ensino, 
para o que se deve. pôr em funciona
mento a Universidade Latino-Ameri
cana. E em favor dessa Universidade 
salientou a necessidade da criação de 
um Fundo Econômlco. 

9 - A par de outras deliberações de al
cance menos geral, resolveu a Assembléia de
signar a cidade de Buenos Aires, capital da 
República Argentina, para sede da próxima 
reunião do Parlamento, que se realizará de 
5 a 9 de jUlho de 1966. 

A propósito, e em virtude de noticiário 
equívoco publicado na imprensa brasileira, é 
oportuno esclarecer-se que não houve trans
ferência de sede da próximO. reunião, do Bra
sü para a Argentina. Nas preliminares da es
colha, a preferência das delegações oscilava 
entre os dois países, convindo-se, a final, sem 
luta, que se realizaria em Buenos Aires, .ao 
tempo em que se designava o Brasü como 
centro da reunião da Comissão Especial para 
estudo dos problemas de integração econô
mlca. 

10 - A Delegação do Senado jUlga de seu 
dever, ainda, assinalar que, dos· debates e 
dos entendimentos mantidos, observou que 
lavra geral inquietação na América Latina, 
sObre problemas Institucionais e políticos e 
a respeito das questões econôm!cas e sociais. 
Há uma ebUlição, exigindo providências con
cretas e fórmUlas de compreensão, para que 
não se agravem dlssenções Internas, nem no 
plano continental. 

A diplomacia latino-americana cabe rele
vante papel na redução dêsse clima, para o 
que há fator altamente favorável, traduzindo 
nas aspirações gerais de vida democrática e 
de autodeterminação. 

Os Parlamentos Nacionais começaram a 
cumprir sua tarefa com a criação do Parla
mento Latino-Americano, cUjas ativldades 
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deverão concorrer, crescentemente, par a 
maior harmonia e progresso comum dos po
vos do continente. 

Em complemento a êsse relato resumido, 
juntam o texto dos Instrumentos e delibera
ções resultantes dos trabalhos da Assem
bléia. 

Agredecldos pela honrosa designação, Josa

phat Marinho - Daniel Krieger - Wilson 

Gonçalves - Argemlro de Figueiredo. 

PARLAMENTO LATINOAMERICANO 

La Prlmera Asamblea Ordlnarla dei Par

lamento Latlnoamer!cano, que lnlcló sus la

bores en la cludad de Lima el dia 14 de Julio 
de 1965, dfscutló y aprobó el Estatuto, Regia~ 

mento, Presupuesto y los acuerdos, resoluclo

nes, recomendaclones y moclones que a con

,tlnuaclón se expresa: 

I 

ESTATUTO DEL PARLAMENTO 

LATINOAMERICANO 

Articulo 1.• - El Parlamento Latlnoame
rlcano es un organismo permanente unlca
meral, cuyos Miembros son los Parlamentos 
Naclonales de los Estados de América Latina, 
constituídos en la actualidad que haya sido 
elegidos por sufragio popular y que hubiesen 
manifestado su voluntad de Integraria. 

Artículo 2.• - La. admislón de n u e v o s 
Miembros, requiere la aprobación dei Parla
mento Latlnoamerlcano en los términos pre
vistos en ellnclso a) dei Articulo 7.0• Tratáil
dose dei Parlamento' de un Estado que se 
constituyere sobre terr!torlos reclamados a 
potencias extracontlnentales por alguno de 
los actuales Estados Latlnoamerlcanos, será 
necesar!o, además, el previa reconoclm!ento 
de dlcho nuevo Estado por el Estado recla
mante. 

COMPOSICióN 

Articuln 3.0 - Los Parlamentos Mlembros 
estarán representados por delegaclones nem
bradas de acuerdo con el procedlmlento ln
terno de cada uno de ellos. 

Cada Delegaclón estará compuesta por un 
número máximo de 16 representantes y ella 
reflejará proporcionalmente a los pl!l'tidos 
politicas actuantes en el respectivo Parla
mento. 

Para ser delegado de un Parlamento Miem
bro se requiere ser parlamentarlo en ejercl
clo. El mandato de cada delegado al Parla
mento Latlnoamerlcano, dura el tlernpo que 
determine el respectivo Parlamento Nacional. 

Articulo 4.0 - Un Parlamento Mlembro 
poderá ser suspendido en su carácter de tal, 
cuando no se cumplan en su caso los requi
sitos establecldos en los artículos 1.0 y 5.0 , 

Inciso b) dei Estatuto y conforme a lo pres
crito en el articulo 8. 0 Inciso a). 

PROPOSITOS 

Articulo 5.0 - Son propósitos dei Parla.· 
mente Latlnoa.merlcano: 

a) Promover y encauzar la lntegraclón 
politica, social, económica y cultural 
de los pueblos latlnoa.merlcanos. 

b) Sustentar el pleno lmperlo de la li· 
bertad, de la justlcla social y el ejer
clclo efectivo de la democracia repre
sentativa. 

c) Velar por el respeto absoluto de los 
derechos humanos. 

d) Fomentar el desarrollo Integral de la 
comunldad latlnoamerlcana. 

e) Luchar por la supreslón de toda for
ma de colonialismo en América La
tina. 

f) Combatlr la. acclón Imperialista en 
Latlnoa.mérlca. 

g) Contribuir a la atlrmaclón de la. paz, 
el orden jurídico y la segurldad ln
ternaclonales. 

ATRmUCIONES 

Articulo 6. o - Serán atrlbuclones dei Par
lamento Latlnoamerlcano conocer, debatir y 
resolver cn forma de recomendaclones o pro
nunclamlentos, según e! caso, cualquler asun
to, moclón o proyecto que tenga relación con 
la lntegraclón politica, social, económica y 
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cultural de América Latina, con problemas 
de lnterés común y con los propósitos enun
ciados. 

Le corresponde aslmlsmo: 

a) Verificar los poderes de los delegados 
de los Parlamentos Naclonales elegi
dos para lntegrar!o. 

b) Dlctar su proprio Regiamente, elabo
rar y aprobar su Presupuesto de gas
tos y organizar su Admlnlstraclón. 

c) Mantener relaciones con los Parla
mentos Naclonales Mlembros o de 
otros paises y con organismos latino
americanos y lnternaclonales. 

d) Crear organismos ldoneos y especiali
zados, provistos de capacldad cientifi
ca y técnica que poslblllten el cum
pllmlento de sus fines. 

f) Fundar y mantener una "Oficina de 
Informaclón Parlamentar!a Latino
americana" ·que reclblrá, ordenará y 
difundirá la activldad legislativa de 
sus Mlembros. 

g) Promover reuniones entre Parlamen
tarios para estimular el desarrollo zo
nal. 

FUNCIONAMIENTO 

Artículo 7.•- Para que el Parlamento La
tinoamericano pueda ses!onar válldamente se 
requiere la presencia de delegados de la 
mayoria absoluta de los Parlamentos Naclo
nales Mlembros y por lo menos una cuarta 
parte de los delegados acreditados para e! 
periodo de sesiones. 

Articulo 8. • - Las declslones dei Parla
mento Latinoamericano serán adoptadas por 
slmple mayoria, salvo en los slguientes casos: 

a) Plll"a que se apruebe la admlslón de 
nuevos Miembros, una reforma del 
Estatuto o un pronunclamlento res
pecto de un Parlamento, un Goblerno 
o un Organismo Internacional, será 
necessaria la presencia de delegados 
de por lo menos dos terclos de los Par
lamentos Mlembros y que las resolu-

clones se adopten con la conformldad 
de por lo menos dos tcrclos de los vo
tos acreditados. 

b) Para remover o censurar a las auto
ridades del Parlamento Latinoameri
cano se requieren dos terclos de votos 
emitidos. 

La votaclón será individual, y cada delega
clón tendrá derecho a un máximo de doce 
votos, aunque esté Integrada por un número 
superior de delegados. 

SI alguna delegaclón estuvlese constituída 
por un número de mlembros inferior a doce, 
sus integrantes podrán acumular hasta tres 
votos por persona, de acuerdo con la propor
cionalldad de la composición politica de! Par
lamento respectivo. Para ser poslble esta 
acumulaclón, cada delegaclón deberá decla
rar antes de la lniclac!ón de! periodo de se
slones el número de votos que corresponde 
individualmente a cada delegado, los ctiales 
serán intransferibles. 

Artículo 9. • - Tanto en las reunlones or
dinarlas como en las extraordinarlas, se tra
tarán los asuntos incluidos en la Agenda pre
viamente confeccionada en cada caso. Se in
clu!rán en la Agenda de las seslones ardina
rias los temas propuestos por cada Mlembro 
con antelación de 60 dias, los que se· harán 
saber a los demás integrantes del Parlamen
to con 30 dias de antlcipaclón. Las extraor
dinarlas tratarán dos temas que provocaron 
la reunión de los que se pondrán en conoci
mlento de los Mlembros cuando menos .15 
dias antes. 

Reunido e! Parlamento, sea ordlnaria o ex
traordinariamente se podrá. acordar la inclu
slón de otros temas mediante una mayoria 
absoluta de los votos acreditados. 

Artículo 10.• - E! Parlamento Latinoame
ricano se reunirá ordinariamente una vez a1 
afio y extraordinariamente por propr!a reso
luclón o cuando lo sollclten a la Secretaria 
General la mayoria absoluta de los Miem· 
bros. 

SI por cualquler motivo no pudlera reall
zarse la reunlón en la sede prevista, se efec-
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tuará en el país al que pertenezca el Vlce
Presldente que siga en el orden sefialado en 
el artículo 12.0• 

Las reunlones ordlnarlas deberán realizar
se rotatlvamente en los Estados cuyos Parla
mentos lntegren el Parlamento Latlnoameri
cano. Cada reunlón ordlnaria fljará la sede y 
fecha de la siguiente. 

Las reunlones extraord!narlas se reallzarán 
en la sede y fecha que flje la Junta Dlreto
ra en cada oportunldad. 

Artículo 11. • - En cada reunlón ordlnarla 
se aprobará un Plan de Trabajo para la eta
pa en que permanezca en receso el Parla
mento Latlnosmerlcano. En este Plan se con
signarán las medidas que se recomlenden a 
los Parlamentos Miembros para acelerar la 
lntegración de los paises latlnoamerlcanos, la 
labor concreta que se encarga a la Secretluia 
General para ese período y la. que se someta 
a las Com!slones Permanentes dei Parla
mento Latlnosmerlcano. 

El Plan que se apruebe podrá ser modifi
cado en las reunlones extraordlnarlas, si en 
ellas se acuerda tratarlo. 

En la próxima reunlón ordinaria se dará 
cuenta por las delegaciones de los Parlamen
tos Mlembros y por la Secretaria General, de 

la forma como se han cumplldo las recomen
daclones. 

AUTORIDADES Y SECRETARIAS 

Artículo 12.• - El Parlamento Latlnoame
rlcano designará un Presidente, un Presiden
te Sustltuto y cinco Vlce-Presldentes. 

El Presidente y el Presidente Sustltuto se
rán elegidos entre los componentes de la de
legaclón nacional cuyo pais sea la sede de la 
próxima reunlón ordlnarla y permanecerán 
en el ejerclclo de sus respectivos cargos has
ta el final de esa reunlón. Los Vlce-Presi
dentes pertencerán a distintos Parlamentos 
Mlembros, que no sean el de la sede de la 
próxima reunlón. 

El Presidente representará al Parlamento 
durante ese período y tendrá las facultades 
que determinará e! Reglamento. 

E! Presidente Sustituto entrará en funcio
nes en caso de vacancia dei cargo dei Presi
dente. 

'Los Vlce-Presldentes reemplazarán a! Pre- · 
sidente en caso de Impedimento de éste, du
rante e! período de sesiones, en e! orden es
tablecldo por e! Parlamento Latlnoamerlcano 
en el momento de sus elecclones. 

Articulo 13,0 - E! Presidente, los cinco 
Vlce-Presidentes y el Secretario General 
constltulrán la Junta Directiva que será la 
máxima autorldad ejecutiva dei Parlamento 
Latinoamericano, durante el período com
prendido entre las 5eslones ordlnarlas y ex
traordinárias. 

Artículo 14.• - Funcionará una Oficina 
Permanente de! Parlamento Latlonamerlca
no, con sede en la cludad de Llma-Perú, 
compuesta por un Secretario General, un 
Secretario General Sustltuto y cinco Secreta
rios Reglonales elegidos por el Parlamento 
Latlnoamerlcano. Todos ellos deberán ser de 
distintos Parlamentos. E! Secretario Generil! 
y e! Secretario General Sustltuto, pertence
l'án a la representac!ón en cuyo pais funcione 
la Secretaria General. 

Los Secretarlos Reglonales, reemplazarán 
a! Secretario General en caso de Impedimen
to en e! orden establecldo por el Parlamento 
Latlnoamerlcano en el momento de sus elec
ciones. 

E! Secretario General sustltuto asuml
rá en caso de vacancla e! cargo de Secretario 
General. 

E! Secretario General Sustituto asuml
ral Sustltuto y los Secretarlos Reglonales du
rarán un afio en el ejerclclo de sus cargos, 
pudlendo ser reelegidos. Vencido este plazo 
contlnuarán en el desempefio de sus cargos 
hasta la próxima reunión ordlnarla o ex
traordlnarla. 

Artículo 15.• - El desempefio de las fun
ciones de las autoridades dei Parlamento 
Latlnoamerlcano será de caráter honorarlo, 
slendo por cuenta de la Instituclón sólo los 
gastos de representación y movllldad. 

Artículo 16.• - El Reglamento Interno dei 
Parlamento Llltlnoamerlcano, dlspondrá la 
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creación de una Secretaria Admlnlstrativa, 
determinando su organ!zaclón y composlclón. 
Esta Secretaria funcionará en el lugar donde 
tenga su sede la Secretaria General y depen
derá de ella. 

FINANCIAMIENTO E IDIOMAS 
OFICIALES 

Artículo 17.0 - Los gastos de instalaclón y 
de funclonamlento dei Parlamento Latino
americano estarán a cargo de los Parlamen
tos Naclonales de acuerdo con el presupuesto 
que deberá ser confeccionado por la Secre
taria General y aprobado por aquél. Los de 
viaje y estada de los delegados de los Miem
bras dei Parlamento Latinoamericano, serán 
de cargo de los respectivos Parlamentos Na
clonales. 

El Secretario General, notificará anual
mente a los Parlamentos Miembros, la suma 
a la que asclende su contrlbuclón y ésta se 
hará exlgible al mes sigulente de la notlfl
cación; deblendo · ser rem! tida al Secretario 
General en el plazo máximo de seis meses. 

Artículo 18.0 - Son Idiomas oflclales de! 
Parlamento Latinoamericano, el espaiiol y el 
portugués. 

Las actas y documentos flnales dei Par
lamento Latlnoamerlcano, deben ser publica
dos en los dos Idiomas. 

DECLABACION ESPECIAL 

Artículo 19.0 - El presente Estatuto tlene 
plena vigencla. desde la fecha de su aproba
clón. 

Los Parlament~.s nacionales gestlonarán, en 
coordinaclón con la Secretaria General la 
aprobac!Ón del Estatuto por los Estados de 
América Latina, a través de los medias o ins
trumentos lnternacionales correspondientes. 

La Organlzación gozará en. el terrltorlo de 
cada uno de sus Mlembros, de los privilegias 
e inmunida.des necesarlas para la reallza
clón de sus propósitos. 

Los delegados al Parlamento Lat!noamerl
cano y los funcionarias de éste, gozarán asl
m!smo de los pr!vlleglos e inmunldades ne-

cesarlas para desempefiar con !ndependencla 
sus funciones en relaclón con la Organ!za
clón. 

16 de julio de 1965 

II 

REGLAMENTO DEL PARLAMENTO 
LATINOAMERICANO 

I. - SESióN PREPARATORIA 
Articulo 1.0 - El dia fljado para la con

vocatoria se reunlrán en la sede sefialada los 
delegados dei Parlamento Latinoamericano. 
E! Presidente en ejerclclo, declarará ablerta 
la Seslón Preparatorla con la presencia de la 
mayoria absoluta de .los Delegados Naclona
les. 

Esta seslón tendrá por objeto: 
a) Constituir la Comlslón de Poderes; 

li) Discutir y votar el Informe de la ci
tada Comlslón. 

Artículo 2. 0 - La Comlslón de Poderes es
tará constltuida por cinco representantes ele
gidos por sorteo. No podrá haber más de un 
delegado de un mlsmo Mlembro. 

La Comlsión debe proceder de inmedlato 
a verificar los poderes otorgados a cada uno 
de los parlamentarios. SI hubiere reclama
clón contra algún representante, la Comlsión 
debe anallzarla conforme a las normas dei 
Estatuto dei Parlamento Latinamericano y 
elevar un informe. 

Artículo 3.0 - Los Parlamentarios cu y o 
mandato no haya sido verificado pueden 
ocupar provis!onalmente su banca en el Par,;; 
lamento Latlnoamericano o en las Comisio
nes, con las mlsmas prerrogativas que los de
más Delegados dei Parlamento. 

II.- PRESIDENTE 

Artículo: 4.0 
- En la última reunión dei 

periodo ordinarlo de seslones el Parlamento 
Latlnoamerlcano procederá a la elecc!ón de 
las autoridades que establece el Estatuto. 

Los Parlamentarios deberán proponer las 
candidaturas por escrito en la mlsma seslón. 
E! Presidente Informará al Parlamento opor
tunamente. 

I 

I 
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Se designarán por sorte tres parlamenta
rios a. los efectos del escrutlnio de los votos, 
Estas tres parlamentarios deben pertenecer 
a delegaclones de distintos Parlamentos. 

Articulo 5. • .....:' Para ser elegido Presidente 
y Presidente Sustltuto, se reqUiere ser dele
gado del Parlamento en cuya sede se efec
tuará. e! slgu!ente período de sesiones ardina
rias y haber obtenido la mayorla. absoluta. de 
los votos . de los Delegados presentes. Si en la. 
primera vota.ción, nlngún candidato obtuvle
ra. la mayor!a absoluta., la. segunda se haró. 
solamente entre los dos candidatos que al
canzaron mayor número de votos. 

Articulo 6.0 
- El Parlamento Latinoame

ricano designará. cinco Vlce-Presldentes, los 
.cuales pertenecerán a· distintos Parlamentos. 

Para la elección de los Vice-Presidentes 
Primero, Segundo, Tercero, Cuarto y Quinto, 
será necesario presentar listas de candidatos 
.con el patroclnio de vinte Delegados a lo me
nos y resultará elegida. la. lista que obtenga 
el mayor número de votos. · 

En caso de empate entre dos o más listas 
que obtengan la más .alta votación, la elec
clón se repetirá sólo entre éstas. 

· Si el empate welve a producirse, se pro

clamará como elegido aquel!a lista que ten

ga el candidato con mayor antigüeda.d en el 
ejerciclo de la Funclón Legislativa. 

. · Articulo 7.• ,_ Los Vice-Presldentes reem
p!azarán a! Presidente, según el orden con 
que resulten elegidos, conforme se sefiala en 
el articulo anterior. 

A falta de todos ellos, el Parlamento La.ti
noamericano será presidido por un Presiden
te ad-hoc, designado por mayoria absoluta 
de los Delegados presentes. 

Articulo 8.0 - El Presidente dei Parlamen
to, además de presidir la Junta Directiva, tle
ne las slguintes funciones: 

a) Convocar al Parlamento a seslones 
ordlnarias y extraordlnarlas; 

b) Abrir, suspender y levantar las sesio
nes; 

c) Dirigir tos trabajos de! Parlamento; 

d) Cuidnr de la. apllcac!ón del :Regia-
menta; 

e) Mantener el orden; 

f) Conceder la palabra; 

g) Declarar cerrado el debate; 

h) Some ter a voto las proposlciones; 

i) Anunciar los resUltados de las vota
clones; 

j) Enviar a las comisiones los documen
tos que, de acuerdo con su índole les 
corresponda d!ctaminar; 

k) Representar al . Parlamento Latino
americano en sus relaciones con los 
Parlamentos :Miembros y con los or
ganismos Internacionales, en las ce-

. remonias, en los actos adminfstrati
vos, jurlsdlcclonales oflnancleros; pu
d!endo hacerse. reemplazar en estas 
actos por cualquiera de los Vlce-Pre
dentes. 

1) Ejercer funciones disciplinarias en la 
forma. y para. los casos preVIstos en 
este Regiamente. 

Artículo 9.0 - E! Presidente no puede par
ticipar en los debates mientras presida la se
slón. 

m.- JUNTA DIRECTIVA 

Articulo 10.• - La Junta Directiva del 
Parlamento Latlnoamerlcano . estará constl
tuida por el Presidente, los cinco Vice-Presi
dentes y el Secretario General. 

Articulo 11.• - A la Junta Directiva Ie 
corresponde: 

a) Confeccionar el Orden del Dia; 

b) Resolver los asuntos que le sean so
metldos por un Miembro, o cua!quiera 
de sus Integrantes, durante el receso 
de! Parlamento, debiendo dar cuenta 
a éste en la slgUiente reunlón. 

·Artículo 12.• - La Junta Directiva resolve
rá por mayorla absoluta de votos salvo en 
los casos en que especificamente se determi· 
ne una. mayorla diferente. En caso de empa
te, el Presidente decide. 
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·La. Junta. Directiva podrá tomar acuerdos 
mediante consulta. por escrito por iniciativa. 
del Presidente. 

IV.- SESIONES 

Artículo 13.0 
- E1 Presidente llamará la 

atención al pralamentario que perturbe e1 
orden de la sesión. En caso de reincidencia, 
el Presidente le Uamará nuevamente la aten
ción y si persistiese en su actitud consultará 
.el Parlamento su exclusión de la Sala. por el 
resto de la sesión. La. votación se efectuará 
de· inmediato y sin debate. 

Articulo .u.• - Ninguna persona. ajena al 
Parlamento puede entrar a la Sala de Beslo· 
nes. 

Las sesiones son públicas, salvo que el pro
pio Parlamento, por mayorfa, resuelva pasar 
a sesión secreta.. 

El público asistente debe permanecer en 
silencio y abstenerse de toda manifestación. 

E1 Presidente puede ordenar la expulslón 
.de toda persona que perturbase el orden o 
dlsponer el desalojo parcial o total de las ga
lerias, a cuyo efecto requerlrá al auxilio de 
la fuerza pública a disposición dei Parlamen
to del pais en que se realizaren las sesiones. 

V.- EL USO DE LA PALABBA 

. . Artículo J.s.• - Ningún parlamenario pue
de hacer uso de la palabra sin la autoriza
ción previa del Presidente. E1 orador hablará 
de pie y se dirigirá al Presidente iden~icán
dose i10r su. noinbre y Delegación a que per
tenece. 

Articulo 16.• - Los parlamentarios que so
liciten el uso de la palabra serán inscritos de 
acuerdo al orden en que la hayan pedido. 
Cada parlamentario podrá· hablar ~or el tér
mino de diez minutos en el curso del debate 
sobre cada una de las cuestiones propuestas. 
su segunda intervención será autorizada por 
.el Presidente y no podrá exceder de cinco 
minutos. 

El Presidente de la Comislón y el Relator 
o los Relatores de la mlsma, cuyo dictamen 
esté ba.j o discusión podrán lntervenlr cuan-

tas veces sea necesario para fundamentar el 
dictamen de la Comislón y para rebatlr los 
argumentos contrarias. 

Articulo 17.• - E1 Presidente puede pro
poner al Parlamento que se amplie el tér
mino para el uso de la palabra. 

Articulo 18.• - Los oradores no pueden ser 
interrumpldos. 

Articulo 19. • - Si el orador se aparta de 
la cuestlón en debate, el·Presldente le adver
tirá. SI un orador reclblera dos advertenclas 
para concretarse al tema en discuslón, a la 
tercera vez el Presidente puede retlrarle la 
palabra. 

Articul~ 20.• - E1 Presidente otorgará la 
palabra en forma lnmediata al parlamenta
rio que la solicite para formular una cues
tlón previa o de orden, una vez que haya 
concluído de hacer uso de la palabra el que 
la tenga. Los oradores tendrán cinco minutos 
para fundamentar o contradeclr la moclón. 

VI. - OOMISIONES 

Articulo 21.• - E1 Parlamento constituirá 
comislones que pueden ser permanentes o 
temporales y determinará sua atrlbuclones. 
Las comisiones eleglrán de su seno a un pre
's!dente, un vice-presldente y uno o más rela
tores para los asuntos sometldos a su estu
dio y dictamen . 

Articulo· 22.• - Habrá las sigulntes Comi· 
siones permanentes: 

· 1) - De Integración Politica; 

2) - De Integraclón Económica y Social; 

3) - De Integraclón Cultural y de Edu
caclón; y, 

4) - De Infoi:maclón de Legislaclón, Es
tatuto y · Reglamento. 

. . 
Articulo 23.0 -.Leis mlembros de las coml

siones son elegidos por el Parlamento en la 
prlmera sesión ordinaria de cada afio. Las 
candidaturas deben ser presentadas con an
·terlordldad a la Junta Directiva para que 
ésta, por lntermedio de su Presidente, las ao
meta al Parlamento. 

., 

.• 
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· :Artículo , 24.0 
. - Las Comislones se Integra~ 

rán con dos delegados por Mlembro. No ha
brá derecho a la ac)lillulaclón de votos en las 
Comlslones. 

Artículo 25.0 
- Las comislones tlenen por 

objeto examinar y dictamlnar las cuestlones 
que se Ies presente por acuerdo dei Parla
mento, durante sus seslones o por la Junta 
Directiva en e! parlado de receso. 

Artículo 26.0 
- Las comlslones. se reunen 

por convocatorla de s~ Presidente o dei Pre
sidente de Ia Junta Dlrcetlva mlentras du
ren Ias seslones dei Parlamento o fuera dei 
perlodo de seslones. 

Artículo 2'7.0 ..-Toda comislón puede crear 
Ias sub-comlslones necesarlas para el mejor 
cumpllm1ento de sus funciones. Las sub-co
mlslones deberán Informar a la comlslón que 
las ha creado. 

Articulo 28.0 - En el estudio de un mis
mo problema pueden colaborar dos o mas 
comlslones. Las comisiones, con acuerdo de 
la Junta Directiva, .podrán encargar a uno 
o más de sus miembros las mlslones de es
·tudio que conslderen necesarlas para el cum
·pllmlento de · sus funciones. 

Articulo 29.0 - En las sesiones de las Co
mlslones; ,los Delegados que Ias lntegren, tle~ 
'nen derecho a voz y voto.. , 

Los delegados que no las lntegren podrán 
concurrlr con voz pero sin voto. 

La lntervenclón de personas ajenas al Par
lamento será previamente autoriZada por la 
Comlslón. 

Articulo 30,0 ,_;_ Todo Integrante de Comi
slón, pedrá ser reemplazado por el Parlamen
to Mlembro a que pertenezca o por un par
lamentarlo que el 'mismo sefiale de sua mls
ma delegaclón. E! nombre de! reemplazante 
, deberá comunlcarse por escrito al Presldent~ 
de Ia Comisión. De los reemplazos se dejará 
constancla en, las actas. 

Articulo 3L0 - El quorum de una Comi
slón se alcanza cuando un , terclo de sus 
mlembros está presente en la Sala de Tra
bajo. 

Artículo 32.0 
- Las actas de cada Com!

slón deben ser entregadas a todos sus miem
bras para su aprobaclón. 

Artículo 33.0 - Los relatores prepararán el 
lnforine final y lo presentarán al Presidente, 
qulen lo elevará al Parlamento sln modifica
clones. El Informe contendrá una exposic~ 
de motivos y una propuesta de resoluclón. 
SI la declslón de la Comislón no fuera ex
preslón unánlme de los mlembros, deberá 
hacerse constar Ia oplnlón de la minoria. 

VII. - MOCIONES 

Articulo 34.0 - Es · moclón de orden, toda 
proposlción que tenga alguno de los sigulen7 
tes objetos: 

1) - Levantar la sesión; 
2) - Pasar a cuarto lntermedlo o sus-

pender temporalmente la seslón; 
3) - Cerrar el debate; 
4) - Pasar a la Orden dei Dia; 
5) -Tratar una cuestlón de preferen

cla en el debate; 

.6) - Enviar o volver un asunto a Co
misión; 

7) - Aplazar la conslderación de . un 
asunto. pendiente por t!empo deter
minado o Indeterminado. 

Articulo 35.0 
- SI un delegado en sua ln

tervenclón hace una referencia que ofenda 
o dafie el buen nombre de otro delegado o 
dei pais que representa, éste tendrá derecho 
a usar de Ia palabra, con preferencla, hasta 
por 5 minutos, en cualquler parte de la Jnis
ma o de, otra sesión. 

Artículo 36.0 - Las moclones de orden se
·rán previas a todo otro asunto, aun al que 
esté en debate, y se tomarán en considera
·clóti en el orden de preferencla establecldo 
·en el articulo anterior. 

' ' 

· Lns comprendidas en los 6 prlmeros Inci-
sos se pondrán a votaclón sin dlscUsión. Las 
, de! último, se dlscutlrán por un tlempo bre
ve, que no excederá de velnte minutos, no 
pudlendo cada parlamentarlo hablar sobre 
ellas más de una vez nl por más de cinco mi
nutos, con excepclón de! autor de la moclón, 
que pedrá hacerlo dos veces. 
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VIII. - ORDEN DEL D!A 

Articulo 37.0 - La Junta Directiva coni'ec
cionará el Orden dei Dia en base a las pro
posiciones que cuenten con el apoyo de un 
Miembro, propuestas con 60 dias, a lo menos, 

• de antelación a la reunlón; como también de 
aquellos asuntos con despacho de Comtslón. 

El Orden dei :bía deberá ser comunicado 
por la secretaria General, con no menos de 
trelnta dias de antelaclón a la fecha f!Jada 
por la convocatorla para las sesiones ardina
rias y con qulnce dias para las extraordlna
rlas, y sólo podrá ser modificado con el voto 
favorable de las dos terceras partes del Par
lamento. 

Articulo 38. o - Antes de levantar la sesión 
de clausura de las reunlones ordlnarlas, el 
Parlamento decidirá la sede y fecha del pró
ximo período de seslones ordlnarlas. 

IX.- VOT.ACIONES 

Articulo 39.• - El quorum para las sesio
nes dei Parlamento Latlnoamerlcano es el 
sefialado · en el articulo 7.0 del Estatuto. 

Articulo 40.0 - Los Parlamentarlos vota
rán levantando la mano. SI hublere dudas. 
sobre el resultado de la votación o si así lo 
sollcitaren a los menos 10 parlamentarlos, la 
votación será nominal, la que se verificará 
pldiendo a éstos uno a uno y por el orden 
alfabético de su prlmer apellldo que expresen 
su voto. Para este efecto, los Parlamentarlos 
se agruparão en 3 listas, según tengan dere
cho a uno, dos o tres votos. 

En las votaciones concernientes a acuerdos 
para cuya adopción se requlere slmple mayo
ría, las abstenciones se considerarão como 
votos no emitidos. Tratándose de votaciones 
en las que se exige un quorum especial, en 
la segunda votación, las abstenclones se su
marán a la proposiclón que hublere. obtenldo 
mayor número de votos. 

Articulo 41.0 - Cada delegaclón nacional, 
dlspondrá de un máximo de doce votos. La 
votaclón será Individual. SI alguna delega
clón estuviese constituída por un número de 
miembros lni'erior a doce, sus Integrantes po
drán acumular hasta tres votos cada uno, de 

acuerdo con el artículo 7. 0 - ln-fine - dei 
Estatuto. 

X. - PEDIDO DE INFORMES 

Articulo 42.•- Todo parlamentarlo puede 
solicitar ini'ormaclón a cualqulera de los or
ganismos del Parlamento .. El pedido de ini'or
mes se presentará ai Secretario General, 
qulen le dará el curso que corresponda. 

XI.-PBESUPUESTO 

Articulo 43.• - El Parlamento Latinoame
ricano aprobará su presupuesto. El Presiden
te, de acuerdo con la Comlslón de Presupues
to y la secretaria General, preparará un 
proyecto prellmlnar de presupuesto, claslfl· 
cando los gastos y los recursos en capitulas 
y artículos. 

Articulo 44.• - Aprobado el presupuesto 
por el Parlamento Latinoamericano, el Se
cretario General lo remltlrá a los respectivo~ 
parlamentos naclonales para que hagan efec
tivas sus cuentas. 

XII.- ACTAS 

Articulo 45.• - Las actas quedarán a dis
poslción de los Delegados hasta la seslón sl
guiente y se conslderarán aprobadas, si no 
se formularen observaciones. Sl · hubiere al
guna observaclón, el Parlamento decidirá 
sobre su procepencla. 

Articulo 46.0 - Las actas de las seslones 
deberán asentarse en el Llbro de Seslones del 
Parlamento Latlnoamericano, el que estará 
bajo la custodia y será. !levado por el Secre
tario General. 

XIII.- SECRETARIA GENERAL:,~ . 
. ··'.' 

Articulo 47.• - El Secretario General; ·:el. 
Secretario susti~to y los cinco SecretarÍO&· 

' .. ' ,' '' ,, l ' 
Reglonales seráll elegidos por el Parlamento 
Latlnoamerlcano en Ia' última sesión de cadà. 

.1".•·< .. •).·•1\ 
período de reunlones · ordinarias, slguiendo el 
mlsmo procediml~ilto'1setíalado por el articu
lo 4.0 de este ReglruÍulnto. En la mlsma reu
nión se determinará el orden en que los Se
cretaries Regionales aswnlrán la Secretaria 
General en los casos previstos por el Esta
tuto. 

• ' c~ 
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Articulo 48.• - Son atribuciones de la Se
cretaria General: 

a) Comunicar a los miembros dei Parla
mento Latlnoamericano el Orden dei 
Dia correspond!ente al próximo pe
ríodo ordlnario de sesiones, as! como 
el que corresponda a las seslones ex
traordlnarias que se acuerden; 

b) Distribuir la documentación en la de
blda oportunidad; 

c) Ejecutar las declslones dei Parlamen
to Latlnoamericano y de la Junta DI
rectiva y dei Presidente; 

d) Organizar el Archivo dei Parlamento 
Latlnoamericano; 

e) Nombrar y remover el personal de la 
Secretaria Administrativa y sefialarle 
sus obligaciones; 

I) Ejecutar el presupuesto y rendir 
cuenta anual ai Parlamento Latino
americano; y, 

g) Cumplir las demás obligaciones que 
le impone el Reglamento. 

m 

XIV. -IDIOMAS DE TRABAJO Y 
PUBLICIDAD DE LAS SESIONES 

Articulo 49.0 - San Idiomas dei Parlamento 
Latlnoamerlcano el espafíol y el portugués. 
Todos los documentos dei Parlamento deben 
ser publicados en los dos Idiomas. 

Articulo 5o.• - Los discursos en un Idioma 
oficial pronunciados durante las seslones del 
Parlamento serán Interpretados simultânea
mente en el otro Idioma oficial. 

Articulo 51. • - En las Comlslones la. lnter
pretaclón simultáne~~: se realizará solamente 
a pedido de dos o más delegados. 

XV. -NORMA SUPLETORIA 

Articulo 52.0 - Todos los casos no contem
plados expresamente en el presente Regia
menta se reg!rán por el vigente en el Par
lamento dei pais que fuere aslento de las 
dellberaclones dei Parlamento Latlnoamer!
cano. 

XVI. - REVISI6N DEL REGLAMENTO 

Articulo 53,0 - Llll.l propuestas para refor
mar el regiamente serán consideradas direc
tamente por la Comlslón competente. 

PRESuPUESTO ANUAL DEL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 

APROBADO EN SESióN PLENARIA DE 17 DE JULIO DE 1965 

GASTOS FIJOS 

Soles Peruanos 

PRESIDENTE: Gastos de representaclón, 
Secretariado y mov!lldad ............... .. 

SECRETARIO GENERAL: Gastos de repre-
sentaclón y movllldad ................... . 

Secretaria General: 

1 Secretario taquimecanógrafo a S/. 5,400 
mensuales ............................. . 

2 Mecanógrafos auxiliares a S/. 4,050 men-
suales cada. uno ....................... . 

1 Jefe de Relaciones Públicas, prensa, pro- . 
paganda y ana,Ies a S/. 8,100 mensuales 

1 Jefe de Contab!lldad a. S/. 6,750 men-
suales ................................. . 

1 Mensajero a S/. 1,890 mensual ....•..... 

162,000 

162,000 

64,800 

97,200 

97,200 

81,000 

22,680 

U.S.$ 

6,000 

6,000 

2,400 

3,600 

3,600 

3,000 

686,880 840 25,440 
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GASTOS VARIABLES 

. 1.0) Blenes y servlclos 

Material de lnstalación ..•...•.•....•.• 
Material de Secretaria y Publicaciones .•• 

2.0 ) Gastos de comunicaciones generales ..•. 
. 3. 0 ) Personal contratado para Asamblea ..• 
· 4.0 ) Publicaciones y gastos variados .•.. , .... 

TOTALES ....• I ••••••••• I ••••• I I ••• 

54,000 

81,000 

54,000 

81,000 

135,000 

933,120 1'068,120 

1,890,000 

2,000 

3,000 

2,000 

3,000 

34,560 

5,000 

39,560 

70,000 

RESUMEN 

GASTOS FIJOS o O O o O O o O o o O O o O o O O O o O O O o I I O O 

GASTOS VARIABLES 

' 686,880 o O O O O o o O o O I O o o O O 

1'203,120 .. : •...•.•.•. o •• 

25,440 

44,560 

TOTAL . . . . . . . . .• . . . • • . . . . . . • • . • • S,/. 1'890,000 ...........•.... US$ 70,000 

NOTA: - En atención a la falta de antece- RESUELVE: 
dentes suficientes actuales se au
toriza a que se haga transferencia 
de items y suplementaciones de 

. los que dará. cuenta el Secretario 
General en la próxima reunión 
ordlnarla. 

El presupuesto de gastos de U .S.$ ... 
70,000 se Integrará. con apartes 
iguales de las catorce delegaciones 
de U.S.$ 5,000 cada una. 

i 7 de JUlio de 1965 

IV 

CONSAGRACION DE LA "BANDEBA 

LATINOAMERICANA'' 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO; 

CONSIDERANDO: 

Que la Resolución del 11 de Diciembre de 
1964, estabeleció la creación del "Pabellón 
Latinoamericano"; 

Oldo el Informe de la Secretaria General 
y de la Coriil.sión Politica; 

Visto el proyecto de bandera dei cual es. 
autor el artista peruano don Carlos Salazar; 

Estimando que el mismo traduce el pen
samiento del Congreso y simboliza la exis
tencia del Parlamento Latinoamericano; 

1.0 - Consagrar como "Pabellón o bande
ra I.lltlnoamerlcana" un campo en calor azul, 
en cuyo centro figura un globo terrestre con 
el mapa de América Latina, rodeado por ra
mas de laurel; 

2.0 - Comunicar tal consagración a los 
Parlamentos Miembros y solicitar que este 

· "Pabellón" figure en las sedes parlamenta
rias junto· al Pabellón Nacional. 

3.0 - Encomendar a la Secretaria Gene
ral que estructure y realice un plan de di

. VUlgación y prestigio dei Pabellón Latino
americano, el cual, deberá. figurar en todo 
material lmpreso de la Organización. 

17 de Julio de 1965 

v 
ADI(llóN AL ESTATUTO '<l-

MOCióN: ,. 

El Parlamento Latlnoamericano comuni
. ·cará. a todos 1os· Parlamentos del Mundo la 

aprobación de. su Estatuto, como una saluta
. ·Ción.a·lOs miamos y como profesión de fede 

los altos propósitos· que lo anlman. 

Al texto del Estatuto que se transmitirá., se 
agregará el texto de la Declaración de Lima, 

. aprobada. el 10 de diciembre de 1964. 

17 de Jull.o de 1965. 

,' 
·~ 

!.• 

I.· 
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I 
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VI 

PLAN J)E TRABAJO PARA LAS 

COMISIONES PERMANENTES 

MOCióN: 

Se encomienda a la Comislón de Asuntos 
Polltlcos, el articUlar el Pla.n de Trabajo que 
se destinará a las Comisiones Permanentes. 

17 de JUlio de 1965 

vn 
MOCióN: 

Atentos a ra.zones de orden práctlco, pues 
el Parlamento clausurará sus seslones en la 
matiana de hoy' y 

CONSIDERANDO: 

Que los despachos que han producldo las 
Comlslones sobre Proyectos y Resoluciones 
han contado con el estudlo y votos de inte
grantes de todas las Delegaclones, los Presi
dentes de las Delegaclones. 

PROPONEN 

Que se someta a votaclón, sin debate, todo 
los referidos Despachos y Proyectos en for
ma conjunta. 

18 de Julio de 1965 

vni 

MOCióN: 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 
resuelve rendlr homenaje a la memoria del 
Ilustre parlamentario argentino desapareci
do Dr. Alfredo L. Palacios y trasmltlr estos 
sentlmlentos a los Presidentes de las Câma
ras de la República Argentina. 

18 de Julio de 1965. 

IX 

MOCióN 

El Parlamento Latlnoamericano registra 
con profundo pesar el realente falleclmlento 
del Ilustre parlamentarlo y llder politico doc
tor L11ureano Gómez, ex-Presidente de la 

hermana República de Colombla, y le expre~ 
sa a su Congreso, a su Gobiemo y al pueblo 
colombiano, su sentlmiento de condolencla 
por esta pérdlda tan senslble para la demo
cracia latlnoamericana. 

Transcribase en nota de estilo al Congreso 
Nacional y al Presidente de la República de 
Colombla y publlquese. 

18 de Julio de 1965. 

·x 
MOCióN 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO, 
con motivo de la publicaclón de la importan
te obra "BREVE HISTORIA DE AMERICA", 
del Dr. Luis Alberto Sánchez, libro concebido 
con un alto crlterio de unldad continental, 
resuelve aproliar un voto de aplauso a su au
tor, delegado fundador del Parlamento La
tinoamericano y eminente hombre de letras 
del Perú. 

18 de Julio de 1965. 

XI 

ACUERDO 

El Parlámento Latinoamericano, acuerda 
encargar al Presidente y al Secretario Gene
ral preparar el plan de trabajo a que se refie· 
re .el articUlo 11.0 del Estatuto para ser ao
metido, en el más breve pla.zo posible, a los 
Parlamentos M!embros y a las Comlsiones 
Permanentes. 

18 de JUlio de 1965. 

XII 

INCLUSIONES DE PARLAMENTARIOS 
EN LAS DELEGACIONES ANTE LA 

PRóXIMA CONFERENCIA DE LA O.E.A. 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO: 

RATIFICANDO la conv!cclón de que la 
exlstencla de la Organ!zación de los Esta
dos Americanos, (OEA) es de fundamental 
lmportancla para el destino continental; 

Considerando que el ajuste y actual!zaclón 
de su estructura es necesarla para darle a la 
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Organlzaclón la eflcacla y la competencla 
que hoy comprometen su destino; 

Atento a que se ha convocado una Reu
nlón Extraordlnar!a de la Cludad de Rio de 
Janeiro, para agosto próximo y con e! pro
pósito de revisar la Carta de 1948; 

Resuelto a colaborar constructlvamente en 
esa preocupaclón de los Gobiernos de Pan
Amérlca; 

Convencido de que la acclón y e! pensa
mlento de los representantes parlamentarios 
de los pueblos de Lat!noamérlca son lmpres
c!ndibles para vitallzar y popularizar la Or
gan!Zación; 

RESUELVE: 

Dirigir comunlcación telegráfica a los Go
biernos de Lat!noamérlca sefialando la con
ven!encla de que sus Delegaciones a la pró
xima Conferencia de OEA que se celebrará 
en Rio de Janeiro, !ncluyan mlembro del Po· 
der Legislativo. 

18 de Julio de 1965. 

xm 
ELIMINACióN DE DISCRIMINACIONES 

Y BECONOCIMIENTO A LAS MINORIAS 

CONSIDENRANDO: 

Que, los Derechos Humanos, proclamados 
por las Naclones Unidas,· constituyen base 
mlnlma para la exlstencla digna del hombre 
en el mundo de la Civlllzación; 

Que, la vigencia de los Derechos Humanos 
es de universal !nterés y en su defensa de
be mantenerse vigilante toda la Humanldad, 
particularmente las lnstltuciones .Y . organis
mos que, por la mlsma razón de su exlsten
cia, están llamados a procurar la defensa 
de la dlgnldad humana; 

Que, los Derechos Humanos, por su mlsma 
naturaleza, no admlten nl pueden admitir 
dlscrlm!naciones por razón . de diferencias 
raciales, religiosas o de cualqulera otra índo
le, pues el hombre por su carácer de tal, 
·nace y tiene derecho a vivir en igualdad de 
condiciones; 

Que, como lo ha reconocldo el Consejo de 
Europa, en su reunlón de Strassburgo, de 3 
de Mayo dei presente afio, en la Unlón So
viética se vienen practicando d!scr!mlnaclo
nes en agravio de la comunldad judia y que 
es . tamblén evidente que en Africa del Sur 
se producen actos de dlscr!mlnaclón racial 
en términos de violencia, que han merecido 
condena de las organlzaclones mundlales. 

ACUERDA: 

Reiterar sus declaraclones en el sentido de 
que los Derechos Humanos, por su propia 
naturaleza., son de vigencla universal, y hace 
una invocaclón a los países donde se practi
can discrlmlnaclones de cualquler índole pa
ra que, en aras de la dlgnldad humana y la 
solldar!dad universal, ellmlnen esas dlscrl· 
m!naciones y reconozcan a las minorias el 
derecho a ejercitarlos en toda su amplltud. 

Lima, 18 de Julio de 1965. 

XIV 

SIMPATIA AL NOBLE PUEBLO 
DOMINICANO 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 
Vista la situación Imperante en la Repú

blica Dominicana, que ha dado mérito a in· 
tervenciones del Consejo de Segurldad de 
las Naclones Unidas y de la Organ!Zación de 
los Estados Americanos. 

Estimando que los sucesos que conmueven 

la vida del pueblo dominicano no son ajenos 

a las preocupaclones, anhelos e !nquletudes 

solidarias de los demás pueblos de lat!no

amérlca. 

Preocupado en prestar una colaboraclón 
útU al entendlm!ento entre las fuerzas poli· 
tlcas en pugna en la República hermana. 

Conclente de que este Parlamento Inter
preta, traduce y representa ldeas . y senti
mientos de: ias corrientes populares ·dei Con
tinente; 

RESUELVE: 

Expresar su slinpatia al noble pueblo do· 
mlnicano y su anhelo de que Impere la paz y 

I' lff 
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tunclonen en su plenltud los órganos demo
cráticos de representaclón popular. 

18 de Julio de 1965. 

XV 

DEL REGIMEN JURIDICO DEL MAR 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO; 
RESUELVE: 

1.0 - Sugerir. a los Estados de Latino 
América que adecúen la leg!slaclón nacional 
de modo que puedan ponerse en apllcaclón 
en los mares del Continente los "Prlnclplos 
de México" dei Reg!men Jurídico del Mar" 
adoptados en la XIII Resoluclón de la m 
Reunlón del Consejo Interamerlcano de Ju
rlsconsultos. 

2.0 - Recomendar a los Estados de Lati
no América, se realicen con los Estados rl
berefios veclnos, los Acuerdos y Convenlos 
aproplados para procurar la extenslón dei 
sistema constituído por la "Conferencia para 
la Conservaclón y Explotaclón de las Rique
zas del Mar", vigente ya para el Pacifico Sur. 

18 de Julio de 1965 

XVI 

COMISióN PARA ESTUDIAR LOS 
PROBLEMAS RElATIVOS A LA. 

INTEGRACióN ECONóMICA 
LATINOAMERICANA 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 
DECLARA: 

Que la lntegraclón económica de América 
Latina debe ser una reallzaclón genulna de 
sus pueblos; 

Que es necesarlo e lndispensab!e avanzar 
aceleradamente en e! proceso de lntegrac!ón 
y que los gob!ernos latlnoamerlcanos deben 
adoptar las declslones politicas que sean fun
damentales para alcanzar los objetlvos de di
cho proceso. 

TENIENDO EN CUENTA: 

Que los goblernos de América Latina ai 
nlvel de diversos organismos reglonales La
tlnoamerlcanos han establecldo mecanismos 

para e! exámen de fórmulas concretas desti
nadas a continuar el avance de! proceso In
tegrador. 

EXHORTA: 

A los mencionados goblernos a dar cabal 
cumpllmiento a esos compromlsos; y 

RECOMIENDA: 

Que se convoque a reunlón de una Coml
sión Especial compuesta por representantes 
de todos los Parlamentos Latlnamerlcanos, a 
celebrarse en e! BrasU, para estudiar exclu
sivamente los problemas relativos a. la lnte
graclón económica. Latlnoamerlcana y eleve 
su Informe, con todos los antecedentes, a la 
próxima Asamblea. Ordinarla del Parlamen
to Latlnoamerlcano; 

Que la Comlslón Eapeclal examine los an
tecedentes del Mercado Común Centroame
rlcano y de la Asoclac!ón Lat!noamerlcana 
de L!bre Comercio (ALALC) y considere los 
estudios efectuados por diversos organismos 
reg!onales que trabajan en e! campo de la 
lntegraclón económica y e! documento "Pro
posiciones para. Ia. creaclón de un mercado 
común Latlnoamerlcano, elaborado por los 
sefiores Felipe Herrera, Carlos Sanz de San
ta Maria, José A. Mayobre, y Raúl Preblsch; 

Que los goblemos de los pa.lses que com
ponen el Parlamento Latlnoamerlcano estu
dien fórmulas para coordlnar sus politicas 
externas de defensa de los preclos de sus pro
duetos básicos de exportaclón, a fln de evi
tar el continuo deterioro de dichos preclos, 
lo cual perjudlca e! proceso de desarrollo de 
sus economias naclonales y e! avance de! pro
ceso de lntegraclón regional. 

18 de Julio de 1965. 

xvn 
FACILIDADES DE .TRANSITO PARA LOS 

CIUDADANOS LATINOAMERICANOS 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 
RECOMIENDÁ: 

A los gobiemos, solicitar a sus l'espectlvos 
Parlamentos legislar a fln de otorgar las 
mayores facilidades a los cludadanos de los 
Países Latlnoamerlcanos para que puedan 

• 
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traslildarse con toda facllldad entre los res
pectivos países; y Ies otorguen Ias garantias 
necesarias. 

18 de Julio de 1965. 

xvm 
REALIZACiõN DE UN PROGRAMA DE 

REFORMA AGBABIA INTEGRAL 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 
DECLARA: 

Que Ia reallzación de un progra.m~~o de Re
forma Agraria Integral debe atender prefe
rentemente, y de manera slmultánea, a. Ia 
lmplanta.ción de un justo sistema de tenen
cia de la tierra, asf como la dota.ción, en fa
vor de Ias beneficiarias de Ia ret\lrma, de 
los . necesarios servi cios de asistencia técnica, 
crédito a.gropecuario, Inclusive los supervisa
dos, la dotaclón de modernos sistemas de co
merciallzaclón y dlstrlbución de Ia produc
ción agrfcola y obras de lnfra-estructura 
a.grarla. 

18 de Julio de 1965. 

XIX 

FLOTA MERCANTE LATINOAMEBICANA 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 
RECOMIENDA: 

· A los goblernos Iatlnoamerlcanos Ia adop
ción de una pOlitica coordinada de estimUlo 
y protecclón en favor de sus respectivas fio
tas mercantes que, considerando los progre
scis ya alca.nzados en materla de coordlna
ción e lntegración regional de dichas flotas, 
tenga por objeto aumentar su capacldad, me
jorar ~u eflciencia operativa y ha:cer de ellas 
un Instrumento eficaz de promoclón dei co
mercio exterior dti Ia Reglón; el estudio 
!nmediato para Ia constltuclón de una so
ciedad a f!n de formar una Flota Mercante 
Latlnoamerlcana y a la cual. aportarfan los 
Goblernos sus barcos o dinero de acuerdo con 
Ias posibllldades económicas de cada uno y 
de . tal manera que todos los países latino
americanos estén vinculados a dlcha empre
. sa. 

18 de Julio de 1965. 

XX 

SOBRE POLiTICA SOCIAL Y 

ECONóMICA 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 
RECOMIENDA: 

Que los gobiernos· Iatinoamerlcanos Ileven 
a cabo Ias reformas estructurales necesarlas 
y si Ias hubieren Iniciado que aceleren Ias . . . . . ' . . 
transformaclones en marcha; 

Que entre esas reformas presten atención 
preferente a aquellas que se refleren a la 
politica social en favor de los asalarlados, so
bre Ia base de los slgulentes prlnclplos fun
damentales: derecho de aslgnaclón familiar, 
fijaclón de sueldos y salarlos que guarden 
debida. proporclón con los castos de vida de 
cada pais; y. segurldad social para todos los 
trabajadores; 

Que esos mlsmos goblernos establezcan or
ganismos encargados. de Ia planlficaclón eco
nómica y social o que perfeccionen y mejo
ren los existentes; 

Que esos organismos, al considerar los di
versos problemas dei desarrollo, presten es
pecial atención ai estableclmlento de progra
mas de desarroll.o de Ia comUnidad que to
men como base, entre otros aspectos el for
taleclmlento de los mUniclplos y ;favorezcan 
la coordinaclón de sus respectivos planes de 
trabajo; 

Que en forma periódica se reallcen con
venciones de expertos Iat!noamerlcanos, don
de se encuentren representados todos los sec-. . ' . 
tores de Ia oplnlón pública de América Lati
na, con el objeto de elaborar· planes orgâni
cos destinados a Impulsar el proceso ·de inte" 
graclón cultural, econ.ómlca y social de Amé
rica Latina; 

Que se cree en\:ada uno de los '~afses de 
. .~.· I·; , 

América Latina un Congreso o Consejo Eco-
nómico Nacional con participación dei Esta
do, dei Capital y del Trabajo, encargado de 
proponer a los Goblernos y a Ias Parlamentos 
Ias medi4as adecuadas para el desarrollo eco
nómico y social . 

17 de Julio de 1965. 
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XXI 

CREACI6N DE UNA COMISION 

· ECONóMICA PARLAMENTARIA 

EN CADA UNO DE LOS PAlSES 

LATINOAMERICANOS 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 

ACUERDA: 

Crear con carácter permanente, una Co
mislón Económica Parlamentarla compuesta 
por representantes de cada uno de los palses 
miembros del Parlamento Latinoamericano, 
que estudie los problemas económicos de 
América Latina e informe regularmente a di
cho cuerpo. 

Esta Comisión trabajará en estrecho coor
dlnaclón con los organismos reg!onales en
cargados . del estudio de los problemas eco
nómicos de América Latina y requerirá de 
ellos su colaboraclón. 

Lima, 18 de Julio de 1965. 

XXII 

TERMINACióN DE LA CARRETERA 

PANAMERICANA 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO, 

RECOMIENDA: 

A los goblernos la más pronta terminaclón 
de la Carretera Panamericana, la adopclón 
de las medidas requeridas para su manten1-
miento y la reallzaclón de estudios para el 
financlamiento y construcción de las tronca
les de la misma, de .manera que asl queden 
unidas .todas las RepUblicas de América La
tina; 

Que se solicite al Banco. Interamericano de 
Desarrollo (BID) para que preste su concur
so efectivo y decidido en la reallzación de 
esta . obra, cuya .función es de 1mportancia 
sustancial en la integración Latinoamerica
na. 

Lima, 18 de Julio de 1965, 

XXIII 

PROTECCióN Y ESTíMULO PARA EL 
ESTUDIO Y DIFUSióN DE LAS 

LENGUAS ABOR1GENES 

Recomendacl6n 

EL PARLAMENTO LATINOAMERtCANO 

.ACUERDA: 

- Recomendar a los Estados Latinoame
rlcanos la adopción de medidas de protección 
y estimulo para el estudio y dlfuslón de las 
lenguas aborfgenes. 

. XXIV 

Lima, 18 de Julio de 1965. . 

CADENA RADIOFóNICA DE 
.UU:RICA LATINA 

Recomendacl6n 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 

ACUERDA: 

Recomendar la daclón de leyes o dlsposi· 
clones· que }iermitan establecer, entre las 
emlsoras del Estado, de los Parlamentos o de 
otras dependencias oficiales, una "Cadena 
:Racilofónlca de América Latina", por cuyo 

I . 

intermedlo se di!undirán regularmente, y 
en programas contlnentales, audiclones ·de
dicadas a la cultura de nuestros palses y a 
los temas de la ··integraclón en todos sus 
aspectos. 

18' de julio de 1965. 

XXV 

SOBRE LA·ENSE:RANZA DEL IDIOMA 
PORTUGUI11S. Y DE LA LITERATURA 

BRASILE:RA 

Recomendacl6n 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 

ACUERDA: 

Que por voto anteriormente expresado a 
favor de la enseiianza universitaria de la 
lengua portuguesa dei Brasil y de la literatu
ra brasllefta con obligatoriedad, en todos los 
pa1ses latinos de idioma castellano, en razón 
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de que en la tierra natal de Rui Barboza y 

Olavo BUac, desde hace muchos a.fios el ha

bia de Ricardo _Palma, José Enrique Rodó y 

otros personajes se estudia, paralelamente 

• con su estética y a través de la cUltura pro

Pia y particular de cada naclón hispânica de 

la América Latina. 

Que este es el momento que con el fin de 
favorecer la práctlca de esta Importante su
gerencla y para que la misma no quede tan 
sólo en el papel como deseo o a!án de algu
nos Idealistas, el Parlamento Latlnoamerica
no reunido en Lima, confia y eapera en que 
todos . sus sefiores mtembros delegados ai re
gresar a sus respectivas repúblicas, presenten 
y apoyen proyectos de acuerdo que tomen 
efectiva esta providencia cultural que esti
mamos concurre al cumpllmlento de los prin
clplos básicos de la doctrfua americanista dei 
Libertador Slmón Bolivar. 

SI la hermosa y senora lengua castellana 
es ensefiada obllgatoriamente en las escuelas 
secundarias y superiores dei BrasU, conside
ramos que nada es más justo, natural e im
portante que la lengua portuguesa, hermana 
tan próxima del espa.fiol, y que sirve hoy de 
vehicuJo a este pueblo hermano de casi 80 
mWones de habitantes, sea también enseiia
da obligatoriamente en los demás países la
tinoamericanos, junto CO!l la literatura bra
SUelia que tan grandes obras ha produc1do en 
los últimos 150 afios. 

18 de Julio de 1965. 

XXVI 

CREACióN DE LA COMISION CULTURAL 
PARA AmRICA LA'l'INA. 

"CCPAL" 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 

ACUERDA: 

Crear una Comlsión CUltural para Amé
rica Latina "CCPAL", de caráter permanente 
con las slguientes finalidades: 

1.0 - Coordlnar, dirigir, promover activi
dades o instituclones cUlturales de dlmensión 
latinoamericana, para el conoc!miento mutuo 
de nuestros países, intercamblo de mlsiones 

cUlturales, universitarias, organtzación de 
torneos, estudlos de folklores y de nuestra 
cultura pre-colomblna. 

2.0 
- Poner cn funclonamlento la Untver

sldad Latlnoamericana para cursos de post 
graduados, recomendada. por la Resolución 
de 10 de Dlclembre de 1964 aproba.da por el 
Parlamento Latinoamericano. 

3. o - Realizar la coordinaclón de la ense
fianza de las Historias de nuestras Patrias 
con un sentido integraclonlsta. 

4.0 
- Realizar el estudio comparativo de 

los costos de la Educación en los pafses lati
noamericanos. 

18 de Julio de 1965. 

XXVII 

CREACióN DE UN PREMIO 

A LA. CULTURA, LA. CIENCIA 

Y LA TtCNICA. 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 

ACUERDA: 

1.0 -La creaclón de un premio a la Cul
tura, la Clencia y la Técnica, para los mejo
res ensa.yos o trabajos de lnvestlgaclón que 
contribuyan ai. desarrollo de la integración 
latlnoamericana. E1 premio se denominará 
"Parlamento Latinoamericano". 

2. 0 - Encárgase a la Secretaria General 
del Parlamento Latlnoamericano efectuar las 
gestiones necesarias para dar cumpllmiento 
a este Acuerdo. 

18 de Julio de 1965. 

-XXVIII 

FONDO ECONóMICO PA.RA LA 
UNIVERSIDAD L~TINOAMERICA.NA 

DE PÓST-GRADUADOS 

EL P~O.'LATINOAMERICANO 
_, .... ' 
'· ····· ACUERDA: 

- Recomendar·· la creación de un Fondo ,_ 

Económico destinado a la construcclón y 
equipamlento de la Unlversldad Latlnoame
rlcana de Post-Graduados, as! como para 

' ' 

.. 
' 
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solventar los gastos de su organizaclón y 
funclonamiento. Dlcho Fondo Económico es
tará constltuldo por los slguientes aportes: 

a) Las aslgnaclones anuales provenientes 
de los Goblemos Latlnoamerlcanos; y 

b) Las donaclones y legados del sector pri
vado, y los aportes económicos de Organis
mos Interna.clonales de Promoclón Cultural, 
Técnica y Cientifica, 

18 de Julio de 1965, 

XXIX 

SOBRE LICENCIAS PARA LA INSTALA· 
ClóN Y FUNCIONAMIENTO DE ESTA· 

ClONES RADIOELiCTRICAS DE 
AFICIONADOS 

Reeomendaclón 

EL PARLAMENTO LATINOAMERICANO 

ACUERDA: 

Recomendar a los Parlamentos Naclona
les y Goblemos Latlnoamerlcanos la adop
clón de las medidas legales y/o adminlstrati· 
vas que aseguren la igualdad de trato entre 
naclonales y ciudadanos de los otros paises 
latinoamerlcanos en el otorgamlento de li· 
cenclas para la lnStalaclón y funclonamlento 
de estaciones radloeléetricas de aficionados •. 

18 de Julio de 1965. 

XXX 

SEDE DEL PARLAMENTO LA.TINO· 
AMERICANO - 1966 

MOCION 

Los Presidentes de las Delegaclones que 
suscrlben, proponen a la consideraclón del 
Plenario de la Primera Asamblea Ordlnarla 
dei Parlamento Latlnoamerlcano, reunido en 
la cludad de Lima, Perú, la slguiente moclón: 

1.0 - Que la sede de la próldma. reunión 
dei Parlamento sea la cludad de Buenos Ai· 
rcs, cnpltnl de la República Argentina; y, 

2.0 - Que la fecha de dlcha reunlón, sea 
del 5 al 9 de Julio dei afio de 1966. 

18 de Julio de 1965. 

XXXI 

ELECCióN DE PRESIDENTES· DEL 

PARLAMENTO LATINOAMERICANO 

MOCION 

Los Presidentes de Ias Delegaclones que 
suscrlben: 

PROPONEN 

A la conslderaclón dei Plenarlo de la Prl· 
mera Asamblea O;odlnarla dei Parlamento 
Latlnoamerlcano, reunido en la cludad de 
Lima, Perú, las segulentes candidaturas: 

Para Presidente 

Seftor Luis A. León 

Para Presidente Sustltuto 

Seftor Camilo Muniagurrla 

18 de Julio de 1965. 

XXXII 

ELECCióN DE VICE·PRESIDENTES 

MOCION 

Los Presidentes de las Delegaclones que 
suscrlben, 

PROPONEN: 

A la cons!deraclón del Plenarlo de la Prl· 
mera Asamblea. Ordlnarla del Parlamento 
Latlnoamerlcano, reunido en la cludad de 
Lima, Perú, las slguientes candidaturas: 

Para Vlce-Presldenté - Prlmero 

Seftor Héctor Palsse Reyes (Uruguay> 

Para Vlce-Presldente - Serundo 

Seftor Ulisses GUimarães (Brasil) 

Para Vlce-Presldente- Tercero 

Seii.or Tomás Pablo (Chlle) 

Para Vlce-Presldente - Cuarto 

Seii.or Pablo Bernal Restrepo (Colombla) 

Para Vlce-Presidente - Quinto 

Sefior José Raúl Castro (El Salvador) 

18 de Julio de 1965. 
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:xxxm 
ELECCióN DE LOS SECRETABIOS 

Los Presidentes de las Delegaciones que 
suscrlben, 

PROPONEN 
.. 

A la conslderación del Plenario de la Prl
mera Asamblea Ordlnarla del Parlamento 
Latlnoamerlcano, reunida en la ciudad· de 
Lima, Perú, las slgulentes candidaturas: 

Para Secretario General 

· Sefior Andrés Townsend Ezcurra 

Para Secretario Sustltuto 
Sefior David Agullar Comejo 

18. de JUlio de 1965. 

XXXIV 

ELECCióN DE LOS SECRETABIOS 
REGIONALES 

MOCION 

Los Presidentes . de las Delegaciones que 
suscrlben, 

· PROPONEN 

A la. consideración del Plenario de la Pri

mera Asamblea Ordlnarla del Perlamento 

Latinoamerlcano, reunido en la ciudad de LI

ma, Perú, las sigulentes candidaturas: 

Para Secretarfos Reilonales · 

1.•- Sefior Rubén Blanco 
Argentina 

2.• - Sefior Juan José Morales Marenco 

· Nicaragua 

3.0 - Sefior Arturo Hemândez Grlsante 

Venezuela 

4.0 - Sefior Augusto Saldlvar 

Paraguay 

5.0 - Sefior Carlos Morales A. 

ChUe 

18 de Julio de 1965. 

PRESUPUESTO ANUAL DEL PARLAMENTO LA'l'INOAMERJCANO APROSADO EN 

SESióN PLENABIA DE 17 DE JULIO DE 1965 

GASTOS FIJOS 

PRESIDENTE: - Gastos de representación, 
· Secretariado y movllldad ................ . 

SECRETARIO GENERAL:- Gastos de re-
presentación y movllldad ............... .. 

SECRETAR:tA GENERAL: 

1 Secretario taqulmecanógrafo a S/. 5,400 
Mensuales .................... , .. , ..... . 

2 Mecanógrafos auxU!ares as;. 4,050 men-
suales cada uno ...................... .. 

1 J efe de Relaciones Públicas; prensa, pro
paganda y anales a S/. 8,100 mensuales 

1 Jete ·de Contábllldad a S/. 6,750 men-
·suales ................................. . 

1 Mensajero .a S/. 1,890 mensual ......... 

Soles· Peruanos 

162,000 

162,000 

u.s. $ 

6,000 

6,000 

i: 
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GASTOS VARIABLES 

.A 11 1,0) - ~Ienes y servlclos: 

! 

• 
-• 

• 
• 
• 
• 

Material de lnstalaclóJi 
.. Material de Secretaria y Publlcaclones 

2.0 ) - Gastos de comunicaclones generales 
3.0

) - Persona1 contratado para Asamblea 
4. 0 ) - Publicaclones y gastos variados .... , 

TOTALEB: ......... f • .' ••••••••• 

54,000 

81,000 

54,000 

81,000 

933,120 

135,000 

1'068,120 

2,000 

3,000 

2,000 

3,000 

34,560 

1'890,000 

5,o00 . 

39,560 

70,000 . 

RESUMEN 

GASTOS FIJOS o •• o ••• I •• I o • o ...... ~. • • • • • 686,880 25,440 

44,560 GASTOS v AH.IABLES .•............•. I • • • • 1 '203,120 

TOTAL: , ............ , .. , . , , . 1'890,000 US$ 70,000 

NOTA: - En atenclón a la falta de antece
dentes suficientes actuales se au
toriza a que se haga transferencia 
de items y suplementaclones de 
los que dará cuenta el Secretario 
General en la próxima reunlón 
ordlnaria. 

El presupuesto de g a s t o s de 
U .S.$ 70,000 se Integrará c o n 
apartes Iguales de las catorce de
legaciones de U.S.$ 5,000 cada 
una. 

:BEGLAMENTO DEL PARLAMENTO LATI
NOAMEBICANO APBOBADO EN SESI6N 

PLENABIA DE 17 .DE JULIO DE 1965 

. I.- SESlóN P.REPAIMTO.RIA 

Articulo 1.• - El dia fljado para la con
. vocatoria se reunlrán en la sede. seilalada 
los delegados dei Parlamento Lat!noameri
cano. 

E1 Presidente en ejerclclo, declarará abler
ta la Sesión Preparatorla con la presencia 
de la mayorfa absoluta de los Delegados Na-
climales. · 

Esta seslón tendrá por objeto: 

a) ,....,. Constituir la Comlslón de Poderes; 

b) -Discutir y votar el Informe de Is. 
citada Comlsión. · 

Articulo 2.• - La Comlslón de Poderes es
tará constituída por cinco representantes 
elegidos por sorteo. No podrá haber más de 
un delegado de un mlsmo Miembro. · 

·. La Comislón debe proceder de lnmediato 
·a verificar los poderes otorgados a cada uno 
de los parlamentarios. Si hublere reclama
.clón contra algún representante, la Comlsión 
debe anallzarla conforme a las normas dei 
Estatuto dei Parlamento Latlnoamericano y 
elevar un Informe. 

Articulo 3,0 - Los Parlam.entarios cuyo 
mandato no haya sido verificado pueden 
ocupar provisionalmente su banca en el P!U'· 
lamento La.tlnoamerlcano o en las Comlsio· 
nes, con las mlsmas prerrogativas que los 
derriás Delegados dei Parlamento . 

II. - PRESIDENTE 

Artículo 4;• - En la última reunlón dei 
período ordinario de seslones el Parlamento 
Latlnoamericano procederá a la elecclón de 
las autoridades que establece el Estatuto. 

.. Los Pa.rlamentarlos deberán proponer las 
candidaturas por escrito en la mlsma sesión, 
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E1 Presidente informará al Parlamento opor
tunamente. 

Se deslgnarán por sorteo tres parlamenta
rlos a los efectos dei escrutlnlo de los votos. 
Estes tres parlamentarlos deben pertenecer a 
delegaclones de distintos Parlamentos. 

Articulo 5. 0 - Para ser elegido Presidente 
y Presidente Sustltuto, se requlere ser dele
gado dei Parlamento .. en cuya sede se efec-
tuará el sigulente perlodo de seslones ardina-
rias y haber obtenldo la mayorla absoluta de 
los votos de los Delegados presentes. SI en 
Ia prlmera votaclón, nlngún candidato obtu
vlera Ia mayorla absoluta, Ia segunda se ha
rá solamente entre los dos candidatos que 
alcanzaron mayor número de votos. 

Articulo 6.0 - E1 Parlamento Latlnoame
rlcano designará cinco Vlce-Presldentes, los 
cuales pertenecerán a distintos Parlamentos. 

Para la elecclón de los Vlce-Presldentes 
Prlmero, Segundo, Tercero, Cuarto y Quin

to, será necesarlo presentar listas de candi
datos con el patroclnlo de velnte Delegados 
a lo menos y resultará elegida Ia lista que 
obtenga el mayor número de votos. 

En caso de empate entre dos o más listas 
que obtengan Ia más alta votaclón, la elec
.clón se repetirá sólo entre éstas. 

SI el empate vuelve a producirse, se pro
clamará como elegido aquella lista que ten
ga el candidato con mayor antlgüedad en el 
ejerclclo de la Funclón Legislativa. 

Articulo 7.0 - Los Vlce-Presldentes reem
plazarán al Presidente, según el orden con 
que resulten elegidos, conforme se seliala en 
·el articulo anterior. 

A falta .de todos ellos, el Parlamento Latl
noamerlcano será presidido por un Presi
dente ad-hóc, designado por mayorla abso
luta de los Delegados presentes. 

Artículo 8.0 - E1 Presidente dei Parla
mento, ademâs de presidir !a Junta Directi
va, tlene Ias slgulentes funciones: 

·a) - Convocar ai Parlamento a seslo
nes ordlnarlas y extraordinarias; 

b) - Abrir, suspender y levantar las se
siones; 

c) - Dirigir los trabajos dei Parlamen
to; 

d) - Cuidar de la apllcación dei Regia
mente; 

e) - Mantener el orden; 

· · · · f) -Conceder la palabra; · 

r> - Declarar cerrado el debate; 
... ' 

h) - Some ter a voto las proposiciones; 

.f) - Anunciar los resultados de Ias vo
taclones; 

j) -Enviar a las comislones los do

. . _ . . . . . . cUD!entos que, de acuerdo con su 
índole Ies corresponda dlctamlnar; 

· · · k) -Representar al Parlamento Latl
noamerlcano en sus relaciones con 
los Parlamentos Miembros y con 
-los Organismos Internaclonales, en 
Ias ceremonlas, en los actos admi
nistrativos, jurlsdicclonales o fl
nanceros; pudiendo hacerse reem
plazar en. estos actos por cua.lqule
ra de los Vice-Presldentes. 

I) - Ejercer funciones disciplinarias en 
la forma y para los casos previstos 

en este Regiamente. 

Artículo 9.0 - El Presidente no puede par

_tlclpar en los debates mlentras presida Ia. 

seslón. 

. m.- JUN'l'A DIBEC'l'IVA 

Articulo 10.0 - L!!- Junta Directiva dei 
Parlamento Latlnoamerlcano estará consti
tuída por el Presidente, los cinco Vlce-Presl-

·~. 'l't : 

dentes y el Secretario General. 
1,.· :." .. ,, ,. 

Articulo 11.• - A~~ial Junta Directiva Ie 
corresponde: .;;". 

a) - Confeccionar--ei Ordem dei Dia; 

b) - Resolver los asuntos que le sean 
somet!dos por un Mlembro, o cual
qlliera de sus Integrantes, durante 

·~ ., 
·' 



- 119-

e! receso del Parlamento, debien
do dar cuenta a éste en la siguien
te reunión. 

Articulo 12.0 - La Junta Directiva resol
verá por mayor!a absoluta de votos, salvo en 
los casos en que especificamente se determi
ne una mayorla diferente. En caso de empa
te, e! Presidente decide. 

La Junta Directiva podrá tomar acuerdos 
mediante consulta por escrito por iniciativa 
de! Presidente. 

IV.- SESIONES 

Articulo 13.0 - E! Presidente llamará la 
atenclón a! parlamentario que perturbe el 
orden de la sesión. En caso de relncidencia, 
el Presidente le llamará nuevamente la aten
ción y si perslstiese en su actitud consultará 
ai Parlamento su eJCcluslón de la Sala por 
el resto de la sesión. La votación se efectuará 
de lnmediato y sln debate. 

Articulo 14.0 - NlngÜria persona ajena. ai 
Parlamento puede entrar a la Sala de Sesio
nes. 

Las sesiones son públicas, salvo que el pro
pio Parlamento, por mayorla, resuelva pasar 
a sesión secreta. 

El público asistente debe permanecer en 
silencio y abstener-se de toda manifesta
ción. 

E! Presidente puede ordenar la expulsión 
de toda persona que perturbase el orden o 
disponer el desalojo parcial o total de las 
galerias, a cuyo efecto requerirá ai auxilio de 
la fuerza pública a disposición dei Parlamen
to dei país en que se realizaren Ias sesiones. 

V.- EL USO DE LA PALAB.RA 

Articulo 15.• ...:.. N i n g ú n parlamentario 
puede hacer uso de Ia palabra sln Ia autori
zación previa dei Presidente. E! orador ha
blará de pie y se dirigirá ai Presidente iden
tlficándose por su nombre y Delegación a que 
pertenece. 

Artículo 16,0 - Los parlamentarios que so
liclten el uso de Ia palabra serán Inscritos 
de acuerdo ai orden en que la hayan pedido. 

Cada parlamentarlo podrá. hablar por e1 tér
mino de diez minutos en e! curso dei debate 
sobre cada una de las cuestiones propuestas. 
Su segunda lntervenclón será autorizada por 
el Presidente y no podrá exceder de cinco 
minutos. 

E! Presidente de la Comislón y el Relator o 
los Relatores de la misma, cuyo dictamen 
esté bajo discuslón podrán interveriir cuan
tas veces sea necesario para fundamentar e! 
dictamen de la Comlsión y para rebatir los 
argumentos contraries. 

Artículo 17.0 
- El 'Presidente" puede pro

poner ai Parlamento que se amplie ei tér
mino para el uso de la palabra. 

Articulo 18,0 
- Los oradores no pueden 

ser lnterrumpldos. 

Articulo 19.• - Si el orador se aparta de 
la cuestión en debate, e! Presidente le adver
tirá. SI un orador recibiere dos advtencla.!l 
para concretarse al tema en discuslón, a la 
tercera vez e! Presidente puede retirarle la 
palabra. 

Artículo 20.0 - El Presidente otorga.rá la 
palabra en forma lnmediata ai parlamenta
rlo que la solicite para formUlar una cuestlón 
previa o de orden, una vez que haya conclui
do de hacer uso de la palabra e1 que la ten
ga, Los oradores tendrán cinco minutos para 
fundamentar o contradecir Ia moclón. 

VI.- COMISIONES 

Articulo 2L 0 
- El Parlamento constituirá 

comisiones que pueden ser permanentes o 
temporales y determinará sus atribuclones. 
Las comlsiones eleglrán de su seno a un 
presidente, un vlce-presidente y uno o más 
relatores para los asuntos sometidos a su es• 
tudio y dictamen. 

Articulo 22.0 - Habrá las siguientes Co
misiones permanentes: 

ll - De Integración Politica; 
2) - De Integración Económica y So

cial; 
3) - De Integración Cultural y de Edu

cación; y, 
4) - De Información de Leglslación, Es

tatuto y Regiamente. 
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-<Artículo 23.• - Los miembros de las co
mislones son elegidos por el Parlamento en 
la. pr!mera. seslón ordinar!a de cada afio. Las 
candidaturas deben ser presentadas con an
ter!orldad a la Junta Directiva para que ésta, 
por intermedio de su Presidente, las someta 
ai ,Parlamento. 

·cA.rlículo 24.• - Las Comisiones se integra
rá.n con dos delegados por Miembro. No ha
brá derecho a la acumulaclón de votos en 
las Comisiones. 

.Articulo 25.• - Las comislones tienen por. 
objeto examinar y dictaminar las cuestlones 
que· se· les presente por acuerdo dei Parla
mento, durante sus seslones o por la Junta 
Directiva en ei período de receso. 

Artículo 2&.•- Las comis!ones se reunen 
por convoca torta de sü Presidente o dei Pre
sidente de la Junta Directiva mientras du
rei! las seslones de! Parlameilto o fuera dei 
período de sesiones. 

Artículo 27.•- Toda comlslón puede crear 
las sub-comisiones Ilecesar!as para el mejor 
cwnpllmiento de sus funciones. ·Las sub-co
misiones deberáil informar a la comlsión que 
las ha creado. 

.Articulo 28.• - En el estudio de un mismo 
problema pueden colaborar. dos o más comi- . 
slones. Las comislones, con acuerdo de la 
Junta Directiva, podráil encargar a uno o 
más de sus miembros las m!slones de estu
dlo que conslderen Ilecesarias. para. el cum
plimlento de sus funciones. 

· Artículo 29. • - En las sesiones de las Co
mis!ones, los delegados que las integren, tle-. 
nen · derecho. a voz y voto. 

.. 
Los delegados que no las_ integren podrán 

concurrir con voz .pero sin voto. 
La intervenc!ón de personas ajenas al Par

lamento será previamente autorizada por la 
Comlsióil. · · · 

Artículo 30.• - Todo integrante de' C()Jill
s!ón. podrá ser reemplazado por e! Parla
mento Mlembro a que pertenezca o por un 
]larlamentarlo que el mlsmo sefiale de su 
mi3ma delegaclón. E! nombre del rcempla
zante deberá comunicarse por escrito al Pre-

sldente de la Comisión. De los reemplazos se 
dej ará constancla cn las actas. 

Artículo 31.• - E! quorum de una Comi
slón se alcanza cuando un tercio de sus 
mlembros está presente cn la Sala de Tra
bajo. 

Artículo 32.• - Las actas de· cada Coml
slón deben ser entregadas a ·todos sus miem
bras para su aprobaclón. 

Articulo 33.• ....- Los relatores prepararáil 
el Informe final y lo presentaráil a1 Presi
dente, 'qu!en lo elevará al Parlamento sin 
modificaclones. El informe· contendrá una 
exposlclón de motivos y una propuesta de 
resoluclón. SI la declsión de Ia Comlslón no 
fuera expreslón unânime de los mlembros, 
deberá hacerse constar la opln!ón de la mi
noria. 

vn. - MOCIONES 

· Artículo 34.• - Es moclón de orden, toda 
proposlción que tenga alguno de los slgulen
tes objetos: 

1) - Levantar la sesión; 

2) - Pasar a cuarto intermedio o sus-
pender temporalmente la seslón; 

3) -Cerrar el debate; 

4) - Pasar a la Orden del Dia; 

5) -Tratar una cuestlón de preferen
cia en el debate; 

6) - Enviar o volver un asunto a Co
mlslón; 

7) - Aplazar la conslderaclón de un 
asunto pendlente por tiempo deter
minado o indeterminado. 

.Articulo 35.0 - SI un delegado en su in
tervenclón hace una referencia que ofenda o 

.,!.,";; I. 

dafie e! buen nombre.;de otro delegado o de! 
pais que representá',,;éste tendrá derecho a 
usar de Ia palabrá; ·'con preferencla, hasta 
por 5 _minutos, en :cúalquler parte de la mls
ma o de otra seslón. 

Artículo 36.• - Las mociones de orden se
rán previas a todo otro asunto, aun ai que 
esté en debate, y se tomarán en considera
c!ón en e! orden de preferencla establecldo 
en el articulo anterior. 

I ... 
I 
I 
I 
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Las comprendldas en los 6 pr!meros Inci
sos se pondrãn a votaclón sln dlscuslón. Las 
dei último, se dlscutlrán por un tlempo bre
ve, que no excederá de velnte minutos, no 
pud!endo cada parlamentarlo hablar sobre 
ellas más de una vez n1 por más de cinco mi
nutos, con excepc!ón dei autor de la moción, 
que pedrá hacerlo dos veces. 

VIII.- ORDEN DEL DtA 

Artículo 37 .• - La Junta Directiva con
feccionará el Orden dei Día en base a las 
proposlciones que cuenten con el apoyo de 
un Miembro, propuestas con 60 dfas, a lo me
nos, de antelación a la reunión; como tam
bién de aquellos asuntos con despacho de 
Comislón. 

El Orden dei Día deberá ser comunicado 
por Ia Secretaria General, con no menos de 
treinta dias de antelación a la fecha f!jada 
por la convocatoria para las sesiones ardina
rias y con quince días para las extraordlna
rias, y sólo pôdrá ser modificado con el voto 
favorable de las dos terceras partes dei Par
lamento. 

Artículo 38.0 - Antes de levantar la se
sión de clausura de las reunlones ordlnarias, 
el Parlamento decidirá la sede y fecha dei 
próximo período de sesiones ordlnar!as. 

IX.- VOTACIONES 

Artículo 39. • - El quorum para las sesio
nes dei Parlamento Latlnoamerlcano es el 
sefialado en el artículo 7.0 dei Estatuto. 

Artículo 40.0
- Los Parlamentar!os vota

rãn levantando la mano. SI hublere dudas 
sobre el resultado de la votación o si así lo 
solicltaren a lo menos 10 parlamentarlos, la 
votación será nominal, la que se verificará 
pidiendo a éstos uno a uno y por el orden 
alfabético de su prlmer apellido que expresen 
su· voto. Para este efecto, los Parlamentarios 
se agruparão en 3 listas, según tengan dere
cho a uno, dos o três votos. 

En las votacioncs concernientes a acuerdos 
para cuya adopción se rcquiere simple mayo
rla, Ias abstcnciones se considerarán como 
votos no emitidos. Tmtúndose de votaciones 

en las que se exige un quorum especial, en 
la segunda vutación, las abstenciones se su
marán a la proposición que hubiere obtenido 
mayor número de votos. 

Articulo 41.0 
- Cada delegación nacional, 

dispondrâ de un máximo de doce votos. La 
votación será individual. SI alguna delega
ción estuviese· constituída por un número de 
miembro Inferior a doce, sus Integrantes po
drán acumular hasta tres votos cada uno, de 
acuerdo con el artículo 7.0 - ln fine - dei 
Estatuto. 

X. - PEDIDO DE INFORMES 

Artículo 42.• - Todo parlamentar!o puede 
solicitar lnformaclón a cualquiera de los or
ganismos dei Parlamento. El pedido de ln
formes se presentará al Secretario General, 
qulén le dará el curso . que corresponda. 

XI.- PRESUPUESTO 

Artículo 43.• - El Parlamento Latlnoame
ricano aprobará su presupuesto. El Presiden
te, de acuerdo con la Comisión de Presupues
to y la Secretaria General, preparará un 
proyecto preliminar de presupuesto, clasifi
cando los gastos y los recursos en capítulos y 
artículos. 

Artículo 44.0 - Aprobado el presupuesto 
por el Parlamento Latlnoamerlcano, el Se
cretario General lo remitirâ a los respecti
vos parlamentos nacionales para que hagan 
efectivas sus cuentas. 

XII.- ACTAS 

Artículo 45.0 - Las actas quedarán a dls
posición de los Delegados, hasta Ia sesión si~ 
gulente y se considerarán aprobadas, si no 
se formularen observaclones. Si hubiere al
guna observaclón, el Parlamento decidirá so
bre su procedencia. 

Artículo 46.0 - Las actas de Ias sesiones 
deberán asentarse en el Llbro de Seslones dei 
Parlamento Latinoamericano el que estará 
bajo Ia custodia y será !levado por el Secre

tario General. 
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XIU.-SECBETABIA GENERAL 

Articulo 47.'' - E! Secretario General el 

Secretario sustituto y los cinco Secreta.rlos 
Regionales serán elegidos por el Parlamento 

• La.tinoamericano en Ia. ultima sesión de cada 

período de reuniones ordinaria.s, siguiendo el 

mismo procedimiento sefíalado por el Arti· 
culo 4.0 de este Reglamento. En la. misma 
reunión se. determinará e! orden en que los 
Secretarios Reglonales asumirán da Secreta
ria. General en los ca.sos preVistos por el 

Estatuto. 

Articulo 48.0 
- San atrlbuclones de la Se· 

cretarfa . General: 

a) ...:... Comunicar a los Miembros dei 
Parlamento Latlnoamericano el Or· 
den del Dia correspondlente al 
próximo período ordinario de se· 
slones a.si como e! que corresponda 
a las seslones extraordinarias que 
se acuerden; 

b) -Distribuir la. documentaclón en la 
deblda oportunldad; 

c) - Ejecutar las declsiones del Parla· 
menta Latlnoamerlcano y de la 
Junta. Directiva y del Presidente; 

d) - Organizar el Archivo del Parla
. menta Latinoàmeiicano; 

e) - Nombrar y remover a1 personal de 
la Secretaria Adminlstratlva y se· 
fialarle sus obllgac!ones; 

f) - Ejecutar el presupuesto y rendlr 
cuenta anual a1 Parlamento Latl
noamerlcano; y,_ 

c> - Cumpllr la.s demás obHgaclones que 
le impone el Reglamento. 

XIV.- IDIOMAS DE TBABAJO Y PU

BLICIDAD DE LAS SESIONES 

Artículo 49.0 - San Idiomas del Parlamen
to Latinoamerlcano el espafiol y el portu
gués. Todos los documentos de! Parlamento 
deben ser publicados en los dos Idiomas. 

Articulo 50.0 - Los discursos en un !dia· 
ma oficial pronunciados durante las seslones 
dei Parlamento serán interpretados simultá· 
neamente en el otro Idioma oficial. 

Articulo 51,0 - En las Comlslones la ln· 
terpretaclón simultânea se realizará sola· 
mente a pedido de dos o más delegados. 

XV. - NORMA SUPLETORIA 

Artículo 52.0 - Todos los casos no con
templados expresamente en el presente Re· 
glamento se reglrán por el vigente en el Par· 
lamento dei pais que fuere aslento de la.s de
llberaclones del Parlamento Latlnoamerica
no. 

XVI.- REVISióN DEL REGLAMENTO 

Articulo 53,0 - Las propuestas para refor
mar el reglainento serán consideradas direc
tamente pór la. Comisión competente. 

O SR. PRESIDENTE (1\[0III'a. Andrade) : 

Tem a pà.Iavra o nobre Senador Vasconce· 
los Tôrres, orador Inscrito. (Pausa.) 

S. Ex. • não está· presente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

As matérias constantes da Ordem do Dia 
deverão ser discutidas e votadas em Sessão 

secreta, de acôrdo com o Regimento Interno. 

Assim sendo, soHclto aos Srs. funcionários 
as Indispensáveis providências para que o 

fato se verifique. 

(A Sessao· transforma-se em secreta às 

17 horas e 45_·7ntnutos, e volta a ser públi· 
ca às 17 horas e 55 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Molll'a Andrade) : 
•'. 'r~ 

Está reaberta a,Sessfio pública. 
... 1-' ~' 

Lembro aos Srs. Senadores que, hoje, às 
21 horas e 30 mllÍ.~tÓs, haverá Sessão do Con-.· .. · 
gresso Nacional para apreciação de veto pre

sidencial. 

I 

.... , ... 

'· 

·:: 

;] 
I I 
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Nada mais havendo que tratar, vou encer
rar a Sess6.o, designando para a próxima a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Dlscuss6.o, em turno único, do Projeto de 
Lei da C Amara n. • 152, de 1965 (n.• 2.873-A, 
de 1965 na casa de origem), que fixa novos 
valOres dos sfmbolos do Quadro do Pessoal 
do Tribunal Regional do Trabalho da 6.• Re
gllio, e dá. outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.•• 1.001 
e 1. 002, de 1965, das ComiSsões 

- de Serviço Públlco CivU e 

- de Finanças, com restrições dos Srs. 
Senadores Mem de Sá. e Aurélio Vla.nna. 
Vianna. 

2 

Discuss6.o, em turno único, do substitutivo 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
n.• 179, de 1963, que regula o exerclclo da 
profissão de · Técnicos de Adm1n1stração (ln· 

cluido em Ordem do Dia, em virtude de dis
pensa. de lnterstlcio, concedida. na. Sessão an
terior, a requerimento do Sr. Senador Wilson 
Gonçalves) , tendo 

PARECERES FAVORAVEIS <n.•• 1.003 a 
1.006, de 1965), das comissões 

- de Constituição e .Justiça, com voto ven
cido do Sr. Senador Aloysio de Carva
lho; 

- de Legislação Social e 

-de Flnançaa. 

a 
Dlscuss6.o, em turno único, do Projeto de 

Lei da Câmara. n.• 121, de 1965( n.• 1.773-B, 
de 1952 na Casa de origem), que ·dlsp6e sO
bre a fixação dos llmltes da área· do·Pollgo
no das Sêcas nos Estados da Bahia, Pernam
buco e Minas Gerais, tendo 

PARECER n.• 1.014, de 1965, da Comlss6.o 
- do Polfgono das Sêcas, favorável. 

Está. encerrada a. Sessli.o. 

{Encerra-se a Sessflo às 1.8 horas.) 



" 122.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 19 de agôsto de 1965 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, ·acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Martins. Junior -
Pedro Carneiro - Lobão da sUveira -
Joaquim. Parente - Manoel·Diaa - Me
nezes . Plmentel -. Wilson Gonçalves -
José Bezerra- Manoel Vlllaça- Arge~ 

miro de Figueiredo - Pessoa de Quei
roz - Silvestre Pérlcles - Bermann 
Tôrres - Beribaldo VIeira - Júlio Lei
te - Aloyslo de Carvalho - · Eduardo 
catalão - Josaphat Marinho - Jeffer
son de Aguiar- Paulo Barros- Aarâo 
steinbruch - Vasconcelos Tôrres -
Afonso Arinos Aurélio Vianna - Moura 
Andrade - Pedro Ludovico - Lopes da 
Costa - Adolpho Franco - Mello Bra
ga - Celso Branco - Guido Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

A lista de presença acusa o compareci
mento de 34 Srs. Senadores. Havendo núme
ro legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.•-secretárlo procede à. leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

verifico, com satisfação, a presença, neste 
Plenário, acompanhados de sua professôra, 
de 30 jovens que constituem uma classe de 
uma das escolas de Bras1lla e que se acham 
em aula de Instrução moral e civica. 

Sejam bem-vindos no Senado Federal. 
(Pausa.) 

O Sr. 1. •-secretário vai proceder à. leitu-
ra do Expediente. · 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

I - Restituição de autógrafos de Projetos 
sancionados: 

N.• 326/65 <n.O de origem 597/65), de 
12 do, corrente -' autógrafos do 
Projeto de Lei da Câmara n. • 
124/65 <n.O 2.841-B/65, na Casa de 
origem), que dispõe sôbre finan
ciamento de papel de Imprensa, 
cria o Grupo Executivo da Indús
tria do Livro - GEIL - e dá 
outras providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.O 4. 750, de 
12 do corrente>; 

N.O 334/65 (n.O de origem 612/65), de 
18 do corrente - autógrafos do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 
132/65 (n.O 2.900-B/65, na Casa de 
origem), que retlflca vários dispo
sitivos da Lei n.O 4.375, de 17 de 
agôsto de 1964 - Lei do Serviço 
Militar (Projeto que se transfor
mou na Lei n.O 4.754, de 18 do cor
rente>; 

II - Agradec~ento de remessa de autó
grafos de . Decretos Legislativos pro
mulgados :'(Mensagens de 16 de agôs
to): 

N.O 327/65 <n.o de origem 604/65) 
Decreto Legislativo n.• 69/65; 

i 

'· 
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N.0 328/65 (n.• de origem 605/65) 
Decreto Legislativo n.• 70/65; 

N.• 329/65 (n.• de origem 606/65) 
Decreto Legislativo n.• 71/65; 

N.0 330/65 (n.• de origem 607/65) 
Decreto Legislativo n.• 72/65; 

N.0 331/65 (n.• de origem 608/65) 
Decreto Legislativo n.• 73/65; 

N.0 332/65 <n.o de origem 609/65) 
Decreto Legislativo n.0 74/65; 

N.• 333/65 <n.• de origem 610/65) -
Decreto Legislativo n.• 75/65. 

MENSAGEM 

N.0 335, de 1965 

(N. o 613, na. origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Na forma do art. 22, § 2.0, da Lei n.• 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, tenho a honra 
de submeter a Vossas Excelências, a indi
cação do Sr. Adalmiro Bandeira Moura para 
o cargo de Diretor do Banco Nacional do 
·Desenvolvimento EconOmico, em vaga de
corrente do térnlino do mandato do sr. 
Ernesto Miranda Saboya de Albuquerque. 

. Brasrua, em. 18 de agOsto de 1965. - H. 
Ca.steUo Branco, 

"CURRICULUM VITAE" 
ADALMIRO BANDEIRA MOURA 

1951 - Eleito Deputado Estadual, pelo 
Partido Social Progressista. 

1953 - Eleito 1.0-Secretãrio da Mesa da 
Assembléia Legislativa do Rio Grande do 
Sul. 

1954 .:__ Reeleito Deputado Estadual, pelo 
Partido Social Progressista. 

1957 - Funda e é eleito Presidente da 
Comissão de Desenvolvimento EconOmico da 
Assembléia Legislativa do Estado. 

1958 - Eleito Presidente da Assembléia 
' I.egislativa do Rio Grande do Sul. 

1958 - Reeleito Deputado Estadual, pelo 
Partido Social Progressista. 

1959 - Eleito 1.0- Vice-Presldente da As
sembléia Legislativa do Rio Grande do Sul. 

1960 - Preside a Comissão Especial da 
ALALC. 

1960 - Inicia a campanha pela criação 
do CODESUL. 

1960- Nomeado Secretário de Estado dos 
Negócios da Economia. · 

1961 - Eleito o Deputado mais destacado 
do ano, em assuntos econOmicos - 1.0 Prê
mio do concurso "Por um Rio Grande 
Maior". 

1962 - Eleito 3.0 Suplente à Assembiéla 
Legislativa, pelo Partido Social Democrático. 

1963 - Nomeado Diretor Executivo do 
Conselho de Desenvolvimento do Estado, 
concursado e efetivo. · 

1964- Nomeado Representante do Estado 
na· Junta. de Administração do BRDE e no 
CODESUL. 

Cursos, participação em conferências In
ternacionais e treinamento no Pais e no 
exterior. · 

1947 ;_ Bacharel em Ciências Jurfdlcas e 
Sociais. - URGS - POrto Alegre. 

1958 - Membro da Delegação do Rio 
Grande do Sul à 1' Conferência Interna
cional de Investimentos. 

1959 - Membro da Delegação do Rio 
Grande do Sul à 1' Conferência Interna
cional da ALALC, em Montevidéu. 

1963 - Estudo em Universidades Ame· 
ricanas (planejamento Industrial). 

1964 - Participa do 1.° Ciclo de Estudos 
da ADESB (Associação dos Ex-Alunos da 
Escola Superior de Guerra) e é eleito orador 
da turma. 

1965 - Participação . no 1.•. Simpósio ln· 
ter-Americano de Promoção da Emprêsa 
Privada, sob os ausp!cios da AID, Caracas, 
Venezuela. 

1905 - Viagem de observações à Alema
nha Ocidental, Itália e Portugal - com 
especial lnterêsse sObre industrialização do 
carvão mineral. 
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1965 - Participa do curso Pós-Gradua
ção de Ecop.om!a, na Pontifícia Universidade 
Católica - POrto Alegre. 

1965 - Participa do ciclo de palestras aos 
oficiais da 3~ Região Militar, a convite do 
Comandante, General Augusto Fragoso, com 
o _trabalho "Aspectos Sócio-EconOmlcos do 
Rio Grande do Sul". 

{A Comissão de Finanças.) 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
INFORMAÇõES 

I- Do- Sr. Mlnfstro da Agricultura: 
Aviso n.• 155/AP/Br, de 12 do cor
rente, com referência ao Requerimen
to n.• 290/65, do Sr. Senador Vas
concelos TOrres; 

Aviso n.• 158/AP/Br, de 12 do cor
rente, com referência. ao Requerimen
to n.• 317/65, do Sr. Senador Vas
concelos TOrres. 

n - Do Sr. Ministro do Trabalho e Previ
dência Social: 
Aviso GM/BR 1.084, de 17 do. cor
rente, com referência. ao Requerimen
to n.• 300/65, do Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. 

m - Do Sr. Mlnfstro da Viaçio e Obras 
PúbUcaa: 

Aviso n.• B-230, de 5 do corrente, 
com referência ao Requerimento n.• 
367/65, do Sr. Senador Adalberto 
Sena. 

PARECER 
N.0 1.015, DE 1985 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei· ela Câmara 
n.• 95, de 1964 (n.• 2.557-B/60, na Câ
mara), que cria a Escola Agrotécnlca de 
Uberaba., Estado de Minas Gerais, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

Com a Mensagem n.• 5l'T, de 12-12-60, o 
Sr. Presidente da República submeteu à con
sideração do Congresso Nacional o projeto 
de lei que cria a Escola Agrotécnlca de Ube
raba. 

· A Iniciativa governamental está acompa
nhada de Exposição de Motivos do Ministé
rio da Agricultura, na qual estão suficien
temente expostas as razões que aconselham 
a Instalação, na progressista região do TrAn· 
guio Mineiro, de uma unidade de ensino agrf
cola de nível médio. 

Examinada a proposlç§.o do ponto de vista 
constitucional e jlirfdlco, que é o ângulo pelo 
qual esta Comissão deva apreciar a. matéria, 
nada há que impeça a. tramitação normal do 
presente projeto de lei. 

1!: o parecer. 

Sala. das Comissões, em 5 de agOsto de 

1964. - Aloyrdo de Carvalho, Presidente 

eventual - Wilson Gonçalves, Relator -

Eurico Bezende - Edmundo Levi - Daniel 

Krieger - Argemlro de Flguelredn. 

PARECER 

N.• 1016, DE 1965 

da Comlssio de Educação e Cultura., 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.• 95, 
de 1984. 

Relator: Sr. Antônio Jueá 

Acompanhada. de Mensagem do Exm.0 Sr. 
Presidente da. República, datada. de 12/12/60, 
é submetida à consideração do Congresso 
Nacional, o presente projeto de lei, criando 
a Escola Agrotécnlca de Uberaba., Estado de 
Minas Gerais. 

2. SObre a proposição falou, anteriormente, 
o Ministério da. Agricultura, salientando as 
vantagens da criação do aludido órgão de 
ensino. 

3. Com efeito, situada, como está Uberaba., 
no centro de vasta região agropecuá.rla., por 
certo a criação de uma escola. agrotécnlca., 
destinada. a. mlnl~ar os cursos previstos no 
Decreto-Lei n.• 9:613, de 20 de agOsto de 
1946, formando téc~cos de grau médio e di
fundindo a modernà. tecnologia agrícola em 
tOda a região, multo contribuirá para seu 
soergulmento econOmlco, quebrando o dua
lismo estrutural entre a citada zona e os 

·, 

I 
IIII 

'"'" 

... .. 
""" I 

• ... 

i 
r 



-127-

centros industriais do Estado de Minas. 
Tudo que se possa fazer para romper o sis
tema tradicional e arcaico a.lnda. imperan
te em certos compartimentos da agricultu
ra no Brasil, trazendo-os paro. o setor mo
demo, progre~s1sta e tecnológico, será digno 
de atenção e· aplausos. 

A Comissão de Educaçlio e Cultura opina, 
assim, pela. aprovação do presente projeto 
de lei. 

lll o parecer. 

Sala das Com!ss6es, em 19 de agOsto de 
1964. - Menezes Plmentel, Presidente - An
tônio Juea, Relator - Mem de Sá - Afon
so Arlnos - Pessoa de Queiroz. 

PARECER 
N.0 1.017, DE 1965 

da Comissão de Serviço Públlco Civil, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n,o 
95, de 19114. 

Relator: Sr. SUvestre Péricles 

Fundado em exposição de motivos do Mi
nistro de Estado dos Negócios da Agricultu
ra, o Presidente da RepúbUca, com a Men
sagem· n.• 517, de 1960, encaminhou ao exa
me do congresso Nacional, de acOrdo com o 
preceituado no art. 67 da. Constltuiçâo Fe
deral, projeto de lei que visa a criar a Es
cola. Agrotécnica de Ubera.ba., Estado de 
Minas Gerais, e dá outras providências. 

. Entre as razões apresentadas pelo Minis
tro da Agricultura, objettvando a criação de. 
uma escola a.grotécnlca, em Uberaba., Estado 
do de Minas Gerais, vale destacar as segUin
tes, como pr!nclpai3: 

"Os estabelecimentos de ensino agrlcoia 
localizados em áreas rurais constituem, 
realmente, a melhor contribuição que 
se pode dar, em caráter permanente e 
objetivo, para o progresso econOmlco e 
cultural das populaçiles campesinas, de 
vez que êsses educandários não se llml
ta.m a ministrar os ensinamentos de agri
cultura aos que neles Ingressam regular
mente mntrlculados, cabendo-lhes ainda. 
o papel relevante de levar a sua ação 

educativa. a tôda. comunidade circunvi
zinha por meio de uma educação exten
siva. 

De ano para ano aumenta o número de 
candidatos à matricula nas escolas su
bordinadas à Superintendência do En
Rino Agrlcola e Veterinário, conforme 
dados estatlsticos referentes ao assunto, 
problema êsse que constitui um grande 
óbice na execução do vasto programa. a. 
ser executado por aquêle órgão. 

Isto vem demonstrar a. real necessidade 
de aumento do número dêsses estabele
cimentos de ensino, a.lnda. ma.!s se aten
tarmos para. a. densidade demográfica do 
Pa.ls nas zonas rura.!s, onde a. populaçlio 
a.tiva atinge a uma. média. de 70%. 

Essa. população, de um modo geral, ain
da emprega. meios emplricos ne.. explora
ção da. terra., de vez que faltou-lhe opor
tunidade, de a.tra.vés ensinamentos mi
nistrados pelos órgãos competentes, aper· 
feiçoar os seus métodos de trabalho no 
objetivo preclpuo de aumentar sua efi
ciência. e produtividade no tre.balho. 
Desnecessário é, portanto, ressalvar e. 
importância. da escola agrlcola em bene
ficio desaa. populaçlio, pois que a sua 
atuação se faz sentir Integralmente atin
gindo toda a comunidade". 

A proposta Inserto. no projeto, ou seja., a 
criação da. Escola Agrotécnlca de Oberaba, 
subordinada à Superintendência do Ensino 
Agricola e Veterinário, consubstancia me· 
dlda de evidente interêsse público, ao criar 
condições mais favoráveis ao aperfeiçoamen
to técnico de · nossa mocidade estudiosa, e. 
qual, conforme demonstram recentes esta.tls
tlcas, cada vez mais se Inclina em atenção 
aos problemas vinculados à nossa a.Sricultura 
c pecuârla. 

Desta sorte, considerando o manifesto as
pecto positivo que o projeto oferece, opino 
pela. sua. aprovação. 

Sala das Comissões, em 16 de setembro de 
1964. - Aloysio de Carvalho, Presidente -
Silvestre Péricles, Relator - M~Ilo Braga -
Antônio Jucã., 
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PARECER 

N.0 1.018, DE 1965 

da Comissão Agricultura, sôbre o Pro
jeto de Lei n.0 95, de 196,, 

Relator: Sr. José Feliciano 

O presente projeto de lei, encaminhado 
pelo Executivo, em dezembro de 1960, com 
Exposição de Motivos do então Ministro da 
Agricultura, propõe a criação da Escola 
Agrotécnica de Uberaba, no Estado de M!Ílas 
Gerais, subordinada à Superintendência de 
Ensino Agrícola e Veterinário, para minis
trar o~ cursos previstos no Decreto-Lei n. o 
9.613, de 20 de agOsto de 1946 - Lei Orgâ
nica ·do Ensino Agrícola. 

A proposição já recebeu pareceres favo
ráveis das .Comlssõ~s de Constituição e Jus
tiça, de Educação e de Serviço Público Civil, 
que ressaltaram a conveniência da medida, 
nos têrmos das razões contidas na Exposi
ção de Motivos do Ministério da Agricultura. 

Também esta Comissão entende, como 
questão Insusceptível de controvérsia, que há 
grande necessidade de prover o Pais de uma 
maior e melhor rêde de . escolas agrícolas, 
máxime nas regiões de maior densidade de
mográfica, nas zonas menos favorecidas e de 
melhores condições para o desenvolvimento 
agropecuárlo. 

Todavia., perfilhamos o pensamento do 
Govêrno, quando preconiza. uma politica 
mais comedida relativamente à criação de 
novas unidades de ensino agrícola. 

Não basta criar novos estabelecimentos 
quando não se pode dispor de recursos pré
vios e das garantias Indispensáveis de provê
los, anualmente, dos meios de manutenção. 

Acresce que ç Estado de Minas Gerais já 
se encontra relativamente bem aquinhoado, 
em niímero e em qualidade, de estabeleci
mentos agrícolas, contando com quatro es
colas agrotécnicas, sete escolas agrícolas, seis 
cursos voca.clonals agrícolas, nove centros de 
treinamento de tratorlstas, três centros so
ciais rurais, três cursos de extensão de eco
nomia. rural, e uma Escola de Magistério de 

Economia Rural, num total de 33 unidades 
de ensino agrícola.. 

O Ministério da Agricultura., ninguém Igno
ra, está a braços com graves diflculda."des 
para atender às necessidades de conclusão 
de várias escolas agricolas, Iniciadas, algu
mas delas, ·há mais de dez anos. 

Entende o Govêrno, e com razl!.o, que dian
te da crescente desvalorização da moeda, 
aliada a outros entraves burocráticos, quais
quer projetes de construçl!.o que demandem 
prazo médio e custos altos devem ser consi
derados, no momento, tnexequfvels. 

Ocorre, por outro lado, um aspecto que 
precisa ser relevado: o projeto pretende criar 
uma escola. a.grotécnica num Estado que já 
possui 33 unidades de ensino agrícola, sendo 
4 a.grotécnicas, estando uma delas situada. a 
menos de 100 km do local onde se projeta 
Instalar a nova escola,· local . êste que já. 
conta. com uma Escola de Magistério de Eco
nomia Rural e com um Curso Vocacional 
Agrícola. 

Considerando, pois, que a. crlaçl!.o de mais 
uma unidade de ensino. virá, nas condições 
a.tuals da. economia do Pais, agravar os sé
rios problemas que enfrenta a Superinten
dência de Ensino Agricola e Veterinário do 
Ministério . da Agricultura, com a conser-· 
vaÇão e manutenção da rêde escolar por ela 
administrada, esta. Comissão opina pela re
jeição do presente projeto. 

Sala das· Comissões, em 7 de outubro de 
1964. - José Ermfrlo, Presldentel.- José 
Feliciano, Relator - Raul Giuberti - Antíl
nlo Carlos. 

PARECER 
N,0 1.019, DE 1965 

da Comissão de Finanças, sílbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n. o 95, de 1964. 

Relator: sr: Mem de Sã. 

O Projeto de Lei n.• 95, de 1964, é origi
nário de Mensagem do Presidente da Repú
blica, data de 12 de dezembro de 1960, ba
seada em Exposlçfío de Motivos do Ministro 
da. Agricultura, de 5 daquele mês e ano. 
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Tem por finalidade criar a Escola Agro
técnica de Uberaba, Minas Gerais, para mi· 
nlstrar os cursos previstos no Decreto-Lei n.• 
9.613, de 20 de outubro de 1946. 

A proposição demorou três anos e melo 
para ser aprovada pela Câmara dos Depu
tados, de onde só saiu, para ser remetida ao 
Senado, em 20 de julho do corrente ano. 

Nesta Casa teve ela pareceres favoráveis 
das doutas Comissões de Constltulçlí.o e Jus
tiça, de Educação e Cultura e de Serviço 
Público Civil. Requerido o pronunciamento 
da Comissão de Agricultura, esta, em funda· 
mentado parecer, concluiu pela sua rejeição, 
tendo em vista os argumentos e considera
ções dêle constantes. 

o projeto continua autorizando, em seu 
art. 2.•, tal como figurava na Mensagem 
Presidencial de 1960, a abertura de um cré
dito especial de Cr$ 25.000.000.00 para. "aten
der às despesas com os trabalhos", como 
estranhamente all se diz. J!: evidente que tal 
quantia hoje é manifestamente insuficiente 
"para os trabalhos"- isto é, para construir 
e montar as. instalações necessárias à criação 
de uma Escola Agrotécnlca. Doutra parte, 
tendo em conta a norma riglda do Ato Ins
titucional, é defeso ao Congresso propor au
mento . de despesa e, pois, elevar o montante 
dO .crédito que, nos dias correntes, em face 
da desvalorização da moeda, deveria ser mul· 
tlpllcado por cinco. 

Assim, considerando as ruões expendidas 
pela douta Comissão de Agricultura, de um 
lado, e, de outro, a insuficiência do crédito 
para o cumprimento da proposição, esta Co· 
missão é de parecer que sõbre a matéria se 
sollclte o pronunciamento do atual Mlnls· 
tro da Agricultura, a fim de, caso conside
rar ainda conveniente a criação da Escola, 
providencie mensagem do Presidente da Re· 
pública propondo abertura de crédito ade
quado a esta finalidade. 

Sala das Comissões, em 4 de novembro de 
1964. - Argemlro de Figueiredo, Presidente 
- Mem de Sá, Relator - .José Ermirlo -
Lino' de Mattos - Sigefredo Pacheco - Be
zerra Neto - Da.Jliel Krieger - Wilson Gon
çalves - Irincu Bornhausen. 

PARECER 
N.• 1.020, DE 1965 

da Comlssáo de Finanças, sõbre o Pro
jeto de Lei da Cãma.ra n. • 95, de 1964. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

Em reunião de 4 de novembro do ano pas
sado, esta Comissão decidiu a remessa de 
ofício ao Sr. Ministro da Agricultura, sollcf· 
tando-lhe pronunciamento sObre o projeto 
de lei em exame, tendo em vista, especial· 
mente, que êle autorizava apenas a abertura 
de crédito de 25 milhões de cruzeiros para 
a criaçlio e construção de uma Escola Agro
técnica em Uberaba. 

J!: evidente que tal quantia, pequena e ln· 
suficiente m e s m o quando o projeto foi 
enviado ao Congresso, com Mensagem do Sr. 
Presidente da República, em dezembro de 
1960, atualmente se tornou irrisória e faz 
inexequivel a proposição. 

Sendo, doutro lado,· vedado, mediante 
emenda, corrigir a falha capital, sômente ao 
Poder Executivo, por fOrça do Ato Institu
cional, caberia propor o aumento .do crédito, 
compatível com a magnitude da iniciativa. 

Dai, o pedido de , manifestaçlio do Mlnls· 
tério da Agricultura. l!: de 4 de novembro de 
1964 o oficio . desta Comlsslio, provocando o 
pronunciamento ministerial. Embora relte· 
radamente houvesse empenho na sollcftação 
da resposta oficial, esta, até a presente data, 
não chegou ao Senado, demonstrando o total 
deslnterêsse do Ministério no assunto. 

Assim, tendo em conslderaçlio o funda
mentado parecer da douta Comissão de Agri
cultura desta Casa, que é o órgão com com· 
petêncla especifica na matéria, e tendo em 
conta a insignificância e inadequação do cré
dito autorizado para a obra, bem como a im· 
possibilidade de sanar esta falha, a Comis· 
são de Finanças é de parecer que o projeto 
deve ser rejeitado. 

Sala das Comissões, em 18 de agOsto de 
1965. - Irlneu Bornhausen, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Lobão da Silveira. -
Adolfo Franco - Aurélio Vlanna, com restri
ções - Slgefrcdo Pacheco - Wilson Gon· 
çalvcs - Lino de Mattos. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

O Expediente lido vai à publicação. 

SObre a mesa requerimentos de informa
ções que vão ser lidos pelo Sr. 1.0-Secretár!o. 

São lidos os seguintes : 

REQUERIMENTO 

N.• 561, de 1965 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos têmi.)S e prazos regimentais, 
sejam solicitadas ao Poder Executivo, atra
vés do Ministério Extraordinário para a Co
ordenação dos Organismos Regionais, as se
guintes informações: 

1. Quais os pedidos de financiamento para 
projetas industriais submetidos à SUDENE, 
desde a sua constituição, discriminando-se: 

a) a nome da emprêsa postulante; 

b) a finalidade do projeto; 
c) o respectivo montante; 
d) a data em que foram apresentados. 

2. Das solicitações do item anterior, indicar 
quais as que foram indeferidas totalmente, 
informando-se as razões do indeferimento e 
quais as que foram aprovadas; 

3. Com referência aos pedidos indeferidos, 
esclarecer que providências toram tomadas 
pela SUDENE junto às emprêsas interessa
das, a fim de' tornar exequíveis os respecti
vos projetas, e quais os resultados das mes
mas; 

4. Indicar os valOres il)ic!a!s e os saldos 
existentes em 30/6/65, dos empréstimos e fi
nanciamentos com aplicaÇ'ão dependente de 
autorização da SUDENE, e destinados ao 
desenvolvimento do Nordeste; 

5. Discriminar em que empreendimentos, 
em que épocas e em que montantes foram 
efetivamente empregados os recursos dêsses 
empréstimos concedidos por organismos re
gionais; 

6. Informar, dos montantes recolhidos ao 
Banco do Nordeste do :Brasil S/ A, em de-

corrência dos arts. 34 e 18 dos Planos Dire
tores da SUDENE, quanto já teve sua apli
cação aprovada pelo Conselho D!retor da 
SUDENE, discriminando-se as emprêsas be
neficiadas. 

Sala das Sessões, em 19 de agOsto de 1965. 
- JúUo Leite. 

REQUERIMENTO 
N. o 562, de 1965 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos têrmos e prazos regimentais, 
sejam solicitadas ao Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Fazenda, ouvido o Ple
nário, para atendimento do prescrito no art. 
38, §§ 2.•, 3.• e 4.0 , da Lei n.• 4.595, de 
31/12/65, as seguintes informações: 

1. Quais os pedidos de financiamento para 
projetas industriais submetidos ao Banco do 
Nordeste do Brasil, desde a sua constituição, 
discriminando-se: 

a) o nome da emprêsa postulante; 

b) a finalidade do pedido de finan
ciamento; 

c) ~ respectivo montante; 

. d) a data em que foram apresentados. 

2 Das solicitações do item anterior, · indi
car quais as que foram indeferidas total
mente, Informando-se as razões do indeferi
mento, e quais as que foram atendidas; 

3. Com referência aos pedidos indeferidos, 
esclarecer· que providências foram tomadas 
pelo Banco junto aos })OStulantes, a fim de 
tomar exequivels os respectivos projetas, e 
quais os resultados das mesmas; 

4. Esclarecer, relativamente aos projetas 
submetidos aos grupos mistos formados pela 
SUDENE e o BAN:CO DO NORDESTE DO 
BRASIL, as informações solicitadas nos Itens 
1. e 3. dêste r~q~e,rimento; 

G , Indicar os · .. valOres 111.\cla!s e os saldos 
existentes em -ao-6-65, dos empréstimos e 
financiamentos .internacionais com apl!ca
ção dependente de:·autorização da SUDENE, 
e destinados ao desenvolvlmen to do N ardeste ; j 

I 
1 
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6. Discrimina em que empreendimentos . . 
em que épocas e em que montantes foram 
efetivamente empregados os recursos utili
zados dêsses empréstimos concedidos por or
ganismos internacionais; 

7. Informar, dos montantes recolhidos ao 
Banco do Brasil S/A, em decorrência dos 
arts. 34 e 18 de Planos Diretores da 
SUDENE, quanto já teve sua aplicação efe
tivamente aprovada pelo Conselho Delibe
rativo da SUDENE; e paga pelo BNB, ·dis
criminando-se as emprêsas beneficiadas; 

8. Quais os montantes referidos no item 
anterior que, por decorrência do prazo de 
aplicação, já retomaram ao Govêmo Fe
deral sob a forma de impOsto e quais os 
montantes que ainda retornarão, até dezem
bro do ano em curso, na hipótese de não 
serem utilizados. 

Sala das Sessões, em 19 de agOsto de 1965. 
- Júlio Leite. 

REQtJERIMENTO 
N.• 563, de 1965 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos têrmos e prazos regimentais, 
sejam solicitadas ao Poder Executivo, atra
vés do M.lnlstério da Fazenda, as seguintes 
Informações: 

1. se o Regulamento do Programa de 
Financiamento à Média e à Pequena 

Emprêsa, aprovado pela Resolução n.0 1 
do respectivo Grupo de Trabalho, proi
be a concessão de empréstimos para pro
jetas localizados na região Nordeste, ou 
nas áreas de atuação do Banco do Nor

deste do BrasU; 

2. Em caso afirmativo, que razões leva
ram o referido Grupo de Trabalho a ado
tar tal restrição, e quàls os motivos que 
a fundamentaram; 

3. Qual o lnte)ro teor do Contrato de 
Empréstimo de n.0 96/0C/BR, de 23 de 
dezembro de 1964, firmado entre o BNDE 

e o Banco Interamericano de Desenvol
vimento (BID); 

4. Se o contrato de empréstimo referi
do no Item anterior proibe a aplicação 
de recursos na área nordestina do Pais. 

Sala das Sessões, em 19 de agOsto de 1965. 
- Júlio Leite. 

REQUERIMENTO 

N.0 564, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro ln~orme o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Saúde, por que .motivo 
não estão sendo pagas as gratificações de 
função aos encarregados dos Postos do 
DNERu, no. Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 19 de agOsto de 1965. 
- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.• 565, de 1965 

Sr. Presidente: 

Requeiro a V. Ex~ sejam requisitadas as 
seguintes informações à Eletrobrás S.A., por 
Intermédio do Sr. Ministro de Min11s e Ener
gia: 

a) quais os planos adotados ou em ela
boração para assegurar o fornecimen
to de energia às popUlações dos Mu
nlclplos de São Mateus, Conceição da 
Barra, Nova Venecla, Ecoporanga, 
Mucurlcl, Barra de São Francisco, 
Mantenópolls e Colatina, no Estado 
do Espirita Santo, com a· construção 

. ou ampliação de usllias hidi'elétricas 
ou. extensão de linhas de transmis-· 

· são de usinas já em operação ri~''i!ê~1' 
··~ l'·.'. 

gião ou da CEMIG; 

b) qual o. natureza dos recursos exigidos 
para a execução imediata ou a· curto 
prazo das obras mencionadas no item 
anterior; 
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c) outros planos e orçamentos relacio
nados com o desenvolvimento do Es
tado do Espírito Santo, com a incl!
cação dos recursos disponíveis, orça
mentários ou não; 

d) indicações, informações, projetes e 
recursos, detalhada e especificada
mente, sObre obras relacionadas com 
o aproveitamento dos rios Jueu (Do· 
mingos Martins), Santa Maria (Sui
ça, Rio Bonito e Aracruz), Benavente 
CMatilde), Inferno (Nova. Venecia e 
Ibiraçu), Rio Doce (Mascarenhas) e 
Itabapoana (Rosal). 

Sala das Sessões, 19 de agOsto de 1965. -

Jefferson de ·Aguiar. 

\\ REQUERIMEN~O 

N.0 566, de 1965 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, requeiro ao Poder 
Executivo, através do Ministério da Fazen

da - Instituto Brasileiro do Café - as se
guintes informações: 

1 - Quantitativo global, em sacas, das 
exportações de café, realizadas pelo 
Pais, de 1.0 de janeiro de 1964 até 
a presente data. 

2 - Receita global, em US$, produzida 
pelas eXportações brasileiras de café 
no mesmo perfodo referido no que
sito anterior. 

3 - Estoques de café !mobilizados no 
Pais, com destaque ao acréscimo 

. . que tiveram no periodo em refe
. ,rêncla. 

Justificação 

'Problema dos mais persistentes no quadro 
mundial, desde que começou o processo de 

industrialização, !n!ciado na Ew·opa, no sé
culo passado, e que teve continuidade, de· 

pois, em outros continentes - é a dispari
dade existente, em matéria de preços, entre 

os produtos dos paises industrializados e os 
produtos primários dos paises não-industria
lizados. 

Enquanto o preço dos produtos industriais 
tende a subir, estimulado pela elasticidade 
do consumo, o preço dos produtos primários 
tende a deteriorar-se, premido por um con
junto de razões cuja discriminação seria ocio
sa no presente momento. 

:a:sse estado de coisas, ainda presente nas 
relações comerciais entre as nações desenvol
vidas e as subdesenvolvidas, causa sério em
baraço ao progresso da humanidade dentro 
da paz, e à emancipação econOmica das na
ções que vivem da exportação de matérias
primas. 

A desigualdade só seria sanada, admitiu
se, há algum tempo, quando os diferentes 

paises exportadores de produtos primários 
se unissem para a defesa dos interêsses co

muns. E essa defesa foi objetivada através 
da constituição de AcOrdos Internacionais, 

entre êles e do Café. 

O Brasil participa do AcOrdo Internacional 
do Café. Mas, existem dúvidas, se o nosso 

Pais está, ou não, lucrando com a aceitação 

dos compromissos do referido AcOrdo. ou 
se são os concorrentes do Brasil que estão 

levando a melhor. 

As informações ora solicitadas têm por fi· 

nalldade, assim, caracterizar o comporta
mento das exportações brasileiras de café na 

vigência do AcOrdo. 

Sala das Sessões, em 19 de agOsto de 1965 • 

- Vasconcelos ~ôrres. 

REQUERIMEN~O 

N.0 ~7; de 1965 

sr. Presidente:' ... " 

De conformidade ,com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através 

da Universidade Federal do Estado do Rio 

I -· 
I ~ 
I ~ 

I~ 

'"' ·,í~ 

:·~ .. 

I 
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• 

~ 
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de Janeiro - Faculdade de Direito de Nite
rói - o seguinte: 

a) se já foi criado na Faculdade de Di
reito o Curso de Doutorado e quais os 
l'amos do Direito; 

b) em caso afirmativo, em que data, 
quantos alunos foram matriculados, 
cada ano, quais os professôres encar
regados do Curso nos diversos ramos 
do Direito; 

c) se os alunos matriculados, a partir 
do inicio do Curso, vêm freqUentan
do assiduamente e, em caso afirma
tivo, quantos já terminaram o Curso 
nos diversos ramos; 

d) se os professõres designados para o 
Curso, vêm dando suas aulas, assi
duamente, desde o seu inicio; 

·e) quais as despesas discriminadas com 
o Curso, desde o seu inicio, inclusive 
vencimentos dos Professõres. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto de 1965. 
- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N. • 568, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra. regimental, 
requeiro informe o Poder Executivo, através 
da Universidade Federal do Estado do Rio 
de Janeiro - Hospital Antônio Pedro - o 
seguinte: 

a.) se o Hospital Antônio Pedro vem de
senvolvendo normalmente os seus tra
balhos, através de suas inúmeras Cli
nicas; 

b) em caso negativo, qual a razão; 

·c) informar quanto receberá de verba 
o mesmo Hospital no corrente ano, a 
qualquer titulo, para manutenção e 
criação de novos serviços; 

d) se o Serviço de Pronto Socorro tem 
prestado assistência. efetlva à popu
lação nlterolense. 

< 

Sala das Sessões, em 19 de agõsto de 1965. 
- Vasconcelos Tôrrcs, 

REQUERIMENTO 
N.• 569, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra. regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através · 
do Ministério da Fazenda, o seguinte : 

a) quais as providências tomadas• pelo 
Ministério da. Fazenda., para. a. feitu
ra do Regulamento do Impõsto de 
Consumo; 

bl se o Ministério da Fazenda. tem co
nhecimento que a Lei n.• 4.502, de 30 
de novembro de 19G4, que entrou em 
vigor a 1.• de janeiro do corrente ano, 
que dispõe sôbre o Impôs to de, Con· 
sumo, em grande número dos seus 
artigos, está dependendo da sua. Re
gulamentação para entrar em vigor; 

c) se, dado o tempo decorrido, isto é, 
cêrca de nove meses, não está ha
vendo grande prejuízo para o Erário 
Público e também para. os contribuin
tes; 

d) Quando pretende o Ministério da Fa
zenda encaminhar ao Presidente da 
Repúbllca o Regulamento para ser 
sancionado. 

Sala das sessões, em 19 de agôsto de 1965. 
- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.• 570, de 1965 

Sr. Presidente: 

Requeiro regimentalmente, se oficie ao Sr. 
Ministro da Viação e Obras Públicas, para. 
que Informe as razões que determinaram a 
majoração das passagens de trens suburba
nos das Estradas de Ferro Central do Brasil 
e Leopoldina, a partir de 4 de setembro pró
ximo. 

Justlficaçiio 

Noticia a imprensa que a partir de 4 de 
setembro próximo, serão majoradas, em al
guns trechos com aumento de 50%, as pas-

, .... 
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sagens de trem, melo de transporte da quase 
totalidade da população suburbana do Rio de 
Ja.neiro. 

Não se justifica, quando são congelados os 
vencimentos do funcionalismo e os salários 
dos trabalhadores, que serviços públicos pres
tados pelo Govêmo venham a ter suas ta
rifas•aumentadas, ·com evidente sacrif(cio da 
população menos favorecida. 

Sala· das Sessões, em 19 de agOsto de 1965. 
- Aarão Stelnbrach. 

O SR. PRESIDENTE (~oura Andrade) : 

Os requerimentos lidos serão publicados e, 
em seguida, despachados pela Presidência. 
(~) 

Entre os requerimentos lidos verifica a 
Presidência a existência de um de autoria. 
do Sr. Senador Júlio Leite que, entre outras 
indagações, pede a relação de financiamen
tos para projetas industriais realizados pelo 

. Banco do Nordeste do Brasil, referência a 
pedidos indeferidos e suas razões. Solicita. 
ainda, com indicação de valOres iniciais. e 
saldos de empréstimos e financiamentos in· 
ternacionais. São assuntos que, envolvendo, 
de certa forma., exame da possibilidade de 
sua aceitação diante das leis bancárias do 
Pais e diante dos têrmos da Constituição, não 
serão despachados pela. Presidência.. o. refe
rido requerimento será publicado e incluido 
na Ordem do Dia, para. apreciação do Se
nado, que deverá aprová-lo ou não, tendo 
em vista., naturalmente, os pareceres das 
Comissões especializadas. (Pausa.) 

A Presidência. comunica. que deferiu,. hoje, 
os seguintes requerin1entos de informações: 
do Sr. Aurélio Vianna, de n.• 552, ontem 
apresentado e dirigido ao Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social; do Sr. Se
nador Vasconcelos TOrres os seguintes re
querimentos, ontem apresentados; n.• 555, 
dirigido ao Sr. Ministro de Indústria e Co
mércio; n.•s 556 e 557, dirigidos ao Sr. Mi· 
nlstro da Saúde; n.• 558, ao Sr. Ministro da 
Viação e Obras Públicas e o de n.0 559, di· 
rigido ao Sr. Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social; do Sr. Senador Arthtll' 

Virgillo, também ontem apresentado, o Re· 
querimento n.• 560, dirigido ao Sr. Ministro 
da Fazenda, (Pausa.) 

O Sr. 1.0-Secretárlo procederá à leitura 
de outro requerimento. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 571, de 1965 

No dia 25 do corrente o Pais inteiro pres
tará, como o vem fazendo todos os anos, 
num culto de tão elevado sentido para a 
formação clvlca dos brasileiros, homenagem 
ao Exército Nacional, como slmbolo de fOrça 
consciente, inquebrantável em sua missão 
de assegurar a perenidade da Pátria.. 

Requeiro que, na forma do disposto no 
art. 164 do Regimento, a essas homenagens, 
ao Exército Nacional e ao seu Imortal pa
trono, o Duque de Caxias, em quem se sin
tetizaram de maneira tão eloqUente e feliz, 
as excelsas virtudes do soldado brasileiro, 
se associe o Senado Federal, a elas dedl· 
cando o Expediente da Sessão daquele dia.. 

Sala das Sessões, em 19 de agOsto de 1965. 
- Vasconcelos Türres - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

ll:ste requerimento será apreciado ao final 
da Ordem do Dia. <Pausa.) 

De autoria do Sr. Nelson Maculan, há sO
bre a mesa. requerimento que vai ser lido. 

ll: lido o seguinte: 

BEqlJERIMENTO 

N.0 572, de 1965 

Exmo. Sr. Presidente do Senado: 

O Senador que êste subscreve, tendo em 
~ista a decisão adotada pela Casa quanto 
ao pedido formulado pela Justiça. do Estado 
da Guanabara para que se veja processar, 
requer, nos têrmos do Regimento, seja man
dado publicar, em avulso, o inteiro teor das 
peças que informaram o processado nesta 
Casa, Inclusive dos elementos de defesa que 
fêz anexar para esclarecimento da Comia-
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são de Justiça; bem como a integra do pa
recer do Sr. Relator. 

saia das Sessões, 19 de agOsto de 1965. _;_ 
Nelson Maculan. 

Justlflcaçio 

O objetivo do presente requerimento, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores,. é obter todos os 
elementos necessários para que, posterior
mente, o autor possa intentar as providên
cias que couberem a fim de elidir qualquer 
dúvida . que possa pairar no espfrito de seus 
companheiros, concidadãos e coestaduanos 
do Paraná, onde tOda a sorte de explora
ções foi feita em tOmo, apenas, dos têrmos 
dà .denúncia formulada pela Promotoria. 
Como já asseveramos neste mesmo Plenário, 
queremos ·abrir ao exame mais amplo tOda 
a. nossa vida pública e particular e entende
mos que o Senado, ao adotar a decisão que 
tomou, qúis apenas possibilitar que tal exa
me não seja efetuado ao Impacto de paixões· 
politicas ainda reinantes em muitos setores 
da vida cívica do Pais, como. aquelas que já 
deram origem às mais vis deturpações ·dos 
acontecimentos ocorridos durante nossa ges
tão à. frente do IBC, por parte de adversá· 
rios politicas que não pouparam. o autor 
através de comentários e veiculações calu
riiosas · ein sua terra, sem sequer examinar 
mais detidamente os detalhes do problema. 
Faço questão de deixar bem claro que ja
mais pleitearei outro mandato eletivo sem 
que todos os fatos que envolvem o assunto 
seja:ni ~rf~itamente e integralmente escla
recidos, pois jamais me acobertaria ilob a 
capa desta decisão para isso. 

·O· SR; PRESIDENTE (Moura Andrade): 

·A : Presidência indefere o requerimento 
\jue ácaba . de ser lido, de autoria do Sr. 
Nelson Maculan, em que pede a publicação 
de todos os documentos relativos ao processo 
constante da solicitação formulada pela Jus
tiça, para seu processamento criminal, em 
virtude de a matéria ter sido objeto de deli
beração secreta da Casa e não ter o Ple
nário, portanto, autorizado divulgação algu
ma. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Vascon
celos TOrres. 

O SR. VASCONCELOS T6RRES: 

(Lê o seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, apresentei nesta Casa, 
não faz muito tempo, projeto de lei que ins
titui· o Dia da comunidade Luso-Brasileira, 
cujas comemorações - aprovada que venha 
a· ser a proposição - terão lugar a 22 de 
abril, de cada ano, em todo o território na
cional. 

· Vivemos dentro de um mundo cada vez 
ínais. agitado, Senhor Presidente. Mundo 
em que os homens e os governos se enten
dem cada vez menos e, em lugar da aproxi
mação · fraternal e do diálogo construtivo, 
tendem a solucionar suas divergências, a 
preservar seus supostos interêsses na esfera 
internacional, com. o emprêgo da sempre 
condenável técnica das pressões politicas, 
económicas e militares. 

ll: por isso mesmo Imperativo para aquêle 
que não aceita. êsse estado de coisas e que 
ainda. acredita. na. civilização e na. pa.z, como 
meio e como fim, contribuir com todos os 
recursos a seu alcance para. tomar dura
douras, instltucionaliza.das - se ca.be, no 
ca.so, a. expressão - as condições de har
monia e mesmo de estreita cooperação, Vi· 
gentes nas relações entre duas ou mais na
ções. 

Brasil e Portugal têm multo de comum. 
São, pelas afinidades históricas e culturais 
uma. só Pátria. E no meu entender é de 
interêsse para brasileiros e portuguêses, 
tendo em vista o próprio futuro da. civili
zação comum, realçar êsse fa.to, emprestan
do-lhe com urgência., . amplitude transo
ceãnica.. 

Slmbolo dessa. aproximação luso-bra.st
leira será, justamente, a escolha de um dia. 
do ano no qual brasileiros e portuguêses 
façam comemorações a.luslvas a tudo o que 
marca a unidade espiritual das duas Pátrias. 

Na linha. destas idéias, Senhor Presidente, 
quero reproduzir neste momento, para que a 
Casa dêles tome conhecimento, conceitos 
externados a. 5 de agOsto corrente, pelo nus-
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tre Ministro dos Assuntos Estrangeiros de 
Portugal, Sr. Franco Nogueira, durante um 
encontro que teve com os jornalistas, em 
Lisboa, ao regressar do Brasil. 

Disse o Chanceler português que o ver
dadeiro objetlvo das conversações que de· 
senvolveu em nosso Pais foi procurar dar 
execução e · tornar operante o Tratado de 
Amizade e Consulta que liga os dois países. 

Mas, além dêsses aspectos objetlvos da 
questão, transcendendo-os, acentuou, fica 
tOda a problemática das relações luso-bra
sileiras, e são estas que devem merecer dos 
dois povos a mais cuidada atenção. 

Essas relações desdobram-se em planos 
distintos: o dos problemas concretos, !me· 
dia tos, que são Importantes, mas limitados; 
e o plano prbpriamente politico, que corres
ponde à. idéia. ou à.. concepção que se tenha 
do que, no presente e sobretudo no futuro, 
deva ou possa· ser Comunidade Luso-Bra
sileira. 

Relembra o Ministro Franco Nogueira 
que, em 1960, os Governos de Portugal e do 
Brasil assinaram acOrdos rela.tivos ao esta
tuto dos nacionais de cada. um dos países 
quando no território do outro; à posslblli· 
dade das missões diplomáticas e consulares 
de· um dos países assegurarem automàtica
mente a. representação do outro onde êste a 
não possulsse; ao exercício de profissões por 
nacionais do outro pais; a facilidade de 
turismo; a ainda outras matérias que bem 
poderiam ser os passos Iniciais na constru
ção da Comunidade Luso-Brasileira. 

Mas, os acOrdos não foram ratificados e, 
dêsse · modo, deixaram de ser executados, 
observou. O Sr. Franco Nogueira. exprimiu, 
então, a disposição do Oovêrno português 
de reiniciar o exame do assunto, em qual
quer momento, para remover possíveis difi
culdades à plena. execução daqueles instru
mentos. 

· O Chanceler português referiu-se, a ~c

gúlr, ao problema dos livros portuguêses no 
Brasil. Frisou, a propósito, que o livro bra
sileiro tem fácil e livre acesso ao mercado 
luso, tanto metropolitano como ultramarino, 

e que neste último, são brasileiros 40% de 
todos os livros estrangeiros Importados. 
Julgo legitimo -'pondera o Ministro Franco 
Nogueira - que por nossa parte assegura
remos também o acesso do livro português 
ao mercado brasileiro. Talvez uma Inicia· 
tiva conjunta de · editOres portuguêses no 
sentido de fundar no Brasil editOra para 
originais portuguêses pudesse significar um 
passo decisivo, e, de certo, poderla.mos es
perar dos nossos amigos brasileiros tOdas 
as facilidades necessárias para o feito. E 
ainda no campo cultural poderia tentar-se 
a solução de outros problemas em aberto · 
como o dos livros. escolares dos dois países, 
que parece ser de interêsse reciproco: ou de 
questões referentes à. linguagem; ou do ln· 
tercâmblo de especialistas e harmonização 
do respectivo vocabulário técnico, e outros 
mais. Num plano inteiramente diferente 
aludirei ao problema da emigração, que sem 
dúvida Importa ao Brasil e a Portugal, e 
que julgamos necessitar de revisão confor
me a especialidade das relações entre am
bos os países. E o mesmo direi das trocas 
econOmlcas e comerciais entre os dois po
vos: ainda se conduzem hoje segundo acOr
dos firmados há quinze ou dezessels anos e 
que se encontram, portanto, completamente 
ultrapassados, sem ter em conta o desen
volvimento e a diversificação econOmica ve
rificados desde então dos dois lados · do 
Atlântico. Todos êstes problemas e outros 
devem ser repensados e reconsiderados pelos 
dois Governos, e por nossa parte, acentuou, 
estamos prontos ·a· abrir conversas com o 
Brasil com aquêle objetlvo. 

· Mas todas estas questões ·são stmples por
menores, disse o sr. Franco Nogueira, se as 
compararmos com. o ponto fundamental das 
relações entre Portugal e Brasil, e que é 
êste: que idéia ou concepção queremos fazer 
da Comunidade Luso-Brasileira? :S:ste é um 
ponto exclusivamente politico, que deveremos 
tratar em têrmos pollticos, e portanto, den
tro de ·um realismo que se sobreponha a 
uma demagogia transitória e fácil e que ul· 
trapasse os aspectos sentimentais, por multo 
respeitáveis que êstes sejam. 
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As relações luso-brasileiras não podem so
frer de insegurança, à mercê de interroga
ções periódicas, não se devem processar em 
função de politica. partidária em qualquer 
dos dois palses, e nem se conduzir em têr
mos das modas Ideológicas ou sujeitar-se 
aos conceitos teóricos que, num dado mo
mento, se beneficiem de maior ou menor 
curso internacional. 

os dois povos e os dois Governos precisam 
ter a coragem de se determinarem apenas 
pelo~ interêsses permanentes e vitais de am
bos os palses, vistos não à luz do oportunis
mo politico, mas dentro de uma· perspectiva 
de longo alcance, e têm de agir assim ainda 
que não sejam algumas vêzes entendidos 
pelo resto do mundo ou que tenham de se
guir à parte ou mesmo contra êste. :Mas 
dentro destas coordenadas, que · realidades 
se nos deparam? 

O Ministro Franco Nogueira passa a dar 
resposta a. essa indagação por êle próprio 
formulada: 

Temos antes de mais nada o Brasil. Com 
uma área superior à dos Estados Unidos, 
de um potencial esmagador, dinâmico na 
sua continentalidade, audaz, criador, o Bra
sil é hoje uma. grande nação, e apresenta 
perante os nossos olhos a visão de uma 
grande potência. mundia.l. E o crescimento 
brasileiro é rápido: aquela. perspectiva, por 
Isso, concretlzar-se-á dentro de poucos anos. 
Nesta qualidade de potência. mundial, o 
Brasil terá naturais exigências em esca.la 
mundial e haverá de enfrentar responsabl
lldàdes também mundiais. No plano eco
nómico, e dentro da sua legitima necessi
dade de expansão, o Brasil terá de dispor 
de posições que lhe assegurem o acesso aos 
mercados de exportação ou de aba.stecimen
to de algumas matérias-primas. No plano 
da defesa, o Pa.ls terá de garantir a tran
qUilidade e a segurança de todo o Atlân
tico Sul, e para Isso deverá contar com a 
amizade das costas africanas fronteiriças e 
com a das principais posições insulares do 
centro e ·do sul daquele oceano. Se tudo 
isto estivesse em mãos inimigas, ou indi
ferentes, ou influenciada.s pelos grandes im
perialismos de hoje, e dados os poderosos 

e rápidos meios militares atuais e futuros, 
o Brasil não poderia deixar de se sentir 
asfixiado ou entravado na sua livre ex
pansão e ameaça.do na sua segurança. No 
plano humano e da cultura, a projeção 
mundial do Brasil será enormemente fa.cl
lltada e até alargada se forem numerosas 
no mundo as posições de raiz idêntica em 
que se possa apoiar e de onde possa fazer 
irradiar o. gênio brasileiro. No plano poli
tico, por fim, um Brasil ampliado politica
mente para além da.s suas fronteiras geo
gráficas, e . dispondo de posições que o colo
cam com um vigor mais forte. Temos de 
confessar, porém, que todo êste quadro do 
Brasil de hoje e de amanhã é só nosso, é 
puramente unilateral, porque dos seus inte
rêsses e das suas exigências presentes e fu
tura.s apenas os brasileiros, e só os brasilei
ros, são os únicos juizes. E, se do lado por
tuguês nos permitimos falar nestes assun
tos, que pertencem a outro pais, observou 
o Ministro, é porque consideramos que es
tamos em familla. 

Portugal é a outra grande realidade das 
coordenadas a que aludi, prosseguindo, o Sr. 
Franco Nogueira. Pela Identidade de lfngua, 
pela comunhão do esp!rlto, pela herança do 
mesmo sa.ngue, pela cultura. e pela rell~o. 
pelo · seu mult!rraciallsmo, Portugal oferéce 
a.o Brasil uma fratemida.de incomparável. 
Neste sentido, as posições portuguêsa.s são 
posições brasileiras espalha.das pelo mundo, 
e no plano económico, no plano de defesa, 
no plano humano e cultural, a sua. manu
tenção como portuguêsa.s não pode ser ln· 
diferente ao Brasil, porque sendo portu
guêsas serão sempre brasileiras e deixando 
de ser portuguêsas nunca pa.ssariam, mes
mo ind!reta ou remotamente, a ser brasi
leiras, porque logo seriam prêsas de outros 
que justamente só terão interêsse em en
travar o Brasil. Por tudo isto temos afir· 
mado que quem ataca e pretende destrUir 
valôres e posições portuguêsas está destru
indo interêsses brasileiros; e por Isso, se 
afigura licito dizer que as verdadeiras fron
teiras do Brasil e de Portugal, naquilo que 
têm de permanente e de autêntico, não são 
as fronteiras geográficas de cada uma. das 
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nações, mas as que dellmitarem a Comu
Illdade Luso-Brasileira. Neste contexto, acre
ditamos que as linhas de fronteira do Bra
sil· vã.o ·· dos AçOres e Cabo Verde até à.s 
costas de Angola e de Moçambique, e que 
as posições ao dispor do Brasil tocam a 
Europa, a Afrlca e o Oriente; e acredita· 
mos também que as linhas de fronteira da 
nação portuguêsa se estendem e englobam 
o maior pais da América Latina. De tudo 
Isto se deduzirá que, quando falamos ao 
Brasil esta. linguagem, temos em mente uma 
vasta comunidade de mais de cem milhões 
de habitantes já neste momento, apoiada 
num . lago atlântico luso-brasileiro, e exer
cendo um papel de relêvo que sem exagêro 
se poderia classificar de mundial. 

Continuando em sua explanação, disse o 
Chanceler de Portugal que ... por isso temos 
proposto o alargamento do Tratado de Ami· 
zade e Consulta a todos os territórios bra
sileiros e portuguêses em todos os contl· 
nentes; a criaÇão de portos francos brasi
leiros, tanto na metrópole como no ultra
mar português, nos territórios onde forem 
jUigados mais úteis; ação comum externa 
para garantia e defesa do patrlmOnio ter
ritorial, cultural e moral que a ambos toca. 
E· de quanto precede haveremos àe extrair 
várias Importantes conclusões. Em primeiro 
lugar, não julgamos que a nossa posição 
seja puramente · Interesseira, no sentido 
egolsta. de que solicitamos ao Brasil um es
fOrço ou sacrif~cici para manutençã.o de ln· 
terêsses exclusivamente portuguêses, ou de 
que 'tentamos captar e ligar· ou amarrar o 
Brasil·· a uma· politica estreita, ultrapassada, 
e que no fundo lhe seja. prejudicial. Senti· 
mos,: ao contrário, que numa visão realista 
das. coisas · a Comunidade Luso-Brasileira 
beneficiaria Igualmente as duas partes ln· 
teressadas. ·Em segundo .lugar, quando sem 
restrições colocamos tudo o que somos e 
temos à disposlçã.o do Brasil, presumimos 
que, Igualmente, o Brasil encarará sem res
~r!ções tudo o que somos e temos, porque 
uma politica como a que sugerimos seria 
Incompatível com quaisquer hesitações ou 
reservar por parte brasileira quanto a tOda 

a nação portuguêsa, ou com fórmulas alheias 
mais ou menos oportunas que, no fundo, têm 
em· vista a destruição daquelas mesmas po
sições portuguêsas; e solicitamos com em· 
penho aos nossos amigos brasileiros que 
acreditem que, uma vez destruldas, daquelas 
posições nada mais restaria para portuguê
ses nem para brasileiros. Em terceiro lugar, 
-é o Ministro quem continua com a pala
vra ·-· nlío julgamos ser do !nterêsse bra
sileiro nem conforme aos Ideais do Brasil o 
sacrifício dos princípios de Igualdade ra
cial, de Interpenetração de culturas, de har· 
monia social, de dignidade humana, de pro
moção econOinica e polltica que . estilo na ba· 
se da polltica portuguêsa; e também pedi
mos aos brasileiros para. acreditarem que 
aquêles princípios, que lhes slio tã.o justa
mente queridos, são completamente esqueci
dos e negados e calcados par aquêles pró
prios que são entusiastas partidários de 
"ventos da história" ou de mo.das oportu
nistas que Imaginaram para melhor servir 
os seus lnterêsses; e por isto a. colaboraçã.o 
do Brasil naquela. orientação ou mesmo a 
sua simples anuência só poderiam. contribuir 
para dar a vitória a quen a não merece. 
Além do mais, seria um nóvo golpe profun
do na. civilização do mundo liVre de que o 
Brasil é destacado defensor e Impulsiona
dor. Por último, a Independência e a llber
.dade dos dois países na determinação das 
suas pollticas não seriam nem teriam de ser 
lifeta.das, porque justamente o uso desta li· 
berdade e Independência. é que permite esco
lhas e opções que, pelo contrário, nlío slío 
autorizadas quando rigidamente aceitamos 
sem critica e nos submetemos aos "ventos 
da história", a.os slogans correntes, aos cri
térios fáceis que podem por' a,caso con
quistar uma transitória popularidade Inter
nacional à custa. d9s lnterêsses nacionais 
permanentes. Mas %lão é êsse o caso dos 
dois países. Qualquer alienação de liber
dade ou Independência, aliás, refletiria sà· 
mente o conjunto ~e obrigações livremente 
assumidas no quadro comunitário e preci-

', 'j 

samente para os fins e objetlvos da comu-
Illdàde. Por nossa parte, estamos prontos a 

fazê-lo. 
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Encerrando sua exposição, fêz o Ministro 
. Franco .Nogueira a ressalva de que de nada 
responsabiliza o Bras!!, e que das conside
rações que acabara de desenvolver nem se
quer foi· dado. conhecimento · antecipado aos 
brasileiros para que sentissem qualquer ini· 
bição ou embaraço aos comentários que quei
ram fazer ou no silêncio que queiram man
ter .. São reflexões exclusivamente portuguê
sas, ditadas . ao mesmo tempo pelo senti
mento do !nterêsse português e pelo do amor 
do Bras!!, afigurando-se-nos, disse o Mlnis

, tro, que ambos são não só compativeis, co
.mo complementares. Em qualquer caso, 
todavia, concluiu, . sabe o Brasil que pode 
contar conosco e estar certo da nossa f!r
·meza, da nossa determinação, do nosso âni
·ma, e das nossas crescentes possibWdades. 

Senhor Presidente, o pronunciamento do 
. Ministro dos Negócios Estrangeiros de Por
tugal, que acabo de focalizar, reveste-se 
pelo menos de duas fortes significações para 
nós, brasileiros. 

Em· primeiro lugar, encontramos nas pa
Javras proferidas pelo Ministro português a 
definição clara e concisa do sentido que 

. deve assumir para a compreensão dos dois 
povos a Comunidade Luso-Brasileira, a ser 

. realizada através de acOrdos especiais entre 

. Portugal e Bras!!. 

Em segundo lugar, o discurso do Sr. Franco 
Nogueira, em linguagem elevada, de padrões 
estritamente diplomáticos, é oportuno assi
nalar, eviden!)la de certo modo o éstranho 

. retraimento do Govêrno brasileiro para a 

. retomada de esforços com vistas a eliminar/ 
obstáculos e tornar real a comunidade luso-
brasileira. 

N·ão compreendo, nem acho coincidente 
com o nosso interêsse nacional, essa atitu

: de de frieza que vem sendo mantida pelo 
·oficialismo ind!gena em face da Idéia de 
emprestar dimen!i~o jurídica à Comunidade 
Luso-Brasileira, 

Só encontro uma explicação para êsse es
tado de. coisas. É a incurável apatia do Ita

. marati - que deveria desempenhar, no caso, 

. um papel promocional, dinâmico - apatia, 
repito, em relação a qualquer iniciativa pro-

posta no . campo das relações Internacionais 
que fuja ao estilo rococó da superada diplCI· 
macia que êle, Itamarati, Insiste em cU!tiVIII'. 

Quaisquer que sejam, todavia, os mot!Tros 
entravadores da ação positiva que se faz 
necessária por parte do Govêrno bras!l~!ro 

na linha dessas idéias magnificamente de
senvolvidas pelo Ministro das :Relações Ex· 
terlores de Portugal - precisam êles ser 
identificados e removidos, quanto antes. A 
História não para e o m!nimo que devemos 
esperar daqueles que trabalham na tessi

. tilra dos atas internacionais é que estejam 
· de olhos abertos, olhando para a Blstória 
e para o Tempo, em busca. de motivações 
plantadas no chão dos fatos. 

Sr. Presidente, antes de encerrar as con
siderações que me trouxeram à tribuna, no 
dia de hoje, quero, daqui, congratUlar-me 
com dois Municípios da Baixada fiuminense 
ora comemorando o seu aniversário de fun-

·dação. 
· Nessa Baixada se observa. a explosão de
mográfica mais formidável de todos os tem
pos, onde dois novos Municípios já se apre
sentam com caracterlsticas industriais, figu
rando, assim, nas estatisticas econOm!cas do 
Estado do :Rio e do Brasil. O primeiro dê
les, N!lópolis, no dia 21 comemorará a sua 
data magna; e o outro, Puque de Caxias, 

· o fará no próximo dia 25 de agOsto. Lá nas
ceu o Patrono do Exército brasUe!ro e os 
problemas econOmicos, sociais e humanos ali 
·Constituem um desafio, nã~> apenas ao Go
vêrno do meu Estado, mas ao próprio Go
vêrno Federal. Assim, como representante 
fluminense, desejo enviar as m!nha.s con
gratulações a essas duas comunas. 

Era o ·que tinha a dizer. <Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

. O SR. PRESIDEN'rE (Guldo MoucJin) : 

Tem a palavra o Sr. Senador Josa.phat 
Marinho. 

O SR. J'OSAPHA'r MARINHO : 

Sr. Presidente, Sra. Senadores, há três 
reformas a respeito das quais se repetem, 
quase . dlàrlamente, noticias e comentários 
na imprensa: a reforma institucional, a re-
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forma judiciária e a reforma do Poder Le
gislativo. 

A propósito da primeira, ou seja, a refor
ma institucional, ainda não é possível co
mentário seguro, porque as noticias são em 
têrmos demasiado generalizados. Manda a 
·prudência aguardar-se que idéias mais po
sitivas sejam anunciadas para o devido 

·exame. 

Ocorre, porém, que a imprensa vem, rei
. taradamente, anunciando que, dentro dos 
próxilrios dias, o Poder Executivo deverá 

·remeter ao Poder Legislativo projeto de re
forma judiciária, envolvendo sugestão de 
aumento do número de m!n!stros do Supre
mo Tribunal Federal e que, talvez, encami
nhe, também, proposiçlío relativa à refor
ma do Congresso Nacional. 

Estas noticias têm sido veiculadas - .e 
ainda assim o foram no domingo último 
por jornal Insuspeito de parcialidade. Não 
obstante, nenhuma autoridade responsável, 
na área do Executivo ou do Legislativo, re
cusou procedência aos fatos anunciados. O 
fato parece sumamente grave. Não é mesmo 
de ire acreditar que essas notícias tenham 

. procedência, tal o absurdo de que se reves
tem. 

Mas precisamente porque êsses comentá
rios envolvem o prestigio do Poder Judi
ciário e do Poder Legislativo, e a del!m!ta
qão de atribuições do Poder Executivo, o 
problema deve ser pOsto em seus devidos 
têrmos. Ninguém nega ao . Presidente da 
República o direito de tomar conhecimento 
dos estudos sObre a reforma do Poder Le· 
glslativo e até de apreciá-los. Ninguém lhe 
recusará, igualmente, o direito de promover 
o· ·exame da estrutura e do. funcionamento 
do Poder Judiciário, tendo em vista o ofe
recimento de proposlçlío legislativa. Diga-se 
mesmo que ambas essas reformas - a do 
Judiciário e do Legislativo - são necessá
rias. :tste é também um ponto incontro
verso. A controvérsia está na forma ·pela 
qual, segundo reiterado e não contestado 
noticiário da imprensa, se pretende orien
tar a apresentação das medidas legislativas 
a respeito. 

Em primeiro lugar, não parece admissível 
que a idéia de reforma do Poder Legislativo, 
nascida no Congresso, possa transferir-se 
para o âmbito do Poder Executivo, de sorte 
que a medida legislativa, de caráter comum 
ou constitucional venha a ser da !n!ciativa 
do Presidente da República. 

Se o Congresso 'sente a necessidade de al· 
terar sua estrutura e a· forma de seu fun
cionamento, deve promover, antes de tudo, 
na esfera de sua atividade e entre seus mem
bros, . os estudos necessários. Enfim, a re
forma do Congresso há de partir, prel!m!
·narmente, do estudo e do conhecimento pe
los próprios parlamentares. 

A verdade, entretanto, é que se está noti
ciando que há estudos em tOmo da reforma 
do Congresso Nacional, que se procedem a. 
pesquisas fora do âmbito do Congresso, e 
já se anuncia, sem contestação, que subsí
dios a propósito foram levados ao conheci
mento do Sr. Presidente da República, sem 
que os representantes parlamentares este
jam informados de tais investigações. 

Acredito que, nesta Casa, todos ignoram 
quaisquer dados de caráter oficial; examina
dos ou levantados com o fim de realizar
se a· reforma do Poder Legislativo. 

De outro lado, tangenciaria pelo ine:tpli· 
cável o noticiário segundo o qual o Sr. Pre
sidente da República encaminhará propos
ta de reforma do Poder Judiciário, com su
gestão mod!ficativa do número de membros 
do Supremo Tribunal Federal. 

Ora, Sr. Presidente, a Constituiqlío é ex
pressa e l!m!tativa ao declarar que a com· 
posição do Supremo Tribunal Federal sb
mente pode ser alterada por !n!c!ativa ou 
sugestão da própria COrte. 

O Ato Institucional deu, é certo, atribui· 
ção ao Presidente da República para propor 
emendas à Constituição. Mas o mesmo Ato 
Institucional, em seu art. 1.•, proclamou que 
a Constituição Federal permanece em vigor, 
com as l!m!tações constantes daquele do
cumento discricionário. Entre as restrições 
impostas à Constituição, pelo Ato Institu
cional, nenhuma atinge a competência pri
vativa do Supremo Tribunal Federal. de su-

l 
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gerir alteração do número de seus membros. 

. Quer dizer que, enquanto não fOr alterada 

a ConstitUição, sàmente o Supremo · pode 

sugerir ao Congresso a alteração do número 

.de seus membros. 

Dir-se-á. que, com a faculdade de oferecer 

emendas à ConstitUição, o Presidente da 

República poderia partir dessa providência 

preliminar visando à composição do Supre

mo Tribunal Federal. 

Não é Isso que os jornais estão anuncian

do. Ao contrário: o que se está. noticiando 

é que com a proposição de refonna do Judi

ciário vlrla a sugestão de modificar-se a es

trutura do Supremo Tribunal Federal. 

Mas, ainda admitindo-se o uso daquela 
· prerrogativa excepcional de oferecer emen
das por parte do Presidente da. República, 
não parece que seja oportuno e legitimo que 
assim proceda o Chefe do Poder Executivo. 
E a.sslml não parece, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, pÓrque o Supremo Tribunal Fe
deral, segurido fol largamente publicado, en
caminhou ao Poder Executivo pormenoriza
do estudo sôbre a reforma judiciária e, nesse 

·documento, assinalou, não só a lnconveni
. êncla, como a desnecessldade de aumento 
do número de seus membros. 

Seria estranhável, por Isso, que partisse do 
Poder Executivo, contra explícito pronuncia
mento do Poder Judlclá.rlo, por seu órgão 
mais alto, a Iniciativa de alterar a composi
ção do Supremo Tribunal Federal. Certo, en
tretanto, é que essas noticias são correntes 
e sem contestação nem ressalva de qualquer 
fonte do Executivo ou do Legislativo. 

' E' Inegável, porém, que as medidas de re
forma, quer do Judiciário, quer do Legisla
tivo, se se tornarem ppsltlvas pelo processo 
anunciado, Investirão contra o regime de 
Independência e harmonia dos Podêres, que a 
Constituição estabelece. Da! por que se Im
põe que as autoridades responsáveis façam 
cessar essas noticias, com declarações lne-

qu!vocas. E' o que Impõem, também, a tran
qüllldade do Pais e a necessidade de segu
rança das instituições, para. trabalho produ
tivo e contínuo. (Muito bem! Muito bem!) 

O· SR. PRESIDENTE (Guido Modln): 

Tem a palavra o sr. Senador Martins 
'Junlor. 

O SR. MARTINS JUNIOR: 

(Lê o seguinte discurso.) sr. Preslden· 

te, Senhores Senadores, há. assuntos em nos

so Pais ·verdadeiramente lncompreenslvels. 

. Não devemos estranhar que nos tenham le· 
· vado a semente da borracha da Amazônia 
para o Oriente e que tenhamos trazido a se
mente do café de Cayenna para o Pará., pos
teriormente levada para S. Paulo e outros 
Estados. ll: multo natural que a semente do 
cacau tenha vindo também da Amazônia 
para o Estado da Bahla e que a semente da. 
borracha já. tenha saído da Amazônia para 
a Bahla e S. Paulo. Tudo Isso é normal, nor
malíssimo mesmo. Também não deixa de ser 
vulgar, terem nos trazido do Oriente, as se
mentes de luta e pimenta com as quais es· 
tamos dando o progresso que a Amazônia 
merece, Isso, enquanto essas sementes não 

. forem levadas para outros Estados, o que 
não deixará. de ser motivo costumeiro . 

O Sr. Lobão da Silveira: 

Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MARTINS JUNIOR : 

Com prazer. 

O Sr. Lobão da Silveira: 

Estou prestando tOda atenção aos comen
tários que V. Ex. a faz em . tOrno dos proble
mas da Amazônia. Tudo que ,v. Exa diz vem 

.acontecendo. Enquanto sa!rain as nossas ri· 
quezas, café, seringueira, cacau, não nos per
mitiram fabricar açúcar, produto de grande 
necessidade para o nosso povo tão combali
do pela falta de assistência do Govêrno Fe
deral. A recíproca, portanto, não é verdadei
ra: nossas riquezas podem sair, mas as dos 

. outros Estados não podem entrar. 



-142-

O SR. MARi'INS JUNIOR: 

Obrigado pelo aparte, ilustre Senador. 

Mas o que nos parece· ·não estar certo e 
não ser justo, é de têrmos, conforme anun
ciam, para mais de 55. 000. ooo de sacas de 
café em estoque, e nós do Nordeste e Norte, 
estarmos a mendigar, continuadamente, al· 
gumas gramas, não para plantar, mas tií.a'
somente para saciarmos o desejo de beber 
essa rublácea, nem que seja uma vez por 
dia. 

O Sr. Lobão da. Silveira.: 

Permite v. Ex~ outro aparte? (Assenti
mento do orador.) Sou testemunha disso, 
porque o fato ocorreu comigo. No recesso, es
tive quinze dias na capital do meu Estado 
e passei dois dias sem tomar café, porque 
lá não existia. 

· O SR. MARi'INS JUNIOR: 

Se Isso acontece para os que vivem nas 
capitais, bem podem avaliar como o nosso 
interior vive,· sem contar com os que habi
tam nos castanhals, seringais, batatals, en
fim, os que se dedicam à produção extratlva 
e qúe, na maioria das vêzes, ficam vários 
meses pelo extremo interior, sem cantata 

·. col!l· a civilização, naturalmente pela dificul
dade. nas comunicações, pelos períodos das 
sêcas em nossos rios e outros fatOres próprios 
da região em que vivemos. Como resultado, 
já nos estamos acostumando a não beber 
café, em virtude de· sua escassêz continua e 
da insegurança de sua existência. 

Antes de 31 de Março de 1964, campeava 
o contrabando do café, de S\ll a Norte do 
Brasil. Enquanto no Sul saiam navios car
regados com vários milhelros de sacos, no 
Nordeste e Norte, os carregamentos eram de 
algumas centenas. No entanto a Amazônia 
·ficou conhecida como a terra do contraban
do, e qualquer visitante, que. por lá andas
se, desejava logo saber onde se situavam as 
casas que a Isso se dedicavam; comprar al
guma coisa, algumas vêzes bem mais caras, 
contanto que fOsse contrabando. Naquele 

· tempo, alguns delegados do IBC, amealharam 
recursos monetários, tendo até havido um, 

cujo filho comparecia em Belém, uma vez 
por mês, com a finalidade de transportar 
para o Sul, uma ou mais maletas cheias de 
dinheiro. Mas Isso são favas contadas e pas
sadas. Também no Estado da Guanabara, 
pelo menos ali foi acertado, despacharam vá
rios navios com alguns milheiros de sacos de 
café para Belém e S. Lulz, mas que foram 
bater em Pai:amarlbo, e o resultado finan
ceiro foi de tal monta, que algumas dessas 
embarcações foram posteriormente abando
nadas e outrás postas a pique, naturalmente 
depois da missão cumprida. Hoje em dia, 
parece-nos que· êsse contrabando diminuiu 
multo, não se ouvindo falar senão uma vez 
ou outra, Isso mesmo em pequenas quanti
dades, o que bem demonstra a açlío da fisca
lização, que se diga de passagem, ainda nlío 
está convenientemente aparelhada para bem 
desempenhar sua missão. 

Acreditamos que, em virtude da seriedade 
. e da fiscalização que. está hav:endo, a safda 
. clandestina do nosso café para o estrangei
.x:o.: ~eja pràtlcamente nula, esperando que 
ass.im venha ocorrendo, para que possamos 
consumir mais a. preciosa rublácea. Segundo 
as últimas Informações, nosso estoque inex
portável êste ano, atingirá a 70.000.000 de 
sacas. Naturalmente êste assunto compete aos 
"experts" destrlnchá-lo e "aos donos do ca-

• . . ' I 

fé", e, portanto, voltemos· ao que nos inte-
ressa, que é levarmos êsse produto para o 
Nordeste e Norte, pelo menos êsse que está 
sobrando,. êsse que está se estragando, mas 

· que não quer e não deseja tomar o rumo 
· da Amazônia. Precisamos regularizar esta 
situação, precisamos beber café, café que te
mos demais, que está sobrando e hoje em 
dia é um alimento multo útil ao pobre, so-

. bret,udo pelo seu baixo preço de aquisição. 

Vamos fazer UIÍl pequeno retrospecto do 
que se passou e se está verificando com o 
café, na Amazônia, depois que o seu desvio 
para o . exterior. foi uma modalidade de 

. vida para alguns aventureiros. 

Comprávamos êsse produto diretamente 
dos armazenlstas pelos vários Estados pro
dutores,. vendendo-o aos aviadores e reta
lhistas, os quais atendiam regularmente aos 

I 
I. 
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.comerciantes do Interior, Inclusive seringa
listas, .pecuarlstas, etc. Por deliberação do 
me, passou-se a fornecer a rublácea dlreta
mente, Isto é, por Intermédio de seus depósi
tos, enquanto não eram montadas as torre
fações nos diversos Munlc!plos, quando en
tão, sàmente a estas caberia receber o · café, 
beneficiar e vendê~Io aos Interessados. Esta 
foi a pior medida já tomada. Nunca vimos 
tantos torrefadores na minha terra. De mela 
· dúzia de firmas tradicionais, ,Passamos a 
quase uma centena. Firmas do Interior, de
VIdamente registradas no me, que nunca 
moeram um quilo de café e outras com cotas 
. Insignificantes, conseguiam aumentá-Ias fà
c!Imente. As cotas para os prefeitos de ai

. guns Munlclplos passa.vam Jogo para as 
mãos dos contraventores, com poucas exce

. ções. Assim, não havia café que éhegasse 
. para consumo, pois os lucros eram tais, que 
.as vantagens cada vez se tornavam maiores, 
, na proporção dos negócios oferecidos. Lem
. bro-me bem que, certa ocasião, um carrega
,mento chegado com 30.000 sacos desapare
ceu em 15 dias, tendo havido até o desplan
te de uina embarcação carregar pelo. cais de 

· Beléni, à vista de todo mundo - 600 sacos 
·-' oficialmente despachados para Macapá, 
mas cujo rumo, naturalmente, foi outro. o 
. me teve' conhecimento dessas lrregu!ár!da
. des e mandou emissários Investigá-las na 
· fonte. Reuniões foram organizadas, flcan
. do combinado fazer-se uma seml-torra. As
. sim, não prestaria o ·café para ser desviado, 
. e ficaria resolvido tão magno e Importante 
problema. 

E o consumidor continuou· sentindo a fal-
ta de café, e quando raramente o bebia, era 

· Imprestável. Passamos, então, a comprar 
·café torrado no Interior de Goiás, no lnte
·rlor do Maranhão e até em Brasl!la, e o re

. ceblamos . pela rodovia BR-14, mas o preço 
era só na base de mil cruzeiros o quilo, ge-
ralmente· estragado, pois bem sabemos que, 
depois de 10 dias de torrado, já não tem as 
suas propriedades lntr!nsecas. Quando não 

· recebiamos pela Belém-Brasfila, recorrlam~s 
·ao avião, que transport11va não só o comum 
· mas até o "D'Orvllllers", afamado produto 
· que se vende na Guanabnra e que nos che-

gava por 1. 500 cruzeiros o quilo. Como con
seqüência, o povo menos afortunado via o 
café por um óculo, ou, no dizer certo, não 
bebia, como ainda não bebe em sua maio
ria, e às vezes, quando o faz, é de produto 
estragado e até condena.do pela Secretaria 
da Saúde. Há poucos meses chegou a Belém 
um carregamento de 25.000 sacos. A Saúde 
condenou-os como lmprestáveis para o con
sumo. Novos estudos e novos exames foram 
feitos, concluindo-se que o defeito apresen:
tado era normal. Pois sim, digo eu. Se não 
levou ninguém para o cemitério, deve ter le
vado, ao· menos, à farmácia. . 

Em virtude da semi-tom nlío ter produ
zido o efeito desejado, novas Instruções foram 
dadas p~a que se carregasse mais na torra, 
pràticaménte em ponto de trituração • 

AI mesmo é que passamos a beber, o que 
por fórça de expressão se pode ·chamar de 
porcaria . 

· Sr. Presidente e Senhores Senadores. 

Se não nos querem dar .café em ~ndlções, 
se julgam que não temos êsse direito, se a 

. Amazónia por ser co!Onla deve sujeitar-se a 
essas Imposições descabidas, · que resolvam 
suspender a entrega dêsse produto, tomando 
as medidas drásticas que julgarem conve
nientes. Mas, se considerarem que temos tam
. bém o direito dei beber a rublácea, entlio qúe 
nos forneçam em quantidade e qualidade, 
como fazem para os demais Estados, sem 
restrições, senão as normais e justas. Ao Go
vêrno e não. aos consumidores, compete fis· 
callzar o extravio para o Exterior. Se não 
está preparado, que o faça. Se não tem ele
mentos em condições, que os substitua por 
outros que saibam ·desempenhar honesta
mente suas responsabilidades. Temos meios 
e modos de regularizar esta situação. A en
trega do café . a agremiações, a sindicatos, a 
cooperativas, às associações rurais e outras 

· entidades de responsabilidade, acredito, re· 
solverá êste problema. 

Sr. Presidente e Senhores Senadores, dirl
. jo agora . um apê!o ao Senhor Presidente do 
Instituto. Brasileiro do Café, no sentido· de 
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promover, ou mandar promover reuniões em 
Belém do Pará, convidando os Governos, 
entidades de classe, associações dos seringa
listas e da pecuária, cooperativas e assocla
·Ções comerciais, para em mesa redonda, es
tudarem êste assunto de fornecimento e 
consumo de café na Amazônia. 

.Para. .terminar, prometo voltar na. próxima. 

semana, com outro palpitante assunto, as

sunto nacional e. que precisa ser reparado, 

pelos erros de gestões passadas. (Multo obri

gado! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Modln): 

SObre a mesa, comunicação do Sr. Wilson 
Gonçalves que vai ser lida. pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

J!: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Comunico ·a Vossa. Excelência a substitui
ção do Senador Ruy Carneiro pelo Senador 
José· Feliciano, na Conrlssâo Especial ln

. cumblda de apreciar o Projeto de Einenda à 
·Constituição .n.0 2(65, que dá nova reda.çâo 
ao Art. 139, I, letra a, da Constituição Fe
deral. 

Brasfila; em 17 de agOsto de 1965. - Sena
. dor Wilson Gonçalves, Lider em exercício 
do PSD. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

A Presidência· designa o sr. Senador José 
Feliciano para a substituição . solicitada pelo 
nobre Lider Wilson. Gonçalves, (l'alllla.) 

De acOrdo com o Art. 163, § 2.0 , do Re
gimento Interno, tem a palavra o nobre Se
nador Hermann TOrres. 

O SR. BERMANN T()RBES: . ' 

.(Lê o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, venho, no momento, ocupar 
esta tribuna para comunicar à Casa que, 
tendo sido recentemente eleito Vice-Presl-

. dente do Tribunal Superior Eleitoral, o Sr. 
Ministro AntOnio Gonçalves de Oliveira, ln-

clito Ministro· do Supremo Tribunal Federal, 
a A.B.I., em sua última Assembléia. Geral, 
realizada em 29 de abril próximo passado, 
aprovou, unânlmemente, por proposta do 
jornalista Renato de Paula, uma moção com 
um voto de louvor, apoio, e respeitosa ho
menagem, ao ilustre sócio. 

· São os seguintes os têrmos da menciona

da moção: 

"Dustrados Membros da Assembléia-Geral 
·da Associação Brasileira de Imprensa.. 

Considerando que o Exm.0 Sr. Ministro 
·AntOnio Gonçalves de Ollvelra, que faz par
te do quadro social da A.B.I., desempenhou 

·funções de brilhante advogado no fOro ca
rioca, autor de artigos doutrinários como 
ilustre redator da Revista Forense, versan
do difíceis temas do Direito Constitucional, 
obtendo crescente êxito, conhecedox· profun
do do Direito Público, Consultor Geral da 
J;tepúbllca, onde ficou documentada sua pas
sagem naquêle cargo, em notáveis pareceres; 

· . Considerando que Sua Excelência foi, fi
nalmente, nomeado Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, confirmando assim a exi
gência da Constituição Federal, que declara 
taxativamente no seu artigo 99: "O~ Minis
tros do Supremo Tribunal Federal serão no
meados pelo Presidente da República, de
pois de aprovada a escolha pelo Senado Fe
deral, clentre brasileiros (art. 129, n.0 ' 1 e 
2), maiores de 35 anos, de notável saber ju
rídico e reputaçâo ilibada"; 

Considerando que Sua Excelência naquêle 
pOsto da nossa mais alta COrte de Justiça, 
revelou-se um magistrado de escol, culto e 

. Integro, cidadão de raras e elevadàs virtu
tudes civlcas, primando pelas suas atitudes 
desassombradas na '.'defesa do Direito e da 
Justiça, gozando de merecido conceito entre 
os seus colegas e do respeito e admiração 
dos seus patrícios; 

Considerando 'que Sua Excclancia, no dia 

9 de março último, foi eleito por decls!ío unâ~ 

nlme dos seus pares, Vlce-Presidente do Tri

bunal Superior Eleitoral, e que Sua Exce-

li 
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lêncla, em seu magnifico diScurso de agra
decimento, na parte final declarou o seguin
te: 

"Temos, realmente, uma funç§.o alta e 
· relevante a cumprir nesta Casa: a função 

de Juiz. 1!: uma funçãO quase divina a 
função de juiz e, nós, em nossas ora
ções, talvez nem possamos dizer, como se 
diz na santa oraç§.o: "Senhor •.. perdoai
nos ·os nossos ·pecados." Mas, sim, como 
na frase de um grande escritor Inglês: 
"Castigai-nos Senhor, pelas nossas in
justiças e IniqUidades." Sr. Presidente, é 
na inspiraçlío dos grandes e notáveis 
juizes que honraram e dignificaram esta 
casa de Juizes, que peço a Deus, que me 
conceda humildade suficiente e bravura 
necessária para o desempenho das fun
ções dêste Egrégio Tribunal.": · 

Propomos que, por ser êsse o desejo unA· 
nlme dos sócios da A.B.I. e pelos justifica
dos considerandos acima citados, S. Ex.• re
ceba uma. referência especial da Assembléia
Geral, e requeremos que seja consignado nos 
nossos trabalhos de hoje, um voto de louvor, 
apoio e respeitosa. homenagem ao eminente 
contrade, pelos altos méritos jurídicos e in
telectua.ls, que vem revelando na sua car
reira de inatacável magistrado. 

Que seja· Imediatamente comunicada. a S. 
Ex... a decislío da Assembléia da A.B.I., 
enviando-se-lhe Integral cópia. desta moçlío, 
com as assinaturas do seu relator e demais 
sócios que assinaram a mesma." 

A referida moção foi também assinada. 
pelos Senhores Herbert Moses, o Patriarca 
da Imprensa, que por mais de 30 anos pre
sidiu a A.B.I.; Luiz Gulmarlíes, Presiden
te do Sindicato dos Jornalistas Profissionais 
do Estado da Guanabara: Dr. Celso Xelly, 
Professor da Universidade do Brasil e atual 
Presidente da. A.B.I: Roberto Luiz Lago 
Meira de Castro, Secretário da Presidência 
do T .s .E.; Orlando Pinto de Almeida, fi
gura de relêvo que honra a classe dos pro
fissionais da Imprensa e a Sra. Naylde San
tos . Jurgens, Diretora do Serviço de Juris
prudênc'ia do T.S.E., advogada que contrl-

bul com sua brilhante cultura para maior 
glória dessa nobre classe, poliglota de raros 
méritos, e ainda professOra de ha.rpa pela 
Escola de Música da. Universidade do Brasil, 
facultando, assim, aos que têm a felicidade 
de ouvi-la, o deleite da. harmonia do belo. 

Srs. Senadores, a merecidà homenagem 
prestada ao ilustre magistrado, parte de uma 
·classe - a Imprensa - que, pelos seus al
truistlcos objetlvos, constitui o principal 
melo de garantir ao homem um dos seus 
mais sagr.ados direitos: A Liberdade de Pen
samento. Refiro-me à Imprensa como a idea
lizou o. grande poeta Inglês, Milton, que lutou 
para que ela se caracterizasse pela manifes
tação livre e fiel da oplnilío pública, sem 
vender as suas convicções nem alugar os seus 
jUlgamentos. Refiro-me à Imprensa, à som
bra . da qual vicejam as liberdades democri
tlcas sem ferir, contudo, a ética jornalistica 
dos seus princípios morais •. 

Honra-me, sobremodo, pertencer a essa 
·classe que, em artigo de minha autoria pu
blicado na "Gazeta de Alago as", ediçlío de 4 
de maio de 1963, classifiquei como a repre
sentante do 4.• Poder, porque à sua sombra 
vemos o crescente revigoramento das nossas 
instituições democráticas. 

Srs. Senadores, o Diário do Connet~~o, de 
3 de junho próximo passado, publica uma 
comunicaçlío feita pelo Sr. Deputado · :ttalo 
Flttlpaldi, em que aquêle ilustre parlamen
tar ressalta o acontecimento ora por mim 
modesta e humildemente focalizado, desta
cando o nobre representante paulista a gran
de repe~cusslío do evento na ImprenSá: nacio
nal, ·principalmente nas edições de 19/5 do 
"Diârio de Noticias", de 25/5 da "Luta De
mocrática", de 26/5 do "Correio da Manhã", 

·de 22/5 · do "Jornal do Brasil", de 7/5 do 
"Correio Bra.zUiense" e de 14/5 do "DC·Bra
süla". Nessas edições deu-se o justo destaque 
ao gesto da A.B.I. 

A tal comunicação, a Câmara dos. Depu
tados associou-se às homenagens prestadas 
pela A.B.I. ao eminente Sr. Ministro AntO
nio Gonçalves de Oliveira, fazendo constar 
em. seus Anais, a referida moção. 
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Como ·não . podemos ficar Insensíveis a tal 
acontecimento, peço que ao constar nos 
Anais desta Casa, êste meu discurso, seja 
. dado especial e justo destaque aos têrmos da. 
moção da A.B.I. que traduz tão perfeita
mente os méritos do Sr. Ministro AntOnio 
Gonçalves de Oliveira. (Multo bem! Multo 
bem 1 Palmas.> · 

Comparecem mais os Sra. Senadores: 
res: 

· Ooldwasser Santos - Oscar Pàsscs -
Edniundo LeVI - Sebastião Archer -
Slgefredo Pacheco -José Leite -RaUl 
Giuberti - Gilberto Marinho - Bene
dlcto Valladares - Lino de Mattos -
José Feliciano. 

O SR. PRESIDENTE (Ouido Mondin) : 

Srs. Senadores, antes de passarmos à Or
·dém do Dia, lembro que, hoje, às 21 horas 
e 30 minutos, haverá Sessão conjunta do 
Congresso . Nacional, para apreciação de 

· veto .PreSidencial. A matéria será a que deve
. ria ter sido votada ontem pela manhã, em 
SeSsão que foi cancelada. 

. A lista :de presença acusa o compareci
mento de 44 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 
Discussão, em· ttirno único, do Projeto de 

Lei. da Câmara n.0 152, de 1965 (n,0 2.873-
. A/65, na .Casa .·de origem), que fixa novos 
valores dos slmbolos do Quadro . do Pessoal 

. do TribUnal Regional do Trabalho da 6' Re
gião, e dá outras providências, tendo: Pa-' . . 
receres favoráveis, sob números 1.001 e 1.002, 

·de 1965, d'as Comissões de SerVIço Público 
CIVIl. e dii. Finanças, com restrições dos Srs. 
~enadorés Mem .de S.á e Aurélio Vlanna. . 

Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador 'J)edir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

.. " . Está.. enc~rrada. . 
•·.· .. '. 

Em . votação ,O projeto, em escrutinio se-
-cretq, pelo processo eletrOnico. (Pausa.) 

· ; ,. .. • (Procede-se à votação.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram "sim" 32 Srs. Senadores; vota
ram "não" 4 Srs. Senadores . 

O projeto foi aprovado. Vai à sanção. 
ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA OAMARA 
N.• 152, DE 1965 

(N.0 2.873-A/65, na Casa de origem) 

Fixa novos . valôres dos simbolos do 
quadro. do pessoal do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6. • Região, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art •. 1. • _.. Os valOres dos sim bolos dos 
cargos e das. funções gratificadas no quadro 
do pessoal da Secretaria do Tribunal Reglo

. nal do Trabalho da 6." Região, criado pela 
Lei n.0 409, de 25 de setembro de 1948, e al
terado pelas Leis n.0 ' 1.979, de 8 de setembro 

·de 1953. 3.214, de 19 de julho de 1957, 3.492, 
' de 18 de dezembro de 1958, e 4.088, de 12 de 
. jUlho de 1962, passam a ser constantes da 
tabela seguinte : 

Cr$ 

PJ .. ~ .................... 417.000 
PJ-O ....... t ••• •••••••••••• 410.000 
PJ-1 ....................... 405.000 
PJ-2 ....................... 387.000 
PJ~3 
PJ-4 
PJ-5 
PJ-6 

....................... 

.......... ' ........... . 

....................... 
367.000 
333.000 
317.000 
300.000 

P.J -7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275.000 
PJ -8 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 250.000 
PJ~9 ...................... 225.000 

. PJ-10 ....................... 205.000 
PJ-11 ........................ 185.000 · 

' PJ-12 ....................... 167.000 
. PJ-13 ....................... 151.000 

: ,. 

FimÇões OratUicadas 

·1·P • ••••• o •• o ••••••••••••••• 

.2-P .• .......................... . 
3-P ......................... 

300.000 
285.000 
270.000 

•.1-P .............. ,. .. .. .. .. .. 255.000 

, .. 

I' 
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·· Art. 2.• - O salário-famllla passará a ser 
pago na base de Cr$ 5.000 (cinco mil cruzei
ros) por dependente. 

Art. a.• - A presente Lei aplica-se aos 
funcionários !nativos, independente de pré
via apostila. 

Art. 4.• - As vantagens financeiras re
sultantes desta Lei são devidas a partir de 
1. • de junho de 1964. 

· Art. s.•- Aplica-se aos funcionários do 
quadro do pessoal do Tribunal Regional do 

Trabalho da 6.• Região o disposto no art. 15 

e seus parágrafos, da Lei . n. • 4.345, de 26 de 
junho de 1964, 

Art. 6.0 - Para atender às despesas de
correntes desta Lei, fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir ao Poder Judiciário -
JustiÇa do Trabalho, Tribunal Regional do 
Trabalho da. 6.• Região, para o exercício fi

nanceiro de 1964, o crédito especial de 
Or$ 158.186.000 (cento e cinqUenta e oito mi
lh!ies, cento e oitenta e seis mil cruzeiros) 
e, para refOrço das dotações consignadas pa

ra tal, no exercício vigente de 1965, o cré
dito suplementar de Cr$ 271.230.000 (duzen~ 

tos -e setenta e um milhões, duzentos e trin
ta. mU cruzeiros), os quais serão automàti

Ca.plente registrados no Tribunal de Contas 
da União. e distribui!ios ao Tesouro Nacio

nal. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. s.• - Revogam-se as disposições em 
contrário •. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do substitutivo 
da Câmara a.O Projeto de Lei do Senado 
n.• 179, de 1963, que regula o exercício da 
profissão de Técnicos de Administração (in-

cluido em Ordem do Dia em virtude de dis

pensa. de Interstício, concedida na Sessão 
anterior, a requerimento do Sr. Senador 
Wilson Gonçalves), tendo: Pareceres favorá

veis (números 1.003 a 1.006, de 1965, das 
Comissões: de Constituição e Justiça, com 
voto vencido do Sr. Senador Aloyslo de Car
valho; de Legislação Social e de Finanças. 

Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

O SR. ALOTSIO DE CARVALHO: 

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) : 

Tem a palavra V. Ex•. 

O SR. ALOTSIO DE CARVALHO: 

(Pela ordem -. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, a Indicação do item da Or
dem do Dia não é su:ficlentemente clara em 
reiação ao voto que proferi na Comissão 
de Constituição e Justiça, que declara "pa
recer favorável com voto vencido do Sr. 

Senador Aloyslo de Carvalbo". 

De modo que desejo prestar ao Plenário. 
uma satisfação, tornando público que a mi
nha restrição é exclusivamente a uma dis
posição do substitutivo da Cãmara dos 

Deputados. 

o projeto inicial, de autoria do nobre Se
nador Wilson Gonçalves, estabelece o prazo 
de 30 diàs para vigência d.a lei e o substi
tutivo da Câmara excluiu êste prazo. ·De 
modo que a lei entra em vigor na data de 
sua publicação. · · ' 

Eu fiquei vencido nesta parte, porque pre
feria. o prazo de vigência estabelecido no 
projeto original do Senador WUSon Oôn~ 

çalves, que deve ter sentido a razão ·de. dar 
um prazo para vigência da lei. 
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O SR.· PRESIDENTE (Guldo Mondln) : 

Em votação. 

Os Srs. ·Senadores 
tltutlvo queiram 

(Pallla.) 

que aprovam o suba
permanecer sentados. 

Está aprovado. Vai à sançio. 

:1!: o seguinte o substitutivo aprovado: 

SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS 

DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO N.• 179, DE 1963 

(N.• 2.287-C/64, na ·Câmara) 

Dispõe sôbre o exerciclo da proflssio 
de Técnico de Admlnlstraçio, e dá ou
tras' providência&. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - O Grupo da Contederaçlio Na
cional das Proflssõlls Liberais, constante do 
Quadro de Atlvldades e Profissões, anexo à 
Consolidaçlio das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-Lei n.• 5.452, de 1.• de 
maio de 1943, é acrescido da categoria pro
fissional de Técnico de Adminlstraçlío. 

§ 1.•- O provimento dos cargos da 
série de classes de Técnico de Adm1nlstra
çlío do Serviço Público Federal será privativo, 
a partir da vigência desta Lei, dos diploma
dos nos cursos de Bacharel de Adminlstraçlío. 

§ 2.•- Terão os mesmos direitos e 
prerrogativas dos bacharéis em Admln!stra
çio, para o provimento dos cargos de Téc
nico de Adminlstraçio do Serviço Público 
Federal, os que hajam sido diplomados no 
Exterior, em cursos regulares de Adminis
tração, após a revalidação dos diplomas no 

. Ministério da Educação e Cultura, bem como 
os que,. embora nio dl~lomados, nos têrmos 
do § 1.•, ou diplomados em outros cursos 
de ensino superior e médio, contem cinco 
anos, ou mais, de atlvldades próprias ao 
campo profissional de Técnico de Adminis
tração, até à data da publlcaçio desta Lei. 

Art. 2.• - A atlvldade profissional de 
Técnico de. Administração será exercida, 

como profissão liberal ou não, em caráter 
privativo, mediante: 

a) pareceres, relatórios, planos, proje
tas, arbitragens, laudos, assessoria 
em geral, chefia Intermediária, dlre
ção superior; 

b) pesquisas, estudos, análise, Interpre
tação, planejamento, Implantação, 
coordenação e contrôle dos trabalhos 
nos campos da administração especi
fica, como administração · e seleção 
de pessoal, organização e métodos, 
orçamentos, s.dm!nlstração de mate
rial, administração financeira, rela
ções públicas, administração merca
dológ!ca, administração de produção, 
relações Industriais, bem como outros 
campos em que êsses se desdobrem 
ou aos quais sejam conexos; 

c) todos os projetas, pesquisas e análi
ses, dellmltados pela at!vldade pro
fissional dos Técnicos de Administra
ção, feitos por emprêsas públicas de 
economia mista ou privada, com . o 
fim de adquirir financiamentos de 
órgãos governamentais, deverão ser 
de responsabllldade dos Técnicos de 
Administração. 

Art. 3. • ..... o exercício da proflsslío de 
Técnico de Admln!straçio é privativo: 

a) dos bacharéis em Administração Pú- · 
blica ou de Emprêsas, . diplomados no 
Brasil, em cursos regulares de ensi
no superior, oficial, oficializado ou 

·reconhecido, cUjo currículo seja fixa
do pelo Conselho Federal de Educa
ção, nos têrmos da Lei n.• 4.024, de 
20 de dezembro de 1961; 

b) dos diplomados no Exterior, em cur
sos regulares de Adminlstraçllo, após 
a revalidação do diploma no Mlnls· 
térlo da Educação e Cultura, bem 
como dos diplomados, até à fixação 
do referido currículo, por cursos de 
bacharelado em Administração, devi
damente reconhecidos; 

c) 'dos que, embora não diplomados nos 
têrmos das alíneas anteriores, ou 
diplomados em outros cursos supe" 

I 

li·· . 
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riores e de ensino médio, contem, na 
data da vigência desta Lei, cinco 
anos, ou mais, de atividades próprias 
no campo profissional de Técnico de 
Ad!nlnistração deflnldo no art. 2.0 • 

Parágrafo único - A aplicação dêste ar· 
tlgo não prejudicará a situaçli.o dos que, até 
à data da publicação desta Lei, ocupem o 
cargo de Técnico de Adlninlstração, por 
fOrça do art. 43 da Lei n.• 3. 780, de 12 de 
julho de 1960, e do art. 64 da Lei n.• 4.242, 
de 17 de julho de 1963, os quais gozarlio de 
todos os direitos e prerrogativas estabeleci
dos neste diploma legal. 

Art. 4.0 - Na admlnlstraçiio pública au
tárquica, paraestatal, de economia mista, 
Inclusive bancos de que sejam aclonlstas os 
Governos Federal ou Estaduais, nas emprê
sas sob Intervenção governamental ou nas 
concessionárias de serviço público, é obri· 
gatória, a partir da vigência desta Lei, a 
apresentação de diploma de Bacharel em 
Admlnlstração, para o provimento e exer
clcio de cargos técnicos de administração, 
ressalvados os direitos dos atuals ocupantes 
de cargos de Técnico de Adlninlstração. 

I! 1.• - Os cargos técnicos a que se 
refere êste artigo serlio definidos no regu
lamento da presente Lei, a ser elaborado 
pela Junta Executiva, nos têrmos do art .. 18. 

I! 2.•- A apresentação do diploma não 
dispensa a prestaçlio de concurso, quando 
exigido para o provimento do cargo. 

Art. 5. • - Aos bacharéis em Ad!nlnistra· 
ção é facultada a Inscrição nos concursos, 
para provimento das cadeiras de .Mmtnts
tração eapeciflca, existentes em qualquer 
'ramo do ensino técnico ou superior, e nas 
dos cursos de Ad!nlnistração. 

Art, 6. • - Slio criados o Conselho Federal 
de Técnicos de Ad!nlnistraçiio <C.F.T .A.) e 
os Conselhos Regionais de Técnicos de Ad· 
ministração (C.R.T.A.), constituindo em seu 
conjunto uma autarquia. dotada de perso• 
nalldade juridica de direito público, com au
tonomia técnica, administrativa e financeira, 
.vinculada ao Ministério do Trabalho e Pre· 
vidência Social. 

Art. 7.• - O Conselho Federal de Técni· 
cos de Administração, com sede em Bras!· 
lia, Distrito Federal, terá por finalidade: 

a) propugnar por uma adequada com· 
preensão dos problemas administra· 
tlvos e sua racional soluçlio; 

b) orientar e disciplinar o exerclclo da 
profissão de Técnico de Admlnls· 
tração; 

c) ~laborar seu regimento Interno; 

d) dirimir dúvidas suscitadas nos con
selhos Regionais; 

e) elfamtnar, modificar e aprovar os re· 
gimentos Internos dos conselhos Re· 
gionals; 

f) julgar, em última Instância, os re· 
cursos de penalidades Impostas pe

.los C.R.T.A.; 

g) votar e alterar o Código de Deon• 
tologia Ad!nlnistratlva, bem como 
zelar . pela sua. fiel execução, ouvidos 
os C.R.T.A.; 

h) aprovar anualmente o orçamento e 
as contas da. autarquia.; 

1) proinover estudos e campanhas· em 
prol da racionalização a.dmlnlstra.tlva. 
do Pais. 

Art. 8.• - Os Conselhos Regionais de Téc· 
nlcos de Ad!nlnistraÇão (C.R.T .A.), com sede 
nas Capitais dos Estados e no Distrito Fe· 
deral, terão por finalidade : 

a.) dar execução às diretr!Zes formula
das pelo Conselho Federal de Técni· 
cos de Admlnlstraçiio; 

b) fiscalizar, na área da respectiva. ju
risdição, o · exerclclo da. profissão de 
Técnico de Admlnlstraçlio; 

c) organizar e manter o registro de Téc· 
nlcos de Admlnlstra.ção; 

d) julgar as infrações e Impor as pena
lidades referidas nesta Lei; 

e) expedir as carteiras profissionais dos 
Técnicos de Ad!nlnistração; 

f) elaborar o seu regimento Interno para. 
exame e aprovação pelo C.F .T .A. 
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. Art. 9.•·- O Conselho Federal de Técni
cos de Administração compor-se-á de brasi
leiros natos ou naturalizados que satisfaçam 
as . exigências. desta Lei, e terá a seguinte 
~õnsútuição: · · · 

a) nove membros efetivos, eleitos pelos 
·representantes dos sindicatos e das 
associações profissionais de Técnicos 
de Administração, que, por sua vez, 
elegerão dentre si o seu Presidente; 

li) ·nove suplentes eleitos juntamente 
com os membros efetivos. 

Parágrafo único - Dois têrços, pelo me
nós, . dos membros' efetivos, assim como dos 
membros suplentes, . serlio . necessàrlamente 
bacharéis em Admln1stração, salvo nos Es
tados em · que, por motivos relevantes, Isso 
não seja. possfvel. 

Art. 10 - A renda do C:F.T.A. é consti
tulda de: 

. . . a) vinte por cento (20%) da renda bruta 
· ·dos C.R.T.A., com . exceção dos lega

dos, doações ou subvenções; 

b) doações e legados; 

~) subvenções dos . Governos Federal, 
·. Estaduais e .Municipais ou de emprê

sas e instituições privadas; 
d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eve~tuais. 
Art. 11- Os C.R.T.A. serão constituldos 

de nove membros, eleitos da mesma forma 
~stabelecida para . o órglio ~e dera!. 

Art,· 12 - A renda dos C.R.T.A. será cons
tituída de: 

' . 

a) oitenta por cento (80%) da anuidade 
estabelecida pelo C:F.T.A. e revalida
da .trienalmente; 

. b) rendimentos patrimoniais; 

c) doaçõe13 e legados; 

· · d) subvenções e auxillos dos Governos 
Federal, Estaduais e Municipais, ou, 
ainda, de emprêsas e instituições 
particulares; · · 

c) provimento das multas aplicadas; 

f) . rendas eventuais. 

Art. 13- Os mandatos dos membros do 
C:F.T.A. e os dos membros dos C.R.T.A. se
rão de 3 <três) anos, podendo ser renovados. 

§ 1.• - Anualmente, far-se-á a reno
vação do têr'ço dos membros do C:F.T.A. e 
dos C.R.T.A. 

§ 2.0 - Para os fins do parágrafo an
terior, os membros do C:F.T.A. e dos C.R.T.A., 

. na p~eira eleição que se realizar nos têr
mos da. presente Lei, terão, 3 (três), o man
dato de 1 (um) ano, 3 (três), o de 2 (dois) 
arios, e 3 (três), mandato de 3 (três) anos. 

Art. 14- Só poderão exercer a profis· 
são de Técnico de Administração os profls
slorials· devidamente registrados nos C.R.T .A., 
pelos 'qúals será expedida . a carteira profls-
sicmal. .· · 

§ 1.• - A falta do registro torna negai, 
punível, o exercício da profissão de Técnico 
de . Administração • 

§ 2. • - A carteira profissional servirá 
de prova, para fins de exerclcio profissional, 
de carteira de identidade, e terá fé em todo 
o território nacional. 

Art. 15- Serão. obrigatoriamente regis
trados nos C.R.T .A. as emprêsas, entidades 
e escritórios técnicos que exjJlorem, sob qual
quer forma, atividades do Técnico de Admi· 
nistração, enunciadas llAlS têrmos desta Lei. 

§ 1.• - As emprêsas ou entidades que 
empregarem mais de cem trabalbadores fi· 
cam obrigadas a registrar a estrutura de sua 
organizaçlio nos C.R.T .A., para fins de fis· 
callzação do exercício profissional de Téc
nico de Administração. 

§ 2.• - o registro a que se referem 
êste artigo e ci § 1.• será feito gratuitamente 
pelos C.R.T.A . 

· Art. 16- Os Conselhos Regionais de 
Técril.cos de Admln1stração aplicarão pena
lidades. aos infratores dos dispositivos desta 
Lei, as . quais poderão ser: 

a.) multa. de 5% (cinco por cento) a 
50% (cinqUenta por cento) do maior 
salário-mínimo vigente no Pais aos 
in!ratores de qualquer artigo; 

' 'J '. I 
' 
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b) suspensão de seis meses a. um ano ao 
profissional que demonstrar Incapa
cidade técnica. no exercício da pro
fissão, assegurando-lhe ampla defesa; 

c) suspensão, de um a cinco anos, ao 
profissional que, no âmbito de sua. 
a.tua.ção, fôr responsável, na. parte 
técnica, por falsidade de documento, 
ou por dolo, em parecer ou outro do
cumento que assinar. 

§ 1.•- Provada a conivência. das em
prêsas, entidades, firmas individuais, nas in
frações desta. Lei, . praticadas pelos profissio
nais delas dependentes, serão essas também 
passiveis das multas previstas. 

§ 2.• - No caso de reincidência da 
mesma. infração, praticada. dentro do prazo 
de cinco anos, após a. primeira., além da apli
cação da multa em dôbro, será determinado 
o cancelamento do registro profissional. 

Art. 17 - Os Sindicatos e Associações 
Profissionais de Técnicos de Administração 
cooperarão com o C.F.T.A. para a divulga
ção das modernas técnicas de administração, 
no exercício da profissão. 

Art. 18- Para promoção das medidas 
preparatórias à execução desta. Lei, será 
constituída. por decreto do Presidente da 
República, dentro de 30 (trinta) dias, uma 
Junta Executiva integrada de dois repre
sentantes indicados pelo DASP, ocupantes 
de cargo de Técnico de Administração; de 
dois bacharéis em Administração, Indicados 
pela. Fundação Getúlio Vargas; de três ba
charéis em Administração, representantes 
das. Universidades que mantenham curso 
superior de Administração, um dos quais in
dica.do pela Fundação Universidade de Bra
silia e os outros dois por indicação do Mi
nistro da Educação. 

Parágrafo único - Os representantes de 
que trata êste artigo serão Indicados ao Pre
sidente da República em lista dúplice. 

Art. 19 - A Junta Executiva de que trata 
o a.rtlgo anterior caberá: 

a) elaborar o projeto de regulamento da 
presente Lei e submetê-lo à aprova
ção do P1·esldente da República; 

b) proceder ao registro, como Técnico 
de Administração, dos que o reque
rerem, nos têrmos do art. 3.0 ; 

c) estimular a Iniciativa dos Técnicos de 
Administração na criação de associa
ções profissionais e sindicatos; 

d) promover, dentro de 180 (cento e 
oitenta) dias, a realização das pri
meiras eleições para a formação do 
Conselho Federal de Técnicos de Ad
ministração <C.F.T.A.) e dos Conse
lhos Regionais de Técnicos de Admi
nistração (C.R.T.A.). 

§ 1.• - Será dlreta a eleição de que 
trata a alinea d dêste artigo, nela votando 
todos os que forem registrados, nos têrmos 
da alinea b. 

§ 2.• - Ao formar-se o C.F.T.A., será 
extinta a Junta Executiva, cujo acervo e 
cujos cadastros serão por êle absorvidos. 

Art. 20 - O disposto nesta Lei só se apli
cará aos serviços municipais, às emprêsas 
privadas e às autarquias e sociedades de 
economia mista. dos Estados e Municípios, 
após comprovação, pelos Conselhos Técni
cos de Administração, da existência, nos 
Municípios em que êsses serviços, emprêsas, 
autarquias ou sociedades de economia. mista 
tenham sede, de técnicos legalmente habi
litados, em número suficiente para. o aten
dimento nas funções que lhes são próprias. 

Art. 21 - Esta. Lei entra. em vigor na. data. 
de sua. publicação. 

Art. 22 - Revogam -se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da. Câmara n.• 121, de 1965 (n.• 1.773-
B/52, na. Casa de origem). que dispõe sõ
bre a. fixação dos limites da. área. do Poli
gano das Sêcas nos Estados da Ba.hla., Per
nambuco e Minas Gerais, tendo: Parecer 
n. • 1.014, de 1965, da Comissão do Pollgono 
das Sêcns, fnvot·ável. 

Foi encnmlnhndo à Mesa requerimento 
que scrli lido pelo Sr. !.•-secretário. 
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ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 573, de 1965 , 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 1, e 274, le· 
tra b, do Regimento Interno, requeiro adia· 
menta da discussão do Projeto de Lei da 
Câmara n,0 121, de 1965, a fim de ser feita 
na Sessão de 24 do corrente mês. 

Sala das Sessões, em 19 de agõsto de 1965. 
- Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) : 

Em conseqüência, a apreciação do Projeto 
de Lei da Câmara dos Deputados n.0 121, 
de 1965,. será feita na Sessão do dia 24 do 
corrente. (Pausa.) 

O SR. JEFFERSON DE AGmAR: 

Peço a palavra para declaração de voto, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. JEFFERSON DE AGmAR: 

(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presi· 
dente, quero declarar que votei pelo adia· 
menta da discussão do Projeto de Lei da 
Câmara dos Deputados n.0 121, de 1965, não 
obstante ter apresimtado emenda à proposl· 
ção, porque, como me justificou o nobre Se· 
nadar Josaphat Marinho, S. Ex~ precisa 
apreciar o projeto nas linhas demarcatórias 
do Polígono das Sêcas, provàvelmente para 
apresentar emenda ou retlficar a proposição. 

A emenda de minha autoria determina a 
inclusão do norte do Estado do Espirita San
to no Polígono das Sêcas, do Rio Doce .ao 
Mucuri, na Bahla. 

A proposição é reiteração de propósitos, 
porque, quando da elaboração das leis que 
criaram a SÚDENE e demarcaram o Poli· 
gano das Sêcas, apresentei emenda idêntica, 
que o Senado aprovou. 

A Câmara dos Deputados, no entanto, re· 
jeltou a proposição, merecendo a sua relte· 
ração nesta oportunidade para que, como 
imposição de justiça, se atenda à determl· 

nação contida na proposição subsidiária, ln· 
tegrando-se o Estado do Espfrlto Santo num 
órgão de desenvolvimento económico. 

O Estado do Espfrlto Santo contribui com 
cêrca de trezentos milhões de dólares para 
a economia nacional, com a exportação de 
café, cacau e madeiras e, no entanto, não 
participa de qualquer órgão ou entidade de 
desenvolvimento económico. 

A região a que me referi, do norte do 
Espfrlto Santo, delimitada pelos Rios Doce 
e Mucuri, é idêntica às que Integram o Po· 
l!gono das Sêcas nos Estados da Bahia e 
Minas Gerais. Por conseguinte, constitui dls· 
criminação atentatórla à Federação e ao ln· 
tulto de desenvolvimento global do Pais, a 
exclusão desta região do Polígono das Sêcas. 

Na oportunidade da discussão, a emenda 
de minha autoria será apreciada, retornan
do às Comissões competentes para exame e 
decisão final do Plenário. (Muito bem I) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin): 

Está esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

O Sr. Senador Vasconcelos Tôrres enviou 
à Mesa discurso a fim de ser publicado, na 
forma do disposto no art. 201, § 2.0 , do Regi· 
mento Interno. 

S. Ex~ será atendido. 

DISCURSO ENVIADO A MESA, PARA 
SER DADO COMO LIDO, NOS Tl!:RMOS 
REGIMENTAIS 

O SR. VASCONCELOS T()RRES: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, visitei na 
semana transata a Casa do Pequeno Jor
naleiro, no Município de Campos, Estado do 
Rio de Janeiro. Comovi-me profundamente 
ao ver o trabalho humanitário e desinteres
sado de um casal que levou para o selo da 
sua própria fam!Íia, dezenas de crianças 
abandonadas e que; ali, recebem abrigo, ali· 
mentação farta e vestuário. Era noite quan
do checruel c pude . conversar com os meni
nos amparados pela caridade do Sr. Vicente 
Snntana e de sua espõsa, Dona Ercllla San· 
tann. ll:les são tratados como filhos e na mel· 
gulce do olhar infantil, se expressam por 

\, 
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um lado a tristeza da sua condição social, 
por outro deixam transparecer a gratidão 

para com os seus abnegados protetores. 

A Casa do Pequeno Jornaleiro da minha 
cidade natal não tem tido aux!lio substan

cioso das autoridades. As crianças vendem 
os jornais e também verduras de uma horta 
que êles mesmos cultivam e com os recursos 
advindes que, allás, são insignificantes, 

custeiam pequenas despesas e o saldo lhes 
é creditado para que dêle seja feito o me
lhor uso. 

Tive oportunidade de conversar com o 
Ministro da Educação, sõbre essa filantrópi
ca atividade e Sua Excelência assegurou-me 
que iria fazer chegar, em breve, a essa ins

tituigão, uma quantidade razoável de leite 
em pó, para a merenda dêsses jovens tra
balhadores. 

A gente que, às vêzes, ouve tanto falar no 

egoismo humano, vendo obras assim e pes
soas assim, passa a acreditar que nem tudo 
está perdido. 

Daqui da tribuna do Senado da República 
desejo chamar a atenção das nossas auto

ridades federais, para que apoiem essa obra 

benemérita da terra campista, que é a Casa 
do Pequeno Jornaleiro. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Para compor a Delegação Brasileira à As

sembléia-Geral da União Interparlamentar, 
a reunir-se de 6 a 15 de setembro próximo, 
designo, nos t&,-mos da indicação dos Senho
res Lideres do Partido Social Democrático, 
da União Democrática Nacional, do Partido 

Trabalhista Braslleiro e dos Pequenos Par
tidos, os Senhores Senadores Wllson Gon
çalves, do PSD; Joaquim Parente, da UDN; 

Argem!ro de Figueiredo, do PTB, e Miguel 
Couto, do BPI. 

Há ainda oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurél!o 
Vianna. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Marinho): 

Há expediente que vai ser lido pelo Sr. 
1.0-Secretário. 

l!: lido o seguinte: 

"Brasllia, 18 de agOsto de 1965. 

Excelentfssimo Senhor 

Senador Auro Soares Moura Andrade 

Dignfssimo Presidente do Senado Federal 

O Excelentlssimo Senhor Presidente da 
Repúbl!ca, Marechal Humberto de Alen
car Castello Branco, presidirá o ato de 
inauguração da ponte "Professor Mauri
cio Joppert", no eixo da Rodovia BR-267, 

sõbre o Rio Paraná, divisa SP/MT, a 
se realizar no dia 21 de agõsto de 1965. 
O Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem sentir-se-á honrado se das 
solenidades participar representação 
dessa Casa do Poder Legislativo. 

Eng. Sylvio Carlos Diniz Borges 

Representante do Dlretor-Geral do 
DNER, em Bras!lia." 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

A Mesa designa para representar o Se· 
nado na solenidade o Sr. Senador por Mato 
Grosso, Lopes da Costa. 

Tem a palavra o Sr. Senador José Guio
ma.rd. (Pausa.) 

O SR. JOSI'!: GUIOMARD: 

Sr. Presidente, desisto da palavra. 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Não há mais oradores Inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en

cerrar a Sessão, designando para a próxima 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de RedaÇão, 
em seu Parecer n.0 1.013, de 1965, das emen

das do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 318, de 1964 (n.0 4.881-B/63, na Casa de 

origem) , que concede isenção de licenças, 

Impostos e taxas de Importação e de con
sumo para materiais hospitalares, doados 

pela Evangellsche Zentralstelle Für Entwi
cklungehilfe E.V., da República Federal da 
Alemanha, ao Hospital Evangélico da Bahia. 

2 

Discussão, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Redação, 
em seu Parecer n.0 1.012, de 1965, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 14, de 1965, ori
ginário da Câmara dos Deputados (n.0 191-
A/64, na Casa de origem), que mantém atos 
do Tribunal de Contas denegatórios de re-

glstro a têrmos, de 29 de outubro de 1954 e 
de 17 de janeiro de 1955, aditivos a acOrdo, 
de 13 de maio de 1954, celebrado entre a 
Superintendência do Plano de Valorização 
Econômlca da Amazônia c o Govêrno do Es
tado do Amazonas. 

3 

· Discussão, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Redação, 
em seu Parecer n.O 1.011, de 1965, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.O 22, de 1965, 
originário da Câmara dos Deputados <n.O 
213-B/65, na Casa de origem), que aprova 
o AcOrdo Internacional do Cacau, assinado 
pelo Govêmo brasileiro, no Rio de Janeiro, 
.em 14 de setembro de 1964. 

4 

Discussão, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Redação, 
em seu Parecer n.O 989, de 1965, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.O 45, de 1963, ori
ginário da Câmara dos Deputados, n.O 168· 
A/63, na Casa de origem, que aprova o texto 
do Protocolo de Emenda ao Artigo 50, Item 
a, da Convenção de Aviação Civil Interna
cional, aprovada pelo Brasil e diversos ou
tros pafses. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 30 
minutos.) 

... 

I. 
I' 
f 
v 
I 

f 
i 
\ 



123.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 

em 20 de agôsto de 1965 
PRESIDENCIA DOS SRS. GILBERTO MARINIIO E GUIDO MONDIN 

As 14- hora~~ e 30 minutos, a~ham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Pedro Carneiro - Lo
bão da Silveira - Joaquim Parente -
Sigefredo Pacheco - Menezes Plmentel 
- Argemlro de Figueiredo - Silvestre 
Péricles - Heribaldo Vieira - Júlio Lei
te - Aloyslo de Carvalho - Eduardo 
Catalão - .Josaphat Marinho - Jeffer
son de Aguiar - Paulo Barros - Au
rélio Vla.nna. - Gilberto Marinho - Pe
dro Ludovico - Celso Branco-- Guida 
Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 
A lista de presença acusa o compareci

mento de 21 Srs. Senadores. Havendo núme
ro legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. 2.0-Secretário procede à leitura 

da Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

o sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFlCIOS 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA CA· 
· MARA DOS DEPUTADOS 

N.os 2.253 a 2.256, de 18 do mês em curso, 
encaminhando à revisão do Senado as se
guintes propuslções, respectivamente: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 156, DE 1965 

(N.• 4. 759-B, de 1962, na Casa de origem) 

·Transfere cargo do Quadro I - Parte 
Permanente - do Ministério da Viação 
e Obras· Públicas para o Quadro do Pes
soal do Ministério da · Fazenda. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - Fica transferido para a Parte 

Permanente do Quadro do Pessoal do MI· 

nlstérlo da Fazenda <Tesouro Nacional) 1 
<um) cargo de Tesoureiro-Auxiliar, slmbolo 
4-C, do Quadro I - Parte Permanente -
do Ministério da Viação e Obras Públicas, 
com o respectivo ocupante, Miguel Cruz 
Silva. 

Parágrafo único - O cargo transferido 
passará a denominar-se Fiel do Tesouro, na 
forma do § 5.0 do art. 7.0 da Lei n.• 4.345, 
de .26 de junho de 1964, ficando também 
extintos, quando vagarem, mais 2 (dois) 
cargos de Tesoureiro-Auxiliar, nível 18, do 
Quadro I do Ministério da Viação e Obras 
Públicas. 

Art. 2.• - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

. Art. a.•- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, em 18 de agOsto 
de 1965. 

(As Comissões ãe Serviço Público Civil 
e ãe Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 157, DE 1965 

(N.• 1.315-B, de 1963, na Casa de origem) 

Dá. nova reda~lio aos §§ 1.• e 2.• do 
Art. 9.0 da Lei n.•. 4.070, de 15 de jUDho 
de 1962. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• -:- Os §§ 1.0 e 2.0 do Art. 9.• da 
Lei n.• 4.070, de 15 de junho de 1962, pas
sam a ter a seguinte redação: 

"§ 1.• - o pessoal dos serviços mantidos 
pela União e trnnsferidos ao Estado, na 
forma dêste artigo, continuará a ser re
munerado pelos cofres federais, Inclusive 
o que passar à !natividade, através da 
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Mesa de Rendas Alfandegárias de Rio 
Branco, enquanto não fôr criada e ins· 
talada a Delegacia Fiscal do Tesouro 
Nacional, no Estado do Acre, ficando 
assegurada aos !nativos a percepção de 
seus proventos nas Delegacias Fiscais 
exlstentes nos locais onde tenham resi
dência e domicilio. Passarão a ser re
munerados pelo nôvo Estado, que os 
proverá na forma da lei, os novos ser
vidores nomeados para cargos Iniciais de 
carreira ou cargos Isolados que se va
garem e para cargos que vierem a ser 
criados, bem como os acréscimos de 
vencimentos, proventos e vantagens es
tabelecidos pelo nõvo Estado. 

§ 2.• - A aposentadoria dos servidores 
.remunerados pela União será por essa 
decretada, ficando a seu cargo o paga
mento dos respectivos proventos, na for
ma do parágrafo anterior, e também 
assegurado, sem restrições, o direito dos 
atuais contribuintes de entidades federais 
de previdência. A aposentadoria resul
tará sempre de requerimento devidamen
te instruido dirigido pelo Interessado ao 
Ministro de Estado · da. Justiça. e Negó
cios Interiores." 

Art. 2.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(As Comissões de Serviço Público Civil 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 158, DE 1965 

(N.• 1.637-B, de 1964, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
através do Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de Cr$ 5. 000. 000. 000 
(cinco bilhões de cruzeiros), destinado a 
atender às despesas decorrentes da par
ticipação da União na constituição do 
capital da Emprêsa. Brasileira de Tele
comunicações. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - ~ o Poder Executivo autorizado 
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, um 
crédito especial de Cr$ 5. 000.000. 000 (cinco 

b!lhões de cruzeiros), destinado a atender 
às despesas com a subscrição de parte do 
capital da União na Emprêsa Bras!leira de 
Telecomunicações, a ser constituída nos têr
mos do art. 42 da Lei n.• 4.117, de 27 de 
agOsto de 1962. 

Art. 2.• - O crédito a que se refere esta 
Lei, depois de registrado no Tribunal de 
Contas da União, será automàtlcamente dis
tribuído ao Tesouro Nacional. 

Art. 3.• - Esta Lei entra em vigor na 
data. de sua publicação. 

Art. 4.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 159, DE 1965 

(N.• 2.983-A, de 1965, na. Casa de origem) 

Fixa novos valôres para os símbolos 
dos cargos e das funções gratificadas do 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri
bunal Regional do Trabalho da 5.1 

Região, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • ~ Os valOres dos simbolos dos car
gos e das funções gratificadas do Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da. 5. • Região, aprovado pela 
Lei n.• 409, de 15 de setembro de 1948, pas
sam a ser os constantes das tabelas anexas. 

Plll'ágrafo único - Ao funcionário nomea
do para o exercício do cargo em comissão é 
facultado optar pelo vencimento do s!mbolo 
previsto na tabela b desta Lei ou pela per
cepção do vencimento e demais vantagens 
de seu cargo efetivo, acrescido de gratifica
ção fixa, correspondente a 20% (vinte por 

'. 
cento) do valor do simbolo do cargo em co-
missão respectivo. . , .. : 

" • ..1., , ..... -_:_ 

Art. 2.• - A !mportê.ncia da gratificação 
de função será igua.Ià. diferença entre o va
lor estabelecido para . o súnbolo respectivo e 
o vencimento do cargo· efetivo ocupado pelo 
funcionário. 

Parágrafo único - Ao funcionário desig
nado para o exercício de encargos de chefia, 
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de asscssoramento ou de secretariado, é fa
cultado optar pelo critério estabelecido neste 
artigo ou pela percepção do vencimento e de
mais vantagens de seu cargo efetivo, acres
cido de gratificação fixa, correspondente a 
20% <vinte por cento) do valor do símbolo 
da função gratificada respectiva. 

Art. 3.• - O salário-famflia. passará a ser 
pago na base de Cr$ 5.000 (cinco mil cruzei
ros) por dependente. 

Art. 4.• - Aplica~se esta Lei aos servido
res !nativos do· Tribunal Regional do Traba
lho da 5.• Região, independente de prévia 
apostila. 

Art. s.• - As vantagens financeiras decor
rentes desta Lei são devidas a partir de 1.0 

de junho de 1964. 

Art. 6. • - Os cargos de carreira e os iso
lados de provimento efet!vo do Quadro da. 
Secretaria do Tribunal Regional do Traba
lho da 5.• Região serão preenchidos median
te concurso público de provas e títulos. 

· Art. 7. • - Aplica-se aos funcionários da 
Secretaria do Tribunal Regional do Traba
lho da 5,• Região o disposto no art. 15 e seus 
pàrâgrafos, da Lei n.• 4.345, de 26 de junho 
de 1964. 

Art. s.• - Os atuais cargos de Serventes, 
criados pela Lei n.• 4.124, de 27 de agOsto de 
1962, passarão a ter a denominação de Au
Xiliar de Portaria, mantidos os respectivos 
simbolos. 

Art. 9.• - Para. atender às despesas de
CU1Tentes desta Lei, no exercício financeiro 
de 1964, fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, ao Poder Judiciário - Justiça do Tra
balho - Tribunal Regional do Trabalho da 
5.• Região, o crédito especial de Cr$ 30.000.000 
(trinta milhões de cruzeiros), que será au
tomàticamente registrado no Tribunal de 
Contas da União e distribuldo ao Tesouro 
Nacional. 

.Art. 10 - E~ta Lei entra cm vigor na dl\ta 
de sua pub!lcação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

TABELAS A QUE SE REFERE O ART. 1.0 

Símbolos Cr$ 

TABELA A 

pJ.. ························ 417.000 
PJ- O ........................ 410.000 
PJ- 1 ........................ 405.000 
PJ- 2 ........................ 387.000 
PJ- 3 ........................ 367.000 
PJ- 4 ........................ 333.000 
PJ- 5 ........................ 317.000 

.PJ- 6 ...................... , . 300.000 
PJ- 7 ........................ 275.000 
PJ- 8 .............. , , ........ 250.000 
PJ- 9 ........................ 225.000 
PJ-10 ........................ 205.000 
PJ-11 ........................ ,185.000 
PJ-12 o •••• o •• o ••••••••••••••• 167.000 

TABELA B 

1-F ......................... 300.000 
4-F .................. ; ...... 255.000 
7-F ......................... 210.000 

(As Comissões de Serviço Público Civil 
e de :Finanças.) 

Oficio do Sr. Filinto Müller, de 6 do mês 
em curso, nos segl.lintes têrmos; 

OFíCIO 

Brasfl!a, 6 de agôsto de 1965 

Senhor Presidente; 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex.• 
que o Conselho da União Intcrparliiiilentar 
deverá reunir-se em Ottawa, Canadá, nos 
dias 6, 14 e 15 de setembro próximo e que 
a Conferência da Assembléia-Geral terá lu
gar de 7' a 15, também de setembro. 

Deverá comparecer à reunião do Conselho 
o Senador Rui Palmeira, Presidente do Gru
po Brasileiro, o Senador Gilberto Marinho 
e o signatário desta comunicação como 
membros do mesmo conselho. 

De acôrdo com o número de votos da. 
Delegação brasileira, co.berá, ainda, a desig
nação de um senador pelas Bancadas do 
PSD, do PTB, da UDN e dos Pequenos Par
tidos pnrn Integrá-la. 
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Ao fazer esta comunicação a V.- Ex.•, na 
qualidade de membro mais antigo do Con
selho da União e na ausência momentânea 
do Presidente do Grupo, Senador Rui Pal
meira, permito-me solicitar a V. Ex.• deter
mine, a respeito, as providências que julgar 
necessárias. · 

Valho-me do ensejo para reafirmar a 
v. Ex.• os protestos de meu alto aprêço. -
Filinto Müller. 

PARECERES 
PARECER 

N.• 1.021, DE 1965 

da. Comissão ile Constituição e Justiça., 
sôbre o Requerimento n. • 522, de 1965, 
relativo à retlra.da. de ma.téria consta.nte 
da. ordem do dia.. 

Rela.tor: Sr. Josaphat Ma.rlnho 

Por solicitação do nobre Senador Aloysio 
de Carvalho, veio a esta Comissão o requeri
mento pelo qual é pedida. a retirada da or
dem do dia das mensagens Indicativas dos 
nomes dos Srs. Moacir Araujo Pereira e 
Aluísio Llns de Vasconcelos Chaves para 
membros dos Conselhos Administrativos das 
Caixas Econômicas Federais do Rio de Ja
neiro e do Pará. 

o requerimento, de autoria do nobre Se
nador Oanlel Krleger, é fundado em que a 
Lei n.• 4.728, de 14 de julho de 1965, revogou 
o § 2." do art. 22 da Lei n.0 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, que tornava necessária a 
prévia aprovação do Senado para aquelas 
designações. 

Ao processo está anexado ofício do Minis
tro Extraordinário para Assuntos do Gabine
te Civil, em que comunica ao 1.0-Secretário 
do Senado Federal que o Sr. Presidente da 
República resolveu considerar insubslstentes 
as Indicações feitas,. exatamente em face da 
nova lei. 

Em verdade, a Lei n.0 4.728 (e não 4.228, 
ou 4.278, como consta, por equívoco, dos dois 
textos referidos), de 14 de julho de 1965, 
estabelece em seu art. 81, parágrafo único, 
que as nomeações dos Membros dos Conse-

lhos das Caixas Económicas Federais nos 
Estados, asslm como as designações dos res
pectivos Presidentes, lndependerão de apro
vação do Senado Federal. 

Assim dispondo a lei, como dispõe, e à vis
ta de oficio do Ministro para Assuntos do 
Gabinete Civil, o que cabe, efetivamente, é 
a retirada da matéria da ordem do dia, ar
quiv:mc!o-se as Mensagens respectivas: de 
n.o 400, de 9 de junho, e n.0 489, de 6 de 
julho, ambas dêste ano. 

!!: o parecer, escla.recldo que está o assun
to, como objetlvou o requerimento do nobre 
Senador Aloyslo de Carvalho. 

Sala das Comissões, em 18 de agõsto de 
1965. - Wilson Gonçalves, Presidente -
Josaphat Marlnho, Relator - Edmundo Le
vi - Herlbaldo Vieira - José Felicla.no -
Menezes. Pimentel - Mello Braga., 

PARECER 
N.• 1.022, DE 1965 

da Comissão de Serviço Público Civil, 
sôbre o Projeto de Lei da. Cãma.ra. nú
mero 150, de 1965 (n.• 4.052/62, na Casa. 
de origem), que fixa o grau minimo 
para aprovação de candidatos ao Ser· 
viço Público FederaL 

Relator: Sr. Aurélio Vlanna 

O presente projeto fixa em 40 (qua.renta) 
pontos, por matéria, e 50 (clnqüental pon
tos, como média geral, os graus mínimos 
de aprovação em concurso para ingresso 
no Serviço Público da União. 

O critério vigente no serviço público civil 
da União, no que tange a concursos para 
seleção de pessoal, é o de deixar-se às ins
truções dos mesmos a disciplina relativa 
ao processo de atribuições de pontos. 

Nada obsta, porém, que a . . 
providência uniform!Zâdora, 
critério generalizado. · 

lei estabeleça 
consagrando 

A par dessa providência, todavia, e à vis
ta de tratar-se de inedlda que exige certo 
tempo para sua esquematização e execução, 
Impõe-se a ndoção de outra, tendente n 
desafogar a admlnlstraçii.o, para a elabo-

i I 
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ração dos trabalhos preparatórios impostos 
pela nova disciplina legal. Assim,. afigura
se-nos necessária a prorrogação dos prazos 
de validade dos concursos já homologados, 
porém ainda não prescritos, a fim de que a 
execução do sistema encontre campo favo
rável à sua implantação. 

Opinamos, pois, pela aprovação do pro
jeto, com a seguinte 

EMENDA N.0 1 - CSPC 

Inclua-se o seguinte: 

"Art. - São prorrogados, por mais dois 
anos, contados da vigência desta Lei, 
os prazos de validade, ainda não pres
critos, dos concursos já homologados." 

Sala das Comissões, em 18 de agOsto de 
1965. - Slgefredo Pacheco, Presidente even
tual - Aurélio Vianna, Relator - Mem de 
Sá, com restrições - José Leite - Mello 
Braga.. 

PARECER 

N.0 1.023, DE 1965 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de . Lei do · Senado 
n. 0 45, de 1965, que dispensa. do Impôs to 
de renda, a partir do corrente exercício, 
pelo espaço de vinte anos, tôda. atlvl
dade industrial que se exerça na Ama
zônia legal. 

Relator: Sr. Berlbaldo Vieira 

o projeto é de autoria do nobre Senador 
Eduardo Assmar, que, na sua passagem por 
esta Casa, em substituição ao Senador Os
car Passos, quer deixar um traço do seu 
devotamento aos problemas vitais da sua 
região, tão carecedora de estimules ao seu 
desenvolvimento. 

Visa a proposição a isentar "pelo prazo de 
20 anos, a partir de 1966, do pagamento 
do ImpOsto de renda, tOdas as pessoas ju
rídicas, seja qual fôr a forma de que se 
revistam, que exerçam na Amazônia atl
vldade Industrial, de forma exclusiva ou 
preponderante, Inclusive Indústria de trans
portes, extratlva, agrícola ou pecuária". 

Infelizmente a Iniciativa do nobre repre
sentante do Estado do Acre tropeça, em 
seu primeiro passo, em dispositivos consti
tucionais, que esbarram o seu andamento. 

A natureza da proposição é nitidamente 
de ordem financeira. Versa sObre impOsto. 
O art. 67, § 1.0, da Constituição não per
mite ao Senado tomar a Iniciativa de leis 
sObre matéria financeira. 

Por outro lado o projeto concede Isenção 
do pagamento do impOsto de renda a pes
soas jurídicas da região amazónica, o que, 
evidentemente, constituiria uma redução da 
receita pública, que a contrario sensu deve
se entender como aumento da despesa. o 
Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, em 
seu artigo 5.0, restringiu ao Presidente da 
República a Iniciativa de projetes de lei 
desta natureza. 

Desta sorte, manifestamo-nos pela ln
constitucionalidade da proposição, por ln
frlngência dos dispositivos apontados. 

Sala das Comissões, em 18 de agOsto de 
1965. - Wilson Gonçalves, Presidente -
Berlbaldo Vieira, Relator - Edmundo Levl, 
pela conclusão - Menezes Pimentel - José 
Feliciano - Josaphat Marinho, pela con
clusão - Mello Braga. 

PARECER 
N.• 1.024, DE 1965 

da. Comissão de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.• 47, 
de 1965, que dispõe sôbre a aplicação dos 
corretivos da moeda e elevação do custo 
de vida, de acôrdo com os indices forne
cidos pelos órgãos · oficiais competentes, 
aos vencimentos, salários e soldos de 
servidores públicos, civis ou mllltares, da 
União. 

Relator: Sr. Beribaldo Vieira 

O projeto em estudo merece todos os en
cômlos, pois consubstancia medida de justiça 
e eqUidade que já tarda cm ser adotada. 

A correção retrlbutlva, como assinala o 
autor, já foi estabelecida para os parlamen
tares, no Decreto Legislativo n.• 18, de 1964. 
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Entretanto, os servidores públicos e assala
riados, que são as maiores vitimas de um as
tronómico aumento do custo de vida, para 
que não concorreram, não têm merecido o 
mesmo tratamento e, por isso mesmo, o que 
ganham quase não é suficiente para atender 
às necessidades mais elementares . da sua 
subsistência e de suas fam!l!as. 

Malgré tout, é de se lastimar que a tão 
louvada proposição não possa ter curso no 
Congresso Nacional, por infringir frontal
mente o § 1.0 do art. 67 da Constituição 
Federal e o art. 5.0 do Ato Institucional. 

O projeto deve assim ser rejeitado. 

Servirá, entretanto, como grito ·de alerta, 
palavra de advertência ao esclarecido Chefe 
do Executivo, que, estamos certos, com a 
agudeza do seu espírito, há de examinar o 
problema e verificar a justiça da medida 
reclamada. 

Sala das Comissões, em 18 de agôsto de 
1965. - Wüson Gonçalves, Presidente - He
ribaldo Vieira, Relator - Edmundo Levl -
José Feliciano - MeDo Braga, vencido -
Menezes Plmentel - Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.• 1.025, DE 1965 

da C~missão de Constituição e Jus
tiça, sôbre consulta do Presidente do 
Senado, relativa ao Projeto de Reso
lução n. 0 30/65, 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

1. A Comissão de ConstitUição e Justiça, 
apreciando parecer do nobre Senador Be
zerra Neto sõbre o Oficio n.• 44-64-P /SA, do 
Presidente do . Sup1·emo Tribunal Federal, 
opinou pela suspensão da execução do Art. 
3.0 da Lei n. 0 1. 474, de 26 de novembro de 
1951, tendo em vista o aresto lançado no 
Recurso Extraordinário n.O 25.265, do antigo 
Distrito Federal. 

2. A Presidência do Senado, ao tomar co
nhecimento ~o Projeto de Resolução, pon
derou que: 

1.• - "n suspensão prevista é total, ao 
passo que a inconstitucionalidade decla-

rada é apenas da aplicação, aos magis
trados, do adicional de 15% do impOsto 
de renda"; 

2. • "':' o dispositivo legal "é mais am
plo" do que a inconstitucionalidade de
clarada; 

3,• - a matéria "já foi objeto de .outra 
iniciativa, constante do Projeto de Re
solução n.• 106, de 1964, que se trans
formou na Resolução n.O 38/65"; 

4.• - "parece prejudicado o Projeto de 
Resolução n.• 30/65". 
E, em conseqüência, deliberou ouvir esta 
Comissão. 

3. Efetivamente, apreciando a Lei nlimero 
1. 474, de 1951, no caso referido, o Supremo 
Tribunal Federal concluiu limitativamente, 
como consta do Acórdão, "julgar inconsti
tucional a cobrança compulsória adjeta ao 
impôsto de renda aos magistrados". 

ll: exato, por igual, como o revela o texto, 
que o Art. 3.0 da Lei não é restrito aos ma
gistrados, antes prevê "um adicional que 
será calculado sôbre as importâncias devi
das pelos contribuintes", abrangendo pessoas 
fislcas e juricllcas. 

Assim, o dispositivo do Acórdão não ful
mina o Art. 3.0 da lei, apenas o proclama 
inaplicável, ou ineficaz, em relação aos ma
gistrados, dado o principio de lrredutib!l!
dade de vencimentos. 

Caso seria, pois, de alterar-se o Projeto 
de. Resolução, para reduzi-lo ao alcance da 
decisão judicial. 

4. Ocorre, porém, segundo informa também 
a Presidência do Senado, que a Resolução 
n.O 38/65, cujo texto é transcrito na consul
ta, já suspendeu, "relativamente aos magis
trados, a execução do Art. 3.0 da Lei nú
mero 1.474, de 26 de novembro de 1951". 

Em decorrência, é· redundante, para não 
dizer contrário à técnica legislativa, baixar 
nova resolução suspendendo a eficácia de 
norma em parte que já não. tem vigor. 

5. Por êsses motivos, opinamos 110 sentido 
ele que se declare prejudicado o Projeto de 

I j 
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Resolução, como o considerou a Presidência 
do Senado. 

Sala das Comissões, em 18 de agõsto de 

1965. - Wllson Gonçalves, Presidente -

Josaphat Marinho, Relator - J~sé Feliciano 

- Menezes Plmentel - Edmundo Levi -

Mello Braga - Herivaldo Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

O expediente !Ido vai à publicação. 

Comunico ao Plenário que, à vista do 
debate que se vem travando sObre a neces
sidade de reformas estruturais nos Podêres 
da República, especialmente no Legislativo, 
e atendendo a que matéria dessa relevância 
não deve ser conduzida fora do âmbito dos 
mandatários do povo, no Congresso Nacio
nal, o Presidente do Senado, Senador Aura 
Moura Andrade, se entendeu com o Presiden
te · da Câmara, Deputado Bllac Pinto, com 
êle assentando a constituição, em caráter 
Informal, de uma Comissão de Senadores e 
Deputados, para o fim de proceder aos estu
dos preliminares' que se fazem necessários ao 
equacionamento dêsses problemas. 

Para a Comissão, sua Excelência designou 

os Senhores Senadores Wilson Gonçalves, 

Afonso Ar!nos, Edmundo Lcvl e Josaphat 

Marinho. 

Ao Sr. Presidente da Câmara foi dirigido, 

em data de ontem, oficio nos seguintes 

têrmos: 

CONGRESSO NACIONAL 

Em 19 de agOsto de 1965 

CN/120 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que acabo de designar os Senho
res Senadores Wilson Gonçalves, Afonso Arl
nos, Edmundo Levi e Josaphat Marinho para 
participarem da Comissão de Congressistas 
que, nos entendimentos que tive pessoalmen
te com Vossa Excelência, ficou combinado 

constituir-se para, no caráter de Grupo de 
Trabalho e de assessoramento às Mesas das 
duas Casas, proceder a estudos que possam 
constituir subsidies para reformas dos Po
dêres Legislativo e Judiciário e da organi
zação politico-administrativa do Pais. 

2. Trazendo esta comunicação a Vossa 
Excelência, rogo se digne designar os Senho
res Deputados que devam Integrar a referi
da Collllssão. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V assa Excelência os protestos dá minha alta 
estima e mais distinta consideração. - Auro 
Moura Andrade, Presidente. 

A Presidência deferiu, hoje, os seguintes 
requerimentos de Informações apresentados 
ontem: 

I - do Sr. Senador Aarão Steinbruch: 

N.0 570/65, ao Sr. Ministro da Viação 
e Obras Públicas; 

U - do Sr. Senador Vasconcelos Tõrres: 

N.0 569/65, ao Sr. Ministro da Fa
zenda; 

N.0 568/65, ao Sr. Ministro da Edu
cação e Cultura; 

N.0 567/65, ao Sr. Ministro da Edu
cação e Cultura; 

N.0 566;65, ao Sr. Ministro da Indús
tria e do Comércio; 

N.0 564/65, ao Sr. Ministro da Saúde; 

lU - do Sr. Senador Jefferson de Aguiar: 

N.0 565/65, ao Sr. Ministro das Minas 
e Energia. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Vascon
celos TOrres. (Pausa.) 

.Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vlanna. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador José 
Gulomard. 



162-

O SR. JOS)t GUIOMARD: 

sr. Presidente, sinto-me no dever de co
municar a V. Ex.• que, depois de amanhã, 
o Acre estará festejando, com grande pom
pa, a sagração episcopal do Sr. Bispo Dom 
Giocondo Grotti. 

Ao fazê-lo, Sr. Presidente, quero dizer que 
não me move nenhuma preocupação de or
dem eleitoral, ou eleltorelra, de envolver a 
Igreja em assuntos dessa natureza, porquan
to nós, lá, êste ano, não temos nem candi
datos nem eleições. 

Meus Intuitos, Sr. Presidente, são outros, 
como a. alegria de ver ascender a. dignidade 
tão alta da Igreja Católica. um sacerdote 
multo jovem, talvez o bispo mais jovem do 
Brasil. 

Nós, no Acre, Sr. Presidente, sendo o Es
tado mais jovem da Federação, temos tido, 
sem motivos justificáveis, a mania, também, 
do Governador ma.ls jovem, dos admlnis
tra.dores ma.ls jovens, e, nem tudo isso tem 
dado certo. Mas, no caso do Bispo Dom 
Glocondo, temos fundadas esperanças de que 
semeará, sempre à moda dos pioneiros da. 
Religião Católica: do tipo de São Paulo. Por 
outro lado, tivemos a honra de paranlnfar 
a. ordenação dêsse Bispo. Minha. alegria, por 
conseguinte, é grande, repito; em ver S. Ex.a 
Revm.• ascender à situação de Bispo de nos
sa terra. 

O Sr. Oscar Passos: 

Permite-me V. Ex.• um aparte? 

O SR. JOS)t GUIOMARD: 

Com prazer. 

O Sr. Oscar Passos: 

Congratulo-me com a manifestação de ale
gria do Estado do Acre que V. Ex.• trans
mite à Casa, por motivo da elevação' à. 
categoria de Bispo, da. sagração episcopal de 
Dom Glocondo Grotti. Estou certo - como 
v. Ex.• o afirmou - de que o Estado do 
Acre multo se beneficiará com os conselhos, 
com a atuação episcopal do jovem Bispo, 
mormente na época atual, quando o Estado 

atravessa fase de crise em vários aspectos 
e a população acreana sofre dõres que 
v. Ex.• conhece tão bem quanto eu, estando 
às vésperas de situação de verdadeiro deses
pêro. É, portanto, muito grato para nós con
gratularmo-nos com V. Ex.• por êste a.conte
clmento auspicioso para o Acre,' por todos os 
motivos. 

O SR. JOSI1: GUIOMARD: 

Obrigado a v. Ex.•, nobre Senador Oscar 
Passos. V. Ex.• dá, às palavras que .estou 
proferindo, uma caracterização acima dos 
partidos, como representante da sua legen
da no Acre. 

Mas, Sr. Presidente, como estava dizen
do, no caso do Bispo do Acre e do Alto 
Purus, trata-se de um sacerdote preocupado 
com as enc!clicas dos .últimos papas, movi
do pelo que há de social, nas almas que 
pastoreia, e vemos, por conseguinte, com as 
maiores esperanças a sua ascenção a êsse 
elevado põsto da hierarquia religiosa. 

Também queremos afirmar que, como re
presentante de uma parcela ponderável do 
povo do Acre, desejamos que esta festa. da 
Igreja Católica seja uma festa do próprio 
povo do Acre, em sua maioria, também ca
tólico. O Bispo D. G!ocondo Grotti é de 
origem italiana e, desde há multo tempo, 
que tenho pelo Imigrante, pelo imigrante 
que não traz o sêlo do aventureirismo nem 
do enriquecimento rápido, uma grande e 
sincera admiração. Aquêles que adotam 
uma pátria ·nova e que vão para longfn
qu!as terras, segundo o preceito divino pre
gar a tôda gente e mais - se integram na. 
comunidade nacional através de palavras, 
de sentimentos, de obras de tõda a espécie 
- devem merecer de nós, que temos a obri
gação prec!pua. de construir esta grande Na
ção, a maior estima e o maior respeito. 

Faço votos, sr. Presidente, para que as 
semeaduras de D; G!ocondo Grott! não se
jam das que ficam perdidas entre os espi
nhos, ou pisadas pelos homens, ou esterili
zadas pelos pedregulhos. Sejam sàmente 
daquelas que, caindo na terra fértil do Acre, 
frutifiquem na proporção evangélica de um 
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para trinta, de um para sessenta e sobre
tudo de um para cem. (Muito bem! Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Tem a palavra o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAPHAr MARINHO: 

Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Tem a palavra o nobre Senador Lobão da 
Sllvelra. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA; 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ocupo a 
atenção do Senado para comunicar a meus 

ilustres pares e às diversas correntes parti
dárias que o meu Partido, o PSD, em con

venção regional realizada na semana últi

ma, homologou a candidatura do nosso llus" 
tre companheiro de representação no Se

nado, Marechal Zacharlas de Assumpção, 
para governador do EStado do Pará e para 
v!ce-governador o Dr. Hélio Gueiros. Foi 
significativa a Indicação e o Ilustre Mare

chal obteve a unanimidade dos 156 conven
cionais que ali compareceram. 

Na mesma oportunidade, realizou-se a 
convenção municipal de Belém para homo

logação das candidaturas dos Srs. Valde
mar Guimarães e Vicente Queiroz para a 

. prefeitura e vlce-prefeltura de Belém. 

o acontecimento, à primeira vista, não 
teria grande Importância não fôsse o fato 

de, pela primeira vez na história do Esta
do, um partido recorrer a um elemento es
tranho às suas fileiras para elevá-lo ao 
mais alto cargo do Estado. O Marechal Za

charlas de Assumpção é da UDN. ll:ste 
fato Indica que evolulmos, principalmente 
porque o Marechal Zncharlns de Assumpção 

continua filiado à UDN. Entretanto S. Ex.• 
não é um adversário no sentido exato da 
palavra, mas elemento de luta e de comba
te em prol do Estado. A escolha do Mare
chal Zacharlas de Assumpção não Importou 
em pressões de quem quer que seja. Foi 
espontânea, voluntária. Reconhecemos que, 
de fato, S. Ex.•, tem trabalhado satisfato
riamente pelo Estado. 

Fundou o Banco do Estado, a Companhia 
de Fôrça e Luz do Plfl'á. construiu grande 
número de escolas e grupos escolares no in
terior do Estado e, por Isso mesmo, gran
geou nossa estima e nossos agradecimentos. 

Doublé de militar e civil, tem qualidades 
que o recomendam ao sufrágio do nosso 
povo e temos a certeza de que, pela segun
da vez, governará o Estado do Pará. 

O Dr. Hélio Guelros, seu companheiro de 
chapa, môço Jovem, de tradiCional famllla 
do Nordeste, é vice-lfder na Assembléia Le
gislativa do Estado, jornalista combativo e, 
ex-Diretor do Jornal O Liberal. 

o Deputado Valdemar Guimarães, candi
dato a Prefeito de Belém, é um velho luta
dor. Foi representante do Estado, na Gua
nabara durante muitos anos, Secretário da 
Fazenda, estadual e municipal e, atualmen
te, Deputado Federal, sendo, portanto, ele
mento de combate, de luta, de ação, de di
namismo. 

O Dr. Vicente Queiroz é Vereador, pela 
segunda vez, na Câmara de Belém e um dos 
funcionários afastados da PANAm depois 
do seu esfacelamento. Trabalhador, honesto, 
correto, impôs-se à estima do eleitorado pa
raense pelo fato de pertencer ao Legislativo 
Municipal pela segunda vez. 

Oxalá possamos também em muitos ou
tros Estados, reconhecer o valor, o mérito 
dos adversários, daqueles que trabalham 
por uma verdadeira e real Democracia, sem 
mêdo dos adversários, ao lado dos· que co
operam para a vigência e sustentação do 
regime democrático e ao mesmo tempo êles 
dão val!a a seu competidor, a seu adversá
rio, porque o regime democrático é êsse re
gime em que há. uma troca de opiniões, 
debate em tôrno de problemas. 
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Eram essas, Sr. Presidente, as comunica
ções que desejava fazer ao Senado, como 
Senador Federal, de um modo geral, mas 
também pelo fato de o Sr. Senador Zacha
rlas de Assumpçito ser combatente de mUI
tos anos contra o nosso partido. 

. O fato mais Importante da nossa conven
. ção é ter sido o Marechal candidato ao Go

vêrno do Estado do Pará, como integrante 
da União Democrática Nacional. 

Esperamos que possamos realizar enten-
. dtmentos que nos outros Estados sirvam 

para atender aos lnterêsses do povo, em 
vez de interêsses pessoais ou partidários. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Tem a palavra o Sr. Senador Manoel Vil
laça. (Pausa.) 

S. Ex.n não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Pedro Car
neiro. (Pausa.) 

O SR. PEDRO CARNEIRO: 

(Lê o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, é indiscutível que o atual 
Govêmo da República tem-se devotado ao 
trabalho de dar leis a êste País em conso
nância com a realidade em que vivemos, 
adaptando-se a estrutura· jurídica e a or
dem legal ao mundo nôvo que, emergindo 
do último conflito mundial, sob o Impacto 
da primeira explosão atômica, se desenvol
ve, hoje, em padrões muito mais . elevados 
de técnica, de planificação e, sobretudo, de 
previsões para o futuro. Há, na realidade, 
o espírito de oferecer à Nação um arca
bouço jurídico o mais completo possível e, 
sobretudo, adequado, para que possa o País 
desenvolver-se em ritmo condizep.te com .o 
século em que vivemos, e, ao mesmo tempo, 
sem comprometer o futuro, que, por mais 
Imediatistas que queiramos ser, não perten
ce somente a um Indivíduo, nem a uma 

' única geração. 

11: êsse espirito que nos anima a vir 11 esta 
tribuna para transmitir aos Podêres da Re
pública a denúncia de uma nova devasta-

ção de espécies vegetais na Amazônia, que, 
por ser Imensa floresta, parecendo até Ines
gotável e Indestrutível, vive pràtlcamente 
despollciada e saqueada em suas riquezas 
naturais, sem gesto de autoridade ou de go
vêrno que a defenda contra a cobiça pro
vocada pelo desejo do lucro fácil . 

Anos atrás, assistimos no Maranhão, no 
Piauí e em Goiás, à derrubada Impiedosa 
das árvores, sem o menor constrangimento, 
confundindo-se a oferta generosa da natu
reza com o convite à destruição de espé
cies vegetais encontradas e exploradas sem 
o menor esfôrço ou trabalho. No Maranhão, 
por tantos anos, derrubava-se a palmeira 
nova do babaçu somente para, com o pal
mito, alimentar cavalos e sulnos. No Piauí 
a carnaubeira era derrubada para servir na 
construção de casas e currais em fazendas. 
Em Goiás, o mogno, tão deplorado hoje em 
dia, foi slstemàtlcamente procurado e dizi
mado, a tal ponto que se transformou em 
madeira preciosa, restrita a pequenos tre
chos das margens dos rios Araguaia e To
cantins. 

Tôda essa devastação se fêz sob vigência 
de leis e códigos baixados em pretensa de
fesa · das florestas, Inspirados nos exemplos 
de outros povos que cometeram os mesmos 
desvarios e, no futuro, pagaram caríssimo 
pela destrução do que a Natureza lhes ofe
receu para uso racional e não para a pi
lhagem e a destruição. 

Já se está tornando hábito, a cada. ano, 
autoridades do Ministério da ·Agricultura 
festejarem o Dia da Arvore, na. Amazônia, 
com excelentes prédlcas e exortações aos 
caboclos, para que suprimam os roçados 
que devoram a mata, cansam a terra e des
tróem um povo. Não há como se negar a 
procedência dessas preleções, pelo que re
presentani contra uma prática abusiva, que 
somente a necessidade de sobrevivência da 
grande maioria dos colonos, que desconhe
ce outros meios de explorar a terra, sem 
destrui-la, pode explicar. Mas deve ser las
timado que a exortação não se transforme 
no duro castigo da lei diante de outra for-
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ma de exploração devastadora da floresta 
que tem sido e continua a ser praticada na 
Amazônia, sem que, contra ela, se levante 
qualquer sombra de autoridade ou o espirita 
majestoso do respeito à lei e aos interêsscs 
da Nação, que não se confundem com os 
lucros imediatistas de uma operação comer
cial. Nem têm esses vândalos a defesa da 
necessidade de sobrevivência, pois que não 
queimam a mata, não sacrificam as árvores, 
por umas poucas tarefas de mandioca que 
os manterão vivos. Trata-se de exploração 
sistemática, em que a árvore é procurada 
como se · fOsse uma operação bélica: pura 
e simplesmente para ser destruída. 

Trata-se, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, da derrubada de ucuubelras que se está 
registrando no Estado do Pará, nos Muni
cípios de Breves e de Portel. Situam-se tais 
municípios na chamada região das Dhas, de 
muitos rios, que tornam a terra adequada 
a várias espécies vegetais, cujo valor e cuja 
riqueza depressa são descobertos e usados ao 
gOsto e de acOrdo com os apetites individuais. 
A ucuuba é uma dessas espécies, prOdiga
mente encontrada na região das nhas. Se 
foi, outrora, árvore dadivosa, inclusive para 
os índios, que dela, entre multas utilidades, 
retiravam a cêra para a sua luz, hoje . é co
biçada extremamente. 

· Há um mercado promissor e nOvo para a 
ucuuba. Menos para as sementes, que come
çam a ser industrializadas, embora modesta
mente, para aproveitamento da cêra, que, 
nos Estados Unidos, está substitUindo a gor
dura animal, com animadoras perspectivas. 
O mercado nOvo e que está estimulando mui· 
tos apetites, é o da própria madeira, levan
do ao sacrifício impune de tOda a árvore, 
mesmo quando ainda nova. A madeira vem 
sendo usada com bons resultados na fabri· 
cação de compensados e, em conseqüência, 
melhor remunerada no mercado exportador. 

O interêsse foi tal que, em Portel e em 
Breves, Instalaram-se novas emprêsas, com 
serrarias modernas, Inteiramente voltadas 
para a derrubada e o beneficiamento da 
ucuubeira. Obtém-se uma madeira de fácil 
trabalho e compressão, devido a sua seiva e 

seus desenhos. Por isso, está sendo impiedo
samente derrubada, devastada na sua exis
tência natural, explorada até o extermínio, 
a tanto fOr dado a essas emprêsas, esqueci
das de que o fruto da ucuuba é oferecido ge
nerosamente ao homem, sem o menor esfOr
ço, para que saiba usá-lo e, com sua ajuda, 
diminua as provações de uma vida que terá 
de enfrentar e vencer 'com o suor de seu 
rosto. 

Em Portel foi coi}Stitulda a Companhia 
Amazônia e em Breves a companhia Indus
trial S. A., ambas, segundo os Informes que 
me foram dados, com a participação de ca
pitalistas estrangeiros, e ambas dedicadas a 
essa tarefa inglória de fazer fortuna fácU e 
rápida, à custa da generosidade de uma re
gião, a lendária Amazônia, que necessita ser 
olhada como património de um povo, a ser 
defendido e guardado, e não apenas como 
uma reserva cartogràficamente delineada 
mas, de fato, aberta à exploração desordena
da e devastadora de quantos nela habitam 
ou a ela apartam, esquecidos de que um povo 
e uma Nação não vivem curtas décadas mas 

. se projetam, na identidade de sentimentos, 
por muitos séculos. · 

Dêste modo, Sr. Presidente, justifico o· re
querimento que estou, neste momento, en
caminhando à Mesa, no qual solicito ao Sr. 
Ministro da Agricultura as informações que 
S. Ex.• possa prestar a esta Casa .sõbre os 
fatos a que acabo de aludir no meu discurso. 

Sr. Presidente, agradeço, antecipadamente, 
a cooperação de V. Ex. • no sentido de que 
êste meu Requerimento tenha um curso mais 
breve possível, porque V. Ex.• mesmo é tes
temunha de que a minha passagem por esta 
Casa é simplesmente eventual, quando o ti
tular, o Ilustre Senador Cattete Pinheiro, 
para tratamento de saúde, pediu licença a 
esta Casa. (Multo bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Tem a palavra o nobre Senador Jefferson 
de Aguiar. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

(Sem revisii.o do ora.dor.) Sr. Presidente, 
vou encaminhar à Mesa requel'imento de 
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ln!ormações ao Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, por Intermédio do 
Sr. Ministro da Viação e Obras Públicas, 

, visando esclarecimentos a respeito da cons
trução de estradas de rodagem neste País 
e, especialmente, com referência às BR-5, 
31 e 103. 

A BR~5 é a estrada que liga Niteról, no 
Estado do Rio de Janeiro, a Vitória e Feira 
de Santana, no Estado da Bahia. Permitin
do a interligação de três Estados e o abas
tecimento do Estado da Guanabara em rlt· 
mo acelerado e dentro de previsões excep
cionais, constitui, por Isso mesmo, uma es
trada de vital Importância para o País. 

No entanto, a construção dessa estrada 
tem sido prejudicada por soluçõe3 politicas 
e pelas paralisações Injustificáveis, como 
vêm reclamando os Governos fluminense, 
caplxaba e baiano. 

Na Bahla, no Esplrito Santo e no Rio de 
Janeiro, as populações têm reivindicado o 
cumprimento da Lei que assegurou a essa 
estrada regime de urgência e prioritário. 
No entanto, as administrações anteriores 
têm descuidado do cumprimento dos seus 
deveres .Imediatos e a estrada de Interliga
ção de três Estados, pràticamente litorâ
nea, tem sido procrastinada. e remanchada 
quanto possa, sendo que,· só no Esplrlto 
Santo, há quase vinte anos vem sendo cons
truída e, em determinados trechos, com o 
aproveitamento do antigo traçado da estra
da de ferro litorânea, inadequado, cheio de 
curvas e incapaz de atender ao ritmo do 
tráfego rodoviário que ali se observa, tan
to que os acidentes são continuas e as di· 
flculdades. se aceleram progressivamente, 
prejudicando a circulação das riquezas, lm· 
pedindo a colocação da produção agropasto
rll e pecuária no Estado da Guanabara e 
em outros pontos do País. 

A BR-31 é a estrada que liga VItória, 
Capital do meu Estado, à bela Capital mi
neira e 1!. longínqua Corumbá, em Mato 
Grosso. 'l'em sido preterida na sua constru
ção, e só no Govêrno Juscelino Kubltschek 
mereceu uma aceleração excepcional no tre
cho VItória-Marechal Florlano, cumprindo-

se a sua construção em breve prazo não 
obstante os obstáculos encontrados em todo 
o seu percurso de difícil acesso à serra e de 
transposição de grandes valões, exigindo a 
construção de viadutos e . outras obras-de
arte. 

No entanto, merece agora menção espe
cial a administração do Departamento Na
clonai de Estradas de Rodagem que Incen
tivou a sua construção, permitindo-se o 
prosseguimento de Marechal Florlano até a 
divisa, em Ibatiba e Realeza, para que pu
dessem ser atendidas as necessidades da 
região. 

Ninguém duvida do excepcional valor 
dessa estrada que, ligando Leste a Oeste, 
permitirá a Interligação de várias rodovias 
do Plano RQdovlárlo Nacional. 

Essa aceleração Ultimamente observada e 
a aplicação de recursos maciços na sua 
construção vem atender às necessidades ina
diáveis do País porque, do contrário, as 
chuvas, como se tem observado no pretérito, 
destróem totalmente as vultosas obras rea
lizadas naquela região que apresenta · des
carga pluviométricas excepcionais. 

Acredito que os trechos de terraplenagem 
já construídos serão asfaltados, preservan
do-se a obra da destruição e resguardando
se o lnterêsse da região que, periodicamen
te, fica prejudicada pela paralisação do trá
fego e pela destruição de grandes aterros e 
pequenas pontes emergencials. 

A BR-103 liga Colatlna, o maior Municí
pio cafeeiro, a Almorés e transpõe um tre
cho do Rio Doce, em Mascarenhas, onde há 
a maior queda d'água do Estado do Esplri· 
to Santo, a qual poderia possibilitar a cons
trução · de uma usina hidrelétrlca de apro
ximadamente quatrocentos mil cavalos de 
fôrça. 

Enquanto Isso, sem que ocorra o aprovei
tamento dessa queda d'água, o Govêrno vem 
Incentivando a construção de pequenas usi
nas hidrelétrlcas de vinte e trinta mil ca
valos de fôrça, antleconômlcas, sem recor
rer ao potencial maior da região, o que de· 
monstra à evidência não terem as autor!-
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dades competentes examinado conveniente
mente as soluções globais que o Estado 
exige. 

Sr. Presidente, vou encaminhar à Mesa 
o pedido de informações a que me referi, 
para que V. Ex.• o envie ao Sr. Ministro 
da Viação e Obras Públicas, permitindo-se 
os esclarecimentos que desejo. (Multo bem! 
Muito bem!) 

O SR. PltESIDENTE (Guido Mondln): 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à. leitura 
de requerimentos encaminhados à. Mesa. 

São lidos os seguintes : 

REQUERIMENTO 
N.• 574, DE 1965 

Requeiro à. Mesa, nos têrmos regimentais, 
sejam solicitadas ao Sr. Ministro da Agri
cultura as seguintes informações: 

1. Tem ·o M!nistério dà Agricultura conhe
cimento da atua.ção de emprêsas priva
das nos Municípios de Breves e Portel, 
no . Estado do Pará, inteiramente vol
tadas para a derrubada e o beneficia
mento da ucuubeira? 

2. Estão tais empresas sob flscal1zaçao no 
que se refere à. extração de madeira e, 
em caso afirmativo, qual o volume da 
industrialização e da exportação reali
zada pelas mesmas segundo as espécies 
de vegetais exportados? 

3. E, finalmente, qual a participação de ca
pital estrangeiro na constituição das 
emprêsas em questão? 

Sala das Sessões, em 20 de agõsto de 1965. 
- Pedro Carneiro. 

REQUERIMENTO 
N.• 575, DE 1965 

Requeiro à Mesa sejam requisitadas as 
seguintes informações do Departamento Na
cional de Estradas de RÓdagem, por inter
médio do Sr. Ministro da Via.çiio e Obras 
Públicas: 

a) obras realizadas pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Roda~::em nas 

Rodovias BR-5 e BR-31, no Estado do 
Espirito Santo, nos últimos 15 anos, 
com a indicação dos recursos aplica
dos, e· obras realizadas, anualmente; 

b) recursos disponíveis, orçamentários ou 
não, que estão sendo ou serão aplica
dos pelo Departamento na BR-31, 
com a indicação : dos empreiteiros, 
assim como· discriminação das obras 
realizadas ou em realização nos tre
chos de Minas Gerais, Espir!to San
to, Goiás e Mato Grosso; 

c) as mésmas informações pedidas no 
item anterior, com referência a BR-5, 
nos trechos compreendidos nos terri
tórios dos Estados· éio Rio de Janeiro, 
Esp!rito Santo e Bahia, d!scrlm!nada-
mente; . ·' 

. d) as mesmas informações dos itens an
teriores, com relação à rodovia BR-
103 (Colatin~Aimorés) e com refe
rência à ponte cuja ·construção foi 
paralisada, em Itap!na, Município de 
.Colatina (Rio Doce) ; 

e) por que motivo o Departamento não 
recupera os trechos danificados, na 
rodovia BR-5; nas proximidades de 
Campos e entre S. João de Macacu e 
Araruama; no Estado do Rio, e entre 
Iconha e Cachoeiro. ·de Itapemir!m, 
no Estado do Espírito Santo (indicar 
custo das reparações e quilometragem 
dos trechos danificados) ; 

f) quais as razões que Impedem o ime
diato asfaltamento da BR-5, entre 
Aeroporto de Vitór1~Linhares-8ão 

Mateus-Conceição da Barra, no Esta
tado do Espírito Santo, e Feira de 
Sant'Ana, no Estado da Bahia, cujo 
serviço de terraplanagem já foi exe
cutado e vem sendo danificado ou 
destruido pela chuva (indicar custo 
das obras e quilometragem dos tre
chos que tenham sido executados ou 
dependem da realização) ; 

g) em que data aproximada espera o 
DNER concluir a construção das ro
dovias BR-5, BR-31 e BR-103, inclu-
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slve asfaltamento, e quais os recursos 
de que necessita. para êsse efeito; 

h) discriminação das obras de arte que 
devem ser construídas nas rodovias 
mencionadas, com orçamentos e es
pecificações; 

I) quantias globais dlspendidas pelo 
DNER nos Estados da. Federação, nos 
últimos 15 anos, discriminadamente, 
com a. Indicação das obras realizadas; 

j) valôres dos custos de obras de repara
ção ou recuperação nas rodovias men
cionadas, após a conclusão dos servi
ços de terra.plenagem, em conseqüên
cia. de destruição ou danificação pelas 
chuvas; 

k) se o DNER não poderia. alargar as 
faixas de acostamento para 4,00 ms. 
e arborizar as faiXas de domlnlo das 
rodovias nacionais com recursos pró
prios (pessoal, máquinas, etc), ou de 
que recursos necessitaria. para. êsse 
efeito, tendo em vista previnir aci
dentes ou evitar o congestionamento 
das estradas pelo êxodo da. população 
civil, em caso de guerra. ou comoção 
Intestina. grave. 

Sala das sessões, 20 de agôsto de 1965. 
Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon~ln): 

Os requerimentos que acabama. de ser lidos, 

de autoria dos nobres Senadores Pedro Car

neiro e Jefferson de Aguiar, serão publicados 
e, em seguida, despachados pela. Presidência. 

Tem a. palavra. o Sr. Senador Manoel Vil
laça. 

O SB. MANOEL VILLAÇA : 

(Sem revisão do orador.) sr. Prc~idente, o 

Estado do Rio Grande do Norte atravessa. 
fase diferente na. sua história administrativa. 
O seu atual dirigente vem procurando 1m

pôr à administração pública critérios desco

nhecidos naquele Estado. 

Preocupou-se S. Ex. • com a. Implantação 

de uma. infra-estrutura que proporcionasse o 
desenvolvimento de que o Estado tanto ca
rece. 

Sabemos todos nós, brasileiros, que o Es
tado do Rio Grande do Norte é daqueles da 
Federação que oferecem maior soma de re
cursos naturais que, um dia, bem explora
dos, poderiam, de certo, contribuir para a 
melhoria. das condições de vida de sua po
pulação, do Nordeste e, !negàvelmente, do 
Brasil. 

Dentre as Iniciativas governamentais em 
vias de concretização, no presente mês, eu 
gostaria de pedir a. atenção da Casa. para o 
seguinte : a. cidade de Nisia Floresta, situada 
na zona .que .nós chamamos llí de Great 
Western, porque foi servida por aquela em
prêsa lnglêsa. hoje naturalizada, oferece 
grandes recursos naturais, podendo, realmen
te, contribuir para o desenvolvimento do 
Estado. · 

Entretanto, essa região de cêrca. de 32 
municípios, de terras férteis, onde a cultura 
da cana de açúcar se alia à de gêneros de 
primeira necessidade, sofre dificuldade no 
escoamento da produção, de vez que conta 
apenas com a estrada a que me referi, a 
Great Western,. hoje pertencente à Rêde Fer
roviária Federal. 

Felizmente, o Govêrno Federal está ulti
mando os trabalhos de terraplenagem e já 
começou a pavimentação da rodovia que be
neficiará. essa região. Mas isso não bastaria 
se também não se juntasse à infra-estrutura 
da região a energia. fácil e diária, porque 
todos os municípios dessa. região são servi
dos por motores antigos, quase todos a gás 
pobre e alguns Diesel, resultando, daí, a Im
possibilidade de se Implantarem pequenas e 
grandes Indústrias naquele Estado. 

Agora, fellzme~te, o ·Plano de Eletrlflca
ção do Rio Grande do Norte efet!vou a sua. 
primeira etapa, na. região, com a eletr!f!ca
ção do Município de Nís!a Floresta. Daqui 
até o fim do ano, já com todos os trabalhos 
de posteamento e de linhas de alta tensão, 
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tOdas as comunas da área serão beneficia
das com energia de Paulo Afonso. De modo 
que, do ponto de vista de infra-estrutura, 
poderão êles desenvolver seus recursos na
turais, contribuindo para a riqueza e o en· 
grandeclmento da região. 

Outro fato que desejo também ressaltar 
~ o de que, neste mês, foram encerrados os 
Cursos . de Preparação de ProfessOras Leigas 
de Natal, Mossoró, Santana do Mato, Currais 
Novos e Cêrro-Corá. · 

ll:ste ponto carece de explicação. O Estado 
do Rio Grande do Norte, com cêrca de cinco 
mil professOras estaduais, apresentava a 
cifra, o percentual de 80% de professOras 
primárias leigas, mOças ou rapazes, sem 
preparação conveniente para o ensino. ·Ao 
assumir . o Govêrno do Estado, entre suas 
metas, o Sr. Aluísio Alves Incluiu uma ver
dadeira revolução em matéria de ensino. 

E não era passive! substituir essas profes: 
sOras leigas por professOras diplomadas, até 
porque, quando S. Ex.• assumiu o Govêrno, 
uma professOra diplomada ganhava a grande 
soma de quatro mil cruzeiros mensais, Im
portância . que não atraia nenhuma ·Jovem 
ao professorado. Acresce ainda que, durante 
êsse Govêrno, até quando deixe! a Secretaria 
da Educação, os aumentos dados ao magis
tério Importavam em 1.240% e uma profes
sOra prlmârla Iniciava sua carreira ganhan
do Cr$ 35.000. Vêem, portanto, V. Ex.•s, que 
jovem alguma poderia ser atraída para a 
carreira do magistério. 

Agora, a situação se modificou um pouco. 
Mas era necessário preparar essas professO
ras leigas, de modo que o ensino assumisse, 
no Rio Grande do Norte, um caráter dife
rente. Não bastava que o Govêrno do Es
tado obtivesse auxll!os da Aliança Para· o 
Progresso e do Ministério da · Educação e 
Cultura, para preparar salas de aula e equi
pamentos melhores, se não havia professOras 
para ministrar as aulas, nem utilizar os 
equipamentos. 

De modo que era necessário preparar as 
professOras de que dlspunhamos e assim, 
durante o Govêrno do Sr. Aluisio Alves, em 

1963, foram treinadas 600 professOras leigas; 
em 1964, 1.200 professOras leigas; em 1965, 
1.950; e, neste melo de ano, no dia 7 dêste 
mês, foram encerrados os. cursos para trei~ 
namento de 1.260 professOras lelg115. ll:ste é 
um fato que considero profundamente. aus
picioso para a vida do Estado, de vez que 
o· ensino, de agora em diante, com cêrca . de 
três mil professOras suficientemente treina
das passará a oferecer meios de forma a 
edificar a estrut:ura, e a colaborar como 
mão-de-obra especializada para o desenvol
vimento do Estado. 

Merece, aqui, também, referência especial 
a ajuda que vem recebendo a Secretaria 
de Educação do Ministério da Educação e 
Cultura. 

A bem da verdade, há conveniência de 
dizer que, de um ano· para cá, os recursos 
do Ministério da Educação e Cultura destl· 
nados à Secretaria de Estado, pelo menos 
no meu, têm sido pagos com muita· pontua
lidade, na dependência exclusiva de que a 
Secretaria de Estado preste contas dos re
cursos recebidos no devido tempo. 

Felizmente, como nossa Secretaria sempre 
andou em dia na prestação de contas, esta
mos recebendo wltosos e suficientes recursos 
do Ministério da Educação para incentivar
mos a educação prlmârla no Estado do Rio 
Grande do Norte e acredito que se a poli
tica do M. E. C. mantiver, nesse particular, 
a descentralização dos recursos, dentro de 
alguns anos, talvez multo poucos, o proble· 
ma da educação prlmârla e secundária, pelo 
menos na minha terra, estará . realmente 
resolvido. 

· No encerramento dêsses cursos, cujos re~ 
sultados práticos eu mesmo observei, como 
Secretário da EducaçãO, viajando naqueles 
pés-de-serra, quero salientar a grande emo· 
ção que senti ao verificar uma· professOra 
de fazenda, uma professOra .de zona rural 
mais atrasada usando processos ·audiovisuais 
empregados na Capital. São, realmente, pro
fessOras Improvisadas, que, após. um curso 
de aperfeiçoamento e de atualização, ficam 
em condições de aproveitar e utilizar êsses 
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processos didáticos usados nos maiores cen
tros. E então, até numa escola de taipa -
porque muitas dessas ainda existem no 
Estado - é emocionante verificar-se uma. 
professOra. de pé-de-serra usando flaneló-

' grafos, processos audiovisuli.is que, antiga
mente, se pensava somente as professoras 
das capitais teriam condições de fazê-lo 
e, sobretudo, observar-se a capacidade de 
apreender e o entusiasmo de nossas profes
sOras, chamadas leigas, que prestam real
mente grandes serviços a. êste Pais. 

Mas, Sr. Presidente, ao comunicar as rea
lizações do Governador do Rio Grande do 
Norte, cumpre ressaltar um fato que é de 
maior Importância para. a vida. econOmica 
e social do Estado. Amanhã, a grande cidade 
de Mossoró, a segunda cidade do meu Es
tado,. pràtlcamente a capital do Interior, 
mas, seguramente, a capital do oeste do meu 
Estado, terá Inaugurado o serviço telefOnico 
por micro-ondas, complementando o plano 
que o Govêmo do Estado vem realizando, 
no sentido de que tOdas as principais cida
des do Rio Grande do Norte sejam Inter
ligadas também com . a. Capital, ainda. êste 
mês, com João Pessoa, Campina Grande e, 
no próximo mês, Recife, através do sistema 
de telefonia por micro-ondas. Tive, aliás, o 
prazer de oferecer a cada um dos compa
nheiros desta Casa uni grâflco mostrando 
todos os sistemas de distribuição do serviço 
de telecomunicações que Ó Estado terâ, den
tro de pouco tempo. 

Sr. Presidente, é fácU compreender o que 
êle representa para um Estado pobre como 
o Rio Grande do Norte. Cidades como San
tana do Matos, Currais Novos, Anglcos e 
Cêrro-Corá, amanhã Mossoró, terão a pos
sib111dade de falar umas com as outras, de 
falar com Campina Grande, outro centro 
de Irradiação de comércio e progresso do 
Nordeste, de falar com João Pessoa, com 
Recife e, posteriormente, ligado ao sistema 
nacional de microondas, de falar com todo 
o Brasil. Isso, realmente, representa uma 
verdadeira revolução em matéria de comu
nicações. 

Então, o comerciante pode, de Mossoró, 
resolver seus negócios, sem dispêndios e can
seiras de viagem, com um simples telefone
ma. Representa isso uma modificação Inte
gral no sistema de comunicações em um 
Estado onde as rodovias, Infelizmente, ainda 
são precárias. 

Acredito que Mossoró, a grande capital do 
oeste, a cidade que representa econOmica
mente talvez tanto quanto a própria capital 
- base de uma futura Indústria de sal, base 
de uma futura Indústria do gêsso, base de 
uma futura Indústria do algodão, . base de 
uma futura Indústria de óleo 'de oltlclca -, 
essa cidade, :Pelo seu potencial económico 
e pela pujança de seu comércio, com êsse 
nOvo benefício, tomar-se-á um dos grandes 
centros de desenvolvimento e riqueza do 
Nordeste. · .. 

Congratulo-me com a população de Mos
soró pela chegada, amanhã, do grande be
nefício que representa o sistema telefónico 
de micro-ondas. 

Ao fazer esta comunicação à Casa quero 
ressaltar, que num pequeno Estado do Nor
deste - talvez o menor em potencialidade 
econOmica, no momento, mas talvez um dos 
mais ricos no futuro - há um Govêmo que 
realmente vê o futuro, não tem os pés pre
sos ao passado, muito menos ao presente. 
O Govêmo do Rio Grande do Norte esta
beleceu forma diferente de administrar e 
acredito que seu sucessor, sejam quais forem 
os resultados das umas que se aproximam, 
não se poderá afastar jamais do rumo 
de progresso e desenvolvimento que êsse 
Govêmo traçou para aquela unidade da 
Federação. 

ESta a comunicaÇão que queria fazer ao 
Senado. (Multo bem! :Muito bem!) 

Comparecem: mais os Srs. Senadores: 

José Guiomard :.:._ Sebastião Archer -
Wilson Gonçalves - Manoel Villaça -
Pessoa de Queiroz - Hermann TOrres -
José Leite - Afonso Arlnos - Benedicto 
Valladares - José Feliciano. 
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O SR; PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

O Sr. Senador Argemlro de Figueiredo 
encaminhou à Mesa ofício que vai ser lido 
pelo Sr. 1.•-secretárlo. 

:S: lido o seguinte 

OFiCIO 

Em 20 de agOsto de 1965. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, de acOrdo com o disposto no 
árt. 38 do Regimento Interno, que me au
sentarei do· País no dia 30 do corrente, pelo 
prazo, aproximadamente, de um mês, a fim 
de participar dos trabalhos da Conferência 
da União Interparlamentar, em: Ottawa, Ca
nadâ, missão com que me distinguiu essa 
Presidência. 

Atenciosas saudações. - Argemlro de FI
gueiredo. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Esgotada a hora do Expediente, passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da reda.ção 
flna.l, oferecida pela Comissão de Reda
ção, em seu Parecer n.• 1.013, de 1965, 
das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n. • 318, de 1964 (n.• 
4.881-iB/63, na. Casa. de origem), que 
concede isenção de licenças, impostos e 
taxa.a de importação e consumo para 
materia.I.s hospitalares doados pela Evan
geliche Zentralstelle Für Entwicklungs
hilfe E. V., da República Federal da 
Alemanha., ao Hospital Evangéllco da 

· Bahia. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
dare! a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que o. redação final seja submetida J. 

votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto volta à Câmara dos Deputados. 

Para acompanhar-lhe o estudo, a Mesa 
designa o Sr. Senador Lobão da Silveira, 
que foi o Relator da matéria na Comissão 
de Finanças. 

:S: a seguinte a .redação final aprovada: 

PARECER 

N.0 1.013, DE 1965 

da Comlssio de Reda.ção, apresentan

do a reda.ção final das emendas do Se· 

nado ao Projeto de Lei da Câmara 

n.• 318, de 1964 (n.• 4.881-B/63, na Casa 

de origem). 

Relator: Sr. J'osapbat MariDho 

A Comissão apresenta a reda.ção final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.• 318, de 1964 <n.• 4.881-B, de 
1963, na Casa de origem), que concede isen
ção de licenças, impostos e taxas de impor
tação e consumo para materiais hospltala· 
res doados pela Evangelische Zentra.lstelle 
Filr Entwlcklungshllfe E. V., da República 
Federal da Alemanha, ao Hospital Evangé
lico da Bahla. 

Sala das Sessões, em 18 de agôsto de 1965. 

Sebastião Archer, Presidente - J'osapbat 

Marinho, Relator - Berlbaldo Vieira - Lo

bão da Silveira.. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 1.013, DE 1965 

Redação final das emendas do Senado 

ao Projeto de Lei da Câmara n.• 318, de 

1964 (n.• 4. 881-B/63, na Casa de origem), 

que concede Isenção de llce~~. lmpos· 

tos e ta.'l:as de Importação e consumo 
p11ora. m~~otcrla.ls hospitalares doados pela 

Eva.ngellsche Zentralstelle Für Entwiclt-
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lungshilfe E. V., d~ Repúbllc~ Feder~l 

d~ Alem~a., ao Hosplt~ Evangélico ~ 
Bahta 

A ementa. 

EMENDA N.• 1 
(De Redaçio) 

Dê-se a. seguinte redação: 
"Concede Isenção de licença de Impor~ 
tação, Impostos de Importação e de con
sumo, taxas de renovação . da Marinha 
Mercante, de melhoramentos dos Portos, 
emolumentos consulares e taxas de ar
mazenagem e capatazlas para os mate
riais hospitalares doados, pela Evange
llsche Zentralstelle Flir Entwicklungs
hilfe E. v. e pela Miserior Blschavefllches 
Hüfswerk E. v., a entidades asslstenclals 
brasileiras; sem fins lucrativos e · reg!s-

.. tradlls no Conselho ·Naclon~ de Serviço 
Social." 

EMENDA .N.• 2 

(Corresponde à Emend~ n. • 1, de Plenário, 
e subemenda. da C.C.J.) 

Ao art. 1.0 

Dê-se ao art. 1.~ a seguinte redação: 

"Art. 1.• - 1!: concedida isenção de ll· 
cença de Importação e dos Impostos de 
Importação e de consumo, das taxas de 
renovação da Marinha Mercante, de me
lhoramentos dos Portos, dos emolumim
tos consulares, bem assim das taxas de 
armazenagem e capatazlas para os ma
teriais hospitalares doados, pel;~. Evan
gel!sche Zentralstelle Für Entwlcklungs
hllfe E. V. e pela. Mlserior Bischa.vefll~ 
ches Hllfswerk E. V., a. entidades assis
tencla.is brasileiras, sem fins lucrativos 
e registradas no Conselho Nacional de 
Serviço Social." 

O SR •. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Item 2 
Discussão, em turno único, da. redação 

final, oferecida pela Comissão de Reda
ção, eni seu Parecer n. 0 1. 012, de 1965, 
ao Projeto de Decreto Legislativo n.• 14, 
de 1965, originário da Câmara dos Depu
tados '(n.• 191-A/64, na Casa de origem), 

que mantém atos do Tribunal de Contas 
denegatórlos de registro a têrmos, de 29 
de outubro de 1954 e de 17 de janeiro de 
1955, aditivos a acôrdo, de 13 de maio 
de 1954, celebrado entre a Superintendên
cia do Plano de Valorização Económica 
da Amazônia e o Govêrno do Estado do 
Amazonas. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

dare! a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimen
tos para que a redação final seja submetida 
a .. votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, Independente de votação, 
rios têrmos do art. 316-A, do Regimento 
Interno . 

O projeto vai à promulgação. 

:S: a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçio final do Projeto de . Decreto 
Legislativo n.• 14, de 1965 (n.• 191-A, 
de 1964, na Casa. 'de origem) • 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 77, § 1.0, da 
Constituição Federal, e eu, ................ , 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
segUinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1965 

Mantém atos do Tribunal de Contas, 
· denegatórios de registro a têrmos, de 29 
de outubro de 1954 e de 17 de janeiro de 
1955, aditivos a. acõrdo, de 13 de malD de 
1954, celebrado entre a Superintendência 
do Plano de Valorização Econõmlca. da 
Amazônia · e o Govêmo do Estado do 
Ama.zonas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - São mantidos os atos do Tri· 

bunal de Contas,· de 30 de dezembro de 1954, 
e de 4 de feverei_ro .. de 1955, respectivamente, 
deneeatórlos de , registro aos têrmos, de 29 
de outubro de 1954, e de 17 de janeiro de 
1955, aditivos ao acôrdo, de 13 de maio ae 
1054, celebrado entre a Superintendência do 
Plano de Valorização Econômica da Ama-
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zõnia e o Govêmo do Estado do Amazonas, da delegação brasileira, não houve, pelo me-
para a execução de obras e serviços diversos. 

Art. 2. • - :S:ste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Item 3 

Discussão, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda· 
ção em seu Parecer n.• 1.011, de 1965; 
ao Projeto de Decreto Legislativo n.O 22, 
de 1965, originário da Câmara dos Depu
tados (n.O 213-B/65, na Casa de origem), 
que aprova o AcOrdo Internacional do 
Cacau, assinado pelo Govêmo brasileiro, 
no Rio de Janeiro, em 14 de setembro de 
1964. 

Em discussão a redação final. 

O SR. EDUARDO CATALAO: 

Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Tem a palavra o nobre Senador Eduardo 

Catalão. 

O SR. EDUARDO CATALAO: 

(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 

quando se discute a redação final do projeto 

de decreto legislativo que aprova o AcOrdo 

Internacional do Cacau, firmado pelo Go
vêmo brasileiro, no Rio de Janeiro, em 14 

de. setembro de 1964, nenhum comentário nos. 

resta a fazer a respeito. 

Entendo do meu dever, entretanto, como 

.representante da região cacaueirs. da Bahia, 
fazer uma ressalva sObre o referido acOrdo, 
no que diz respeito aos reais e verdadeiros 

lnterêsses dos lavradores. 

Entendemos, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, que, por melhores que tenham sido os 

propósitos dos países acordantes, sobretudo 

nos no mercado internacional, uma parti· 
cipação real e eficiente de prestigiamento 

por parte das autoridades brasileiras. Tanto 
isto é verdade que, poucas horas depois de 
firmado êste acOrdo, o mercado nacional 
caiu de Cr$ 30.000 por saca de cacau para 
Cr$ 22.000. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, bem 
sabemos que o fracasso do acOrdo interna· 
clona! não dependeu apenas do Brasil e 

também não dependeu somente dos pa!ses 
produtores; êle sofreu o combate tenaz e 
permanente, durante cinco meses, dos pa!ses 

consumidores; e os produtores de cacau, os 
países africanos e o Brasil, que já está hoje 
em 4.0 lugar, tiveram que ceder ante a 

coação da parte mais forte. 

Entretanto, como estamos hoje privando 

dêste convívio multo honroso para nós, en
tendemos de fazer presente . o protesto dos 
produtores da Bahla, afirmando que é me

recida uma revisão dêsse acOrdo ou até 
mesmo a sua denúncia por parte do Brasil. 

O Sr. Josaphat Marinho: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. EDUARDO CATALAO: 

Com prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho: 

Acredito que, neste instante, v. Ex.• po
derá dizer, falando por tOda a representação 
baiana, que, quer na Câmara dos Deputados, 
quer no Senado, só se admitiu a aprovação 

dêsse acOrdo para resguardar o nome do Pais 
e de suas autoridades. Talvez mais do que 

Isso. Aprovando o acOrdo, sobretudo porque 
chega ao nosso conhecimento quase um ano 

depois de assinado, o que o Congresso e, so
bretudo, a representação baiana desejou, foi 
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propiciar às autoridades bras!leiras outra 
oportunidade de promover essa· revisão de 
atitude a que V. Ex.• se refere,· tanto mais 
indeclinável quanto o acôrdo foi, realmente, 
desastroso para o País e para a economia 

do cacau. 
.. 

O SR. EDUARDO CATALAO: 

Agradecido. pelo aparte de v. Ex.•, como 
sempre muito honroso para mim e muito 
benéfico para os assuntos de que v. Ex.• 
participa. 

Dizia, Sr. Presidente e Senhores senado
res, que diàr!amente vemos no not!c!ár!o dos 
jamais referências quanto à crise do cacau. 
Já é chavão, já é rotina, mas, de uma vez 
por tôdiis, é preciso providência definitiva. 
Para os homens do interior da Bah!a, foi 
uma decepção o Govêrno bras!leiro, ou as 
autoridades do Govêrno bras!leiro, .ter esta
belecido o preço de cinco mll e quinhentos 
cruzeiros por arroba de cacau, quando tudo 
indicava que essas autoridades dariam pelo 
menos sete mll e quinhentos cruzeiros por 
arroba. Sômente os teóricos, sômente os que 
ficam consultando estatísticas já caducas, os 
doutos de teoria, acham que o preço de 
Cr$ 5.500 para a arroba de cacau é satis
fatório. 

11: sabido que também sou. ·lavrador de 
cacau. Mas, se vivesse exclusivamente dos 
meus negócios de cacau, não teria condições 
sequer para viajar da Bah!a para Bras!lla. 

Neste momento, faço o apêlo em nome dos 

40.000 produtores de cacau, . que solicitam 

medida real, eficiente, para que essa lavoura 

não desapareça da Bah!a. 

Era o que tinha a dizer, pedindo desculpas 
aos Srs. Senadores por me distanciar um. 
pouco da discussão da redação final. (Multo 

bem!) 

O SR. MEM DE SA: 

Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESmENTE (Guldo Mondln): 

Tem a palavra V. Ex.• 

O SR. MEM DE SA: 

(Sem revlsio do orador.) Sr. Presidente, 
não aparteei o eminente senador Eduardo 
Catalão para não cortar o fio do seu dis
curso e, se falo nes~e momento, faço-o pe
dindo l!cença aos queridos colegas da · Bah!a 
' . 
por vir ·meter a minha colher torta num 
assunto que é daquele Estado. 

O Sr. Josa.phat Marinho: 

V. Ex. • está senipre incorporado à. repre
sentação baiana, 

O SR. !IIEM DE SA: 

Se me incorporo a ela é por um motivo 
multo justo: é para ver se fico mais inte
ligente. Não sei se tenho conseguido porque 
os baianos são um pouco egoístas, convivem 
mas não transferem. (Riso.) 

O caso do AcOrdo Internacional do Cacau, 
êste que estamos ratificando, comprova que 
os teóricos, mals!nados pelo meu prezado 
colega, têm razão porque, há multo, dizem 
que não é · possível realizar uma politica 

satisfatória através de acôrdos de que só 
participem os produtores, como foi o do 

cacau. 

A grande esperança para os países sub
desenvolv!dos está no resultado do Acôrdo 
Internacional do Café. 

i!:ste foi o primeiro na história da economia 
mund!o.l que reuniu produtores c consumido
res. Devemos fazer justiça ao Govêrno dos 
Estados Unidos porque, graças ao apoio de

cidido do Govêrno de Washington, foi pos-
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sfvel a realização do Convênio de Londres, a grande reivindicação dos países subdesen
em que houve acôrdo entre produtores e volvidos. o melhor e o mais seguro caminho 

consumidores. para abrir esperanças no êxito de uma poli-

Neste momento, acaba de realizar-se mais 
uma das reuniões do Conselho da Organi
zação Internacional do Café e esta· reunião 

dá renovadas esperanças sôbre o futuro da 
politica cafeeira no Mundo. Pela primeira 

vez foi estabelecida uma cota correta quan

to à oferta mundial, com o acréscimo das 
oscilações trimestrais de cotas, conforme a 

manutenção, a elevação ou a queda de pre
ços. Mais ainda: pela primeira vez, nessa 

reunião de Londres, foram atraídos a Orga
nização de Agricultura e Alimentação (FAO) 

e o Banco Internacional, o Banco Mundial, 
e está-se trabalhando para, no próximo ano, 

estabelecer-se, além da fixação de cotas de 

oferta e de procura, a fixação das cotas 
de produção por pais - êste, o verdadeiro 
caminho a ser tomado. 

A grande desgraça dos chamados produtos 

primários é a extrema facilidade com que 
se chega à superprodução. Todos êles são 

geralmente produtos de procura inelá.stica, 
isto é, mesmo que o preço caia verticalmen

te, a procura não aumenta na razão pro

porcional. Em conseqüência, a superprodu
ção determina uma queda vertical de preços, 
com profundos reflexos na balança comer

cial dêsses países. Assim é que o verdadeiro 
caminho para tOdas as produções estará no 

entendimento entre produtores e consumido
res, e, atilda mais, na limitação de áreas de 
plantio e de cotas de produção, para que 

não se caia - como se tem caldo - inape
'làvelmente, no excesso de produção. O Go
vêrno americano manifestou-se há 3 ou 4 
dias, pela palavra do Presidente Johnson, 

decidido a fortalecer a politica de estabili
zação de preços dos produ tos primários. Esta 

tica de desenvolvimento será o de· assegurar 
receitas cambiais estáveis, através da ga

rantia de preços razoáveis para os produtos 
primários. Essa tese, hoje esposada não só 
por todos os países subdesenvolvidos, mas 
também por todos os estudiosos do assunto, 
inclusive na Europa e nos Estados Unidos, 
começa a conquistar os governos mais ·res

ponsáveis. O Presidente De Gaulle tem feito 
manifestações peremptórias nesse sentido, e 

agora o Presidente Johnson declara sole
nemente que esta será a politica norte
americana. 

O cacau e o açúcar são dois produtos que 
precisarão, imediatamente, encarreirar-se na 

solução trazida pelo AcOrdo Internacional 
do Café. De modo que a minha esperança é 
que o acOrdo que hoje estamos ratificando 

tenha duração muito limitada. Foi um acOr
do completamente ineficiente. Depois de as
sinado, o cacau sofre as quedas mais violen
tas nos seus preços, caindo de uma média 
de 23 pences para 12, 13 pences a libra-pêso. 
Portanto, precisa obter o que o café está 

conseguindo - um acOrdo que reúna pro
dutores e consumidores para trazer a garan

tia da grande reivindicação dos países sub
desenvolvidos, que é a de preços justos para 
seus produtos primários e, assim, ter receitas 

cambiais estáveis. 

Tem sido inúmeras vêzes demonstrado que 

todos os auxilias que a Norte-América tem 
feito aos países latino-americanos - é de 
notar-se que a Norte-América, apesar de 
tudo, é de todos os países desenvolvidos 

o que mais tem contribuído, o que mais tem 
dado em financiamentos e doações a êsses 

países - tudo que a Norte-América nos tem 
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facll!tado em empréstimos e doações é mui
to menos do que êsses países têm perdido 
com a deteriorização de preços do seu co
mércio internacional. A nossa grande rei
vindicação será obter a garantia de preços 
estáveis, de receitas cambiais estáveis. Quer 
dizer, se os preços se mantivessem estáveis, 
nós poderíamos ter prescindido dos auxilias, 
dos financiamentos e das doações. 

Essa, portanto, deve ser a orientação da 
nossa politica em matéria econômica: mais 
do que auxilias, precisamos exigir um trata
mento justo, equânime em matéria de preços 
de produtos primários. 

Assim é que o Acôrdo Internacional do 
Cacau precisa ser renovado, incluindo-se os 
países consumidores, mediante uma certa 
coerção dos governos, sôbre os homens do 
comércio e da indústria. A verdade é que os 
políticos são muito mais generosos do que os 
homens do comércio e da indústria - êstes 
abusando da deterioração dos têrmos de tro
ca, forçam cada vez mais a baixa dos pre
ços para obter maiores lucros. 

li: necessário, pois, a formação, nesses paí
ses, de um estado de espírito da opinião pú
blica, no sentido de obter que o Congresso 
dê apoio. O Congresso Americano é muito 
menos altruísta, muito menos largo, muito 
menos arejado do que o Poder Executivo. li: 
que os congressistas, Deputados e Senado
res, sofrem a pressão 'dos eleitores. É a cha
mada politica das donas-de-casa, que faz 
com que os parlamentares vejam com maus 
olhos a politica de estabilização de preços. 
Há, assim, um conluio entre o interêsse da 
dona de casa e o interêsse dos comerciantes 
e industriais. 

Contra êsse conluio o Poder Executivo pre
cisa atuar com grande decisão, a fim de am
parar esta politica esclarecida, liberal, gene
rosa, de acõrdos internacionais que garantam 
aos países subdesenvolvidos uma base de se
gurança para o seu progresso c para o seu 
futuro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

(Mult() bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guid() Mondin) : 

Continua em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimen
tos para. que a redação final seja submetida 
a votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, independente de votação, 
nos têrmos do art. 316-A do Regimento In
terno. 

O projeto vai à promulgação. 

li: a seguinte a redação final aprovada: 

F..edação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 22, de 1965 (n.u 213-B, de 
1965, na Casa. de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 66, n,0 I, da Consti-
tuição Federal, e eu, ...................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1965 

Aprova o Acôrdo Internacional do Ca· 
cau, assinado pelo Govêrno Brasüeiro no 
Rio de Janeiro, em 14 de setembro de 
1964. 

O Congresso Nacional decreta. : 

Art. 1.• - É aprovado o Acôrdo Interna
cional do Caca.u, assinado pelo Govêrno Bra
sileiro, no Rio de Janeiro, em 14 de setem
bro de 1964, 

Art. 2. • - :tl:stc Decreto Legislativo, entra
rá em vigor na: data de sua publicação, revo
gadas as d!Silo'sli;ões em contrário. 

. ,' 
O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

.... 
Item 4 · '" 

Discussão, em turno único, da redação 
final, oferecida pel:J. Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 989, de 1965, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 45, de 
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1963, originário da Câmara dos Depu
tados, n.0 168-A-63, na Casa de origem, 
que aprova o texto do Protocolo de 
Emenda ao art. 50, !tem a, da Conven
ção de Aviação Civil Internacional, apro
vada pelo Brasil e diversos outros países. 

Em discussão a redação filial. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.)· 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamente 
aprovada, Independente de votação, nos têr
mos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

l!: a seguinte a redação final aprovada: 

Reilação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 45, de 1963 (n.0 168-A, 
de 1963, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 66, n.0 I, da Cons.tl-
tu!ção Federal, e cu, ...... : ............... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1965 

Aprova o texto do Protocolo de emen
da a.o parágrafo a do artigo 50 da Con
venção de Aviação Civil Internacional, 
assinado em Montreal, a 21 de junho 
de 1961. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1. o - l!: aprovado o texto do Proto
colo de emenda ao parágrafo a do artigo 50 
da Convenção de Aviação Civil Internacio
nal, assinado em Montreal, a 21 de junho 
de 1961. 

Art. 2. 0 - ll:ste Decreto Legislativo entra
ró. em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Está esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Sena
dor Aloyslo de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

(Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, acabamos de 
aprovar a redação final de decretos legisla
tivos aprovando dois acõrdos Internacionais. 

l!: o momento para pedir a V. Ex. •, que 
se encontra na Presidência eventual dos nos
sos trabalhos, as devidas providências para 
que a publicação das proposições ora apro
vadas se faça acompanhar dos textos dos 
respe.::tivos ncõrdos. Tenho verificado que os 
decretos legislativos que aprovam acordos In
ternacionais saem no Diário do Congresso 
sem a integra dêsses documentos, de modo 
que chegamos à situação verdadeiramente 
extravagante de o Congresso Nacional baixar 
um ato aprovando NADA! 

Levantei já esta questão de ordem. 

VIajei, depois disso, e não pude verificar 

qual a providência que a Mesa teria tomado, 

embora houvesse multas promessas de que 

seriam tomadas providências. 

Entretanto, há poucos dias, vi no Diário 
do Congresso um Decreto Legislativo apro
vando um acôrdo Internacional, sem mais 
nada : pura e simplesmente o texto do decre
to legislativo. 

Ora, isso, Sr. Presidente, parece-me irra
cional. 

Não é possível que se publique um ato 

aprovando um acõrdo internacional, sem que 

a êsse ato acompanhe o teor do acõrdo para 

se saber o que é que foi aprovado. 

Não é possível que o Congresso se dispa 
das suas atribuições soberanas, pa1·a ateuder 
a qualquer solicitação ou sugestão do Poder 
Executivo no sentido de não serem publica
dos, na oportunidade, os textos dos acôrdos. 
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Confio em que V. Ex. e, Sr. Presidente, 
levará na devida conta esta questão de or
dem, para a providência que couber. Não é 
para ser resolvida no momento, porque 
V. Ex. • não deve estar a par do caso e, por 
mais que seja brilhante a inteligência de 
v. Ex.•, não é para apreender, de pronto, 
tOdas as circunstâncias da questão de or
dem que estou levantando . 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) : 

Não obstante a compreensão do nobre Se· 
nador Aloysio de Carvalho, posso adiantar, 
pelo menos, que, em entendimentos havidos 
entre o Ministério das Relações Exteriores e 
o Senado, no sentido de que não fôssem pu
blicados, antecipadamente, êsses acôrdos, 
por motivos óbvios, decidiu o Senado enca
minhar o assunto à nossa Comissão de Re
lações Exteriores, para que sôbre a matéria 
se manifestasse. 

A Mesa não tem, entretanto, conhecimen
to da opinião da nossa Comissão de Rela
ções Exteriores e, enquanto aguarda, não 
pode fazer essa publicação. Desde o momen
to em que conhecermos o pensamento da 
nossa Comissão de Relações Exteriores, pro
videnciaremos a respeito. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE ,(Guldo Mondln) : 

Tem a palavra o nobre Senador Aloysio 
de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

(Pela ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, em continuação à questão de or
dem, solicito da Mesa que encareça à Co· 
missão de Relações Exteriores uma decisão 
breve sObre o assunto. 

Devo esclarecer a V. Ex.~ que um entendi
mento dessa natureza entre o Executivo e o 
Legislativo não poderia subsistir, porque são 
dois a tos formalmente distintos: o ato da 
aprovação, pelo Congresso Nacional, e o ato 
da ratificação pelo Poder Executivo. 

Se as legações estrangeiras não têm, nos 
seus corpos integrantes, elementos que sai
bam distinguir, o Itamarati poderia dar-lhes 
uma aula, mostrando que ao Congresso Na
cional não é possível abrir mão de sua prer
rogativa de, aprovando um ato, dizer o que 
está aprovando . 

V. Ex.a não poderá assegurar, amanhã., 

quando publicado o acôrdo, com a ratifica

ção do Govêmo, que seja rigorosamente o 

texto aprovado pelo Congresso Nacional. 

O· SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) : 

Na oportunidade, o Senado teve a compre

ensão, em face dos argumentos do Itamara

ti, de que a publicação antecipada do acOr

do gerava confusão. Assim compreendendo, 

foi que se tomou ess.a deliberação de enca
minhar o assunto à Comissão de . Relações 

Exteriores. Mas voltaremos à matéria. 

Nada mais havendo que tratar, vou encer

rar a Sessão, marcando para a Sessão ordi
nária de segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da redação fi

nal (oferecida pela Comissão de Redação, em 

seu Parecer n.• 1.009, de 1965) da emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.• 316, 
de 1964 <n.• 1.153-B-63 na Casa de origem), 

que concede isenção de impostos de impor
tação e de taxas aduaneiras para a importa

ção de um órgão eletrônico e demais equi

pamentos doados à Mitra. Diocesana de San
ta Cruz do. Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

2 

Discussão; em turno único, da Redação FI

nal, oferecida pela Comissão de Redação em 

seu Parecer n.• 1.007, de 1965, do Projeto de 
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Resolução n.o 92, de 1964, que suspende a 

execução das Leis n.0s 1.504 e 253, ambas de 

29 de agõsto de 1956, do Estado de Santa 

Catarina. 

3 

Discussão, em turno único, da Redação fi
nal, oferecida pela Comissão de Redação em 
seu Parecer n.• 1.008, de 1965, das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

317, de 1964 (n,0 3.810-B-62, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre gratificação especial 
de representação na Secretaria de Estado 
das Relações Exteriores. 

4 

Discussão, em turno único, da Redação fi
nal (oferecida pela Comissão de Redação em 
seu Parecer n.0 1.010, de 1965) do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 8, de 1965 (n.• 1.690-C-
60, na Casa de origem) que dá nova redação · 
ao art. 1.0 da Lei n.0 3.725, de 28 de dezem
bro de 1959, que altera o limite de Idade 
para permanência de oficiais dos corpos de 
saúde e de Intendência das Fôrças Armadas 
no serviço ativo. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerrq-se a Sessão às 16 horas e 25 
minutos.) 



124.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.a Legislatura 
e~ 23 de agôsto de 1965 

PRESID~NCIA DO SR. GUJDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Pedro Carneiro - Lobão da Silveira 
- Menezes Pimentel - Wilson Gonçal
ves - Pessoa de Queiroz - Silvestre Pé
ricles - Júlio Leite - José Leite -
Aloysio de Carvalho - Josaphat Mari
nho - Benedicto Valladares - Padre 
Ca!azans - Celso Branco - Guldo Mon
din - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin): 

A lista de presença acusa o compareci
mento de 15 Srs. Senadores. Havendo núme
ro legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretãrio procede à. leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é aprova
da sem debates. 

o Sr. 1.0-Secretãrio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
DE RESTITp!ÇAO DE AUTóGRAFOS 
DE PROJETOS SANCIONADOS 

- n.0 336/65 (n,0 de origem 623/65), de 18 
do mês em curso - autógrafos do Pro
jeto de Lei n.0 134/65· (n,0 2.901-B/65, 
na Casa de origem), que dispõe sôbre 
a forma ele fixação do impôsto sindical 
devido pelos estabelecimentos rurais, e 
dá outras providências - (Projeto aue 
se transformou na Lei n.0 4. 755, de 18 
do mês em curso>.; 

- n,o 337/65 (n.o de origem 624/65), de 18 
do mês em curso - autógrafos do Pro
jeto de Lei n.0 128/65 (n.O 968-B/63, na 
Casa de origem), que concede Isenção 
de Impostos, taxa e emolumentos para 

um automóvel doado a Edson Arantes 
do Nascimento pela firma Auto-Hen· 
nekg de München, Alemanha - (Pro· 
jeto que se transformou na Lei núme
ro 4. 756, de 18 do mês em curso); 

- n.0 338/65 (n.0 de origem 626/65), de 19 
do mês em curso - autógrafos do Pro
jeto de Lei n.O 143/65 (n,0 2.908-A/65), 
na Casa de origem), que altera disposi
tivo da Lei n.0 4.539, de 10 de dezembro 
de 1964, que aprovou o Orçamento Ge
ral da União, para o Exerclcio de 1965 
- (Projeto que se transformou na Lei 
n.0 4. 758, de 19 do mês em curso). 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
NOS SEGUINTES Ti!:RMOS: 

MENSAGEM 
N.0 339, DE 1965 

(N.0 627/65, na origem) 

Excelentlssimos Senhores Membros do Sena
do Federal: 

Nos têrmos do art. 205, § 1.0 , combinado 
com o art. 63, Inciso I, da Constituição da 
República dos Estados Unidos do Brasil, te· 
nho a honra de submeter a Vossas Excelên
cias a indicação do Senhor Antônio Delfim 
Neto, para preencher vaga atualmente exis· 
tente no Conselho Nacional de Economia. 

Os méritos do Senhor Antônio Delfim 
Neto, que me induziram a escolhê-lo para 
o desempenho dessa elevada função, cons
tam de seu anexo "curriculum vltae". 
, Brasü!a, 20 de agôsto de 1965. - H. Cas
tello Branco. 

"CURRICULUM VITAE" - ANTONIO 
DELFIM NETO 

Dados Pessoais 

1. Nascimento: São Paulo, em 1.0 de maio 
de 1928. 
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2 . Filiação: José Delfina e Maria Delfim. 

Possui os seguintes Diplomas: 

1. Economista, formado pela Faculdade de 
Ciências Econômicas e Administrativas 
ela Universidade de São Paulo. 

:2. Livre-Docente da Cadeira de Estatística 
Econônil.ca, da Faculdade de Ciências 
Econõmicas e Administrativas da Uni
versidade de São Paulo. 

3. Professor Catedrático, por concurso, da 
Cadeira de Economia IV (Análise Ma
croeconômica I; Contabilidade Nacio
nal; Teoria do Desenvolvimento Eco
nômico; Economia Brasileira; Progra
mação Econômica; Planejamento Go
vernamental), da Faculdade de Ciências 
Econômicas e Administrativas da Uni
versidade de São Paulo. 

Participação em Conselhos e Comissões 

Membro do Conselho Universitário da 
Universidade. de São Paulo, como represen
tante da Congregação da Faculdade de Ci
ências Econômicas e Administrativas. 

Membro do Grupo de Planejamento do 
Govêrno Carvalho Pinto. 

Membro do Conselho do Fundo de Ex
pansão da Indústria de Base. 

Membro do Conselho Técnico de Economia, 
Sociologia e Politica da Federação do Co
mércio do Estado de São Paulo. 

Membro do Conselho do Serviço Estadual 
de Mão-de-Obra da Secretlll'ia do Trabalho. 

Membro do Conselho Técnico Consultivo 
de Assuntos Econômicos e Sociais da Assem
bléia Legislativa do Estado de São Paulo. 

Membro do conselho Consultivo do Plane
lamento - CONSPLAN - na qualidade de 
economista. 

Diretor-Técnico da Associação Nacional de 
Programação Econõmica e Social (ANPESJ. 

Chefe do Departamento Econômico da Co
missão da Bacia Pa.raná-Urur;uai <CRPUJ. 

Membro do Instituto de Estudos Politicas 
e Sociais da Associação comercial do Estado 
de São Paulo. 

Consultor do Instituto de Economia Gas
tão Vidigal. 

Livros 

"O Trigo no Brasil". Em colaboração, 1958. 
Capitulos: Sôbre o Comércio Exterior. Sô

bre a Procura do Trigo. 

"O Mercado do Açúcar no Brasil". Em co
laboração; 1958. 

Capítulos: As Possibilidades de Ampliação 
da Exportação Brasileira do Açúcar. 

Estimativa da Procura de Equipamentos. 

"O Problema elo Café no Brasil", 1959. 

"Sôbre alguns problemas do planejamento 
para o desenvolvimento econômico". São 
Paulo, 1964, 

Artigos 

1. "A Tendência Estacionai do Preço do 
Algodão Paulista no Período 1940/1950", 

· Revista dos Mercados, julho de 1952. 

2. "Rendimentos Reais dos Títulos Públl
. c os Federais em São Paulo, 1944/1951", 
Revista dos Mercados, fevereiro de 1953. 

3. "Considerações sôbre a Depreciação 
Cambial I", Revista dos Mercados, maio 
de 1953. 

4. "Considerações sôbre a Depreciação 
Cambial II", Revista dos Mercados, 
junho de 1953. 

5. "A Lei de Pareto e o Impôsto de Renda 
em 1951 no Brasil", Revista dos Mer-
cados agôsto de 1953. · 

G. "O Problema do Algodão", Revista dos 
Mercados, novembro de 1953. 

7. "Linhas Gerais da Determinação Es
tatística da Renda Nacional", Revista 
dos Mercados, janeiro de· 1954. 

8. "O Algodão Brasileiro na Atual Con
juntura", em colaboração, sendo apre
sentado ao Congresso Internacional de 
Algodão, realizado em São Paulo e pu
blicado na Revista dos MercadoR, marçCI 
de 1954. 

9. "O Café Brasileiro no Mercado dos Es
tados Unidos, 1922/1939 - Determina-
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ção da Elasticidade de Substituição", 
Revista dos Mercados, março de 1954. 

10. "Uma Tabela para o Cálculo da Parti
cipação dos Empregados nos Lucros das 
Emprêsas", Revista dos Mercados, outu
bro de 1954. 

11. "A Politica Fiscal e Creditícia do Oo
vêrno", Revista dos Mercad~s. dezem
bro de 1954. 

12. "A Comercialização da Carne no Es
tado de São Paulo", monografia lnserta 
no volume IV do Plano de Eletrifica.ção 
do Estado de São Paulo, 1954. 

13. "O Sistema de Taxa Flexível de Câm
bio e o Brasil", Revista dos Mercados, 
fevereiro de 1955. 

14. "Observações sôbre o Conceito de Elas
ticidade", Revista dos Mercados, março 
de 1955. 

15. "A Curva de Procura do Café no Mer
cado Norte-Americano, 1925/1952", Re
vista dos Mercados, maio de 1955 .. 

16. "Algumas Considerações sôbre o Pro
blema Cafeeiro", edição m!meografada, 
maio de 1955. 

17. "Nota sôbre as Condições de Establ!l
dade da Taxa Cambial", Revista de Ci
ências Económicas, ano m, dezembro; 
março de 1956. 

18. "A Lei do Impôsto de Renda e suas úl
timas Modificações", Revista dos Mer
cados, jan~iro de 1957. 

19. "Apreciação Preliminar de Alguns As
pectos da Reforma Tarifária", Revista 
de Ciências Económicas, n.0 77, junho 
de 1957. 

20. "Reforma Tarifária", Revista de Ciên
cias Económicas, junho de 1957. 

21. "Apreciação da Nova Politica Cafeeira", 
Revista dos Mercados, julho de 1957. 

22. "O Preço do Café e as Expectativas dos 
Importadores", Digesto Económico, nú
mero 137, setembro/outubro de 1957. 

23. "Algumas das Origens das Autais Difi
culdades do Comércio", Digesto Eco
nómico, n.• 139, janeiro/fevereiro de 
1958. 

24. "Problemas do Acôrdo Internacional do 
Café", publicado na edição comemora
tiva do "Jornal do Comércio", do Rio 
de Janeiro, e transcrito no Digesto Eco
nômieo, n.• 140, e no "Correio Paulista
no", de São Paulo, março/abril de 1958. 

25. "Politica Cafeeira", Digesto Econômico, 
n.• 142, julho;agôsto de 1958. 

26. "Nota sôbre o Desenvolvimento do Pro
cesso Inflacionário do Brasil", Dlgesto 
Económico, n.• 143, setembro/outubro 
de 1958. 

27. "Esperança e . Realidade sôbre a Con
corrência Africana", Revista dos Mer
cados, outubro de 1958. 

28. "O Acôrdo Internacional do Café", DI
gesto Econômico", n.• 144, novembro/de
zembro de 1958. 

29. "Uma Nota sôbre a Equação a Diferen
ças Finitas que Descreve o Modêlo Cel
so Furtado", Revista dos Mercados, 
<transcrito ln Económica Brasileira, nú
mero 1/2), dezembro de 1958. 

30. "Um Gráfico para o Cálculo do Preço 
da Saca de Café na Safra 1958/1959", 
Revista dos Mercados, 1958. 

31. "Nota sõbre a Estrutura Agrária da La
voura Paul!sta", Revista de Ciências 
Econômieas, n.• 2, 1960. 

32. "Sugestões para uma Política Cafeeira", 
Revista de Ciências Económicas, n.• 1, 
março de 1962. 

33. "As Informações sôbre a Agricultura 
num Programa de Desenvolvimento 
Económico", Revista de Ciências Eco
nômicas", n.• 2, junho de 1962. 

34. "Problemas do Desenvolvimento Eco
nómico Brasileiro", Dlgesto Econômieo, 
n.• 165, junho de 1962. 

35. "Politica e Desenvolvimento", Convi. 
vium, novembro de 1962. 

36. "Nota sõbre o Nivel de Salário que Ma
ximiza a Renda Quando a Produtivida
de Marginal da Mão-de-Obra é Nula", 
Revista de Administração, n.• 31, de
zembro de 1963. 
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37. "No ta sóbre Alguns Aspectos do Proble
ma Agrário", Tema. e Problemas, nlhne
ro 1, 1964. 

Monografias nio-PubUca.das 

"O Método Cientifico na Economia", 1956. 

"O Comércio Exterior do Brasil: Prováveis 
Conseqüências de uma Politica de Auto
Suficiência em Matéria. de Trigo". 

"Industrializa.ção do Vale do ·Itajal", 1958. 

"Estudo do Merca.do de Café Torra.do e Moi
do em São Paulo", em cola.boração, 1955. 

"Contróle do Estoque, Qua.ntlda.de ótlma 
de Compra. numa Economia. com Infla.ção", 
1956. 

Conferências 

1. "Perspectiva da. Cafeicultura Brasileira" 
- Publicada na série "Problemas Brasi
leiros - Estudos de Educação Eco
nómico-Social do BrasU", dezembro 
de 1956. 

2. "0 Café no Brasil" - Secretaria da 
Agricultura do Estado de São Paulo, 
sessão de 19-9-1958, do Conselho de Po
litica da Agricultura, setembro de 1958. 

3. "O Problema da Medida do Ciclo Eco
nómica na Década dos 20" - Confe
rência pronunciada · na Faculdade de 
Ciências Económicas de Campinas, 14 
de outubro de 1959. 

4. "Sóbre o Abuso do Poder Económico" -
Faculdade de Ciências Económicas e 
Administrativas da USP, 24 de agósto 
de 1961. 

11. "Sugestões para uma Politica Cafeelra" 
- Curso Intenalvo de Treinamento em 
Problemas de Desenvolvimento Eco
nómico CEPAL/DOAT, Rio de Janeiro, 
setembro de 1961. 

6. "Comércio Internacional e CAmbio" -
Faculdade de Ciências Económicas e 
Administrativas da USP, 14 de setem
bro de 1961. 

7. "Economia Cafeeira" - Faculdade de 
Ciências Económicas e Administrativas 
da USP, 21 de setembro de 1961. 

8. "A Situação do Café" - Instituto Bra
sileiro do Café, maio de 1962. 

9. "Introdução ao Marxismo"- Auditório 
da Associação Comercial de São Paulo, 
28 de junho de 1962. 

10. "Desenvolvimento e Industrialização" 
- Faculdade de Arqultetura e Urba
nismo da USP, 15 de outubro de 1962. 

11. "Desenvolvimento e Comércio ~tema
clonar• - Escola de Administração de 
Emprêsas da Fundaçl!.o Getúlio Vargas, 
10 de novembro de 1962. 

12. "O Desenvolvimento Econômico do 
Brasil e seus Problemas" - Auditório 
do Colégio Osvaldo Cruz, 27 de no
vembro de 1962. 

13. ''Perspectiva Critica do Pensamento de 
Marx" - Auditório da Associação Co
mercial de São Paulo, 5 de dezembro 
de 1962. 

Artigos em Vias de PubUcac;io 

1. "0 Cálculo da Relação Produto/Capi
tal no Brasil", a ser publicado na 
Revista de Admlnlstrac;io, n.• 32. 

2. "Comentários sôbre a Análise da Agri
cultura no Plano de Ação Econômica 
do Govêmo". 

3. "Inflação e Deficit Orçamentário". 

4. "A Politica Cafeeira para a Safra 
1965/1966", a ser publicado pela Revista 

Temas e Problemas, n.• 4. 

Conferências Intemaclonafa 

1. Conferência da The Brookings Instltu
tlon, em Montevidéu, maio de 1964. 

2. Congresso Internacional de Empresá
rios, na Cidade do México, em outubro 
de 1964. 

3. Conferência da The Brookings Instltu
tlon, em Bogotá, outubro de 1964. 

4. Conferência Internacional de Eco
nomia, em S!l.o Paulo, novembro 
de 1964. 

5. Reunião no FMI e no BIRD, em Wash
Ington, em fevereiro/março de 1965, 
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· · : para discussão de problemas dos países 
subdesenvolvidos. 

, 6.· • Conferência da The Brooklngs Institu
tion, em Buenos Aires, junho de 1965. 

(A. Comissão. de Economia.) 

•' 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
INFORMAÇõES 

- Do Sr. Ministro ida Indústrià, e do Co
. mércio: 

Aviso AP/n.• 129, de 17 de agOsto, com 
. referência ao Requerimento núme
ro 286/65, do Sr. Senador Vascon
celos Tôrres; 

. - do l!lr. Ministro do Trabalho e Previ
dência Social: 
Aviso n.• GM/Br 1.104, de 18 de agOsto, 

. . com referência. ao .Requerimento 
n.• 296/65, do Sr~ Senador Vascon

. · celos Tôrres. 

OFíCIOS 
DO SR; .PRIMEmO-SECRETARIO DA 

.. CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando . à revisão do Senado autó
grafos. dos seguintes projetos: . . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 160, DE 1965 

(N.• 3.027-B/65, na. origem) 

. Dispõe sôbre. a transferência de . cargos 
e dos respectivos servidores do Escritório 
Técnico. da Cidade Universitá.ria, da Uni
versidade do BrasU, para o ,Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Departa
mento Administrativo do Serviço PúbU
co. e vice-versa, e dá outras providências. 

O .congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - São transferidos para o Quadro 
' ' de Pessoal, Parte Permanente, do Departa-
mento Administrativo do Serviço Público 
(DASP>, os cargos dos servidores do Escri
tório Técnico da Cidade Universitária da 
Universidade do Brasil <ETUB), que, à data 
da Lei n.• 4.402, de 10 de setembro de 1964, 
eram providos por funcionários que tinham 
exercício naquele Departamento. 

Art. 2.• - São igualmente transferidos para 
o ETUB os cargos dos servidores do DASP 

que, à data da Lei n.0 4.402, de 10 de se~ 

tembro de 1964, estavam ocupados. por fun
cionários com exercicio naquele Escritório. 

Art. 3.• - lt . assegurado aos servidores 
ocupantes dos cargos de que trata a pre~ 

sente · Lei o direito de optarem, perante o 
DASE', expressamente, no prazo lmprorrogá" 
vel de 30 (trinta). dias a. contar da data de 
sua publicação, .·pela.. situação em que dese
jarem permanecer. 

Art. 4.0 - Até 30 (trinta) dias após o 
rec.eblmento das opções,. o DASP deverá .ela
borar o decreto de traris!erência dos fun
cionários que o requererem . 

Art. s.• - Esta Lei entra. em vigor na. data. 
de sua publicação . 

Art. 6.0 - Revogam-se a.s disposições em 
contrário .. 

( A.s Comissões de Projetas do Executi
vo e de Finanças, nos têrmos do art. 
102-A do Regimento.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 161, DE 1965 

(N.0 3.032-B/65, na origem) 

· . Concede pensão especial a Paulo Soa
. res, ex-servidor ilo Ministério da Guerra. 

:O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - lt concedida a. Paulo Soares, 
ex-servidor do Ministério da Guerra, a pen
são especial de Cr$ 66.000 (sessenta e seis 
mil cruzeiros) mensais. 

Art. 2.• - A despesa com o pagamento da 
'pensão concedida por esta Lei correrá 'à. con
ta. da dotação . orçamentária. do Mirilstério 
'da Fazenda, destinada. aos pensionistas da 
União.· 

Art .. s.•- Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. . . . . ' 

Art. 4.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

·· ( A.s Comissões de Projetas do Executi
. vo e de Finanças, nos têrmos do art. 
102-A do Regimento Interno.) 
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PARECER 
PARECER 

. N.~ 1.026, DE 1965 

da Comlssio de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas, sôbre o Proje
to de Lei da Câmara n.0 268, de 1964 (n.0 

508-B/59, na Câmara dos Deputados), 
que autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de Cr$ ••...• 
201.591.171,50, para. fim que especifica. 

Relator: Sr. Lopes da Costa. 

Em virtude de requerimento (n.0 202/65), 
de autoria do nobre Senador Aloysio de Car
valho, foi remetido a esta Comissão o 
presente projeto, oriundo do Poder Executi
vo, que .autoriza a abertura de crédito espe
cial de Cr$ 201. 591.171,50 ao Ministério da 
Viação e Obras Públicas, para atender aos 
pagamentos correspondentes à aquisição de 
doze · navios de carga, série CIMA VI, tipo 
Rio. 

A Comissão de Finanças desta Casa, exa
minando a proposição, deu-lhe parecer fa
vorável, sob dois fundamentos: 1) a impor
tação se efetuou sem câmbio favorecido, e 
foi conseqüência do que dispõe a Lei n.0 

1.518/51, que autorizou operação de crédito 
até o limite de US$ 750 milhões, destinados 
ao reaparelhamento do sistema de transpor
tes, rêcursos êsses obtidos por modificação 
antei:ior da legislação do impõsto de renda 
(adicional, Lei n.0 1.474/51); 2) o segundo 
fato· se prende aos créditos negativos apre
sentados pela Companhia Nacional de Nave
gação Costeira, emprêsa a que foram vin· 
culados os referidos navios. 

Examinando o mérito, cumpre-nos apenas 
aprovar o projeto, porquanto os vários fatô
l'es que conduziram ao lnadimplemento da 
'costeira são de ordem institucional e, cre
m.os, seria impertinente aqui sua análise. 
Se não, vejamos. 

Naquela época, 1956, os estudos sõbre o 
sistema de transportes indicavam a necessi
dade de aumento de veículos, e foram ad
quiridos os doze cargueiros, construidos em 
1945, com apenas três anos de serviço efe-

tivo, conforme atestado pelas autoridades 
americanas. 

Além da entrega Imediata, as vantagens da 
aquisição se orientavam no sentido de serem 
apropriados ao tráfego da cabotagem na
cional, pois navios semelhantes vinham há 
anos servindo a contento na frota do Lóide 
Brasileiro. Já havia, por conseguinte, tripu
lações adestradas na sua operação, além 
ae outra dimensão administrativa, a padro
nização. De outra parte, a hipótese de for
necimento pela indústria européia ou japo
nêsa demoraria, no mlnimo, de dois a três 
anos. 

A análise custo-beneficio, a curto prazo, 
nos faz relembrar que cada navio foi ad
quirido por cêrca de US$ 700 mil, ou seja, 
em moeda nacional da época, Cr$ 32 milhões, 
aproximadamente. :S:sse preço correspondia 
a 35% do custo de construção, e foi fixado, 
em caráter geral, no "Merchant Ship Sales 
Act", de 1946, do Congresso dos Estados Uni
dos, de vez que constituíam reserva bélica 
daquele pais. 

o aumento da capacidade da frota nacio
·nal, com essa incorporação, foi de 700 mil tone
ladas D.W. Imaginava-se que os novos navios 
poderiam movimentar cêrca de 400 mil tone
ladas de carga, reduZindo, substancialmente, 
a cabotagem por navios estrangeiros, e pro
duzindo uma receita da ordem de mais de 200 
milhões de cruzeiros anualmente. 

l!:sse era o equacionamento da oferta de 
transportes, além de medidas paralelas para 
Independência dêsse setor industrial. A as
censão do ciclo económico brasileiro acusa
va, no setor naval da demanda de transpor
te, um crescimento na ordem de 300 mil to- . 
neladas anuais. Poder-se-la alegar que, a. 
longo prazo, tal série histórica não fornecia 
uma relação de causa e efeito, que o mo
dêlo teórico de crescimento do mercado ln
temo através da cabotagem era flcticia, dai 
a deteriorao;ão do subsiStema aquaviárlo. 
Na verdade, a concentrao;ão econõmlca, re
trospectiva e prospectiva, vinh::1 solicitando 
os meios terrestres, em particular o rodo
viário. l!:ste método de abordagem, toda via, 
não fol quantificado suficientemente e não 
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explica, além de uma dúvida razoável, a si
tuação deficitária das emprêsas de navega
ção. Ao contrário, uma contradição básica 
se filtra no esquema teórico, qual seja: o 
custo dos serviços ferro e aquaviários tem, em 
sua composição, grande percentagem de mão
de-obra. Mas, sua substituição por equipa
mento, nas economias em desenvolvimento, 
gera desemprêgo. Ora, supõe-se que par
timos para a Integração de um mercado 
onde há necessidade de capital, mas não há 
suficiente poupança. Logo, a inferência é 
a de que sômente se torna possível a capi
talização quando através de um tipo de de
senvolvimento chamado "trabalho intensi
vo", conhecido por ut!l!zar, o menos possível, 
técnicas modernas de operação, Isto é, há 
que se reduzir a quantidade de equipamen
tos. 

l!:sses, no plano Interno, os aspectos insti
tucionais a que nos referíamos. No plano do 
comércio Internacional, os obstáculos são 
mais complexos, embora se saiba que os in
vestimentos em navios se pagam ràpidamen
te, sobretudo quando as conferências ou car
téis de tráfego poderiam separar, para os 
diversos mercados, quotas de carga que nos 
garantissem, pelo menos, a reciprocidade de 
fretes. Todavia, é ainda um anelo o desejar 
contrabalançar o deficit da cabotagem com 
a possibilidade de lucro nas l!nhas interna
cionais, substituindo as importações de ser
viços, em operações correntes em transpor
tes, pela construção de navios e reaparelha
mento dos portos nacionais. 

Sem embargo, entretanto, êsse breve his
tórico, que aqui fazemos porquanto nem 
sempre é lembrado, teria conseqüências na 
medida em que nos encontrássemos na as
censão do ciclo econôm!co. Porém, encontra
mo-nos na recessão de um mercado que se 
caracteriza pela dificuldade de investimen
tos na infra-estrutura e em alguns setores 
de bens de capital. Os obstáculos, de ordem 
institucional, vêm sendo. removidos pela reor
ganização dos fatôres de produção, com pre
julzo da apropriação. Em outra etapa de 
expansão, em melhores níveis de capital, de 
estoque e de renda, novos problemas técnicos 

surgirão. Quanto ao caso em aprêço, não há 
outra solução, salvo aprovar o crédito espe
cial que a proposição especifica. 

Por êsses motivos, opinamos pela aprova
ç·ão do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de agôsto de 
1965. - José ulte, Presidente eventual -
Lopes da Costa, Relator - MeDo Braga, ven
cido - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) : 

O expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Manoel 
V!llaça. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador José Leite. 

O SR. JOSl LEITE: 

(Lê o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Senhores Senadores, a Agro-Indústria do 
açúcar, no Nordeste, atravessa fase das mais 
difíceis em sua existência. As dificuldades a 
vencer são tantas, e de tamanho porte, que, 
talvez, 'os que as enfrentam, não consigam 
uma vitória que assegure a sobrevivência 
de uma atividade mult!ssecular na região. 

Foi a Indústria do açúcar o primeiro setor 
econôm!co em que a intervenção do Estado 
se fêz sentir. O Instituto do Açúcar e do 
Alcool, órgão orientador e controlador das 
atlvidades desta indústria, não conseguiu 
atingir os objetlvos para que fôra criado. A 
produção de açúcar do Nordeste, excedendo 
o necessário para o consumo da região, era 
parcialmente absorvida pelo mercado da re
gião Centro-Sul do Brasil, região que, hoje, 
não só se abastece, como produz excedentes 
que se destinam à exportação ou ao abaS
tecimento de zonas não-produtoras, concor
rendo, assim, com a indústria nordestina, e 

' com vantagem, pois o custo de produção do 
açúcar na região Centro-Sul é inferior ao 
da região Nordeste-Norte. Esta diferença de 
custo permite às fábricas do Sul colocarem 
açúcar, por .via terrestre, em regiões limítro
fes das zonas produtoras do Nordeste, já se 
reglstJ:ando vendas de açúcar de São Paulo 
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em Aracaju e Recife, para não falar na re
gião norte da Bahla, que é mercado tra
dicional de Sergipe, mas que teve seu abas
tecimento, por êste Estado, Interrompido, gra
ças à proibição da SUNAB, de salda do açú
car de Sergipe, em certo período, proibição 
feita sem atentar para os estoques ainda 
existentes nas usinas e à prox!midade da no
va safra. Em conseqüência desta Inoportuna 
providência, o mercado do norte da Bahla 
passou a ser abastecido por fábricas do sul, 
e usinas de Sergipe ainda têm estoques su
periores aos normais nesta época, quando se 
aproxima o !niclo da nova safra. 

Várias causas concorrem para a elevação 
do preço de custo do açúcar nordestino a 
um valor acima do que permitiria sua com
petição, no mercado Interno, com o de outras 
regiões. A Irregularidade das chuvas, a !nfe
r!or!dade dos solos, a topografia adversa, o 
cultivo de variedades de cana, Inadequado 
à composição do solo e ao clima, e o redu
zido emprêgo de fertlllzantes são algumas 
das causas do baixo rendimento agrícola. 
Acrescente-se que a mecanização da lavou
ra canavleira nordestina é reduzida, empre
gando-se elevada percentagem de mão-de
obra. Enquanto, no Sul, a relação trabalha· 
dor /tonelada de cana é 1,2, no Nordeste, esta 
relação é 3,6. Considerando-se a diferença 
de salários, resulta que a parcela de mão-de
obra no custo de produção é 86,5% mais ele· 
vada no Nordeste do que no Centro-Sul. No 
setor Industrial, as principais causas do alto 
custo da produção são as Instalações obsole· 
tas e a tecnologia Inadequada. Os Industriais 
e plantadores reagem, procurando el!mlnar 
as causas do encarecimento do açúcar que 
são susceptíveis de receber a Influência de 
providências humanas. O Instituto do Açú
car e do Alcool soma seu esfOrço com o de 
P,lantadores e lndustr!als, e, reunidos, pro
curam melhores variedades de cana para o 
solo e o cllma da região. A açll.o do Mi· 
nlstér!o da Agricultura não se faz sentir 
neste trabalho de soergulmento da lavoura 
cana vieira. 

o emprêgo de fertilizantes está sendo ln· 
centlvado pelos técnicos do Instituto do Açú
car e do Alcool, mas, em se tratando de pro-

duto de alto preço, êsse emprêgo é Jlmltado 
pela dificuldade na obtenção de financia· 
mento aos plantadores, por parte da rêde 
bancária oficial, principalmente o ~anco do 
Brasil, Banco do Nordeste e Banco de Cré
dito Cooperativo. Esta, também, é a causa de 
a mecanização da lavoura não se exercer em 
maior escala. 

Quanto às fábricas, observa-se que há re· 
equipamento parcial de multas, o que com· 
pensa, pelo aumento resultante da produçli.o, 
a redução decorrente do desaparecimento de 
pequenas fábricas que não tiveram condi· 
ções de sobrevivência. 

A tecnologia vai se aperfeiçoando graças à 
Influência dos técnicos do Instituto do Açú
car e do Alcool, que exercem açil.o orienta· 
dora, procurando modificar a mentalidade 
dos uslne!ros, fazendo com que confiem nos 
técnicos formados em nossas escolas e os 
admitam como colaboradores. Os resultados 
dêste trabalho slío reduzidos, lnfeUzmente. 
Em Sergipe, por exemplo, onde a principal 
Indústria é a do açúcar e onde há uma 
Escola Superior de Quhnlca, os Industriais 
continuam a só confiar na técnica dos mes
tres de fabricação, que se fizeram mestres na 
Indústria, que só conhecem os processos all 
aprendidos. Enquanto Isto, os qu!mlcos 1n· 
dustrials, que anualmente se diplomam, sli.o 
atraídos para outras Indústrias, fora do Es· 
tado, principalmente para a Petrobrás. Re
sulta, como solução, procurar aperfeiçoar as 
técnicas conhecidas dos mestres de fa· 
bricação. 

A Indústria do açúcar no Nordeste, para 
sobreviver, há de melhorar sua produtividade 
e de procurar onde colocar o excedente de 
sua produção não-consumida na regili.o, uma 
vez que não só deixou de ser abastecedora do 
mercado da região centro-sul, como passou a 
sofrer a concorrência da Indústria dessa re· 
g!ão que, prodUzindo mais barato, ameaça 
conquistar os mercados das regiões não-pro
dutoras. Só a exportação para o mercado 
Internacional se nos afigura como solução. A 
adoçil.o desta politica de exportaçtio se Impõe, 
e é de se esperar que o órgão governamen· 
tal que mantém o contrOle da exportação do 
açúcar - o Instituto - o reconheça. 
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O crescimento demográfico e o aumento 
do consumo per capita podem absorver parte 
do excedente atual, mas há de se contar, em 
contrapartida, com o aumento da produção. 
O consumo per caplta é no Nordeste de 30 
quilos de açúcar centrifugado, enquanto que, 
no sul, é de 49 quilos, diferença resultante 
do consumo, naquela. região, do açúcar não 
centrifugado, de menor poder aquisitivo da. 
população e da. maior dificuldade de distri
buição do produto e do quase nulo emprego 
do açúcar centrifugado para. fins industriais 
na região Nordeste-Norte. 

. O problema da melhoria da produtiVidade 
na agro-indústria do açúcar merece ser 
eqúacionado ·e resolVido. No setor agrícola 
verifica-se que, no Brasil, a produção por 
hectare cultivado é, em média, de 42 tone
ladas de cana. A não ser a. Argentina, ne
:ilhum outro país produtor tem menor ren
dimento agrlcola. O Havaí produz 198,7 tone
ladas por heetare; o Peru, 155,1 ton;hectare; 
a· Guiana Inglêsa, 82,5 ton;hectare. 

· Quanto à extração de açúcar por tonelada 
de cana, a. média no Brasil é de 91 quilos; 
a. ~a Austrália é de 154 quilos, seguindo-se 
Cuba, Formosa. e República. Dominicana com 
123 quilos, e mais 20 países com rendimento 
superior ao que é obtido no Brasu. 

Em . grande parte, a. baixa produtiVidade 
agrícola é resultante da falta de fertilizan
tes e de Irrigação. 

Os ensaios de adubação nos canaViais do 
Nordeste conduziram a resultados que per
mitem estabelecer uma média de 20 tonela
das de aumento de produção por hectare, o 
que significa um aumento de 50% de pro
dução de cana na área. adubada. Segundo 
dados do Instituto do Açúcar e do Alcool, a. 
área. ocupada com .. a cana-de-açúcar da 
Bahia ao ceará é de 459,6 mU hectares; 
admitindo-se uma média. de três cortes, te
ríamos para a cana 'de planta um têrço desta 
área, ou sejam 153,2 mU hectares. As expe
riências, concluindo que seriam necessárias 
180 kg de adubos nitrogenados, fosfatados 
e· potásslcos, em partes iguais, verificamos 
a necessidade de 27.576 t. de fertilizantes 

só para a cana de planta. O consumo atual 
para tôdas as culturas não atinge 50% 
desta tonelagem. 

A Instalação da Indústria de fertilizantes 
no Nordeste merece ser estimulada,. não só 
pelo bom mercado loca.I, como pela. matéria
prima e energia existentes na região. O fer
tilizante Sofre grande enca.recimento no 
custo, · quando transportado de grandes dis
tâncias. 

Experiências têm demonstrado que a ado
ção da Irrigação na cultura canavtelra pode
rá elevar o rendimento de cana por hectare 
até de 112%, o que equivale a dizer que o 
rendimento médio de 40 ton/hectare pode 
ser elevado para 88 ton/hectare. 

Como o emprêgo de fertilizantes, a ado
ção da Irrigação exige Inversão de capital 
para. a qual a generalidade dos agricultores 
não dispõe da reserva. Só o financiamento 
pelos órgãos que devem estimula.r o aumen
to da produção poderia. proporclonár condi
ções para. a generalização destas técnicas na 
zona. canavielra Nordeste-Norte. Em alguns 
Estados do Nordeste, principalmente em Ser
gipe, poder-se-la diminuir o custo de opera
ção das instalações para Irrigação, utilizando 
energia elétrica de Paulo Afonso, já distri
buída a grande número de propriedades 
agrícolas. 

Infelizmente, a. constante elevação de tari
fas das emprêsas distribuidoras de energia 
'elétrica. amedronta os agricultores, que pre
ferem, assim, continuar usando energia 
térmica em suas instalações para Irrigação. 

A baixa produtividade no setor industrial é 
resultante de um conjunto de causas. Uma 
delas ·é a reduzida. capacidade de esmaga
mento das fábricas, muitas resultantes da 
transformação de antigas fábricas de açúca.r 
não-centrifugado. A tendência é para. o de
saparecimento destas pequenas fábricas ou 
sua fusão para constitulrem fábricas maiores. 
Em 1954, existiam no Brasil 326 fábricas de 
açúcar centrifugado que se reduziram a 280 
em 1963; nesse período houve um aumento 
de produção de 53% ; houve, pois, uma con-
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centração da produção. Sergipe tem, hoje, dez 
usinas; vinte anos atrás possuía o triplo. 
O Município de Riachuelo, que em 1945 tinha 
oito usinas, tem atualmente uma única em 
funcionamento• A produção de açúcar no 
Estado se manteve estacionária neste pe
ríodo de dois decênios. 

O processo de concentração é mais sensí
vel no Sul, onde surgem fábricas de capaci~ 
dade de cêrca de uin milhão de sacos . por 
safra. 

' . 
. No Nordeste, as USinas procuram compen
sar sua. reduzida capacidade aumentando o 
período de moagem. Em Pernambuco, é co
mum usinas trabalharem mais de 250 dias 
por safra, o que faz .com que as canas sejam 
moídas fora da época indicada pelo seu ci
clo vegetativo. O período normal· de moa
gem não deveria exceder 150 dias. 

Contribui para o alongamento do período 
de moagem a inadequação dos meios de 
transporte da matéria-prima à capacidade 
aas usinas, ocasionando a . paralisação destas 
por falta de cana para o esmagamento - pa
ralisações que atingem 6 a 7% do tempo de 
moagem. A construção e conservação de es- · 
tradas, pela agro-indústria canavielra, acar
reta para esta elevado Onus financeiro, que 
se reflete no preço de custo da produção do 
açúcar .. 

Fator ·Importante no baixo rendimento In
dustrial é o·desajuste entre as· diversas sec
ções das fábricas, cujas ampliações são fei
tas por partes, em conseqüência do alto custo 
do equlparllento; é comum uma usina ter 
maquinaria de esmagamento em desacOrdo 
coni as Instalações das outras secções. O Ins~ 
tltuto do Açúcar e do Alcool vem orientando 
os Industriais ·para que es5.as ampliações se 
'façam racionalmente. Lamentà.velmente, a 
SODENE não se mostrou Interessada no re
equipamento do parque açucareiro do Nor
deste, concentrando sua atenção e recursos 
em Indústrias novas. No entanto, é a Indús
tria do açúcar a principal fonte do emprêgo 
de mão-de-obra no Nordeste e a principal 
.fonte .. de renda para algluns Estados e mui
.tos Municípios. 

O aumento da produtividade teria como 
efeito, além do evidente barateamento da 

produção, a liberação de áreas para outras 

cultilras, pelo menos, enquanto não fOsse 
aconselhável o aumento da produção face à 

dificuldade de sua colocação; o aumento do 

consumo per caplta decorrente do. menor: 
preço; o consumo por parte da parcela de: 
população· até agora consumidora de. açúcar 

não-centrifugado; maior posslb!Udllde de· co
locação do produto onde o açúcar do sur 
chega 'enerado pelo frete elevado, devido às 

distâncias, são coriseqüênclas do aumento da 
produtividade. A estas acrescentaríamos ou

tra de não menor Importância: a posslb!U

dade do pagamento de melhores salários ao 
trabalhador que contribui com seu esfOrço 
para a produção do açúcar, fonte de riqueza 
de uma região· que luta por mantê-Ia, ven

cendo todos os obstáculos. que se oponham à 
sua sobrevivência. 

, .. Recentemente, atendendo ao clamor resul

tante do desemprêgo na. agro-Indústria do 

açúcar no Nordeste, principalmente em Per
nambuco; o Govêmo procurou estudar mais 
a· fundo as causas da crise nessa atlvidade 

eccinOmlca .e. para isto; foi constituído um 
Grupo de Trabalho de que fizeram parte re
presentantes de órgãos governamentais e das 

. ' ' ' 

partes Interessadas dlretamente. ll'ol apre
sentado relatório preconizando providências. 

li: :.necessário que sejam elas tomadas para 
que seja detida a marcha .para o colapso da 

ind~stria do açúcar no •Nordeste. No do
cumento. básico de trabalho, o Grupo afir

ma que "adota posição de que deve ser pOsto 
em execuçã!! um prógrama que racionalize a 
agricultura da cana, a. produção do açúcar, 

torne econOmlca tOda a. .a.tlvidade do com
.pleico agro-industrial e dê . ao homem, nêle 

engajado e às. comunidades. dêle dependentes, 
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melhores condições de vida, de ascenslio so· 
cial e concorra para a sustentação e au

mento do fluxo desenvolvimentlsta do Nor· 
deste - região que se estende por 18% do 

território nacional, reúne um têrço da po
pulação brasileira e Interessa substancial· 
mente ao eqUUibrlo social e polltlco e à segu

rança do Pais, que carece do crescimento e do 

desenvolvimento harmonioso de todas as suas 

regiões". No seu estudo, apresentado ao Go· 
vêrno, o Grupo de Trabalho da Indústria 

do Açúcar identificou os seguintes problemas 

que considera fundamentais: 

a) altos custos de produção em conse· 
qüêncla do baixo nivel de produtl· 
vidade; 

b) deficiências no sistema de comercia· 
llzação; 

c) continuo processo de desca.pitallzação 
das emprêsas; 

d) Insegurança na cobertura da gravo· 
sldade da exportação. 

Entre as recomendações apresentadas pelo 
Grupo, se destacam: 

I - criação de um mecanismo ' de 
defesa ao parque açucareiro nor
destino, objetlvando preservá-lo 

. enquanto se criam condições que 
lhe permitam maior poder de 
competição; 

II - estabelecimento de um conjunto 
de estlmulos aos empresários, de 
modo a lnduzl·los a elevar sua 
produtlvida.de, melhorar sua po· 
slção relativa no sistema reglo· 
nal; e, por conseqüência, reduzir 
a disparidade de custos entre o 
Nordeste e o Centro-Sul; 

m - a melhoria do sistema de comer· 
ciallzação do açúcar do Norte e 
Nordeste; 

IV - providências no sentido de per· 
mitir a gradual capitauzaçlio 
por parte da economia. 

As providências para aumentar a produti· 
vidade e dar segurança à atividade Industrial 
açucareira, segulr-se-ão as que assegurem a 
colocaçlio da produção nordestina de açúcar. 
Perdido o mercado Centro·Sult hoje auto-su· 
ficiente, resta, para o excedente da produção 
de açú.car do Nordeste, o mercado Interna
cional. A exportaçlio deverá ser feita pelo 
Instituto do Açúcar e ·do Alcool dentro das 
Umltações Impostas pelos acOrdos lnternacio
na!s. 

O mercado Internacional livre é um mer· 
cado residual, no qual apenas 12% da pro
dução mundial de açúcar é comerciallzada.. 
Nêle participam os pa.lses que têm mercados 
preferenciais, os que subscreveram o AcOrdo 
Internacional do Açúcar e ainda os franco· 
atiradores. 

O Brasil, em 1960, pela primeira vez, expor
tou 100.000 toneladas para o mercado prefe· 
renclal americano; em 1962, obteve acesso 
regular e pennanente a êste mercado, 
graças à nova lei açucareira norte-amerlca· 
na, cabendo-lhe uma cota básica de 180 mll 
toneladas e lhe sendo proporcionada opor· 
tunlda.de de fornecer quantidades adicionais, 
cobrindo deflclts no fornecimento de outras 
áreas. A exportação do Brasil para os Es· 
tados Unidos atlnglu, em 1963, a 417.683 to· 
nela.da.s. InteUzmente, não fizemos acOrdos 
que nos assegurassem outros mercados pre· 
ferenclals signltlcativos. Tendo exportado 
para o Japão 288 m1l toneladas, em 1960, e 
258 mil toneladas, em 1961, perdemos por 
completo êste mercado, como perdemos Cel· 
Ião, França, Marrocos, Portugal e quase to
talmente o mercado uruguaio. Há perspec
tiva de grande aumento do consumo mun· 
dia!. o consumo per ca.plta., na década de 
clnqüenta., aumentou, em média, 5,2% ao 
ano e em 1963 foi de 17,1 kg. A população 
consumidora, por sua vez, aumenta, em mé· 
dia, à razão de 60 milhões por ano. 

A FAO estima em 70 milhões de toneladas 
o consumo de açúcar em 1970, consumo que, 
em 1963, foi de 54,5 milhões de toneladas. 
ll:ste organismo considera que os palses lati· 
no-americanos apresentam as melhores con· 
dições para assegurarem o fornecimento su-
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plementar de açúcar de modo a tornar pos
sível êste consumo. Em seu Plano de Ex
pansão da Agro-Indústria Cana.vieira, o Ins
tituto do Açúcar e do A!cool prevê uma ele
vação da atual produção de 61,8 milhões de 
sacos para 100 milhões de sacos em 1970. 
Está, pois, o Instituto, prevendo engajar o 
Brasil entre os países participantes do abas
tecimento do mercado mundial. Desejamos 
que esta politica de exportação se faça des
de logo sentir, de modo a. assegurar coloca
ção pare, o excedente ·da produção nordesti
na, colocada no mercado Interno. 

Ao finalizarmos esta exposição, desejamos 

expressar nossa esperança de que as auto

ridades responsáveis pela. sobrevivência da 

Indústria do açúcar no Nordeste, pelo bem

estar das popUlações que dela dependem e 

pelo desenvolvimento econôm!co do País, 

não poupem esforços ao tomarem providên

cias concretas que conduzam a soluções cer

tas. (Multo bem! Multo bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Edmundo Levl - Sebastião Archer -
Joaquim Parente - Slgefredo Pacheco 

- Heribaldo VIeira - Vasconcelos Tôr

res - . Gilberto Marinho - L!no de 
Mattos- José Feliciano. 

O SR. PRESmENTE (Guldo Mondln) : 

Não há mafs oradores Inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

DiscussAo, em turno único, da redação 

final (oferecida pela Comlsslio de Reda

ção, em seu Parecer n.• 1. 009, de 1965) 

da emenda do Senado ao Projeto de Lei 

da Câmara número 316, de 1964 (núme

ro 1.153-B/63, na Casa de origem), que 

concede isenção de impostos de impor

tação e de taxas aduaneiras para a im-

portaçáo de um órgão eletrônico e 

demais equipamentos doados à Mitra 

Diocesana de Santa Cruz do SUl, Estado 

do Rio Grande do SUl. 

Em discussão a. redação finaL 

Se nenhum Sr. Senador pedir a. palavra, 

darei a dlscussAo como encerrada. (Pa1188.) 

Está. encerrada.. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que a redação final seja submetida a 

votos; é a mesma. dada como definitiva- . 
mente aprovada, Independente de votação, 

nos têrmos do art. 316-A, do Regimento 

Interno. 

o projeto volta à Câmara dos Deputados. 

~ a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçáo final da emenda do Senado ao 
Projeto de Lel da Câmara n.• 316, de 

1964 (n.• 1.153-B/63, na Casa de orflem), 

que concede isenção de lmpost011 de Im

portação e de taxas aduanelral para a 

importação de um 6rgio eletrônleo e de

mafs equipamentos doados à Mitra Dio

cesana de Santa Crnz do Sul, Estado 

do Blo Grande do SuL 

EMENDA N.0 l 
(Corresponde à Emenda n.•l de Plenário) 

AG art. 1.0 

Suprima-se, no art. 1.0 , a expressão : 
" ... Inclusive a de previdência social .. .' 

O SR. PRESmENTE (Guldo Mondln): 

Para acompanhar, na Câmara, o estudo 
da emenda do Senado, é designado o sr. 
Senador Irlneu Bornhausen, Relator da Ma
téria na Comissão de Finanças. 

Item 2 

Discussão, em turno único, da Redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.• 1.007, de 1965, 
do Projeto de Resolução n.• 92, de 1964, 
que suspende a execução da.s Leis n.•• 



• 

- 192-

1. 504 e· 253, ambas de 29 de agõsto de 
1956, do Estado de Santa Catarina. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, Independente de votação, 
nos . têrmos do art. 316-A, do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

1!: a ·seguinte a redação final aprovada:

Redação final do ProjetO de Resoluçió 
n.0 92, de 1964. 

Faço saber que o senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64, da constituição Fe-
deral, e eu, ....... o o ••• o. o •••• o. o ••• o' •• o o., 

Presidente, promulgo a .. seguinte 

RESOLUÇAO 
N,0 · , DE 1ÍI65 

Suspende a execução das Leis núme
. ros 1.504 e 253, ambas de 29 de agôsto 

de 1956, do Estado de Santa Catarina. 

Ari. 1.0 - 1!: suspensa,' por lnconstitucio
nalldade, nos· têrmos da decisão . definitiva 
proferida pelo Supremo . Tribunal Federal, 
em 24 de abrll de 1957, na Representação 
n.• 275, do Estado de Santa Catarina, a exe
cução das Leis· números 1.504 e 253, ambas 
de 29 de agõsto de 1956, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vi· 
gor ·na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Item 3 

. Discussão, em tlll'llo único,. da Redação 
Final, oferecida pela Comissão de Reda" 
ção em seu Parecer n.• 1. 008, de 1965, 
das emendas do Senado ao Projeto de' Lei 
da Câmara número 317, de 1964 (núme· 
ro 3.810-B/62, na· Casa de origem),. que 
dispõe sôbre gratificação especial de re
presentação na Secretaria de. Estado das 
Relações Exteriores. 

Em discussão a· redação final. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimen-. 
ios para que. a redação final seja submetida 
a votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, Independente de votação, 
nos têrmos do art. 316-A, do Regimento 
Interno. 

O projeto volta à Câmara dos Deputados. 

Para acompanhar, naquela Casa do Con
gresso, o estudo das emendas do Senado, é 
designado o Sr. Senador Mem de Sá, relator 
da matéria na Comissão de Finanças. 

1!: a seguinte a redação final aprovada: 

Bedação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 317, 
de 1964 (n. 0 3.810-B/62, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre gratificação es
pecial de representação na Secretaria de 
Estado das Relações Exteriores. 

EMENDA N.0 1 

(Da ComJssão de Redação, em decorrência da 
Emenda n.• 2- CSPC) 

A ementa 

··Dê-se à·ementa a seguinte redação: 

"Dispõe sôbre o regime de funções gra
·tlficadas. na Secretaria de Estado das 
Relações Exteriores". 

EMENDA N,0 2 

(Corresponde à Emenda n.0 2-: CSPC) 

Ao art. 1.0 

No artigo 1.0 , suprimam-se as palavras: 
"especial de representação". 

EMENDA N.0 . 3' 
(Corresponde à Emenda.'n,0 1- CSPS) 

Onde se lê: 

"entre 40% e 30%", 

:· · Leia-se: 

"entre 20% (vinte por cento) e. 15% 
: (quinze por cento)". 



AO art. 2.~ 
Onde se Jê .. 

EMENDA N.0 4 
(De redaçlo) 

".. . o artigo ... ", 
Leia-se: 

· ". . . o artigo primeiro .•• 

O SR. PRES~ENTE (Guldo Monclfn) : 

Item 4 

Discussão, em turno único, da Redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção, em seu Parecer n.0 1.010, de 1965), 
do Projeto de Lei da Câmara n:• 8, de 
1965 <número 1.690-C/60, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao art. 1.0 

da Lei n.• 3. '125, de 28 de dezembro de 
1959, que altera o Jlmite de Idade para 
permanência de oficiais dos Corpos de 
Saúde e de Intendência das FOrças Ar· 
madas no Serviço Ativo. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a. discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimen• 
tos para que a redação final seja submetida 
a. votos, é a mesma dada como definitiva· 
mente aprovada, independente de votação, 
nos têrmos do art. 316-A, do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à sanção. 

!!: a segUinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de tef da 
Câmara n,0 8, de 1965 (n.0 1.690-C/60, na 
C~~osa de origem), que dá nova redaçio 
ao artigo 1. 0 da Lei n. 0 3.725, de 28 de 
de~:embro de 1959, que altera o IJmlte de 
Idade para permanência de oficiais dos 
Corpos de Saúde e de Intendência das 
Forças Armadas no Serviço Atfvo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - O artigo 1.• da Lei n.0 3. '725, de 
28 de dezembro de 1959, passa a Vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - O !Imite de Idade, previsto 
no artigo 16 da Lei n.0 2 .370, de 9 de 
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dezembro de 1954i ·para permanênci; 

serviço ativo, dos oficiais dos Corpc 

Saúde - Quadros Médicos, Farmac 

cos, Cirurgiões-Dentistas e Veter!n 

- e de Intendência das FOrças Arm• 

será acrescido, a partir de 1.0 de ja_ 
de 1959, de 4 (quatro), 3 (três), 2 (do 

1 (um) anos, respectivamente, par• 

postos de Primeiro-Tenente, Capitão 

equivalente, Major ou equivalente, e 

nente-Coronel·Méd!co ou equivalent. 

Parágrafo único -:- Os benefícios· 

Lei atingem todos quantos, em 1.' 

janeiro de 1959, estavam ali alcanç 

pelo Jlmite de Idade compulsória., -

permanência na. ativa, previsto pela 

g!slação anterior e que, por Isso, já. se 

contram na reserva." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

data de sua. publicação, revogadas as 

posições em contrá.rlo. 

O SR. PRESIDENTE (Gu!do MoncUn: 

Está esgotada a matéria da Ordem do 

Não há mais oradores Inscritos. (Pausa 

Nada mais havendo que tratar, vou en 

rar a Sessão, designando para a pró:x:!rr 
se{\'Uinte. 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro 

de Lei da Câmara n. 0 121, de 1965 ( 

mero 1. 773-B/52, na. Casa de or!ge 

que dispõe sôbre a fixação dos l!m 

da área do Polígono das Sêcas nos 

tados da Bahla, Pernambuco c M! 

Gerais, tendo 

PARECER n.0 1.014, de 1965, da ComL 

do Polígono das Sêca.s, favorável. 
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3 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.• 69, de 1964, 
de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
TOrres, que aplica a correção monetária 
nos débitos da União, tendo Pareceres 
números 336, 337 e 338, de 1965, das 
Comissões: - de Constituição e Justl~a, 
pela constitucionalidade; - de Eco• 
nomla, favorável e de Flnançaa, con
trário. 

Discussão, em segundo turno, do Pro
Jeto de Lei do Senado n.• 27, de 1965, de 
autoria do Sr. Senador Bezerra Neto, que 
estabelece normas sObre o crédito de re
lação de emprêgo autorlzatlvo do pedido 
de falência e modifica o Decreto-Lei nú
mero 7. 661, de 21 de junho de 1945 (Lei 
de Falênciaa). - Projeto aprovado em 
primeiro turno, com emenda, em 
5-8-1965, tendo Parecer, sob n.• 990, de 
1965, da Comissão de Redação, com a 
redaçli.o do vencido. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 25 
minutos.) 



125.8 Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.8 Legislatura, 
etn 24 de agôsto de 1965 

PRESIDtNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se versário da morte do grande brasileiro Ge· 
presentes os Srs. Senadores: túlio Vargas. 

Goldwasser Santos - Oscar Passos -
Edmundo Levi - Martins Junior - Pe
dro Carneiro - Lobão da Silveira -
Manoel Dias - Slgefredo Pacheco -
Menezes Pimentel - Wilson Gonçalves 
- Manoel Vlllaça - fessoa. de Queiroz 
- Silvestre Péricles - Hermann TOrres 
- Heribaldo Vieira- Júlio Leite- José 
Leite - Aloyslo de Carvalho - Josaphat 
Marinho -Jefferson de Aguiar - Afon
so Arlnos - Gilberto Marinho - Padre 
Cala.za.ns - José Feliciano - Gastão 
Müller - Celso Bra.nco - Guido Mon
dln - Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

A lista. de presença. acusa o comparecimento 
de 29 Srs. Senadores. Ha.vendo número lega.!, 
declaro aberta. a Sessão. 

Vai ser lida a. Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à leitura 
da Ata da. Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Não há expediente a ser lido. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr: Senador Aarão Steln
bruch .. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o sr. Senador Oscar Pas
sos, por cessão do Sr. Senador Guldo Mondln. 

O SR. OSCAR PASSOS: 

(Sem revisão do orndor.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, comemora-se, hoje, o 11.• ani-

Como homenagem muito sentida. da Ban
cada. Trabalhista, nesta Casa, à memória 
dêsse grande homem que foi o Presidente do 
nosso Partido, quero ler, para que conste dos 
Anais do Senado, o manifesto ontem lança
do, no Rio de Janeiro, pelo atual Presidente 
do Partido Trabalhista Brasileiro, Dr. Luthe
ro Vargas, filho daquele Insigne brasileiro: 

(Lendo.) 

":tle disse: 

"Lutei contra a espoliação do Brasil. Lu
tei contra a. espoliação do Povo. Tenho 
lutado de peito aberto. o ódio, as in
fâmias, a calúnia não abateram meu 
ânimo. Eu vos dei minha vida. Agora 
ofereço a minha morte. Nada receio. Se
renamente, dou o primeiro passo no ca
minho da eternidade e saio da. vida para 
entrar na História." 

Estas as derradeiras palavras de Getúlio 
Vargas. Esta. a nossa eterna. bandeira 
de luta. :tste o sentido de nacionalismo 
e do trabalhismo pelos quais o grande 
líder foi sacrificado e pelos quais lutamos. 
Hoje, quando mais um 24 de agOsto pesa 
sObre nós, evocamos o seu legado, porque 
mais uma vez, as mesmas fOrças que se 
desencadearam contra Vargas a.gem con
tra a Nação e o povo brasileiro. 

Transcorreram onze anos desde o seu sa
crifício. O tempo passou e Getúlio cres
ceu: o tempo passou e suas Idéias per
maneceram, cada vez mais válidas e pre
sentes, dentro da realidade brasileira. 
Idéias que são tOda a trajetórla política 
de Getúlio Vargas. E que se estão slnteti· 
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zadas em sua C!IJ'ta-Testamento, estão 
também expostas em entrevista, quatro 
anos antes de sua morte, na qual previa 
o árduo caminho que haveria de trilhar 
em defesa do povo, em defesa da sobera
nia do Brasil, em defesa da libertação 
nacional, em defesa dos humildes e dos 
espoli!ldo~. 

Já em 1950, durante sua última campa
nha eleitoral, a previsão foi feita: 
"Se não me mat!IJ'em, até que ponto meus 
nervos poderão agüentar?" 

Por que tão trágica previsão? ~!e mesmo 
respondia: 

" ... CUidarei sobretudo de atac!IJ' a ex
ploração das fôrÇas internacionais. Elas 
poderão ainda !IJ'Tancar-nos alguma coi
sa, mas com muitas dificuldades. Por is
so mesmo, serei combatido sem tréguas. 
~les, os grupos internacionais, não me 
atacarão de frente, porque não se arris
cam a ferir os sentimentos de honra e 
civismo do nosso povo. Usarão outra 
tãtica mais eficaz. Unir-se-ão com os 
descontentes daqui de dentro, os eternos 
inimigos do povo humilde, os que não de
sejam a valorização do homem assalaria
do, nem as leis trabalhistas, menos ainda 
a legislação sôbre lucros extraordinários. 
Subvencionarão brasileiros inescrupulo
sos, seduzirão ingênuos e inocentes. E 
em nome de um falso !deal!smo, de uma 
falsa moral!zação, dizendo atacar sórdido 
ambiente corrupto, que êles mesmos de 
longa data vêm criando, procuram es
magar minha pessoa e meu Govêrno e, 
assim, evitar a l!bertaçiío nacional e. pre
judic!IJ' a organização do. nosso povo ... " 

. ONZE ANOS APOS 

E hoje, mais do que nunca, é preciso que 
o PTB esteja à altura do P!IJ'tido Traba
lhista que.vargas criou, como instrumen
to de luta do povo brasileiro. 

Onze anos depois de sua morte, os ávidos 
grupos da finança. internacional, al!ados 
ao reacionarismo interno, procuram es
magar as conquistas alcançadas pelo po
vo através dos Ideais de Vargas. 

O Brasil atravessa, hoje, momentos deci
sivos para a sua evolução democrática, 
para a sua dignidade de Nação soberana, 
para a sua libertação social e económica. 
Não hã democracia sem justiça social. 
Não há democracia sem emancipação eco
nómica. Não há democracia, se a Nação 
não fôr soberana e o povo desconhecer o 
bem-estar social. 

o desemprêgo assola os lares dos traba
balhàdores. 

A crise económica agrava-se, cada dia, 
aprofundando a crise social. 

OS APATRIDAS 

A indústria, o comércio, os setores fi
nanceiros legitimamente nacionais, são 
esmagados pela avalancha de uma polí
tica económico-financeira apátrida, que 
altera a lei de remessa de lucros. Que 
engana o povo ao adquirir o "ferro velho" 
da Amforp, esvaindo nossas minguadas 
reservas de cambiais. Que promove a rea
valiação do ativo das emprêsas, benefi
ciando poderosos grupos estrangeiros. Que 
reformula a polltica de minérios favore
cendo os trustes internacionais. Que su
prime os subsídios do trigo e do petróleo, 
tornando Insuportável os níveis de vida. 
Que sobrecarrega a precária economia 
doméstica com uma escorchante tribu
tação, sem dignificar o homem, dando
lhe o justo valor de seu trabalho. 

Uma política económico-financeira que 
investe contra a Eletrobrás, que ameaça 
a Petrobrãs, que agride as mais caras 
conquistas da nacionalidade brasileira, 
retrogradando aos anos anteriores a 1930. 
Política económica ditada por uma poll
tica internacional de subserviência, de 
alienação, de abdicação da soberania na
cional. 

Polltica que em nome de uma falsa con
tenção da espiral Inflacionária, congela 

. salários, restringe créditos, esmaga a flo
rescente Indústria nacional, sacrlf!cando, 
indistintamente, trabalhadores e empre
sários, operários e donas-de-casa, civis e 
m!lltares. 
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Estamos diante do estatuto das minorias 
- que em todos os setores da vida bra
sileira - . nos entrega à voracidade dos 
mais fortes, indiferentes à ameaça da 
unidade e da coesão nacionais. 

Os sinclica.tos estão amorda.çados, porque 
os detentores do poder buscam em vão 
abafar as reivindicações dos trabalhado
res, contra a esmagadora alta do custo 
de vida. 

As I!vres manifestações do pensamento, 
por estudantes e intelectuais, são puni
das como de!!tos de opinião. 
Brasileiros identificados com os melhores 
anseios da Pátria permanecem margina, 
I!zados da vida. politica nacional, fazen
do, esta ausência, com que a democracia 
vergue sob o pêso dás cassações injustas 
e arbitrárias e das !imitações das garan
tias, das liberdades e do direito de reu
nião e associação de tôdas as fôrças vi
vas da Nação. 

HORA DECISIVA 

Vivemos momento decisivo. Os in!m!gos 
do povo, não contentes com as restrições 
impostas à liberdade de pensamento e de 
op!n!ão, compraZem-se em menosprezar a 
Nação, acenando-lhe com continuísmos -
antes e sempre condenados - e para o 
qual, agora, buscam fórmulas procuran
do travestir de constitucional o que até 
bem pouco era golpismo, subversão e 
ameaça à ordem constituída. 

Fórmulas que, sob as mais variadas e co
loridas máscaras, escondem exclusiva
mente o propósito de escamotear ao po
vo a sua manifestação nas urnas, de for
ma livre e direta. 

Manobras que buscam fazer retórnar o 
País às eleições de bico-de-pena anterio
res à revolução de 30. 

Esquecem-se os algozes da Nação brasi
leira - camuflados ou ostensivos - que 
as vitórias dos ideais de Vargas, do tra
balhismo, do nacionalismo, são histori
camente irreversíveis.· 

Porque tôdas as atitudes políticas de nos
sa época conduzem ao naciona.lismo. Pos
sui êle o mesmo poder místico que ou
trora caracterizava exclusivamente as re
!lgiões. 

. O nacionallsmo tem a fôrça do instinto 

e da sobrevivência. 

O naciona!!smo é a fôrça que move hoje 
tôdas as nações subdesenvolvidas do mun
do, impulsionando-as para uma luta co
mum, em defesa de interêsses comuns de 
melhoria de condições de vida de seus po
vos. 

o PIONEIRO 

No Brasil, foi Vargas o intrépido pionei

ro deste, luta, que faz com que sejamos 

hoje parte importante dessa unan!m!dade 

que une os povos e faz com que nos sin

tamos amparados e estimulados na luta. 
Não estamos sós 1 

A desconfiança e o temor, só teremos 

daqueles que não entendem ou não res

peitam a linguagem da preservação e da 
autodefesa. 

O Partido Tra.balhista Brasileiro simboli
za essa preservação e essa autodefesa. E 
assim como preservamos o passado, revi
tal!zamo-nos no presente, projetando-nos 
no futuro, através das gerações jovens 
que, entendendo a mensagem de Vargas, 
hão de conservá-Ia, engrandecendo-a e 
enriquecendo-a, · com uma experiência 
nova que honrará os que hoje lutam por 
um mundo melhor para seus pósteros. 
Getúlio Vargas é o elo invisível que en
cadeará a luta de tôdas as gerações, atra
vés dos tempos, ungidas pela !rase de
finitiva do líder morto: 

"Meu sacrifício vos manterá unidos e meu 
.nome se1·ú a vossa bandeira de luta". 
as) Lutero Vargas." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Multo bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Tem a palavra o nobre Senador Jefferson 
de Aguiar. (Pausa.) 

Não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

o Sr. 1.0-Secretárlo vai proceder à leitura 
do projeto de lei que se acha sõbre a mesa. 

1!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.• 49, DE 1965 

Loteia, para aquisição pelos seus 

ocupantes, as terras da extinta. Estrada 
de Ferro de Bragança, no Estado do 

Pará, e dá outras provldênc~as. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.•- As terras do património da ex
tinta Estrada de Ferro de Bragança, locali
zadas no Estado do 'Pará, serão loteadas, para 
aquisição pelos seus ocupantes, colonos e mo
radores, em áreas que não excedam a 20 m 
(vinte metros) de frente por 50 m (clnqüenta 
metros) de fundos, para residências, e 
200 m (duzentos metros) de frente por 500m 
(quinhentos metros) de fundos, para colO
n!as agrícolas. 

§ 1.0 - Considera-se ocupante, para os 
efeitos dêste artigo, o posseiro cuja posse era 
efetiva a 31 de n:tarço de 1964. 

§ 2.• - As terras desocupadas e as ocu
padas por quem não preencha as condições 
estabelecidas neste artigo serão transferidas 
à propriedade do Estado do Pará. 

Art. 2.• - As edificações de qualquer es
pécie e os bens móveis de qualquer natureza, 
de propriedade da extinta Estrada de Ferro 
de Bragança, serão, também, transferidos ao 
património dos mUn!cípjos onde estiverem 
instaladas e se destinarão à exclusiva utili
dade pública com finalidades sociais. 

tenção, as ferramentas e os materiais de 
consumo permanecerão como propriedade da 
Rêde Ferroviária Federal S.A. 

Art. 4.0 - As operações de transferência de 
propriedade entre a Rêde Ferroviária Federal 
S.A., o Estado do Pará e os mUnicípios, 
relativas aos bens de que trata esta Lei, 
far-se-ão sem nenhum Onus para o Estado 
e mUnicípios. 

Art. 5. • - As operações de alienação, de
Quentes do disposto no artigo 1.0 desta Lei, 
serão processadas através de regulamentação 
que fixará presta11ões mensais não excedentes 
a 30% (trinta por cento) do salário mfn!mo 
regional. 

Art. 6.0 -Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Justificação 

O projeto visa a permitir a alienação de 
terras pet·tencentes ao património da extinta 
Estrada de Ferro de Bragança, localizadas no 
Estado do Pará, através de loteamento a 
ser oferecido à venda aos ocupantes das re
feridas terras. 

A medida tem, sobretudo, evidente sentido 
social, proporcionando condições que possibi· 
litam racional aproveitamento das citadas 
terras, seja para residência de seus ocupan
tes, senão, também, para formação de colO· 
n!as agrícolas. 

A proposição, como se vê, caminha ao en
contro da politica governamental que reco
menda a reforma agrária em têrmos de ln· 
terêsse sócio-económico, 

Sala das Sessões, em 4 de agOsto de 1965. 
- Martins Júnior. 

(As Comissões de Constituiçao e Jus
tiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin): 

O projeto apresentado à Mesa e que acaba 
de ser lido será encaminhado às Comissões 
competentes. 

Art. 3.• - O material rodante e seu equi- Do Ministro das Minas e Energia, Sr. Má-
pamento, as máquinas das oficinas de manu- rio Thlbau, recebemos ofício, dirigido ao 

I. 
'; 
i i 
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Sr. Primelro-Secretâr!o, que vaJ. ser lido abaixo, ccmcernentes ao Requerimento n.o 
pelo mesmo. 122, de 1965, de autoria do Senhor Senador 

I!: lido o seguinte: Jefferson de Aguiar. 

MINISTJ!:RIO DAS MINAS E ENERGIA 

GM 205/65 Brasília, D.F. 23/8/1965 

Senhor Senador, 

Venho comunicar a Vossa Excelência que, 
atendendo ao requerimento n.0 · 520, de 1965,. 
do Senado Federal, sinto-me honrado. em 
comparecer à Comissão Especial ·criada para 
proceder ao estudo e à coordenação de me
didas tendentes ao contrOle de preços da 
exportação das matérias-primas, minerais e 
produtos agropecuárlos nacionais, no dia 27 
do corrente mês, às 15 horas. 

Aproveitando o ensejo, renovo a Vossa Ex
celência os protestos de elevada consideração 
e aprêço. -Mauro Thlbau. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Tem a palavra o nobre senador Jefferson 
de Aguiar. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAB : 

(Não foi revisto pelo orador.) - Sr. Presi
dente; recebi do Ilustre Ministro da Aero
náutica, Brigadeiro Eduardo Gomes, as ln
formações que lhe solicitei há algum tempo, 
a respeito da. cassação das linhas da. Pimair. · 

Desejo ler as Informações prestadas, para 
conhecimento geral do· Senado, agradecendo 
a S. Ex. • os meticulosos e detalhados escla
recimentos em quadro anexo, rela.clona.dos 
com o problema, e que elucidam definitiva
mente a. momentosa questão. 

A informação tem o segUinte : · 

(Lê.) 

AVISO N.0 052-GMS-270-R 

Em 19 de julho de 1965 

Senhor Primeiro-Secretário : 

Tenho li honra. de, em atenção ao Oficio 
n.0 502, de 23 de abril do ano em curso, rei
terado pelo de n.0 950, de 4 de junho últi
mo, ambos dessa Casa Legislativa, transmi
tir a Vossa Execlêncla os esclarecimentos 

a) Inteiro teor das propostas da· VASP e 
da V ARIG, para obtenção das linhas domés
ticas internacionais anteriormente concedi
das 'à Panalr do Brasil. 

Resposta: 

. Em consontl.ncla.. com a. determinação pre
sidéncial visando .à cassação das linhas In
ternacionais operadas pela Panalr do Bra.sll, 
êste ·Ministério determinou, . de imediato, que 
a. V ARIG passasse a operar aquelas linhas, 
para que não se verificasse Interrupção na 
sua exploração, da qual pudessem resultar 
conseqüências danosas de ' caráter politico e 
econômlco. Essa determinação foi obedecida 
pela VARIG que, posteriormente, atenden
do à Indicação dêste Ministério, se compro, 
llleteu, na execução dêsses serviços, a honrar 
os transportes já vendidos pela Panalr do 
Brasil, anteriormente à cassação das linhas, 
bem· como absorver em seu quadro 'funcio
nal, com vantagens idênticas às de seu pes
soa!' estável, o pessoal técnico daquela em
prêsil., afeito preferencialmente, ·à execução 
das l!nhas que passou a. operar, para. o que, 
de imediato, abriu Inscrição para a. sua ad
missão. Não houve, por parte da VARIG, 
nesse particular, nenhum condicionamento 
ao cumpi:lmento das determinações recebi
das. 

2. ·A VASP, multo posteriormente no Inicio 
da execução .pela VARIG, das campanhas da. 
Panalr do. Bras!!, solicitou em 10 de março dEJ 
1965, ou seja., depois da falência daquela em
p~sa, autorização para. explorar as suas li
nhas Internacionais cassadas. A pretensão 
da V ASP se apresentou condicionada. à ga
rantia.' de a.uxfllo governamental de cober
tura. cambial para. a. importação de equipa
mento adequado a. exploração dos serviços, 
e acompanhada. de compromisso para. apro
veitamento parcial do funclonlillsmo técnico 
daquela. emprêsa, afeito à exploração da 
VASP. A cópia Integral do requerimento da 
VASP constitui o Anexo "A" a êste do
cumento. 
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b) Solução já adotada ou em vias de ado· 
ção, para· o pessoal da Panalr do Brasil S.A., 
com a IndicaÇão do número, remunera,ção e 
atividade profissional. 

Resposta: 

Ao concluir o Ministério da Aeronáutica 
que a cassação das linhas da P:malr do 
Brasil era medida que se Impunha, na. opor
tunidade, verificam que grave situação seria. 
criada com relação ao aproveitamento do 
peSSÓ3l, situação essa que, de fato, Jogo a 
seguir se agravou com a. decretação' da fa· 
lêncla. Para contorná-Ia., embora. tendo pre
sente que a. solução do problema trabalhista. 
assim ·criado, escapava Inteiramente à sua 

· responsabilidade dlreta, procurou orientar o 
seu encaminhamento no sentido de que as 
emprêsas, às quais fóssem' atribuídas as li
nhas cassadas, promovessem, dentro dos Ii· 
mites possíveis, a absorção de parte do pes
soal técnico de võo e de terra, da Panalr do 
Brasil. 

3. A VARIO, que de Imediato foi autoriza· 
da a. operar as linhas Internacionais euro~ 
péias, se comprometeu a absorver, 2.000 fun
cionários; a. Cl'Wlelro do Sul, autorizada a. 
operar as linhas da. Rêde de Integração Na
clonai, na Amazônia, se comprometeu a. ab
sorver cérca. de 300 funcionários;, o Ministé
rio da Ael'Onáutlca, atento ao prosseguimen
to das atividades dos Serviços de Meteorolo
gia e Comunicações da. Panalr do Brasil, 
manteve sob sua responsabilidade, 600 fun
cionários, aos quais tais serviços estão ate
tos; o Ministério do ·Trabalho foi solicitado 
a· estudar e solucionar, em caráter prioritá
rio, os processos de aposentadoria de 1.300 
funcionários da emprêsa, de t~das as cate
gorias funcionais, que já dispunham de tem
po suficiente para. essa aposentadoria, 

' . .. 
A par dessas providências, o Ministério da. 

Aeron:iutica. vem procurando. orientar os de
mais funcion:irlos da emprêsa, notadamen
te aquêles que exerciam funções administra
tivas, para admissão nos quadros do serviço 
público federal e estadual, notadamente no 
Estado da Guanabara, pn.ra o que tem man· 
tido entendimentos com o Governador dêsse 

Estado, o qual j:i comunicou haver autori
zado a admissão de 1.095. 

c) Total das subvenções recebidas, equipa
mento em funcionamento, em reparação, ob
soleto ou paralisado, com referência a tódas 
as companhias de aviação civil, nos últimos 
cinco anos. 

Resposta.: 

No tocante a.O total das subvenções rece
bidas, no prazo Indicado, os esclarecimentos 
solicitados se contém no anexo "B" a. êste 
ofício. 

d) Seguros pagos pelas emprêsas de avia· 
Ção civil, nos últimos cinco anos. 

Resposta: 

Os esclarecimentos solicitados se contém 
no anexo "C" a. êste ofício 

e) Dividas, no País e no Exterior, das em
présas de aviação civil, nos últimos três 
anos. 

Resposta.: 

As informações neste quesito se contém 
no anexo "D" a êste oficio. 

t> Conclusão dos Inquéritos que apura
ram os acidentes de aviação, no País, nos 
últimos cinco anos. 

ªesposta: 

os quadros. demonstrativos .dos acidentes 
de avlá.cão, no País, nos últimos cinco anos, 
constituem o anexo "E" a êste oficio, 

2. .São êsses, Sr. Primeiro-secretário, os es
Cla.J:eclmentos que me cumpria prestar a 
Vossa Excelência, no atendimento do solici
tado pelo aludido requerimento 122, de 1965. 

3. Como já tive ocasi·ão de esclarecer a 
Vossa Excelência pelo meu Aviso 42-GM5· 
246-R, de 30 de junho passado, deve-se a 
demora da remessa das presÍmtes Informa~ 
ções à necessidade de colhe-las em vários 
órgãos dêste Ministério e em outros fora do 
âmbito de . SU!IIj atlvidades . 

4. Aproveito: a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os projetas de minha alta 
estima e distinto aprêço. - Eduardo Gomes, 
Ministro da Aeronáutica. 1 

i 
• 
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DIRETORIA DE AERONAUTICA CIVIL 

Anexo· "A" 

Ex.mo Sr. Tenente-Brigadeiro 

Nelson Freire Lavenere Wandei'léy 
DD. Dlretor-Geral de Aeronáutica Civil 

VIação 'Aérea são Paulo S.A., - "VASP", 
por Intermédio de seu Dlretor-Pres!dente, 
abaixo assinado, pede venia. a v. Ex.• para 
expor e solicitar o seguinte : 

Homem afeito ao trato dos assuntos de ae
ronáutica, profundo conhecedor das einprê
sas brasileiras de navegação aérea, de seus 
problemas, de suas lutas· e vitórias, _:_ V. Ex.• 
não Ignora a trajetória percorrida pela 
VASP. Nascida humilde e provinciana, foi 
com csfõrço e honradez crescendo progres
sivamente até se tornar legitimo orgulho da 
indústria nacional (V. anexos 1, 2, 3, 4, 5 
e 6); 

Dos dois primitivos ,aviões, foi paulatina, 
mente aumentando sua frota, até atingir o 
apreciável número de retenta aeronaves 
aproximadamente; ·se algumas delas não es
tão em võ'o, Isso se deve principalmente à. 
dificuldade em que . se encontra o Govêrno, 
Federal para o fornecimento de divisas. Es
sa, ·aliás, é a situação de tôdas as emprêsas! 
sendo de notar que a V ASP importou em 
1964 a .totalidade da quota efetivamente re
cebida; 

' ' 
O pessoal, a principio escasso, atinge hoJe. 

a quase cinco mil· funcionários (V. anexo 7) ; 

Na rêde doméstica, a VASP aumentou até 
o ponto de fazer cêrca de um térço de todo 
o tráfego aéreo; . c_1 

No. decorrer de sua existência, a VASP 
ampilou -sua:s Instalações, progrediu em téc
nica e· absorveu emprêsas que, por seu turno, 
já traziam no bôjo ·outras companhias (Lól
de Aéreo Nac!onal.S.A., NAB - Navegação· 
Aérea Brasileira, LAP - Linhas Aérea.S Pau
listas, Lemcke). 

Está portanto a VASP em franca ascen
ção e, por Isso mesmo, desejosa de expandir
se. Tal circunstância, o.llada ao fato de ha-

ver sempre feito obra patriótica, ajudando a 
levar o progresso ao interior do Pais, inclusi
ve em linhas que lhe dão prejulzo, fá-la con
fiar em que o Govêrno, justo e criterioso 
como é, longe de querer sufocá-la ou fazê-la 
estagnar-se, terá todo o empenho em vê-la 
crescer, dando assim uma' demonstração de 
que ô .. Poder Público sab~ premiar os que tra
balham pelo engrandecimento do. Brasil. (V. 
anexos 8 e 9). A necessidade dessa prova de 
recorihecimento dÓ Govêrno, ao · esfôrçÇI das 
emprêsas privadas, é um dado que não pcide 
ser desatendido e que as autoridades .têm de 
ponderar, ao escolher a soluÇão que melhor 
consulte aos interesses nacionais. · 

A confiança no. critério e na honestidade 
de. propósitos do Govêrno,. anima a VASP a 
vir pleitear a. concessão de linhas interna
clonais. Não é a primeira vez que ela bate 
às portas do Ministério da Aeronáutica. com 
êsse objetivo. Agora, porém, a situação é dl
ferent;e. Cassada a 'permissão anteriormen
te dada à Panalr, ficam livres várias ll!lhas, 
o que exige reformulação do problema e so-
lução nova. · · 

A VASP compreende. :que a entrega pro
visória das linhas à V ARIG foi; na con
juntura, a única solução possível (apesar . . 
de que há pelo menos um ano era conhe
cida a · situação da Panalr e teria havido 
.tempo para um deSrêcho que não tivesse os 
ip.convenlentes dos remédios de emergên
c.la), Reconhece .. mais,· e proclamá., que a 
VARIG é, sem sombra de dúvida, uma com
panhia capaz de realizar grandes tarefas. -
e essa declaraç~ ~ impõe . para desfazer 
falsas Impressões que noticias deturpa.da.s . . 
poderiam ocasionar. A 'vASP não ·luta con
tra ~nguém; bate-se pelo que entende s~r 

legi.timo. E nem sequer entra· em consic;le
rações spbrc a condição financeira de con
gênere3, por esta,r certa de que as autori
dades: dêsse Ministério, em sua alta prudên
cia, pesarão ·a responsabilidade que lhes cil
b.erla · se entrel?assem encargos· e serviços a 
emprêsas cuja situação não fôsse multo di
ferente· da apresentada pela Panalr. Não 
cabe i~ V:ASP, e sim ao Ministério da Aero-
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náutica julgar das possibilidades de cada 
emprêsa (V. Anexos 10 e 11). 

Mas para um detalhe quer a V ASP pedir 
a atenção de V. Ex.•: para o fato de que seu 
balanço vem sempre melhorando, a ponto de 
haver dado lucro nos últimos meses de 1964 
<apesar do prejuÍZO de cêrca de .......... 
Cr$ 560.910.851, in!ling!do pela RIN, mesmo 
depois de recebida a subvenção, e também 
apesar do ônus de algumas linhas deficitá
rias que a DAC lhe impõe). 

Se, portanto, nestes 31 ano.S, a VASP tra
balhou pelo progresso do Brasil, arcando 
com os encargos de .linhas ne:m. sempre 
vantajosas, nada mais justo que a aspiração 
de um dia vir a fazer as intema.clonals. 
Além do legítimo interêsse de beneficiar-se 
com um serviço altamente rendoso, existiu e 
existe o empenho de expandir-se, natural 
em tôda. organização que cresce. A V ASP 
agigantou-se no território nacional e cobre, 
hoje, pràtlcamente, tôda a área habitada no 
Brasil. Por Isso sente o desejo, além de supor 
ter o direito, de ultrapassar as fronteiras 
nacionais, tal qual aconteceu com tôdas as 
co-lnnãs, que chegaram a relativo grau de 
desenvolvimento. Até o presente, poderia di· 
zer-se que não havia linhas disponíveis. Um 
"Meridiano de Tordesilhas" havia. dividido o 
mundo em dois hemisférios, dos quais o oci
dental coube à V.ARIG e o oriental, à Panalr 
do Brasil. Agora, porém, mudou o panora
ma. Desaparecida a Panalr, não havia como 
supor que tôdas as linhas intern8clonais fOs
sem concentradas nas mãos de uma só em
prêsa <V. Anexo 12). 

Encarada com senso de realidade e sem 
farlsa!smo, tal solução concentraria nas 
mãos de um só homem uma fôrça. incomen
surável que o transformaria quase num 
Quarto Poder - e exatamente na aviação 
comercial, reserva da aviação militar. 

Seria, ademais, o monopólio das linhas de 
longo curso, tão flagrílntemente contrário 
aos interêsses nacionais e ao espirlto da. 
Constituição brasileira (art. 148). 

ll: certo que em alguns pa!ses existe emprê
so. única, mas também é verdade que a si-

tuação dêles dl!ere essencialmente da. nossa 
em pois pontos: 

lá, o que existe é o monopólio do Estado, 
repelido entre nós quando foi refugada a 
idéia da AEROBRAS; 

lá não havia emprêsa nenhuma quando se 
fêz a única. 

Ora, entre nós o quadro é diferente e está 
constituído com a existência de várias em
prêsa.s. A concessão a só uma delas, além de 
importar no monopólio de uma emprêsa. pri
vada, constituiria um· privilégio concedido de 
mão beijada, e contra o princípio firmado em 
tódas as nossas constituições republicanas 
desde 1891. 

A V ASP roga, ainda, permissão para recor
dar o inconveniente de fazer novas conces
sões a qualquer emprêsa que não haja se
quer implementado as que já lhe foram fel
tas, v. g., linha do Japão. Dlr·se-á que essa. 
linha é penosa e desfavorável. Mas isso argül 
contra a concessionária <melhor: permisslo
nária.) e até contra o poder concedente: nas 
concessões de serviços públicos, os vantajo
sos são outorgados sob a condição de que o 
beneficiário arque com os não lucrativos. Há 
uma compensação. Durante multo tempo, a 
Llght manteve os bondes que lhe davam pre
juízos, pois tinha a contra-partida. da luz e 
do gás. Exemplos como êsse são diários. 

A V ASP admite, ad argumentandum, em 
concentrar tôdas as linhas internacionais 
nas mãos de uma única emprêsa. Mas êsse é 
apenas um dos ângulos do problema e qual
quer solução calçada exclusivamente nêle 
seria unilateral - e, portanto, deformada. l!: 
preciso levar em conta outros fatOres, que 
também consultem o interêsse nacional. Não 
crê a v ASP que o Govêmo tenha empenho 
em desestimular a Iniciativa privada, e mul
to menos em punir emprêsas que prestam 
bons serviços. 

Não houvesse no Brasil várias companhias 
de navegação aérea, e a concessão das linhas 
Internacionais a só uma seria. perfeitamente 
justificada. Mas o fato que não pode ser lg-
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norado é que existem várias, e algumas delas 
estão em condições de fazer o tráfego inter
nacional. 

Isto pOsto, cumpre considerar que : 

1.0 ) não tem a VASP qualquer débito em 
atraso no Banco do Brasil, no BNDE, no Te
souro Nacional, na Previdência Social ou na 
SUMOC, a não ser (como tOdas as emprêsas) 
as promissórias correspondentes ao finan
ciamento de 50% para reequipamento, o que 
se deve ao não-pagamento, pelo Govêrno, da 
respectiva subvenção. Note-se que a VASP 
pagou os juros vencidos das promissórias re
lativas ao referido financiamento, afirmati
va que não pode ser feita por tOdas as con
géneres; 

2.0 ) pode a VASP aumentar seu capital 
para lntegrallzar, em dinheiro, o equivalen
te ao investimento necessário para a compra 
de equipamento aéreo (jato), equipamento 
terrestre, oficinas (aliás, já tem algumas ex
celentes), telecomunicações, estoques de so
bressalentes, lojas e agências, e para o ades
tramento do pessoal de vOo e do de terra. A 
integrallzação será mais rápida que o ritmo 
dos pagamentos; não haverá posslbilldade de 
qualquer Onus adicional na balança de pa
gamentos; 

3.0 ) Indo ao encontro de uma necessidade 
do Govêrno, o qual declarou de público que 
o pessoal da Panalr seria por êle amparado, 
a V ASP se propõe a absorver o número de 
aeronautas e aeroviários, necessário às suas 
novas tarefas. Quanto mais linhas lhe der o 
Govêrno, mais pessoal será absorvido. E ad· 
mite Inclusive a possibilldade de conservar o' 
nome Panalr; pretendendo mesmo a opera
ção das linhas internacionais, setor amazó
nico e demais linhas nacionais; 

4.0 ) os direitos dêsses antigos servidores 
da Panalr serão respeitados tal como cor
reu quando da aqulsição do Lólde Aéreo Na
cional. A êles serão estendidos todos os bene
ficias que a VASP concede a seus atuais ser
vidores; 

5.•) o recrutamento, como é óbvio, será 
feito entre os que desejarem vir para as fi· 
!eiras da VASP; 

6.0 ) a VASP atribulrla ao Ministério da 
Aeronáutica o direito de indicar o titular ou 
titulares de sua diretoria de linhas interna
clonais, que então seria criada; 

7.0 ) com relação a equipamento de vOo, a 
V ASP aceita quaisquer condições julgadas 
preferíveis pelo Ministério da Aeronáutica, 
podendo fazer uma das seguintes coisas: 

a) comprar os DC-8 da Panair, em condi
ções a serem estudadas sob a orientação e 
supervisão do Min!stério da Aeronáutica. 
Deve-se acrescentar que a V ASP recebeu 
proposta de arrendamento de aviões a jato; 

b) comprar três ou mais aviões a jato, 
que poderiam ser Boeing ou VC-10, já ha- · 
vendo entrado em entendimentos com os 
respectivos fabricantes; 

c) adqulrlr outras aeronaves, a juizo da 
DAC. 

A V ASP está à disposição de V. Ex. a para 
quaisquer esclarecimentos complementares. 
Solicita sua designação para, como Instru
mento do Govêrno brasileiro, dar cumpri
mento às cláusulas de reciprocidade constan
tes dos tratados bilaterais de transporte aé
reo, vigentes entre o Brasil e outros Estados. 

Para tanto, o Govêrno brasileiro poderia 
transferir-lhe as concessões da Panalr do 

J 

Brasil ou ratear todas as linhas internacio-
nais entre as emprêsas que se candidatas
sem e preenchessem os requisitos necessários, 
na mesma razão em que elas fizessem linhas 
internas. 

Dado o inconveniente de operarem duas 
emprêsas na mesma zona de influência, a 
distribuição seria feita de modo a el1miná-Io. 

Conseqüentemente, evitar-se-la a con
corrência entre emprêsas nacionais, pres
tando ao Pais um serviço público do mes
mo tipo. 

Acreditando pois, ao mesmo tempo, na In
teira legitimidade da pretensão da VASP e 
no espirita de justiça tantas vêzes demons
trado por V. Ex.•, subscrevemo-nos. 

São Paulo, 10 de março de 1965. - Aten
ciosamente, 

VIação Aérea São Paulo S.A. - VASP -
a) Hélio Tomaghi, Dlretor-Presidente. 



MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

Ditetoria de Aeronáutica CiVil 

Divisão de "Intendência ......:.: DC-5 

TOTAL DAS SUBVENÇõES .PAGAS AS EMPRESAS. DE TRANSPORTE ~O. DURANTE O ANO DE 1960 
~ . . - . 

J!:l\IPRl!:SAS Reequipamento 

Cruzeiro do Sul .......•.•.••. · •••...•.... _ •.• 66.740.267,90 . 

Panair do Brasil • , .•.•.•....• _ .....•.. · •.••.• 74.723.856,50 

Varig ............•.........•.•.••...•••. : •. 70. 807. 993,90 

Aerovias Brasil .'. ...•••...•.•... ~ ... _ ......•. . 48.806.475,90, 

Paraense . . ........................... , .. ~ ..... - 6.295.431,10 

Real . o o • o ••••••• ~ ••••••••••••••• o ••••••••• 56.762 .101,60 

Nacional . . ......•.....•...• , •.•.•.•••••.•• 26.846.206,40 

Aero Norte Brasil .....•....• L ..... : ........ '3.265.447,00 

T. A. C a tarinerise ..........• : .. · ..... ~ .....• 2.501.270,90 

S. A. Viação Gaúcha ••.••••••.•.• , •••..•.. 2.133.535,00, 

Lóide Aéreo .....•...•....•..•..•...•••. · •.•• 39.540.514,60 

T. A. Bandeirante ..................•.•..• 4.775.913,40 

Vasp . . ..........• : • •..•......•...•.•..•••• 41.363.961,10 

N. Ã.. B. . ....... · ........................... 961. 670,00 

Sadia . . .........•.......•.•.•.•••.•.. ~ ••••. 4.066.377,30 

Aero Salve.dor ............... : .............. 408.977,40 

T o T A L- ................. _ .......... ·I 450.000.000,00 

I . 

I 

LINHAS. 
· Domésticas 

638.151,00 

20.152.522,50 

-

-
-
-

-
-
-
-
-. 
-
-

.. 20.790.673,50 

LINHAS 
Internaeionais 

9.340.992,00. 

120.141.735,00 

62.669.750,00 

21.398.706,00 

-
21.604.580,00 

172.080,00 

-
-
-
-
-
-
-
-
-

1· 235.327.843.00 
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S O_MA 

76.719.410.90 

215.018.114,00 

133.477.743,90 

70.205.181,90 

6.295.431,10 

78.366.681,60 

27.018.286,40 

3.265.447,00 

2.501.270,90 

2.133.535,00 .... 
39.540.514,60 

4. 775.913,40 

41.363.961,10 

961.670,ÓO 

4.066.377,30 

408.977,40 
---~-----~ 

706.118.516,50 
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MINISTÉRIO DA AERONAUTICA 

Diretoria de Aeronáutica Civil 

Divisão d_e Intendência - DC-5 

-TOTAL DAS SUBVENÇOES PAGAS AS ,EMPIUl:SAS DE TRANSPORTE Al!:REO, DURANTE O ANO DE 1961 

El\IPRI:SAS ·1. ' Reequipamento 

Cruzeiro do Sul ..............•..•.......••. 395. 637. 778,70 

Panair do Bra.sil ....•..... , ....•.......••.• 477.155.314,43 

Varig . . . .....•..........••.•......•••.•••.. 436.012.510,30 

Aerovias Bra.sil .....••....•.....•........... 296.059. 405,5o 
Real • 

~-·~·····~·····~~--~·-·~~·····~······ 
362.892.211,90 

Nacional . . .......•..•...••••.•..• i ......... 168.672.350,30 

Va.sp . . .................•........•..•..•..• 286.411.755,80 

Aero Norte Bra.sil ..•....•........•.....•... 24.752.199,90 

Aero- Salvador ............................... 2.538.160,90 
' S!ldia . • .•.••..••••.•••.•••..•.••• ; ·'· •••.•. 27.533.511,10 

T. A. Catarinense ••...........•..•.....•..• 15.992.839,70 

S. A. Viação Gaúcha •••..• ; .. ; .••••...•••.• 11.048.342,10 

Lóide Aéreo •...•..•...•...••..••. , , ••.••... 248.215.713,90 

T. A. Bandeirante· ... :::: ..... ::::: ...•..• 28.583.650,50_ 

N. A. B ..........•. ; •....•................ 7.983.848,90 . 
Paraense . . ............•...•......• : • .•.... 35.510.408,10 

T o T A L .....•...•...•...••...•••.. ·I 2.825.000.QOO,OO 

-

. 

LINHAS 
Domésticas 

10:209,00 .. 

30.202.131,00 

-
-
-
-

2.566.252,00 

-

-
-
-
-
-
-
-
-

---

32.778.592,00 

.. 
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LINHAS 
Internaeionais 

4.163.604,00 

177.039.848,00 

112.810.380,00 . 

63. 8'Í1: 354.oo 
2.182.080,00 

--

-
-
-

-
-
-
-
--

-
-

360. 067.266,00 

-I 

.. 

801\IA 

399.811.591,70 

684.397293,40 

548.822.890,30 

359.930.759,50 

365.074.291,90 

168.672.350,30 

288.978;007,80 

I 24.752.199,90 

; 2.538.160,90 

27 .533.511;10 

15.992.839,70 

11.048.342,10 

248.215.713,90 

28 .!;83 '650,50 

7.983.848,90 

35.510.406,10 
- - - -

3.217.845.858,00 



MINISTÉRIO DA AERONAUTICA 
Diretoria de Aeronáutica Civil -
Divisão de Intendência - 00-5 

TOTAL DAS SUBVENÇOES PAGAS AS EMPR!:SAS -ri E TRANSPORTE .u:REO, DURANTE· O ANO DE 1962 

EMPRESAS 

Cruzeiro do ·Sul •.•.... : : ..••.•••• 
Panair . .......................... . 
Varig . • .•.•••.•.•••••••••••• -•••••• 
Paraense .......•.. .- .. ;.; ... ;; ..... 
Real . . ............•.•............• 
Nacional . . ....................... . 

Sadia. ····•···•···'··'····•·•······ 
Vasp • • .•.••••••••••.•••• · •••••••••• 
Loide Aéreo : ... : : .•... : ... : .•. : : . : • 
N. A. B ....•....•.•.••••.•.•.•.•.• 
T. A. Salvador ................... . 

TOTAL •• o •••• o • o o o ........ . 

1- Reequipam~nto 
665 :754.846,00 . 

- 744.092.899,00 
686 184.414,00 
- 66 981.704,00 

1 .. 31:4 845.806,00 

47 ;767 .829,00 
520; 879. 855,00 
444.350.516,00 
13.313.318,00 

6.048.813,00 

4.510.220.000,00 

I Rêde de Integração 
Nacional 

. 379.585.128,00 
340.942.740,00 
259.571.232,00 

569.361.240,00 

69.555.180,00 
257.034.900,00 

36.821.580,00 

1.912.872.000,00 

Auxilio Especial 
de Emergência 

53·4:516 .000,00 
898.872.000,00 
874.080.000,00 
39.600.600,00 

858.612.000,00 

33.336.000,00 
361.164.000,00 
334:932.000,00 

64.884.000,00 

3.999.996.000,00 
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Linhas 
Internacionais 

60.274.968,00 
572.373.456,00 
591.291.432,00 

281.472 .144,00 

1 1.505.412.000,00 

SOMA 

1.640.130.942,00 
2.556.281.095,00 
2. 411.127.078,00 

106.581.704,00 
3.024.291.190,00 

. 150.659.009,00 
1.139.078. 755,00 

779.282.516,00 
.78.197 .318,00 
42.870.393,00 

1 11.928.500. ooo.oo 

TOI'AL DAS SUBVENÇOES PAGAS AS EMPRe:SAS DE TRANSPORTE .u:REO, DURANTE O ANO DE 1963 

EMPR:f:SAS I Beequipamento IlUde de Integração Ausílio Espeeial I Linhas 

I 
SOMA 

. Nacional de Emergência Internacionais 

Cruzeiro do Sul ••••••• o • o o ••••••• 692.184.792,00 376.519.700,30 786.000.000,00 63.000.000,00 1.817. 704.492,20 
Panair ............................ 445.934.101,00 296.772 . 432,30 1.452.000.000,00 570.000.000,00 2. 764.706.533,30 
Varig • • o •••••• o •••• o ••••••••••• - •• 967.567.644,00 . 734.509.446,00 2.544.000.000,00 867.000.000,00 5.113. 077.090,00 
Paraense .......................... 148.358.412,00 - 96.000.000,00 - 244.358.412,00 
Vasp .............................. 983.571.417,00 -303.316.607,30 1.020.000.000,00 - 2. 306. 838. 024,30 
Sadia .............................. 54.705.878,00 166.843.728,00 78.000.000,00 . - 299.549. 608,00 
N. A. B ........................... 7. 677. 756,00 - 24.000.000,00 - 31.677. 756,00 

- ----------- --- --

T o T A L ................... ·I 3.200.000.000,00 11.877.961.913,90 I 6.000.000.000,00 I 1.500.000.000,00 I 12.577.961.913,90 
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----,----, -----------~---·-------·-·· 
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

Diretoria de Aeronáutica Civil 

Divisão de Intendência - DC-5 

TOTAL DAS SUBVENÇOES PAGAS AS EMPR.1!:SAS DE TRANSPORTE Aml.EO, DURANTE O ANO DE 1964 

El\IPR:f!:SAS I :Reequipamento I Bêde de Integração I Auxilio Especial I 
Naeional de Emergência 

---- . 
Cruzeiro do Sul .................... 844 o 728 o 728,90 819 ollO o 798,00 900 o 000 o 000,00 

Panair o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 737 o164o091,80 715o106o594,00 1o 200 o 000 o 000,00 

Paraense o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 156o284o014,20 - 200o000o000,00 

Sadia o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 145o622o677,90 295 o 770 o 763,00 100o000o000,00 

Varig o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o lo976o 738o025,80 1.566o579 o531,00 2 o300oOOOoOÓO,OO 

Vasp o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 1o639o462o461,40 602o836o218,00 1o300 oOOO oOOO,OO 

Linhas 
Internacionais 

95o913o389,00 

1. 015.272 o 658,60 

-
-

1.388o498o252,00 

-

SOMA . 
2o659o 752o915,90 

3o667 o543o344,40 

356o284o014,20 

541.3930440,90 

7 o231.815 o808,80 

3o542o298o679,40 

T o T A L o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o~-5:soooooooooo,oo I 3o999o403o904,oo ~- 6oooo~ooo~.oo I 2o499o684o299,60 117 o999o088o203,60 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1965 - Rubem das Dores, Majo, Into, Chefe da 1-DC-5 



MINISTÉRIO DA AERONAUTICA 

DIRETORIA DE AERONAUTICA CIVIL 

DIVISAO DE INTEND!i:NCIA DC-5 

ANEXO "C" 

Seguros Aeronáutlccs - Prêmics de seguros pagcs pelas Companhias de Avlacão às 
Companhias de Seguros nos últimos cinco anos 

Prêmios de seguros apurados pelo :mB em 

ANO Cr$ US$ Libra 
! ' 

1960 . • • o •• o •••••••••• ' o. 95.231.397 .2.616.919.15 112.354-16-03 
1961 . o •• o. o ••••••••••••• 148.666.817 2.842.280.25 117.635·10-06 
1962 . ................... 232. 928. 277 3.678.947.46 108.505.14-04 
1963 . ••• o. o •••• o ••••••• o 497.460.473 4.507.085.77 130.294-17-04 
1964 . o ••••••••• o ••• o •••• . 963.636.108 4.286.058.66 78.683-09-11 

RELAÇAO DAS COMPANHIAS DE SEGURO QUE EMITIRAM APóLICES DE L.R.N.A. 

Em 1960 e 1961 

Excélsior 
Atlântica 
Seguradora Brasileira 
Cruzeiro do Sul 
Boa Vista 
Internacional 

RAMO AERONAUTICO 

Em 1962. 

Internacional 
Atlântica 
Seguradora Brasileira; 
Excélsior 

Em 1!Í63, 1964 e 1965 

Atlântiça 
Excélsior 
Seguradora Brasileira 

COMPROMISSOS EXISTENTES AO FINAL DO EXERCíCIO, DECORRENTES DE 
ADIANTAMENTOS E FINANCIAMENTOS PARA AQUISIÇAO DE PEÇAS, 

SOBRESSALENTES E EQUIPAMENTOS E PARA PAGAMENTO DE PR!i:MIOS DE 
SEGURO DE AERONAVES 

Unidade : Cr$ 1. 000 

Empr<isa8 1959 
. 
1960 1961 1962 :1.963 1964 

Vnrig . ..... 109.335 506.240 f.936.632 4.182.924 7.885.182 20.576.692 

Vnsp ....... 202.475 391.299 721.530 1.178.663 3.224.499 5.517.785 

Cruzeiro ••. 239.894 325.135 276.003 1.742.256 2.593.759 8.326.026 

Sadia . ..... - - 4.702 33.335 31.917 59.162 

Paracnse . - 21.080 . 2.338 87.247 82.616 184.528 

Pannir ..... - 911.566 2.090.896 3.526.463 7.633.048 28.943.784 

R.cnl ....... 173.245 302.381 541.799 668.784 512.794 -
Nacional .•• '165.937 203.360 193.224 73.347 - -
Aerovias ..• 244.997 303.255 534.402 1.032.012 1.149.226 261,488 

Lólde ...... 144,464 233.093 391.346 827.712 684.313 -
Bandeirantes - 10.864 - - - -' 
N. A. B ..... 9.177 57.825 3.583 - - -



DATA 

06-01-59 

06-05-59 

20-06-59 

28-06-59 

08-07-59 

15-07-59 

29-09-59 

24-08-60 

22-09-60 

21-02-61 

27-06-61 

13-08-62 

04-03-63 

.. 
LOCAL 

Baía de Guanabara (GB) 

Belém (PA) 

Pedro Afonso (GO) 

São Luiz (MA) 

Belém (PA) 

Babaçulândia 

São Paulo (SP) 

Rio Jaru - Rondônia 

Belém CPA) 

Gleba Arinos (MT) 

Pedro Afonso (GO) 

Rio Branco (Acre) 

Santos Dumont (GB) 

ACIDENTES COM AERONAVES DA PARAENSE 

AERONAVE ., 
Tipo I Mat. 

CAUSAS 
CONSEQV:I!:NCIAS 

C-46 

C-46 

C-46 

C-46 

C-46 

C-46 

C-46 

C-46 

C-46 

C-46 

C-46 

C-46 

C-46 

~lateriais I P e s s o a i s 

PP-BTG I Falha Pessoal - :l!:rro do I Irrecuperável 
Pilôto 

PP-BTA ! Indeterminada Irrecuperável 

PP-BTF I Falha Pessoal - Ma- I Avarias leves 
nutenção inadequada 

PP-BTH 

PP-BTE 

PT-BEE 

PP-BTE 

PP-BTJ 

PP-BTF 

PP-BTE 

PP-BTE 

PP-BTP 

PP-BTO 

Falha Pessoal - :l!:rro do I Avarias leves 
Pilôto 

Falha Pessoal - Ma- I Avarias leves· 
nutenção inadequada 

Falha Material - Grupo I Irrecuperável 
moto-propulsor 

Falha Pessoal - :l!:rro do I Avarias leves 
Pilôto - trem de p~uso 

Indeterminada 

Indeterminada 

Irrecuperável 

Irrecuperável 

Superfície de Aeródromo I Avarias leves 
inconsistente 

Falha Pessoal - :l!:rro do I Irrecuperável 
Pilôto - Freios 

Falha Pessoal - ll:rro do I Avarias graves 
Pilôto 

Falha Pessoal - Não ob- I Avarias leves 
servância ao executar 
os testes dos motores 
no solo 

Não houve 

Falecimento de 3 tripu
lantes 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Falecimento dos pilotos, 
sofrendo ferimentos 
grave:> o radiotelegra
fista 

Não houve 

Não houve 

Falecimento de 6 tripu
lantes e 1 passageiro 

1 tripulante e 1 passagei
ro com ferimentos leves 

1 tripulante e 1 passagei
ro com ferimentos leves 

2 tripulantes com feri
mentos graves 

Não houve 



ACIDENTES COM AERONAVES DA PARAENSE 

DATA I . LOCAL 
AERONAVE 

Tipq I Mat. 
CAUSAS 

CONSEQU);:NCIAS 
Materiais I Pessoais 

13-01-64 Santa Maria das Barrei- C-46 PP-BTL Falha Pessoal - Deter- Avarias leves Não houve 
ras <PA) minar operação em pis-

ta não homologada. 

15-02-6{ Pôrto Velho - Rondônia C-47 PP~BTU Provável Falha Pessoal- Avarias leves Não houve 
Desorientação do pllõto 

04-04-64 Belém (PA> C-46 PP-BTO Falha Pessoal - Erro do Irrecuperável Não houve 
pilõto 

28-06-64 Santarém (PA) DC-3 PP-BTU Provável Falha Pessoal- Avarias leves Não houve 
Manutenção inadequada 

- -·--------- ------ - -

ACIDENTES COM .AERONAVES DA SADIA 

DATA LOCAL 
AERONAVE 

Mat. 
CAUSAS 

C O N. S E Q U f: N C I A S 
Tipq Materiais I Pessoais 

26-04-63 Em vôo - S. Paulo (SP) C-46 PP-SLK Falha Pessoal - Ma- Não houve Ferimentos numa pessoa 
nutenção inadequada fora da aeronave 

04-08-63 IbicaréjP!nheiro Preto DC-3 PP-SLL Falha Pessoal - :b"ro do Irrecuperável Falecimento de 4 tripu-
(SC) pilõto Jantes e 6 passageiros 

18-07-64 Penedo (AL) DC-3 PP-ASQ Provável Falha Material Avarias leves Não houve 
- Trem de pouso 

08-12-64 Cascavel <PR> C-47 PP-AND Falha Pessoal - Erro do Avarias graves Não houve 
Instrutor 

--- - ------- --- --------------

;( ~-~----·----''' -,, ... ~,- . ...;,_, ""~-'-~---·-~--"-~~-------·-··· 



DATA 

26-01-59 

27-04-59 

30-04-59 

18-06-59 

29-07-59 

27-08-59 

30-11-59 

27-12-59 

15-01-60 

25-02-60 

10-03-60 

26-05-60 

24-06-60 

08-07-60 

07-12-60 

24-12-60 

04-01-61 

' ..... ··--·~·--·"······ .. ·----•Niolli M. r-·""''* !Q .. I:iilõ:l'b'íWEí'Bhi:trr<*iW fí&tiê# ci&i'tíf!• i&id,..t4-:3i..;-Kf'i ... -Q-'RiilR~AAil<·®tué..,é•'-·" 4 -·,:::i.;t-Si-~ 

ACIDENTES COM AERONAVES DA REAL AEROVIAS 

LOCAL 

Fortaleza (CE) 

santos Dumont <GB) 

Pinheiros (MA) 

Jacarêzinho <PR> 

Campo Grande <MT> 

Maringá <PR) 

Paulo Monso <BA) 

Curitiba (PR) 

Bafa da Guanabara (GB) 

Belo Horizonte (MG) 

Vit. da Conquista (BA) 

Bafa da Guanabara <GB> 

Uberlândia <MG) 

Prox. Cachimbo <PA) 

São Paulo (SP) 

Salvador (~) 

AERONAVE 
Tipo I Mat. 

C-47 

C-47 

DC-3 

DC-3 

C-46 

DC-3 

DC-3 

DC-3 

CV-340 

DC-3 

CV-340 

C-46 

CV-340 

DC-3 

C-46 

C-47 

C-46 

PP-ASK 

PP-AVV 

PP-AVT 

PP-YQA 

PP-AKF 

PP-AVY 

PP-YPO 

PP-ANL 

PP-YRG 

PP-EXD 

PP-YRE 

PP-NBP 

PP-YRB 

PP-YQB 

PP-AKF 

PP-ANL 

PP-ITC 

CAUSAS 

Falha Pessoal - ll:rro do 
co-pilôto 

Falha Pessoal - :ll:rro do 
p!Iôto - Freios 

Falha Pessoal - :ll:rro do 
pilôto. 

Falha Material- Grupo 
moto-propulsor 

Falha Pessoal - :ll:rro do 
co-pilôto 

Falha Pessoal - l!:rro do 
p!Iôto. 

Falha Pessoal - Impru
dência do pax. em apro
ximar-se da aeronave 
com o motor funcionan
do 

Falha Pessoal - :ll:rro do 
pilôto. 

Provável Falha Pessoal 
do pilôto da aero
nave NA VY n.O 131.582-
DC-6 

Falha Material - Grupo 
moto-propulsor 

Falha Material - Trem 
de pouso 

Indeterminada 

Falha Pessoal - :ll:rro do 
pilôto. 

Falha Material - Grupo 
moto-propulsor 

Falha Pessoal - li:rro do 
pilôto. 

Falha Pessoal - :ll:rro do 
pilôto - Freios . 

CONSEQUI:NCIAS 
Materiais I P e s s o a i s 

Avarias leves 

Avarias leves 

Avarias leves 

Avarias leves 

Avarias leves 

Avarias graves 

Avarias leves 

Não houve 

Avarias leves 

Irrecuperável 

Avarias leves 

Avarias leves 

Irrecuperável · 

Avarias leves 

Irrecuperável 

Avarias graves 

Avarias leves 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Falecimento de um pax. 

Não houve 

Falecimento de 11 trip. e 
50 pax. O/ferimentos 
graves 3 pax. 

Não houve 

Não houve 

Falecimento de 5 trip e 
49 pax. 

Não houve 

Falecimento de 3 trip. 

Não houve 

Não houve 



DATA LOCAL 

29-01-61 Salvador (BA) · 

26-02-61 Campo'Grande <MT> 

15-03-61 Ponta GroSsa (PR) 
07-07-61 Campo. Largo <PR> 

06-09-61 Concórdia (SC) 

15-09-61 Campinas (SP) 

18-09-61 União de Vitória <PR) 

19-02-59 Belo Horizonte (MG) 

10-08-59 santos Dumont (GB) 

24-01-62 Campo Grande <MT> 
-

05-06-62 Recüe (PE) 

----------------

01-03-60 j Joinville <SC> 

03-03-62 Nanuque <MG) -- - .. -- . - -
- - - - -

---AúiDEN'I'F1:f Cb:M. AERONÃ\TÉS- DA--REAL AmÕViAS 

1

- AERONAVE 

Tipo I Mat. 
CAUSAS 

CONSEQUENCIAS 

Materiais I Pessoais 

C-46 PP-ITJ Falha Pessoal - Erro do Avarias leves Não houve 
pilõto 

C-46 PP-NBN Falha Material - Grupo Avarias leves Não houve 
Moto-propulsor 

C-47 PP-YQS Indeterminada Irrecuperável Falecimento de 4 trip. 
DC-3 PP-YPT Falha Pessoal - Ma- Avarias graves Não houve 

nutenção inadequada 
DC-3 PP-AVL Falha Pessoal - Erro do Irrecuperável Falecimento de 4 trip. 

pilõto 
CV-440 PP-AQS Falha Pessoal - Erro do Avarias leves Não houve 

pilõto I Não houve DC-3 PP-AXL Superfície Inconsistente Avarias leves 
do aeródromo 

ACIDENTES COM AERONAVES DO LóiDE 

C-46 PP-LDJ Falha Pessoal·-. Erro do Avarias leves Não houve 
pllõto 

DC-4 PP-AXQ Falha Pessoal - Erro do Avarias leves Não hoúve 
co-pilõto - Trem de 

C-46 pouso 
PP-BLE Falha Pessoal - Erro do A varias leves Não houve 

pllõto - Freios 
C-46 PP-LDP Falha Pessoal - Rola.gem Avarias leves Não houve 

feita por elemento não~ 
habilitado 

-·- -- - - - - ------ - -

ACIDENTES COM AERONAVES DA GAúCHA 

DC-3 PP-SAE I Falha Pessoal .,..... Erro do j Avarias leves 
pilõto . .· 

!Não houve 

ACIDENTES COM AERONAVES DA AERONORTE 
.· --· 

Provável Falha Pessoal -
I . 

e 2 e/feri-.. - . . . - 2. trip. pax . 
DC-3 . PP-YQ...'J l!:rro do pllõto Irrecuperável inentos graves 10 pax. . . .. - !/leves 

-----.. ------
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DATA LOCAL 

28-05-59 IPõrto Alegre (RS) 

08-10-59 j Põrto Alegre (RS) 

27-01-60 I Londrina (PR) 

24-08-60 l São Borja (RS) 

10-12-60 I Santos_ Dumon.t (GB) 

18-12-60 

27-09-61 

12-12-61 

03-01-62 

05-01-62 

15-01-62 

19-02-62 

08-03-62 

16-06-62 

São Paulo (SP) 

Brasilia (BR) 

Praia de Itaipú (RJ) 

Mossoró <RN> 

São Paulo (SP) 

P. Prudente (SP) 

Goiânia (GO) 

Recife (PE) 

Brasilia . <BR)_ 

ACIDENTES COM AERONAVES DA VARIG 

AE-RONAVE CONSEQVl1:NCIAS 
Tipo I _ Mat. _ 

CAUSAS 
Materiais I Pessoais 

L-1049 

DC-3 

DC-3 

DC-3 

CV-240 

C-46 

Caravelle 

c.:45 

C-46 

SE-210 

C-46 

CV-240 

J~-46. 

DC-6-B 

PP-VDE I Falha Pessoal - :ll:rro do I Avarias leves I Não houve 
pessoal de apoio -

PP-VBF I Falha Pessoal - :ll:rro do lAvarias graves Pilõto sofreu ferimentos 
pessoal de apoio graves 

PP-VBO I Falha Pessoal - :ll:rro do Avarias leves Não houve 
pilôto - Freios · · · · 

PP-VBL I Falha Pessoal - :ll:rro do I Avarias leves I Não houve 
pilôto 

PP-VCY I Fallui. Pessoal - ll:rro do I Avarias leves I Não houve 
pilõto · 

PP-VCT I Fall~a Pessoal ·~ ll:rro do Irrecuperável 
pilõto 

PP-VJD I Falha Pessoal - :ll:rro do Irrecuperável 
pilôto 

PP-VEN I Falha Mat-erial - Grupo I Iri-ecuperável 
Moto-propulsor 

PP~NBP I Falha Pessoal - ll:rro do I Avarias leves 
co-pilôto 

PP-VJI I Falhá Pessoal - Impru- I Avarias leves 
dência da vítima 

PP-vcc I Falha Pessoal - ll:rro do I Avarias leves 
pllôto - Freios 

PP-V CP 

PP~VBX 

PP-YSI 

Avarias leves 

Avarias leves 

Coi;Idições metereológicas 

Falha PesSoal .:... :ll:rro do 
do pilôto - Freios 

Falha Pessoal.-:ll:rro do I Avarias leves 
pllôto 

3 trip. sofreram ferimen
tos leves 

3 trip. sofreram ferimen
tos leves 

Não houve 

1 pa.x. sofreu ferimentos 
graves, 4 trip. e 7 pax. 
com ferimentos leves 

Falecimento de 1 pessoa 
fora da aeronave 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 



ACIDENTES COM AERONAVES DA VARIG 

DATA LOC,\.L 
AERONAVE 

Tipo I Mat. 
CAUSAS 

CONSEQVENCIAS 
Materiais I Pessoais . . . . 

08-10-62 Santos Dumont (GB) Convair PP-YRG Falha Pessoal - Inspe- Avarias graves Não houve 
ção de pré-vôo executa-
da por pessoa não ha-
bilita.da. 

15-11-62 Belo Horizonte <MG) DC-3 PP-VAC Falha Material - Trem Avarias leves Não houve 
de pousa 

15-11-62 Carolina <MA> DC-46 PP-ITA Falha Material - Erro de Avarias leves Não houve 
pessoal de apoio 

04-12-62 Carolina <MA> DC-3 PP-ANV Falha Pessoal - Erro do Avarias leves Não houve 
pllôto - Trem de pouso 

22-12-62 Brasllla. <BR) cv-~40 PP-VCQ Falha Pessoal - Erro do Irrecuperá.vel Falecimento do pllôto; 
pllôto . sofreram ferimentos 4 

tripulantes 

26-01-63 Brasllla. <BR) CV-240 PP-VCR Falha Pessoal - Desloca- Avarias leves N'"ao houve 
da aeronave por pessoa 
não habilitada. 

29-03-63 Belo Horizonte <MG) DC-3 PP-VAX Falha Pessoal - :&:rro do Avarias leves Não houve 
pllôto - CPP-PDZ) 

10-04-63 P. PrUdente <SP) DC-46 PP-NBP Falha Pessoal - Erro do Avarias leves Não houve 
pllôto 

03-05-63 Belo Horizonte <MG) DC-3 PP-VAX Falha Pessoal - Erro do Avarias leves Não houve 
pilôto 

05-05-63 São Paulo (SP) DC-46 PP-YSI Falha Pessoal - Erro do Avarias leves Não houve 
pessoal de apoio 

08-06-63 Paranavaf <PR) DC-3 PP-VCD Falha Pessoal - :&:rro do Avarias leves Não houve 
pllôto 

15-06-63 Galeão (GB) C-46 PP-VCA Falha Pessoal - !:rro do Avarias leves Não houve 
pllôto 

21-06-63 Brasllia CBR> .. C-46 PP-NBP I Falha·Ma.terial- Por- Avarias leves Não houve 
ta da bequllha 

- ~- ---- --'-·-- - - -- - - ---- - ---
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ACIDENTES COM AERONAVES DA VARIG 

DATA LOCAL 
AERONAVE 
Tipo I Mat. 

CAUSAS 
CONSEQUl!:NCIAS 

Materiais I Pessoais 

01-07-63 Passo Fundo (RS) C-47 PP-VBV Fania Pesoal - Erro do Irrecuperável Falecimento de 4 trip. 7 
pilôto pax e ferimentos em 2 

pax. 
09-07-63 Galeão (GB) DC-6B PP-YSN Falha Pessoal - Instru- Avarias leves Não houve . 

torem vôo 
19-09-63 santos Dumont (GB) Electra PP-VJL Falha Pessoal - Ma- Avarias leves Não houve 

nutenção inadequada 
03-01-64 Santos Dumont (GB) CV-240 PP-VCV Falha Material- Bequi- Avarias leves Não houve 

lha 
11-01-64 Pôrto Alegre (RS) DC-3 PP-VAZ Falha Material - Trem Avarias leves Não houve 

de pouso 
21-02-64 Recüe <PE) C-46 PP-VBQ Falha Pessoal <Provável). Avarias graves Não houve 

Manutenção Inadequada 
29-07-64 Mossoró <RN) C-46 PP-VCA Falha Material - Pneus Avarias leves Não houve 
15-09-64 Santos Dumont (GB) C-46 PP-ITC Falha Pessoal - Erro do Avarias leves Não houve 

tratorista 
-

ACIDENTES COM AERONAVES DA SALVADOR 

DATA I LOCAL 
AERONAVE 

Mat. 
CAUSAS 

CONSEQUl!:NCIAS 
Tipo Materiais I P e s s o a i s 

23-09-59 Prox. Cuiabã <MT> C-46 PP-ITI Falha Material - Grupo Avarias leves Não houve 
moto-propUisor 

04-01-60 Dianópolis (GO) C-46 PP-SLJ Superfcie de aeródromo Avarias leves Não houve 
- Inconsistente 

-- . 
15-05-60 Bar. Vermelho <MT> C-46 PP-ITH Indeterminada Avarias leves 1 pax. e 1 trip. c/ferimen-

tos leves . 
- - - - ----



DATA 

31-03-59 

06-05-59 

18-06-59 

06-08-59 

23-09-59 

22-12-59 

24-04-60 

15-08-60 

16-11-60 

02-02-61 

29-04-61 

26-11-62 

28-12-62 

11-03-63 

10-07-63 

17-07-63 

LOCAL 

Belo Horizonte (MG) 

Capão Bonito (SP) 

São Paulo <SP) 

Paranavai <PR> 

São Paulo (SP) 

Ramos (GB) 

Cuiabá. CMT> 

Campinas (SP) 

Goiânia (GO) 

c. Mourão <PR> 

Belo Horizonte (MG) 

Paraibuna (SP) 

Galeão (GB) 

Posse (GO) 

Belo Horizonte (MG) 

Belo Horizonte <MG) 

ACIDENTES· COM AERONAVES· DA VASP · 

AERONAVE 
Tipo I Mat. 

C-47 

Beeeh 

DC-3 

DC-3 

·scandia 

VC-701 -

C-47 

scandia 

scandia 

DC-3 

Viscount 

scandia 

Viscount 

DC-3 

VC-701 

VC-701 

PP-SQA 

PT-ANS 

PP-SPY 

PP-SPN 

PP-SQV 

PP-SRG 

PP-SQA 

PP-SQS 

PP-SQN 

PP-SPO 

PP-SRF 

PP-SRA 

PP-SRE 

PP-SQP 

PP-SRQ 

PP-SRP 

CAUSAS 
CONSEQVl!:N.CIAS 

Materiais I P e s s o a i s 

Falha Material - Trem I Avarias leves 
de pouso 

Falha Pessoal --'- ll:rro do I AvariaS leves 
pessoal de apoio -·De-
terminar missão em 
campo não homologado 

Falha Pessoal - Ma- I A varias leves 
nutenção inadequada 

Falha Pessoal - ll:rro do I A varias leves 
pilôto - Freios 

Indeterminada I Irrecuperável 

Falha Pessoal - ll:rro de I Irrecuperável 
ambos os pilotos 

Falha Pessoal - Supervi- I Avarias leves 
são imprópria de ope-
rações 

Falha Pessoal - ll:rro do I Avarias leves 
pilôto 

Condições meteorológicas I Avarias graves 
- Chuva pesada 

Falha Pessoal - ll:rro do I Avarias leves 
pllôto 

Falha Material - Inde- I Avarias leves 
terminada 

Falha Pessoal - ll:rro do I Irrecuperável 
pilôto 

Provável Falha Material I Avarias leves 
- Trem de pouso 

Falha Pessoal - :ll:rro do I Avarias graves 
pilôto 

Falha Material - Trem I Avarias leves 
de pouso 

Provável Falha material I Avarias leves 
-Freios 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Falecimento de 4 trip e 
16 pax. 

Falecimento de 6 trip., 26 
pax. e 5 pessoas fora da 
aeronave 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Falecimento de 6 trip e 
21 pax. 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 



DATA 

19-09-63 

23-01-64 

05-02-64 

08-03-64 

25-03-64 

26-03-64 

30-03-64 

26-03-64 

27-05-64 

16-06-64 

16-06-64 

21-06-64 

04-09-64 

DATA 

30-07-59 

LOCAL 

Santos Dumont (GB) 

santos Dumont (GB) 

Londrina <PR) 

Londrina <PR> 

Curitiba (PR) 

Baía de Guanabara (GB) 

Salvador <BA) 

llhéus <BA) 

Itapecirica {SP) 

Guaira <PR> 

Rio Capim {PR) 

Santarém {PA) 

Nova Friburgo (RJ) 

LOCAL 

I Corumbá (GO) 

. j ·-· 

ACIDENTES COM AERONAVES DA VASP 

AERONAVE 
Tipo I Mat. 

VC-701 

DC-4 

DC-3 

Scandia 

VC-701 

C-46 

· VC•701 

C-46 

C-47 

DC-3 

C-46 

C-46 

VC-701 

PP-SRS 

PP-LEZ 

PP-SPY 

PP-SQY 

PP-SRP 

PP-LDL 

PP-SRS 

PP-NA O 

PP-SPZ 

PP-SPO 

PP-NMF 

PP-NME 

PP-SRR 

CAUSAS 
CONSEQUENCIAS 

Materiais I Pessoais 

Provável Falha Material I Avarias leves 
Freios 

Falha Pessoal - :ll:rro do I Avarias leves 
instrutor 

Falha. Pessoal - :ll:rro do I A varias leves 
instrutor 

Falha. Pessoal - :ll:rro do I Avarias graves 
instrutor 

Provável Falha. Pessoal! Avarias leves 
- :ll:rro do pilôto 

Falha Material - Fôgo I Irrecuperável 
no alojamento do trem 

Falha Pessoal - :ll:rro do I A varias leves 
Pessoal de apoio - Pre-
sença de animal na. pis-
ta. 

Provável Falha. Material Avaria.s leves 
-Freio 

Indeterminada . Irrecuperável 

Provável Falha. Pessoal Avarias leves 
- :ll:rro do pilôto 

Falha. Material - I Irrecuperável 

Falha Material - Trem I AvariaiS leves 
de pouso 

I
. Colisão e/obstáculo loca- I Irrecuperável 

liza.do 35 km da. rota. 
por causa indetermin. 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Falecimento de 3 tripu
lantes 

Não houve 

Não houve 

Falecimento de 2 trip. e 
1 pax 

Não houve 

Falecimento de 1 trip. e 
2 trip. e/ferimentos 

Não houve 

Falecimento de 5 tripu
lantes e 34 passageiros. 

ACIDENTES COM AERONAVES DA ITA"ú 

Tipo 

AERONAVE 

1 Mat. 
CAUSAS 

CONSEQUI:NCIAS 
Materiais I Pessoais 

C-46 I PP-ITB I Falha PessOal - :ll:rro do I Avarias leves 
pilôto . 

I Não houve 



- -- - -- - ----- --- --- ---- --------------ACIDENTES COM AERONAVES DA PANAIR -

DATA I 
04-02-59 

19-06-59 

17-10-59 

12-01-60 

26-01-60 

27-03-60 

09-06-6Õ 

19-06-60 

26-01-61 

14-10-61 

24-10-61 

01-11-61 

23-12-61 

LOCAL - -- -- -•---- ~E-B-0 N-A:at~----~-
-- po I - - - CAUSAS 

-- I c o N S-E QuI: N c I As -
___ Materiais -I Pessoais 

Recüe-(PE) 

Galeão (GB) 

Lisboa 

Recüe (PE) 

Galeão <GB) 

Tapuruquara (AM) 

Galeão (GB) 

Fernando Noronha 

Belo Horizonte (MG) 

Belém <PA) 

Parintins (AM) 

Recüe <PE> 

Manaus <AM> 

L-49 -

L-49 

DC-7-C 

L-49 

DC-7 

CA-10 

L-49 

DC-7-C 

L-49 

DC-7-C 

CA-10 

DC-7C 

FBY-5A 

PP-PDC 

PP-PDQ 

PP-PDL 

PP-PDF 

PP-PDM 

PP-PEZ 

PP-POR 

PP-PON 

PP-PDC 

PP-PDL 

PP-PCY 

PP-PDO 

I Falha Material ..::.: Trein I Avarias leves 
de pouso 

I Falha Pes.Soal -Erro do I Avarias leves 
co-pilõto 

liA A não encaminhado I Avarias leves 
pelas autoridades por-
tuguêsas 

I Falha Pessoal - Erro do I A varias leves 
pilõto 

I Falha Pessoal - Erro de I Avarias leves 
tripulante (mecânico) 

I Superfície hidroaeródro- I Avarias leves 
mo não balizada 

I Falha Pessoal - Erro do I Avarias leves 
pilôto - Freios 

Indeterminada Avarias leves 

Falha Pessoal - Erro do I Avarias graves 
pilôto 

Falha Material - Fluido I Irrecuperável 

Fogo a bordo e proveni- Irrecuperável 
ente de carga não iden-
tüicável 

Falha Pessoal - Erro do I Irrecuperável 
pilôto 

PP-PCW I Falha Pessoal - :ltrro do I Avarias leves 
- pilôto -- - - - - - - - - - -

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Pilôto e 1 pax. sofreram 
ferimentos graves e 2 
trip, ferimentos leves. 

Falecimento de 7 trip, e 
43 pax. Ferimentos gra
ves em 17 pax. e 15 pax. 
leves 

Não houve 



---~~ 

DATA 

21-01-62 

28-02-62 

05-04-62 

14-07-62 

20-08-62 

05-11-62 

14-12-62 

08-04-63 

15-06-63 

26-06-63 

28-11-63 

11-04-64 

17-12-64 
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LOCAL 

Rio Branco (Acre) 

Galeão (GB) 

Galeão CGB) 

Galeão (GB) 

Galeão (GB) 

Galeão (GB) 

Manaus CAM> 

Galeão (GB) 

Salvador (Ba) 

Grusão CGB> 

Galeão (GB) 

Portel (PA) -- -

Manaus_ CAM> __ 

ACIDENTES COM AERONAVES DA PANAIR 

AERONAVE CONSEQU~NCIAS 

Tipo 1 Mat. 
CAUSAS 

Materiais I Pessoais 

DC-3 

L-49 

DC-70 

L-49 

DC-8 

DC-70 

L-49 

DC-7 

Caravelle 

L-49 

DC-8 

PBY-5A 

__ PBY-5A 

PP-NAT I Falha Pessoal - Erro do I Avarias graves I Não houve 
pUôto 

PP-PCF 

PP-PDN 

PP-PCR 

Falha Material - Trem I Avarias leves 
de pouso 

Falha Pessoal - l!:rro do I Avarias leves 
pUôto 

Falha Material - Trem I Avarias leves 
de pouso 

PP-PDT I Descontinuação de deco- I Irrecuperável 
lagem por não ter ae-

PP-PDN 

PP-PDE 

ronave "rodado" até a 
velocidade de 170 nós 

Falha Pessoal - :ll:rro de I Avarias leves 
Instrução 

Indeterminada Irrecuperável 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Falecimento de 1 trip. e 
14 pax. 7 trip. e 28 pax. 
com ferimentos 

Não houve 

Falecimento de 6 trip. e 
43 pax. 

PP-PLM I Falha Pessoal - Provável I Avarias graves I Não houve 
êrro do tripulante -
Acionamento do trem 

PP-PDV I Falha Pessoal - li:rio do I Avarias leves I Não houve 
pessoal de apoio 

PP-PDF I Falha Pessoal - Erro do I Avarias leves I Não houve 
tratorista 

PP-PDE! 

PP-POZ 

PP-PCW 

Provável Falha Material I Avarias leves 
..:... Trem de potcio 

Provável Fli.lha Pessóal I Irrecuperável 
- Erro do Instrutor 

Falha Pessoal -Erro do I Avarias leves 
mecânico 

Não houve 

·Ferimento leve em 1 pax. 

Não houve 



ACIDENTES-COM AERONAVES DA CRUZEIRO -

DATA LOCA~ 
AERONAVE 

Mat. 
CAUSAS 

CONSEQtl"f:NCIAS 
Tipo Materiais j P e s s o a i s 

25-01-59 Fortaleza (CE) Convair PP-CDY Falha :{'essoal - :l!:rro do Avarias leves Não houve 
pilôto 

05-04-59 Corumbá (MT) DC-3 PP-COO Equipamento conexo - Avarias leves Não houve 
Instalação de Aeródro-
mo 

18-05-59 Campo Grande (MT) CV-340 PP-CDW Falha Pessoal - :l!:rro do Avarias leves Não houve 
pilôto 

22-01-60 São Paulo (SP) CV-340 PP-CFD Falha. Pessoal - :l!:rro do Avarias leves Não houve 
tripulante (mecânico) 

08-02-60 Vitória. (ES) CV-240 PP-CEU Indeterminada Avarias leves Não houve 

11-02-60 Santos Dumont (GB) DC-3 PP-CCW Diversos - Forte desloca- Avarias leves Não houve 
mento de ar 

29-02-60 Corumbá (MT) DC-3 PP-COO Condições meteorológicas Avarias leves Não houve 

12-04-60 Pelotas (RS) DC-3 PP-ODS Falha Pessoal - :l!:rro do Irreeuperável Falecimento dos pilotos, 8 
pilôto - Freios passageiros, sofrendo 

ferimentos graves 1 pax 

26-08-60 Santos Dumont (GB) CV-340 PP-ODZ Falha. Pessoal - :l!:rro do Avarias leves Não houve 
pessoal de apoio, freios 

05-10-60 São Paulo (SP) DC-3 PP-CDH Diversos - Mudança. Avarias leves Não houve 
brusca. na direção do 
vento 

06-03-61 São Paulo (SP) CV-340 PP-CFC Falha Pessoal - l!:rro do Avarias leves Não houve 
pilôto ~ . 

13-03-61 São Paulo (SP) DC-3 PP-CBU Falha Pessoal - l!:rro do Avarias leves Não houve 
co-pilôto - Trem de 
pouso 

----------
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DATA 

27-06-61 

09-07-61 

13-07-61 

08-08-61 

18-09-61 

09-05-62 

24-07-62 

25-07-62 

07-11-62 

15-01-63 

22-01-63 

22-01-63 

ACIDENTES COM AERONAVES DA CRUZEIRO (FLS.2) 

AERONAVE 
LOCAL 

Tipo Mat. 

santos Dumont (GB) Convair PP-CEA 

Recüe (PE) CV-440 PP-CFE 

Em vôo S. Gonçalo (RJ) CV-340 PP-CDZ 

Salvador (BA) DC-3 PP-CBU 

santos Dumont (RJ) CV-240 PP-CEZ 

Vitória (ES) CV-240 PP-CEZ 

Itabuna (BA> DC-3 PP-CDH 

Recüe (PE) C-2 · PP-CEK 

santos Dumont (RJ) Convair PP-CEA 

Jabaquara (SP) CV-340 PP-CEV 

Parnaiba (PI) CV-340 PP-CDY 

São Paulo (SP) DC-3 PP-CDT 

CAUSAS 
CON·SEQtl1!:NCIAS 

Materiais I P e s s o a i s 

Falha Pessoal - Impru- I Não houve 
dência da vitima 

Falha Material - Bomba I Avarias leves 
Hidráulica - motor es-
querdo 

Falha -Pessoal - Ma-l Avarias leves 
nutenção inadequada 

Falha Pessoal - 1!:rro do I Avarias leves 
pilôto 

Falha Pessoal - 1!:rro do I Avarias leves 
pilôto 

Provável Falha Pessoal I Irrecuperável 
- ll:rro do pilôto 

Falha Pessoal - 1!:rro do 1 Avarias graves 
pilôto 

Falha Pessoal ~ Ma-l Avarias leves 
nutenção inadequada 

Falha Pessoal - 1!:rro do I Avarias leves 
pilôto 

Falha Material Irrecuperável 

Falecimento de pessoa 
fora da aeronave 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Falecimento dos 5 tripu
lantes e 20 pax, 2 pax. 
com ferimentos graves 

Não houve 

Não houve 

Não houve 

Falecimento de· 1 trip. e 
15 pax. sofrendo feri
mentos, 3 trip. e 27 pax. 

Condições meteorológi- I Avarias graves 11 trip. e l pax. sofreram 
cas ferimentos. 

Falha Pessoal - 1!:rro do I Avarias leves Não houve 
piiôto 



AêiDENTEs- dó:M AERONAVES-DA-CRÚZEIRO 

DATA LOCAL-
AERONAVE 

Tipo I Mat. 
CAUSAS 

CONSEQVI:NCIAS 

Materiais I Pessoais 

23-02-63 Salvador <BA) CV-240 PP-CEY Falha Pessoal - ll:rro do Avarias leves Não houve 
pilôto 

03-05-63 São Paulo (SP) CV-340 PP-CDN Provável Falha Pessoal Irrecuperável Falecimento de 4 trip e 33 
- ll:rro do pilôto pax. Ferimentos em 1 

trip. e 12 pax. e 4 fora 
da aeronave 

09-01-64 c. Grande <MT> CV-440 PP-CER Falha Pessoal - l:rro do A varias leves Não houve I do pilôto 
23-12-64 Teresina <PI) T-11 PP-CDE Provável Falha Pessoal Avarias leves Não houve 

- l:rro dos pilotos 

ACIDENTES COM AERONAVES DA NAB 

AERONAVE 
DATA LOCAL 

Tipo I Mat. 

22-11-59 Ilha. Rasa (GB) DC-3 PP-NAZ 
01-03-60 Manaus (AM) C-46 PP-NAO 

03-05-60 Pôrto Rico C-46 PP-NMD 

18-08-60 Belo Horizonte <MG) nc-3 PP-NAT 

17-12-60 Cuiabá (MT) C-46 PP-NMC 

Nota-se, Sr. Presidente, pela leitura dos dados oferecidos, o 
desejo de que a opinião pública conheça detalhadamente as 
razões que ·nortearam o· Govêrno e, especialmente; o Sr. Miillstro 
da Aeronáutica para cassar as linhas da Panair do Brasil, sus
citando, em conseqüência, o debate indispensável a respeito da 
matéria. · 

CAUSAS 
CONSEQVI:NCIAS 

Materiais I P e s s o a i s 

Indeterminada Irrecuperável Falecimento dos 2 pilotos 
Falha Pessoal - ll:rro do Avarias leves Não houve 

pilôto 
Falha Pessoal - l:rro de Irrecuperável Falecimento de 3 trip. e 

pilõto 2 passageiros 
Falha Material - Trem Avarias leves Não houve 

de pouso - Freios 
Falha Pessoal - ll:rro do Avarias leves Não houve 

pilôto 
- ----- - - - -

Espero que, em virtude de esclarecimentos prestados, as 
pessoas interessadas terão oportunidade de verificar a sua pro
cedência ou- não, indicando-me o que porventura lhes ocorra 
para esclarecimento definitivo daquilo que tanta celeuma pro
vocou na opinião pública nacional. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Muito bem!) 
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Comparecem inais os Srs. Senadores: 

Sebastião Archer - Joaquim Parente 
-Moura Andrade- Attillo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin): 

Não há mais oradores Inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Estão presentes 31 Srs. Senadores. 

Não há quorum para votação. 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 121, de 1965 Cn.O 1.773-B-52, 
na Casa de origem), que dispõe sôbre a fixa
ção dos limites da área do Pollgono das Sêcas 
nos Estados da Bahia, Pernambuco e Minas 
Gerais, tendo Parecer n.• 1.014, de 1965, da 
Comissão do Polfgono das Sêcas, favorável. 

Sôbre a mesa emendas que vão ser lidas 
pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

São lidas as segUintes: 

EMENDA N.• 1 

Ao art. 1.0 

Onde se lê: 

"e, pela linha atual, as cidades de Mon
talvânia, Pirapora, Corinto, CurveJo, Dom 
JoaqUim, Nanuque e Salto da Divisa, no 
Estado de Minas Gerais", 

leia-se: 
"e, pela linha atual, as cidades de Mon
talvânia, Pirapora, Corlnto, Curvelo, Sete 
Lagoas, Dom Joaquim, Nanuque e Salto 
da Divisa, no Estado de Minas Gerais". 

· Justificação 

Trata-se de Incluir a cidade de Sete Lagoas 
na área do Polfgon,o das Sêcas. 

Sala das Sessões em 24 de agôsto de 1965. 
- Benedicto Valladares. 

EMENDA N.0 2 

Acrescente-se ao art. 1.0: 

. . . "e norte do Estado do Espírito Santo, 
do rio Doce ao rio Mucurl, no Estado da 
Bahia". 

Justificação 

Quando da elaboração das leis que criaram 
a SUDENE e delimitaram o polígono das 
sêcas, o Senado aprovou emenda de minha 
autoria Incluindo o norte do Estado do Es
pírito Santo na região, com o propósito de 
prover e fomentar o desenvolvimento econó
mico daquele Estado. 

A Câmara rejeitou a emenda, põsto a re
gião seja idêntica às amparadas na legisla
ção vigente, limítrofes à Caplxaba, em dis
criminação atentatórla à Federação e ao de
senvolvimento global do País. 

O reexame da matéria é imposição de jus
tiça e da melhor polftica administrativa, sa
bido que, outrossim, o Estado do Espfri~o 

Santo não participa ou Integra qualquer ór
gão ou entidade de desenvolvimento econó
mico regional. 

Sala das Sessões, 24 de agôsto de 1965 . -
Jefferson Aguiar. 

EMENDA N.0 3 

Incluam-se, no art. 1.0, as segUintes cida
des, no Estado do Espfrito Santo, entre as 
cidades Dom Joaquim e Nanuque, em Minas 
Gerais: 

... "De Dom JoaqUim, ·em linha reta, até 
Mantenópolls, São Mateus, Conceição da Bar
ra e Mucurici, no Estado do Espírito Santo, 
alcançando as cidades de Nanuque e Salto 
da Divisa, em Minas Gerais". 

.Justificação 

A emenda constitui alternativa da anterior, 
determinando a inclusão de território idên
tico ao alcançado pelo projeto nos Estados 
de Minas Gerais e Bahia. 

Sala das Sessões, em 24 de agôsto de 1965. 
- Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.O 4 

Onde se diz: 

"Tobias Barreto e Canhoba", 
diga-se: 

"Boquim e Propriá". 
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Justificação 

TOda a região que se estende entre a linha 
Imaginária, atualmente em vigor, do Po!fgono 
e a que propomos sofre os efeitos mais funes
tos das sêcas. Está mais distante do mar do 
que a faixa do Pollgono que se alonga pelos 
Estados de Alagoas, Pernambuco, Paralba, 
Rio Grande do Norte e Ceará. Enquanto o 
projeto triplica, no Estado de Minas Gerais, 
a área do Pol!gono, constituindo-se só a área 
aumentada de uma extensão de terras maior 
do que todo o Estado de Sergipe, a nossa 
emenda beneficiará apenas mais 13 munlci· 
pios, quase todos, aliás, com parte de seus ter
ritórios, já encravados no Poligono. AI vive 
uma população pobre, trabalhadora, desas
sistlda, que sofre os efeitos das sêcas e está 
a clamar pelo amparo e os· estimulas do Poder 
Público. Rejeitar a emenda seria uma injus
tiça e, mais do que Isso, uma falta de eqüi
dade clamorosa. 

Sala das Sessões, em 24 de agôsto de 
1965. - Heribald~t Vieira. 

EMENDA N°. 5 

Acrescente-se ao art. 1. o: 
"Fica incluído todo o território do Estado 
do Pia ui no Polígono das Sêcas". 

Justlflcaçá~t 

Parece difícil acreditar-se que o Estado do 
Piauí tenha ainda diversos municípios ex
cluídos do Polígono das Sêcas, quando êste 
fenômeno, sem que se tenha uma perfeita 
explicação cientifica, alcança tõda a margem 
plauiense do rio Parnalba. Dlficll compre
ender-se que se queira abranger mais uma 
grande extensão do Estado de Minas Gerais, 
onde em verda~e não se verifica êste flagelo, 
e continue fora, parte do território plauiense, 
onde êle é presente periOdicamente, com todo 
o seu cortejo de misérias, sofrimentos e des
truição. 

Sala das Sessões, em 24 de agôsto de 1965. 
- Sigefre!fo Pacheco. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 
Em discussão o projeto c ns emendas que 

acabaram de ser lidas. 

Se nenhum Sr. Senado pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

O projeto sal da Ordem do Dia para pro
nunciamento da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o projeto e as emendas, e da 
Comissão do Polígono das Sêcas sôbre as 
emendas. 

Item 2 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 27, de 1965, de autoria do 
Sr. Senador Bezerra Neto, que estabelece nor
mas sôbre o crédito de relação de emprêgo 
autorizativo do pedido de falência e modifica 
o Decreto-Lei n.0 7.661, de 21 de junho de 
1945 (Lei de Falências) . - Projeto aprovado 
em primeiro turno, com emenda, em 5-B-1965, 
tendo Parecer, sob n.0 990, de 1965, da Co
missão de Redação, com a redação do ven
cido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. 

Se nenhum Sr~ Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão sem emendas, e .não 
havendo requerimentos no sentido de que o 
projeto seja submetido a votos, é ela dada 
como definitivamente aprovada, sem vota
ção, nos têrmos do Art. 272-A, do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

:S o seguinte o projeto aprovado. 

Redação do vencido, para segundo 
turno, do Projeto de Lei d!t Sena.do n. 0 

27, de 1965, que altera. o Decreto-Lei n. • 
7.661, de 21 de. junho de 1945 (Lei de Fa· 
lências), estabelecendo normas sôbre o 
crédito de relação de emprêgo autoriza. 
tivo do pedido de falência, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 - Ao art. 9.0 do Decreto-Lei n.0 

7.661, de 21 de junho de 1945 (Lei de Falên· 
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elas), são acrescidos os seguintes parágra
fos: 

A votação fica adiada pelo motivo já ex
posto . 

. ·; "Art. 9.0 • • • • • • • • • • • . • • • • • • • . • . • • . • • .. . • .. • Está esgotada a matéria constante da Qr ... 

~ 
! 
i 
' I 

§ 1.• - Equipara-se ao titUlo de crédito 
ainda não vencido, mas autor!zatlvo do re
querimento de falências, referido no Inciso 
m, a decisão final e de mérito de primeira 
llistâncla, na Justiça do Trabalho, desde que 
sObre ela não esteja pendente a Interposição 
de recurso ordinário. 

11 2. • - Para elldlr a falência, na hipó
tese do parágrafo anterior, a garantia pres
tada na execução ou a lnterposlçiío do recur
so na Justiça do Trabalho não SIIPre o de
pósito previsto no § 2. 0 do Art. 11 da pre
sente Lei." 

Art. 2.• - O caput do art. 200 do Decre
to-Lei n.• 7.661, de 21 de junho de 1945 (Lei 
de Falências), passa a vigorar com a seguln· 
te redação : 

"Art. 200 - A falência .cujo passivo fôr 
inferior a Cr$ 2.000.000 (dois milhões de 
cruzeiros), será processada sumà.rlamen
te na forma do disposto nos parágrafos 
segUintes." 

Art. 3,0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.• 69, de 191M, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Tõrres, que apli· 
ca a correção monetária nos débitos da União, 
tendo Pareceres sob n.•• 336, 337 e 338, de 
1965, das Comissões: de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade; de Economia, 
favorável, e de Finanças, contrário. 

Em discussão, o projeto. (Pausa.) 

·se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. 

dem do Dia. 

Não há oradores Inscritos. 

Lembro 11011 Srs. Senadores que as duas 
Casas do Congresso se reúnem hoje, às 21 
horas e 30 minutos, para apreciação de vetos 
presidenciais. 

Havia o Congresso sido convocado para 

outra Sessão conjunta amanhã, pela manhã, 

às 9 horas e 30 minutos. Esta convocação, 

porém, foi cancelada, permanecendo, todavia, 

a de amanhã à. noite, também às 21 horas 
e 30 minutos. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a próxima 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.• 69, de 1964, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos TOrres, que aplica 
a correção monetária nos débitos da União, 
tendo Pareceres sob n. 0 ' 336, 337 e 338, de 
1965, das Comissões: de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade; de Economia, 
favorável, e de Finanças, contrário. 

2 

Votação, cm primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.O 81, de 1964, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, que dispõe 
sõbre o financiamento às prefeituras de or
çamento limitado, pelos estabelecimentos de 
crédito oficial, para aplicação em . equipa
mento rodoviário, tendo Pareceres: I - sObre 
o projeto - da Comissão de Constituição e 
Justiça n.• 301, de 1965, pelo arqUivamento; 
da Comissão de Economia n.0 302, de 1965, :fa.
vor:ivcl; da Comissão de FlllRllÇas :n.O 303, 
de 1965, contrário, com restrições do sr. Se
nador Aurélio Vinnnn; II- sôbre a emenda 
de Plenário - da Comissão de Constituição e 
Justiça n.O 894, de 1965, pela rejeição; da 
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Comissão de Economia n.0 895, de 1965, pela 
rejeição, com voto contrário do Sr. Senador 
Sebastião Archer; da Comissão de Finanças 
n.0 896, de 1965, pela rejeição, com voto ven
cido do Sr. Senador Mello Braga. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 39, de 1964 Cn.0 1.652-B/60 
na Casa de origem), que modifica os art.•• 1.0 

e 13 do Decreto-Lei n.0 7.729, de 12 de julho 
de 1945, que dispõe sObre aperfeiçoamento, 

' ' 

especialização, viagens de estudo e missões de 
trabalho de servidores públicos civis federais 
no estrangeiro e dá outras providências, ten
do pareceres favoráveis sõbre o Projeto e a 
Emenda de Plenário <n.•• 243, 244, 925, 926 e 
927, de 1965) das Comissões de Serviço Pú
blico Civil, com subemenda que oferece; de 
Finanças, com a inclusão da subemenda da 
Comissão de Serviço Público Civil, e de Cons
tituição e Justiça. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 5, de 1965, originário 
da Câmara dos Deputados Cn.0 206-A/64, na 
Casa de origem), que aprova a "Convenção 
Complementar da Convenção de Varsóvia 
para unificação de certas regras relativas ao 
transporte aéreo Internacional, efetuado por 
quem não seja transportador contratual", 
tendo pareceres favoráveis, sob n.0' 995, 996 
e 997 das Comissões: de Constituição e Jus
tiça; de Relações Exteriores; e de Trans
portes, Comunicações e Obras Públicas. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.• 17, de 1965, originário 
da Câmara dos Deputados Cn.• 118-A/65 na 
Casa de origem), que determina o registro do 
contrato de empréstimo celebrado entre a 
União e o Govêrno do Pará, no valor de 
Cr$ 300.000.000, tendo pareceres sob núme
ros 993 e. 994, de 1965, das Comissões de 
Constituição e Justiça, favorável; de Finan
ças, pela aprovação nos têrmos do substitu
tivo que oferece. 

6 

Discussão, em turno único, do Requerimen
to n.• 561, de 1965, pelo qual o Sr. Senador 
Júlio Leite solicita informações a serem pres
tadas pelo Sr. Ministro Extraordinário para 
a Coordenação dos Organismos Regionais, 
com referência a pedidos de financiamento 
submetidos à SUDENE e sObre empréstimos 
e financiamentos internacionais com aplica~ 
ção dependente do mesmo órgão. 

7 

Discussão, em turno único, do Requerimen
to n.0 562, de 1965, pelo qual o Sr. Senador 
Júlio Leite solicita informações, a serem pres
tadas pelo Ministério da Fazenda, com refe
rência a pedidos de financiamento submeti
dos ao Banco do Nordeste do Brasil .. 

8 

Discussão, em turno único, do Requeri
mento n.0 563, de 1965, pelo qual o Sr. Se
nador Júlio Leite solicita Informações, a se
rem prestadas pelo Ministério da Fazenda, 
com referência ao Regulamento do Progra
ma de Financiamento à Média e à Pequena 
Indústria e ao Contrato de Empréstimo 
n.• 96/0C/BB, firmado entre o Banco Na
clona! do Desenvolvimento EconOmlco e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID). 

9 

Discussão, em segundo turno, · do Projeto 
de Lei do Senado n.0 9, de 1965, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos TOrres, que torna 
obrigatório às representações oficiais do Bra
sil, no exterior, o uso exclusivo de veículos 
fabricados pela Indústria automobUfstlca na
clona! (projeto .aprendo em primeiro . turno, 
na Sessão de 10 do mês em curso), tendo 
pareceres contrários, sob n.•• 801, 802, 803 e 
804, de 1965, das. Comissões: de Constituição 
e Justiça; de Relações Exteriores; de Eco
nomia; e de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 35 
1ninutos.) 
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126.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
e~ 25 de agôsto de 1965 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Go1dwasser Santos - Oscar Passos 
- Edmundo Levi - Martins Junior -
Pedro Carneiro - Eugênio Barros -
Manoel Dias - Sigefredo Pacheco -
Menezes Pimentel - Wilson Gonçalves 
- José Bezerra - Cortez Pereira -
Manoel Villaça - Pessoa de Queiroz -
Silvestre Péricles - Hermann Torres -
Júllo Leite - Aloysio de Carvalho -
Eduardo Catalão - Josaphat Marinho 
- Paulo Barros - Afonso Arlnos - Pa
dre Calazans - Llno de Mattos - Mou
ra Andrade - Gastão Müller - Mello 
Braga - Celso Branco - Attillo Fonta
na - Guido Mondln - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

A llsta de presença acusa o comparecimen. 
to de 31 Srs. Senadores. Havendo número le
gal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. 2.0 -Secretá.rio procede à leitura 

da Ata da Sessão anterior, que é aprova
da sem debates. 

o Sr. 1.0-Secretá.rio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
DE 20 DO M:IJ:S EM CURSO: 

I - de agradecimento de comunicações 
relativas ao pronunciamento do Con
gresso Nacional· sôbre vetos: 

- 340/65 (n.• de origem 628/65), com re
ferência ao veto presidencial ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 170/64 
(n.• 815/62, na Casa de origem>, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 

ao Ministério da Aeronáutica, o cré
dito especial de Cr$ 500.000.000, desti
nado a atender às despesas com o 
financiamento previsto na Lei núme
ro 2.321, de 11 de setembro de 1954; 

- 341/65 (n.• de origem 629/65), com 
referência ao veto presidencial ao 
Projeto de Lei da Câmara n.• 57'/65 
(n.• de origem 2.701-B/65, na Casa 
de origem), que estende aos remanes
centes ou reformados da extinta Po
lícia Militar do antigo Território do 

· Acre as disposições da Lei n.• 4.328, 
de 30 de abril de 1964, que institUiu o 
nôvo Código de Vencimentos dos Mi
lltares; 

- 342/65 (n.• de origem 630/65), com 
referência ao veto presidencial ao 
Projeto de Lei da Câmara n.• 71/64 
(n.• 313-B/63, na Casa de origem), 
que dá nova redação à allnea "c" do 
artigo 15 da Lei n.• 1.184, de 30 de 
agôsto de 1950; estabelecendo prazo 
trimestral para fixação dos preços de 
compra da borracha; 

- 343/65 (n.• de origem 631/65), com re
ferência ao veto presidencial ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 83/65 
(n.• 2.738-B/65, na casa de origem), 
que cria o Quadro de Práticos da Ar
mada, e dá outras providências; 

n - de agradecimento da remessa de au
tógrafos de Decretos Legislativos pro
mulgados: 

N.• 344/65 (n.• de origem 632/65) -
Decreto Legislativo n.• 78/65; 

III - de restitUição de autógrafos de Pro
jetos sancionados: 

N.0 345/65 (n.• de origem 638/65) 
autógrafos do Projeto de Lei da 
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Câmara n.• 131/65 (n.• 2.899-B, 
de 1965, na Casa de origem), que 
dispõe sObre a denominação e 
qualificação das Universidades e 
Escolas Técnicas Federais, <Pro
jeto que se transformou na Lei 
n.• 4.759, de 20 do mês em curso). 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
COMO SEGUE: 

MENSAGEM 

N.• 346, DE 1965 

(N.0 642, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se
nado Federal: 

Nos têrmos do art. 205, § 1.•, combinado 
com o art. 63, Inciso I, da Constituição da 

República dos Estados Unidos do Brasil, te

nho a honra de submeter a Vossas Excelên· 
cias a indicação do Senhor JOS!l: BONIFA

CIO COUTINHO NOGUEIRA, para preen
cher vaga atuaimente existente no Conselho 

Nacional de Economia. 

Os méritos do Senhor José Bonifácio Cou· 
tinho Nogueira, que me induziram a esco

lhê-lo para o desempenho dessa elevada fun· 
ção, constam de seu anexo "currlculum vi
tae", 

Brasfi!a, 23 de agOsto de 1965. - H. Cas
teUo Branco. 

"CURRJ:CULUM VITAE"

JOSl!: BONIFACIO COUTINHO 
NOGUEIRA 

Nascimento: São Paulo, em 3 de dezembro· 
de 1923. 

Cursos: ··,, 

Cursou primário no Colégio São Bento. 

Secundário no Colégio Rio Branco. 

Bacharelou-se na Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo em 1947, 

onde dirigiu o movimento estudantil da 
Resistência Democrática. 

Livros e Trabalhos 

"Nas terras do Hudson e do Potomac" 
"Trabalhando pela Pecuária Leiteira" 

Autor do projeto de "Revisão Agrária", 
encaminhado pelo Governador carvalho 
Pinto à Assembléia Legislativa, poste
riormente transformado na Lei n.• 5.994, 
de 30-12-960. 

Cargos públicos e atlviclacles empresariais 

Presidente da União Nacional dos Es
tudantes, no Rio de Janeiro - 1946 
Diretor Tesoureiro da Associação da 
Universidade de São Paulo - 1946 
Fundou a Cia. de Administração e Re· 
presentações Ester - 1947 
Criou a Comercial Açucareira e Cafeei
ra S/ A. - 1950. 
A convite do Governador Carvalho Pin· 
to, assumiu, em 1959, a Secretaria da 
Agricultura do Estado de São Paulo, 
cargo que exerceu até ser escolhido, por 
uma coligação de 7 partidos, para dispu
tar o cargo de Governador do Estado. 

Na Secretaria da Agricultura criou e or-
ganizou ·OS seguintes órgãos: 

Centro de Abastecimento da Capital, no 
Jaguaré, cobrindo mais de 480.000 rn2; 

A rêde paulista de silos e armazéns da 
CADESP; 

Centro de Mecânica Agricola de Jundiai; 
Centro de Tecnologia dos Alimentos em 
Campinas; · 

Centro de Nutrição Animal de Nova 
Odessa; 
Centro de Treinamento para post-gra· 
duados em Campinas; 
17 Postos ·de Mecanização: 
Mais de 300 Casas da Lavoura; 
Os planos de colonização de glebas nos 
Municípios de Campinas, Jaú e Marflla; 

Inicio das obras do Jardim Botânico de 
São Paulo; 

Plano de reflorestamento com o plantio 
de 60 milhões de árvores. 
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Fundou e foi o primeiro Presidente da 
Cooperativa de Cafeicultores de Campi
nas- 1960; 

Presidente da Associação Paulista de 
Criadores de Bovinos - 1961 ; 
Dlretor Superintendente da Usina Açu
careira Ester S/ A.; 

Dlretor Superintendente da Usina Açu
careira Tabajara S/A.; 

Dlretor Superintendente da Companhia 
Agrlcola São Qulrino; 
Dlretor Gerente da Pecuária Anhumas 
Ltda.; 

Dlretor Presidente da CONVEM - Cia 
Nac. de Velculos Motorizados; 
Dlretor Secretário do Banco Comercial 
do Estado de São Paulo S/A.; 
Membro do Conselho Consultivo do Ban
co Federal - Itaú S/ A. 

querlmento n.• 104/65, do Sr. Se
nador Vasconcelos Tôrres; 

Aviso GM/BR 1.129, de 20 do mês em 
curso, com referência ao Re
querimento n.• 389/65, do Sr. 
Senador Vasconcelos Tõrres; 

Aviso GM/BR 1.123, de 19 do mês 
em curso, com referência ao 
Requerimento n.O 446/65, do Sr. 
Senador Aarão Steinbruch; 

Aviso GM/BR 1.133, de 20 do mês em 
curso, com referência ao Re
querimento n.O 466/65, do Sr. 
Senador Adalberto Sena; 

Aviso GM/BR 1.130, de 20 do mês em 
curso, com re ferêncla ao Re
querimento n.o 437/65, do Sr. 
Senador Aarão Steinbruch. 

O FI CIOS 
(A Comissão àe Economia.) DO !.O-SECRETARIO DA CAMARA DOS 

REPOSTAS A PEDIDOS DE 
INFORMAÇõES 

I - do Sr. Ministro da Indústria e do Co
mércio: 

Aviso n.O AP/125, de 16 do mês em 
curso, com referência ao Re
querimento n.O 417/65, do Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrres; 

II - do Sr. Ministro do Trabalho e Previ
dência Social: 

Aviso GM/BR 1.152, de 23 do mês em 
curso, com referência ao Reque
rimento n.O 402/65, do Sr. Se
nador Aariio Steinbruch; 

Aviso GM/BR 1.150, de 23 do mês em 
curso, com referência ao Re
querimento n.O 479/64, do Se
nhor Senador Aariio Stein
bruch; 

Aviso GM/BR 1.155, de 23 do mês 
em curso, com referência ao Re
querimento n.O 334/65, do Se
nhor Senador Jefferson de 
Aguiar; 

Aviso GM/BR 1.120, de 19 do mês em 
curso, com referência ao Re-

DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógra
fos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 27, DE 1965 

(N.O 67-A/63, na Câmara dos Deputados) 

Mantém decisão do Tribunal de Con
tas da União denegatória de registro a 
contrato de compra e venda eelebrado 
entre a Superintendência das Emprêsas 
Incorporadas ao Patrlmônle Nacional, 
como outorgante vendedora, e Nunzlo 
Brigu:Uo, como outorgado eompra.dor. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica mantido o ato do Tribunal 
de Contas da União, denegatório de registro 
a contrato de compra e venda de imóvel 
situado na Rua Orvüe Derby, 64, na cidade 
de São Paulo, celebfado entre a Superinten
dência das Emprêsas Incorporadas ao Patri
mónio Nacional e Nunzio Brigugllo, com 
anuência de Pinho e Terras Ltda. 

Art. 2.0- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATivO 
N. 0 28, DE 1965 

(N.0 70-A/65, na Câmara dos Deputados) 

Mantém decisão do Tribunal de Contas 

da União, denegatória de registro a con
trato celebrado entre o Ministério da 

Agricultura e o Senhor Koloman Schül

ler. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica mantido o ato do Tribu
nal de contas da União, denega.tórlo de re
gistro a contrato celebrado entre o Ministé
rio da Agricultura e o Senhor Koloman 
Schüller, para desempenhar a função de Au
xiliar Técnico de Defesa Sanitária, na Divi
são de Defesa Vegetal. 

Art. 2. o - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(As Comissões c!e Constituição e Jus
tiça e c! e Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 29, DE 1965 

CN.0 76-A/65, na Câmara dos Deputados) 

Ma.ntém o ato do Tribunal de Contas 

da União, denegatório de registro a con
trato de compra e venda celebrado en

tre a Superintendência das Emprêsas In

corporadas ao Património Nacional, como 

outorgante vendedora, e a Colonizadora 

e Madeireira Bandeirante Ltda., como 

outorgada compradora. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - l!: mantido o ato do Tribunal de 
' Contas da :União, denegatórlo de registro a 

contrato de compra e venda do .imóvel 
situado em Paperi-Chapecó, Estado de San
ta Catarina, medindo 26.172 hectares, fir
mado entre a Superintendência das Emprêsas 
IncorPoradas ao Patrimônio Nacional, como 
outorgante vendedora, e a Colonizadora e 
Madeireira Bandeirante Ltda., como autor-

gada. compradora, em data de 9 de novembro 
de 1949. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(As Comissões c!e Constituição e Jus
tiça e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 30, DE 1965 

CN.0 90-A/63, na Câmara dos Deputados) 

Ma.ntém decisão denegatórla de regis
tro aditivo a contrato entre o Ministério 
da Agricultura e a Associação de Cria
dores de Bovinos da Raça Mocha Nacio· 
nal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - l!: mantido o ato do Tribunal 
de Contas denegando registro ao têrmo adi· 
tlvo de 18 de . dezembro de 1952 a contrato 
celebrado, em 9 de setembro de 1952, entre 
o Ministério da Agricultura e a Associação 
de Criadores de Bovinos da Raça Mocha Na· 
cional, para manutenção do registro genea
lógico da mesma raça no Pais. 

Art. 2.0 -Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus· 
tiça e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO· 
N.0 31, DE 1965 

(N.0 216-A/65, na Câmara dos Deputados) 

Mantém ato do Tribunal de Contas da 
União, denegatórlo de registro a contra
to de empréstimo, no valor de , •••••. , 

Cr$ soo. 000. 000 (trezentos milhões de 
cruzeiros), celebrado entre a União e o 
Govêrno do Estado de Santa. Catarina.. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- Fica mantido o ato do Tribu

nal de Contas da União, denegaLório de re· 
g!stro a contrato de empréstimo, no valor 
de Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões de 
cruzeiros), celebrado, em 10 de maio de 1963, 
entre a União e o Govêrno do Estado de 
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Santa Catarina, mediante a utilização de 
recursos provenientes da colocação de Letras 
do Tesouro. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposições em 

contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finançcu;.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 32, DE 1965 

(N.0 218-A/65, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Balanço 'Geral da Superin
tendência do Desenvolvimento do Nor
deste (SUDENE), referente ao exercicfo 
de 1963. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - l!: aprovado o Balanço Geral da 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste <SUDENE), relativo às suas at!Vl
dades durante o exercício de 1963. 

Art. 2.0 - :ll:ste Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finançcu;.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 162, DE 1965 

(N.0 4.077-C/65, na origem) 

Altera o 11 3.0, do art. 95, da Lei 
n.• 4.024, de 20 de dezembro de 1961 (Dl
retrlzes e Bases da Educação Nacional). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 3.0 , do art. 95, da Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961 (Dire· 
trizes e Bases da Educação Nacional) pas
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"li 3. o - Não será concedida subvenção, 
nem financiamento ao estabelecimento 
de ensino que recusar matrícula a alunos 
por motivo de raça, côr, condição social, 
situação jurídica de sua filiação ou con
vicç!ío política ou religiosa." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 1.027, DE 1965 

Redação final do Projeto de Resolução 
n. 0 68, de 1965. 

Relator: Sr. Edmundo Levl 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n.• 68, de 1965, que sus
pende a execução do inciso IV do § 1.0 do 
artigo 27 da Constituição do Estado da Gua
nabara, de 27 de março de 1961. 

Sala das Sessões, em 23 de agOsto d~ 1965. 
- Josa.phat Marinho, Presidente -·Edmun
do Levi, Relator - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 

N.• 1.027, de 1965 

Reda.çáo final do Projeto de Resolução 
n. o 68, de 1965. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64 da Constituição Fe-
deral, e eu, ................... , Presidente, 

promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.• , DE 1965 

Suspende a execuçíio do inciso IV do 
11 1. 0 do artigo 27 da Constituição do Es
tado da Guanabara, de 27 de março de 
1961. 

Art. 1.0 - l!: suspensa, por Inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, 
em sessão de 22 de março de 1965, na Re
presentação n.• 561, do Estado da Guanaba
ra, a execução do inciso IV do § 1.• do arti
go 27 da Constituição daquele Estado, de 27 
de março de 1961. 

Art. 2.0 - Esta resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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PARECER 

N.0 1.028, DE 1965 

Redação do vencido, para o segundo 
turno, do Projeto de Lei do Senado 
número 40, de 1964. 

Relator: Sr. Lobão da. Silveira. 

A Comissão apresenta a redação do ven
cido, para segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.• 40, de 1964, que altera o 
Decreto-Lei n.• 4.545, de 31 de jUlho de 1942. 

Sala das Sessões, em 23 de agõsto de 1965. 
- Josaphat Marinho, Presidente - Lobão 
da. Silveira, Relator - Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER 

N.• 1.028, DE 1965 

Bedação do vencido, para segundo tur
no, do Projeto de Lei do Senado n. • 40, 
de 1964, que altera o Decreto-Lei n.• 
4. 545, de 31 de julho de 1942. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O art. 13 e a allnea d do art. 15 

do Decreto-Lei n.• 4.545, de 31 de julho de 
1942, passam a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 13 - Será a Bandeira Nacional, 
obrigatoriamente, hasteada em tõdas as 
repartições públicas federais, estaduais e 
municipais, nas entidades sindicais, nos 
estabelecimentos particulares colocados 
sob a fiscalização oficial e, bem assim, 
em quaisquer outras Instituições parti
culares de assistência, letras, artes, ciên
cias c desportos." 

'~Art. 15 - ........................•..•• 

d) no Senado Federal, na Câmara dos 
Deputados, no Supremo Tribunal Fe
deral, no Superior Tribunal. Militar, 
nos palácios dos governos estaduais, 
nas assembléias legislativas estaduais, 
nas prefeituras municipais, nas câ
maras municipais e nas repartições 
federais, estaduais e municipais si
tuadas nas regiões fronteiriças, du
rante as horas de expediente." 

Art. 2.• - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Moura Andrade) : 

O Senado Federal aprovou o Requerimen
to n.• 571, de 1965, de autoria dos Srs. Sena
dores Gilberto Marinho e Vasconcelos Tôr
res, concebido nos seguintes têrmos: 

REQUERIMENTO 
N.0 571, DE 1965 

No dia 25 do corrente, o Pais inteiro pres
tará, como o vem fazendo todos os anos, 
num culto de tão elevado sentido para a 
formação cívica dos brasileiros, homenagem 
ao Exército Nacional, como simbolo de fõr
ça consciente, inquebrantável em sua missão 
de assegurar a perenidade da Pátria. 

Requeiro que, na. forma do disposto no 
art. 164 do Regimento, a essas homenagens, 
ao Exército Nacional e ao seu imortal pa
trono, o Duque de Caxias, em quem se sin
tetizaram de maneira tão eloqUente e feliz, 
as excelentes virtudes do soldado brasileiro, 
se associe o Senado Federal, a elas dedican
do o expediente da Sessão daquele dia. 

Sala das Sessões, em 19 de agõsto de 1965. 
- Vasconcelos Torres - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) : 

Esta Presidência, nos têrmos do Regimento 
Interno, decide transformar em Sessão Espe
cial o periodo destinado às homenagens que, 
neste dia, se prestam, ao Exército Brasileiro, 
em tõmo do nome do seu patrono, Duque de 
Caxias. 

Assim, a partir dêste instante, o Senado 
funcionará em Sessão Especial, para efeito 
das homenagens aprovadas. 

Esta Presidência tem a honra de convidar 
o Sr. General Nogueira Paz, Comandante da 
11." Região Militar, a tomar assento à Mesa. 

(Toma assento à Mesa, à direita ào 
Presidente, o Sr. General Nogueira Paz, 
Coman!Zante ela 11.a Região Militar.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

O primeiro orador inscrito é o Sr. Sena
dor Guido Mondin, que falará pelos peque-
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nos partidos representados no Senado Fe
deral. 

Tem s. Ex.n a palavra. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

(Lê o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Sr. 
General Nogueira Paz, DD. Comandante da. 
xr.a Região Militar, Senhores Oficiais Supe
riores das FOrças Armadas, Senhores Sena
dores. Alberto Torres, lembrando os Profe
tas de Israel que clamavam, uns após outros, 
no intuito de impedir que a. Nação aceitasse 
os ídolos estrangeiros, repetiria um dia. ao 
Brasil, em prol da. formação da. consciência. 
nacional: "Não terás outros deuses". 

11: com esta compreensão que o Senado da 
República. homenageia, neste instante, o 
Exército Nacional sob a invocação do seu 
excelso Patrono, ao ensejo do transcurso do 
"Dia do Soldado". 

Diria. que esta compreensão decorre dêsse 
conceito de integração humana como tónica 
suprema de um povo que, em unidade, cons
trói o seu destino. Não entenderia as FOrças 
Armadas como um escalão à parte na comu
nidade brasileira. Na sua missão de manu
tenção da ordem Interna e defesa perma
nente da integridade nacional, cumprem as 
FOrças Armadas uma . delegação do povo, do 
seu povo, do povo de cujo seio procedem e 
com quem vivem naturalmente integradas. 
Por Isso mesmo, quando o Exército, na pre
servação de mistlca tão alta, realiza anual
mente a sua Semana de comemorações, exal· 
tando seu patrono na figura epônima do sol
dado perfeito que foi o Duque de Caxias, 
conjugam-se os nossos sentimentos nessa 
exaltação que transcende dos quartéis para 
o júbilo fraterno de todos os homens cons· 
cientes, ciosos da nossa história. e. dos nossos 
feitos. 

A nossa história militar está na. História 
do Brasil. Nasceram juntas. Nossas tradições 
militares recuam no tempo, a começar, tal
vez, já com intensidade, quando desembar
caram aqui, com o Governador-Geral Tomé 
de Souza, 600 soldados voluntários, vindos de 
Portugal. 

Transcorre o tempo e vemos, já com o 
Brasil Reino, que em sua milícia aparecem 

nossas primeiras fôrças regulares, nossos pri
meiros grandes chefes ombreando com os 
chefes europeus, generais nascidos no Brasil, 
guerreando e comandando com o mesmo uni· 
forme abrochado de palmas de carvalho 
que os dos generais nascidos em Portugal. 
Lembremos, entrementes, que o Príncipe Re· 
gente veio encontrar o Brasil já liberto de 
todos os assaltos estrangeiros e do constran
gimento da linha demarcada pelo Tratado 
de Tordesilhas. 

O Brasil constituíra-se defendendo o lltc •• 
ral de piratas e de conquistadores, expandin· 
do-se para o Ocidente, para o Norte e para 
o Sul. As nossas Bandeiras, na sua formidá· 
vel expansão, filha do espirita Inquieto da 

.América, a tinham rompido em todos os !'en
tidos: era brasileira a. terra dos sertões e 
araxás que se estende para o Oeste; bra.sllei· 
ra a terra. ao Norte e do mar doce amazônl· 
co e brasileira a terra abaixo da Ilha. de 
Santa Catarina. 

A espada e a cruz marcam os allcérces de 
nossa vida, moldando nosso corpo e nossa 
alma. Jamais se poderia pôr de parte, na 
avaliação do que seja o Brasil, a nossa his
tória militar e o nosso sentimento religioso, 
os dois valôres positivos mais fortes e con
tlnuos da nossa formação. 

Não somos um povo eminentemente guer
reiro, mas somos um povo que se formou na 
constância das lutas e dos sacrliiclos, de ma
neira que o fator militar, lnegàvelmente, foi 
um dos maiores nessa formação. 

Assim, quando D. João VI chegou ao Bra
sil, era já longa a nossa tradição militar, que 
não tugia à sua percepção, tanto que, tra.
l!:endo para cá a Côrte e o espirita de orga
nização do velho Reino lusitano, suas aten
ções voltaram-se logo para a mUícla, verifi
cando sua Importância na conjuntura. dos 
·problemas a resolver. :E quando se criam as 
Academia.~ MiUta.r e de Guardas-Marinhas, 
a Fábrica de Pólvora, os Arsenais, o 1.0 Re
gimento de Cavalaria, os corpos de Caçado
res do Norte e do Nordeste, núcleos daquela 
infantaria que um dia assombraria os pia
tinos. 
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O século XIX é uma sucessão de epopéias 
em nossa história militar. Para gáudio do 
nosso civismo, pontilham-se de heróis as nos
sas lutas, como figuras de gestas e de len
das, culminando um dia, em distantes ter
ras, no capitulo imortal de Monte Castelo. 

Mas, se êste dia é de júbilo, porque os 
nossos corações se exaltam na. remembrança, 
extremamente d!ficil de condensar na sínte
se de um discurso, daquilo que constitui tan
to orgulho nacional, ilão pode deixar, tam• 
bém, de ser de reflexões, quando sentimos 
que o presente está fugindo do culto ao 
passado, envoltos que estamos na trama uni
versal dos nossos dias. Esta é uma época cruel 
de afrouxamento dos sentimentos, em que 
o da. Pátria perigosamente se inclui. 

Necessitamos, com urgência, deflagrar um 
largo movimento no sentido de despertar 
uma grande mistica. em tõmo daquilo que 
temos, daquilo que somos ou que podemos 
ser como povo. Não podemos esperar que ou
tro Euclides da. Cunha nos chicoteie a face, 
obrigando-nos a mudar de rumo e a refazer, 
agora pelo espfrito somente, o caminho das 
Bandeiras, descobrindo o ouro que se sepul
ta pela inconsciência. que se agrava em tôr
no das nossas responsabilidades nesta hora. 

Que estranho paradoxo assistimos no mun
do dos nossos dias. Nos paises comun!zados, 
quando os sabemos· sem Deus, procedendo 
sempre dentro do mais negregando materia
lismo, negadores dos sentimentos que emba
sam a solidificação das Pátrias no respeito 
à pessoa humana. e nas suas manifestações 
espirituais, êsses paises empenham-se, com 
pugnacidade sistematizada, na formação de 
uma mistica em tõmo de idéias e dos pr!n
cipios que defendem. ll: paradoxal, porque 
não se pode dissociar mistica-civismo-espfri
to. Enquanto isso, nós,· espiritualistas e cris
tãos, defensores da Democracia, esquecemos 
que ela não resistirá, se destruirmos, pela. 
inércia, pelo comodismo e pela insensatez, 
aquêles fa tôres que são a . sua base e a razão 
única de sua perenidade. 

Digo, com absoluta consciência, que pare
cemos imersos num fatalismo e num desgas
te, num desinterêsse e numa apatia que nos 

levarão a imprevisivels conseqüências, se não 
compreendermos a. necessidade de uma gran
de reação, tomada no seu sentido ét!co, su
blimada pelo equ!librlo e pelo realismo, tudo 
alicerçado na restauração de perdidos va.lô
res em que a consciência do nosso passado, 
das nossas tradições, do estilo moral de vida 
que exigimos para o iJ3ras!l se faça à base 
poderosa da nossa educação. 

Um grupelho comunista solta aos ventos, 
com · apoio imediato e sistemático das cé
lUlas enquistadas em mil órgãos de divulga
ção, de que se instalou no Pais o terrorismo 
cultural, mas são tomadas umas tfmidas me
didas no caminho dessa educação e Isso lo· 
go influi para que se recue, com êsse mêdo de 
parecermos passadistas, reacionários, ran
çosos ou fascistas. Enquanto isso, em nome 
de uma. falsa cultura, com objetlvos de en
comenda, ou de uma arte de explicação hor
monal, faz-se teatro deletério, como se já 
não tivéssemos mais recursos na. temática 
de legitimas mensagens, ou se exibem fll· 

• mes, rejeitados nos próprios paises de ori-
gem, agora quase todos explorando o sexo, 
com predlleção pelas taras sexuais, alinhan
do-se o cinema nacional nessa. ânsia de cre
t!n!zação das platéias, ou se realiza. uma te
levisão de intimo nivel, descendo-se à chati
ce dos vídeo-tapes de um humorismo de fa
zer tristeza, em que se destrói a gramátlca 
em cada frase, tudo nos dando a entender 
que se conspira contra a educação, o civis·· 
mo, as tradições, contra. a formação, enfim, 
dessa consciência que, perdida, será um mal 
de morte para o nosso Pais, pois que aquêles 
são veículos de propagação que atingem as 
grandes massas populares, minando os la
res, confundindo, degradando e rebaixando 
a. tudo e a. todos, 

A prosseguirmos assim, estaremos negan
do e destruindo o que até aqui penosamente 
construlmos. 

Nada vale para a dignidade, a honra, a 
soberllnia, c independOllcla, a grandeza e a 
glória de uma Pátria, serem seus filhos mui
to instruidos, mas inte!rament& destituidos 
de capacidade moral. Não é pelo fato de pos
suir cientistas, juristas, literatos ou artistas 
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que uma Nação se ergue no esplandero da 
sua afirmação e da consciência .do seu desti
no histórico. O que engrandece os povos e os 
torna livres é o sentimento comum da dig
nidade nacional, que decorre do sentimento 
pessoal de cada membro da sociedade politi
ca. O gênio de um povo exprime um ca
ráter próprio, um modo de ser, uma tendên
cia vocacional, uma consciência de missão 
histórica, uma aspiração a idéias que justifi
cam a permanência e a sobrevivência da Na
ção. "As Nações nascem quando aquêle ca
ráter se define, aquêle modo de ser se fixa, 
aquela tendência. vocacional se revela, aque
la aspiração se torna o móvel das ações po
liticas dos indivíduos e dos Estados, enquan
to que as Na.ções definham e morrem à. pro
porção que vão perdendo o sentido de sua 
própria existência e encontram diante de si 
o vazio imenso de Ideais a serem procura
dos". 

Embora êsté instante de festa, manifesto 
a minha. inquietação. E se todos sentirmos 
que há sintomas evidentes de desagregação 
da alma da Pátria, um só caminho se nos 
apresenta: assumir uma atitude doutrinária, 
abraçar uma idéia e dela não nos afastar
mos em hipótese alguma, fazendo dela o 
pão de cada dia, transformando o pensa
mento em coluna de fogo, nela nos abrigan
do como quem se abriga de um temporal de 
ventos desnorteantes, de lama avassaladora. 

Então, se quisermos construir uma Pátria 
consciente, digna, forte nas suas convicções, 
a. obra urgente, imperiosissima, a encetar
mos é a da educação. 

Ora, o Exército é, acima de tudo, uma es
cola de educação clvica, de cultura moral 
do soldado, feita dia a dia, individualmente, 
na ministração de ensinamentos e na exem
plificação edificante da sua própria discipli
na, dentro de um conceito, que experimentei 
como soldado e como queria Farias Brito, de 
verdade sObre o universo e o homem. 

o que o Exército Brasileiro faz trazendo 
para o povo, envolvendo o povo nestas co
memorações de exaltação de um nome da 
Pátria, é obra de educação que perfilhamos, 
reascendendo em nós a segurança de que 

saberemos compreender e vencer as vicissitu
des presentes. 

Por Isso mesmo, insisto em proclamar a 
importância imensa que as nossas comemo
rações cívicas, agora, mais do que nunca, as
sumem. Se ainda. não somos capazes do culto 
quotidiano aos que tudo sa.crlficil.ram pela 
construção da nacionalidade, saibamos, pelo 
menos, reverenciar sua memória na data que 
lhes é consagrada, como êste dia que sinto
nizamos nossos corações com o ra-ta-plan 
dos tambores e o clangor metálico dos cla
rins. 

Feliz da Pátria que, no elenco dos seus ho
mens índices, tem um Lulz Alves de Limá 
e Silva. Dêle se pode dizer, como se disse 
de George Washington: foi o "Primeiro na 
Paz, primeiro na. guerra, primeiro no cora
ção dos seus compatriotas", porque o mag
nífico Pacificador, que colheu seus últimos 
louros nas Lomas Valentinas, foi um dos mais 
nobres vultos de soldado e de cidadão, lem
brando a lenda do guerreiro grego, que cura
va as feridas com a própria lança que gol
peava. Não se pode dizer do Duque de Ca
xias, sem que sejamos impulsionados a sen
tir que a sua espada, mais que de aço, era 
forjada de sabedoria, de civilização, de paz, 
de sentimentos, de grandeza humana. Um 
dia, sr. Presidente, fui prestar reverência aos 
nossos mortos no Cemitério de Pistóia. A 
brisa soprava na tarde tra.nqüila e, diante de 
mim estendia-se a paisagem do campo sa.u-

' to na disposição simétrica de suas cruzes 
brancas. Ali dormiam o sono perene os he
róicos soldados de Caxias, porque pagaram, 
em plena metade do século XX, o supremo 
tributo pela liberdade dos povos. Evocando 
as emoções que então vivi, estendo a êle o 
preito que ora prestamos ao seu eterno Co
mandante, dizendo como. Leôncio Correia: 
"A vida foi-lhe uma áurea trajetória - na 
terra começando, luminosa, - rematando 
nos vértices da História". <Multo bem I Mui
to bem! Pu.Jmas prolonga.das,) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade): 

Tem a palavra o nobre Senador Padre Ca
lazans, que falará. pela União Democrática 
Nacional. 
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O SR. PADRE CALAZANS: 

(Lê o seguinte discurso.) Sr. Presidente; 
nobres Senadores, Exm.0 Sr. General José 
Nogueira Paz, DD. Comandante da 11.• Re
gião Militar. Ordens do dia, desfiles de tro
pas, toques de clarins em festa e o Pavllhl!.o 
Nacional drapejando sob os céus da Pátria, 
acordam a consciência cívica do Brasil, e 
celebra o Exército Nacional, lembrando seus 
feitos gloriosos, seus grandes guerreiros e 
soldados, e, entre aquêles, o que é centro dês
te dia e Patrono do Exército Nacional: Lulz 
Alves de Lima, Marechal do Exército, Sena
dor do Império, Duque de Ca.xlas, o Condes· 
tá vel e guerreiro da paz. 

Se todos os dias são oportunos para recor
dar e celebrar as grandes virtudes dos ho
mens e os grandes dias da História, talvez 
.nenhum tempo é tão oportuno quanto este 
para· celebrar e recordar, Isto é, "buscar a 
lembrança no coração", do que representa 
pará todos nós, os que governam e os que 
são governados, o sentido da festa que ora 
celebramos. 

Nenhum momento mais oportuno do que 
êste. Depois que o povo fêz uma penosa ca
minhada, sustentada pela fõrça inquebran
tável da fé, para chegar a dias mais segu
ros, mais paclflcos e mais dignos, para sl e 
para a Pátria, do que celebrar as virtudes 
dos seus prúÍclpes, contra o jôgo aventurei
ro dos mercadores oportunistas da Pátria e 
da Politica, e dos ambiciosos e vaidosos ba
ronetes do poder e das posições. Nenhum dia 
melhor do que êste, para homenagear o 
Exército Nacional, que, ao longo da vida po
litica e nacional, traz os seus lábaros e paVi
lhões com o slmbolo da honra nacional e 
dos gloriosos teltos conquistados. 

Nenhum dia melhor do que êste, quando 
ainda resta esperança e confiança na alma 
e no coração do. povo sofrido, para celebrar 
os feitos e as virtudes dos que amaram e 
serviram com humildade e fortaleza a Pá
tria c por ela sofreram, para que o povo 
fõsse feliz e livre e o pão e a lu:z: forte e cla
ra fõssem as garantias da paz e da segu
rança, 

A Pátria, dizia Ruy - "não é ninguém, são 
todos; e cada qual tem no selo dela o mes
mo direito à Idéia, à palavra, à associação. 
A Pátria não é um sistema, nem uma seita, 
nem um monopólio, nem uma forma de go
vêrno; a Pátria é o céu, o solo, o Povo, a 
tradlçl!.o, a consciência, o lar, o berço dos fi· 
lhos e o túmUlo dos antepassados, a comu
nhão da lei, da lingua e da liberdade. Os 
que a servem são os que não invejam, os 
que não infamam, os que não conspiram, 
os que não sublevam, os que não desalentam, 
os que não emudecem, os que não se acabar-

. dam, mas resistem, mas ensinam, mas es
corçam, mas pacificam, mas discutem, mas 
praticam a justiça, a admiração, o entusias
mo. Porque todos sentimentos grandes são 
benignos e residem, origlnàriamente, no 
amor. No próprio patriotismo mllitar oriun
do, o mais dlffcll da vocaçl!.o, e a sua digni
dade não está no matar, mas no morrer. A 
guerra, legitimamente, não pode ser o exter
minio, nem a ambição; é simplesmente a de
fesa. Além dêsses limites, seria um flagelo 
bárbaro, que o patriotismo repudia. Ao ce
lebrar os grandes lances da História e as 
virtudes dos seus principes, outra coisa não 
faz a Pátria, que ensinar o amor à paz, à 
verdade, ao direito e à liberdade com a in
dústria do serviço despida do câncer das 
vaidades, das ambições e das vinditas miú· 
das que forjaram as almas dos clnicos e dos 
déspotas, e não a dos santos e dos heróis;" 

Graças a Deus esta Nação orgulha-se do 
seu Exército e das figuras dos seus grandes 
guerreiros, qua foram sempre, civilistas, 
amantes do Direito e da liberdade, sustenta
dores da ordem, forjadores e construtores da 
paz e da. concórdia nacional. Jl:, pois, com 
respeito e admiração que veneramos, hoje, 
ao celebrar as glórias do nosso Exército e a 
sua grande missão ao longo de dias mais se
guros, mais pacificas e mais dignos da his
tória, a figur'a nnpar do guerreiro e Condes
tável da Paz, do Duque'e Senador do Impé
rio, do Marechal do Exército, Duque de Ca· 
xlas, símbolo de amor à liberdade e ao di· 
reito, símbolo da coragem e de destemor, do 
trabalho e da humildade a serviço da Pátria 
e da paz. 
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Nesta hora do mundo, ainda tiio vazia de 
segurança, onde os homens em vão buscam 
em fórmulas os caminhos da paz, como se 
a crise do mundo não fôsse, de um lado, uma 
tome, uma sêde de justiça, e, de outro, uma 
crise de líderes, Isto é, de homens, de prln· 
cfplos, Isto é, de caráter, de virtudes; a figu
ra de Caxias é para nós uma lição e uma 
advertência a dizer que a fôrça ou está a 
serviço da paz, da ordem, das liberdades e 
da justiça e da verdadeira democracia, ou 
ela se toma Indigna do respeito dos homens. 

Graças a Deus, gloriosa tem sido a jornada, 
a vida e a história de nossas FOrças Arma
das. 

O Exército Nacional tem sido o vigia aten
to, guardando a noite e o dia, para guardar 
a paz e a sorte da democracia-no Brasil. 

i 

Que o espirita altamente democrático e 
cristão de Caxias continue sendo o grande 
escudo e a grande luz para o glorioso Exér· 
cito Nacional a serviço da Pátria e do Di· 
relto (Multo bem! Multo bem! Palmas pro· 
longadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

Tem a palavra o Sr. Senador Gastão Mill· 
ler, pelo Partido Social Democrático. 

O SR, GASTAO MULLER: 

(Lê o serulnte discurso.) Senhor Presiden· 
te, Senhor General Nogueira Paz, Coman· 
dante da 11.• Região Militar, Senhores Ofl· 
clais das FOrças Armadas, Senhores Sena
dores. ll: um dever civlco de todo o povo que 
se orgulha da sua nacionalidade relembrar 
sempre os seus heróis, as figuras máximas 
da sua História. Hoje, todo Brasil come
mora e assim aviva na mente de todos nós a 
figura insigne daquela que é, sem .favor ne
nhum, o maior gênio militar que o Brasil já 
produziu- LUIZ ALVES DE LIMA E SIL
VA - o Duque de Caxias. O nosso Exército 
tem em Caxias o seu slmbolo e o seu patro
no. No dia de nascimento dêsse ilustre sol
dado, o Exército Nacional tem o seu grande 
instante e é nessa data que não só se relem
bra a vida do notável cabo de guerra, como 
é o momento em que o Exército, faz com 
que milhares de soldados brasileiros, "jurem 

a Bandeira", slmbolÔ sagrado da Pátria, lem
brando aos jovens reservistas que devem, na 
vida militar ou civil, mirar-se no exem
plo de honradez, de patriotismos e de bra
vura do Incomparável militar e cidadão bra
s!Ieiro que foi LUIZ ALVES DE LIMA E 
SILVA. 

Houve por bem o meu Partido, numa gen
tileza que muito me honra, determinar que 
eu Interpretasse os sentimentos da Bancada, 
rememorando a obra de Caxias, como mi11-
tar e como homem público, e, assim, presta.r 
uma homenagem ao Exército Nacional, vi
veiro de patriotas, de homens de bem, de 
cidadãos que, norteados pelo espirita de Ca
xias, mantêm acima de tudo o amor à lega
lidade, respeito absoluto aos podêres cons
titufdos e como aspecto dos mais caracteris
ticos a desamblção do poder, traços também 
dos mais marcantes da vida de Caxias. 

O momento histórico que vivemos ·é iios 
mais sérios da vida nacional, pois faz pouco 
tempo, as FOrças Armadas brasileiras, de wn 
modo geral, e, especialmente, o Exército de 
Caxias, executaram uma das mais sérias jor
nadas da nossa. História, extirpando o peri
go que nos ameaçava., isto é, de têrmos no 
poder doutrinas exóticas que não se afir
mam com o espfrito e a lndole do povo bra
sileiro. 

Essa tomada de posição das FOrças Arma
das, na hora certa, trouxe, em conseqüência., 
maiores responsab!I!dades, grandes deveres, 
enormes obrigações para com o povo brasi
leiro. Sabemos que o Exército Nacional, por 
Intermédio dos seus mais notáveis lideres da 
atualidade, tem procurado corresponder a 
essa expectativa e a prova mais cabal do 
que afirmamos, está na eleição para. a. Pre· 
sldência da República de um dos maiores 
valOres do elenco de Chefes militares do 
Bras!! dos nossos dias, o Senhor Marechal 
Casteiio Branco. A escolha pelo Congresso 
Nacional, que representa as aspirações do 
povo brasileiro, de um Ifder mil!to.r p~ra 

exercer a suprema magistratura do Pais con· 
firma e reafirma o nosso conceito de que o 
povo brasileiro compreendeu que as respon· 
sabll!dades das FOrças Armadas e, mais pre· 
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clsamente, do Exército brasileiro, mais se 
avolumaram diante da Nação, dando a uni 
homem das suas fileiras a árdua missão de 
colocar o Brasil no regime de ordem e de 
austeridade, tão necessárias ao desenvolvi
mento da Pátria, dentro do lema "Ordem 
e Progresso". 

O conceito de Emerson, sObre Napoleão, 
foi o seguinte: 

"A arte da guerra foi o jOgo onde Napo
leão exerceu a sua matemática." 

Achamos que tal conceito se enquadra per
feitamente ao maior General do Brasil 
LUIZ ALVES DE LIMA E SILVA. 

o 1.0 general da nossa História velo ao 
mundo com o determinismo de ser o gênio 
militar da sua Pátria. 

Os galões de Lima e Silva lembram atos 
momerávels, obras que o Iam imortalizando. 

Como tenente, já cumpria trabalho árduo: 
Ir à Bahia dar combate ao Brigadeiro Ma
deira de Melo, que, à frente das fOrças de 
além-mar, não aceitava como fato consu
mado a Independência. 

Como capitão, em 1825, vamos encontrá· 
lo em Montevidéu, Capital da Provfnc!a Cls-

. platina, a fim de combater La.valleja., que se 
revoltou contra o Império. Nessa época, gra
ças aos seus feitos pessoais e como lider ln· 
conteste dos seus subordinados, recebe o co
mando das linhas de vanguarda na frente 
da Capital da Provfncia e bravamente atra
vessa as linhas Inimigas. :S:sses seus feitos 
dão-lhe ·o pôsto de Major. 

Regressa à Côrte, sendo designado Co
mandante do 2.0 Batalhão do Imperador. 
Estava nesse comando quando do 7 de Abril 
de 1831: D. Pedro I abdica o trono. O Major 
Lima e Silva permanece no seu pôsto até o 
fim, só indo Unir-se aos seus camaradas no 
Campo de Sant'Ana, quando o Imperador o 
libera, dando por terminada a sua missão. 

Nesse momento histórico há uma passa
sem que merece ser recordada: D. Pedro, 
destronado, indagou se todos os soldados ha
viam abandonado a guarda dos Paços e ou
viu a resposta: permanecem poucos da guar-

da de honra, Majestade, o que deu ensejo ao 
comentário de D. Pedro: "Poucos, mas fiéis 
e leais." Como já afirmamos anteriormente, 
entre, "os poucos, mas fiéis e· leais", estava 
o Major Lima. e Silva. Logo após o episódio 
de 7 de abril, sabe-se que o Pais viveria um 

. dos momentos mais critlcos da sua História. 
A desordem era geral. O Govêrno improVisa-
do não se sentia em condições de enfrentar 
a onda anárquica. Nesse Instante, a Regência 
escolheu o homem certo para o lugar certo, 
convidando o Padre Feijó para o Ministério 
da Justiça. :S:ste, por sua vez, também foi 
buscar o homem .Indicado para manter a or
dem pública, nomeando como Comandante 
da Guarda Municipal, no Rio, o Major LI
ma e Silva, aquêle que fôra fiel ao Impera
dor deposto. Talvez tenha s!do essa incum
bência uma das mais espinhosas de Lima. e 
Silva. Tinha êle de qualquer forma, entre 
seus próprios patrícios, de manter a ordem, a 
fim de tornar-se posslvel a ação dos pod.ê
res const!tuldos. As paixões pollticas desen
freadas; paralelamente aos outros fatôres, fa
ziam confiagar o Maranhão, na luta inglória 
da Balalada, pois era guerra entre Irmãos. 

I 
Nessa ocasião, vamos encontrar Caxias, co-
mo coronel, comandando as tropas em ope
ração naquela Provfncla, bem como no go
vêrno da mesma. Era o pacificador em açil.o. 
O seu manifesto aos patrlclos do Maranhão 
é um modêlo de bom senso, de equllfbrlo e 
de patriotismo. Dizia êle aos maranhenses: 
"Deveis conhecer a necessidade e as vanta
gens da paz, condição de riqueza e prospe
ridade dos povos, e confiado na Divina Pro
vidência que, tantas vêzes, nos tem salvado, 
espero achar em vós tudo que fôr ·mister 
para o triunfo da nossa santa causa." A cau
sa era santa e Lima e Silva retorna ao Rio, 
como representante daquela Provfncia na 
Câmara dos Deputados e com o titulo de 
Barão de Caxias; 

'' 
Em 1842, ca.X!às está em São Paulo, lu-

tando contra os rebelados de Feijó e do Bri
gadeiro Rafael Tobias de Aguiar. Cumprin
do as ordens ·.superiores, dissolve a Revolta, 
levando os revoltosos a ferro e fogo. 

Não podia, porém, descansar, Caxias : o 
Deus da Guerra chamava-o aos campos de 
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batalha. O Rio Grande do Sul exigia a sua 
presença e lá, como Comandante das fOrças 
em operação e Presidente da Província, en
frenta os revolucionários, os Farrapos, que 
mantinham cm seu poder quase toda a Pro· 
víncia. No Rio Grande do Sul brilha de for· 
ma impressionante a estréia do Patrono do 
:Exército Brasileiro. A sua grande atuaçiio 
evita o desmembramento do Brasll, apelan
do para os sentimentos de brasflldade do ai· 
tivo povo gaúcho. Na sua mensagem a Da
vid Canabarro, diz estas palavras antológi
cas: "Abracemo-nos e unamo-nos para mar
charmos, não peito a peito, mas ombro a 
ombro, em defesa da Pátria que é a nossa 
mãe comum." 

Quando, em 1851, lutou-se contra Orlbe e 
Rosas - David Canabarro e os gaúchos 
combateram sob as ordens de Caxias, ca
bendo a Canabarro o comando da vanguar
da do Exérclo Imperial Brasileiro, 

Em 1855, Caxias exercia o cargo de Minis
tro da Guerra e, de 1863-1864, as funções de 
Senador do Império. 

A Guerra do Paraguai deparou-se, com 
Caxias, no Senado. Somente após dois anos 
do Inicio da guerra Lopesguala, pôde Caxias 
assumir o comando das fôrças em operação 
na liderança das tropas da Tríplice Aliança. 
Caxias, mais uma vez, demonstrou a sua ca
pacidade, o seu gênio militar. As vitórias 
consecutivas determinaram pràticamente o 
fim da Guerra, levando Caxias, a 5 de ja
neiro de 1869, a entrar vitorioso em Assun
ção, ocupada desde 1.0 de janeiro pela Bri
gada de Infantaria comandada pelo então 
Coronel Hermes da Fonseca. 

Retomando à Pátria, voltou ao Senado e 
foi nomeado para o Conselho Superior de 
~ustlça Militar, vindo posteriormente, em 
1875, a exercer a Presidência do Ministério. 
Mas, Caxias foi, acima de tudo, mUltar e 
pouco politico, tendo mesmo declarado, con
forme Capistrano de Abreu, "preferir anos 
de guerra mais dura a meses de ministério". 

Esta, Senhor Presidente, é, em rápidas 
pinceladas, a historia do Duque de Caxias -
o Patrono do Exército Nacional. O vulto 

notável dêsse brasileiro se agiganta de tal 
forma que a sua vida confunde-se com a pró
pria História do Império do Brasil. O que 
nos empolga na sua biografia, sobremodo, é 
a desambição do poder pessoal, bem como a 
sua Imensa dedicação e respeito à Justiça. 
As suas proclamações nos dão a medida dês· 
se esplrito que o norteava. 

Nossas homenagens, portanto, ao Exército 

Nacional, na pessoa do seu atual Chefe Su· 

premo, Senhor General Arthur da Costa e 

Silva, digno Ministro da Guerra. 

Desejamos que a liderança do Exército de 
hoje possa dirigir a sua atividade, dentro do 
esplrito de Ca.xlas, praticando, acima de tu· 
do, justiça, dentro do conselho daquele ou· 
tro grande estadista e líder mUltar, Calo Jú· 
lio Cesar, que fêz êste magistral pronuncia
mento, perante os seus soldados: "Devemos 
pensar na justiça antes de tudo. Com ela a 
fOrça das armas pode conceber tôdas 'as 
esperanças. Sem ela, nada é sólido." (Multo 
bem! Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

Tem a palavra o nobre Senador Oscar 
Passos, pelo Partido Trabalhista Brasileiro. 

O SR. OSCAR PASSOS: 

(Lê o seguinte dlscurso.) sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Sr. General Nogueira Paz, 
comandante da 11.• R.M., Srs. Oficiais das 
FOrças Armadas. Comemora-se hoje, 25 de 
agôsto, o Dia do Soldado, tradição que se 
firmou no nosso calendário cívico em reve
rência àqueles que souberam honrar a Pá
tria, servi-la com desprendimento e dar-lhe 
dedicação durante existências Inteiras de 
serviço, ou até mesmo o sangue e a vida. 

Falar dos feitos do soldado brasileiro é re
memorar um passado de glórias, que abran
ge todos os instantes decisivos da nossa vi
da, na Independência, no Império e na Re
pública; é perlustrar, página por página, os 
fatos da nossa HMória, marcados pelo des
prendimento, pela bravura, pelo patriotismo 
e pelo sacrifício; é lembrar as Campanhas 
do Pacificador, a Clsplatlna, a Guerra do 
Paraguai, as revoluções internas, a Campa-
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nha da Itália e todos os marcos da nossa 
evolução política, no Império, como na Re
pública, onde a galhardia e a Intrepidez· do 
soldado brasileiro marcaram Indelevelmente 
os rumos dêsses acontecimentos históricos. 

Em todos êsses feitos, o soldado brasileiro 
se destaca pela. bravura face ao !n1mlgo, a 
quem não dá quartel, mas, também, pela. 
bondade, pela ausência. de ódio, pela bran
dura e pela. desamblção, finda a. peleja. 

Lulz Alves de Lima e Silva, o Duque de 
Caxias, é o simbolo dessas virtudes, é o Pa
trono do Exército Brasileiro. 

Sua vida militar, dedicada Inteiramente 
ao serviço da Pátria, Inicia-se aos 5 anos, 
quando foi designado cadete, Aos 15 era alfe· 
res e aos 18, como tenente, enfrenta. em com
bate, na Bahla, as tropas portuguêsas, que se 
opunham vigorosamente à nossa Indepen
dência. 

Daí até os 77 anos de Idade, quando mor
reu, envolvido pela gratidão da Pátria, não 
deixou nunca de servi-la e servir à Coroa, 
a que sempre estêve ligado por uma fideli
dade, que nem as Intrigas, nem as Ingrati
dões, nem a ambição pessoal foram capazes 
de quebrar. 

Caxias, cognominado o Cidadão-Soldado, 
legou-nos uma lição que precisa ser cultiva
da, nos dias de hoje e destacada, com calor, 
neste momento: é a sua irremovível vocação 
clvllísta que, em nenhum Instante da sua 
gloriosa trajetória militar e política, deixou 
Insinuar-se, no seu espirita, o desejo de 
transformar o Brasil num país militarista 
ou a ambição de pessoalmente reter o poder 
nas mãos. 

General Insigne, destroçava as rebeliões 
ou enfrentava, com vantagem, o Inimigo 
externo, reduzindo-o à condição de vencido. 
Em seguida, como politico hábil, cuidava 
de reorganizar a vida nacional, abalada pe
lo evento, de restabelecer e amparar o poder 
civil, do qual sempre foi o esteio e de ci
mentar a unidade nacional, de que êle foi 
o sustentáculo. 

Caxias, o soldado do passado, deve servir 
de exemplo aos soldados do presente, pela 
disciplina, pela coragem e pela bondade com 
que sempre agiu como chefe militar; pelo 
amor à Pátria, pela desamb!ção, pela tale· 
râncla e pela sagacidade política que êle 
lnvarlàvelmente demonstrou como cidadão, 
somo soldado e como político: amor à Pá.· 
trla, porque a. ela dedicou todos os Instan
tes da sua vida; desamb!ção, porque jamais 
buscou desfrutar das vantagens que lhe pu· 
dessem advir da sua ação milltar; tolerân· 
ela, porque não alimentava o ódio, não ad
mitia a perseguição política, nem se deixava 
arrastar por sentimentos de vingança; sa
gacidade política, porque preferiu sempre 
somar, em benefício da unidade e da gran
deza da Pátria, quando tantos outros pro
curavam dividir. 

l!: êste o homem, cuja memória reveren
ciamos hoje e que cada vez mais se agigan
ta aos olhos das gerações presentes, pelos 
exemplos Insuperáveis que êle nos legou. 

O Partido Trabalhista Brasileiro, pela sua. 
Bancada nesta Casa, curva-se respeitosa
mente ante a memória do Patrono do Exér
cito, o imortal Duque de Caxias, mas tam
bém reverencia, neste momento, o soldado 
anôn!mo de todos os tempos, que deu sua 
vida pelo bem da Pátria Brasileira, nas cam
panhas Internas como nas guerras externas, 
em defesa da ordem, da lei, da democracia 
e da liberdade. 

Honra e glória ao Soldado Brasileiro. 
(Muito bem! Multo bem! Palmas prolon
gadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

Esta Presidência assinala. e agradece a 
presença do Sr. General Nogueira Paz, dos 
dignos Oficiais da Aeronáutica., da Marinha 
e do Exército Brasileiro à Sessão Especial 
que o Senado acaba de realizar em homena
gem ao Patrono do Exército Nacional, Ge
neral Lulz Alves de Lima e Silva., Duque de 
Caxias. 

As manifestações do Senado Federal são 
a expressão bem viva dos sentimentos que 
existem no coração de todo o povo brasllei-
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ro, de respeito, de admiração pelas nobres 
virtudes dos soldados de nosso Pais. Não há 
dúvida de que foi na ação do Duque de Ca
xias e de seus valorosos sucessores que a Na
ção adquiriu consciência de que as FOrças 
Armadas representam, efetivamente, o sus
tentáculo da Pátria, da Lei, da Ordem, dos 
Podêres Constitucionais, que repousam na 
garantia que lhes possam dar as fôrças mi
litares de nosso Pais. 

Para defender êsses valôres é que se desti
nam o Exército, a Marinha e a Aeronáuti
ca. Estas três entidades têm revelado, atra
vés da História do Brasil, a determinação 
de desempenhar, com fidelidade e com leal
dade, a patriótica !lllssão de garantir a 
normalidade da vida do nosso povo, com a 
permanência das suas mais válidas Insti
tuições. 

As Fôrças Armadas do Brasil devemos, 
Indiscutivelmente, o longo período de paz 
que a nossa Pátria, ao contrário ele tantas 
outras em tantas partes do mundo, tem 
poclido viver. 

O povo brasileiro vê, nos homens que 
envergam a farda em defesa do nosso Pais, 
aquêles que são, permanentemente, guar
dlães e defensores da Lei, da ordem e dos 
Poclêres constitucionais da República. 

Esta a razão por que a Constituição Bra
sllelra, declarando as Instituições perma
nentes, as organizou com base na hierarquia 
e na disciplina. Hierarquia e disciplina são 
conclições que a Constituição Impõe sejam 
preservadas, e ninguém poclerá nelas tocar 
sem destrUir a própria estrutura das FOr
ças Armadas do nosso Pais . 

Com esta declaração, associo a Mesa do 
Senado às homenagens que acabam de ser 
prestaclas, de maneira tão brilhante, pelos 
Ilustres Srs. Senadores que ocuparam a tri
buna, ao grande soldado Duque de Caxias, 
Patrono do Exército Brasileiro, e às FOrças 
Armadas do Pais. 

Ao declarar encerrada esta parte da Ses
são, convido a todos para a recepção que a 
Presidência, a Mesa do Senado e o Senado 

Federal oferecerão aos Ilustres militares 
presentes, no Salão Nobre desta Casa. 
(Muito bem! Muito bem I Palmas.) 

Está encerrada a primeira parte da ses
são. 

(A Sessão é suspensa às 15 horas e 40 
minutos e reaberta às 16 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido MondJn): 

Está reaberta a Sessão. 

Tem a palavra o nobre Senador Mem 
de Sá. 

O SR. MEM DE SA: 

(Sem revisão do orador.) sr. Presidente e 
Srs. Senadores, falo por delegação dos meus 
emlne.ntes colegas, representantes do Rio 
Grande do Sul, Senador Daniel Krieger e 
V. Ex.a, que ora preside nossos trabalhos: 
para comunicar, oficialmente, à Casa, o que, 
Infelizmente, já é do conhecimento de tôda 
a Nação: a extrema, a excepcional, quase 
única, gravidade da catástrofe que se aba
teu sObre o nosso Estado. Chuvas, em Inten
sidade e extensão jamais vistas, levaram o 
luto, o Infortúnio, a paralisação do traba
lho, pràtlcamente, à todo o território rio· 
grandense. As chuvas continuam, não se 
sabendo até que extremos atingirá o quadro 
de luto e de sofrimento. 

O Rio Grande está, pràticamente, isolado 
do resto do Brasil, por terem ruído as prin
cipais pontes de comUnicação com Santa 
Catarina. Há Inúmeras usinas elétricas mu
nicipais paralisadas. Esgotos sanitários rom
peram-se. A neve caiu em tal volume que 
algumas dezenas de milhares de pequenas 
casas ruiram ao seu pêso. Há mortes em 
tal número que ainda não se pôde verificar. 
São sem conta as fábricas e as emprêsas 
que tiveram paralisados seus trabalhos. Há, 
em conseqüência, · uma estagnação na vida 
econômica e comercial do Estado, com refle
xos evidentes na sua arrecadação. 

Vou ler, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
para que conste dos Anais da Casa, o oficio 
que o Governador do Estado dirigiu aos Se
nadores e Deputados rlo-grandenses e que 



-242-

bem espelha a tragédia que se abateu sô
bre o Rio Grande. 

Diz o Governador: 
(Lendo.) 

"O!íclo-Circular G/4 
GBV/lec 

23 de agôsto de 1965 

Senhores Senadores e Senhores Depu
tados do Rio Grande do Sul no Con
gresso Nacional: 

l!: contristador o quadro que me leva a 
escrever-lhes, cientificando-os dos últi
mos acontecimentos que feriram, quase 
de morte, a economia de nosso Estado. , 
Chuvas torrenciais e Ininterruptas caí
das em todo o Estado, assumiram aspec
tos catastróficos, eis que jogaram ao 
desabrigo milhares de famílias que ti
veram suas casas invadidas por águas 
avassalantes, que tudo arrasam e tudo 
destroem. 

Os rios têm seu volume de água de tal 
sorte aumentado, que saindo de seu lei
to, produzem estragos, incomensuráveis, 
muito superiores aos verificados em 
1941, ano marcado que foi como o da 
maior enchente, até então verificada no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O nível das águas do Rio Pelotas ultra
passa em dois (2 metros) o máximo 
atingido em 1941. 

A ponte dêsse rio, não resistindo à im
petuosidade das águas, ruiu. 
O Estado do Rio Grande do Sul, ligado 
ao de Santa Catarina pela BR-2, está, 
pois, Isolado dos demais Estados da. 
União. 

Tôdas as comunicações rodoviárias com 
o resto do Brasil estão Interrompidas. 

As notícias provindas do interior do Es
tado vêm sendo as mais alarmantes: 
Passo Fundo, Getúlio Vargas, Erexlm, 
Marcelino Ramos, Nonoal, Ira!, Frede
rico Westphalen, Colo-En, Horizontina, 
Três Passos, Pôrto Lucena, Tucunduva, 
Itaqul, Aratlba, Itatlba, Herval Grande, 
tôdas situadas na zona do Rio Uruguai. 

No Rio Taquari: Lajeado, Estrêla., Arrolo 
do Melo, Roces Sales e Guaporé; 

No Rio Cal: Cal e Montenegro; 

No Rio dos Sinos: São Leopoldo e Ca· 
noas. 

As enchentes, não só nessas cidades co
mo em todos os outros pontos do Esta
do, devoram consigo casas, móveis, uten
sílios, destruíram lavouras, interrompe
ram os serviços de eletrlcldade, de tele
grafia e de telefonia, suprimiram o fun
cionamento de hidráulicas e esgotos. 

· Foram destruídos pontes, pontllhões, 
boelros; milhares de estradas munici
pais e estaduais estão em péssimas con
dições, dificultando, se não Impossibili
tando totalmente o tráfego. 

Mais de 30.000 casas !oram destruídas. 
Mais de 60.000 pessoas evacuadas. 

Neve tem caído, com considerável ín· 
tensidade, em vários municípios, agra
vando ainda mais a situação. 
o Cua!ba, recebendo todos os rios da 
bacia do Jacui, cobra de Pôrto Alegre, 
como sempre, os mais pesados tributos. 
os levantamentos procedidos atestam, 
até a presente data, só em Pôrto Alegre, 
dezessels mil (16.000) pessoas retiradas 
de suas casas; abrigadas, alimentadas, 
vestidas, medicadas, enfim, assistidas. 
o Govêrno do Estado vem dando a mais 
ampla cobertura. Comissões municipais 
orientadas por membros de uma comis
são estadual, vêm fazendo um levanta
mento completo da calamitosa situação 
reinante. 

A vida económica, social, comercial e 
administrativa do Estado está comple
tamente alterada. 

Os prejuízos são Incalculáveis. 

Digno dos maiores encômlos é, sem dú
vida, Senhores Senadores e Senhóres 
Deputados, o decidido apoio prestado 
pelas autoridades federais, - nr Exér
cito, Aeronáutica e Marinha - pelas 
autoridades municipais e pelas coletlvl
dades que vêm contribuindo vallosamen-
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te, com seu trabalho, sua dedicação e 
seus esforços, no sentido de minorar o 
sofrimento daqueles que foram mais di
ret~tmente ~ttlngidos. 

Em data de ontem, tive oportunidade de 
dirigir telegrama via WESTERN, ao Ex
celentíssimo Senhor Presidente da Re
públlca, vazado nos segwntes têrmos: 

"Marechal Humberto de Alencar Cas
tello Banco 

DD Presidente da República 

Bra.sfiia 

Tendo em vista agravamento situação 
criada neste Estado vg além desaba
mento ponte Ugação Rio Grande Sul 
aos demais Estados Pais vg decorrente 
efeitos danosos chuvas torrenciais con
tinuadas vg produzindo grandes Inun
dações várias localidades Interior vg 
capital vg acrescidos nevadas et frios 
Intensos vg considerando estreita rela
ção tais acontecimentos ao Ministério 
Obras et Viação vg solicito fineza vos
sêncla designar seu Ilustre titular vg na 
qualidade observador pessoal vossên
cla vg vir êste Estado a fim proceder 
verificação ln loeo real extensio da· 
nos vg que antecipo serem de vultosa 
proporção vg ainda Incalculável pt 
Grato suas prontas providências pt 
Atenciosas Saudações. 

ndo Meneghetti 

GovernadOr Estado." 

Hoje, dia 23, as águas começam a baixar, 
no Interior do Estado. Todavia, conti
nuam a elevar-se na Capital. 
Eis, em resumo, o que se está passando 
no Rio Grande do Sul. 

Atenciosas Saudações 
ndo Meneghettl 
Governador do Estado 

O Sr. Attíllo Fontana: 

Concede-me V. Ex:.• um aparte? 

O SR. MEM DE SA: 
Com mwta honra. 

O Sr. Attílio Fontana: 

v. Ex.• pode acrescentar ao impressionante 
relato que traz à Casa que, ainda hoje, ao 
melo dia, escute!, pela Rádio Guafba, de 
Põrto Alegre, que continua chovendo, tanto 
na Capital, como no Interior do Rio Grande, 
e, principalmente, de Santa Catarina. 

O SR. MEM DE SA: 

Agradeço o aparte de V. Ex.•. 

O Sr. Jefferson de Aguiar: 
v. Ex.• permite um aparte? 

O SR. MEM DE SA: 

Com muita honra. 

O Sr. Jefferson de Aguiar: 

Tel.lho grande admiração pelo Estado do . 
Rio Grande do Sul, e profunda estima pelo 
povo gaúcho, eis que, Inclusive, tenho um ra
mo da minha famllla em Dom Pedrito, na
quele Estado, onde convolou núpcias um dos 
meus tios. Portanto, não só porque a solida
riedade dos brasileiros em favor do povo 
gaúcho, e do grande Estado é Indeclinável 
dever de todos nós, mas também, especial
mente por esta clrcunstãncla, devo manifes
tar a v. Ex.•, ao povo gaúcho e ao seu Go
vêrno, o meu apoio na ocorrência dessa tra
gédia que demanda Imediata providência do 
Govêmo Federal, em socorro do Govêmo do 
Estado. Acredito que o honrado Marechal 
castello Branco abrirá. crédito extraordiná
rio e prestará ao Govêrno do Rio Grande 
a assistência Indispensável para Impedir que 
os gaúchos sofram mais aflições que as já 
descritas pelo Governador Udo Meneghetti. 
Poderá v. Ex.n contar com a minha solida
riedade e, acredito, com a de todo o Sena
do, que lamenta sinceramente a ocorrência 
e manifesta seu apoio ao povo gaúcho e ao 
Governador do seu Estado. 

O Sr. Joaquim Parente: 

(Com assentimento do orador.) Nobre Se
nador Mem de Sá, desejo, em meu nome 
pessoal e em nome da Bancada do meu Es
tado, dizer a v. Ex.n que o Plau! acompanha, 
com profundo pesar, o que está ocorrendo 
no Rio Grande do Sul. Desejo, neste mo
mento, apresentar a V. Ex.n a nossa Inteira 
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sol!dariedade e, estou certo de que o hón
rado Presidente Castello Branco não falta
rá ao apêlo que V. Ex~ está fazendo, no 
sentido de que o. nobre povo gaúcho, pelos 
sofrimentos por que ora está passando, em 
virtude das enchentes que assolam aquêle 
Estado, seja atendido com a maior presteza 
possível. 

O SR. MEM DE SA.: 

Agradeço, profundamente senslbil!zado, e 
não será exagêro diZer comovido, as pala
vras de solidariedade dos srs. Senadores Jef
ferson de Aguiar e Joaquim Parente, nas 
quais vejo, mais uma vez confirmada, a Inal
terável sol!darledade e a lndestrutlvel união 
do povo brasüelro. 

O Sr. Martins Júnior: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. MEM DE SA: 

Com prazer. 

O Sr. Martins Júnior: 

V. Ex.• vai me permitir, também, que o 
Norte, o Pará, se associe ao pesar pelo ln
fausto acontecimento, rogando a Deus que 
socorra Imediatamente o grande Estado su
llno. 

O SR. MEM DE SA: 

Agradeço, Igualmente, as palavras confor
tadoras do nobre Senador Martins Júnior. 

Devo dizer, encerrando esta comunicação, 
que o eminente Presidente da República se 
tem mostrado solicito em atender aos ape
los que o povo e o Govêrno do Rio Grande 
do Sul lhe estão fazendo. 

O Ministro Juarez Távora, não podendo Ir 
logo, pessoalmente, ao Estado, Impedido que 
estava, inclusive por motivo de saúde, man
dou um engenheiro de sua confiança fazer 
o levantamento dos danos causados e das 
medidas necessárias. 

O General Osvaldo Cordeiro de Farias, 
que é rio-grandense e Ministro Extraordiná
rio, seguiu para o Rio Grande, como Envia-
1do Especial do Govêrno Federal, com a 
mesma finalidade. 

O Sr. Mello Braga: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. MEM DE SA.: 

Com muito prazer. 

O Sr. Mello Braga: 

Quero trazer a minha solidariedade ao 
Jlustre representante do Rio Grande do Sul, 
mesmo porque estamos sabendo das dificul
dades por que está atravessando aquêle Es
tado, em face das enchentes que destruíram 
a ponte provisória sóbre o rio Pelotas, le
vando o seu madelrame a romper a ponte 
de concreto armado construída há pouco 
mais de um ano. Sabemos que 200 km aquém 
e além daquela ponte formam-se filas de 
caminhões de carga sem poder fazer o de
vido transporte. Quero Informar a esta Ca· 
sa que a Cia. Nossa Senhora da Penha, que 
faz o transporte de passageiros entre Rio 
de Janeiro e Pôrto Alegre, resolveu, em con
vênio com a V ARIG, organizar uma ponte 
aérea entre o Rio e Curltlba e daquela ci
dade para Pôrto Alegre, para, assim, aten
der àqueles que, demandam do Rio de Ja· 
nelro para o Rio Grande do Sul. Ainda que
ro. Informar a esta Casa que a dita emprê
'sa, hoje, está promovendo o transporte do 
Rio de Janeiro a Curltlba, via Florianópolls, 
através da BR-59, que nós sabemos se en
contrar em estado precário. Esta rodovia, 
de grande significação para a economia do 
Sul do Pais, como disse, encontra-se ainda 
em estado precário, Todavia, o Sr. Ministro 
da Viação promete providências no sentido 
de brevemente Iniciar o seu asfaltamento. 
Aproveito esta oportunidade para fazer 
um apêlo ao Sr. Ministro da Viação, no 
sentido de que mande abrir o trânsito do 
trecho asfaltado entre Florlanópolls e Ita
jaf, e bem assim o trânsito sôbre a ponte 
do rio Itajaf, que já se acha concluída, de 
longa data, e que ainda não está servindo 
ao público, visto que se utiliza, no momen
to, uma balsa que funciona em estado pre
cário. Por Isso, associo-me às palavras do 
Ilustre representante do Rio Grande do Sul 
e desejo que seja realizada, em breve, por 
parte do Govêrno, essa Indispensável obra, 
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O SR. MEM DE SA: 
Agradeço, Igualmente sensibilizado, a ma

nifestação do eminente colega pelo Paraná, 
Senador Mello Braga. 

Dizia que o Govêrno se está mostrando 
solicito. Hoje foi para lá o General Cordei
ro de Farias e está projetada uma visita do 
próprio Presidente da República para sá
bado. ll: verdade que essa visita deveria ser 
um motivo de alegria para o Presidente, 
que ia assistir a uma das festas mais caras 
ao Rio Grande, a grande Exposição Pecuá
ria do meu Estado, a qual se realiza nesta 
época do ano, em POrto Alegre, e que já 
figura entre as maiores de todo o continen
te, sendo comparada à que se realiza em 
Palermo, na Argentina. O Presidente da Re
pública encontrará, sem dúvida, um qua
dro de luto, mas seria oportuno que êle pu
desse, in loco, medir a extensão e a gravi
dade do drama econõmlco que vivemos. 

Realmente, Sr. Presidente, o Rio Grande 

do Sul, sõzlnho, não poderá superar as di

ficUldades. Já estava vivendo situação finan
ceira extremamente difícil. Agora, essa In

tempérie, essa inclemência do clima, levou 
à perda de estradas, de comunicações, de 

usinas, de gado, de lavoura, paralisação da 
Indústria e do comércio. 

Urge, pois, que o Brasil estenda sua mão a 
quem sempre se tem desvelado em concor
rer, no limite de todos os seus esforços, em 
benefício da Pátria comum. Estou certo de 
que o Brasil, tão bem representado por emi
nentes colegas, que manifestaram generosa
mente sua solidariedade, saberá concorrer 
para que as aflições do Rio Grande passem 
o mais ràpidamente possível. 

O Sr. Eduardo Catalão: 
Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. MEM DE SA: 

Tem o aparte v. Ex.•. 

O Sr. Eduardo Catalão: 

V. Ex.• receba, como representante do 
povo do Rio Grande do Sul, a nossa solida
riedade, bem como o apelamento a tõdas 

as medidas que, porventura, o Govl!rno Fe
deral venha a propor. Neste instante, falo 
a V. Ex.• em nome, também, dos companhei
ros da Bancada Trabalhista. 

O Sr. Herlbaldo Vieira: 

Permite o nobre orador um aparte? 

O SR. MEM DE SA: 

Tem o aparte V. Ex.•. 

O Sr. Heribaldo Vieira: 

Senador Mem de Sá, v. Ex.• pode ficar 
certo de que o Rio Grande do Sul, nesta 
hora, tem o apoio de todos os Estados e, 
particularmente, de todos os seus compa
nheiros nesta Casa. Admiro V. Ex.• pelo 
orgulho que tem em pertencer ao Rio Gran:. 
de do Sul. A solidariedade do Estado de Ser
gipe é ainda maior, porque também nós es
tamos passando por grandes vicissitudes 
neste momento: o Estado de V. Ex.•, pelo 
excesso de chuvas e o nosso, pela falta. To
davia, a calamidade não é tão grande quan
to a que ocorre no Estado de V. Ex.• Es
tou certo de que o Sr. Presidente da Repú
blica usará dos meios constitucionais que 
estão às suas mãos para pedir ao Congres
so, posteriormente, um crédito extraordiná
rio em vista de calamidade pública, que é 
o que está ocorrendo no Estado do Rio 
Grande do Sul, Indo com a maior pressa 
.em socorro das vitimas no grande Estado 
de V. Ex.•. 

O Sr. Padre Calazans: 

(Com assentimento do orador.) Sr. sena
dor Mem de Sâ, em nome do povo do Es
tado de São PaUlo, de que sou um dos re
presentantes nesta Casa, quero trazer mi
nha solidariedade a tõdas as medidas que 
o Govêrno adotar em socorro do Estado do 
Rio Grande do Sul, ou que propuser a esta 
Casa para atender às aflições do povo gaú
cho, como do povo catarlnense, duramente 
atingidos pelas Intempéries que lá tro\Uee
ram tantos sofrimentos e angústias. Outra 
coisa não será tal atitude senão a compro
vação do verdadeiro espirita de :fraternida
de, de sentimento profundamente cristão, 
que tem sido sempre o marco da grande 
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Nação brasileira, de todos os Estados da 
Federação. 

O Sr. Gastão Müller: 

(Com assentimento do orador.) Senador 
Mem de Sá, creio que, no momento, sou o 
único representante do Estado de Mato 
Grosso aqui presente. O Estado de Mato 
Grosso está ligado historicamente ao Rio 
Grande do Sul. Há certa zona do nosso Es
tado beneficiada pelo pioneirismo dos gaú
chos. De modo que não poderíamos estar 
ausentes na solidariedade ao Rio Grande 
do Sul, no momento em que sofre essas In
tempéries. Receba, em meu nome pessoal, 
em nome de Mato Grosso, o apoio Integral 
a tôdas as. medidas que houver por bem o 
Govêrno Federal tomar em beneficio do po
vo gaúcho. 

O Sr. José Guiomard: 

(Com assentimento do orador.) V. Ex.8 , 

Senador Mem de Sá, há-de compreender 
perfeitamente que, neste desfile a que esta
mos presenciando de apoio, de solidariedade 
à.s agruras do seu grande Estado, não podia 
faltar a do pequeno Estado do Acre, por 
motivos historicamente bem conhecidos por 
V. Ex.• Estamos ligados ao grande Estado 
do Rio Grande do Sul pela própria Incorpo
ração nossa ao Brasil. Aceite v. Ex.•, pois, 
da parte do mais longínquo Estado esta so
lidariedade, que é , um dever nosso, porque 
nos consideramos, através da obra de Plá
cido de Castro, como verdadeiramente fi
lhos do Rio Grande do Sul. 

O SR. MEM DE SA: 

Sr. Presidente, encerro estas palavras. As 
que foram ouvidas de parte do eminente Se
nador Eduardo Catalão, pela. Bancada. da 
Bahia, do Senador Heribaldo Vieira, pela 
de Sergipe, Senador Padre Calazans, por 
São Paulo, Senador Gastão Müller, por Ma
to Grosso, e do , Senador José Gulomard, 
pelo Acre, são palavras que completaram, 
enriqueceram e engrandeceram meu d!s-
curso. 

Se o momento é de sofrimento e de luto 
para o meu Estado, o confOrto dos senti· 
mentos aqui traduzidos pelos representantes 

de todo o Brasil nos comove e nos torna, 
cada vez mais, devedores de gratidão a todos 
os nossos irmãos brasileiros, certos de que 
dêles receberemos, nesta Casa e na outra, 
todo o apoio necessário às medidas que se 
fizerem convenientes para mitigar, para sua
vizar os prejuízos imensos desabados sôbre 
o meu Estado natal. 

Multo agradecido a V. Ex.•, Sr. Presidente, 
e a outros eminentes colegas que me hon
raram com suas manifestações. (Multo bem!) 

, O SR. l'RESmENTE (Guldo Mondln): 
Sôbre a mesa requerimento que será lido 

pelo Sr. 1. 0 -Secretárlo. 

:t lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 576, DE 1965 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento In
terno, requeiro licença, para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 100 (cem) dias, a par
tir desta data, de acôrdo com o atestado 
junto. 

Sala das Sessões, em 25 de agôsto de 1965. 
- Lobão da Silveira. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

A licença. concedida terá Inicio na presente 
data, conforme se achava previsto no reque
rimento. 

Para substituir o senador licenciado, con
voco o seu Suplente, Sr. Pedro Moura Palha. 

Achando-se sua Excelência presente, pas
sará, desde logo, a participar dos trabidhos 
da Casa, dispensado do compromisso regi
mental, visto já o haver prestado ao ensejo 
da sua primeira convocação. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

SObre a mesa, ofício que vai ser lido. 

li: lido o seguinte 

OF1CIO 

Em 25 de agôsto de 1965. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência, à vista do dispostc nos art. 0 ' 9. • e 
72, parágrafo único, do Re~imento Interno, 
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que, voltando ao exercício da representação 
do Estado de Pará em substituição ao Sr. 
senador Lobão da Silveira, conservarei o 
nome parlamentar adotado ao ensejo da mi· 
nha primeira investidura, abaixo consignado, 
e integrarei a Bancada do Partido social De
mocrático. 

Atenciosas saudações. - · Pedro Moura 
Palha. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Guiomard - Moura Palha -

Sebastião Archer - Joaquim Parente -
Manoel Dias - Heribaldo Vieira - José 

. Leite - Jefferson de Aguiar - Gilberto 
Marinho - José Feliciano - Mem de 
Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) : 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em primeiro turno, do Proje
to de Lei do Senado n.• 69, de 1964, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos TOr
res, que aplica a correção monetária 
nos débitos da União, tendo Pareceres 
sob n.•• 336, 337 e 338, de 1965, das Co
missões: de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; de Economia, favo
rável e de Finanças, contrário. 

A discussão foi encerrada em Sessão. ante
rior. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi rejeitado. 

o projeto será arquivado. 

ll: o seguinte o projeto rejeitado: 

PRO.JETO DE LEI DO SENADO 
N.0 69, DE 1964 

Aplica a correçiio monetária nos débi· 
tos da União. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - Os débitos da União, decor
rentes do não pagamento na data devida 

de quaisquer importâncias, que não forem li
quidadas no trimestre civil, em que deve

riam ter sido pagas, terão seu valor atuali
zados monetàrlamente, em função das varia
ções no poder aquisitivo da moeda nacional. 

Art. 2.0
- Estão compreendidos como_ dé· 

bito da União, diferença, vencimento, , re
muneração, percentagens, saUirio-famrua, 

devolução de impostos, depósitos, importân
cias decorrentes de cumprimentos de con
tratos e tOda e qualquer importância devida 

pela União, a qualquer pessoa, ou entidade 
de direito público ou privado. 

!lrt. 3. o - Esta correção será processa ela 
na forma do art. 7.0 , § 1.0 da Lei n.• 4.357, 

de 16 de agOsto de 1964. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin): 

Item 2 

Votação, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.• 81, de 1964, de au
toria do Sr. Senador Vasconcelos TOrres, 
que dispõe sôbre o financiamento às pre
feituras de orçamento limitado, pelos es
tabelecimentos de crédito oficial, para 
aplicação em equipamento rodoviário, 
tendo· - Pareceres - I - SObre o pro
jeto: - da Comissão de Constituição e 
Justiça - n. • 301, de 1965, pelo arquiva
mento: - da Comissão de Economia -
n.• 302, de 1965, favorável; - da Co
missão de Finanças - n.• 303, de 1965, 
contrário, com restrições do Sr. Senador 
Aurélio Vlanna; - II - SObre a emen
da de Plenário: - da Comissão de 

· Constituição e Justiça - n.• 894, de 1965, 
pela rejeição; - da Comissão de Econo
mia - n.• 895, de 1965, pela rejeição, 
com voto contrário do Sr. Senador Se
bastião Archer; - da Comissão de FI· 
nanças - n.• 896, de 1965, pela rejeição, 
com voto vencido do Sr. Senador Me !lo 
Braga. 
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A discussão dêste projeto, também, foi en
cerrada em Sessão de 28 de abril do corren
te ano. 

Está em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

Com a rejeição do projeto, também fica 
prejudicada a emenda e o projeto será ar
quivado. 

:e o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 81, DE 1964 

Dispõe sõbre o financiamento às pre
feituras de orçamento limitado, pelos 
estabelecimentos de crédito oficial, para 
aplicação em equipamento rodoviário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Poder Executivo financiará, 
através dos estabelecimentos oficiais de cré
dito, transações e investimentos das prefei
turas municipais de orçamento limitado, re
lativos à aquisição de equipamentos rodo
viários; ambulâncias; máquinas agrfcolas; e 
à execução de planos de assistência médica 
e educacional. 

Parágrafo único - Os financiamentos de 
que trata êste artigo que serão concedidos 
para ressarcimento a longo prazo, terão co
mo garantia as quotas da dlscrlm!nação tri
butária da União devidas aos municfplos. 

Art. 2. 0 
- Dentro de 90 dias, contados da 

publicação desta Lei, o Poder Executivo bai
. xará os a tos necessários à sua regulamenta
ção .. 

Art. 3. 0 - Esta Lei ·entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Item 3 

Votação, . em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 39, de 1964 (núme
ro 1.552-B/50 na Casa de origem>, que 
modifica os art.•• 1.0 e 13 do Decreto
Lei n.• 7.729, de 12 de. julho de 1945, que 
dispõe sôbrc aperfeiçoamento, especial!-

zação, viagens de estudo e missões de 
trabalho de servidores civis federais no 
estrangeiro e dá outras providências, 
tendo Pareceres favoráveis, sôbre o 
Projeto e a. Emenda de Plenário (núme
ros 243, 244, 925, 926 e 927, de 1965), das 
Comissões - de Serviço Público Civil, 
com subemenda que oferece; - de FI
nanças, com a Inclusão da subemenda 
da Comissão de Serviço Público Civil e 
- de Constituição e Justiça. 

. Em votação o projeto, sem prejuízo da 
.emenda e da subemenda. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 39, DE 1964 

(N.O 1.652-B, de 1960, na Câmara) 

Modifica os artigos 1.0 e 13 do Decre
to-Lei n.0 7.729, de 12 de julho de 1945, 
que dispõe sôbre aperfeiçoamento, espe
cialização, viagens de estudCI e missões 
de trabalho de servidores públicPs civis 
federais no estrangeiro e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - O art. 1.0 do Decreto-Lei núme
ro 7.729, de 12 de julho de de 1945, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Excetuadas as que forem 
empreendidas .para o exerciclo de fun
ções diplomáticas e consulares e repre
sentação do Brasil em congressos, con
ferências Internacionais e competições 
desportivas, as viagens de servidores ci
vis e autárquicos da União ao estrangei
ro obedecerão às . normas do' presente 
Decreto-Lei." 

Art. 2.0 - O art. 13 do Decreto-Lei núme
ro 7.729, de 12 de julho .de 1945, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Al't. 1S - O servidor que fôr ao . es
trangeiro para fins de aperfeiçoamento 
e especialização no gôzo de qualquer das 
vantagens previstas neste Decreto-Lei, 
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não deverá, no curso dos cinco anos se
guintes ao regresso, a contar da data 
da chegada ao Brasu, requerer licença 
para tratar de lnterêsses particulares, 
nem deixar o serviço público por espon
tânea vontade, sob pena de ser obrigado 
a indenizar o Tesouro Nacional ou o da 
respectiva autarquia pelas despesas fei
tas com a viagem e manutenção no es
trangeiro. 
§ 1. o - O processo de lndenlzação será 
Iniciado pelo próprio servidor, com a co
m unlcação ao chefe Imediato do propó
sito de deixar o serviço público, ou ex 
ofliclo, desde que verificado o afasta
mento definitivo, caso em . que será da 
alçada do órgão de pessoal sob cuja ju
risdição estiver. 

§ 2. o - Para êsse efeito, os órgãos de 
pessoal manterão um registro das des
pesas de viagem dos servidores enviados 
ao estrangeiro, especificando o venci
mento ou salário e cada uma das van
tagens percebidas, de acõrdo com os ar
tigos 9.0 e 11 dêste Decreto-Lei. 

§ 3.0 
- A servidora casada, cujo marido 

tenha domicilio obrigatório' fôra do Bra
sil, não se aplica a proibição de reque
rer licença para tratar de interêsses par
ticulares." 

Art. S. • - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Em votação a subemenda, que, aprovada, 
prej udlcará a emenda. . 

Os Srs. Senadores que a aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovada a subemenda, prejudicada 
a emenda. 

A ma térla vai à. Comissão de Redação. 

É a seguinte a subemenda aprovada: 

SUBEMENDA 

Dê·se à Emenda n,0 1, de Plenário, a se-
guinte redaçiio: 

"Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. - A autoridade administrativa 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias, con-

tados da data de protocolo do pedido n• 
repartição competente, para despachª 
requerimento relativo ao objetlvo dest• 
Lei. 

Pa.rágrafo único - A lnfração ao d!s· 
posto neste artigo, quando decorrente d 
dolo ou má-fé, constituirá falta grav· 
sujeitando o seu autor às penas previs 
tas para êsse delito pela Lei n.o. 1.711 
de 28 de outubro de 1952." 

ll: a seguinte a emenda prejudicada: 

"Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. - Consideram-se· deferidos o 
requerimentos solicitando autorlzaçã. 
para especialiZação ou aperfeiçoament 
no exterior que, no ·prazo de sessent• 
(60) dias da data da entrada do pedidr 
na secretaria do órgão competente d< 
respectivo Ministério, não tenham me 
recldo despacho final." 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Projet< 
de Decreto Legislativo n.0 5, de 196E 
originário da Câmara dos Deputado. 
(n,0 206-A/64, na Casa de origem), qu• 
aprova a. "Convenção Complementar d< 
Convenção de Varsóvia para unificaçã, 
de certas regras relativas ao transporto 
aéreo internacional, efetuado por quen 
não seja transportador contratual", ten 
do - Pareceres Favoráveis, sob n.0 ' 995 
996 e 997 das Comissões: - de Constitui· 
ções e Obras Públicas. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum sr. Senador desejar usar , 
palavra, declararei encerrada a discussão 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projete 
queiram permanecer sentados. (l'ausa.) 

Está aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Reda.ção. 
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:S: o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.• 5, DE 1965 

<N.0 206-A, de 1964, na Casa de origem) 
Aprova a "Convenção Complementar 

da. Convenção de Varsóvia para. a unifi
cação de certas regras relativas ao trans
porte aéreo internacional, efetuado por 
quem não seja transportador contra
tual". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - :S: aprovada a "Convenção Com
plementar da Convenção de Varsóvia para 
a unificação de certas regras relativas ao 
transporte aéreo Internacional, efetuado por 
quem não seja transportador contratual", 
assinada em Guadalajara (México) a 18 de 
setembro de 1961. 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

CONVENÇAO COMPLEMENTAR DA CON
VENÇAO DE VARSOVIA PARA A UNIFI
CAÇAO DE CERTAS REGRAS RELA.TI· 
VAS AO TRANSPORTE A:s:REO INTER· 
NACIONAL EFETUADO POR QUEM NAO 
SEJA TRANSPORTADOR CONTRATUAL. 
Os Estados que assinam a presente Con-

venção, 

Considerando que a Convenção de Varsó
via não contém regras particulares relativas 
ao transporte aéreo Internacional efetuado 
por quem não seja . parte no contrato de 
transporte, 

Considerando, pox: conseguinte, 11ue é con
veniente formular normas que regulem tais 
circunstâncias, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 
Na presente Convenção: 

a) "Convenção de Varsóvia" significa 
seja a Convenção para a unificação 
de certas regras relativas a.o trans
porte aéreo Internacional, assinada 
em Vnrsóvla, a 12 de outubro de 1929, 
sejll a Convenção de Vru·sóvla modl-

ficada em Haia, em 1955, conforme p 
transporte, nos têrmos do contrato 
previsto na alínea b), é regido por 
wna ou por outra; 

bl "transport11dor contratual" :;lgn!fica 
a pessoa que, como parte, conclui um 
contrato de transporte regido pela 
Convenção de Varsóvia, com um pas
sageiro, um expedidor ou uma pessoa 
que atue em nome de um ou outro; 

c) "transportador de fato" significa a 
pessoa, distinta do transportador con
tratual que,·. em virtude da autoriza
ção dada. pelo transportador contra
tual, efetua todo ou parte do trans
porte previsto na a11nea b), sem ser 
com relação a. dita. parte, um trans
portador sucessivo no sentido da 
Convenção de Varsóvia. Tal autoriza
ção JPresumlr-se-á, salvo prova. em 
contrário. 

ARTIGO n 
Se um transportador de fato efetua todo 

ou parte de um transporte que, de acOrdo 
com o contrato a que se refere o artigo I 
allriea b), rege-se pela Convenção de Varsó
via, tanto o transportador contratual como 

·o transportador de fato ficarão submetidos, 
salvo disposição em contrário da presente 
Convenção, às disposições da Convenção de 
Varsóvia, o primeiro com relação a todo o 
transporte previsto no· contrato, o segundo 
somente em relação ao transporte que efe· 
tu e. 

ARTIGO m 
1 - Os ates e omissões do transportador 

de fato ou de seus prepostos, que atuem no 
exerciclo de suas funções, relativas ao trans
portador de fato, conslderar-se-ão Igualmen
te como ações e omissões do transportador 
contratual. 

2 - Os ates e omissões do transportador 
contratual ou de seus prepostos que atuem 
no exerclclo de suas funções, relativas ao 
transporte efetuado pelo transportador de 
fllto serão considerados como atos e omissões 
do tr11nsportador de fato. Sem embargo, ne
nhum dêsses atos ou omissões poderá sujeitar 
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o transportador de fato a uma responsabll!· 
dade que exceda os limites previstos no ar
tigo 22 da Convenção de Varsóvia. Nenhum 
acOrdo especial, nos têrmos do qual o trans
portador contratual assuma obrigações não 
impostas pela Convenção de· Varsóvia, ou 
nenhuma renúncia a direitos previstos pela 
mencionada Convenção, como também ne
nhuma declaração especial de. "interêsse na 
entrega", prevista no artigo 22 da mencio
nada Convenção, afetaráo transportador de 
fato, salvo . consentimento dêste. 

ARTIGO IV 

As ordens ou reclamações dirigidas ao 
transportador, conforme a Convenção de 
Varsóvia, terão o mesmo efeito, sejam dirigi
das ao transportador contratual ou ao 
transportador de fato. Sem embargo, as or
dens previstas no artigo 12 da Convenção 
de Varsóvia só terão efeito se forem diri
gidas ao transportador contratual. 

ARTIGO V 

Com relação ao transporte efetuado pelo 
transportador de fato, · qualquer preposto 
dêste ou do transportador contratual, terá 
direito, se provar que . atuava no exercício de 
suas funções, a invocar os limites de res
ponsab!l!dade apllcáveis, conforme a pre
sente Convenção, ao transportador do qual 
seja preposto, a menos que se prove que 
atuou de tal forma que, nos têrmos da Con
venção de Varsóvia, não possa invocar tais 
l!mites. 

ARTIGO VI 

Com relação ao transporte efetuado pelo 
transportador de fato, o total das !ndeniza
ções que se poderá obter dêste transportador, 
do transportador contratual e dos prepostos 
de um e outro, que tenham atuado no exer
cício de suas funções não excederá a inde
n!zação maior que possa ser obtida, seja do 
transportador contratual, seja do transpor
tador de fato, em virtude da presente Con· 
venção, mas nenhuma das pessoas acima 
mencionadas será responsab!l!zada além dos 
l!mltes que lhes sejam apllcávels. 

ARTIGO VII 

TOda ação de responsab!lldade, relativa a• 
transporte efetuado pelo transportador d• 
fato, poderá ser intentada, à escolha do a.u 
tor, contra êste transportador ou o trans 
portador contratual ou contra um e outro 
conjunta ou separadamente. Se a ação é !n· 
tentada unicamente contra um dêsses trans 
portadores, êste terá direito de chamar P 

juizo o outro transportador, regulando-se o 
processamento e seus efeitos pela lei do tri 
bunal que conheça da questão. 

ARTIGO VIII 

TOda ação de responsabll!dade prevista no 
artigo VII da presente Convenção deverá 
intentar-se, à escolha do autor, seja perante 
um dos tribunais em que uma ação possa 
ser intentada contra o transportador con
tratual, de acOrdo com o artigo 28 da. Con
venção de Varsóvia, seja perante o tribunal 
do domicilio do transportador de fato ou da 
sede principal do seu negócio. 

ARTIGO IX 

1 - Será nula e sem nenhum efeito tOda 
cláusula tendente a exonerar o transporta· 
dor contratual ou o transportador de fato 
da responsabllldade, a estabelecer llmlte in
ferior ao fixado pela presente Convenção, 
mas a nulidade desta cláusula não acarre
tará a do contrato, que continuará regido 
pelas disposições da presente Convenção. 

2 - Com relação ao transporte efetuado 
pelo transportador de fato, o parágrafo pre
cedente não se aplica às cláusulas referen

. tes à perda ou ao dano que resulte da na
tureza ou vicio próprios das mercadorias 
transportadas. 

3 - Serão nulas tOdas as cláusulas do 
contrato de transportes e tOdas as conven
ções particulares anteriores ao dano pelas 
quais as partes deneguem as regras da. pre
sente Convenção, seja por uma determina
ção da lei aplicável; seja por modificação 
das regras de competência. Entretanto, no 
transporte de mercadorias, as cláusulas de 
arbitragem serão admitidas nos limites da 
presente Convenção, quando a arbitragein 
deva realizar-se nos lúgares de competência 
dos tribunais previstos no artigo VII!. 
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ARTIGO X 

Com · exceção ·do artigo VII, nenhuma dis
posição da presente Convenção prejudicará. 
os 'direitos e obrigações existentes entre os 
dois transportadores. ' 

ARTIGO XI 

A presente Convenção, até a data de sua 
entrada em vigor, nas condições previstas no 
artigo XII, ficará aberta à assinatura de to
do Estado que, nessa data, fOr Membro da 
Organização dos Nações Unidas ou de um 
Organismo Especializado. 

ARTIGO XII 

1 - A presente ConvenÇão será submetida 
à ratificação dos Estados signatários. 

2 - Os Instrumentos de ratificação serão 
depositados junto a~ Govêrno dos Estados 
Unidos Mexicanos. 

ARTIGO XIII 

1 - Logo que cinco Estados signatários 
houverem depositado seus Instrumentos de 
ratificação da presente Convenção, esta en
trará em vigor entre tais Estados no nona
gésimo dia após o depósito do quinto Instru
mento de ratificação. Para cada um dos Es
tados que a ratificarem depois desta data, 
entrará em vigor no nonagésimo dia após o 
depósito de seu instrumento de ratificação. 

2.- Imediatamente após sua entrada em 
vigor, a presente Convenção será registrada 
junto à OrganiZação das Nações Unidas e à 
Organização de Aviação Civil Internacional 
pelo Govêrno dos Estados Unidos Mexicanos. 

ARTIGO XIV 

1 - A presente Convenção, após sua en
trada em vigor, será aberta à adesão de qual
quer Estado Membro da Organização das 
Nações Unidas ou de um Organismo Espe
cializado. 

2 - A adesão se efetuará pelo depósito de 
um Instrumento de adesão junto ao Govêr
no dos Estados Unidos Mexicanos, e produ
zirá seus efeitos no nonagésimo dia após n 
data dêste depósito. 

ARTIGO XV 

1 - Qualquer Estado Contratante pode 
denunciar a presente Convenção mediante 
notificação dirigida ao Govêrno dos Estados 
Unidos Mexicanos. 

2 - A denúncia produzirá seus efeitos seis 
meses após a data do recebimento, pelo Go
vêrno dos Estados Unidos Mexicanos, da 
respectiva notificação. 

ARTIGO XVI 

1 - Qualquer Estado Contratante poderá 
no momento da rat.lflcação ou adesão da pre
sente Convenção, ou ulteriormente, declarar 
mediante notificação dirigida ao Govêrno 
dos Estados Unidos Mexicanos que a aplica
ção da presente Convenção estender-se-á a 
qualquer dos territórios que êste Estado re
presente nas relações internacionais. 

2 - A aplicação da presente Convenção 
estender-se-á noventa dias depois da data 
do recebimento da mencionada notificação 
pelo Govêrno dos Estados Unidos Mexicanos, 
aos territórios mencionados na notificação. 

3 - Qualquer Estado Contratante pode, 
conforme as disposições do artigo XV, de
nunciar a presente Convenção, separadamen
te para todos ou para qualquer um dos terri
tórios que êste Estado represente nas rela
ções Internacionais. 

·ARTIGO XVII 

A presente Convenção não poderá ser ob
jeto de reservas. 

ARTIGO XVIII 

O Govêrno dos Estados Unidos Mexicanos 
notificará à Organização da Aviação Civil In
ternacional e a todos os Estados Membros da 
Organização das Nações Unidas ou de um 
Organismo Especializado: 

a.) qualquer assinatura da presente Con
venção e a dnta desta assinatura; 

bl o depósito de qualquer instrumento 
de ratificação ou de adesão, e a data 
dêste depósito; 

c) a data. da entrnda em vigor dn pre
sente Convenção, ~m conformidade 



com o parágrafo primeiro do arti
go :X:III; 

d) o recebimento de qualquer notU!ca
çiio de denúncia e a data do recebi
mento; 

e) o recebimento de qualquer declaração 
ou notificação feita em virtude do 
artigo XVI e a data do recebimento. 

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo 
assinados, devidamente autorizados, assinam 
a presente Convenção. 

Feito em Guadalajara, aos dezoito dias do 
mês de setembro do ano de m!l novecentos e 
sessenta e um, em três textos autênticos re
digidos em linguas francesa, inglêsa e espa
nhola. Em caso de divergência, fará fé o 
texto em l!ngua francesa, Idioma em que foi 
redigida a Convenção de Varsóvia, de 12 de 
outubro de ,1929. O Govêrno dos Estados Uni
dos Mexicanos fará uma tradução oficial do 
texto da Convenção em llngua russa: 

A presente Convenção será depositada jun
to ao Govêrno dos Estados Unidos Mexica
nos, onde, em conformidade com as dispo
sições do artigo :x:r, ficará aberta à assinatu
ra e êste Govêrno enviará cópias autentica
das da presente Convenção à Organização 
da Aviação C!v!l Internacional e a todos os 
Estados Membros da Organização das Na
ções Unidas ou de um Organismo Espec!al!
zado. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 17, de 1965, 
originário da Câmara dos Deputados 
(n.0 118-A/65 na Casa ·de origem), que 
determina o registro do contrato de em
préstimo celebrado entre a União e o 
oovêrno do Pará, no valor de Cr$ ..... 
300.000.000, tendo - Pareceres, sob núme
ros 993 e 994 de 1965, das Comissões -
de. Constituição c Justiça, favorável, -
.de Finanças, pela aprovação nos têrmos 
do substitutivo que oferece. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

Sr. !?residente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

(Pela ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, a Comissão de Finanças ofereceu 
substitutivo ao projeto. Nos têrmos do Regi
mento Interno, o projeto deverá retornar à 
Comissão de Justiça, para oferecer parecer 
sôbre o substitutivo da Comissão de Finan
ças. 

liJ o que requeiro. (Muito bem! l 

O SR. HERIBALDO VIEmA: 

Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Sena
dor Heribaldo Vieira. 

O SR. HERmALDO VIEIRA: 

(Pela. ordem. Sem revisão do orador.) Sr, 
Presidente, afigura-se-me que não há ·proce
dência para a questão de ordem levantada 
pelo nobre Senador Jefferson de Aguiar. 
Trata-se de substitutivo de uma Comissão 
que se antepõe ao parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, que era pela aprova
ção do projeto vindo da Câmara. 

o parecer da Comissão de Finanças· é con
trário ao da Comissão de Constituição e Jus
tiça: apóia o substitutivo, não pela constitu
cionalidade, mas pelo mérito da questão. 

De forma que, a meu ver, a Comissão de 
Constituição e Justiça não tem mais que 
ser ouvida sôbre a matéria. 

liJ a minha questão de ordem. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Respondo às duas questões de ordem pro
postas. Diz o Regimento Interno que, sem
pre que fôr apresentado substitutivo a um 
projeto de lei, a Comissão de Constituição e 
Justiça deverá, novamente, manifestar-se. 

Assim sendo, o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 17 voltará parO: nôvo pronunciamen
to da Comissão de Constituição e Justiça. 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Item 6 

Discussão, em turno único, do Requeri
mento n.0 561, de 1965, pelo qual o Sr. 
Senador Júlio Leite solicita informações 
a serem prestadas pelo sr. Ministro Ex
traordinário para a Coordenação dos Or
ganismos Regionais, com referência a pe
didos de financiamento submetidos à 
SUDENE e sôbre empréstimos e flnan: 
clamentos internacionais com aplicação 
dependente do mesmo órgão. 

O SR. MEM DE SA: 
Sr. Presidente, peço a palavra., pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo lllondin): 

Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. MEM DE SA: 

(Pela ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, pelo que me diz a memória, os 
requerimentos de Informação independiam 
de aprovação do Plenário. Vejo, entretanto, 
que os. Itens n.0 • 6, 7 e 8, da Ordem do Dia, 
se referem a requerimentos de Informações 
sujeitos à . aprovação do Plenário. Pergunto 
a. V. Ex.•, se houve.alteração regimental. Pa· 
rece-rne que o Item n.0 7 envolve sigilo ban
cário, mas o primeiro requerimento, não. 
Esta a quest_ão de ordem que formulo, Sr. 
Presidente !Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Respondendo à questão de ordem formula· 
da pelo nobre Senador Mem de Sá, a Mesa 
Informa que considerou. o requerimento do 
Senador Júlio Leite como contendo matéria 
de sigilo bancário .. 

Se· V. Ex.• tem cópia do Requerimento, pe
ço que leia o Item 7.0 dêsse documento. 
(Pausa.) · ·· 

O SR. MEJ\1 DE SA: 

Sr. Presidente, realmente, êsse Item se re
fere ao montante recolhido ao Banco do 
Nordeste, em decorrência de dispositivos do 
Plano da SUDENE. 

V. Ex.• tem .razão. 

De modo que· cabe a decisão ao Plenã.rio. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guida Mondln) : 

Em discussão o Requerimento n.0 561. 
(Pausa.) 

Se nenhum Senhor Senador desejar mani· 
festar-se, dou a discussão por encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores ·que concordam 
com o requerimento, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em decorrência da decisão que acaba de 
ser tomada pelo Plenã.rio, serão solicitadas 
as Informações pedidas no requerimento. 

Item 7 

Discussão, em. turno único, do Reque

rimento n.0 562, de 1965, pelo qual o Sr. 

Senador Júlio Leite solicita informações, 

a serem prestadas pelo Ministério da 

Fazenda, com referência a pedidos de fi~ 

nanciarnento submetidos ao Banco do 

Nordeste do Bras!l. 

Em discussão o Requerimento. (Pausa.) 

Se nenhum Senhor Senador desejar discu-

tir a matéria, vou encerrar a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 

conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência da deliberação que acaba 

de ser tornada pelo Plenã.rio, serão solicita

das as Informações constantes do requeri

mento de autoria do nobre Senador Júlio 
Leite. 

Item 8 

Discussão, em turno único, do Reque
rimento n.0 563, de 1965, pelo qual o Sr. 

Senador Júlio Leite solicita informações, 
a serem prestadas pelo Ministério da 

Fazenda, com referência ao Regulamen

to do Programa de Financiamento à Mé· 
/, 
: I 

' 
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dia ·e à Pequena Indústria e ao Contrato 
de Empréstimo n.• 96-0C-BB, firmado 
entre o Banco Nacional do Desenvolvi
mento EconOm!co e o Banco Internacio
nal de Desenvolvimento <BID). 

Em discussão o requerimento. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer uso 
da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerada. a discussão. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa..) 

Está a~rovado. 

Assim sendo, serão sol!cltadas as Informa
ções que o requerimento objetiva. 

SObre a mesa, um requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.~-Secretário. · 

:S: lido o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N.• 577, DE 1965 

De conformidade com o disposto na allnea 
"a" do art. 272-A do Regimento Interno, re
queiro seja submetido a votos o Projeto de 
Lei do Senado n.• 9, de 1965. 

Sala das Sessões, em 25 de agOsto de 1965. 
- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Regimentalmente, não há necessidade de 
submeter o requerimento a votos. Basta o 
deferimento da Presidência, que o dá. 

Item 9 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 9, de 1965, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tõr
res, que torna obrigatório às represen
tações oficiais do Brasil, no exterior, o 
uso exclusivo de veículos fabricados . pela 
indústria automoblllstica nacional (pro

. jeto aprovado em primeiro turno na Ses
são de 10 do mês em curso), tendo - Pa-
receres contrários, sob n.0' 801, 802, 803 
e 804, de 1965, das Comissões: - de 
Constituição e Justiça; - de Relações 

Exteriores; - de Economia - e de FI
nanças. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei como encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

O projeto foi rejeitado e será arquivado. 

:S: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.• 9, DE 1965 

Torna .obrigatório· às representações 

oficia.ls do Brasn, no exterior, o uso ex

clusivo . de veículos fabricados pela in

dústria .automobilística nacionaL 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - TOdas as representações oficiais 
do Brasil, no exterior, sejam diplomáticas, 
CC?mercials, civis ou mUltares, ficam obriga
das ao uso exclusivo de veículos fabricados 
pela Indústria automobilística nacional. 

Art. 2.• - Ao item V, do .art. 7.0 da Lei 
n.• 2.145, ·de 29·12.;53, modificado pelo art. 56 
da Lei n.• 3.244, de 14 de agõsto de 1957, 
acrescente-se o seguinte parágrafo: 

Parágra.fo único - Não se consideram co
mo bem de propriedade, para os efeitos dês
te artigo, os veículos automóveis de proprie
dade dos funcionários da carreira diplomáti
ca e dos servidores públicos civis e militares, 
adquiridos no exterior e que não sejam de 
fabricação brasileira. 

· Art. 3. • - Esta Lei entrará em vigor na. 
data da sua. publlcação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Está esgot[lda a matéria da Ordem do 
Dia. (Pausa.) ' 

Há oradores inseri tos. 
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Tem a palavra o nobre Senador Jefferson 
de Aguia.r, (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Oscar 
Passos. 

O SR. OSCAR PASSOS: 

Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Tem a palavra o nobre Senador Gastão 
Müller. 

O SR. GASTAO MtJLLER: · 

Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gtrldo Mondln): 

Tem a palavra o nobre senador Attfilo 
Fonta.na. (Pausa.) 

S. Ex.• não está presente. 

Não há mais oradores inscritos. 

Comunico aos Srs. Senadores que esta 
Presidência dellberou cancelar a Sessão Con
junta, convocada para hoje, a fim de serem 
apreciados vetos presidenciais. Neste senti
do; foi feita comunicação ao Sr. Presidente 
da Câmara dos Deputados. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou encer
rar a presente Sessão, marcando para a 
prÓldma a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.• 52, de 1965, que suspende a exe
cução dos artigos 6.0 , § 2.0 , 21 letras I e m, 
1.• parte, 37 letra d, 44, 45, 65, letras ·a, b, 
c, d, 66, 77, § 1.0 , Sá, ·a7 e 146 da Constituição 
do Estado de São Paulo, de 9 de julho de 
1947, e dos ·artigos 3.0, n.• 1 (quanto a pre
feitos), 28 e 30, letra f do Ato das Disposi
ções .Transitórias, declarados .inconstitucio
nais pelo Supremo Tribunal Federal (Proje
to apresentado pela Comissão de Constitui-

ção e Justiça, como conclusão de seu Parecer 
n.• 567, de 1965). 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 40, de 1965 (n.• 2.094-C, 
de 1964, na Câmara) que altera dispositivos 
da Lei n.• 4.284, de 20 de novembro de 1963, 
que cria o Instituto de Previdência dos Con
gressistas, tendo 

PARECERES, sob n.•• 998 e 999, de 1965, das 
Comissões: 

- de Legislação Social, favorável, com 
as emendas que oferece, sob os n.•s 1, 
2, 3, 4 e 5 (C.L.S.); 

- de Finanças, favorável ao projeto e 
às emendas. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 126, de 1965 Cn.• 2.457-B, 
de 1965, na Casa de origem), que isenta de 
todos os Impostos e taxas federais a Fun
dação Bienal de São Paulo, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.•• 991 e 

992, de 1965, das Comissões: 

- de Educação e Cultura e 

-de Finanças. 

4 

Discussão, em primeiro turno, ·do Projeto 
de Lei do Senado n.• 115/63, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, que institui. 
uma nova unidade monetária, a escala mó
vel de salários, estabelece dlretrizes sócio
económicas, e dá outras providências, tendo 
PARECERES CONTRARIOS, sob n.•• 117 e 

118, de 1965, das Comissões: 

- de Economia e 

- de Flna.nças. 

Está encerra-da a Sessão. 

( EncerrrL-se a Sessão às 16 horas e 50 
minutos.) 

! 
. ! 



127.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 

em 26 de agôsto de 1965 

l'RESID~NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, GUIDO MONDIN E JOAQUIM PARENTE . . . 

.As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos - Ed
mundo Levi.- Martins Júnior - Pedro 
Carneiro - Manoel Dias - Sigefredo Pa
checo - Menezes Pimentel - Wilson 
Gonçalves - Cortez Pereira - Pessoa de 
Queiroz - Herlbaldo VIeira - Júlio Lei
te - Aloyslo de Carvalho - Eduardo Ca
talão - Josaphat Marinho - Jefferson 
de Aguiar - Paulo Barros - Afonso 
Arinos - Aurélio Vlanna - Moura An
drade - Gastão Müller - Mello Braga 
- Celso Branco - Attfllo Fontana -
Guido Mondln - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SB. PBESIDENTE (Moura Andrade) : 

.A lista de presença acusa o compareci
mento de 28 Srs. Senadores. Havendo núme
ro legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à leitura 
da Ata dà Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
NOS SEGmNTES T.tRMOS: 

MENSAGEM 
N. 0 347, DE 1965 

(N.• 611, de 1965, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Se· 
nad~ Federal, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce
lência que, no uso das atribuições que me 
conferem os artigos 70, § 1.0, e 87, II, da 
Constituição Federal, resolvi negar sanção ao 

Projeto de Lei da Câmara n.0 2.704/61 (no 
Senado n.• 38/63), que regula as ativldades do 
representante comercial autónomo, por con
siderá-lo contrâr!o aos interêsses nacionais, 
em face das razões que passo a expor. 

O Projeto em exame, além de representar 
uma orientação estatizante, traduzida na In
tervenção governamental em uma ativldade 
comercial estritamente privada, qual seja a 
representação comercial, que deve ser livre
mente regulada mediante contrato entre as 
partes, estabelece em favor de um determi
nado grupo privilégios injustificáveis. 

O representante comercial exerce, na rea
lidade, um mandato mercantil, disciplinado 
pelo código comercial. 

O projeto procura, porém, transformar a 
relação jurídica entre representante e repre
sentado em uma locação de serviço, apenas 
para o fim de estender ao representante as 
vantagens e garantias que a legislação do 
trabalho assegura ao empregado assalariado. 
A equiparação é todavia lncabivel, não só 
por não existir, no caso, qualquer relação de 
emprêgo, dependência económica ou subor
dinação hierárquica, como porque, como o re
conhece o projeto em seu artigo 17, a repre
sentação comercial pode ser e é comumente 
exercida por pessoas jurídicas. Ora, seria um 
contra-senso falar em relação de emprêgo 
entre duas pessoas jurídicas. 

Entre os privilégios que o projeto assegura 
ao representante comercial cabe assinalar, em 
primeiro lugar, a exclusividade de zona esta
belecida no artigo 3. • e a vedação da nomea
ção de novos representantes para a mesma 
zona. Pretende-se portanto proibir que em
presas privadas exerçam o direito elementar 
de escolher para uma determinada zona mais 
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de um representante, de acôrdo com o volume 
e a natureza de seus negócios. Todavia, per
mite-se no § 3.0 do referido artigo 3.0 que o 
representante comercial exerça sua atividade 
para mais de uma emprêsa. 

O artigo 9.0 do projeto garante ao repre
sentante comercial a percepção da . comissão, 
mediante a simples aceitação pelas partes 
das condições por êle agenciadas, mesmo que 
por qualquer motivo à negócio não venha afi
nal a se concretizar. Assegura ainda a per
cepção dessa comissão mesmo quando não se 
verifica aceitação tácita, presumida através 
de transcurso dos prazos previstos no pro
jeto. Assegura, ainda, o .projeto ao repre
sentante comercial outros privilégios injusti
ficáveis, tais como: 

a) percepção de comissão sObre todos os 
negócios concluídos na sua zona, mesmo 
no caso de vendas levadas a efeito dl
retamente pelas emprêsas representadas 
(artigo 10): 

b) lndenlzação em caso de rescisão do con
trato de representação comercial (artl
tigo 11); 

c) habllltação como credor privilegiado no 
· caso de falência (artigo 16) • 

Estabelece, além disso, o projeto um verda
deiro monopólio em favor dos atuais repre
sentantes, os quais, assegurado o registro nos 
Conselhos Regionais dos representantes co
merciais, Independentemente das exigências e 
formalidades previstas na lei, passarão Ime
diatamente· a desfrutar dos privilégios e van
tagens nela estatuídos. 

Em conclusão, trata-se de um projeto esta
tizante, que cria privilégios Injustificáveis, 
desistlmula a concorrência no setor comercial, 
em que a mesma é vital em beneficio do con
sumidor, e cria para a economia. nacional 
Onus e embaraços que, fatalmente, irão refle
tir-se na. elevação dos custos das mercadorias 
e serviços e, conseqüentemente, de seus Pl'e
ços. 

São estas as razões. que me levaram a ne .. 
gar sanção ao projeto em causa, as quais ora 

submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasflla, em 17 de agôsto de 1965. - Cas
tello Branco. 

PROJETO A QUE SE REFERE 
O VETO 

Regula. as atlvidades do represêntante 
comercial autônomo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Considera-se representante co
mercial quem, de maneira. estável, em caráter 
profissional, sem dependência económica e 
subordinação hierárqUica, realiza, numa de
terminada. zona., região ou praça, · por conta 
de uma ou mais emprêsas, os atos de comér
cio pecUliares à promoção de negócios, agen
ciando proposta e transmitindo-as aos seus 
representados para aceitação. 

Parágrafo único - Ao representante co
mercial que tiver, nos têrmos do Código Co· 
merclal, podêres de representação para con
clUir os negócios promovidos, apllcar-se-ão as 
disposições desta lei, no que fôr compatível 
com o mandato mercantil. 

Art. 2. 0 - Os direitos assegurados nesta 
lei só aproveitarão àquele que estiver no gôzo 
da plena capacidade para o exercício do co
mércio, nos têrmos da. legislação vigente. 

Art. 3. 0 - Ressalvada disposição expressa 
em contrário, o representante comercial tem 
direito à exclusividade da. zona que lhe é atri
buída., vedada. a. nomeação, para a. mesma, de 
novos representantes. 

§ 1,0 - A zona. de trabalho do represen
tante comercial poderá ser ampliada ou res
tringida, de acOrdo com as necessidades ou 
conveniência. da. emprêsa. 

§ 2. 0 
- A redução, porém, não prevale

cerá quando signifique alteração substancial 
da. receita das comissões para representante 
comercial já constituído, sob pena. de valer 
como rescisão de contrato, nos têrmos do 
art. 11 desta. lei. 

§ 3.0 - Ressalvados os casos de concor
rência e os ·de expressa prolblç!ío contratual, 
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o representante comercial poderá exercer sua 
atividade para mais de uma emprêsa, e em
pregá-la em outros misteres ou riii!Ios de ne
gócios. 

Art. 4.• - O representante comercial de
verá fornecer ao representado, quando solici
tadas, as informações necessárias ao bom de
senvolvimento e garantia dos negócios, in
cumbindo-lhe, ainda, lançar em seus livros, 
as operações pertinentes a cada represen
tação. 

Art. s.• - Salvo autorização expressa, não 
poderá o representante comercial conceder 
abatimentos, descontos ou dllações. 

Art. 6.0 
- O representante comercial so

mente poderá representar em juizo o seu re
presentado mediante mandato expresso. 

Art. 7.• - Sem que lhe caiba responsabi
lidade pelos vícios das mercadorias vendidas, 
o representante comercial deverá tomar co
nhecimento das reclamações por êles moti
vadas, transmiti-las ao representado e su
gerir providências acauteladoras dos interês
ses dêste. 

Art. 8.0 - O representante comercial é re
munerado mediante comissão, por importân
cia mensal fixa, ou por ambas as formas, 
concomitantemente. 

Art. 9. 0 
- O representante comercial, uma 

vez aceitas, entre as partes, as condições por 
êle agenciadas, adquire o direito à comissão. 

§ 1. 0 
- A comissão é devida sObre to

dos os negócios aceitos, assim consideradas as 
propostas não recusadas, por escrito, nos pra
zos a seguir estabelecidos: 

I - de 10 (dez) dias, quando o com
prador fOr estabelecido na mes

. ma praça do representado; 

II - de 20 (vinte) dias, quando o 
comprador :fôr estabelecido em 
praça localizada em Estado li· 
mltrofe daquele em que estiver 
estabelecido o representa do; 

III - de 30 (trinta) dias, quando o 
comprador fôr estabelecido em 
praça localizada em Estado não 

limítrofe daquele em que estiver 
estabelecido o representado. 

IV - de 60 (sessenta) dias, quando o 
comprador estiver estabelecido 
no território nacional e o repre· 
sentado no exterior. 

§ 2. 0 
- Os prazos previstos no parágra• 

fo anterior serão contados da data do rece
bimento da proposta e poderão, em casos es· 
peciais, ser prorrogados, por mais 30 (trinta> 
dias, mediante comunicação escrita ao re
presentante comercial. 

§ 3.0 
- Nenhuma remuneràção será de

vida ao representante comercial se a falta de 
pagamento resultar da insolvência do com
prador, assim como se o negócio vier a ser 
por êste desfeito. 

§ 4.• - Salvo ajuste em contrário, as co
missões serão pagas mensalmente, expedindo 
o representado ao representimte a respectiva 
conta, conforme cópia das faturas remetidas 
aos clientes, no período nela indicado. 

§ 5.0 
- Nas !aturas e notas fiscais de

verá constar, obrigatoriamente, o nome do 
representante comercial mediador do negó
cio. 

Art. 10 - O representante comercial fará 
jus à comissão sObre os negócios concluídos 
na sua zona, mesmo no caso de vendas con
cluídas diretamente pelas emprêsas repre
sentadas. 

Art. 11 - A rescisão do contrato de repre
sentação comercial, fora dos casos autoriza
dos no artigo 12 desta lei,. não privará. o re
presentante comercial do direito de perceber 
a duodécima parte do total das comissões ou 
da remuneração, a que fêz jus, durante a vi
gência do respectivo contrato . 

§ 1.0 
- Nos contratos que tenham têrmo 

estipulado, computar-se-á para os efeitos dês
te artigo, o período que ainda faltar para sua. 
expiração, considerando-se como se houvesse 
sido percebidas nêsse interregno, e somente 
para o assinalado efeito, as comissões eqUi
valentes ao total das efetlvamente creditadas 
no representante comercial, durante a vigên
cia do contrato. 
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!l 2. • - Ainda para os efeitos dês te ar
tigo, a base de remuneração do período con
tratual rescindido corresponderá à média de 
remuneração efetlvamente percebida. 

Art. 12 - Constituem motivos justos para 
rescisão do contrato de representação co
mercial, pelo representado: 

a) a desídla de representante no cumpri
mento das obrigações decorrentes do 
contrato; 

b) a prática de atos que importem descré
dito comercial da firma representada; 

c) a falta de cumprimento de quaisquer 
obrigações Inerentes ao contrato de re
presentação comercial; 

d) conduta pública escandalosa ou conde
nação definitiva por crime considerado 
!nfamante. 

Art. 13 - Constituem motivos justo para 
rescisão do contrato de representação co
mercial, pelo representante: 

a) redução da esfera de atlv!dade do repre
sentante, pelo representado quando cau
sar diminuição de negócios; 

b) quebra, direta ou lndireta, da exclusivi
dade de contrato; 

c) fixação de preços com o exclusivo esco
po de criar dificuldade ou impossibilitar 
a açã.o regular do representante comer
cial; 

d) não pagamento de sua remuneração na 
época devida. 

Art. 14 - Ocorrendo motivo justo para 
rescisão do contrato, poder~ o representado 
reter comissões do representante comerc'!al, a 
fim de ressarcir-se dos danos por êste cau
sados. 

Art. 15 - Não serão afetados os direitos 
do representante comercial quando, a título 
de cooperação com a ~mprêsa, desempenhe, 
temporàrlamente, a pedido desta, encargos 
ou atribuições distintas dos Incluídos no âm
bito do contrato de representação. 

Art. 16 - No caso de falência ou concor
data do representado, o representante co
mercial poderá habilitar-se como credor pri
vilegiado pela totalidade das despesas ha
vidas com a representação e pelas comissões 
a que fizer jus. 

Art. 17 - O exercício da profissão ou da 
atlv!dade de representante comercial só será 
permitido à pessoa física ou jurídica regis
trada nos Conselhos Regionais dos Represen
tantes Comerciais, nos têrmos da presente 
Lei. 

§ 1.0 - A pessoa jurídica, registrada de 
acôrdo com o disposto neste artigo, só poderá 
exercer ativldade de representação comercial 
sob a responsabilidade de representante co
mercial devidamente registrado, a ela se es
tendendo todos os direitos e obrigações defi
nidos nesta Lei. 

§ 2.0 - O representante comercial, pes
soa flsica ou jurldica, que à data da publica
ção desta Lei estiver no exercício da profis
são, será registrado perante os Conselhos Re
gionais, independentemente das exigências e 
formalidades estabelecidas no artigo 18, des
de que o requeira, no prazo de 12 (doze) me
ses, a contar da vigência desta Lei; 

Art. 18 - O candidato a registro, como re-
presentante comercial, deverá apresentar: 

a) prova de Identidade: 

b) prova de quitação com o serviço militar; 

c) prova de estar em dia com as exigências 
da legislação eleitoral; 

d) fôlha corrida de antecedentes expedida 
pelos cartórios criminais das comarcas 
em que o registrado houver sido domi
ciliado nos últimos 10 (dez) anos; 

e) quitação com o ImpOsto sindical. 

§ 1.• - O estrangeiro é ·desobrigado da 
apresentação dos documentos constantes das 
allneas b e c dêste artigo . 

§ 2.• - Nos casos de transferência ou de 
exercício simultâneo da profissão, em mais 
de· uma região, serão feitas as devidas ano
tações na carteira profissional do Interessado, 
pelos respectivos Conselhos Regionais. 
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Art. 19 - Não pode ser representante co
mercial: 

a.) o que não pode ser comerciante; 

b) o falido não reabilitado e o l'eabilltado, 
condenado por crime !alimentar; 

c) o que tenha sido condenado ou esteja 
sendo processado por infração penal de 
natm·eza infamamte, tais como . falsi
dade, estelionato, apropriação indébita, 
contrabando, roubo, furto, lenocínio ou 
crimes também punidos com a perda de 
cargo público; 

d) o que estiver com seu registro comercial 
cancelado com penalidade .. 

Art. 20 - Somente poderá receber remune
ração como mediador dos negócios, o repre
sentante comercial, pessoa física ou jurídica, 
devidamente registrado. 

Art. 21 - São criados o Conselho Federal 
e os Conselhos Regionais dos Representan
tes Comerciais, aos quais incumbirá a fisca
lização do exercício da profissão, na forma 
desta Lei. 

· Art. 22 - o conselho Féderal instalar-se
é. dentro de 90 (noventa) dias, a contar da 
vigência da presente Lei, no Estado da Gua
nabara, onde funcionará provisOriamente, 
transferindo-se para a Capital da República 
durante a vigência de sua primeira D!retoria, 
salvo deliberação em contrário dos Conselhos 
Regionais. 

Art. 23 - O Conselho Federal será com
posto de representantes comerciais de cada 
Estado, eleitos pelos Conselhos Regionais, 
dentre seus membros, cabendo a. cada Con
selho Regional a escolha de 2 (dois) dele~a
dos. 

Art. 24 - Compete ao Conselho Federal 
. determinar o número dos Conselhos Regio
nais, o qual não poderá ser superior a um por 
Estado, Território Federal e Distrito Federal, 
e estabelecer-lhes as bases territoriais. 

Art. 25 - C o m p e te . privativamente, ao 
Conselho Federal: 

a.) elaborar o seu regimento interno; 

b) dirimir as dúvidas suscitadas pelos Con
selhos Regionais; 

c) aprovar os regimentos internos dos Con
selhos Regionais, desde que não infrin
jam as leis em vigor; 

d) julgar quaisquer recursos relativos às 
decisões dos Conselhos Regionais; 

e) baixar instruções para a fiel observân-
cia da presente Lei; 

f) baixar o Código de l!:tica Profissional; 

g) resolver os casos omissos. 

Art. 26 - Dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados da vigência da presente Lei, serão 
instalados os Conselhos Regionais correspon· 
dentes aos Estados onde existir órgãos sindi
cais de representação da classe dos represen
tantes comerciais, atualmente reconhecidos 
pelo Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. 

Art. 27 - Os Conselhos Regionais terão a 
seguinte composição: 

a) 2/3 (dois terços) de seus membros se
rão constituídos pelo Presidente do mais 
antigo sindicato da classe do respectivo 
Estado, e por dlretores de sindicatos da 
classe, do mesmo Estado, eleitos êstes 
em assembléia geral; 

b) 1/3 (um terço) formado de represen
tantes comerciais, no exercício efetivo 
da profissão, eleitos em Assembléia-Ge· 
ral reaJ!zada. no Sindicato, entre asso
ciados das entidades civis representati
vas da. classe, do respectivo Estado, on
de tenham sede as delegacias e reúnam, 
no min!mo, 1/4 <um quarto) dos Inte
grantes desse categoria profissional no 
Estado, observado o· seguinte: 

1 - Cada entidade civil indicará com 
a antecedência. mínima de 10 (dez) 
dias, da realização da .'assembléia, 
os nomes de seus associados para 
concorrerem às eleições. 

2 - A Secretaria do Sindicato Incum
bido da realização das eleições or
ganizará, com os nomes Indicados 
pelas entidades civis, cédula única, 
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por ordem alfabética. . dos candida
tos, destinada à vota.çã.o. 

3 - Nos Estados onde não haja. enti
dade ciVil representativa da classe, 
ou delegacia respectiva, a escolha 
do têrço da composição do Conse
lho Regional que lhe caberia indi
car, recairá em representantes co
merciais no exercício efetivo da 
profissão, no respeétlvo Estado. 

§ L0 - Havendo num mesmo Estado 
mais de um Sindicato de Representantes Co
merciais, as eleições a que se refere êste ar
tigo se processarão na sede do Sindicato da 
classe situado na Capital e, na sua falta, na 
sede do mais antigo. 

§ z.• - o presidente do mais antigo 
Sindicato da. classe do respectivo Estado será 

. o presidente do Conselho Regional, cabendo
lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no 
caso de empate. 

§ 3.•- Os Conselhos Regionais terão no 
máximo 30 (trinta) e no mínimo 10 (dez) 
membros .. 

Art. 28 - Os mandatos dos membros do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
serão de 5 (cinco) anos, sendo vedada a re
eleição de mais de 1/4 (um quarto) dos Con
selheiros, a partir do terceiro mandato. . 

Parágrafo único - Os· membros do Con
selho Federal e dos Conselhos Regionais só 
serão substituídos em casos de morte, inva
lidez, perda ou extinção do mandato. 

Art. Z9 - O Conselho Federal e os Conse
lhos Regionais serão administrados por uma 
Diretoria que não poderá exceder a 1/3 (um 
têrço) dos seus integrantes. 

Art. 30 - Constituem renda dos Conselhos 
Regionais as contribuições e multas devidas 
pelos representantes comerciais, pessoas físl
. cas ou jurídicas, nêles registrados. 

Art. 31 - Compete aos Conselhos Regio
nais: 

a) elaborar o seu regimento interno, sub
metendo-o à apreciação do Conselho Fe
deral; 

b) decidir sObre os pedidos de registro de 
representantes comerciais, pessoas físi
cas ou jurídicas, na conformidade desta 
Lei; 

c) manter o cadastro profissional; 

d) expedir as carteiras profissionais e ano
tá-las, quando necessário; 

e) impor as sanções disciplinares previstas 
nesta Lei, mediante a feitura de pro
cesso adequado de acOrdo com o disposto 
no art. 32. 

f) fixar as contribUições e emolumentos 
que serão devidos pelos representantes 
comerciais, pessoas físicas ou jurídicas, 
registrados. 

Parágrafo único - As contribUições e emo
lumentos, previstos na alínea t dêste artigo, 
não poderão exceder, mensalmente, de 5 (cin
co) e 10% (dez por cento) do salàrlo-mlnlmo 
vigente na região, quando se tratar, respecti
vamente, de representante comercial pessoa 
física ou pessoa jurídica. 

Art. 3Z - Compete aos Conselhos Regio
nais aplicar, ao representante comercial fal
toso, as seguinte penas disciplinares: 

a) advertência, sempre sem publicidade; 

b) multa até Cr$ 20.000 (vinte mU cruzei· 
ros); 

c) suspensão do exercício profissional, até 
1 (um) ano; 

d) cancelamento do registro, com apreensão 
da carteira profissional. 

§ 1.• - No caso de reincidência ou de 
falta manifestamente grave,· o representante 
comercial poderá ser suspenso do· exei'cfcio 
de sua atlvldade ou ter cancelado o seu re· 
gistro. 

§ 2.• - As penas disciplinares serão 
aplicadas após processo regular, sem prejulzo, 
quando c'ouber, da responsabilidade civU ou 
criminal.· 

§ 3.0 
- O acusado deverá ser citado, 

inicialmente, do Inteiro teor da denúncia ou 
queixa, ·sendo-lhe assegurado, sempre, o am.-
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pio direito de defesa, por si ou · por pro
curador regulannente constituído. 

11 4. 0 - O processo disciplinar será pre
sidido por um dos membros do Conselho Re
gional, ao qual Incumbirá coligir as provas 
a êle necessárias. 

§ 5. 0 - Encerradas as provas de. Inicia
tiva da autoridade proeessante, ao acusado 
será dado requerer e produzir as suas pró~ 
prlas provas, após o que lhe será assegurado 
o direito de apresentar, por escrito, defesa fi
nal. e o. de sustentar, .oralmente, suas razões, 
na sessão do julgamento. 

§ 6. o - Da decisão dos Conselhos · Re
gionais caberá recurso voluntário, com .efei
to suspensivo, para . o Conselho Federal. 

Art. 33 - Constituem faltas no exercício 
da profissão de representante comercial: 

a.)· prejudicar, por dolo ou culpa os lnterês
ses confiados aos seus cuidados; 

b) auxiliar ou facilitar, por qualquer melo, 
o exercício da profissão, aos que estlve.
rem proibidos, Impedidos ou não · habi
litados a exercê~la; 

c) promover ou facilitar transações ·UI citas, 
bem como quaisquer transações que pre

. judlquem lnterêsses da Fazenda. Púb!l, 
ca; 

. d) violar o sigilo. profissional; . 

. e) .negar ao. representado as competentes 
prestações de contas, recibos de quan
tias ou documentos a si entregue, para 
qualquer fim; 

f) recusar a apresentação da carteira pro
fissionàl, quando solicitada pelo Conse~ 
lho Regional. 

Art. 34 - Observados os prlncfplos desta 
Lei, o Conselho Federal dos Representantes 
Comerciais expedirá instruções relativas à 
Íiplicàção . das' penalidades em geral e, em 
pà~tlcular, dos casos em que couber Imposi
ções de pena de multa. 

Art. 35 - As repartições federais, estaduais 
e municipais só receberão tributos relativos 
à atlvidade do representante comercial, pes~ 

soa física ou jurídica, mediante prova de 
seu registro no Conselho . Regional da res
pectiva Região. 

Art. 36 - Da propaganda devera constar, 
obrigatoriamente, . o número da c.l\l'teira pro
fissional. . . . 

Parágrafo único - As pessoas jurídicas fa
rão. constar, -também, da propaganda, além 
do número da carteira do representante. co
mercial r,esponsável, ó. seu próprio número de 
registro no Conselho Regional: 

Art. 37 - O exercício financeiro éolnc!dirá 
com o ano civil. 

Art. 38 - As Diretor!as dos Conselllos Re-. . 

gionals prestarão contas da sua gestão ao 
próprio Conselho, até o último dia do mês 
de fevereiro de cada ano. 

Art. 39 - Os Conselhos Regionais presta
rão contas até o último dia do mês de mar
ço de cada ano ao Conselho Federal que, 
por sua vez, prestará contas na forma das 
leis elll vigor. 

Art. 40 - Os sindicatos incumbidos do pro~ 
cessamento das eleições, a que se refere o 
artigo 27, deverão tomar, dentro do prazo de 
30 <trinta) dias a contar da publicação desta 
Lei,, as providências necessárias,. de .modo a 
permitir a instalação dos Conselhos Regio
nais dentro do prazo previsto no artigo 26 . 

Art. 41 -Será considerado nulo, de .. ple
~o direito, qualquer ato tendente a impedir 
a aplicação desta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

(A Comissão Mista incumbida à e rela
. tar o veto:) 

OFICIO 
- N.0 225, de 18 do mês em· curso, do 

Sr. Governador do Estado de São Paulo ·
Agradece a comunicação referente à promul
~::nção do ato do Senado que suspendeu a exe
cução das alíneas b e ·e do· art. 37 da Cons
·tituição do mesmo Estado. 
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AVISO 

A. VISO N.• 429 

Em 24 de agôsto de 1965, 

Senhor Primeiro-secretário: 

Acuso o recebimento do Ofício n.• 1.796, 
de 13 de agOsto corrente, pelo qual V. Ex.• 
me comunica a aprovação do Requerimento 
n.0 520, cie 1965, no qua.l a Comissão Especial 
criada para proceder ao estudo e à coorde· 
nação de medidas tendentes ao contrOle de 
preços da exportação das matérias-primas, 
minerais e produtos agropecuários nacionais, 
solicita minha convocação para prestar infor
mações sObre matéria de interêsse da mesma. 

Z. Tendo em vista que, no dia 29 do cor

rente mês deverei viajar para a União das 

Repúblicas Socialistas soviéticas, em missão 

oficial, devendo permanecer afastado do País 

por cêrca de 20 dias, venho solicitar a per

missão do Senado Federal para somente após 

o meu regresso, combinar com a douta Co

missão que requereu a minha convocação a 

data para comparecer perante a mesma a 

flm de prestar as informações desejadas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha alta 

estima e mui distinta consideração. - Ro

berto de Oliveira Campos, Ministro Extra

ordinário para o Planejamento e Coordena

ção Econômlca. · 

Senado BSB 

Ene1·gia BSB 

TELEGRAMAS 

136 25,08.65 10.50 hs TR JFF' NUM. 10.107 

Ex:mo. Sr. Senador Cattete Pinheiro 

:MD Secretário em Exercício do Senado Fe

deral 

Cordiais saudações 

Venho solicitar a V. Ex.•, por motivo de 

fOrça. maior, as providências necessárias ao 

cancelamento, na próxima sexta-feira, dia 27, 

às 15:00 horas, conforme foi marcado, de 

meu comparecimento à Comissão Especial 

dessa Egrégia Câmara, criada pelo Requeri

mento 285/65, para proceder ao estudo e à 

coordenação de medidas tendentes ao con

trOle de preços da exportação das matérias 

primas, minerais e produtos agropecuários 

nacionais. 

Outrossim, peço a V. Ex.• a gentileza de 

transmitir minhas escusas aos ilustres mem

bros daquele órgão técnico. 

Aproveitando o ensêjo, renovo os meus 

protestos de elevada consideração e aprêço. 

De V. Ex.• amigo grato e obrigado. -

Mauro 'l'hibau, Ministro das Minas e Energia. 

De Oa.blnete Ministro Viação 

Rio GB 256 NIL 26 0830 

Urgente 

Senador Cattete Pinheiro 

Primeiro-Secretário Senado Federal 

Brasflla DF 

1694/GM de 26·8-65 confirmo . compareci

mento próldmo dia 30 às 15,00 horas, perante 

Comissão Estudos Exportação Matérias-Pri

mas. Cordiais saudações. - Juarez Távora.J 

Exmo. sr. 

Senador Ca.ttete Pinheiro 

Primeiro-Secretário em Exercício 

Senado Federal 

Brasilia. - DF 

Tenho honra acusar meu poder Oficio 

n.• 1.794, de 13-8-65, em q,ue v. Ex.• dá ciên

cia minha convocaçlio, nos têrmos do Art, 

145, Item 1, letra "A" do Regimento Interno 

dessa Casa do Congresso, para. prestar ln

formações perante Comissão Espec.lal criada 

para. proceder. ao estudo e à coordenação de 
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medidas tendentes ao contrOle de preços de 
exportação das matérias-primas, minerais e 
produtos agropecuárlos. 

Em resposta, apraz-me marcar data 
24-9-65, 15,00 horas, quando terei maior pra
zer comparecer perante aquela ilustrada Co
missão. 

Cordiais saudações. - Hugo de Almeida 
Leme, Ministro da Agricultura. 

AVISOS 
RESPOSTAS A PEDmOS DE 

INFORMAÇOES 

- do Sr. !Wnlstro da Fazenda 

(A vlsos de 24 de agOsto.) 

N.• GB-354 - com referência ao Reque
rimento n.• 220/65, do Sr. 
Senador Aarão Stein
bruch; 

N.• GB-355 - com referência ao Reque
rimento n.• 206/65, do sr. 
Senador Bezerra Neto. 

PARECERES 
PABECEB 

N.0 1.029, DE 1965 

da Comissão de Bedação, apresentan
do a redaçã.o final do Projeto de Decre
to Legislativo n.• 9, de 1965 (n.0 190-A, 
de 1964, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Edmundo Levl 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 9, de 1965 
(n.• 190-A/64, na. Casa de origem), que torna 
definitivo o registro da despesa de Cr$ ..... 
86.795,40 (oitenta e seis mll, setecentos e no
venta e cinco cruzeiros e quarenta centavos), 
feito sob reserva pelo Tribunal de Contas, em 
sessão de 21 de agOsto de 1964, e referente ao 
pagamento a. Lulza de Castro, da AlfAndega 
de Fortaleza, Estado do Ceará, da percenta
gem de 10% prevista no art. 4.0 do Decreto
Lei n.• 8. 663, de 24 de janeiro de 1946. 

Sala das Sessões, em. 19 de agOsto de 1965. 

- Sebasti&o Archer, Presidente - Edmundo 
Levl, Relator - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 1.029, DE 1965 

Façl? saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 77, § 3.0 , da 
Constituição Federal, e eu, ................ , 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 I DE 1965 

Toma definitivo o registro da despesa 
de Cr$ 86.795,40 (oitenta e seis mil, sete
centos e noventa e. cinco cruzeiros e qua
renta centavos), feito sob reserva pelo 
Tribunal de Contas, em Sessio de 21 de 
agôsto de 1964, e referente ao pagamen
to a Lllba de Castro, da Alfândega de 
Fortaleza, Estado do Ceará, da percen
tagem de 10% prevista no art. 4.0 do 
Decreto-Lei n. 0 8.663, de 24 de janeiro 
de 1946. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - l!: tomado definitivo o registro 
da despesa. de Cr$ 86.795,40 (oitenta. e seis 
mil, setecentos e noventa e cinco cruzeiros 
e quarenta centa.vos), feito sob reserva pelo 
Tribunal de Contas, em Sessão de 21 de agOs
to de 1964, e referente a.o pagamento a Lulza 
de Castro, da Alfâ.ndega de Fortaleza, Es
tado do Ceará, da percentagem de 10% pre
vista no art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 8.683, de 
24 de janeiro de 1946. 

Art. 2. 0 - :2ste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na. data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.• 1.030, DE 1965 

da Comlss&o de Bedação, apresentan
do a redaçáo final do Projeto de Decre
to Legislativo n.• 24, de 1965 (n.• 227-A, 
de 1965, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Lobio da Silveira 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 24, de 
1965 (n.• 227-A/65, na. Casa de origem), que 
aprova o Convênio de Cooperação Social 
assinado, no Rio de Janeiro, Estado da. Gua-
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nabara, a 11 de agôsto de 1964, pelos Go
vernos dos Estados Unidos do Brasil e da 
Espanha. 

.. Sala das Sessões, em 23 de agôsto .de· 1965. 
- .Josaphat Marinho, Presidente - Lobão 
da Süveira, Relator ..- Edmundo Levl. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 1.030, DE 1965 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos tênilos do art. 66, n. 0 I, da Cons-
tituição Federal, e eu, ............ ; ....... , 
Presidente do ·senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
· N.0 , DE ·1965 

Aprova· o Convênio de Cooperação So· 
c.lal 'assinado, no Rio de ·Janeiro, Estado 
da Guanabara, a 11 de arôsto de . 196!1, 
pelos Governos dos Estados Unidos do 
Brasü e da Espanha. 

o: Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• .- 1!: aprovado o Convênio de Co~ 
.operação Social assinado, no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, a 11 de agôsto de 
1964, pelos Governos dos Estados Unidos do 
.Brasn e da Espanha. 

Art. 2. • - :S:ste Decreto Legislativo ·entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

PARECER 

N,P 1.031, DE 1965 

da Comissão de Serviço Público Civil, 
&ôbre o Projeto de Lei da Câmara. nú
mero 159, de 1965 (n.• 2 ~ 983-B/65, na. Ca
sa de origem), que fixa. novos valôres pa
ra os símbolos dos cargos e das funções 
gratificadas do Quadro elo PessoaJ da Se· 
cretaria do Tribunal Rerional do Tra
balho da 5.• · Região, · e · dá outras pro

. vidências. 

:. Rela.tor: Sr, Mello Braga 

o.· Presidente do Tribunal Regional ·do 
Trabalho da 5.• Região, · com a Mensagem 
n.0 1, de. 1965, encaminhou ao exame· do 

Congresso Nacional projeto de. lei que fixa 
novos valôres para os símbolos dos cargos 
e das funções gratificadas do Quadro do 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5. • Região, e dá outras pro
vidências. 

Justificando as medidas consubstanciadas 
no. projeto, a citada mensagem assinala as 
seguintes razões: 

"Na fixação dos .novos valOres, cuidou 
esta presidência de manter perfeita iden
tidade com os valOres dos niveis e sún
bolos dos cargos dos Quadros dos Tribu
nais Eleitorais do Pais, fixados por lei já 
sancionada (n.0 4.455, de 11 de novem
bro de 1964), e com os dos Tribunais Re
gionais do Trabalho das 3. • e 4.• Regiões, 
êstes através dos projetes já a.provados 
pelo Congresso Nacional, todos Inspirados 
nas bases do aumento de vencimentos 
concedido ao funcionalismo civil do Po
der Executivo, pela Lei n,0 4.345, de 26 de 
junho de 1964." . 

Na Câmara dos Deputados, o projeto, ori
undo do órgão judiciário da 5.• Região da 
Justiça do Trabalho, foi alterado, sendo, en
tão, adotada nova proposição, elaborada pela. 
Comissão de Constituição e Justiça. . 

A proposição, ora submetida ao estudo dês
te órgão técnico, encerra várias providências, 
tôdas elas tendentes .a situar, . em têrmos de 
identidade com as dos demais Tribunais do 
Pais, a estrutura retributlva do órgão judi· 
ciário da 5. • Região da. Justiça do Trabalho. 

·Assim, os níveis de vencimentos são fixa· 
dos em condições de correspondência. com 
os estabelecidos pela. Lei n. • 4. 345, de 1964; 
que outorgou aumento geral de vencimentos 
ao funcionalismo público civil da União. 

Adotam-s~;. assim.' os sistemas de pagamen· 
to, relativos às funções gratificadas, aos car
'gos em comissão e ao salário-famllia,: nos 
têrmos previstos na legislação vigente para 
o pessoal do Poder Executivo Federal. · 

Considerando que o aumento geral de ven· 
cimentos, concedido pela Lei n,0 4. 345, de 
1964, já é uma realidade que favorece a todo 
o funcionalismo das Casas Leglclatlvas Fe-
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derals e a numerosas categorias de órgãos 
judiciários do Pais, opinamos pela apro
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 25 de agõsto de 

Sõbre a mesa, requerimento de informa· 
ções que vai ser l!do. 

}j: l!do o seguinte: 

1965. - Padre Calaza.ns, Presidente. - M!lllo REQUERIMENTO 
Braga, Relator . .,... Slgefredo Pacheco- Mem N.• 578, DE 1965 
de Sá. · 

Requeiro, regimentalmente, se oficie ao 
PARECER Excelentissimo Senhor Ministro da Agricul~ 

N.• 1.032, DE 1965 tura, a fim de que Informe, sôbre: . 

da Comissão de · Finança.s, sõbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.• 159, de 
1965. 

Relator: Sr. Slgefredo Pacheco 

O Tribunal Regional do Trabalho da 5.• 
Região, com a Mensagem n. • 1, de 12 . de 
fevereiro de 1965, enviou ao Congresso ·Na
cional projeto de lei onde são fixadoS no
vos valOres para os s!Inbolos dos cargos e 
das funções gratificadas do Quadro do Pes
soal da Secretaria daquela Côrte de Justiça. 

2. Submetida a matéria à. Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Depu
tados, foi apresentado, para ser submetido a 
Plenário, nõvo projeto de lei' que, na es
sência, repete o do Tribunal Regional do 
Trabalho ·dà 5.• Região. 

3. Pela aprovação da matéria, nos têrmos 
do projeto, manifestaram-se, ainda naquela 
Casa do Congresso, B.s Comissões de Orça
mento, Fiscalização Financeira e Tomada de 
Contas e de Fluanças. 

1. Outros Tribunais Regionais do Trabalho 
têm sol!cltado e obtido, do Congresso Na
cional; providências Idênticas às aqui recla· 
madas. 

Em conseqüência, é pela aprovaçã.o do pro
jeto o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 25 de agôsto de 
1965. - Pessoa de Queiroz, Presidente. - Sl
.gefredo Pacheco, Relator. - Attillo Fontana 
- Wilson Gonçalves - Oscar Passos - Me
nezes Plmentel - Mem de Sá. - Mello 
Braga. 

' 1 .:._ Se o Ministério da Agricultura fisca
liza a arrecadação de apostas, em 
cumprimento ao disposto no art, 7 .. • 

. da Lei n.• 4.096, de 18 de julho de 
·19.62, páreo a páreo, em cada reunião 
turflstlca realizada pelo J ockey Clube 
Br~llelro, bem como o movimento 
de .acumuladas e concursos; 

2 - Se o mesmo M;fnlstério fiscaliza a apli
cação, por parte do referido Jockey 
Clube Brasileiro, do disposto nos 
art.•• 2.0 , Item I, Inciso III, letra g, e 
art. 5. o da citada Lei; e 

3 - Caso contrário, .apresente as razões da 
omissão no cumprimento da. Lei. 

Sala. das Sessões, em 26 de agõsto de 1965. 
-Pedro Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

O requerimento será publicado e, em segui

da, despachado pela Presidência. 

No expediente lido figura a :Mensagem 
n.• 611 (n.• 347 no Senado), de 17 de agôsto, 
em que o Sr; Presidente da República dá 
conhecimento ao Congresso Nacional do veto 
que apôs .ao Projeto de Lei da Câmara n.• 
.2. 704/61 <n.• 38/63 no Senado), que regula 
as atlvtdades de representante comercial au
tónomo. 

Para. apreciaçã.o dêsse veto esta . Presidên
cia. designa a Sessão conjunta do Congresso 

Nacional a realizar-se no dia 14 de setem

bro, às 21 horas e 30 minutos, no Plenário da 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade): Câmara dos Deputados, sem prejuízo da ma· 

Está finda a leitura do expediente. (Pausa.) térin para ela já programada. 
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Para a Comissão Mista que o deverá rela
tar designa os Srs. Senadores: 

Eugênio Barros - PSD; Martins Ju
nior - UDN; Pedro Carneiro - PTN. 

Há oradores Inseri tos. 

Tem a palavra o nobre Senador Oscar Pas
sos. 

O SR, OSCAR PASSOS: 
(Lê o seguinte dJscurso.) Senhor Presiden-

te, SenhOres Senadores, o assunto do dia, na 
Amazônia, é, sem dúvida, a propalada que
bra do monopólio da borracha, exercido ofi
cialmente, desde 1942, pelo Banco de Crédito 
da Amazônia, então denominado Banco da 
Borracha. 

De regresso do meu Estado, o Acre, onde 
recolhi o desalento das populações, em face 
da ameaça, não posso furtar-me ao dever 
de juntar a minha voz a tantas outras, multo 
mais abalizadas, que já se fizeram ouvir, no 
protesto à quebra do monopólio oficial, fato 
que, no Acre, mais que em .qualquer outro 
Estado, terá conseqüências desastrosas, fu

. nestas, talvez mesmo determinantes, do revés 
definitivo daquela região, onde pràt!camente 
não há outra at!vldade. 

Para bem elucidar os meus nobres pares e 
a própria administração federal sôbre o as
sunto, quero focalizá-lo por um ângulo di
verso do que tem sido apresentado, até aqui: 
o do financiamento dos seringais, bem como 
da função humi!Jla, social, econômlca e até 
de segurança nacional que êle desempenha. 

Para isto começarei por fazer um pouco 
de história, volvendo ao ano de 1941, quando, 
em plena guerra, as nações do mundo demo
crático se viram privadas do abastecimento 
de borracha, proveniente do sudeste asiático. 

Os exércitos ficaram ameaçados de parali
sação, por falta de pneumáticos para as via
turas, e os abastecimentos mll1tares sofreram 
ameaça de completo coiapso. 

Enquanto as democracias estavam famin
tas de borracha, que se transformava, por 

êsse fato, em matéria-prima estr .. tég!ca n.0 1, 
as potências totalitárias ocupavam os serin
gais asiáticos e passavam a dispor de abas
tecimento normal e fácil da goma elástica . 

O perigo de derrota dos aliados era Idên

tico ao que correriam, se não dispusessem 

de pólvora, face a. um Inimigo bem abaste

cido. 

Foi nessa emergência dramática que as de
mocracias se lembraram de que o Brasil já 
produzira borracha suficiente para abaste
cer o mundo, privilégio que perdeu brutal
mente, quando as nossas sementes foram rou
badas e plantadas científica e tecnicamente 
na Malásia. 

Passou esta região do sudeste asiático a 
a produzir borracha em seringais plantados 
metOdicamente, em verdadeiros bosques si
métricos, limpos, permeáveis como os nossos 
bosques de eucaliptos, no Estado de São 
Paulo. 

O trablllllo de corte das árvores, tôdas da 
mesma espécie, uma ao lado das outras, não 
oferece pei1go e é produtivo, cômodo e fâcU, 
em contraste com a ativ!dade nos seringais 
nativos da. Amazônia, onde é preciso pro
curar a seringueira entre mil outras árvores, 
na selva bruta, sob a ameaça de todos os pe
rigos e moléstias, sem assistência nem socor
ro, palmilhando de 15 a 20 hectares de terra, 
para sangrar o mesmo número de árvores 
que, na Asia, ocupam um hectare. 

A produção per caplta, dos nossos concor

rentes, passou a ser cêrca de 8 a 10 vêzes 

maior que a nossa e o preço, conseqüente

mente, muito mais baixo. 

Isto representou o colapso da Amazônia, 
por volta de 1913, passando a borracha bra
sileira a ser vendida acêrca de um cruzeiro 
o quilo, por !alta de compradores, o que não 
compensava, de forma. alguma, o trabalho de 
produzi-la, nem atendia às despesas de ma
nutenção do seringueiro e sua famllla. 

O abandono em massa dos seringais foi a 
conseqüência e muitos dêles desapareceram. 
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O momento era propício à manifestação da 
cobiça Internacional. E ela não se fêz espe- , 
rar, na tentativa de Internacionalização da 
Amazônia, repelida altivamente pelos brasi
leiros, sob o comando do bravo e saudoso 
patriota Arthur Bernardes. 

A crise do abastecimento de borracha; a 
que já me referi e a conseqüente ameaça 
de derrota dos exércitos aliados, fizeram com 
que o Brasil e a Amazônia voltassem ao car
taz, como regiões capazes de salvar o mundo. 

Organizou-se, então, a extração Intensiva 
do produto. Os seringais foram repovoados 
e a coluna .João Alberto, que percorreu a pé 
o Nordeste e o Norte e levou para as flores
.tas da Amazônia os soldados da borracha, 
tornou-se tristemente célebre, principalmente 
porque milhares dêsses bravos brasileiros 
morreram, por falta absoluta de assistência. 

Os aliados, representados pelos americanos 
do Norte, passavam por cima de todos os obs
tãculos, fechavam os olhos a tOdas as con
seqüências e reclamavam: borracha, borracha 
e mais borracha. 

Naquela época. . . concedia-se tudo e pro
metia-se tudo. Era o corre-corre da Impre
Vidência. Depois ... as promessas não foram 
cumpridas e nós é que sofremos as conse
qüências das soluções ImproVisadas I 

Os seringalistas, para reiniciarem as atlvl
dades, paralisadas hã tanto tempo, não dis
punham nem de equipamento, nem de capi
tal para manutenção dos seringais e dos se
ringueiros, durante uma safra Inteira. 

Urgia uma solução que };lroplclasse a ex
tração em larga escala, ainda que se tivesse 
de estabelecer condições especiais para êsse 
trabalho .. 

Surgiu, desta forma, a necessidade do fi
nanciamento, que teria de ser a longo prazo, 
porque precisava acompanhar todo o ano de 
produção e, por Isso mesmo, escapava aos 
moldes normais das operações bancárias. 

Como conseqüência, pensou-se na criação 
de um Banco especial, que disso se encarre
gasse. 

Nasceu o Banco da Borracha, de que fui o 
1.0 Presidente e o organizador. 

Não se podia discutir títulos de proprie
dade, que muitos não possulam e outros os 
tinham duVidosos, para pensar em garantia 
hlpotecãrla. 

A segurança normal das operações do tipo 
comercial não podia ser cogitada nem esta
belecida, nem havia tempo para cllscutl-la. · 

Urgia fornecer elementos e recursos, de que 
necessitassem os produtores, em tôda a re
gião. 

Tudo Isto Impôs a solução adotada: fi
nanciamento, a longo prazo, aos seringalistas, 

. feito pelo Banco da Borracha, sob a garantia 
da entrega obrigatÓria do produto extraído 
ao Banco. :S:ste cobraria o que lhe era de
vido e devolveria ao produtor o saldo apura
do, de acOrdo com o preço da borracha, fixado 
pelo Banco e as despesas realizadas entre o 
seringa.! e o pOrto de Belém, sede daquele 
estabelecimento de crédito. 

Assim surgiu o monopólio oficial da borra
cha. 

1!: de ressaltar, neste ponto, o que o eminen
te representante do Amazonas, nobre Senador 
Edmundo Levl acentuou, no magnífico clls· 
curso há dias pronunciado, nesta Casa: 

"No último conflito, foi para a Amazônia 
que o Mundo Livre se voltou e nós, da 
Amazônia, fomos os grandes sacrificados, 
porque enquanto a borracha, no mercado 
internacional, atingia 4 ou 5 vêzes o pre
ço por que a vendíamos, nós nos sujeitá
vamos a um preço ínfimo, estipulado em 
acOrdo firmado entre o Brasil e as demais 
potências. Atualmente alega-se que a 
borracha natural tem preço superior, 
além da cotação Internacional, mas não 
se lembram, os teóricos, dos Imensos sa
crifícios que a Amazônia fêz, para ga
rantir em grande parte a vitória das ar
mas democráticas contra o totalitarismo 
que ameaçava - e ameaça - o mundo.' 

ll:sse preço ínfimo, fixado, se não me falha 
a memória, em 18 cruzeiros o quilo, sofreu 
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alterações periódicas, para mais, à medida 
que crescia o preço das utilidades, Inclusive 
gêneros, alimentícios e medicamentos, de que 
necessitavam os seringueiros para viver e pro-
duzir. ' 

Acentuo, neste momento, um aspecto lm· 
portantlsslmo da economia da borracha, que 
explica, em grande parte, a situação de pe
núria dos seringais: é que, enquanto a borra
cha tinha - e tem - seu preço estabilizado 
por determinado período de tempo, o· valor 
das utilidades, para abastecimento e manu
tenção dos seringais, é livre e sobe sem freio 
nem medida, como conseqüência da distân
cia que separa os seringais das regiões de 
produção do centro e s~I do Pais e também 
ao sabor dos açambar2adores, Intermediários, 
.negocistas e exploradores da dor e da misé
ria dos seringueiros. 

O desnível é cada. vez mais acentuado. 

Já naquela época, em 1942, pugne! pela 
plantação sistemática de seringais, paralela
mente à extração Intensiva da goma elástica. 
·A solução· foi ·Impugnada pelos americanos, 
que participavam da dlreçã.o do Banco da 
Borracha e desprezada pelo Govêrno. brasilei
ro, sob a alegação de que ·não se devia des
. viar dinheiro e atenções para outro mister, 
que não fOsse o de produzir ,borracha. 

O Sr. Edmundo Levi: 

Permite V. Ex.• um· aparte? 

O SR. OSCAR PASSOS: 

Com todo o prázer. 

O Sr. Edmundo Levi: 

V. Ex.• faz à Casa uma revelação, e a mim 
também, em particular; pois desconhecia êsse 
aspecto da negativa dos americanos e do Go
vêrno brasileiro à proposta feita por v. Ex.•, 
'para o incentivo da plantação da seringueira 
da ·Amazônia. A revelação é tanto mais de
'sagradável para nós, pelo que ela contém. Sa
bemos que quando o aovêrno resolveu tomar 
a iniciativa sugerida por v. Ex.•, não foi na 

.Amazônia que Iniciou a experiência, mas no 
Sul, em região distante da .Amazônia. Fêz 

o Govêrno brasileiro a mesma coisa que o 

Govêrno Inglês, com a diferença de que o 

Govêrno Inglês o fêz com o Govêmo brasilei

ro, e o nosso Govêrno fêz com os próprios 

brasileiros. 

O SR; OSCAR PASSOS: 

V. Ex.• tem tôda razão, nobre colega. Are· 
velação que acabei de fazer representa l.una 
verdadeira história. Realmente, como Presi
dente do Banco da Borracha, tive oportunl· 
dade de propor que se fizesse, imediatamen
te, a plantação Intensiva das seringueiras pa· 
ra que .:.. aproveitando a euforia do período 
que atravessávamos, quando os americanos 
nos davam tudo que quiséssemos - pudésse
mos ter, 8 ou 10 anos depois, os seringais 
plantados metàdfcamente e retirar dêles o 
produto nas mesmas condições de preço, com 
a mesma facilidade de produção, como se fa· 
zia no sudeste asiático. Infelizmente, .essa 
proposta não foi aceita, como revele!, porque 
a preocupação, no momento, quer do Oovêr
no brasileiro, quer dos Aliados, que falavam 
pela voz do Govêrno americano, era produzir 
borracha a qualquer preço, produZir borracha 
à custa de qualquer sacrifício. ·Realmente 

' . 
morreram vários elementos da Coluna João 
Alberto, no norte' do .Amazonas.· Tudo se sa:. 
crlflcou para a produção, lmed!atà e lnstan'
tânea quase, da borracha. Tudo mais ficava 
para o futuro. As plantações foram prometi
das para o futuro, quando os dois governos 
dariam à Amazônia· tudo que ela precisasse. 
As promessas não foram cumpridas até hoje. 

(Retomando a. ·leitura.) 

. O plantio, alegavam, ficaria para depois e a 
Amazônia contaria com tOdas as facilidades 
dos dois Governos. · 

A promessa . não c'hegou, jamais, a ser 
equacionada. . ' 

.A Idéia, entretanto, não morreu e elll 1951, 
no Relatório: do· Banco de Crédito da .Ama
zônia encontra-se o seguinte trecho: 

"Desde 1910 a Amazônia compreende e 
clama em congressos, conferências e pia-
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nos a necessidade de Imediata e intensa 
plantação de hévea, mas tudo serviu, ape
nas,· para literatura repetida e locupleta
ção burocrática. Enquanto isto, a Planí
cifi, habitat da hévea, via. anulado o seu 
secular privilégio de extração e comércio 
da borracha, por diversas regiões estràn-

. geiras, com sementes nossas e · práticas 
· suas, de crescente aperfeiçoamento de 

cultura da goma elástica." · 

O desajustamento entre o preço da borra

cha· e o das mercadorias e utilidades forne

cidas à .. Amazônia, acarretou o desequilibrio 

constante na economia dos seringais. 

Um seringalista que se financiasse, para 
uma safra,. com dez milhões de cruzeiros, por 
exemplo, recebia de saldo liquido, no fim do 
ano, 6 ou 8% daquela soma .. Mas o financia
mento seguinte ex!g!r!a não mais lO e sim 20 
milhões, porque o custo das utilidades essen
ciais dobrara. 

Criou-se, assim, a dependência total, abso
. luta dos seringalistas ao Banco e ao financia
mento de que podiam dispor. 

A situação não se modificou até .hoje. 

Nem os produt!lres da borracha puderam 
abrir mão do auxilio financeiro do Banco, 
em razão do aumento, sempre crescente, do 
custo de. tudo quanto precisavam, nem os 
podêres públicos, inclusive a SPEVEA. e o 
próprio Banco, cuidaram de corrigir os erros 
e implantar, na região, uma nova. ordem de 
cousas, sem desorganizar o q~e já existe. 

.. A vida nos seringais atuais. só poderá con
tinuar, se o financiamento fÔr mantido. E 
êste é função 'do monopólio, porque só êle dá 
ao Banco a garantia do reembOlso e aos pro
dutores a segurança de que venderão o pro
duto, ao preço min!mo fixado. Sem Isto êles 
ficarão à mercê da especulação dos eventuais 
'c~mpradores, como ocorre hoje com tantos 
produtos agrícolas, sobretudo quando há a 
posslbll!dade de importação da borracha, por 
preço Inferior ao nosso, como está aconte
cendo, sem respeito algum aos intcrêsses da 
região amazónica. 

As deficiências atuals, seja quanto à ex
ploração de seringais silvestres, seja com ·re
lação ao abastecimento da Amazônia, em gê~ 
neros alimentícios, ou. à abertura, na região, 
de campos de cultura suficientes, seja ainda 
com .. referência à dependência crescente dos 
seringalistas ao financiamento . feito. pelo 
Banco, bem como às distorções que de tudo 
isto resultem, mormente quanto à manuten
Ção de grandes estoques . de borracha, que 
hoje exigem a !mobilização de vultosas somas 
do Banco de Crédito da Amazônia, podem 
e devem ser solucionadas' pela ação gover
namental, que. terá de criar condições novas 
na vida amazónica e assumir a responsab!l!~ 
dade · dos estoques existentes, como reserva 
estratégica, liberando o Banco dêste encargo. 

ll: ve~dade. que o preço atual da borracha 
brasileira . é mais alto do .que o da pauta in
ternacional. Mas nós, dà Ainazõriia, consu
mimos açúclir, certos cereais e tantos outros 
produtos nacionais, mais caros do que os es
trangeiros e nem por.isso ·somos autorizados 
a importá-los . 

ll: preciso que o Brasil se disponha a pagar 
uma taxa de sacrifício 'em proveito da Ama
zônia, do seu desenvolvimento· e do relativo 
bem -estar dos brasileiros, que lá desejam 'tra
balhar e viver. 

O tratamento dispensado à Amazônia tem 
aspectos verdadeiramente revoltantes, que 
nos deiXam em flagrante humilhação. 

Assim, por exemplo, não podemos produzir 
açúcar, porque o Instituto respectivo a tal se 
opõe, sob a alegação de que prejudicaríamos 
os Estados produtores, com o aumento da 
quota de produção. Mas ninguém levou em 
consideração os interêsses e a própria sobre
vivência da Amazônia, quando tentou e con
seguiu produzir borracha natural e sintética, 
em outros Estados, quando a Amazônia é o 
babitat natural e a economia da região gira 
quase exclusivamente. em tOrno da borracha. 

ll: preciso que a Amazônia e os brasileiros 
que lá vivem mereçam mais consideração e 
respeito. ll: preciso que os argumentos tipica
mente comerciais cedam lugar a. razões de 
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plano mais elevado. 1!: preciso que nos seja 
dada a oportunidade de mantermos a ocupa
ção atual da região, possibilitando o seu 
maior desenvolvimento e afastando a cobiça 
internacional, que já se fêz sentir na crise 
passada e se manifesta agora, outra vez. 

A conservação e ocupação efetlva dos se
ringais atuals é imperativo de segurança na
cional e uma garantia efetiva para as demo
cracias, pois todos sentimos como é incerta a 
situação no oriente asitátlco, que se agrava 
dia a dia, aumentando o perigo de uma ter
ceira guerra mundial e, conseqüentemente, 
de perdermos a possibilidade de abasteci
mento com a borracha daquela região. 

Conservemos, pois, o nosso parque de se
ringueiras, na Amazônia e tratemos de au
mentá-lo com seringais plantados, como me
dida de prudência e de patriotismo. 

Compreendo, Sr. Presidente, que a econo

mia da Amazônia precisa ser reformulada 

e merece novos métodos, novos rumos e novos 

estímulos. 

Entendo que será êrro grosseiro e irrepa
rável pretender-se desenvolver a Amazônia 
inteira, que não está ainda geolàglcamente 
constituída, nem possui a densidade demo
gráfica indispensável a um grande surto de 
progresso. 

Entendo que a Amazônia é terra para o 
futuro, mas que podemos e devemos ocupá
la e desenvolvê-la parcialmente desde já, es
colhendo as melhores regiões, verdadeiras 
Ilhas, onde deve ~er concentrado o esfOrço 
governamental em grande escala, em todos 
os aspectos, Inclusive no da assistência mé
dica, para dai, então, Irradiar o progresso e 
o desenvolvimento, à medida que crescer a 
população e fOr possível conquistar o restan
te da área. 

Nesse esfOrço gigantesco há de estar ln· 
cluído o plantio científico e sistemático de 
seringueiras, pois lá se ~reduz a melhor bor
racha do mundo. Paralelamente culdar-se-á 
da exploração e industrialização de outras 
riquezas regionais, como a madeira, a juta, 

os óleos vegetais, a pimenta-do-reino, o café, 
as castanhas, o guaraná, as essências, as pe
Jes, o peixe, os minérios, o petróleo, etc. 

Mas entendo também, Sr. Presidente, que 
tudo Isto terá de ser feito, conservando-se 
carinhosamente a ocupação humana, de que 
hoje dispomos naquelas selvas e o seu arca
bouço econOmico, representado pelo atual sis
tema de financiamento e extração da goma. 

Lendo o relatório do Banco de Crédito 
da Borracha, referente ao exercício de 1964, 
apresentado em 15/2/65 pelo seu atual Pre
sidente, Sr. Armando Dias Mendes, e que 
acaba de me chegar às mãos, tive a satisfação 
de constatar que as idéias que defendo, de 
que a economia da Amazônia precisa ser 
'reformulada, mas que é imperioso conservar 
o que já temos, para melhorá-lo e aperfeiçoá
lo, são esposadas oficialmente por aquêle 
llustre administrador e profundo conhecedor 
do problemll e pelo estabelecimento de cré
dito, a que preside, pois afirma, no referido 
relatório: 

"a urgência em rever a política nacional 

da borracha ... " 

E continua: 

"Na elaboração dessa política, fatOres 
econOmicos deverão ser um aspecto do 
problema a resolver. Juntamente com 
êles, três outros fatOres não deverão ser 
perdidos de vista: 

a) o social, pelas implicações que qual
quer alteração do status quo fatal
mente trará para a Amazônia; 

b) o politico, pela significação que a bor
racha ainda possui como fator de ocu
pação efetiva de parte majoritária do 
território nacional; 

c) o estratégico, pela natureza do pro
duto ·nas condicionantes da guerra 
modema. - que todos sabemos inde
sejável; embora nem sempre evitável." 

Mais adiante o relatório assinala: 

"Em assim sendo, qualquer medida que 
precipitadamente alterasse o sistema de 
sustentação da. economia da borracha na 
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Amazônia - seja dlretamente, seja indl
retamente, pela liberação dos contrOles 
oficiais, que a colocariam em situação de 
inferioridade perante outros centros pro
dutores do Pafs, atuals e futuros (não . 
falemos na possibilidade absurda da libe
ração das Importações) - poderia signi
ficar a deflagração de uma nova e desas
trosa crise para a região. Esta, contudo, 
não seria mais devida, como a de 1912, 
a causas exógenas e sim a um passo 
consciente dos centros de decisão do País. 
A perspectiva é, para nós, Inconcebível." 

E finaliza dizendo: 

"QUalquer modificação, nesse particular, 
deverá levar em conta: 
a.) a necessidade de dlverslflca.r a eco

nomia da Amazônia, quer pela Intro
dução ou expansão de novas a.tlvlda
des económicas no setor primário, 
quer ainda pela ampliação dos setores 
secundário e terciário; 

b) a impossibilidade de obter essa alte
ração a prazo curto; 

c) o maior despovoamento conseqüente 
ao abandono dos seringais nativos, que 
se seguiria a uma lrrefletlda quebra 
do sistema vigente; 

d) as Implicações geo-polftlcas, dêsse re
fluxo de populações; 

e) a significação estratégica da borra
cha." 

O Sr. José GUiomard: 

Permite V. Ex.• um aparte? (Assentimento 
do orador.) V. Ex.• cita frases do Presidente 
do Banco da Amazônia . 

O SR. OSCAR PASSOS: 

Constantes do relatório por êle apresenta
do êste ano. 

O Sr. José Gulomard: 

Poderíamos então concluir da!, dentro do 
ponto-de-vista que V. Ex.• está esposando -
e quero crer que V. Ex. • está transcrevendo 

êsses trechos exatamente por Isso -, que o 
Presidente do Banco da Amazônia não é a 
favor da quebra do monopólio da borracha. 

O SR. OSCAR PASSOS: 

Perfeitamente. No relatório, o Presidente 
do Banco da Amazônia assinala, como frisei, 
que é temerário modificar o status quo, ou, 
como disse, "promover dlreta ou lndlretá· 
mente, a liberação do contrOle oficial'', o 
que significaria. a quebra do monopólio. 

O Sr. José Gulomard: 

Estamos, por conseguinte, satisfeitos, de 
certo modo, com êste pronunciamento do Pre· 
s!dente do Banco da Amazônia. 

O SR. OSCAR PASSOS: 

Também fiquei satisfeito, tanto que trans· 
crevl o texto. Mas receio que o Grupo de 
Trabalho constituído pelo Presidente da Re· 
pública pa.ra reformula.r a economia da Ama· 
zônla, não entenda do mesmo modo e daf 
surja uma solução ·como a apregoada, da 
quebra do monopólio da borracha. 

(Retoma.nclo a leitura.) 

Realmente, Sr. Presidente, despovoar a 
Amazônia, com o abandono dos seringais, 
conseqüentemente à quebra do monopólio da 
borracha, pa.rece-me êrro profundo, funesto, 
que só poderá ser concebido e praticado por 
quem não conheça o grande vale e não te
nha a mais leve Idéia dos seus problemas. 

Se o fizermos, pagaremos caro, multo caro 
e sofreremos na própria carne as conseqüên
cias dessa insensatez. 

Entendo que é preciso reformular, mas en
tendo que é preciso, paralelamente, conser
var o pouco que já possulmos, para transfor
má-lo e melhorá-lo. 

Para Isto só vislumbro uma solução, na 
emergência atual: a manutenção do monopó
lio da borracha. 

:S:le nos garante o financiamento do pro
duto, assegurada a sua venda a preço certo; 
êle mantém a ocupação da Amazônia e das 
suas fronteiras, atendendo a Imperativo de 
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segurança nacional; êle nos permitirá base 
segura para visarmos a conquista do objetlvo 
maior, que é o desenvolvimento completo da 
Amazônia, para grandeza do Brasil. (Multo 
bem! Muito bem! Palmas.) 

.O SR. PRI!:SIDENTE (Guldo Mondin): 

Tem a palavra o nobre Senador Martins 
Jtinlor. 

O SR. MARTINS JUNIOR: 

(Lê o seguinte dlliCurso.) Sr.. ~residente, 
Senhores Senadores, disse-lhes a semana pas
sada que viria ocupar esta tribuna, com as
sunto nacional que precisa ser reparado em 
virtude dos erros cometidos. Foram erros 
propositais e de má fé. Trata-se realmente 
de matéria de importância para as atlvlda
des Úgadas ao comércio de cabotagem. 

.· Para que se faça bem compreender o as
·sunto que vamos tratar, começaremos citan
do o que existia pelo Decreto-Lei n.• 9.832, 
de 11 de setembro de 1946, e o em vigor pela 
Lei n.• 4,069, de .11 de junho de 1962. 

O art. 2;0 e § 1.• da primeira Lei citada, 
diz: "O desembaraço das mercadorias impor
··tadas por cabotagem será processado, em 
·todas as repartições aduaneiras". · 

Nesse mesmo artigo e parágrafo, letra a, 
declara: pelos próprios donos ou consigna tá• 
rios das mercadorias, e na letra b, assim se 
expressa: ou pelos despachantes aduaneiros 
autorizados por meio de declaração escrita de 
que trata o art. 3. o 
'. I ' 

Pela Lei n.• 4.069, de 11 de junho de 1962, 
fixa novos valôres .para os vencimentos dos 
servidores da União, institui empréstimo. com
pulsório e altera legislação do Intpôsto de 
Renda, autoriza emissão de. títulos de recu
peração financeira, modifica legislação sôbre 
emissão· de letras e obrigações do Tesouro 
Nacional e dá· outras providências. Pelo ar
tigo 39 dessa Lei o art. 42 do Decreto-Lei 
n.• 4.014, de 13 de janeiro de 1942, alterado 
pelo Decreto-Lei n.• 9.832, de 11 de setembro 
de 1945 (deve ser 1946), e Lei n,• 2.879, de 
21 de setembro d.e 1956, mantido o parágrafo 

único desta última Lei, passa a ter a se
guinte redação: 

: "Art: 42 - As comissões que competem aos 
despachantes aduaneiros obedecerão às que 
se seguem, das quais as relativas à tabela "A" 
serão recolhidas às repartições competentes 
e as relativas às tabelas "B" e "C" aos sin
dicatos de classe, para entrega aos despa
chantes que executarem o serviço." 

Depois da apresentação das tabelas, no § 2.0 

do citado art, 42, assim se expressa: "As im· 
portâncias arrecadadas serão distribuídas da 

. . 
seguinte forma: 

1/3 para o despachante que executar o ser
viço;. 

1/3 para distribuir em partes iguais entre 
os demais · despachantes, sindicalizados ou 
não; e, finalmente, . 

1/3 para os ajudantes de despachantes 
aduaneiros, sendo 50% . para. o ajudante de 
despachante que. executar o serviço e o res
tante para a distribuição em partes iguais 
aos demais. ajudlll!tes de despachantes.'~ 

O § 3.0 da já citada Lei e art. diz: "Para 
efeito dos cálculos das comissões estabeleci
das neste artigo, todos os serviços são equi
parados aos constantes das tabelas fixadas 
na Lei n.• 2.879, de 21 de setembro de 1956", 
revogado, portanto, o ·disposto na alínea a 
do § 1.0 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.• 9.832, 
de 11 de setembro de 1946. 

Desde o Decreto.-Lei n.• 4.014, de 13 de ja
neiro de 1942; ·foram estabelecidas tabelas 
fixas para a remuneração dos despachantes 
aduaneiros, e essas tabelas abrangiam tanto 
os serviços de intervenção. obrigatória como 
os de intervenção facultativa, 

O art. 39 da Lei n.• 4.069, de .11 de junho 
de 1962, refundiu as seis tabelas até então 
existentes, em apenas três, criando-se novas 

,condições. E o § 3.0 do art. 42 do mesmo 
diploma, revogou a letra "A" do § 1.• do. De
creto 9.832, de 11 de setembro de 1946. 

O texto da lei revogado era o que facultava 
aos próprios donos ou consigna t6.rlos o de
sembaraço das mercadorias transportadas 
por cabotagem, cujo serviço passou, desde en-



l 

, 
l 
I 
I 

-275-

tão, a ser feito exclusivamente pelos despa
chnntes. 

· Trata-se, evidentemente, de uma medida 
de caráter essencialmente protecionlsta, a 
Inovação estabelecida pelo art. 39 da citada 
Lei n.• 4.069, havendo até a ·Impressão de 
estar-se em presença de um enxêrto de úl
tima hora, pois, estando os despachantes en
quadrados na Consolldação das Leis do Tra
balho, como agentes autónomos do comércio, 
é estranhável que houvessem sido êles objeto 
de consideração numa lei que, como acima 
Informamos, fb:a. novos va.lôres para. venci
mentos dos servidores da. União, institui em
préstimo compulsório, altera a legislação do 
ImpOsto de Renda, autoriza emissão de títu
los de recuperação financeira, etc. Que têm a 
ver os despachantes com essas providências? 
Quando que os . despachantes aduaneiros já 
foram funcionários ou ·servidores da União? 

O Pais, graças à Iniciativa dos que atual~ 
mente nos dirigem e ao apoio do Congres
so Nacional, está tomando novos rumos, e 
'muitos privilégios e favores concedidos a gru
pos e classes, e que tantos prejuízos ·vinham 
causando à economia nacloniLl, além de cons
tituir odiosa desigualdade de tratamento, já 
foram abolldos. O art. 39 da Lei n.• 4.069, 
citada, constitui um dêsses privilégios que 
precisa ser revogado para o fim de ser res
taurado o regime anterior, vigente, Isto é, 
aquêle previsto na le.tra a. do § 1.0 do Decreto 
n.• 9.832, de 11 de setembro de 1946, que fa
culta às próprias partes· o desembaraço das 
mercadorias importadas por cabotagem. 

Sr. Presidente e Senhores Senadores. Não 
se diga que o desembaraço Implique em co
nhecimentos de ordem técnica I Absoluta
.mente não. :S:le consiste exclusivamente na 
apresentação do conhecimento de embarque 
à repartição aduaneira para efeito de "visto", 
que é dado após o confronto com o despa
cho de cabotagem do põrto de en1barque. :S:s
se "visto", aliás, é Injustificável, porque,. sen
do obrigatório o despacho de. cabotagem no 
pôrto de embarque, a realização dêste pres
supõe a chegada da mercadoria no põrto de 
destino, . e que o embarque atendeu as· for-

malldades exigidas. Mas, criou-se um pro~ 

cesso de desembaraço para embaraçar o li
vre trânsito dos bens, para dêste modo Impor 
a interferência do despachante, e com ela 
uma despesa a mais a ser paga pelo povo~ 
Temos necessidade de despachante,. assim 
como profissionais de outras categorias . Cada 
um tem o direito de viver dentro de sua es
pecialidade. Mas, precisar de despacllante 
para levar à Alfândega ·OU .Mesa de Bendas 
um conhecimento de mercadoria que já foi 
despachada na procedência, que · já correu 
todos os trâmites legais, inclusive permissão 
para . embarcar, uma vez que a documenta
ção estava perfeita, não nos parece justa. Es
sa despesa, correspondente a 1,5 %> do maior 
salário·m!nilno do Pais, até ao llmlte : má
ximo fixado pela Lei, Incide tanto no ato do 
embarque; no pôrto de origem, como no ato 
de desembaraço no põrto de destino, agra
vand~>. absurdamente os custos dos bens de 
consumo. Os Estados importadores, como o 
meu, respondem por essa despesa supérflua, 
que é paga pelo povo para atender, sem nada 
que justifique, o privilégio dado a uma classe. 
A repercussão dessa despesa é extraordiná
ria. O Pará, por exemplo, que, pela sua po
sição, é fornecedor de gêneros de consumo 
e outros bens importados do Sul, aos Estados 
e Territórios vizinhos, responde por mais un1 

pagamento de comissão aos despachantes, 
sempre que processa os embarques por cabo
tagem para êsses destinos, além de outra. na 
chegàda. Até já p~ece com o impÓsto · de 
vendas e consignações que, por onde se ànda; 
êle está sempre comendo um pedaço. 

Ao lado disso, caracterizando o proteclo
nlsmo à classe dos despachantes, temos a for
ma de distribuição da comissão. Na forma da 
Lei, dela. participa o despachante que exe
cut~>u. o serviço, os demais despachantes sin
dicalizados ou não, e todos os ajudantes dos 
despachantes, também tenham ou não pres
tado assistência. Num pais em que o traba
lho é obrigação social e todos são iguais pe
rante a Lei, não. se concebe que beneficie 
uma classe com um favor que permite aos 
seus Integrantes ganhos pecuniários sem tra-
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balho ou a correspondente prestação de ser
viços. A proporção é a mesma que distribuir
mos os jetons a que temos direito pela nossa 
presença nesta Casa, por aquêles que aqui 
não comparecem. Bem apreciado êsse dis
positivo e convenientemente estudado, pare
ce-nos até ser um ato antidemocrático e que 
precisamos a todo custo reparar. 

A Associação Comercial do Pará, desde o 
advento da Lei n.0 4.069, vem recebendo re
clamações a respeito dessa matéria que hoje 
trago ao conhecimento dêste plenário. 

Com a modificação introduZida na admi
nistração pública, a partir de 31 de março 
de 1964, e as medidas moralizadoras impostas 
pelo Govêmo Federal, pensou ela que teria 
chegado o momento de se acabar com o que 
entendeu ser absurdo. E com essa finalidade, 
encaminhou em 11 de março dêste ano, ao 
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, com cópia 
ao Sr. Ministro do Planejamento, circunstan
ciado expediente sôbre o assunto, sem lograr 
qualquer solução, ou informação a respeito. 
A vista disso, em 23 de julho passado, reno
vou o expediente a S. Ex.• o Sr. Presidente 
da República, não recebendo até o momento 
nenhuma informação. Por êsses motivos, e 
aproveitando a minha presença nesta Casa, 
impõe-se-me o dever de trazer o assunto ao 
vosso conhecimento, certo de que, pela sua 
importância, será êle devidamente conside
rado e apreciado. 

A Associação Comercial do Pará, de quem 
sou porta-voz ·neste momento, não é contra 
a classe dos despachantes, tendo até alguns 
bons elementos em seu quadro social, mas 
também como órgão representativo das clas
ses empresariais, não pode silenciar ante o 
absurdo que se cometeu, retirando-se dos do
nos ou consignatárlos das mercadorias, a fa
culdade que lhes assistia de poderem dlreta
mente, sem a. Interferência dos despachantes, 
visar <o têrmo é êsse mesmo) êles próprios 
os conhecimentos de ,imPortação por cabo
tagem. E para corrigir tal absurdo nada 
mais terá de ser feito do que restaurar a le
tra a do § 1.0 do Decreto-Lei n.0 9.832, de 11 
de setembro de 1946, cujo projeto Irei apre-

sentar para o devido estudo e julgamento dos 
Senhores Senadores e Deputados. 

Muito obrigado. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

Tem a palavra o nobre Senador Att!lio 
Fontana. 

O SR. ATTtLIO FONTANA: 

(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, as enchentes que atingiram o 
Estado de Santa Catarina, que represento 
nesta Casa, e o Rio Grande do Sul, foram; 
segundo se comenta, as maiores dêste sécu
lo, superando mesmo a grande enchente re
gistrada em 1911. A situação que enfre~ta a 
população do Estado de Santa Catarina é 
verdadeiramente calamitosa. 

A respeito, 13r. Presidente, recebi, quando 
aqui cheguei há poucos dias, do Sr. Gover
nador Celso Ramos, telegrama que passo a 
ler: 

"Lamento comunicar ao prezado amigo 
que violentos temporais assolam quase 
todo o território estadual, tomando-se 
catastrófica a situação nos vales dos rios 
Ararangua, Tubarão e, principalmente, 
no vale do rio Uruguai e seus tributários. 
Notícias de Ararangua. dão conta de que 
o rio sobe de nível, assustadoramente, 
tendo a população ribeirinha sido eva
cuada. A BR-59 foi interrompida, o mes
mo acontecendo no rio Tubarão .. Na ba
cia do rio Uruguai a situação é gravissi
ma; em Lages os bairros estão inundados 
pelas águas dos tributários do rio Cavei
ras, com o sistema de água e esgôto pa
ralisado. À usina de Caveiras foi tomada 
pelas águas, Indicando rompimento da 
barragem. A ponte sôbre o rio Pelotas, 
na BR-2, foi destruída pela fúria das 
águas. Tôdas as localidades ao longo do 
rio Uruguai estão ameaçadas, sendo que 
as noticias de Itá e Golo-en são desani
madoras. As casas, Igrejas e veículos têm 
sido arrasados pelas águas. A população 
está ao desabrigo. A maioria das comu
nicações· estão interrompidas, com notf• 
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elas de Inúmeras pontes destruídas e lo
calidades isoladas Inteiramente. A difi
culdade de comunicações impossibilita a 
Idéia da extensão dos prejuízos, que de
verão aumentar em cifras astronómicas. 
(a.) Celso Ramos, Governador." 

Sr. Presidente, estava eu, nos dias da gran
de enchente, em Concórdia, onde tenho meu 
domicilio de origem, município à margem di
reita do rio Uruguai, e que faz divisa com o 
Rio Grande do Sul, e acompanhei, portanto, 
in loco, a verdadeira. calamidade que as chu
vas acarretaram. 

Casas dos nossos agricultores ribeirinhos 
foram arrastadas, bem como os animais do
mésticos. Parte das lavouras foram atingi~ 

das, pois as águas do rio Uruguai, que toma 
êsse nome na confluência do rio Pelotas com 
o rio Peixe, êste no Interior de Santa Cata
rina, em certos lugares atingiram a altura. 
de 40 metros acima do nível normal. 

Conheço a residência de um lavrador 'no 
Município de Concórdia, que apesar de situa
da 30 metros acima do nivel do rio Uruguai, 
foi arrastada pela correnteza juntamente com 
diversos animais. Alguns animais que .se sal
varam ficaram sem alimentação, bem como 
os lavradores. 

Em seguida àquela Imensa enchente, de
sabou uma nevada que, confesso, eu que sou 
do Rio Grande do Sul, embora esteja em 
Santa Catarina desde 1921, jamais v! tão 
grande. Em certos lugares, Inclusive numa 
fazenda de propl'!edade da organização a que 
pertenço, a neve, em certos momentos, estava 
à. altura de 50 centímetros. 

De maneira que as enchentes e a nevada 

criaram realmente uma situação calamitosa 

para o Estado de Santa Catarina, bem como 

para o Rio Grande do Sul. 

Inúmeras famfi!as perderam suas proprie
dades, suas casas, seus animais e até mesmo 
veículos, como diz o telegrama do Sr. Go
vernador. Numa cidade perto da minha, cin
co caminhões carregados com tábuas, foram 
tragados pela enchente, pois, em primeiro lu-

gar, seus proprietários trataram de salvar as 
famfi!as. 

Propriedades particulares sofreram grandes 
danos e os serviços públicos estão Interrom
Pidos em quase tôda parte. 

Presenciei tais ocorrências e sabemos que 
os governos municipais e estaduais, princi
palmente do meu Estado, Santa. Catarina, 
não estão em condições financeiras para 
atender aos flagelados, para restabelecer as 
ligações rodovlâl'las, bem como as comuni
cações telefónicas, da! ser lmpresclndivel a 
ajuda do Govêrno Federal àqueles lavrado
res. 

Ouvi vâri.os lavradores que ficaram sem 
teto. Todavia, êles não pedem donativos, o 
que desejam é um empréstimo do Banco do 
Brasil, do Govêmo, enfim, para que possam 
refazer suas casas. Desejam, principalmente 
os lavradores, que o Govêmo determine à 
dlreção do Banco do Brasil financiamento, a 
fim de que possam Imediatamente reconstrUir 
suas casas, pois não estão em condições fi
nanceiras de realizá-lo. l!: Indispensável tam
bém que as estradas estaduais e federais se
jam recuperadas de pronto. O Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina estão completamente 
isolados um do outro. As pontes foram tra
gadas pelas águas. As barcas, que em deter
minados lugares dos rios Pelotas e Uruguai 
fazem a ligação entre os dois Estados, tam
bém foram arrastadas, não sendo possível 
sua salvação. A calamidade vai até prejudi
car o abastecimento dos grandes. centros ur
banos, principalmente Guanabara, São Pau
lo e outras Unidades que recebem supl'!mento 
de gêneros alimentícios de primeira necessi
dade dos Estados sulinos. 

Sabemos que o Govêrno da União procura 
averiguar os prejuízos e, certamente, tomará 
as providências. Já tivemos conhecimento de 
que o Ministro Extraordinário está hoje em 
Pôrto Alegre e que ·possivelmente visitará 
Florianópol!s, em Santa Catarina. 

Assim, Sr. Presidente, esperamos que o Go
vêrno colabore com os flagelados dos Estados 
sul!nos, e também com os governos estaduais 
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do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, para 
que se possa restabelecer o tráfego e aprovei
tar a riqueza que ainda resta naqueles Es
tados. 

Sabemos que muitas· representações do Rio 
Grande do. Sul e Santa Catarina se têm di
rigido ao Govêrno da União e confiamos no 
alto espírito patriótico do Sr. Presidente Cas
tello Branco, que certamente não deixará de 
atender àquelas populações para restabelecer 
a tranqUilidade. Ainda mais porque, como 
disse,' além da enchente velo depois o frio, 
a neve. ll: de se Imaginar aquelas famllias 
que perderam suas casas e em seguida viram 
um palmo de neve cobrir suas propriedades. 

Ain.da ontem ouvimos o senador · Mem de 
Sá fazendo um relato da situação do Rio 
Grande do Sul e iendo mesmo um ofício do 
Sr. Governador Ildo Meneghetti. OuVimos as 
palavras de várlós parlamentares que, na oca
sião, se pronunciaram no sentido de que não 
faltará o apoio do Govêrno Federal e mes
mo dos governos estaduais 'para que possa ser 
restabelecida a tranqUilidade e o bem-estar 
daquele povo. 

. Era o que tinha a dizer. (!lluito bem! Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

Tem a. palavra o Senador Gastão Müller. 

O SR •. GASTAO MULLER: 

(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presi
dente, Sra. Senadores, a vastidão do nosso 
Pais faz com ·que tenhamos êsses fenômenos 
cuja descriÇão estamos acabando de ouvir do 
nobre Senador Attfllo Fontana, como ontem 
ouvimos do senador Mem de Sá. · 

Em Mato Grosso, felizmente, neste ano está 
. correndo tudo bem. A juventude mato-gros
sense que mora no Rio de Janeiro, que estuda 
na antiga ·capital Federal, resolveu tomar 
uma Iniciativa multo interessante: reilllzar 
uma exposição de Mato Grosso na Guana~ 
bara, exposição essa 'que tem como objetivo 
mostrar ao povo brasileiro, tão . bem repre
sentado no Estado da Guanabara, as reali
zações de nosso Estado, o que já possui e 

produz nos setores agropecuárlos e de recur
sos minerais. 

· Neste momento, desta tribuna, quero con
clamar a mocidade de Mato Grosso a que 
repita sempre essas festas, 1:10 sentido de tra
zer o conhecimento de Mato Grosso ao resto 
do Brasil. 

Tenho o prazer, neste momento, de ler rào. 
pidamente o que consta. do programa dellll& 
exposição de Mato Grosso na Guanabara. O 
local é a sede do Banco do Estado. da Gua
nabara. A inauguração foi a 21 de agôsto, ·às 
10 horas, na Av. Nilo Peçanha, Castelo. Apro
veito a oportunidade para convidar os Srs. 
senadores presentes a. irem, no fim de se
mana, visitar essa exposição. O trabalho se 
desenvolve de 23 a. 27 do corrente e, parale
lamente à exposição, há um simpósio, um 
seminário sObre os problemas· de Mato Gros~ 
so. Várias figuras de relêvo . da política na
cional tomarão p~te, faZendo conferências. 
A primeira foi proferida na segunda-feira, 
pelo eminente· mato-grossense, Ministro do 
Planejamento, Dr. Roberto de Oliveira Cam
pos, sõbre os seguintes tópicos: "As dlferen~ 
ças regionais e o subdesenvolvimento brasi
leiro. A politica do investimento em obras 
públicas. A infra-estrutura". Outra. coliferên" 
ela será realizada pelo Diretor da central 
Elétrica. . de Mato Grosso, sôbre o problema 
da Energia Elétnca. Outra. palestra será sõ
bre os Planos Regionais do Govêrno Federal 
em Mato' Grosso, proferida pelo Gen. Cor~ 
delro de Farias. Os tópicos são: "O papel da 
SPEvEA. O papel da SPEVEASUD. O papél 

.. do S.N.B.P. ·O papel da Fundação Brasil 
Central". A quart~ conferência será sôbre 
Recursos Minerais do Estado de Mato Gros
so, feita pelo Dr. Jorge Cunha, Uin·dos maior 
res técnicos no assunto dos minerais. No dia 

' . . ' . 

25 tratar-se-á do problema da Siderúrgica de 
Mato Grosso, a COSIMA. Hoje será a.J:iordado 
o problema dos transportes em Mato Grosso, 
no plano federal e estadual. Conferencista: 
Dr; Lafaiete do Prado, com os seguintes 'tó
picos:· "Plano Ferroviário Federal. Plano Ro~ 
dovlárlo Estadual". No dl11 26, 7. • Conferên
cia: Agricultura e Pecuária, por um agrô-
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nomo mato-grossense, com os seguintes tó

picos: "Industrialização da Carne. Créditos: 

Estaduais e Federais. Casas da Lavoura, etc.". 

No dia 27, Ensino .Técnico Superior, por um 

alto funcionário de Mato Grosso neste setor, 

com os seguintes tópicos: "Universidade de 

Mato Grosso. Escolas de Ensino Técnico

Médio. Hospitais Estaduais e Federais. Pos

tos de Saúde Pública". Na última conferên

cia, dia 27, .o Governador de Mato Grosso 

· falará sõbre o tema. "Planejamento da Ad

ministração em Mato Grosso". 

De modo que, Srs. Senadores, desejo enviar 

daqui mensagens de aplauso à mocidade ma

to-grossense do Rio, quando tem a Iniciativa 

brilhante de fazer a. divulgação de Mato 
Grosso na Guanabara. 

Ontem de manhã, Sr. Presidente . e Srs. 

Senadores, recebi um telefonema do titular 

da cadeira que ocupo no Senado, o nobre 

,Senador Bezerra Neto, que pediu que, em 

rápidas palavras, assinalasse um fato dolo

roso para Mato Grosso: o passamento, por 

desastre rodoviário, · ocorrido há poucos · Íllas 

na Guanabara, do eminente bras!lelro que 

multo trabalhou para nossa terra, o Sr. Nel

son Chama, um pioneiro da siderurgia em 

Mato Grosso. O Senador Bezerra Neto me 

autorizou a falar em seu nome, m11s apro

veito a oportunidade para falar em nome da 

Bancada. do Mato Grosso no Senado, dizendo 

·que sofremos uma grande perda com o fale-· 

cimento prematuro dêsse grande bras!lelro e 

pioneiro em Mato Grosso. (Pausa.) 

· Por último, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 

II hoje no jornal "Correio :Sraz!llense", na 

· primeira página do segundo caderno, notícia 

sObre o Plano Rodoviário Nacional, destacan

do as rodovias que partem de Brasilla. e pro

curam fazer a integração nacional. 

Ora, . êsse Plano Rodoviário Nacional foi 

meio padastro com Mato Grosso. Por exem

plo: aqui nesse programa de obras das rodo

vias radiais e das rodovias longitudinais não 

se encontra, infelizmente, rodovias que con

sidero das mais Importantes do Bras!l, e que 

foi objeto de um trabalho meu, lido nesta 

Tribuna, . em 1963: é a BR-29, Brasflla-Acre, 

que há poucos dias foi motivo de um comen

tário do nobre Senador José Guiomard, do 

Acre. 

· Infelizmente essa· rodovia não está nesse 

Plano, embora seja, como a Belém-Brasflla, 

estrada de integração nacional e de Impor

tância capital, econõmica, social e politica pa

ra. o nosso País. 

Só encontrei aqui, para Mato Grosso, a 

rodovia. Brasllia-Jaraguá-Aragarças-Cula

bá-Cáceres, fronteira com a Bolívia (Marco 

de São Marcos) . O jornal noticiou, o que não 

é verdade, a construção do trecho Culabá

Cáceres. 

·. Quem mora em CU!abã e tem contacto com 
os habitantes de Cáceres não pode deixar 

passar como verdadeira a afirmativa do 

DNER- Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem- de que aquêle trecho já está 

· construído. Absolutamente não está. ll: uma 

estrada que tem cêrca de trezentos qu!lõme

tros e, para percorrê-la, leva-se seis a oito 

horas. Portanto, não é admissivel que ela já 

esteja construída. 

No trecho da estrada de Brasflla à cidade 

de Cá.ceres, na fronteira com a Bolívia, não 

se saJlenta que a sua construção teve início 

no Govêrno do Sr. Juscelino Kubltschek; e 

entre Aragarças e Cuiabá, no pequeno trecho 

entre a Escola de Aprendizado Agrícola São 

Vicente às vizinhanças da cidade de Poxoréu 

declara-se que foram gastos milhões de cru-



-280-' 

zeiros nesse trecho que, infelizmente, desde 
1960, está inteiramente paralisado. 

Sr. Presidente, quero ressaltar que Mato 
·Grosso não foi absolutamente beneficiado 
com êsse Plano Rodoviário, e ainda declarar 
que o trecho que afirmam estar concluído, de 
Cáceres a Culabá, não é a expressão da ve~
dade. Portanto, deixo bem claro essa minha 

· declaração para que amanhã não se torne Íl 
afirmar o que não é verdade. (Muito bem! 
Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Goldwasser Santos - Oscar Passos -
Moura Palha - Sebastião Archer - Joa
quim Parente- José Bezerra- Manoel 
Vlllaça - Silvestre Pérlcles - José Leite 
- Gilberto Marinho - Padre Calazans 
- Lino de Mattos - José Feliciano. · 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente) : 

Sôbre a mesa, requerimento que vai ser lido. 

:S: lido o segUinte: · 

REQUERIMENTO 
N.• 579, DE 1965 

Sr. Presidente: 

Requeiro, rel!'lmentalmente, licença para 
tratamento de saúde, por vinte (20) dias, a 

. part.ir desta data. 

· Em 23 de agôsto de 1965. _; Aarão Stein
, brucb. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

Trata-se de requerimento para licença de 
· tratamento de saúde i Está devidamente ins
truído do competente laudo médico. Nos têr
mos do art. 42, § 1.0 , do Regimento Interno, 
independe de apoio e discussão. · 

Em votação. 

os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer como se encontràm. 
· (Pàusa.) 

Aprovado. 
' . ' 
Em conseqüência, fica concedida a licença 

J•. •• • -· • ' 

·requerida pelo nobre senador Aarão Stein-
. bruch. ·, · · 

Sôbre a mesa outro requerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.• 580, DE 1965 

Nos têrmos do art. 330, letra 5·b, do Regi
mento Interno, requeremos urgência para o 
Projeto de. Lei da Câmara n.0 . 159, .de 1965. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto de 1965. 
- Wüson. Gonçalves - Edmundo Levi -
Daniel :Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

:S:ste requerimento, nos têrmos do art. 326, 
5-b do Regimento Interno, será votado ao 
fim da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa comunicação que vai ser lida 
pelo Sr, 1. 0 -Secretárlo. 

ll: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Em 26 de agôsto de 1965. 

Sr. Presidente: 

Venho requerer a V. Ex.a que se digne 

comunicar ao Senado Federal que me ausen

tárei do território brasileiro, erri viagem ao 

exterior, atendendo também a convite do Go

vêrno cios Estados Unidos da América do 

Norte, para participar de um programa de 

intercâmbio cultural Brasil-Estados Unidos. 

Atenciosas saudações. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio Vian· 
na, nos têrmos do. Art. 163, § 2.0, do Regi
mento Interno. 

O SR. AuRl1:LIO VIANNA: 

(Sem revisão do orado.r.) Sr. Presidente, 
Srs. senadores, injúrias e calúnias jogadas 
injustamente contra um representante do po
vo ferem, por via de conseqüência, o próprio 
poder de que é membro o cidadão atacado. 
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Não se! por que, de uns dias para cá, ln!- divergir é humano, é até divino, que os ho-
migas - e ao certo os tenho e dos mais peri
gosos, porque encapuçados - estão procuran
do denegrir a minha dignidade de homem 
público, através de jornais responsáveis que 
se vêm conduzindo nos noticiários dos traba
lhos parlamentares, com a maior cordura, a 
maior lealdade, a maior honradez. 

Não adoto a filosofia política do "O Glo
bo". Respeito-o, porque· sou acima de tudo 
um democrata. Acredito que aquêles cida
dãos, aquêles jornais, aquelas televisões, aque
las estações de rádio, aquêles grupos polí
ticos ou econOmlcos dissentem do meu pen
samento, como eu do pensamento dêles, sem 
que Isto Implique na quebra do respeito mú
tuo, porque Democracia é o livre debate, é 
o choque de Idéias, é o apêlo ao pensamento. 

O Sr. Mem de Sá: 

V. Ex.• dá licença para um aparte? 

O SR. AUR~LIO VIANNA: 

Com muito prazer. 

O Sr. Mem de Sá: 

1!: possível divergir de V. Sx.• no terreno das 
Idéias, da orientação, das concepções. Eu 
mesmo, com desgOsto para mim, em grande 
parte e muitas vêzes, divirjo da orientação 
de V. Ex.•. Mas é preciso desconhecer Intei
ramente a sua pessoa e a sua vida pública e 
privada para pensar em lhe atribuir qualquer 
elva de menos escrúpulo e correção. Creio 

• mesmo e aproveito a oportunidade para. di-
zer que, já com 60 anos de Idade, poucos ho
mens tenho encontrado, na vida pública., c~m 
mais rigor, maior rigidez de princípios mo
rais, mais escrupulosidade que V. Ex.•. Creio 
que os jornalistas que o têm agredido des
conhecem 1nte!ran1ente V. Ex.•. Se o conhe
cessem, não seriam capazes de veicular essas 
notfcla.s, como estão fazendo. 

O SB. AUR~LIO VIANNA: 

Agradeço a v. Ex.• por êste aparte que me 
comove. Temos debatido multas vêzes. Quan· 
tas? Realmente, o desgOsto é mútuo quando 
não chegamos a um acOrdo, a um entendi· 
menta, reconhecendo ambos que o direito de 

mens podem divergir, guardando a. amizade e 
aquêle espírito de fraternidade que é um dos 
grandes prlncfplos, sem os quais já não have
ria vida humana. possível de ser vivida.. 

O Sr. José Gulomard: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SB. AUB~LIO VIANNA: 

Com multo prazer, nobre Senador. 

o Sr. José Guiomard: 

Quero tBnlbém testemunhar a V. Ex.• a 
minha solidariedade Integra.!, nesta hora em 
que V. Ex.• aborda. assunto desta. natureza, 
por ter sido agredido naquilo que V. Ex.• tan· 
to tem. sabido prezar, com o conhecimento 
de todos nós. Fui companheiro de V. Ex.• na 
outra Casa do Congresso e até hoje não tive 
conhecimento de agressão dessa natureza. 
V. Ex.• queira aceitar o testemunho da mi
nha solidariedade, da minha admiração e do 
meu respeito. 

O SR. AURtLIO VIANNA: 

Nobre Senador, també~ não posso deixar 
de lhe agradecer, pela expressão do seu pen
samento a respeito dêste orador que se en
contra na tribuna. 

Tenho 15 minutos e vou ser breve, brevís
simo. Para os que me conhecem, não estaria 
falando. 

Que me ataquem pelas Idéias que defendo. 
Ataquem-me porque sou nacionalista da boa 
cepa nativista. do Nordeste do Brasil. Aceito 
o ataque. Têm o direito de fazê-lo. Que me 
ataquem, porque não admito Intervenções nos · 
·negócios internos do Brasil, partam da União 
Soviética ou dos Estados Unidos, da China ou 
da Europa Ocidental, Oriental, de onde fôr. 
Têm o direito de fazê-lo. Ataquem-me, por
que, nesta etapa de construção nacional, de
fendo o capital nacional contra os monopó
lios Internacionais. Aceito o ataque. Têm o 
direito de fazê-lo. Ataquem-me porque sou 
socialista democrático; não renego a.s mi
nhas Idéias. Têm o direito de fazê-lo. Ata
quem-me porque não admito subserviência. 
do nosso l?a.fs a qualquer outro, seja êle qual 
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fôr. Têm o dlrelto de discordar de mim. Mas 
não me ataquem desta maneira Iillputiana, 
sem sentido, baixa, daqueles que teimam em 
que a Guanabara seja pasto de lntrlguinhas, 
de politiquice que destrói, de politicagem que 
envergonha, num eterno val-e-vem de Insul
tos pessoais, como se a Guanabara fôsse o 
reino da Beócla, uma cubata da Africa, que 
está sendo ultrapassada, ou uma taba, que 
não mais existe no Brasil civilizado. 

Que não queiram que eu seja, por exemplo, 
candidato ao Govêrno da Guanabara, estão 
no seu direito. Se fôr candidato, que me com
batam. Está certo. A dinâmica da democra
cia é essa mesma I Mas que digam: · 

"O nosso repórter de setor, junto ao quei
Jeiro socialista, escreve-nos: o queijo é 
bom mesmo, e é tão bom que o seu pri
vilegiado produtor, o eminente Senador 
Aurélio · Vianna, o vende diretamente, 
Junto com uma saborosa manteiga, !Senta 
de Impostos e taxas de qualquer espécie." 

Sou contrabandista I (Risos,) Pois estou 
vendendo uma·manteiga- que nunca a mi
·nha granja produZiu - e um queijo saboroso 
- que, segundo diz a outra nota :- entrego 
à Cooperativa do Congresso para ser vendido 
ao povo I Já estou com uma nota autêntica 
da Cooperativa do Congresso, contestando a 
noticia, pois nunca lhe vendi sequer um quei
jo. E as minhas vacas, há muito tempo, re
solveram não mais produzir leite, tanto que, 
de longa data, não há. nem queijo, nem man
teiga, nem leite. Tantas são, nos meus pas
tos, que estão à espera. de algum Nabucodo
nosor que, tendo esquecldo a sua. lealdade ao 
seu Deus, virou animal e, ao Invés de comer 
o que o homem come, passou a. comer o que 
o pasto produz. 

(Lê.) 

'' ... e ainda para que não perca. o seu 
alto teor "nacionalista" é fielmente 
transportado em automóvel do Senado ... " 

ll: aí que eu digo que fica envolvido o nome 
do Senado. 

" ... de chapa verde-amarela, consumindo 
gasolina da Bahia, como é de justiça re
conhecet· a um queijo que se preze. -

Em matéria de nacionalismo, o Senador 
Aurélio Vianna não faz por menos. Com 
êle é "pão, pão; queijo, queijo." 

Esta é uma parte da nota. 

Srs. Senadores, não me estou defendendo 
perante. o Senado, é claro. Todos nós nos co
nhecemos, convivemos há muitos anos. Te
nho direito a oito funcionários para os meus 
serviços parlamentares; recusei quatro, para 
que a Naçãci economizasse alguma coisa. 

Tenho direito a duas salas para. os meus 
serviços, pois sou Presidente de uma Comis
são, Líder de Partido e Vice-Lfder de um 
Bloco Parlamentar: recusei uma, para que 
houvesse economia para a Nação. Como Pre
sidente da Comissão do Distrito Federal, es
taria para prestar um relatório ao Senado. 

Há dias em que acordo às 4 horas da ma
nhã e vou ver, com meus próprios olhos, co
mo é que o dinheiro da Nação es,tá sendo 
empregado em BrasUia, nas granjas, nas ci
dades satélites. E como cada Senador, Pre
sidente de Comissão, Líder de Partido ou 
Membro da Mesa só tem direito a 30 litros de 
gasolina por dia para seu automóvel, há vê
zes, como o Sr. Dlretor-Geral desta Casa é 
sabedor, em que tiro dinheiro do bôlso para 
pagar a gasolina com a qual me movimento 
para fiscalizar, em nome do Senado, como 
Presidente da Comissão do Distrito Federal, o 
que se vem fazendo na Capital da República. 
PercotTo todo o Distrito Fedqal. Vou ao 
Prefeito, denuncio o que vejo, peco-lhe pro
vidências, colaboro com êle para a solução 
dos problemas da Capital da República. Por
que êle não pode ver tudo. l!l um homem de 
bem, um homem digno, um homem capaz. 

Uma vez precise! de fazer uma viagem ao 
·Rio de Janeiro e tive que Ir no carro do se
nado. E a! se encontra o Dlretor-Geral desta 
Casa : tOdas as despesas com o motorista fo
ram feitas por mim. Todo o lubrificante con
sumido fui eu que paguei, Isto é, o povo é 
quem pagou. Eu pague! do dinheiro que re
cebo do povo, é a mesma coisa. 

Tenho uma casa que comprei por Intermé
dio do Instituto de Previdência Social, há 
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cêrca de 20 anos, por Cr$ 115.000. Está aqui 
a escritura. Já está paga, e gastei, há alguns 
anos, um milhão e poucos mil cruzeiros na 
sua reforma. Dinheiro do povo, porque não 
sou industrial, não sou banqueiro - e não 
condeno quem o seja. Nunca tive fortuna 
particular. Com o que economizei reformei 
a minha casa. Foi o presente que recebi, du
rante todos êstes anos, do povo que me paga 
os subsídios que recebo. 

Comprei perto de Brasfila, em ·oo!ás, uma 
propriedade que os golanos chamam de chá
cara. Não custou cinco milhões, dinheiro com 
que não se compra hoje uma casa, um apar
tamento de quarto e sala, creio que nem 
mesmo em Bra.süla, quanto mais no Rio de 
Janeiro. E fui pagando. Para o início da 
compra tive de vender aquêle terreno que 
cada Senador, cada Deputado, cada funcio
nário que quis pôde comprar quando velo pa
ra Brasfiia, por Cr$ 500.000 e pagando cinco 
mil cruzeiros por mês. Encontrei um bom 
preço, vendi-o a um amigo do Rio de Ja
neiro. Foi a entrada para a compra da pro
priedade. E o resto do dinheiro, alguns Se
nadores que aqui se encontram avalizaram 
letras para que eu pudesse levantar êsse di
nheiro em alguns Bancos, e fui pagando aos 
poucos. 

Tenho um terreno comprado na Península, 
creio que por trezentos mil cruzeiros. E até 
preciso regularizar a situação porque estou 
devendo alguns meses, esqueci. 

E tenho um "Toyota" que comprei pagando 
imediatamente quinhentos e tantos mil cru
zeiros e o restante em prestações mensais. ll: 
um jipe "Toyota", êste jipe que confundiram 
com um carro oficial do Senado. Que, aliás, 
são multo parecidos... (Riso.) 

O "grande" rebanho que não está produ
zindo leite atualmente foi comprado também 
a prestações - êsse grande tem aspas - por 
Intermédio do Banco do Brasil. Umas vinte 
e tantas cabeças. Do Dr. Maclel Terra, do 
Rio Grande do Sul, a quem já acabei de pa
gar, mas a quem paguei parceladamente. E 
cujo transporte, do Rio Grande do Sul para 

cá, não foi pago porque não pude ainda dis
por de dinheiro para isso. Mas antes do 
transporte a visei ao transportador que não 
dispunha de dinheiro para Isso, porque vou 
juntando o que sobra de cada mês. 

As máquinas que comprei foram por in
termédio do Ministério da Agricultura, para 
pagamento anual. Está aqui, nestes docu
mentos, tõda a minha fortuna, depois de vin
te e tantos anos de mandato. (Exibe.) ll: uma 
riqueza Impressionante. Na verdade possuo 
tranqüllldade de consciência, uma espôaa a 
quem amo, filhos a quem adoro, e ótimos 
companheiros. 

O Sr. Sigefredo Pacheco: .. 
Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. AURI!JLIO VIANNA: 

Pois não. 

O Sr. Sigrefredo Pacheco: 

Julgo desnecesSá.rio para o Senado e para 
a Nação a explicação que V. Ex.a está dando 
de sua vida, que todos sabemos pura, honesta 
e digna. 

O SR. AURI!JLIO VIANNA.: 
Muito obrigado. 

O Sr. Sigefredo Pacheco: 

Dou o meu depoimento pessoal porque 
acompanhei, durante muitos anos, a luta de 
V. Ex.a para a compra do terreno e dessa fa
zenda. Aconselhei-o repetidamente para que 
compr!lsse êsse gado, porque era de interêsse 
do Banco do Brasil povoar o cerrado, e o 
Brasil precisa de gado para sua alimentação, 
e o trator. V. Ex.• estava preocupado com 
o pagamento posterior dêsses compromissos. 
Presto êste depoimento a V. Ex.• pela sua 
atuação na lavoura e na pecuária em benefí
cio do Brasil e alimentação do povo brasi
leiro. 

O SR. AURI!JLIO VIANNA: 

Nobre Senador Slgefredo Pacheco. V. Ex.• 
não sabe como agradeço o depoimento de 
v. Ex.•. ll: verdade: depois de tantos anos, 
sou possuidor de um Imóvel rural, graças ao 
Incentivo, persistente e constante, do nobre 
Senador Slgefredo Pacheco. 
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Tinha mêdo de ter dívidas. Nunca as tive. 
E, quando penso que devo uns doze a dez mi
lhões de cruzeiros, fico assombrado. Porque, 
se houvesse um colapso - eu pagaria, porque 
venderia e com aquilo pagaria o que devo, 
mas não teria outra possibtlidade. 

Mas não culpo tanto a êsse jornalista e sim 
aos Infames que lhe deram essa informação; 
covardes, descaracterizados pela falta de ca
ráter que não têm. Não podendo apresentar 
certas falhas que · denigrem a vida dos ho
mens públicos - e agora confesso ao Senado, 
talvez prevendo que minha candidatura surja 
se, por ventura, o Marechal Lott não obtiver 
o registro da sua, talvez, pensando que o povo 
da Guanabara é um povo de bebês, de crian
ças, um povo que viva do pão e do circo, e, 
se não tem pão, do circo apenas, não que
rendo tratar dos assuntos do Brasil, e das 
suas regiões, seriamente, honestamente, dig
namente, então descobriram Isto: tenho uma 
grande propriedade cá nos confins. . . Aliás, 
há uma falha de inteligência na n~t!c!a, por
que, imediatamente indaga: "Como uma 
grande propriedade, com bom rebanho de ga
do bovino, se êsse homem nunca teve di
nheiro?" Correlatamente, publicam que eu 
defendi a HANNA e a compra da AMF'ORP. 
Então, o dinheiro pode ter vindo da HANNA 
e da AMF'ORP, quando todo o Senado sabe 
que eu lutei, e lutei mesmo, porque quando 
entro numa luta é para lutar, contra a 
HANNA e a compra do acervo da ~ORP, 
num combate que apenas continue!, porque 
eu já. o travara, já o mantivera quando nos 
propuseram a· compra dessas emprêsas, ao 
tempo do Presidente João Goulart. 

Por isso dou esta explicação, não ao Senado, 

que me conhece, mas à. Nação e aos jornalis

tas de "O Globo", que foram mal informados 

e que devem ser. mais cuidadosos, porque hon

ra é honra, dignidade é dignidade. . 

Na minha terra tanta coisa há, em virtude 
desta palavrinha: honra. 

O Sr. Gastão Mü!ler: 

Permite-me um aparte, Sr. Senador? 

O SR. AURltLIO VIANNA: 

Com grande prazer. 

O Sr. Gastão Müller: 

Sr. Senador Aurélio V!anna, V. Ex.• disse 
que participa do Parlamento há 20 anos, se 
não me engano. Eu, que sou dos mais moços, 
há 20 anos tenho o prazer de admirá-lo. Ain
da nos bancos escolares já ouvia falar no seu 
nome, nas suas qualidades excepcionais de 
parlamentar e, principalmente, na sua ho
nestidade, a tOda prova, como homem público. 
Assim, no momento em que V. Ex.• sofre tal 
injúria, quero oferecer-lhe minha solidarie
dade, a solidariedade de um grande admira
dor seu há 20 anos. 

O SR. AURltLIO VIANNA: 

Muito agradeço a V. Ex. •. :1!: a única coisa 
que podemos deixar aos nossos filhos, aos 
nossos amigos, ao nosso Pa!s: o nome. Pelo 
menos, que o respeitem. 

Mas eu não nego o que sou. Repito: sou 
nacionalista mesmo, mas daquelas cOres da 
nossa bandeira. Sou contra os monopóUos 
nacionais e internacionais mesmo, e já hoje 
estou em boa companhia, porque os Papas, os 
grandes Papas, principalmente dos últimos 
tempos, também o são. 

Sou a favor de que o capital nacional se 
fortaleça para criarmos riquezas, para desen
volvermos o nosso Pais; de que o operário se 
liberte da fome a da miséria; de que tenha
mos uma agropecuá.rla à. altura de um Pais 
da nossa extensão territorial e deixemos de 
ser escravos num Pais que pode saciar a fo
me dos seus filhos e vender o que lhe sobra 

' para saciar a daqueles que vivem em outras 
plaga.s. Sou contra a corrupção, principal
mente a corrupção das consciências - a pior 
delas- e deferido a Democracia, não cons
piro contra: ela, nunca conspirei, não cons
pirare!. Reconheço no meu inimigo o direito 
de ir e vfr;.de dizer e de ouvir, porque desejo 
que êsse ·dii-eito .me seja assegurado. 

' 
Nunca piei te e! ser Governador da Guana

bara -seria uma honra para mim; nem do 
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meu próprio Estado -, seria uma grande 
honra. Mas, convocado, não fujo à luta. O 
que sei é que muita gente tem um terror, 
um pânico só de ouvir falar em Aurélio 
Vianna para Governador de um Estado. O 
terror, o pânico, é porque há muita gente 
que combate um grupo internacional a favor 
de outro grupo internacional, todos com o 
objetivo de escraviZação do nosso Pais. l!l o 
nacionalismo vêsgo, furta-cõr ou sem colora
ção alguma. Muita gente combate a HANNA, 
defendendo os interêsses do grande grupo 
competidor dela no campo internacional que 
é a Steel Corporatlon Bentley. 

Aurélio Vianna combate a Banna, a Steel 
Corporatlon Bentley e qualquer grupo que 
deseje escraviZar o nosso. Pais, Impedindo seu 
desenvolvimento. 

Nunca trai essas idéias, nunca. 

Tive uma conversa com amigos, que me 
aconselharam a processar, por crime de ca
lúnia, o autor da infâmia. Resolvi vir à tri
buna. vou telefonar, vou escrever uma car
tlnha ao colunista, contra quem nunca tive 
o que diZer, acreditando que tenha sido vi
tima de um informante sem caráter· e dig
nidade, à espera de que retlfique a nota e, 
quando tiver uma grande produção de queijo 
e manteiga fina, terei o cuidado de .mandar, 
de remeter, para êsse amigo, algo de legitimo: 
manteiga nacionalista , e queijo nacionalista, 
fabricados por mãos nacionalistas, gostoso e 
bom, de·leite de vaca nacionalista, nascida de 
rebanho nacionalista, num Brasil nacionalis
ta, poderoso e forte, independente e digno. 

E quando quiserem saber dos meus defeitos 
procurem-me, porque. há alguns que só eu 
sei dêles e aquêle lá de cima que é o Deus 
eterno. Mas posso afirmar que não são apre
sentados na forma daquelas caudas enormes .. 

Estão atacando um galo de briga, mas um 
galo suru. O galo suru do Nordeste é o galo 
sem cauda, sem rabo e há muito galo velho, 
de rabo tão comprido que, se acender um 
:fósforo na cauda, queima cauda, galo e tudo. 
(Muito bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDEN'J'E (Joaquim Parente), : 

Há comunicação sõbre a·mesa., que será Ilda 
pelo Sr. 1.0-Secretário; 

Ê lida a seguinte 

COMUNICAÇA.O 

senhor Presidente: 

Venho requerer a Vossa Excelência se dig

ne submeter ao Senado Federal o presente 

requerimento de autonzação p~ ausentar

me do território brasileiro, a fim de proceder 

a tratamento de minha saúde em clinlca 

especiallzada da Europa, para cujo fim licen

ciei-me do Senado Federal. 

Atenciosamente, - Lobão da Silveira. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

O Sr. Senador Lobão da Silveira já se acha 

licenciado para tratamento de saúde. Para 

que S. Ex.• se afaste do Pais não depende 

de licença. A Mesa recebe o requerimento co

mo comunicação, enquadrada no art. 38 do 

Regimento Interno. (Pausa.) 

Presentes 38 Srs. Senadores. Passa-se ·à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resolução n.• 52, de 1965, que suspende 

a execução dos artigos 6.0, § 2.0, 21, le

tras i e m, 1.• parte, 37, letra d - 44 -

''45- 65, letraS a ...... b ~c- d....: 66-

77, § 1.0, 85 - 87 e 146 da Constituição do 

Estado de .São Paulo, de 9 de julho de 

1947, e dos artigos 3.0 , n.• 1 (quanto apre· 

feitos), 28 e 30, letra f do Ato das Dispo

sições Transitórias, declarados inconstitu

cionais pelo Supremo Tribunal Federal 

(Projeto , apresentado pela Comissão de 

const.ituição e Justiça como conclusão de 

seu Parecer n.• 567, de 1965). 
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SObre a mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

BE(lllERIMENTO 
N.• 581, DE 1965 

Nos têrmos dos arts. 212, alinea. I, e 274, aU
nea b, do Regimento Interno, requeiro adia· 
mento da discussão do Projeto de Resolução 
n.• 52, de 1965, a fim de ser feita na. Sesslio 
de t• de setembro próximo. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto de 1965. 
- Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

Em· conseqüência, a matéria sa.i da. Ordem 
do Dia, para voltar a 1.0 de setembro. 

Item Z 

Discussão, em t11rno único, do Projeto 
de Lei da C!lma.ra n.0 40, de 1965 <n.• .•. 
2. 094-C, de 1964, na Câmara, que altera 
dispositivos da Lei n.0 4.284, de 20 de no· 
vembro de 1963, que cria o Instituto de 
Previdência dos Congressistas, tendo Pa
receres, sob n.•• 998 e 999, de 1965, das 
Comissões: de Legislação Social, favorá
vel, com as emendas que ·oferece sob os 
.n.•• 1, 2, 3, 4 e 5 (C.L. S.); e de Finanças, 
favorável ao projeto e às emendas. 

Ao projeto foram oferecidl!.s emendas que 
vão ser lidas pelo sr. v-secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS 
N.0 6 

No § 3.0 do art. 1. • do projeto, onde se lê: 

"A requerimento do interessado", 
diga-se: 

"A requerimento dos aluais parlamen
tl!.res". 

Justltlca~ão 

A emenda visa a, conceder o benefício tão
sômente aos 11.tua.ls parlamentares, para. re
'duzlr o Onus financeiro da providência. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 1965. -
Wllson Gonçalves. 

• N,0 7 

Acrescente-se ao artigo 2.0 o seguinte, ln 
fine: 

"bem como os funcionários do Congresso 
Naclona.l, aposentados a partir da dáta 
da criação do Instituto". 

lustlflcaçáo 

A emenda visa a estender aos funcionários. 

do Congresso Nacional, aposentados em Bra

sflla, as mesmas posslb!lldades concedidas a 
ex-parlamenta.res, os quais, milito embora não 

mais pertençam ao Congresso, estão autori

zados a contribuir e a gozar os benefícios que 

o Instituto oferece aos seus associados obriga

tórios ou facultativos, em Igualdade de con

dições. ll: a consagração de um principio de

mocrático. 

Sala. das Sessões, 26 de agOsto de 1965. -
Menezes Plmentel. 

N.0 8 

.~t. 4.0 

Onde se lê: 

"7%", 

leia-se: 

"10%". 

lustlflcaçio 

A contrlblllção de todos, a.ssoclados e apo
sentados, deve ser igual. 

Sa.la das Sessões, 26 de agôsto de 1965. ....:.. 
Guldo Mondln. 

N.0 9 

Ao art. 5.0, depois da palavra "Legislativas", 
acrescente-se:· 

"como servidores Integrantes efetlvos de 
seÜs (iuadros". 

Justiflcaçlio 

A emenda estabelece como condição essen· 
clal, para percepção dos benefícios, que sô-
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mente será computado ·o têrmo de efetivo 
exercício nos quadros do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 1965. -
Wilson Gonçalves. 

N.0 10 

Ao art. 5.0 , depois da palavra "Legislativas", 
acrescente-se: 

"como servidores integrantes efetivos de 
seus quadros". 

Justificação 

O Instituto é de Previdência dos Congres
sista&; conseqüentemente, aos funcionários, 
aos quais foi estendido o direito de associado, . . . . 

nlío pode caber vantagem maior do que aos 
Congressistas:· Portanto só deverá computar 
o tempo em que estêve como funcionário efe~ 
tlvo do Congresso N aclonal. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 1965. -
Aurélio Vlanna. 

Ao B 1.• do art. 5.0 

Onde se diz: 

"Da data do", 
diga-se: . 

"Após o". 

N.0 11 

Justlflcaçio 

A penslío vai ser paga pelos novos subsídios 
de após o término do mandato. Logo o pa
gamento do resto da carência deve ser na 
mesma base. 

Sala das Sessões, 26 de agôsto de 1965. -
Guldo Mondin. 

N.• 12 

Art. 6.• 

A redaçio da letra b do art. a,• da Lei 
n.• 2.484, de 20/11/1963, depois das palavras 
"correspondente à", acrescente-se: 

"70% da que caberia, na época do fale
cimento do contribuinte, atuallzável nos 
têrmos do art. 11 daquela lei". 

Justltlcaçio 

A pensão atualmente é de 50%; foi propos
ta em outra emenda 100%, mas nenhum ór
gão de previdência paga pensão neste mon
tante. Segerlmos 70%, pois é uma pensão 
acima da paga por todos os outros Institutos 
e não acarretará despesa por demais vultosa 
para o nosso Instituto. 

Sala das Sessões, 26 de agôsto de 1965. -
Aurélio Vlanna. 

N.0 13 
Art. 6.0 

A redaçlío da letra b do art. 8. • da Lei 
n.• 2.484, de 20/11/63, depois das palavras 
"correspondente à", acrescente-se: 

"70% da que caberia, na época do faleci
mento do contribuinte, atuallzável nos 
têrmos do art. 11 daquela lei". 

Justltlcaçio 

A penslío atual é na. base de 50% . O pro
jeto eleva para 100% . A emenda coloca-se 
em posição média, fixando em 70%. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 1965. 
Wilson Gonçalves. 

N.0 1& 
Art. 6.0 

Na letra e do art. a.• da. Lei n.• 2.484, de 
20/ll/63, 

onde se diz: 
"20 (vinte)", 

diga-se: 

"10 (dez)". 

Justificação 

· O seguro é gra.tulto e sem contribuição dos 
associados. O teto de 20 vêzes o sa.lárlo-mlnl~ 
mo é multo oneroso para o I.P.C. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 1965. -
Guldo Mondln. 

N.0 15 

Acrescente-se uma. alinea ao artigo 6.•, nes-
tes têrmos: 

"Saldos das verbas - Pessoal da Câmara 
e do Senado, cujo recolhimento deverá 
ser feito no fim do exercício". 
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Justificação 

:esse saldo de verba pessoal não pode ser 
estornado pelas Mesas das duas Casas; pode 
ser atribuído, por esta Lei, ao I.P .c. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 1965. -
Guido Mondln. 

N.• 16 

Ao parágrafo único do art. 7.0 , depois das 
palavras "mandato" e "fixo", acrescentem-se, 
respectivamente: "ou serviços" e "ou orde
nados". 

.Justlffcaçio 

A emenda torna explicito o valor da pen
são para os funcionários contribuintes. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 1965. -
Wilson Gonçalves. 

N.• 17 

Ao parágrafo único do art. 7 .•, depois das 
palavras "mandato" e "fixo", acrescentem-se, 
respectivamente: "ou serviços" e "ou orde
nados". 

Justificação 

A emenda visa a estender o benefício da 

pensão, em caso de falecimento do contri

buinte, aos funcionários associados. Assim, 

todos os associados deixarão aos seus depen

dentes, em caso de falecimento no . exercício 

do cargo, pensão Igual a 50% do subsidio ou 

vencimento, Independente do tempo de ser

viço. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 1965. 
Aurélio Vianna.. 

N.• 18 

Ao art. 9.0 , depois da palavra "remunerado", 
acrescente-se: 

"bem como, em cargos de ministro, pre
sidentes de autarquias e de sociedades de 
economia mista". 

Justificação 

A emenda aplica a medida restritiva àque
les que se t>ncontram em situação semelhante 
às funções politicas dos parlamentares. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 1965. 
Wilson Gonçalves. 

N.• 19 

.Ao art. 9.0, depois da palavra "remunerado", 
acrescente-se: 

"bem como, em cargos de ministro, pre
sidentes de autarqUias e de sociedades de 
economia mista". 

JustificaÇão 

Assim. como para os cargos políticos eleti
vos não cábe a percepção da pensão cumula
tivamente, não vemos por que pagá-la aos 
mlnlstros de Estado, presidentes de autar
quias e de sociedades de economia mista. 

Sala das Sessões, 26 de agOsto de 1965. -
Aurélio Vianna. · · 

N.• 20 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - Nos Impedimentos ou ausên
cia do Tesoureiro o Presidente nomeará 
um Tesoureiro Substituto". 

Justificação 

O Tesoureiro pode ausentar-se por longo 
prazo, o que dificultaria a movimentação dos 
pagamentos. Daí, a necessidade da emenda. 

Sala das sessões, 26 de agOsto de 1965. · 
Guido Mondin. 

N.• 21 

Acrescente-se, onde convier: 

"Os associados :do I. P. C. contarão, para 
aposentadoria, os anos de efetlvo exerci
elo públ!co, computados nos têrmos da le· 
gislação em vigor". 

Justificação 

Visa ·a presente emenda corrigir uma in
justiça. O regulamento do I. P. C., aprovado 
na reunião de 11 de março de 1964, determina 

i 
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no seu artigo 21, item a, que a pensão deve 
ser proporcional "aos anos de efetivo exerci
cio, computado nos têrmos da legislação em 
vigor". O efetivo exercício não exclui o tem
po de serviço trazido pelo funcionário. Não 
exclui e não deve ser excluído. Aprovada a 
emenda, o Instituto estará proporcionando 
justa aposentadoria também aos ex-parla
mentares, na razão de 1/30 (um trinta avos) 
por ano. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto de 1965. 
-Menezes PJmentel. 

N.0 22 

O art. 3.0 da Lei n.0 4.284/63 passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. s.• - Poderão, ainda, contribuir, 
facUltativamente, para o IPC, os fun
cionários do Congresso Nacional, desde 
que o requeiram dentro de .6 (seis) meses 
a contar da publicação da presente Lei." 

.Justificação 

A razão de nossa emenda é assegurar aos 
funcionários do Congresso Nacional o direito 
de Integrar o quadro do IPC. 

O direito a que nos reportamos foi ofere
cido em dispositivo da Lei n.0 4.284, em seu 
ârt. 3.0 , cujo texto transcrevemos: 

"Poderão ainda contribuir facUltativa
mente para o IPC os funcionários do 
Congresso Nacional, desde que o requei
ram dentro de um (1) ano a contar da 
publicação da presente Lei." 

Pelo que dispõe, vemos que indiscutivel
mente a oportunidade foi dada e por prazo 
razoável, ou seja, por um ano. Mas, Senhores 
Parlamentares, podemos verificar também 
que da mesma forma que a oportunidade sur
giu por tempo relativamente longo, o perlodo 
foi também entrecortado por várias circuns
tâncias. Senão vejamos: 

O prazo iniciou-se em fins de novembro 
de 1963, ou seja, no final da legislatura e 
conseqüentemente no Início do recesso par
lamentar, o que equivale a dizer que três me
ses dêste período autorizatlvo foram absorvi-

dos pela disposição regimental do recesso. 
Quando do retOrno das atividades normais do 
Congresso Nacional, ou seja, março de 1964, 
a citada oportunidade surgiu realmente, pois, 
à medida que retomavam ao exercício de suas 
funções, é que Iam os funcionários tomando 
conhecimento da Lei. Acontece, Srs. Parla
mentares, que também nesta época, ou seJa, 
em fins de março de 1964, nova circunstância 
se nos apresenta: a Revolução. Ora, claro 
está que num período de comoção intestina 
ninguém tem condições de assumir compro
missos ou Iniciar qualquer investimento, prin
cipalmente membros de uma Casa Política 
como é o nosso caso, cujo futuro se apresen
tava demasiadamente incerto, não se sabendo 
ao menos da sorte do próprio emprêgo, Isto 
é Irrecusável. Daí entendermos que o período 
convulsionado deveria ter aberto um parên
tese no correr do prazo estabelecido na Lei. 
Como se não bastasse isto, Senhores Parla
mentares, posteriormente nova situação se 
nos apresenta com tiS remessas sucessivas de 
mensagens propondo paridade de vencimen
tos, o que para os nossos funcionários signi
ficaria redução de vencimentos. Ora, também 
a! temos novamente uma situação de incer
teza e perturbação, um vez que nos lembra
mos bem do estado de espfrito de todos os 
nossos servidores, sendo que uma . grande 
maioria até mesmo se dispunha requerer de
missão dos quadros de nossas Secretarias ca
so a medida se efetivasse, em virtude de suas 
conseqüências e repercussões no plano social. 

Parece-nos que o ano de 1964, tendo em 
vista as evidências que os próprios fatos com
provam, não ofereceu de nenhuma. forma 
condições para uma estabilidade emocional. 
E é neste fundamento que vimos à presença 
dos nobres pares, apelar para as suas próprias 
consciências, solicitando uma correção do pe
ríodo. de opção dos funcionários para inscri
ção no IPC. E o fazemos niio por simples 
Intenção beneficente, mas baseados em fatos 
geradores de situações novas, de casos for
tuitos, que obrigaram, por sua natureza e suas 
conseqüências, alterações inesperadas, como 
foi o. caso das cassações dos mandatos de al
guns dos nossos colegas, fato n!io previsto na 
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Lei n.• 4.284, e que humana e consciente
mente modificamos as nossas dlretrl~es para 
ampará-los. 

Mas, nobres pares, um outro fato também 
nos leva à presente solicitação. A vantagem 
financeira para o Instituto. A grande maio
ria dos que pretendem se Inscrever no IPC 
são funcionários de pouco tempo de serviço, 
ao contrário dos que acorreram ao IPC na 
oportunidade já referida, que o f!~eram quan
do jft contavam tempo suficiente para apo
sentadoria, o que quer dizer, entraram para o 
IPC buscando vantagens Imediatas. :tstes 
não, terão beneficias mediatos, pois contri
buirão por muitos anos sem qualquer bene
fício. 

Por Isso, Srs. Parlamentares, o apêlo que 
f~emos, o qual, tendo em vista os seus fun
damentos, se nos parece justo, humano e -
em conseqüência de resoluções de outras si· 
tuações motivadas pelo mesmo fato gerador 
- até mesmo legal, por analogia. 

· Sala das Comissões, em 26 de agôsto de 
1965. - Aurélio Vianna. 

N.0 23 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - Em caso de morte ou de re
núncia do Presidente, o Conselho Deli
berativo elegerá nôvo Presidente para o 
restante do perlodo." 

Justificação 

Trata-se de providência de ordem prática 
para assegurar o normal e rápido funciona
mento do órgão prevlde~c!árlo. 

Sala das Sessões, 26 de agôsto de 1965. -
Wilson Gonçalves. 

N.• 24 

Onde couber: 

bllidade, o Conselho Deliberativo elegerá 
o Presidente, para o restante do perlodo 
até a eleição do nôvo Presidente, após o 
Pleito Eleitoral." 

Justificação 

A emenda prevê a situação do Presidente 
próximo a eleições, quando se tornaria in
compatlvel, digo, ineleglvel, caso não se afas
tasse do cargo no prazo previsto em lei. Fo
ra dêsse caso, ficaria regulada a situação no 
caso de renúncia por outros motivos ou fa
lecimento. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1965. -
Aurélio Vlanna. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

Em discussão o Projeto com as emendas. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. 

Está encerrada. 

O Projeto sairá da Ordem do Dia para 
pronunciamento das Comissões de Constitui
ção e Justiça, sôbre o projeto e as emendas, 
e de Legislação Social e de Finanças, sôbre 
as emendas. · 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 126, de 1965 
(n.• 2.497-B, de 1965, na Casa de origem), 

que isenta de todos os impostos e taxas 

federais a Fundação Bienal de São Pau
lo, tendo Pareceres favoráveis, sob n.•• 
991 e 992, de 1965, das Comissões de Edu

cação e Cultura e de Finanças. 

Em discussão. ,1 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei como ·encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

. Acrescente-se ao artigo 
rágrafo: 

o seguinte pa· Passemos à votação, que será em escrutl-

"Parágrafo único - No caso de Impedi· 
mento ou renúncia do Presidente, por 
motivo de incompatlbllldade ou inelegi-

nio secreto. 

A votação será feita por meio de cédu· 
las, em virtude de o equipamento elétrlco 
apresentar defeito. 
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A Sessão será suspensa por cinco minutos, 
a fim de que os Srs. Senadores recebam as 
respectivas cédulas. 

Está suspensa a Sessão. 

(A Sessão é suspensa às 16 horas e 40 
minutos e reaberta às 16 horas e 45 mi
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

Está reaberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à cha
mada, de Norte para Sul. 

{Procede-se à chamada.) 

Respondem à chamada e votam os 
Srs. Senadores: 

Goldwasser Santos - José GU!omard 

- Oscar Passos - Sdmundo Levi- :Mar

tins Júnior - Pedro Carneiro - Sebas

tião Archer - JoaqUim Parente- :Ma

noel Dias - Slgefredo Pacheco - Mene

zes Plmentel - Wilson Gonçalves -

José Bezerra- Cortez Pereira- :Manoel 

Vlllaça - Pessoa de Queiroz - Sivestre 

Péricles - Herlbaldo VIeira - Júlio Lei

te - Aloyslo de Carvalho - Eduardo 

Catalão -Josaphat Marinho- Jefferson 

de Aguiar - Paulo Barros - Afonso Arl

nos - Aurélio V!anna - Padre Calazans 

- :Moura Andrade - José Feliciano -

Gastão :Müller - Mel!o Braga - Attruo 

Fontana - Daniel Krleger - Mem de Sá. 

O SR. ·PRESIDENTE (Joaquim Parente) : 

Val-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram 34 Srs. Senadores. 

Foram encontradas na urna 34 sobrecartas. 
O número de sobrecartas confere, pois, com 
o número de votantes. 

Val-se proceder à contagem dos votos. 
(Paus:t.) 

Votaram sim 29 Srs. Senadores e não 3 
Srs. Senadores. Houve um voto nulo e um em 
branco. 

O Projeto !o! aprovado. Vai à sanção. 

1!: o seguinte o projeto que vai à san
ção: 

PROJETO DE LEI DA CAmRA 
N.• 126, DE 1965 

(N.0 2.497-B-65, na Casa de origem) 

Isenta de todos os Impostos e taxas 
federais a Fundação Bienal de Sã11 Paul11. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • - 1!: concedida isenção de todos os 
impostos e taxas federais, exceto a de Previ
dência Social, à Fundação Bienal de São Pau
lo, sociedade civil sem finalidades lucrativas, 
com sede em São Paulo, bem como a todos 
os bens e direitos de que seja titular essa en
tidade. 

Art. 2.•- Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

Item 4 

Discussão, em primeiro turno, do Pro· 
jeto de Lei do senado n.0 115, de 1963, 
de autoria do Senhor Senador Vascon
celos Tôrres, que Institui uma nova uni
dade monetária, a escala móvel de salá
rios, estabelece diretr!zes sóclo-econôml
cas e dá outras providências, tendo Pa
receres contrários, sob n.0

' 117 e 118, de 
1965, das Comissões de Economia e de Fi
nanças. 

Em discussão o Projeto. · 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto, 
queiram permanecer sentados. (Paus11..) 

Está rejeitado. Vai ao Arquivo. 
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l!: o seguinte o Projeto arquivado: 

l'ROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 115, de 1963 

Institui uma nova unidade monetária, 
a escala móvel de salários, estabelece di· 
retrizes sócio-econômlcas e dá outras pro· 
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- l!: Instituída uma nova unidade 

monetária, denominada Cruzeiro Nõvo, e seu 
símbolo será CN$. 

§ 1.0 - O valor de um Cruzeiro Nôvo 
(CN$ 1,00) é Igual a cem cruzeiros (Cr$ ... 
100,00) dos atualmente em vigor. 

§ 2.•- As cédulas e moedas metálicas 
atualmente em circulação no Pais continua

. rão a ter curso legal, em concorrência com 
as peças do nôvo sistema, guardada a dife· 
rença de valor entre as duas moedas. 

Art. 2.0 
- O titulo, o tipo e demais ca· 

· racteristlcas da nioeda metálica e papel· 
moeda · serão oportunamente fixados, consti· 
tulndo matéria que Integrará a regulamen· 
tação desta Lei. 

Art. a.• - Cabe ao congresso Nacional 
fixar o teto para cada emissão de meios de 
pagamento sob contrôle da União. · 

Art. 4.0 -·Os salários de todos que, no 
território brasileiro, exerçam atlvldades pro· 
dutlvas de qualquer natureza, Inclusive apo
sentados 0\1 i!'eformados, serão simultânea
mente aumentados na mesma proporção e 
sempre que a elevação do índice do custo 
·de vida fôr registrada por órgão governa
mental competente. 

Parágrafo único - Concomitantemente à 
escala móvel de salários, Instituída neste 
artigo, serão adotadas medidas econõmlcas, 
setorials e regionais, para tornar o juro e 
. o câmbio também móveis, além de outras 
que visem à reorg~nlzação do mercado bra
sileiro de capitais e a seus objetlvos atuals 
e permanentes. 

Art. 5.0 -Esta Lei será regulamentada 
dentro do prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta> dias, a contar de sua promulgação. 

Art. 6. 0 
- Revogadas as disposições em 

contrário, esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

No Inicio da Ordem do Dia foi lido o 
Requerimento n.• 580/65, em que os 'srs. Se
nadores Wilson Gonçalves, Daniel Kr!eger 
e Edmundo Levi solicitam urgência, nos têr
mos do art. 330, n.• V, letra b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 159/65. 

Está em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, paSsa-se à apreciação 
do projeto: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 159/65 (n.• 2.983-b 
na Casa de origem), que fixa novos va~ 
lÔres para os símbolos dos cargos e das 
funções gratificadas do Quadro da Se
'cretarla do 'ftibunal Regional do Traba
lho, 5.• Região, e dá outras providên
cias. Pareceres favoráveis das Comissões 
de Serviço Público Civil e de Economia, 
sob n.•• 1.031 e 1.032/65. 

Os pareceres já foram lidos na hora do 
Expediente. 

Em discussão o projeto. 

Tem a palavra o nobre Senador Aloys!o 
de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

(Sem revisão .do orador.) Sr. Presidente, 
como costumo multas vêzes votar contra as 

· urgências, nesta Casa, e vote! a favor desta, 
quero declinar as razões por que o fiz, como 
também· as razões por que · votare! a favor 
do projeto . 

A proposição, Sr. Presidente, reajusta os 
· vencimentos da Justiça do Trabalho da 5.• 
Região, que compreende os Estados da 
Bahia e de Sergipe. 

Tenho Informações de fonte segura de que 
os funcionários da Justiça do Trabalho na 
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Bahia, como em Sergipe, estão, há mais de 
três meses, sem receber vencimentos, por 
efeito de entendimento do Ministério da Fa· 
zenda, relativamente à abertura dos crédl· 
tos necessários para êsse pagamento. 

Dêsse modo, a matéria é realmente ur
gente, havendo ainda a circunstância de que 
outros projetes semelhantes a êste têm sido 
vetados pelo Executivo, sob a alegação de 
que não compete à Justiça do Trabalho a 
Iniciativa de tais projetos. 1!: passivei que a 
mesma orientação seja seguida em relação 
ao atual projeto, o que reforça, ainda mais, 
a necessidade de êle ser votado em regime 
de urgência. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

Continua em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais qul)m peça a palavra, 
encerro á ci!s'cussão. · 

Em votação a matéria, em escrut!nlo se
creto. 

Lembro aos Srs. Senadores que, em vir
tude de defeito no equipamento eletrônico, 
esta votação · também será realizada por 
melo de cédulas. 

Vou suspender a Sessão durante cinco mi
nutos a fim de que os Srs. Senadores que 
se encontram nas Salas das Comissões pos
sam vir ao Plenário. 

Está suspensa a Sessão. 

(Suspensa às 17 horas e 5 minutos, é 
reaberta a Sessão às 17 horas e 10 mi· 
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente): 

Está reaberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretárlo vai proceder à cha
mada do Sul para o Norte. (Pausa.) 

(Proceàe•se à chamada.) 

Respondem à chamada . e votam os 
Srs .. Senadores: 

Goldwasser Santos - José Gulomard 
- Oscar Passos - Edmundo Levl 
Martins Júnior - Pedro Carneiro 
Moura Palha - Sebastião Archer 

Joaquim Parente - Manoel Dias - Si
gefredo Pacheco - Menezes Plmentel 
- Wilson Gonçalves - José Bezerra 
- Cortez Pereira - Pessoa de Queiroz 
- Silvestre Pérlcles - Júlio Leite -
José Leite - Aloyslo de Carvalho -
Josaphat Marinho - Eduardo Catalão 
- Jefferson de Aguiar - Paulo Barros 
- Afonso Arinos - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Padre Calazans -
Moura Andrade - José Feliciano -
Gastão Müller - Mello Braga - Attíllo 
Fontana - Daniel Krleger - Mem de 
Sá. 

O SB: PRESIDENTE (Joaquim Parente) : 

Votaram 35 Srs. Senadores. 

Foram encontradas na urna 35 sobrecar
tas. 

O nÚIIlero de sobrecartas confere com o 
número de votantes. 

Val-se proceder à apuração. 

(Procede-se à apuração.) 

Votaram sim 33 Srs. Senadores, havendo 
2 votos em branco. 

O Projeto está aprovado e vai à sanção. 

J!: o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• 159, DE 1965 

<N.• 2.983·A~65, na casa de origem) 

Fixa novos valôres para os símbolos 

dos cargos e das funções gratificadas do 

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5.• Re

gião, e dá. outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Os valôres dos súnbolos dos 
cargos e das funções gratificadas do Quadro 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 5.• Região, aprovado pe
la Lei número 409, de 15 de setembro de 
1948, passam a ser os constantes das tabe
las anexas. 
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Parágrafo único - Ao funcionário nomea
do para o exercício do cargo em comissão 
é facultado optar pelo vencimento do sim
bolo previsto na tabela b desta Lei ou pela 
percepção do vencimento e demais vanta
gens de seu cargo efetivo, acrescido de gra
tificação fixa, correspondente a 20% (vinte 
por cento) do valor do slmbolo do cargo em 
comissão respectivo. 

· Art. 2.0 - A Importância da gratificação 
de função será Igual à diferença entre o va
lor estabelecido para o s!mbolo respectivo 
e o vencimento do cargo efetlvo ocupado pe
lo funcionário. 

· Parágrafo único - Ao funcionário desig
nado para o exerciclo de encargos de chefia, 
de assessoramento ou de secretariado, é fa
cultado 'optar pelo critério estabelecido neste 
artigo ou pela percepção do vencimento e 

· demais vantagens de seu cargo efetlvo, 
acrescido de gratificação fixa, correspon-

liar de Portaria, mantidos os respectivos 
s!mbolos. 

Art. 9.0 :.... Para atender às despesas de
correntes desta Lei, no exercício financeiro 
de 1964, fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, ao Poder Judiciário - Justiça do 

·Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.• Região, o crédito especial de Cr$ ... 
30.000.000 '(trinta milhões de cruzeiros), que 
será automàtlcamente registrado no Tribu
nal de Contas da União e d!strlbu!do ao Te
souro Nacional. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 11- Revogam-se as disposlçeõs em 
contrário. 

TABELAS A QUE SE REFERE 

O ARTIGO 1.0 

dente a 20% (vinte por cento) do valor do Símbolos · Cr$ 

símbolo da função gratificada respectiva. ----------------. . 

Art. 3.0
- o salárlo-familla passará a ser 

· pago na base de Cr$ 5.000 (cinco mil cru
zeiros) por dependente. 

Art. 4. 0 
- Aplica-se esta Lei aos servido

res !nativos do Tribunal Regional do Traba
lho da 5. • Região, Independente de prévia 
apostila. 

Art. 5:0 
- As vantagens financeiras de

correntes desta Lei são devidas a partir de 
1.0 de junho de 1964. 

. Art. 6. 0 
- Os cargos de carreira e os iso

lados de provimento : efetivo do Quadro da 
Secretaria do Tribunal Regional do Traba

. balho ·da 5:• Região, serão preenchidos me
diante concurso público. 

Art. 7.0 
- Aplica-se aos funcionários da 

Secretaria do Tribunal Regional do Traba
lho da 5.• Região o disposto no art. 15 e 
seus parágrafos, da Lei n.• 4.345, d!J 26 de 
junho de 1964. 

Art. 8.0 - Os atuals cargos de Serventes, 
· criados pela Lei n. • 4.124, de 27 de agôsto de 
1962, passarão a ter a denominação de Auxi-

TABELA UA" 
PJ- • o ••••••• o • o •••••••••••••• 417.000 
PJ- o • o • o ••••••••••••• o o ••••••• 410.000 
PJ· 1 ••••••• o ••• o •••••••••• o ••• 405.000 
PJ- 2 0 O 0 O O O O O O 0 O O O O 0 O O 0 0 O I O 0 0 0 0 :i87.0()0 
PJ· 3 0 0 O O 0 0 O O 0 O 0 O O 0 0 o I O O O 0 O O O O O 367.000 
PJ- 4 ••••••••••••••••••••••••• o 333.000 
PJ· 5 0 0 O O I O t O O O O o o O 0 O O O 0 o 0 O O O I O 317.000 
PJ- 6 O o O o o o o o o o o O o O I O O O I O O o 0 O 0 0 300.000 
PJ· 8 ••••• o. o •• o •• o ••••• o •••••• 250.000 
PJ- 9 ••••.••• o •• o ••••• o o •••••••• 225.000 
PJ-10 •• o o •••••• o •• o ••••• o •••• o o 205-000 
PJ-11 • o • o o •••••• o •••••••••••••• 185.000 
PJ-12 o • o •••• o • o o •••••• o •••••••• 167.000 

TABELA UB" 

1-F •• o ••••• o o •••••••••••••••• 300.000 
4-F O O I O 0 O 0 0 I O 0 O 0 0 0 O 0 O 0 O I O 0 0 0 O 255.000 
'l·F ••• o ••••• o ••••••• o • o ••• o o. 210.000 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente) : 

Está esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Há ainda orador inscrito. 
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Tem a palavra o nobre Senador José Guio
mard. (Pausa.) 

S. Ex.• não está presente. 

Lembro aos Srs. Senadores que hoje, às 
21,30 horas, haverá Sessão conjunta. para 
apreciação de veto do Congresso. 

Nada mais havendo que tratar, declaro . 
encerrada a Sessão, designando para a pró
xima a segUinte 

ORDEM DO DIA 

1 

· Discussão, em turno único, da redação fi
nal (oferecida pela Comissão de Redação 
em seu Parecer n.• 1.029, de 1965} lio Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 9, lie 1965 
(n.0 190-A/64, na Casa de origem), que tor
na liefinitivo o registro da despesa de Cr$ 
86.795,40 (oitenta e seis mll, setecentos e 
noventa e cinco cruzeiros e quarenta cen
tavos), feito sob reserva pelo Tribunal de 
Contas em Sessão de 21 de agõsto de 1964, 
e referente ao pagamento a Luiza de Castro, 
da Alfândega de Fortaleza, Estado do Cea-

rá, da percentagem de 10%, prevista no 
art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 8.663, de 24 de 
janeiro de 1964. 

2 

Discussão, em turno único, da redação fi
nal (oferecida pela Comissão de Redação 
em seu Parecer n.• 1.030, de 1965) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 24, de 1965 <n.0 ... 

227-A/65, na Casa de origem}, que aprova 
o Convênio de Cooperação Social assinado, 
no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 
a 11 de agOsto de 1964, pelos Governos dos 
Estados Unidos do Brasil e da Espanha. 

.3 

Discussão, em turno único, da redação fi· 
na! (oferecida pela Comissão de Redaçã.o 
em seu Parecer n. o 1.027, de 1965), do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1965, que sus
pende a execução do inciso IV do § 1. 0 do 
art. 27 da ConstitUição do Estado da Gua
nabara. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 /l.oras e 30 
minutos.) 



128.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.a Legislatura, 
en1 27 de agôsto de 1965 

PRESID:E:NCIA DO SR. NOGUEmA DA GAMA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos 
Josué de Souza - Pedro carneiro 
Joaquim Parente - Manoel Dias 
Menezes Plmentel - Wilson Gonçal
ves - Pessoa de Queiroz - Silvestre 
Péricles - Herlbaldo Vieira - José 
Leite - Aloyslo de Carvalho - Eduar
do Catalão - Josaphat Marinho - Jef
ferson de Aguiar - Paulo Barros -
Aurélio Vianna - Nogueira da Gama 
- José Feliciano - Gastão Milller 
Attillo Fontana - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 

A lista de presença acusa o comparecimen
to de 23 Srs. Senadores. Havendo número 
legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é aprova
da sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- N.• 348/65 (n.• de origem 644/65), de 23 

do mês em curso, de restituição de autó

grafos do Projeto de Lei n.• 146/65 (n.• 

2.795-B/65, na Casa de origem), que au

toriza o Poder Executivo a abrir ao Es

tado-Maior das Fôrças Armadas e aos 

Ministérios Militares o crédito especial 

de Cr$ 6.400.000.000 (seis bilhões e qua-

trocentos milhões de cruzeiros) para 
atender a despesas com o Destacamento 
Brasileiro da Fôrça Armada Interameri
cana <FAIBRASl - (Projeto que se 
transformou na Lei n. 4.761, de 23 do 
mês em curso). 

AVISOS 
RESPOSTA A PEDIDOS DE INFORMA

ÇõES 

- do Sr. Ministro do Trabalho e Previdên

cia Social: 

Aviso GM/BR 1.166, de 24 de agõsto, com 
referência ao Requerimento n.• 421/64, do Sr. 
Senador Aarão Stelnbruch; 

Aviso GM/GB 1.748/65, de 26 de julho do 
corrente ano, com referência ao Projeto de 
Lei n. o 84/63. 

OFíCIOS 
DO SR. PRIMEmO-SECRETARIO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS. 

N.• 2.319, de 25 do mês em curso - En

caminha um dos autógrafos que servi

ram de base à sanção do Projeto de Lei 

da Câmara que concede Isenção de di

reitos de importação, mais taxas adua

neiras e ImpOsto de consumo para ma
teriais Importados pela S.A. Rádio Tupl, 

com sede no Estado da Guanabara; 

N.• 2.339 - Comunica a aprovação das 

emendas números: 1, 3, 4, 5, 6, 7, 11, 12, 

13, 14 e 15 e a rejeição das de núme

ros 2, 8, 9 e 10 ao Projeto de Lei que 

instl tui o nôvo Código Florestal. 
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Encaminhando à revisão do Senado autó· 
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 163, DE 1965 

<N.0 3.026-B/65, na origem) 

Dispõe sôbre a fiscalização do comér

cio e uso de produtos fitossanitários, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - ll: estabelecida a obrigatoriedade 

da fiscalização do comércio e uso de produ· 

tos ·fitossanitârios em todo o território na
cional. 

Art. 2.0 
- Entende-se por produtos fitos

sanitários as substâncias ou preparações, de 

natureza quimica ou biológica, e os organis

mos vivos quando destinados ao emprêgo na 

prevenção, repelência e destruição de inse

tos, fungos, ervas daninhas, nematódios, áca· 

ros, roedores e outras formas de vida animal 

ou vegetal e outros agentes que afetam as 

plantas e os produtos agrícolas. 

Parágrafo único - Incluem-se como de

fensivos da lavoura os engenhos destinados 

aos fins mencionados neste artigo, desde que 

sejam essenciais às características do pro

cesso de combate. 

Art. 3.0 
- Ao Departamento de Defesa e 

Inspegão Agropecuâria, através do Serviço 

de Defesa Sanitária Vegetal, compete espe

cificar e caracterizar os produtos quimicos, 
as preparações e as matérias-primas de com

posição de defensivos de uso na lavoura, para 

efeito desta Lei e de outros dispositivos le
gais relacionados com a Importação, expor

tação, fabricação, manipulação, venda e uso 

de tais produtos no País. 

Art. 4. • ·- A fiscalização de que trata a 
presente Lei abrange o comércio, armazena
mento, trânsito e uso. de produtos fltossani
tários, bem como as emprêsas que exploram 
serViços fitossanltârios. 

Art. 5. o - li: competente para exercer a 
fiscalização de que trata a presente Lei o 
Ministério da Agricultura, por intermédio do 
SerViço de Defesa Sanitária Vegetal, do De· 
partamento de Defesa e Inspeção Agrope· 
cn~iria. 

Parágrafo único - Mediante convênio, po
derá· o Ministério da Agricultura delegar . 
competência das atribuições previstas no art. 
5.0 da presente Lei às Secretarias ou Depar
tamentos de AgricUltura dos Estados, Terri
tórios ou Distrito Federal. 

Art. 6.0 
- O Poder Executivo baixará, no 

prazo de noventa dias, o regulamento e de
mais medidas complementares que se fize
rem necessárias à execução da presente Lei. 

Art. 7.0 - A presente Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Art. 8,0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(A Comissão de Projetos do E:z:ecutivo.) 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• 164, DE 1965 

(N.0 3 .029-B/65, na origem) 

Prorroga prazo estabelecido na Ler nú

mero 2.341; de 22. de novembro de 1954, 

que concedeu financiamento para opera

ções imobillárias através da Carteira m. 
potecliria e Imobiliária do Clube NavaL 

. . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • - Fica prorrogado até 30 de ju
nho de 1970 o prazo estabelecido no art. 2.0 

da Lei n.• 2. 341, de 22 de novembro de 1954. 

Art. 2." - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.0
- Revogam-se as disposições em 

contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.• 165, DE 1965 

(N. o 3. 030-B/65, na origem) 

Abre, pelo Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 2. 500. 000. 000 (dois 

bilhões e quinhentos milhões de cruzei

ros), destinado ao combate à malária. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica o Poder Executivo autori

zado a abrir, ao Ministério da Saúde, o cré

dito especial de Cr$ 2.500.000.000 (dois bi
lhões e quinhentos milhões de cruzeiros), 

com vigência por dois exercícios, destinado 
ao combate à malária na região dos vales 

dos Rios Araguaia e Tocantins, e da Estrada 
Belém-Brasllia, a cargo da Campanha de 
Erradicação da Malária. 

Art. 2. • - o crédito especial de que trata 
esta Lei será registrado pelo Tribunal de 

Contas e distribuído ao Tesouro Nacional. 

Art. 3.• - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

· N.~ 166, DE 1965 

(N.0 3.033-B/65, na origem) 

Torna obrigatório, pelas emprêsas con

cessionárias de serviços públicos, o em

prêgo de madeiras preservadas, e dá ou

tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Passa a ser de uso obrigatório 
em todo o território nacional, em serviços de 

utilidade pública explorados por emprêsas 

estatais, pnraestatais e privadas, e principal

mente as dest.lnadas aos transport.eo ferro-

viário e rodoviário, serviços telegráficos, te

lefônicos e de fornecimento de eletricidade, 

o emprêgo de madeiras preservadas, espe

cialmente preparadas e trabalhadas para 

êsse fim. 

Parágrafo único - A obrigatoriedade a 
que se refere o presente artigo será observa
da exclusivamente com relação às essências 
florestais passiveis de tratamento. 

Art. 2.• - Considera-se madeira preserva
da a que fôr tratada com substâncias quími
cas, que assegurem satisfatória conservaç§.o 
das peças, especialmente quando em contato 
com o solo ou sob condições que contribuem 
para a diminuição de sua durabilidade. 

Parágrafo único - Deverão ser usadas 
para êsse fim substâncias preferentemente 
nacionais. 

Art. 3.0 - Aplicam-se à Importação de 
matérias-primas ou preparados de emprêgo 
especifico na preservação das madeiras os 
dispositivos do art. 4.0 e seus parágrafos, da 
Lei n.• 3.244, de 14 de agOsto de 1957. 

§ 1.0 - O Departamento de Recursos 
Naturais Renováveis, do Ministério da Agrl
c~tura, Indicará os produtos ou preparados, 
de uso essencial na preservação das madei
ras, que devam gozar dos benefícios do art. 
4.0 da citada Lei n.O 3.244. 

§ 2.• - A Importação dos produtos de 
que trata êste artigo far-se-á na forma das 
Instruções baixadas pelo Conselho de Polí
tica Aduaneira. 

Art. 4.0 - O Departamento de Recursos 
Naturais Renováveis será devidamente apa
relhado, a fim de poder orientar e fiscalizar, 
diretamente ou mediante acOrdo com órgãos 
estaduais, os trabalhos que se relacionem 
com a extração e tratamento de madeiras. 

Art. 5.• - O Departamento de Recursos 
Naturais Renováveis fiscalizará o cumpri
mento desta Lei e aplicará as respectivas 
sanções, graduando-as conforme a gravidade 
de que se rErvestirem. 
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Parágrafo único - As entidades a que se 
refere o art. 1.0 ficarão sujeitas, pela viola
ção desta Lei, à multa de 5 (cinco) a 20% 
(vinte por cento) do valor da madeira que 
deixar de ser preservada, respondendo por 
ela a pessoa jurídica, em caso de emprêsa 
privada, ou o diretor do serviço, em caso de 
emprêsa estatal ou pa.raestatal. 

Art. 6.0 - O Poder Executivo expedirá, 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data da publicação desta Lei, o 
regulamento necessário à sua execução. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(As Comissões de Projetas do Exe
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.0 167, DE 1965 

(N.• 3. 036-B/65, na origem) 

Dispõe sôbre a obrigatoriedade de se

rem ouvidas as autoridades tlorestais na 

aprovação de plantas e planos de lotea

mento para venda de terrenos em pres

tações. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 1.0 do a.rt. 1.0 do Decreto
Lei n.0 58, de 10 de dezembro de 1937, passa 
a ter a seguinte redação: 

"§ 1.0 - Tratando-se de propriedade ur
bana, o plano e a planta de loteamento 
devem ser previamente aprovados pela 
Prefeitura Municipal, ouvidas, quanto ao 
que lhes disser respeito, as autoridades 
sanitárias, militares e, desde que se trate 
de área total ou parcialmente florestada, 
as autoridades florestais". 

Art. 2. o - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3. o - Revogam -se as disposições em 
contrário. 

(A Com is silo de Projetas do Executivo.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. • 168, DE 1965 

(N.0 3.037-B/65, na origem) 

Concede, pelo prazo de 2 {dois) anos, 
isenção dos Impostos de Importação e de 
consumo, bem como das taxas de despa
cho aduaneiro, de melhoramento dos por
tos e de renovação da Marinha Mercante, 
aos materiais Importados pelos bancos es
taduais, para uso próprio. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - :S concedida, pelo prazo de 2 

(dois) anos, isenção dos Impostos de impor
tação e de consumo, bem como das taxas de 
despacho aduaneiro, de melhoramento dos 
portos e de renovação da :Marinha Mercante, 
aos equipamentos, maquinaria, sobressalentes 
e acessórios importados pelos bancos esta
duais, para uso próprio. 

Art. 2.0 
- O favor concedido não compre

ende o material com similar nacional. 

Art. 3. 0 - A Isenção prevista nesta Lei 
abrange Igualmente os materiais já. Impor
tados pelo Banco do Estado da Guanabara, 
inclusive os já despachados nas repartições 
aduaneiras, mediante assinatura de têrmo de 
responsabilidade. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(As Comissões de Projetas do Exe
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N. o 33, DE 1965 

(N.0 229-A/65, na Câmara dos Dep11tados> 
Concede a.n.lstia por infração eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - São anistiados os eleitores in
cursos nas sanções dos números: 4 e 5 do 
art. 175 da Lei n.0 1.164, de 24 de julho 
de 1950. 

Art. 2.0 - :Sste Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3. o - Revogam -se as disposições em 
contrário. 

(A Comissão de Constituiçilo e Jus
tiça.) 
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PARECERES 
. PARECER 

N.• 1.033, de 1965 

da Comissão de Reda.ção, apresentan
do a reda.ção final do Projeto de Lei do 
Senado. n.• 30, de 1955, emendado pela. 
Câmara dos Deputados. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a reda.ção final do 
Projeto de Lei do Senado n.• 30, de 1955, 
emendado pela Câmara dos Deputados, que 
autoriza os estabelecimentos bancãrios a 
substitulrem, em sua contabilidade, o livro 
"Diário" de escrituração mercantil pelo livro 
"Balancetes Dlãrios e Balanços", cujas ca
racteristlcas define; atribui eficácia proba
tória ao lançamento efetuado segundo o sis
tema de "partidas" ou "vouchers", e dá ou
tras providências. 

Sala das Sessões, em 26 de agOsto de 1965. 
- Sebastião Archer, Presidente - Edmundo 
Levl, Relator - José Feliciano. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 1.033/65 

Redação final do Projeto de Lei do 

Senado n. 0 30, de 1955, emendado pela 

Câmara dos Deputados, que autoriza os 

. estabelecimentos bancários a substituí

rem, em sua contabilidade, o livro "Diá

rio" de escrituração mercantil pelo li· 
. . 
vro ''Bala.ncetes Diários e Balanços", 

cujas características define; atribui efl· 

cácla probatórla ao lançamento efetua

do segundo o sistema de "partidas" ou 
· "vouchers", e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- Os bancos e casas bancárias 

que adotem o sistema de "partidas" ou 
"vouchers" e Instituam em sua contabllldade 
o livro "Balancetes Diários e Balanços", re
vestindo-o das formalidades exigidas e es
criturando-o de acOrdo com as normas desta 
Lei, são dispensados da obrigação de ter o 

livro "Diário", para todos os efeitos previs
tos nas leis comerciais e fiscais . 

Art. 2. 0 - O livro "Balancetes Diãrios e 
Balanços" será escriturado de modo a re
gistrar: 

I - a posição diária de cada uma 
das contas ou títulos contábeis, 
pelo respectivo saldo credor ou 
devedor, em forma de balance
tes diários; 

II - os balanços gerais do estabeleci
mento e a demonstração de sua 
conta de lucros e perdas. 

Art. 3.0 - Os assentamentos contábels, re
presentados por "partidas" ou "vouchers", 
deverão ser redigidos a mão, utilizando-se 
tinta permanente ou lápis-tinta, ou então 
datilografados e especificarão, com clareza 
e sem rasuras, o histórico da operação, os 
débitos· e créditos, além dos demais elemen
tos necessários à sua individualização. 

Parágrafo único - As "partidas" ou "vou
chers" poderão ser parcialmente Impressos 
e serão organizados na conformidade das 
eXIgências e das condições de segurança a 
serem estabelecidas pelo Banco Central da 
República do Brasil. 

Art. 4. o - O registro feito no livro "Ba· 
lancetes Diários e Balanços", desde que de
vidamente documentado e concorde com os 
apanhados e assentamentos constantes dos 
livros auxiliares, tem a mesma eficácia pro
bante daquele lançado no livro "Diário". 

Art. 5. o - O livro "Balancetes Diários e 
Balanços" poderá ser escriturado a mão, 
utlllzando-se tinta permanente ou lápis
tinta, . ou datllografado, sem rasuras ou 
emendas, e será constituído de !Olhas enca
dernadas, numeradas tipogràflcamente, de
vendo ser registrado na repartição compe
tente com os respectivos têrmos de aber
tura e encerranaento. 

§ 1.0 - será do tipo copiador o livro 
datllografado :ou escriturado a lápis-tinta, 
operando-se a escrituração pelo processo de 
deculque. 

l 
1 
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§ 2.• - No livro mencionado neste ar
tigo serão Inscritos, em ordem cronológica, 
os balancetes diários e balanços, bem como 
a discriminação da conta de "Lucros e 
Perdas". 

Art. 6. • - Do modêlo de balancetes e ba· 
lanços adotado pelo estabelecimento bancá
rio deverão constar: 

I- os nomes, por extenso, das di· 
versas contas usadas pelo esta
belecimento, ordenadas, tanto 
quanto possível, de acOrdo com 
o disposto nas alíneas a e b do 
art. 135, do Decreto-Lei núme
ro 2. 627, de 26 de setembro 
de 1940; 

II - colunas de débito e crédito para 
registro de movimento diário; 

III - colunas para inscrição· dos sal
dos devedores e credores. 

Art. 7.• - Dentro de 60 (sessenta) dias do 
encerramento do balanço anual, ou dos ba· 
lanços semestrais, o livro "Balancetes Diá
rios e Balanços" será apresentado para o 
respectivo "visto" ao Juiz competente sob 
cuja jurisdição estiver a sede do estabele
cimento. 

Parágrafo único - A falta do "visto", bem 
como o atraso da escrituração do livro "Ba
lancetes Diários e Balanços", por mais de 15 
(quinze) dias, sujeitará o estabelecimento a 
multa. 

Art. 8.0 - Todos os papéis e documentos 
referidos nesta Lei serão autenticados pelo 
contador ou guarda-livros, os quais serão 
responsáveis, civil e criminalmente, pelos vi
cios na sua escrituração. 

Parágrafo único - A responsabilidade do 
contador ou guarda-livros não exclui a do 
diretor e gerente por procedimento doloso ou 
culposo. 

Art. 9.• - Satisfeitas as exigências desta 
Lei, é facultado ao estabelecimento bancário, 
a fim de atuallzar sua escrituração, aplicar 
a seu movimento anterior o processo ora ins
tituído, a partir do último dia em que es-

tiver escriturado o seu "Diário" sendo êste 
encerrado mediante têrmo firmado pela Ad
ministração e pelo contador do estabeleci
mento. 

Art. 10 - O Banco Central da República 
do Brasil expedirá as normas regulamenta
res que entender neces~rlas à rigorosa. e 
eficiente execução desta Lei. 

Art. 11 -Esta Lei entrará em vigor no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PARECER 
N.• 1.034, de 1965 

da Comissão de Projetos do Executivo, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 161, de 1965 (n.• 3.032-B/65, na Cá· 
mara), que concede pensão especial a 
Paulo Soares, ex-servidor do Ministério 
da Guerra. 

Relator:· Sr. Wilson Gonçalves 

O projeto ora submetido à nossa aprecia· 
ção decorreu de solicitação do Poder Executi
vo e tem por objeto conceder pensão especial 
de Cr$ 66.000 (sessenta e seis mil cruzeiros) 
ao ex-servidor do Ministério da Guerra, 
Paulo Soares. 

Da longa justificação constante d~ expo· 
sição de motivos merecem realce os seguintes 
trechos: 

"2. Conforme consta do processo, trata
se de ex-servidor pago por economias 
administrativas, dispensado antes da vi· 
gência dos diplomas legais que deram 
estabilidade ao pessoal por essa forma 
admitido e que, segundo alega, ficou cego 
em conseqüência de doença adquirida 
quando em exercício. 

3. Consta, ainda, do processo o laudo 
médico emitido em 29 de outubro do ano 
findo, atestando a cegueira do interes
sado, possivelmente devido a glaucoma, 
além de Informação de que a sua dis· 
pensa resultou de falta de verba. 

4. Assim, tendo em vista a acolhida do 
pedido pelo Ministério da Guerra e con
siderando que, se o requerente não ti-
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vesse sido dispensado, teria a sua apo· 
sentadorla com vencimentos Integrais, 
êste Departamento opina por que seja 
proposta a pensão correspondente ao 
maior salário-mínimo em vigor, ou seja, 
Cr$ 66.000." 

Ante o acima exposto, a Comissão mani
festa-se favoràvelmente à proposição, por 
entender justos e humanos os propósitos da 
mesma. 

J!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 26 de agOsto de 
1965. - Jefferson de Aguiar, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Mem de Sá -
José Guiomard - :ft.lello Braga. 

PARECER 
N.0 1.035, de 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da. Câmara n.0 161, de 
1965 (n.0 3. 032-B/65, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O presente projeto de lei teve a sua orl· 
gem na Mensagem n.0 549, de 4 de agOsto 
corrente, com a. qual o Sr. Presidente da 
República submeteu à apreciação do Con· 
gresso Nacional projeto de lei concedendo 
pensão especial, no valor de Cr$ 66.000 (ses
senta e seis mil cruzeiros), a Paulo Soares, 
ex-servidor do Ministério da Guerra. 

A medida solicitada foi. justificada na ex
posição de motivos enviada ao Sr. Presidente 
da República pelo DASP, quando historiou 
a situação em que se encontra o ex-servidor 
do Ministério da Guerra, Paulo Soar\!S, dls· 
pensado por falta de verba, pago que era 
por economias administrativas, tendo adqui
rido cegueira conseqüente a doença havida 
quando ainda em exercício. 

O ex-servidor !Ora dispensado antes da 
vigência de dispositivos legais .que deram 
estabilidade a quantos foram admitidos em 
Igualdade de condições, notando-se que, se 
houvesse continuado em exercício, teria sido 
aposentado com vencimentos Integrais, em 
vista da cegueira em que se encontra. 

A proposição teve tramitação normal na 
c'âmara dos Deputados, foi aprovada sem 
emendas e remetida ao Senado. 

Trata-se, como se vê, de medida justa, 
humana e oportuna e a Comissão de Finan
ças é de parecer que o projeto deve ser 
aprovado. 

Sala das Comissões, em 25 de agOsto de 
1965. - Pessoa de Queiroz, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Attílio Fontana -
Wilson Gonçalves - Slgefredo Pacheco -
Oscar Passos - Menezes Plmentel - Mello 
Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 

O expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

A Presidência deferiu, hoje, o Requerimen
to n.• 578/65, apresentado ontem, pelo qual 
o Sr. Senador Pedro Carneiro solicita infor
mações a serem prestadas pelo Sr. Ministro 
da Agricultura, com referência a apostas sO
bre reuniões turfístlcas. (Pausa.) 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Attllio 
Fontana, por permuta com o nobre Senador 
José Gulomard. 

O SR. ATTíLIO FONTANA: 

(Não foi ievisto pelo orador.) Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, a Imprensa publica 
que, em reunião dos Srs. Ministros da In
dústria. e do Comércio, da Fazenda e do Pla.
neja.mento, foi criada uma. comissão de alto 
nível para estudar e propor uma orientação 
que possa atender à política ca.feelra em 
nosso Pais. ll: uma Iniciativa louvável, pois o 
café é o nosso principal produto e ainda re
presenta 50% de nossas divisas na balança 
de pagamentos. 

Tivemos, Sr. Presidente, a oportunidade de 
debater o problema do café na. recente via
gem que realizamos aos Estados Unidos, onde 
mantivemos contato com os grandes Indus
triais do produto, Inclusive com as auto
ridades brasileiras que estão ligadas ao 
problema. 
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Constatamos que a situação que se apre
senta para o futuro é bastante promissora. 
Um dos pontos fracos que nptamos, porém, 
é "a qualidade do nosso produto. O café ain
da não está tão bem classificado que possa 
enfrentar a competição e, principalmente, 
para merecer a preferência dos consumi
dores. 

Tivemos oportunidade de externar nosso 
pensamento, desta tribuna, ao dizermos que, 
em lugar de prodUZirmos café em quanti
dade superior àquela que podemos comercia
lizar, Interna e externamente, necessário se 
faz que procuremos equilibrar essa produção 
e, principalmente, produzir café fino. 

Lamentàvelmente, Sr. Presidente, a pró
pria politica do Instituto Brasileiro do Café 
não tem favorecido essa orientação, de se 
eXigir um produto melhor no sentido de se 
financiar, ou mesmo adqulrlr - como o Ins
tituto tem adquirido - os excedentes do nos
so País. :ll:ste é um dos pontos. Entendemos 
que, através essa reunião ministerial, desig
nados técnicos de alta capacidade, para es
tudar e propor a orientação que o Govêrno 
e o Instituto devem seguir, êstes, certamente, 
hão-de concluir que uma das metas princi
pais consiste, exatamente, em melhorar a 
qualidade do nosso café, não se aumentando 
a produção que já é superior à que podemos 
comercializar. 

Dêsse modo, Sr. Presidente, entendemos 
que é preciso estabelecer êsse equ!l!br!o en
tre o lavrador que cultiva o café e aquê
les que cultivam outro tipo de lavoura ou se 
dedicam à pecuária. Temos verificado que, 
geralmente, o Govêrno se preocupa com a 
manutenção de preços baixos para os produ
tos da lavoura, Inclusive os produtos deriva
dos da pecuária, ao passo que - até bem 
pouco tempo - mantém preços relativamen
te compensadores para o café, política essa 
observada sob a orientação do Instituto Bra
sileiro do Café mediante a compra de todo 
o excedente da produção daquela preciosa 
rublácea. 

Como resultado de tal orientação observa
se que, naquelas regiões propicias no cultivo 
do café, o lavrador deixa de produzir cereais, 

abandona a pecuária e, conseqüenteme1 
seus produtos derivados, dedicando-se qu, 
exclusivamente aos cafeeiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, urge que 
Govêrno atente para êsse fato sumamer 
Importante e env!de todos os esforços no se 
tido de atingir um certo eqUU!br!o entre 
que se dedicam à cultura cafeeira e aquê' 
que mourejam noutras lavouras, bem cor 
na pecuária, a fim de obterem compensaç. 
equivalente pelo trabalho realizado. 

Nas observações que fizemos nos Estad 
Unidos da América do Norte - quando • 
nossa recente viagem à Nação que repr 
senta o verdadeiro paradigma da democr. 
ela do nosso mundo ocidental - relativ, 
mente ao problema do café verificamos, f. 
lizmente, que a tendência do consumid• 
americano é favorável aos cafés da Améri: 
Latina. 

ll: verdade que se nota uma Inclinação pe' 
café tipo "robusta", procedente da .Africa, e' 
pecialmente o solúvel. Mas êsse produto nã 
está satisfazendo às exigências do palada 
americano I E por mais que os técnicos, o 
cientistas trabalhem, ainda não consegu!rar 
um produto de gõsto s!rnllar ao do verda 
de iro café. Aliás, segundo os próprios téc 
n!cos, será difícil alcançar-se êsse resultado 

Daí o aumento de interêsse pelo café la· 
tino-americano, desde que de boa bebida. 

Ora, o :Brasil tem condições de produzi
os melhores cafés do mundo. 

A politica do Instituto Brasileiro do Caf" 
não tem sido no sentido de estimular o ca
feicultor para produzir cafés finos, de altf 
qualidade. ll: a solução que precisa ser en
contrada com a maior brevidade. 

Quando discutíamos com os Industriais 
norte-americanos sôbre o problema, Indaga
mos por que não compravam mais café do 
Brasil, tendo em vista que a Importação de
crescera em relação aos anos anteriores. A 
causa seria a questão de preços? A respos
ta foi a de que o Acôrdo Internacional do 
Café estabelecia cotas para cada pais pro
dutor e não havia um órgão que as contro-
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lasse, surgindo, daí, o desequilíbrio. Enquan
to os países africanos e alguns da América 
Latina embarcam maior quantidade do pro
duto, o Brasil, querendo manter aquela tra
dição, de acOrdo com o convênio internacio
nal, perdeu nas suas exportações mais de 4 
milhões de sacas de café durante o ano pas
sado, isto é, de julho de 1964 a julho de 1965. 

O Sr. José Guiomard: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. ATTtLIO FONTANA: 

Com multo prazer. 

O Sr. José Guiomard: 

Mas parece que ganhou mais dólares: per
deu na quantidade e ganhou em dólares. 

O SR. ATTtLIO FONTANA: 

Nobre Senador, pelo acôrdo internacional, 
o café tem um preço estabelecido, natural
mente com urna faixa de oscilação, mas o 
café foi exportado, no ano passado, como 
está sendo exportado· agora, dentro daquela 
base de llmltação estabelecida pelo acôrdo 
Internacional. E, naturalmente, êsse acôrdo 
internacional estabelece o preço razoàvel
mente justo para o café. Não foi esta, por
tanto, a causa. A causa é que outros países 
mais ativos, mais agresSivos conseguiram ex
portar mais que suas quotas, talvez até 
mesmo reduzindo o preço que o acOrdo in
ternacional havia estabelecido e consegui
ram, então, fazer maiores ,exportações. 

Sr. Presidente, conforme o publlcado há 
aproximadamente três meses, nOvo convênio 
foi firmado em Londres, no qual está esta
belecido que todos os países exportadores e 
importadores manteriam não apenas o preço 
das cotas do café, mas também fariam o 
contrOle dos embarques, tanto nos países 
produtores, como nas nações consumidoras. 
o Brasil obteve, assim, verdadeira vitória 
porque, atualmente, não há posslbllldade de 
vir · a exportar menos do que o estipulado, 
conforme ocorreu no ano passado. 

Os próprios americanos do norte declara
ram-se satisfeitos em receber o café pelo 

preço ajustado no acôrdo, mas, como é lógi
co, não desejam pagar quantia superior. 

'Assim, sr. Presidente, acredito que a po
litica do café está, no mercado internacional, 
bem encaminhada. No ano passado, a orien
tação do Instituto Brasileiro do Café foi no 
sentido de dar certas fac!lldades às coope
rativas, criando, assim, situação de desigual
dade com as tradicionais firmas exportado
ras de café. 

Resultou em que as cooperativas, mal or
ganizadas para assumir a responsabllldade 
de dispor de um maior volume de café a 
ser exportado, perderam terreno; e as firmas 
tradicionais exportadoras, nessa situação de 
desigualdade, não puderam desenvolver os 
seus negócios. 

A situação está, atualmente, restabelecida. 
Além das cooperativas que continuam mere
cendo a mesma atenção por parte do Insti
tuto, as tradicionais organizações exportado
ras, nas mesmas condições, podem exportar 
o produto em maior escala. 

Nos Estados Unidos, o consumidor ameri
cano, sem dúvida o grande consumidor mun
dial de café, exige bebida de boa qual!dade 
e não se satisfaz, em conseqüência, com os 
cafés "robusta", tampouco com os cafés so
lúveis. Dai a redução no consumo daquele 
pais, verificada no ano passado. 

Não houve, prOpriamente, urna diminuição 
acentuada, pois o consumo está em proporção 
dlreta com o aumento da. população, nos Es
tados Unidos, o que não se verificou no últi
mo ano, tendo sido mantido, portanto, o ní
vel de importação do café. 

Isto deveu-se, segundo se diz, à qualldade 
oferecida ao consumidor americano. Foi im
portada maior quantidade de café robusta 
que não agrada ao paladar americano, razão 
por que passou o americano a consumir, em 
maior escala, os refrigerantes, em substitui
ção ao café. 

Os industriais do café, voltando, corno pre
tendem, a oferecer um café de melhor qua
lldade, criarão a possibilldade de aumentar o 
consumo naquela grande Nação. 
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Indagamos se a causa seria deficiência de 
propaganda, de publicidade para venda de 
nosso café nos Estados Unidos e a resposta 
foi que o problema não era falta de publici
dade, uma vez que os industriais do café 
mantêm um serviço organizado de publici
dade. A questão era do paladar, da qualidade. 

Sr. Presidente, entendemos que a politica 
externa do café, mantida pelo Oovêrno atra
vés do Instituto Brasileiro do Café, está, a 
nosso ver, bem orientada e deverá dar, êste 
ano, resultado superior ao do ano passado. O 
que é necessário - e folgamos com a inicia
tiva tomada pela Comissão Ministerial - é 
que se encontrem meios de remunerar me
lhor aquêles que produzem café fino, café 
de sabor suave, café de primeira qualidade, e 
que se fixe uni preço acentuadamente re
duzido para os inferiores, a fim de que os 
cafeicultores se convençam da necessidade de 
oferecer um produto de melhor qualidade, 
embora em menor quantidade. E para com
pensar a redução que se impõe, poderá di
versificar suas ativldades rurais com a pro
dução, não só do café, como de cereais, se
mentes oleaginosas, que podem ser expor
tadas em grande escala, conforme constata
mos na última safra, quando o Brasil ex
portou regular quantidade de amendoim, de 
feijão-soja e outras sementes oleaginosas, 
além de resíduos, de torta de algodão etc. 
Com esta exportação em maior escala, o Oo
vêrno poderá criar situação de paridade en
tre produtores de café e aquêles produtores 
de outros gêneros, na lavoura ou mesmo na 
pecuária. Teremos, então, fàcilmente equili
brada a questão da produção de café, evi
tando o acúmulo de excedentes que o Insti
tuto se obriga a recolher nos depósitos, com 
grandes despesas com a compra do café, não 
exportá:vel. Isto, conforme constatamos, dará 
ao comerciante de café, seja no Brasil, como 
em outros países consumidores, certa con
fiança nos preços do mercado, porque, os ex
cedentes armazenados, em nosso Pais e pos
sivelmente em outros países produtores, cons
tituem uma constante ameaça à brusca osci
lação de valOres que poderá provocar desen
tendimento no mercado Internacional do 

café. Em conseqüência, os compradores ·es
trangeiros, sempre um tanto desconfiados, 
não fazem aquelas provisões, como seria na
tural que fizessem, como aconteceu nos anos 
passados. Sabemos que, nos Estados Unidos, 
os estoques, em geral, eram multo superio
res àqueles dos últimos tempos. Sem dúvi
da, Influíram nessa orientação os grandes 
excedentes armazenados nos países produto
res de café. 

Esperemos, pois, e confiemos na J.niclativa 
em tão boa hora tomada pelos Ministros da 
Indústria e do Comércio, da Fazenda e do 
Planejamento, a fim dll que' se encontre uma 
solução e possa o Brasil exportar totalmen
te a sua cota de café, o que dará, na balança 
comercial, um acréscimo de algumas cente
nas de milhões de cruzeiros, porque o preço 
não vai variar. Se exportarmos as 4.500,000 
sacas de café que deiXamos de exportar no 
ano passado, teremos nos proporcionado uma 
receita de mais de 300 milhões de dólares. 
Isto dará, em conseqüência, maior estabi
lidade à nossa moeda. Sabemos que, para 
conter a inflação, o ponto principal é man
ter o valor do cruzeiro no mercado interna
cional. Se conseguirmos maior receita, em 
nossas exportações, estaremos fortalecendo a 
posição da nossa moeda no mercado Inter
nacional e, conseqüentemente, fortalecendo a 
nossa moeda, estaremos contendo a Inflação, 
contendo o custo de vida. 

!!:, portanto, notícia alvlssare!ra, que tra

zemos ao conheclinento da Casa e da Nação, 
essa Iniciativa. da Comissão Ministerial para 

estudar e encontrar a verdadeira solução do 
problema do café no Brasil. Era o que tinha 

a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 

Tem a palavra o nobre Senador Oscar 
Passos. 

O SR. OSCAR l'ASSOS: 

Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Tem a palavra o nobre Senador José 
Ouiomnrd. 
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O SR. JOSJ!: GUIOMARD: 

(Lê o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, está põsto em debate o tema 
da reforma do Congresso. 

Coube a iniciativa ao Sr. Bllac :E1nto, com 
a sua tríplice responsabilidade de Presidente 
da Câmara dos Deputados, de Professor de 
Direito e de antigo congressista. 

O tema, apenas lançado, já provocou de
sentendimentos profundos. 

Entendeu acertado o Sr. Bllac Pinto sair 
do âmbito do Congresso e ir agitá-lo nos 
meios universitários. Dirigiu-se, para tanto, 
aos Reitores das Universidades do País e pe
diu-lhes que suscitassem a discussão do pro
blema em seus corpos discente e docente. 

Em Brasllia, conseguiu que a Universidade 
o adotasse como matéria de um Seminiírlo, 
para o qual convidou, como conferencistas, 
várias figuras de projeção nos meios jurídicos 
do País e de fora dêle, além de alguns altos 
funcionários de parlamentos estrangeiros. 

A iniciativa provocou reação do Presidente 
do Senado - que é também o Presidente do 
Congresso Nacional. 

Definindo a sua posição, o Sr. Moura. An
drade deu-se pressa. em declarar, da cadeira 
presidencial desta Casa, que a. direç!ío do Se
minário não tem o apoio do Senado Federal 
para nenhuma. diligência; que a Presidên
cia do Sepado não daria nenhum patrocínio 
e não oficializaria, em nome desta Casa, ne
nhum Seminiírlo. 

E, definindo com precisão o seu pensa-
mento, concluiu: 

"O assunto da reforma do Congresso Na
cional, no instante em que fõr colocado, 
se depender desta Presidência, sê-lo-á 
feito em .têrmos de Congresso e não pela 
discussão estabelecida através de postu- · 
lações de elementos n!ío-pertencentes a 
esta Casa, que podem trazer altas contri
buições cientificas, mas podem também 
apreciar os trabalhos· e a composição do 
Congresso Nacional de forma defeituosa, 
vendo por prismas que distorcem a ver-

dade e muitos dêles correspondentes aos 
problemas de suas próprias Nações. A 
maioria dos conferencistas jamais per
tenceu, um dia sequer, ao Congresso Na
cional, nem exerceu mandato legislativo, 
não tendo, portanto, experiência nem co
nhecimento dos cruciantes problemas de 
nossa organização. 

Esta Presidência irá apresentar ao Pre
sidente da Câmara a.proposta de forma
ção de uma Comissão Mista do Con
gresso Nacional para estudar as refor
mas necessárias e oferecer os subsídios 
e projetes correspondentes." 

O Sr. Aloyslo de Carvalho: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. JOSJ!: GUIOMARD: 

Com prazer. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho: 

A exposição de V. Ex.• está muito segura 
e com uma terminologia muito preciosa. De 
modo que chamaria a atenção de V. Ex.• no 
sentido de que seria preferível dizer Presi
dente do Senado ao invés de Presidente do 
Congresso Nacional, porque êste titUlar não 
existe, no sistema constitucional brasileiro. O 
que existe, no sistema constitucional brasi
leiro, em relação ao Poder Legislativo, são 
duas Câmaras - a Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal - cada uma dessas duas 
Câmaras com um Presidente. A Constituição 
declara que, quando Câmara dos Deputados 
e Senado Federal funcionarem conjunta
mente, para fins declarados na mesma, pre
sidirá as sessões conjuntas a Mesa do Sena
do. Sempre me manifestei contràrlamente a 
designarmos o honrado Presidente do Senado 
como Presidente do Congresso Nacional, por
que parece, que há um poder acima do po
der do Presidente da Câmara dos Deputados. 
O Presidente do Senado e o da Câmara estão 
no mesmo nível. Câmara e Senado estão no 
mesmo nível. Não há Presidente do Con
gresso Nacional. 

O SR. JOSJ!: GUIOMARD: 

Recebo, com muito agrado, as liçõe~ de 
mestre de V. Ex.•. 
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O Sr. Aloysio de Carvalho: 

Não é lição. Apenas contribUição. 

O SR. JOSt GUIOMARD: 

Sou apenas um observador empírico da VI~ 
vência da nossa Casa, mas concordo em que 
v. Ex.• tem tôda razão. 

(Lendo.) 

Bem-avisado andou o Presidente do Con
gresso Nacional. O problema estava mal pôs
to. O que se ia obter não era uma obra útil, 
serena, de aperfeiçoamento do Poder Legis
lativo. Era a formação de um intenso moVI
mento de opinião contra êste Poder, em que 
de certo se procuraria dar o máximo de 
ênfase às suas deficiências, que infelizmente 
existem, como em qualquer instituição, sem 
que fôssem postas em confronto com os seus 
aspectos positivos e meritórios. 

Basta correr a lista dos nomes escolhidos 
para as conferências do Seminário da Uni
versidade de Brasfiia. A exceção de poucos 
.parlamentares ou ex-pariiUllentares, como 
os Srs. Afonso Arinos e Prado Kelly, as pes
soas convidadas são figuras sem dúvida ilus
tres, como os Srs. Seabra Fagundes, Carlos 
Medeiros Silva, Orlando M. Carvalho, Miguel 
Reale, grandes luminares no campo do DI· 
relto, mas jamais tiveram participação em 
Casa5 Legislativas e, portanto, nunca viram 
nem sentiram na intimidade os problemas 
e as dificuldades, nem testemunharam os 
esforços e, não raro, até os sacrifícios que 
nelas os mandatários do povo fazem para 
corresponder às expectativas dêsse povo, que 
sõbre os ombros lhes colocou a tarefa deli
cada e pesada da elaboração das leis. 

A par dêsses conferencistas, foram trazidos 
professôres .estrangeiros, alguns dos quais 
altos ~uncionárlos dos Parlamentos dos seus 
países. 

O Sr. Wilson Gonçalves: 

Permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. JOSt GUIOMARD: 

Pois não! 

O Sr. Wilson Gonçalves: 

V.' Ex.• acaba de Informar à Casa que per~ 
sonalidades estrangeiras, Ilustres, estiveram 
em Brasilla ... 

O SR. JOSt GUIOMARD: 

E algumas ainda estão I 
O Sr. Wilson Gonçalves: 
... e algumas ainda se encontram, para 

proferir conferências relativamente ao sim
pósio que a Universidade está levando a 
efeito. Eu Indagaria a· V. Ex.• se poderia ln
formar quem está custeando essas despesas, 
que não devem ser poucas, tendo em VIsta 
que a Universidade de Brasilla queixa-se de 
que suas verbas não dão sequer para seu 
normal funcionamento. 

O SR. JOSt GUIOMARD: 

Não posso responder Integralmente pela 
informação que dare! a V. Ex.•, mas, ao que 
me consta, segundo noticias que nos têm 
chegado, essas despesas têm sido custeadas 
pela Câmara Federal. 

O Sr. Wilson Gonçalves: 

Obrigado a V. Ex.•. 

O Sr. Mem de Sá: 

(Com assentimento do orador.) Sr. Se
nador, segundo noticias publicadas pelos jor
nais - e creio originárias de boa fonte, por
que, se não me engano, são atribuídas ao 
Presidente Bllac Pinto - as despesas estão 
sendo proVIdas da segUinte forma: o Ita
marati, a pedido da Universidade e da Cà~ 
mara dos Deputados, forneceu as passagens, 
ficando inteiramente a cargo da Câmara as 
despesas relacionadas com a estada. 

O SR. JOSll: GUIOMARD: 

Creio que V. Ex. • está corretamente ln
formado. 

O Sr. Mem de Sã - li: a notícia que posso 
prestar, pelo que li nos jornais; não é uma 
noticia oficial. 

O SR. JOSt GIDOMARD: 

O que 11, também, coincide com as Infor
mações que V. Ex.• está prestando à Casa. 



(Retoma.ndo a. leitura.) 

Quanto a êsses, que são juristas eminen
tes, apenas nos podem trazer a .contribui
ção teórica dos seus estudos e pronuncia
mentos no campo doutrinário e não no cam
po objetivo da experiência parlamentar. Se 
pertencem aos corpos legislativos dos seus 
países, desconhecem a nossa vivência, o nos
so passado, a nossa experiência, a estrutura 
dos nossos órgãos legislativos, o funciona
mento dêles, os . seus defeitos reais e o que 
têm de bom. 

Seu saber, de experiência feito, diz respei
to a outros sistemas po!itlcos, em que as atri
buições dos podêres do Estado não coinci
dem com as dos nossos. 

Se o que se quer é ver a experiência alheia, 
no que tem de aproveitável, o que se devia 
ter feito era enviar ao estrangeiro os nossos 
elementos conhecedores do que nós temos, 
para, à base dêsse têrmo de comparação, 'ver 
o que lá existe de melhor, em condições de 
se adotar aqui, dentro da nossa estrutura e 
da nossa organização, levadas em conta as 
nossas tradições, os nossos hábitos insuscep
tiveis de modificação, o nosso temperamen
to, e, sobretudo, as peculiaridades que neste 
imenso Pais oferecem os problemas ligados 
aos órgãos incumbidos de fazer as leis e à 
tarefa da elaboração destas. 

Segundo foi divulgado, o primeiro confe
rencista, aliás ex-Deputado, foi veemente 
nas suas criticas, chegando a negar a uti
lidade . de todo o trabalho feito pelo atual 
Congresso, desde 1946, e não vendo nesse tra
balho uma só lei digna de registro. Ê, sem 
dúvida, manifesto o conceito negativista dês
se pronunciamento, em que se evidencl.a um 
absoluto desconhecimento do que foi realiza
do pelo Congresso do seu Pais nestes últimos 
vinte anos, para não dizer um absoluto 
alheiamento do nosso acervo legislativo, fato 
tanto mais de estranhar quando se trata de 
um jurista, que já exerceu a judicatura e ora 
tem uma das maiores responsabll!dades -
a. chefia. do Ministério Público da. União. 

il:sse negativismo levou o conferencista. a. 
preconizar como única medida capaz de sal-
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var o Congresso, o. delegação de podêres ·do 
Executivo para. elaborar as leis. Em outras 
palavras, a salvação do Legislativo estaria em 
abdicar da. sua função precfpua.. Terapêutica. 
estranha, de curar a doença matando o 
doente. 

Por essa amostra se pode deduzir a média 
dos pronunciamentos dêsse Seminário. 

il:le, porém, certamente não será o único. 
Convidadas a. debater os assuntos as outras 
universidades, certamente chegarão a resul
tados pouco satisfatórios para a sobrevida do 
Congresso Nacional, uma vez que as mani
festações hão de partir de professOres ilus
tres, mas sem experiência no tocante à vida 
intima das Casas Legislativas, e de mOços 
desviados dos estudos para o debate de pro
blemas que só lhes chegam ao conhecimen
to através de noticiários em que a realidade 
do que se passa nessas Casas ou é incom
pletamente retratada, ou. é distorcida, inten
cionalmente ou não. 

Bem se pode, após essas considerações, 
calcular o que seria ou será o movimento de 
opinião provocado pela iniciativa. Seria a 
reprodução, agora, no tocante às reformas tde 
que necessite o Congresso, daqueles movi
mentos de opinião perigosamente preparados, 
não há multo, para forçar o Congresso a vo
tar as chamadas "reformas de base" em prol 
das quais tantos gritavam nas ruas e nos sin
dicatos e tão poucos sabiam em que con
sistiam. Ou o que levou o Pais a. abando
nar a experiência parlamentarista de 1961, 
cedendo à grita em favor do "Plebiscito", 
que muitos acreditavam tratar-se de um li
der sindical privado da liberdade por culpa 
do Congresso ... 

Aplausos, pois, merece o Sr. Moura An· 
drade, pelo, fato de haver reivindicado o de
bate de tão grave matéria para o órgão 
mais capaz de compreendê-la e de enfren
tá~la - o Congresso Nacional. 

· E não fique sem registro o acêrto da ino
vação de fugir à rigidez das normas e pra
xes regimentais, para constituir a Comissão 
que !lá de estudar o problema e sugerir ao 
Congresso as soluções em caráter informal, 
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como Grupo de Trabalho, dispondo, por isso 
mesmo, de uma liberdade de movimentos que 
lhe será tão necessária e que não poderia ter 
se ficasse enquadrada naquelas normas e 
naquelas praxes. o problema começa, pois, a 
ser estudado com uma inovação que, sem 
dúvida, há de ser salutar. 

Para a Comissão foram designados ho
mens da melhor categoria, da Câmara e do 
Senado, quer como juristas, quer como co
nhecedores das realidades do Congresso e da 
sua vivência. 

Aguardemos os resultados dos seus estudos. 

:S:les nos conduzirão a rumos certos, sem os 

perigos das distorções emocionais. 

Sr. Presidente, as considerações que pre
tendia fazer, como disse ao nobre Senador 
A!oyslo de Carvalho, eminente representante 
da Bahla e mestre na matéria, são decorren
tes, apenas, dos 15 anos de congressista que 
tenho deixados para trás, na outra Casa do 
Congresso e nesta. E peço a V. Ex.•, não 
desejando cansar os meus nobres colegas, me 
considerar inscrito para a próxima semana, 
a fim de prosseguir nestas considerações, pre
venindo a todos que, no caso, não tenho pre-
tensões de especialista. ' 

A propósito, Sr. Presidente, quero até re
cordar que, quando ainda môço, tendo en
contrado, na preciosa .biblioteca do Itama
rati, o General Tasso Fragoso, em busca de 
mapas e informações sôbre a Guerra do Pa
raguai, a uma objeção minha, respondeu 
com modéstia: "Tenho obrigação de conhe
cer melhor êste assunto." Mutatls mutandf, 
Sr. Presidente, eu diria que não tenho obri
gação de conhecer muito bem êste assunto; 
mas a vida que aqui levo, o trabalho de 
acompanhar o andamento dos projetas, o as
síduo comparecimento às Comissões, dão a 
qualquer Senador o direito de falar quando 
se trata daquilo que nos é mais caro no de
sempenho do mandato - o prestigio desta 
Casa, a altitude com que se deve colocar pro
blemas dessa natureza, que afetam o pró
prio destino da Nação I 

Renovo a V. Ex.•, Sr. Presidente, o pedido 
no sentido de que me considere inscrito para 
a próxima semana. (Muito bem! Multo bem! 
Palmas!) 

OS~. PRESIDENTE (Nogueira da. Gama): 

Tem a. palavra o nobre Senador Goldwasser 
Santos. (Pausa.) 

Não está. presente. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Edmundo Levi - Sebastião Archer -
Sigefredo Pacheco - José Bezerra -
Côrtes Pereira - Gilberto Marinho -
Guida Mondin. · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 

Não há mais oradores inscritos. 

Está esgotada a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da reda
ção final (oferecida pela Comissão de 

Reda.ção em seu Parecer número 1.029, 

de 1965) do Projeto de Decreto Legis

lativo número 9, de 1965 (n.0 190-A/64, 

na. Casa de origem), que torna definiti-

vo o registro da despesa de ........... . 

Cr$ 86.795,40 (oitenta. e seis mil, setecen

tos e noventa e cinco cruzeiros e qua
renta. centavos), feito sob reserva p~lo 

Tribunal de Contas, em sessão de 21 de 

agôsto de 1964, e referente ao paga

mento a Luiza de Castro, da Alfândega 
de Fortaleza., Estado do Ceará, da per

centagem de 10% prevista no artigo 4.0 

do Decreto-Lei número 8.663, de 24 de 

janeiro de 1946. 

Em discussão a redação final 

Se nenhum Sr. Senador pedir a. palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada.. 
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Não havendo emenda, nem requerimento 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, independente de votação, 
nos têrmos do artigo 316·A, do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

ll: a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 9, de 1965 (n.• 190·A/64, 
na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 77, § 3.0 , da 
Constituição, e eu, ......................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , DE 1965 

Toma definitivo o registro da despesa 
de Cr$ 86.795,40 (oitenta e seis mil, se
tecentos e noventa e cinco cruzeiros e 
quarenta centavos) feito sob reserva pelo 
Tribunal de Contas em sessão de 21 de 
agôsto de 1964, e referente ao pagamen
to a Luiza de Castro, da Alfândega de 
Fortaleza, Estado do Ceará, da percen· 
tagem de 10% prevista no art. 4.0 do De· 
creto-Lei número 8.663, de 24 de janef· 
ro de 1946, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- ll: tomado definitivo o registro 

da despesa de Cr$ 86.795,40 (oitenta e seis 
mil, setecentos e noventa e cinco cruzeiros e 
quarenta centavos), feito sob reserva pelo 
Tribunal de Contas, em sessão de 21 de agOs
to de 1964, e referente ao pagamento a Luiza 
de Castro, da Alfândega de Fortaleza, Estado 
do Ceará, da percentagem de 10% preVista 
no art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 8.663, de 24 de 
janeiro de 1946. 

Art. 2.• - :S:ste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da .Gama): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Re-

dação em seu Parecer número 1.030, de 
1965) do Projeto de Decreto Legislativo 
número 24, de 1965 (número 227-A/65, na 
Casa de origem), que aprova o Con
vênio de Cooperação Social assinado, no 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 
a 11 de agOsto de 1964, pelos Governos 
dos Estados Unidos do Brasil e da 
Espanha. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem requerimento 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

ll: a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçiio final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 24, de 1965 (227-A/65, na 
Casa de origem) •. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 66, n.• I, da Consti-
tuição Federal, e eu, ....................... , 
Presidente do Senado Federal, promUlgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , DE 1965 

Aprova o Conv,ênio de Cooperação So-
' cial assinado, no Rio de Janeiro, Estado 

da Guanabara, a 11 de agôsto de 1964, 
pelos Governos dos Estados Unidos do 
Brasn e da Espanha. 

O Congresso Nacional decreta: 
·< 

Art. 1. • - 1!: aprovado o Convênio de C o· 
operação Social assinado, no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, a 11 de agOsto de 
1964, pelos Governos dos Estados Unidos 
do Brasil e da Espanha. 

Art 2.0 
- :S:ste Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Item 3 

Discussão, em turno único, da redaçáo 
final (oferecida pela Comissão de Reda
çáo em seu Parecer número 1.027, de 
1965) do Projeto de Resolução número 
68, de 1965, que suspende a execução do 
inciso IV do § 1.• do artigo 27 da Cons
tituição do Estado da Guanabara. 

Em discussão a redÍição final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem requerimento 
para que a redaçáo final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, independente de votação, nos 
têrmos do artigo 316-A, . do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à promUlgação. 

1!: a seguinte a redaçáo final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução 
número 68, de 1965. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64 da Constituição Fe-
deral, e eu, .....•..•..........•....••....•• , 
Presidente, promUlgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1965 

Suspende a execução do inciso IV do 
§ 1. 0 do art. 27 da Constituição do Es
tado da Guanabara, de 27 de março de 
1961. 

Art. 1. • - 1!: suspensa, por lnconstituclo
na!ldade, nos têrmos da decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

' - . ' em sessao de 22 de março de 1965, na Re-
presentação número 561, do Estado da Gua
nabara, a execução do inciso IV do § 1. o 

do ar.t. 27 da Constituição daquele Estado, 
de 27 de março de 1961. 

Art. 2. 0 
- Esta Resolução entrará em vi

gor na data de sua publlcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da. Gama): 

Está esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores Inseri tos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou encer
rar a. Sessão, designando· para a de segunda
feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da redação fi
nal, oferecida pela. Comissão de Redação, em 
seu Parecer n.• 1.033, de 1965, do Projeto de 
Lei do Senado n. 0 so; de 1965, emendado pela 
Câmara dos Deputados, que autoriza os es
tabelecimentos Bancários a substituírem, em 
sua contabilidade, o "Diário" de escrituração 
mercantil pelo livro "Balancetes Diários e 
Balanços", cujas caracteÍ'isticas define; a.tri'
bul eficácia probatórla a0 lançamento efe
tuado segundo o sistema de "partidas" ou 
"vouchers", e dá· outras providências. 

2 

Discussão, em turno único, do Parecer 
número 867, de 1965, da Comissão de cons
tituição e Justiça, sôbre o Ofício n.0 529-P, 
pelo qual o .sr. Presidente do Supremo Tri
bunal Federal encaminhou ao Senado có
pia autenticada do Recurso Extraordinário 
n.0 29.685,' de Minas Gerais, jUlgado em 
7-8·56, referente à Inconstitucionalidade da 
"Taxa sôbre café mandada cobrar pela Lei 
Orçamentâria. do Estado de Minas Gerais 
Para o exerclcio de 1947 (Parecer pelo ar
quivamento; por se tratar de lei cuja vigên
cia já se esgotou). 

3 

Discussão, em turno único, do Parecer 
número 546, de 1965, da Comissão de Finan
ças, sôbre o Ofício n.• 671-P/63, de 14-5-63, 
pelo qual o Sr. Presidente do Tribunal de 
Contas da União encaminhou Parecer acom
panhado de instrução do processo sôbre as 
contas da Petrobrás (Parecer declarando 
nada ter a sugerir). 

Está encerrnda a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 45 
minutos.) 



129.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.a Legislatura, 

em 30 de agôsto de 1965 
PRESIDl!:NCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Oscat Passos - Vivaldo Lima - Pe
dro Carneiro - Sigefredo Pacheco -
Menezes Pimentel - Wllson Gonçalves 
- Pessoa de Queiroz - José Ermirlo 

· - Herlbaldo Vieira. - Aloysio de Car
valho - Josa.phat Marinho - Paulo 
Barros - Aurélio Vlanna - Benedicto 
Valladares - Nogueira da Gama - Qui
do Mondln - Daniel Krieger - Mem 
de Sá, 

O SR. PRESmENTE (Nogueira. da. Gama.): 

A lista de presença acusa o compareci
mento de 18 Srs. Senadores. Havendo número 
legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida. a Ata. 
O Sr. 2.0-Secretário procede à leitura 

da Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
COMUNICAÇOES DE ELEIÇAO E POSSE: 

- do Diretor da Estrada de Ferro To
cantins, em Belém, PA; 

- do Presidente da Câmara Municipal 
de Outra, MA; 

- do Presidente do Tribunal Federal 
de Recursos, Bras!lia, DF. 

DIVERSOS ASSUNTOS: 
- da Câmara Municipal de Guaratin

guetá, SP, fazendo apêlo no sentido 
da reestruturação do Sistema Previ

. denciário; 

- da Cia. T. Janér Comércio e Indús
tria, submetendo à apreciação do Se
nado, Serviço Gráfico, proposta para 

fornecimento de material (Papel "Su
per White"); 

- da Associação Mineira dos Proprietá
rios de Imóveis, de Belo Horizonte, 
MG, enviando cópia do memorial 
dirigido ao. Governador Magalhães 
Pinto, relativamente aos· Impostos 
predial e territorial, excessivamente 
aumentados em 1965, de 20% de dois 
em dois anos, para 300% ao ano; 

- da Assembléia de Deus de Santa Ca
tarina, reunida em convenção esta
dual. em Joinville, enviando ao Pre
sidente do Senado e aos parlamenta
res, cumprimentos e bênçãos de Deus 
para legislarem com justiça; 

- do Prefeito Municipal de Urussanga, 
se, fazendo apêlo no sentido de ser 
assegurado o consumo de 40% do 
carvão nacional pelas usinas siderúr
gicas, de forma. a evitar caos eco
nómico e desemprêgo de mais de dez 
mil famfllas de trabalhadores. 

AVISOS 
RESPOSTAS A PEDIDOS DE INFORMA

ÇOES 
I - do Ministério da. Indústria e do 

Comércio: 

Ayiso AP/132, de 24 de agôsto -
com referência ao Requerimento 
n.0 531/65, do Sr. Senador Vas
concelos TOrres: 

U - do Sr. Ministro da. Saúde: 

Aviso n.0 59/Br, de 26 de agôsto, 
com referência ao Requerimento 
n.0 191/65, do Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 
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OFíCIOS 
DO SR. PRESIDENTE DA CAMARA DOS 

DEPUTADOS, NOS SEGUINTES 'mR
MOS: 

GP-0/347 /65 

Brasília, 20 de agôsto de 1965. 

Senhor Presidente: 

Acusando recebimento do Oficio CN/120, 
de ontem datado, pelo qual Vossa Excelência 
me comunica a designação dos Senhores Se
nadores Wilson Gonçalves, Afonso Al•!nos, 
Edmundo Levi e Josaphat Marinho, para 
participarem da Comissão de Congressistas 
que, de acôrdo com os nossos entendimentos, 
deverá funcionar no caráter de Grupo de 
Trabalho e de assessoramento às Mesas das 
duas Casas do Congresso Nacional, mani
festo-lhe primeiramente meus agradecimen
tos e por minha vez comunico a Vossa Ex
celência haver designado para aquela Co
missão os Senhores Deputados Laerte VIeira, 
Oliveira Brito, Hamilton Prado e Raimundo 
Brito. 

Nesta oportunidade apresento a Vossa Ex
celência os protestos de minha estima e 
consideração. - Bi!ac Pinto, Presidente. 

GP-0/379/65 

Brasllia, 26 de agôsto de 1965. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência, em atenção a seu Oficio CN/121, 
de 19 do corrente, que, para as Sessões con
juntas de 10 e 14 de setembro próximo, em 
que serão solenemente recebidos, pelo Con
gresso Nacional, Sua Excelência o Presidente 
da República Italiana, Senhor G! useppe Sa
ragat, e Sua Alteza Real, o Grão-Duque de 
Luxemburgo, foram designados, respectiva
mente, os senhores Deputados Pacheco Cha
ves e Mário Covas para proferir os discursos 
de saudação em nome da Câmara dos 
Deputados. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
Vossa Exce!ênlca meus protestos de alta es
tima e consideração. - Bilac Pinto, Pre
sidente. 

O!icio n.0 988, de 26 do mês em curso, do 
Sr. Ministro-Presidente do Tribunal de Con
tas da União - Comunica haver aquela 
Côrte ordenado a anotação do ato corres
pondente ao Decreto Legislativo n.0 72, de 
1965. 

Oficio n.0 2.342, de 26 do mês em curso, 
do Sr. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados - Encaminha um dos autógrafos 
que serviram de base à sanção do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 122-E/63, que estende 
aos guardas-civis dos Estados e Territórios 
o beneficio previsto no art. 295 do Código 
de Processo Penal. 

Aviso n.0 GM/273, de 24 do mês em curso, 
do Sr. MIIÚStro da Indústria e do Comércio, 
como se segue: 

ARMAS DA REPúBLICA 

MINISTli:RIO DA INDúSTRIA E DO 
COMli:RCIO 

AV/GM/N.0 273 

Em 24 de agõsto de 1965. 

Senhor Primeiro-Secretário: 

Tenho a honra de acusar o recebimento 
do O:fíclo n.0 1. 792, de 13 do corrente, em o 
qual Vossa Excelência me comunica a apro
vação, na Sessão do dia 5, de requerimento 
da Comissão Especial, criada para proceder 
ao estudo e à coordenação de medidas ten
dentes ao contrôle de preços de exportação 
das matérias-primas minerais e produtos 
agro-pecuários nacionais, no sentido de con
vocar-me a prestar Informações sôbre ma
téria de ·interêsse daquele órgão. 

A respeito e tendo em vista haver o emi
nente Relator da Comissão Especial - con
forme constà do Diário do Congresso Nacio
nal de 14 do corrente, Seção II, pág, 2. 673 -
fixado o período de 5 a 30 de outubro pró
ximo para a tomada dos depoimentos - peço 
a Vossa Excelência que ~e digne consultar a 
douta Comissão sõbre quando será meu 
comparecimento mais adequado aos traba
lhos da mesma, dentro do roteiro estnbe-
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lecido, ou seja, se no início, em meados ou 
no fim do período citado. 

Valho-me do ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência a segurança de meu aprêço. 
e consideração. - Daniel Faraco, 

PARECERES 
PARECER 

N.0 1.036, DE 1965 

da Comissão de Reda.ção, sôbre os 
Projetos de Resolução n. •• 72, 79 e 95, de 
1964. 

Relator: Sr. Edmundo Levl 

Os Projetes de Resolução n.•s 72 e 79, de 
1964, suspendem a execução do inciso VII do 
art. 2.0 , Livro V, do Código de Impostos e 
Ta."(as do Estado de São Paulo (Decreto es
tadual n.• 8.255, de 23 de abril de 1937), e 
o de n.• 95/64 suspende, também, a do inciso 
VI do mesmo artigo .. 

Vindos à redação final, e verificada a 
coincidência de seu objeto, resolveu a Co
missão solicitar do Governador de São Paulo 
um exemplar do Código de Impostos e Ta
xas daquele Estado, a fim de verificar qual 
a redação daqueles dispositivos. 

Recebido o exemplar, apurou a Comissão 

que não se tratava do Código baixado com o 

Decreto n.• 8.255/37, e, sim, de nõvo Código 

(Decreto n.• 22, 022/53), devidamente atua

llzado. 

· Todos os projetes, com exceção do anexo 
2 ao Projeto n.• 95/64, tratam de inconsti
tucionalidade da incidência do impôsto de 
transmissão "inter vivos" sôbre bens móveis, 
ações ou quotas de sociedades imobiliárias, 
<no Decreto n.• 8.255/37, constante do Livro 
V, e no nõvo Código - Decreto n.• 22.022/53, 
do Livro IV). 

Os incisos VI e VII do art. 2.0, Livro IV, do 
Código de Impostos. e Taxas do Estado de 
são Paulo (Decreto n.• 22.022/53), que fixam 
o princípio julgado inconstitucional, foram 
revogados pelo art. 10 da Lei n.• 2. 958, de 
21 de janeiro de 1955, do mesmo Estado. 

o anexo 2 ao Projeto de Resolução n.0 

95/64 não versa sôbre a matéria dos demais. 
11: o que se conclui pelos dados fornecidos 
pelo Supremo Tribunal Federal. Trata-se da 
Inconstitucionalidade do impôsto estadual de 

· transmissão inter vivos cobrado sôbre com
promisso de ccmpra e venda de imóvel, que 
não é ato translatlvo de p~:_opriedade. 

Do exposto, somos de parecer que• os. pro
jetes que suspendem a execução dos incisos 
VI e VII do art. 2.0 , Livro V, do Código de 
Impostos e Taxas do Estado de São Paulo, 
devem ser arquivados, sendo o anexo 2 des
membrado do Projeto de Resolução n.0 95/64 
a fim de ser apreciado separadamente, salvo 
melhor juízo da douta Comissão de. Consti
tuição e Justiça, à qual convirá se devolvam 
os processos para nõvo exame. 

Sala das Sessões, em 4 de agôsto de 1965. 

- Josaphat lUarinho, Presidente eventual -

Edmundo Lcvi, Relator - Lobão da Silveira. 

PARECER 

N.0 1.037, DE 1965 

da Comissão de Projetos do Executivo, 
sôbre o Projeto de Lei da · Câmara 

n.• 160, de 1965 (n.• 3.027-B/65, na Câ.· 

mara), que dispõe sôbre a transferência 

de cargos e dos respectivos servidores do 

Escritório Técnico da Cidade Universitâ.-

. ria. da. Universidade do Brasll, para o 

Quadro do Pessoal, Parte Permanente, do 

Departamento Administrativo do Serviço 

Público, e vlce-versa, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 

O projeto de Lei da Câmara n.• 160, de 
1965, pretende regulariZar situação criada 
com a publicação da Lei n.• 4.402, de 10 de 
setembro de 1964, com relação aos funcioná
rios que serviam no Escritório Técnico da 
Cidade Universitária da Universidade do 
Brasil (ETUB), embora lotados no Departa
mento Administrativo do Serviço Público, ou 
lotados no ETUB serviam no DASP. 
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O projeto assegura aos ocupantes dos car
gos o direito a optarem, no prazo Improrro
gável de 30 (trinta) dias, permanecendo, se
gundo o seu arbítrio, na repartição em que 
servem, ou não. No prazo fixado, o Poder 
Executivo baixará os decretos de transfe
rêncl:t, atendendo aos requerimentos porven
tura formulados, de acôrdo com o direito de 
opção que se outorga. 

O projeto decorre de Mensagem do Sr. 
Presidente da República (n.• 481, de 30 de 
junho de 1965), com justificação subscrita 
pelo Sr. Diretor do DASP, nestes têrmos: 

"Até o advento da Lei n.• 4.402, de 10 de 
setembro de 1964, o Escritório da Cidade 
Universitária da Universidade do Brasil 
<ETUB), embora possufsse quadro pró
prio de pessoal, Integrava êste Departa
mento e era subordinado à Divisão de 
Edifícios Públicos (DEP). 

2. Por êsse motivo, muitos servidores 
daquele Escrl tório tinham exercício na 
citada Divisão, enquanto outros da D:EP 
tinham exercício no ETUB. 

3. Tal situação criou vinculas naturais 
e funcionais que a nova Lei poderá vir a 
desfazer. 

4. A vista do exposto e objetlvando re
solver, em ,caráter definitivo, o problema 
que se criou, êste Departamento tem a 
honra de submeter à aprovação de Vossa 
Excelência o anexo projeto de lei que, se 
aprovado, além de consultar os superio
res interêsses da Administração, definirá 
a situação daqueles servidores, aos. quais 
também se assegura, caso o desejem, 
opção pela situação criada pela Lei n. o 

4.402, referida." 

A Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos J:?eputados elaborou substitutivo 
ao projeto, que foi aprovado pelo Plenário, 
sem divergência. 

Fundamentando a apresentação do substi-
tutivo, a douta Comissão argUiu: 

"A criação e a extinção de cargos (art. 
65, IV, da Constituição Federal) é da 
competência do Congresso, mas o seu 

provimento compete, privativamente, ao 
Executivo (art. 87, V, da Constituição 
Federal). 

Por Isso, entendemos que o projeto, como 
está redigido, atinge a Constituição, pois 
a transferência, nos têrmos da mensa
gem, é, inequivocamente, uma modalida
de de provimento. 

Ante o exposto, oferecemos um substitu
tivo que corrige a proposição governa
mental, ajustando-a aos cânones cons
titucionais." 

O provimento de cargos públicos pode ope
rar-se por nomeação originária e, também, 
por deslocação de uma carreira para outra 
ou de cargo, segundo o princípio da amovi
bilidade, segundo critérios legais determina
dos, que regulam a transferência, a pedido 
ou ex· offlclo (Estatuto dos Funcionários, Lei 
n.• 1. 711, arts. 52 e 53). 

Ao contrário da transferência, a remoção 
se realiza "de uma para outra repartição do 
mesmo Ministério" ou "de um para outro 
órgão da mesma repartição" (lei citada, 
art. 56) .. 

J. Guimarães Menegale esclarece: 
"Ressalta com facilidade a distinção en
tre transferência e remoção, que só se 
regulam sob a mesma rubrica, a do ca
pítulo IV do título II, por terem em co
mum a ocorrência de deslocação de um 
põsto para outro. Ao passo, entretanto, 
que a transferência Importa em passa
gem de um cargo para outro em carreira 
diversa, a remoção consiste, simplesmen
te, no deslocamento de uma para outra 
repartição." 

<Estatuto dos Funcionários, vol. I, pá
gina 224.) 

Não se esclarece - nem há elementos es
clarecedores · a respeito - quais os cargos 
transferidos, se de carreira ou Isolados, cor
respondentes às funções dos funcionários 
cuja transferência se prett:nde, para que se 
possa apurar se nas carreiras respectivas, na 
repartição, há correspondência de cargos, ou 
se seriam lncluldas em cargos intermediários. 
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o processo não Indica, ainda, o número de 
funcionários a transferir, com os respectivos 
cargos. 

Porém, no caso, a transferência é dos fun
cionários e dos cargos, salvo opção, por con
veniência da administração pública e para 
resguardar direitos dos servidores dos dois 
órgãos, em face de preceito nOvo (Lei ... , .. 
n.• 4.402). 

Na órbita de competência desta Comissão, 
não há o que opor à tramitação e aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de agOsto de 
1965. - José Gulomard, Presidente eventual 
- Jefferson de Aglliar, Relator - Wilson 
Gonçalves - Edmundo Levl - Mem de Sá. 

PARECER 
N.• 1.038, DE 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 160, de 1965 
(n.• 3.027-B/65, na Câmara). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

Pelo presente projeto, de iniciativa do Po
der Executivo, são transferidos para o Qua
dro do Pessoal, Parte Permanente, do De
partamento Administrativo do Serviço Pú
blico, os cargos dos servidores do Escritório 
Técnico da Cidade Universitária da Universi
dade do Bras!!, que, à. data da Lei n.• 4.402, 
de 10 de setembro de 1964, eram providos por 
funcionários que tinham exerc!c!o naquele 
Departamento. 

Foram também transferidos para o referi
do Escritório (art. 2.0

) os cargos dos servido
res do DASP que, à data daquele diploma 
legal, estavam ocupados por funcionários 
com exerc!cio no mesmo Escritório. 

Pelo art. 3. 0 da proposição, é ass~gurado 
aos servidores ocupantes dos cargos em re
ferência o direito de optarem, perante o 
DASP, exp1·essamente, no prazo improrrogá
vel de 30 dias, a contar da data da lei, pela 
situação em que desejarem permanecer. 

Finalmente, estabelece o art. 4.0 do projeto 
que, até 30 dias após o recebimento das 
opções, o DASP deverá elaborar o decreto de 
transferência dos funcionários que o reque
rerem. 

A matéria foi objeto de estudos nas Co
missões Técnicas da Câmara dos Deputados, 
tendo sido consubstanciada em um substitu
tivo que obviou defeitos da proposição ini
cial, com referência ao seu aspecto constitu
cional. 

Nesta casa, foi a proposição submetida ao 
crivo da Ilustrada Comissão de Projetas do 
Executivo, que lhe ofereceu parecer favorá
vel. 

Do ponto de vista que a êste órgão cabe 
examinar, nada apresenta o projeto que o 
Invalide, razão por que opinamos pela sua 
aprovação. 

:e o pareqer. 

Sala das Comissões, em 25 de agOsto de 
1965, - Pessoa de Queiroz, Presidente 
Mem de Sá, Relator - Attilio Fontana -
Wilson Gonçalves - Sigefredo Pacheco -
Orea.r Passos - Menezes Piml!ntel - MeDo 
Braga. 

PARECER 

N.• 1. 039, DE 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 26, de 
1965 (n.• 208-B/65, na Câmara), que de
termina o registro, pelo Tribunal de 
Contas da União, do convênio celebrado 
em SO de março de 1964 entre a Supe
rlntendéncia do Plano de Valorização 
Econômlca da Região Fronteira Sudo
este do País e a Sociedade Educadora 
e Beneficente do Sul, Rio Grande do 
Sul. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

O Tribunal de Contas da União, em Ses
são de 14 de julho de 1964, negou registro ao 
têrmo de· convênio celebrado entre a Supe
rintendência do Plano de Valorização Eco
nOmlca da Região Fronteira Sudoeste do 
País e a Sociedade Educadora e Beneficente 
do Sul, de Santa Vitória do Palmar, Rio 
Grande do Sul, "por infrlngência do dispos
to no art. 13 da Lei n.• 2.976/56, que não 
autoriza a celebração contratual a pessoa 
de direito privado". 
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Transcorrido o prazo de lei, sem que as 
partes Interessadas se prevalecessem dos re
cursos próprios, foi aquela decisão comuni
cada ao Congresso Nacional, na forma d<> 
estatuído no art. 77, § 1.0, da Constituição 
Federal. 

A Comissão de Fiscalização Financeira 
e Tomada de Contas, da Câmara dos Depu
tados, acatando a decisão prolatada, elabo
rou o competente projeto de decreto legis
lativo, determinando que fôsse mantido 
aquêle decisório. 

Atendendo a requerimento do Deputado 
Tarso Outra, decidiu, porém, o Plenário da
quela Casa que se ouvisse a Comissão de 
Constituição e Justiça, a qual deliberou 
apresentar substitutivo ao projeto, visando 
a determinar o registro do têrmo Impugna
do. Levada a Plenário, foi a matéria apro
vada na forma do substitutivo daquela Co
missão. 

Para reformar a decisão do Tribunal de 
Contas, a Comissão de Constituição e Jus
tiça da Câmara argumenta que sõmente as 
dotações orçamentárias correspondentes aos 
serviços essenciais dos programas de tra
ballio estão sujeitas às normas e limitações 
do art. 13 da Lei n.0 2.976, de 28·11-56, o 
que não ocorre, no caso do têrmo Impugna
do, quando os convênios ou acôrdos cons
tituem, apenas, "uma técnica ou recurso que 
a administração utmza para clausular a 
aplicação da ajuda financeira em determina· 
das exigências, sem revestirem, contudo, o 
caráter solene dos instrumentos de delega
ção de obras ou serviços que têm caráter 
obrigatório". E vai além, afirmando que, 
na espécie, a norma a aplicar-se será a do 
art. 3.0 da Lei n.0 1.493, de 13·12-51. 

Evidentemente, excluídas que estão as hi
póteses do § 3.0 , do art. 77, da Constituição, 
parte Inicial, cabe ao Congresso Nacional 
a última palavra num julgamento que se 
não deve restringir a limites puramente ju
rídicos. 

No caso presente, porém, como bem assi
nala o relator da matéria na Comissão de 

Constituição e Justiça da Câmara, "o com
portamento da instância legislativa não pre; 
cisa afastar-se do plano rigorosamente jurí
dico para ser levada a determinar o registro 
do ato Impugnado, que, data venia, não sub
siste à consideração dos motivos invocados 
para sustentá-lo. 

Face ao exposto, somos pela aprovação do 
presente projeto de decreto legislativo. I!: 
o parecer. 

Sala das Comissões, 25 de agõsto de 1965. 
Pessoa de Queiroz, Presidente - Wüson 
Gonçalves, Relator - Attíllo Fontana -
Slgefredo Pacheco·- Oscar Passos - Mene
zes Plmentel - Mem de Sá - Mello Braga. 

PARECER 

N.• 1.040, DE 1965 

da Comissão de Finanças, sõbre o Ofi· 
elo n.0 93, de 26·4-62, do Sr. Presidente 
da Fundação das Pioneiras Sociais, apre
sentando, para apreciação da Comissão 
de Orçamento, o Relatório de suas ati· 
vldades e cópia do Balanço correspon
dente ao ano de 196L 

Relator: Sr. Slgefredo Pacheco 

A Fundação das Pioneiras Sociais, na for
ma do disposto no art. 5.0 , § 5.0 , da Lei n.o 
3.736, de 22 de março de 1960, enviou ao 
Senado, para ser submetido à apreciação 
desta Comissão, o relatório de suas ativl
dades e cópia do balanço correspondente 
ao cxerclclo de· 1961. 

Do exame a que se procedeu no relatório e 
balanço enviados, pudemos verificar que a 
Fundação das Pioneiras Sociais vem em
pregando com inatacável lisura as dotações 
que lhe são consignadas, realizando, assim, 
uma obra assistencial merecedora de apoio 
e digna de ser Imitada; tanto mais valiosa 
pela diversidade de setores onde faz sentir 
sua presença. 

Cumpridas que foram as determinações 
da Lei n. o 3. 736, de 22 de março de 1960, 
esta comissão, na forma do art. 5.0, § 5.0 , 

daquele diploma legal, toma conhecimento 
das ativldades da Fundação das Pioneiras 
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Sociais durante o exercício de 1961 e opina 
12e1o arquivamento da matéria. 

Sala das Comissões, em 25 de agôsto de 
1965. - Pessoa de · Queiroz, Presidente -
Sigefredo Pacheco, Relator - Attíllo Fon
tana - Wilson Gonçalves - Oscar 'Passos 
- Menezes Pimentel - Mello Braga, pela 
conclusão - Mem . de Sá, pela conclusão. 

PARECER 

N,0 1.041, DE 1965 

da Comissão de Constituição e Justf.~a, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n. 0 25, 
de 1965, que declara de utilidade pública 
a Sociedade Portuguêsa de Beneficência 
de Campos, Estado do ·Rio de Janeiro. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 

O Projeto de Lei n.• 25, de 1965, pretende 
assegurar declaração de utilidade pública em 
favor da Sociedade Portuguêsa de Beneficên
cia de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

Inúmeros outros projetos de Igual natureza 
têm tido tramitação no Senado, com parecer 
favorável desta Comissão e aprovação ple
nária, pôsto a Câmara dos Deputados venha 
se Insurgindo contra a sua aprovação, rejei
tando-os, sob o fundamento de que a decla
ração de utilidade pública deve ser deferida 
de acôrdo com o texto expresso· da Lei n.• 91, 
de 28 de agôsto de 1935. 

Os arts. 1.0 e 2.0 da lei acima referida dis-
põem expressamente: 

"Art. 1.0 
- As sociedades civis, associa

ções e as fundações c~nstituidas no País 
com o fim exclusivo de servir desinte
ressadamente à coletividade podem ser 
declaradas de utUidade pública, provados 
os seguintes requisitos: 

a) que adquiriram personalidade jurl
dica; 

b) que estão em efetivo funcionamento 
e servem desinteressadamente à cole
tividade; 

c) que os cargos de sua diretorla não são 
remunerados. 

Art. 2.0 
- A declaração de utilidade pú

blica será feita .em decreto do Poder Exe-

cutivo, mediante requerimento processa
do no Ministério da Justiça e N egóclos 
Interiores ou, em casos excepcionais, ex 
officio. 

Parágrafo único - O nome e caracterís
ticos da sociedade, associação ou funda
ção declarada de utilidade pública serão 
Inscritos .em livro especial, a êsse fim des
tinado." 

. O !lustre autor do projeto anexou à pro
posição documentos que atendem aos requi
sitos previstos em lei. 

Assim, sob o ponto de vista jurídico e cons
titucional nada obsta a tramitação do pro
jeto, nos termos do entendimento já consa
!i'rado pelo Senado. 

Sala . das Comissões, em 14 de maio de 
1965.- Aloysio de Carvalho, Presidente even
tual - Jefferson de Aguiar, Relator - Ar
gemiro de Figueiredo - Bezerra Neto 
Edmundo Levi - Josaphat Marinho - Me
nezes Pimcntel. 

PARECER 
N.0 1.042, DE 1965. 

da Comissão de Saúde, sôbre ·o Projeto 
de Lei do Senado n. 0 25, de 1965. 

· Relator: Sr. Pedro Ludovico 

:tste projeto, cuja autoria é do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, declara de utllldade pú
blica a Sociedade Portuguêsa de Beneficên
cia de Campos, Estado do Rio de Janeiro. , 

Já mereceu aprovação da douta Comissão 
de Constituição e Justiça. Acompanham o 
projeto os documentos exigidos por lei, a fim 
de que possa ser declarada de utilidade pú
blica. 

A sociedade foi fundada em lO de agôsto 
de 1852 ·c é puramente beneficente, sem fins 
lucrativos, 'tendo como ativldade principal 
manter e desenvolver um Hospital, prestan
do a seus associados beneflcios de assistên
cia médico-hospitalar. 

Nosso parecer é pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 17 de agôsto de 
1965. - Sigefrcdo Pacheco, Presidente 
Pedro Ludovico, Relator - Miguel Couto. 

I 
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PARECER 
N.• 1.043, DE 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre O·Pro
jeto de Lei do Senado n.• 25, de 1965. 

Relator: Sr. Mem de Sã 
6 Projeto de Lei n.• 25, do corrente ano, de 

autoria do nobre Senador Vasconcelos Tôrres, 
tem por objetivo deélarar de utilidade pública 
a Sociedade Portuguêsa de Beneficência de 
Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

o autor juntou documentos que foram 
considerados suficientes e satisfatórios pela 
douta Comissão de Constituição e Justica, 
cujo parecer, examinando a proposi;;ão sob 
o aspecto jurídico e legal, julga-a em térmos 
de ser aprovada. 

Também a Comissão de .Saúr.l.P opinou fa
voràve!mente ao projeto. 

Do .ponto de vista da Comissão de Finan
ças, nada há a objetar à sua aprovação, 
tendo em vista as razões expendidas pelo seu 
ilustre autor, bem como os pareceres refe
ridos. 

Pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 25 de agôsto de 
1965. - Pessoa de, Queiroz, Presidente -
Mem de Sã, Relator - Wilson .Gonçalves -
Sigefredo Pacheco - Oscar Passos - Me
nezes Pimentel -· Mello Braga - Attíllo 
Fontana. 

PARECER 
N.• 1.044, DE 1965 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sõbre o Projeto de Lei do Senado 
n. • 38, de 1960, que institui os distritos 
eleitorais para a eleição de deputados 
federais. 

kelator: Sr. Josapha.t 1\la.rlnho 

:S:ste projeto, de autoria do nobre Senador 
Milton Campos, Institui os distritos eleito
ro.is para a 'eleição de deputados federais. 

A matéria. foi debatida, recentemente, em 
tõda sua amplitude, quando se procedeu à 
elaboração do· nôvo Código Eleitora.!. E a 
fórmula . de . criação dos distritos eleitorais 
não mereceu consagração no projeto já con
vertido na Lei n.• 4. 737, de 15 de julho de 
1965. 

Em verdade, o assunto devia ser examinado 
no conjunto das medidas integrantes do 
Código Eleitoral, e não Isoladamente, para 
evitar dissimetrias prejudiciais ao regime. 

·Já agora, não cabe Insistir .na apreciação 
do projeto, que deve ser arquivado. 

Sala das Comissões, em 26 de agôsto de 
1965. - Afonso Arinos, Presidente - Josa
phat Marinho, Relator - Wilson Gonçalves 
- Mene:~~es Plmentel - Jefferson de A&'Uiar 
- Aloysio de Carvalho - Beribaldo Vieira 
- Edmundo Levi. 

PARECER 
N.• 1.045, DE 1965 

da Comissão de FJnanças, sõbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 158, de 1965 
(n.• 1.637-B/64, na Câmara), que auto
riza o Poder Executivo a abrir, atra
vés do Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de Cr$ 5.000.000.000 (cinco bi
lhões de cruzeiros), destinado a aten
der às despesas decorrentes da partici
pação da União na constituição do ca
pital da Emprêsa Brasileira de Teleco
municações. 

Relator: Sr. Sigefredo Pacheco 

A apreciação desta Comissão, foi enviado 
o presente projeto, oriundo do Poder Exe
cutivo e que visa a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de Cr$ ...• 
5.000.000.000 (cinco bilhões de crw:elros), 
destinado a atender aos encargos decorren
tes da participação da União na constitui
ção do capital da EMBRATEL - Emprêsa 
Brasileira de Tele com unlcações, nos têrmos 
do art. 42 da Lei n. o 4.117162. 

Reza o citado artigo do Código Brasileiro 
de Telecomunicações (regulamentado pelos 
Decretos n.•• 52.352/63 e 52.859/63): 

"Art. 42 - É o Poder Executivo autori
zado a constituir uma entidade autôno
ma, sob a forma . de emprêsa pública, 
de cujo · capital participem exclusiva
mente pessoas jurídicas de direito públi
co interno, bancos e emprêsas governa
mentais, com o fim de explorar Indus
trialmente serviços · de telecomunicações 
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postos, nos têrmos da presente lei, sob 
o regime de exploração direta da União. 

•••••••• o •••••••••• o •• o • •• o o ••• o o ••• o. o •• 

§ s.• - Os recursos da nova entidade 
serão constituídos: 

a) das tarifas cobradas pela prestação 
de seus serviços; 

b) dos recursos do Fundo Nacional de 
Telecomunicações criado no art. 51 
desta · lei, cuja aplicação obedecerá 
ao Plano Nacional de Telecomunica
ções elaborado pelo Conselho Nacional 
de Telecomunicações e aprovado por 
decreto do Presidente da República; 

c) das dotações consignadas no Orça
mento-Geral da União; 

d) do produto de operações de crédito, 
juros de depósitos bancários, rendas 
de bens patrimoniais, venda de ma
teriais lnservívels ou de bens patri
moniais. 

§ 6.0 - A arrecadação das taxas de ou
tras fontes de receita será efetuada di
retamente pela entidade ou mediante 
convênios e acôrdos com órgãos do Po
der Público. " 

Além dêstes aspectos legais, a mensagem 
que o acompanha esclarece que: 

"Em face do vulto de suas responsabili
dades técnicas e da grandeza dos com
promissos financeiros que deverá assu
mir, especialmente. no que diz respeito à 
implantação do Sistema Nacional de Te
lecomunicações, foi julgado necessário 
que o capital Inicial da emprêsa fôsse 
fixado em vinte bilhões de . cruzeiros 
(Cr$ 20.000. 000. 000), cabendo à União, 
como majoritária, para assegurar o seu 
contrôle, subscrever setenta por cento 
(70%) das ações, que correspondem a ca-
torze bilhões de cruzeiros (Cr$ ....... . 
14.000.000. 000), ficando .os restantes trin
ta por cento (30%) a cargo das demais 
entidades." 

A razão da necessidade do crédito espe
cial prende-se à Inexistência de dotação es-

pecífica no orçamento vigente. Contudo, o 
motivo fundamental que recomenda autor!· 
zá-lo relaciona-se com o conjunto de me
didas sugeridas pelo Congresso Nacional 
como básicas para atender ao crescimento 
do mercado Interno, sobretudo nas regiões 
onde predominam transações com pagamento 
em moeda aos fatôres de produção, necessi
tando, pois, de comunicações rápidas, re
gulares e seguras, o .que certamente propi
ciará o avultamento do comércio e, conse
qüentemente, a melhoria da arrecadação. 

Isto pôsto, opinamos pela aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 25 de agôsto de 
1965. - Pessoa de Queiroz, Presidente 
Sigefredo Pacheco, Relator - Attillo Fon
tana - Wilson Gonçalves - Oscar Passos -
Menezes Plmentel - Mem de Sã - Mello 
Braga. 

PARECER 
N.• 1.046, DE 1965 

da Comissão de Serviço Público Civil, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara ... 
n.• 142, de 1965 (n.• 2.513-B/65, na Casa 
de origem), que reorganiza o Quadro do 
Pessoal da Justiça do Trabalho da Se
gunda Região, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Sigefredo Pacheco 
O presente projeto, que reorganiza o Qua

dro do Pessoal da Justiça do Trabalho da 2.~ 
Região, foi encaminhado ao exame do con
gresso Nacional com a Mensagem n.• 11, de 

· 1962, subscrita pelo Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.~ Região. 

As medidas consubstanciadas na proposi
ção têm por fim a criação de cargos, para 
atendimento de necessidades administrativas 
de várias Juntas de Conciliação e Julgamen
to, coni sede no Estado de São Paulo. 

Verificando-se, porém, a existência de pro
posição Idêntica em estudo neste órgão Téc
nico, ou seja, a de n.• 18, de 1963, parece 
deva ser acolhido o principio regimental, in
serto no art. 225, letra b, da Resolução n.• 2, 
de 1959, a fim de que a matéria possa ser 
examinada em conjunto, embora com pare
ceres em separado, pela forma prevista no 
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§ 2.0 do citado artigo 225 do Regimento In

terno. 

Sala das Comissões, em 25 de agôsto de 

1965. - Padre Calazans, Presidente - Sige

fredo Pacheco, Relator - MeUo Braga -
Mem de Sã. 

PARECER 

N.• 1.047, DE 1965 

da Comissão de Serviço Público Civil, 

sôbre o Projeto de Lei da Cámara. 
n.• 102, de 1965 (n,0 810-B/63, na Casa 

de origem), que estende aos demais ser

vidores federais de órgãos transferidos 

ao Estado da Guanabara, em virtude 

da Lei n.• 3. 752, de U de abril de 1960, 

os benefícios do art. 46, e seus parágra

fos, da Lei n. • 4.242, de 17 de julho 

de 1963. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

O presente projeto estende aos demais 
servidores federais de órgãos transferidos ao 
Estado da Guanabara, em conseqüência da 
Lei n.• 3. 752, de 1960, o direito de opção 
pelo serviço federal, garantido pela Lei 
n.• 4.242, de 1963, aos servidores federais 
da Polícia Militar, da Polícia. Civil, do Con
selho Penitenciário e do Corpo de Bom
beiros. 

Fixa-se em 90 dias, a partir da vigência 
da lei, o prazo Improrrogável para a ma
nifestação de vontade dos interessados, a 
qual deverá ser efetivada. por requerimento. 

As razões que informaram a Iniciativa do 
projeto são, assim, resumidamente apresen
tadas pelo seu ilustre autor: 

"Por si mesmo, o projeto se justifica, 
pois é de a trlbulr-se a simples omissão 
a redação dada ao art. 46, e seus pará
grafos, da Lei n.• 4. 242, de 17 de julho 
de 1963, concedendo apenas aos servido
res fcdemis da Policia Militar, do Corpo 

de Bombeiros, do Conselho Penitenciá
rio e da Polícia Civil do antigo Distrito 
Federal, transferidos para o Estado da 
Guanabara em virtude da Lei n.' 3.752, 
de 14 de abril de 1960, o direito de optar 
pelo serviço federal. 

:1!: que, juntamente com aquêles órgãos, 
outros de serviços locais toram trans
feridos para o Estado da Guanabara com 
a mudança da Capital Federal para. Bra
sflla e não é justo deixar de dar tam
bém a êsses servidores, Inclusive aos a.po
sentados após a. Lei n.• 3.752, cita.da, 
muitos com mais de 35 anos de serviço 
federal, o direito de escolha., permitin
do-se, assim, àqueles que o desejarem, 
a permanência nos quadros federais, 
onde sempre serviram, e aos !nativos 
uma situação definida entre os outros 
!nativos da União." 

A matéria, como se vê nos a.vulsos que 

integram o processado, foi exaustivamente 

estudada pelos órgãos Técnicos da. Câmara 

dos Deputados, tendo recebido, em atenção 

a requerimentos da Comissão de Constitui

ção e Justiça, manifestações: do Ministério 

da justiça e Negócios Interiores, pela. cons

titucionalidade; e do Departamento Adminis

trativo do Serviço Público (DASP), de nada 

existir que contra-Indique a aceitação do 

projeto. 

De fato, vale ser consignado o tópico do 
parecer da Comissão de Serviço Público Civil 
da. Câmara, onde o assunto é abordado com 
tõda a clareza. ll: o seguinte: 

"A Comissão de Constituição e Justiça, 
através de seu Relator, Deputado Djal
ma Marinho, preliminarmente, .solicitou a 
audiência do Ministério da Justiça e :Ne
gócios Interiores. ll:ste, pelos seus órgãos, 
opinou pela constl tuclonalidade do pro
jeto e que, "da oportunidade e conveniên
cia da medida, melhor dirão os Exm.0

' 

Senhores Presidente da República e :Mi
nistro da Justiça, como o Cotl(~esso Na-
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clona!". Fêz, então, ouvir o Departa
mento Administrativo do Serviço Públi
co (DASP), que, de princípio, declarou 
"nada ter a opor sõbre o assunto, tendo 
em vista que a volta dêsse pessoal ao 
serviço da União está condicionada à 
existência de vaga". Sugere ainda mais 
aquêle órgão do Serviço Público que, 
"caso o projeto tenha tramitação normal, 
seria de tôda a conveniência suprimir-se, 
no art. 1.0, a expressão "Inclusive apo
sentados", · por não ser possível assegu
rar-se o reingresso dos !nativos nos qua
dros de pessoal." 

Em verdade, o que objetlva o projeto sob 
exame é elidir a limitação estabelecida pelo 
art. 46 da Lei n.• 4.242, de 1963, na parte 
em que assegura apenas ao pessoal da Policia 
Militar, da Polfcla Civil, do Conselho Peni
tenciário e do Corpo de Bombeiros, o direito 
de voltar ao serviço da União. 

Quer-se, portanto, através da medida con
substanciada no projeto, ampliar a área de 
eficácia do preceituado no art. 46, da Lei 
n.• 4.242, de 1963, para envolver, também, si
tuações não expressamente consideradas no 
citado diploma legal, porém, de conforma~ 

ção idêntica às pre\1stas. 

Assim, a todos os servidores federais de 
órgãos transferidos ao Estado da Guanaba
ra, por fõrça da Lei n.• 3. 752, de 1960, seria 
garantido o mesmo direito já assegurado ao 
pessoal diretamente beneficiado pela Lei 
n.• 4.242, de· 1963. 

Verificando-se, destarte, a manifestação 
favorável de órgãos do próprio Poder Exe
cutivo - Ministério da Justiça e 'Negócios 
Interiores e DASP - nada vemos, do pon
to de vista· dado a esta Comissão apreciar, 
que possa obstar o , acolhimento do pro
jeto, razão. por que opinamos pela sua apro
vação. 

Sala das Comissões, em 7 de julho de 1965. 

- Victorino Freire, Presidente - Aurélio 
Vianna, Relator - Mem de Sá - Sigefredo 
Pacheco. 

PARECER · 
N.0 1.048, DE 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n. 0 102, de 1965 
(n.• 810-B/63, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

O presente Projeto de Lei da Câmara 
n.• 102, de 1965, de autoria do Deputado Bre· 
no da Silveira, estende a todos os servidores 
de órgãos federais transferidos ao Estado 
da Gúanabara o direito à opção para volta 
aos quadros do Serviço Público Federal, a 
exemplo do que foi concedido pela Lei 
n.• 4.242, de 17 de julho de 1963, aos servi
dores da Polfcia Civil, da Polfcia Militar, 
do Corpo de Bombeiros e do Conselho Pe
nitenciário. 

' 
A proposição Inicial determinava a illclu-

são dos aposentados entre os seus futuros 
beneficiários, sendo, entretanto, essa exten
são retirada através de emenda da Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados, aprovada pelo Plenário. 

A Câmara dos Deputados, no sentido de 

bem apreciar as conseqüências da medida 

com repercussão no serviço público, provo

cou o pronunciamento do Ministério da Jus• 

tlça e Negócios Interiores, bem como do De

partamento Administrativo. do Serviço Públi~ 
co, recolhendo, de ambos, opinião favorável, 

não sàmente quanto à constitucionalidade, 

como também quanto à oportunidade da me

dida. 

o DASP sugeriu no seu pronunciamento 

a retirada da expressão "aposentados", o que 

foi feito·em emenda aprovada, ficando, assim, 

o projeto em condições de ser aprovado sem 

restrições. 

Trata-se de medida justa, que vem corri

gir uma discriminação, pois não seria ra

zoável que somente a determinadas catego

rias funcionais fOsse concedido direito a uma 
opção que seria negada a outras ta.n tas. 
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. A Comissão de Finanças, pelos argumentos 
acima, opina por que o projeto seja aprovado. 

Sala das Comissões, em 25 de agOsto de 
1965. - Pessoa de Queiroz, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Attillo Fonta
na - Oscar Passos - Menezes Pimentel -
Mem de Sá. - Mello Braga. - Sigefredo 
Pacheco. 

PARECER 
N.• 1.049, DE 1965 

da. Comissão de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.• 17, 
de 1965, que dispõe sôbre abatimento dos 
preços de passagens nas ferrovias federais 
e .de taxas telegráficas. 

· Relator: Sr. Josaphat Marinho 

1. . Dispõe êste projeto, de autoria do nobre' 
Senador Faria Tavares, sôbre abatimento dos 
preÇos de passagens nas ferrovias federais e 
de taxas telegráficas, na proporção de 40%, 
em benefício de "todo empregado slndicall
zado e quite com a previdência social'; e dos 
"estudantes de ensino médio e superior" 
(art. 1.0 ). 

Satisfazendo as mesmas condições, o em
pregado ainda terá essa redução "no paga
mento de" frete cobrado no transporte de mó
veis e 'objetos de mudança", em caso de mu
dança. de domicilio, comprovada "por docu
mento fornecido por autoridade judiciária" 
(art. 2.• e seu parágrafo único). 

Para gozar do favor previsto, o beneficiá
rio · provará sua "Identidade" e "condição 
profissional" perante as "repartições compe
tentes" (par. ún. do art. 1.0 ). Em caso de 
fraude, responde por "crime, punível com· a· 
pena de três meses a um ano de detenção" 
cart. s.•>. 

2. A fundamentação do projeto arrima-se 
nos "altos· preços das passagens ferroviárias 
e. rodoviárias do País, bem como das taxas 
qos serviços telegráficos", e na circunstância 
cíe os trabalhadores e os estudantes precisa
rem de desloca1·-se ou de fazer comunicações, 
quase sempre sem finalidade de lucro. 

3. Em têrmos gerais, procede a. Justlflca
çfio, cabendo a outras Comissões dizer da 

conveniência de conceder-se o favor sugerido, 
que reduz a renda de tarifas. 

Essa. redução de tarifas, por efeito da con
cessão de favor a determinadas categorias 
de pessoas, lião cria obstáculo a que a me
dida legislativa seja de Iniciativa parlamen
tar. O art .. 5.0 do Ato Institucional refere-se, 
apenas, a projetas e emendas que criem ou 
aumentem a despesa. pública. 

4. Pelo exposto, parece-nos que o projeto, 
isento de inconstitucionalidade e !njurldici
dade, pode ter. tramitação regular. 

Sala das Comissões, em 28 de abril dà 1965. 
- Afonso Aiinos, Presidente - Josaphat 
Marinho, Relator - Menezes Pimentel -
Heribaldo Vieira -Bezerra Neto - Aloysio 
de Carvalho. 

PARECER 
N.0 1.050, DE 1965 

da Conilssão de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas, sôbre o Projeto 
de Lei do Senado n. 0 17, de .1965. 

Relator: Sr. Lopes da Costa 

O presente projeto, de autoria do nobre 
Senador Faria Tavares, dispõe sôbre redu
ção de 40% no preço de serviços prestados 
pelo Govêrno, através do Departamento de 
Correios e Telégrafos <DCT) e Rêde Ferro
viária Federal <RFF>. 

2. Esta. Comissão Técnica, antes de examl· 
nar o mérito da proposição, solicitou a ma
nifestação dos órgãos retrocitados, no senti
do de averiguar sôbre as suas Implicações. 
S. O DCT e a RFF, respondendo à diligên
Cia solicitada· pelo Senado Federal, afirma
ram ser desaconselhável a aprovação do pro
jeto, fundamentando seus pareceres em as
pectos contábels. 

4. Assim, diz o DCT que a "revisão tarifária 
ora em vigor foi elaborada por iniciativa des· 
ta Administração com objetlvo único de mi
norar o deficit Ol'Çamentár!o". 

5, A RFF, esclarecendo sObre a Inoportuni
dade da proposição, com argumentos conti
dos na legislação vigente, Informa: 

"De inicio, cabe esclarecer que as estra
das de ferro que hoje compõem o sls-
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tema ferroviário da Rêde não podem, 
no melhor entendimento, ser considera
das ferrovias federais. 

As antigas estradas de ferro federais, 
como se sabe, foram, por fõrça da Lei 
n,0 3.115, de 1957, Incorporadas à RFFSA, 
depois de aval!ado o seu valor e converti
do em ações constitutivas do capital da 
União, na Sociedade. 

As ferrovias federais, pois, a que o Pro
jeto alude, são, na verdade, ferrovias 
pertencentes à RFFSA·, organização 
estruturada sob feição empresarial, do
tada de personalidade jurídica própria, 
de natureza privada, Inconfundível com 
a da União, não obstante ser esta sua 
maior aclonlsta (são aclonistas, também, 
Estados e Municípios) e detentora da to
talidade das ações com direito a voto. 

Tal feição atribuída à Rêde teve, como 
Igualmente se sabe, o propósito de dotar 
o País dum ·organismo que, exatamente 
por seus moldes prlvatfstlcos, pudesse In
tervir, agressivamente, no mercado de 
transportes e exonerar a União dos de
flcits que, ano a ano, se avolumavam, ao 
mesmo tempo em que se deteriorava a 
qualidade dos serviços prestados pelas 
ferrovias da União, a influir, desfavorà
velmente, ainda, na distribuição da ri
queza, quer através do País, quer no sen
tido da exportação. 

Como disposição bem característica dês
ses propósitos da lei Institucional da 
RFFSA, está o seu art. 31, ao proibir
lhe, terminantemente, a concessão de 
transporte gratuito ou com abatimento, 
fora de seu regulamento de pessoal e 
dos casos estritamente previstos em lei. 
Como diploma bem característico dos 
objet!'vos do atual Govêrno de fazer valer 
o artigo citado, está o Decreto n.0 56.378, 
de 31 de maio último, mandando ser 
cumprido, a rigor, o art. 31, em questão, 
e revogando diplomas executivos ante
riores que haviam liberalizado, a res
peito." 

6. A esta Comissão Técnica, porém, cumpre 
examinar a proposição, do ponto de vista dos 

valOres sociais básicos da Nação, sobretudo os 
que tenham Incidência na política nacional 
de serviços públicos concedidos. 

7. Assim sendo, e dentro de um contexto 
mais geral - pautado apenas por dois ele
mentos: 1) o subjetlvo, caracterizado pela 
Intenção, e 2) o político, aqui significando 
organização - convém relembrar princípios 
da economia de serviços públicos, porquanto 
multas vêzes obnub!lados pelos órgãos que os 
aplicam. 

8. Inicialmente; sabe-se que, até certo pon
to, os transportes e as comunicações são se
melhantes a outros serviços para os quais a 
demanda coletlva resultante é multo forte, se 
bem que a demanda dlreta é escassa ou não 
eXiste; por exemplo, a Justiça, Iluminação 
Pública ou a Segurança N aclonal. :ll:sses ca
sos mostram uma mesma característica: que 
a satisfação das necessidades elementares do 
Individuo depende em último têrmo do abas
tecimento de serviços para os quais o Indiví
duo, como tal, tem pouca demanda cons
ciente. 

9. A analogia entre as Indústrias de trans
porte e de comunicações com a Justiça ou 
Segurança Nacional é somente parcial; mas 
é conveniente recordar (principalmente 
quando se tem em vista a teoria dos mono~ 
pólios) , que êsses últimos serviços são casos 
nos quais não se satisfaz a demanda indi
vidual por Intermédio de oferta competidora. 

10. Portanto, todo o sistema de preços, ba
seado na teoria da firma (microeconomla) , é 
rompido nos seus alicerces. Essa a essência, a 
nosso ver bastante pertinente, contida na 
justificação do nobre autor do projeto. Ade
mais, em determinados aspectos da econo
mia dos transportes e das comunicações (por 
exemplo, construção de vias ou operações das 
emprêsas com o produto de Impostos e subsí
dios - o que elimina qualquer caráter prl
vatlvista de tais emprêsas), a comunidade 
faz uma adequação da oferta com a procura 
mediante legislação especial (Inclusive a Lel 
n.0 3.115/57), a qual não se relaciona com 
o critério do preço impOsto pela demanda 
cfetlva, ou com a necessidade de a conta de 
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lucros e perdas dar crédito positivo, mas que 
é o árbitro ordinário de atividades econõ!lli
cas do tipo serviço público. ll:, portanto, o re
sultado de um convênio, com o qual não está. 
de acõrdo o nobre Senador Faria Tavares. 
11. Entendida dêste ângulo a intenção ma
croeconômica do projeto, convém aduzir ago
ra outros elementos teóricos que condicionam 
o nosso parecer. 

12. A análise custo-beneficio apresenta as 
segUintes cifras: (Fonte: Anuário mGE 
1964 - págs. 198 e 222). 

Quadro A - Estradas de Ferro -
Resultados Financeiros 

Cr$ bilhões 

1960 1961 

Receita 23,3 32,9 
Despesa 44,7 74,1 
- Com Pessotll 29,1 51,9 
-Outras 15,6 22,1 
"Deficit" 21,4 41,2 

1962 

47,3 
126,8 
92,0 
34,8 
79,5 

Quadro B - Departamento dos Correios e 
Telégrafos- Resultados Financeiros 

Cr$ bilhões 

1961 1962 1963 

Receita 4,7 6,2 8,0 
-Correios 2,9 4,0 4,7 
- Telégrafos 1,6 2,0 2,8 
Despesa 16,8 27,5 48,7 
- Com Pessoal 5,9 17,4 30,1 
-Outras 9,3 7,4 13,7 
"Deficit" 12,0 21,3 40,7 

13. Jl: evidente, portanto, que o crédito ne
gativo vem sendo contrabalançado por trans
ferências (previstas na letra e, art. 7.0 , e no 
parágrafo único do art. 24- Lei n.• 3.115/57), 
essas justificadas pela já referida procura in
direta dêsses serviços públicos, mas que, na 
verdade, se a detalharmos, traduzem apenas o 
subvenclonamento dos usuários d!retos, a 
expensas do restante da população contri
buinte do impOsto de consumo, ou mesmo do 
povo brasileiro, através de emissões. Nesses 
usuários estão incluidos os agentes econõmi
cos (que, através de mercadorias transporta
das, realizam seus lucros) e, como passagei
ros, os trabalhadores e estudantes. 

Não se trata, por consegUinte, de se saber, 
dêsses dois grupos, empresários ou trabalha
dores, qual o mais subvencionado, mas, ao 
contrário, eliminar todo e qualquer subsidio, 
matéria essa Impertinente ao projeto que ora 
se examina, pois !riamos alterar tõda a su
perestrutura legal que vincula os transportes 
e comunicações a serviços, quando deveriam 
ser conceituados como indústria. 

14. Um último aspecto deve ser aqUi abor
dado. Queremos fazer alusão ao desenvolvi
mento do mercado Interno, à necessidade de 
Incrementar a demanda efetiva de bens e 
serviços e aos processos ind!retos de obter
se tal recrudescimento. 

Com efeito, a intenção do nobre autor da 
proposição, parece-nos, dirigia-se no sentido 
de aumentar o poder aqUisitivo dos consu
midores. Assim entendida, a proposição é 
digna de encõ!llios. Mas, num processo de de
senvolvimento capitalista - caracteriZado 
pela expansão dos meios de paga.meuto em 
moeda aos fatõres de produção e pelas no
vas técnicas de elaboração - há necessida
de não apenas de aumentar o poder aqUisi
tivo dos trabalhadores, mas principalmente 
incorporar os subempregados e desemtlrega
dos ao mercado. Esse ângulo demográ.!lco da 
estratégia nacional exige não o descont<>, mas 
o dispêndio de quantia idêntica ao do J;rodu
to dos 40% a que o projeto alude, em novas 
frentes de oportunidade. Essa, parece-nos, 
seria uma politica de repartição económica e 
social mais eficaz. 

15. Por êsses motivos, opinamos pel~~o rejei
ção do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 19-8-65. - José 
Leite, Presidente eventual - Lopes da Costa, 
Relator - Jefferson de Aguia.r - MeUo 
Braga, com restrições. 

PARECER 
N,0 1.051, DE 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n. • 17, de 1965. 

Relator: Sr. Sigefrcdo Pacheco 

A apreciação desta Comissão foi enviado o 
presente projeto, que dispõe sõbre abatimento 
dos preços de passagens nas ferrovias fe
derais e de taxas telegráficas, 
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·. A Comissão de Justiça desta Casa, exami
nando· a proposição, entendeu que "essa re
dução de tarifas, por efeito de concessão de 
favor a .determinadas categorias de pessoas, 
não cria obstáculo a que a medida legislati
va seja de Iniciativa. parlamentar. O artigo 
5.0 do Ato Institucional refere-se, apenas, a 
projetas e emendas que criem ou aumentem 
a despesa pública". 

Contudo, a Comissão de Transportes, ma
nifestando-se sôbre o ·mérito, deu parecer 
pela rejeição do preseute projeto, de vez que 
já há grande dose de subvenclonamento nes
ses dois setores, cêrca de 200% nos trans
portes ferrovlârios e de 500% nos serviços de 
Correios e Telégrafos, créditos negativos êsses 
que ultrapassam qualquer idéia de subsidio 
justo ou razoável. 

' Do 'ponto ·de' vista financeiro, nada há, 
pois, a adlizir à opinião da Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Públ!
cas, que esgotou a matéria em exame. 

Isto pôsto, .opinamos pela rejeição do pre-. . 
sente projeto. 

. Sala · das Comissões, em 25 de agôsto de 
1965. - Pessoa de Queiroz, Presidente - Si
gefredo Pacheco, Relator - Attílio Fontana 
- Wilson Gonçalves ""- Oscar Passos·- Me
nezes Plmentel - Mem de Sá - Mello Bra
ga, vencido. 

PARECER 
N.• 1.052, DE 1965 

da Comissão de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Resolução n.• 85, de 
1964, sôbre o Ofício n.• 13-P (IV), de 
27-2-64, do Presidente do Supremo Tri
bunal Federal, encaminhando cópia au
tenticada de acórdão do Recurso Extra
ordinário n.• 29.285, do Estado de Minas 
Gerais, declarando a invalidade do art. 
169 da Constituição Estadual, no limitar 
a competência !mpositiva dos Municípios, 
em face do art. 28 da. Constituição Fe
dera.L 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 

Atendendo ao Oficio do Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, sob n.• 13-P, de 
27 de fevereiro de 1964, esta Comissão apro-

vou parecer do nobre Senador Bezerra Neto, 
que concluiu por Projeto de Resolução, sus
pendendo a execução do art. 169 da Consti
tuição do Estado de Minas Gerais. 

Quando da prómulgação da Resolução, o 
Presidente do Senado levantou questão im
pcdlente, em Plenário, em conformidade com 
a longa exposição anexada ao processo (fls. 
21 a 23). 

·A argUição de que se trataria de decisão 
da 1 ~ Turma não colhe, porque a decisão fôra 
adotada anteriormente pelo Tribunal Pleno, 
e, cm obediência ao julgado, a Turma pro
clamou a Inconstitucionalidade. 

Porém, procede Inteiramente a restrição 
formulada, no que concerne· à anterior sus
pensão, adota.da na Resolução n.• 12, de 1964, 
que· decorreu do Oficio do Sr. Presidente do 
excelso pretório, sob n.• 621-P, de 21 de agôs
to de 1962 <Parecer n:• 122, de 22 de abril de 
1964). 

.' Assim, a Comiss?-o de Constituição e Jus
tiça opina pelo arquivamento do Projeto de 
Resolução n.• 85/64, cuja redação deveria 
conter Inclusive a restritiva observada na 
Resolução promulgada <no concernente aos 
Munlciplos). 

Sala das Comissões, em 26 de agôsto de 
1965.- Afonso Arinos, Presidente -·Jeffer
son de Aguiar, Relator - Edmundo Levl -
Berlbaldo Vieira - Aloysio de Carvalho ;,__ 
Josaphat Marinho - Menezes Pimentel -
Wilson GonÇalves. 

. O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

O expediente lido vai à publicação. (Pau
sa.) 

Sôbre a mesa, .ofício que vai ser !Ido. 

:t lido o seguinte 

OFíCIO 

~ 26 de agôsto de 1965. 

Senhor Presidente: 

Achando-se licenciados os Senhores Se
nadores Walfredo Gurgel e Lobão da Sil
veira, representantes, nesta Comissão, do 
Partido Social Democrático, respectivamen
te, como titular e suplente, solicito se digne 
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Vossa Excelência de designar-lhes substi· 
tutos, na forma do disposto no art. 77 do Re· 
gimento Interno. 

Atenciosas saudações. - Sebastião Arcber, 
Presidente eventual da Comissão de Reda
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 

A Presidência designa os Srs. Senadores 
Menezes Pimentel e José Leite para substi· 
tulrem, temporàriamente, na Comissão de 
Redação, respectivamente, os Srs. Senado
res Walfredo Gurgel e Lobão da Silveira, o 
primeiro como titular e o segundo como 
suplente. <Pausa.) 

Terminou em 28 do corrente, não sendo 
reformada, a licença do Sr. Senador Vlvaldo 
Lima que, assim, voltou a participar dos 
trabalhos da Casa. (Pausa.) 

Na Sessão de 24 do corrente foi aprovado, 
em segundo turno, o Projeto de Lei do Se
nado n.0 27, de 1965, que estabelece normas 
sObre o crédito de relação de emprêgo auto
rizatlvo do pedido de falência. 

Não tendo haVIdo emendas, a matéria :foi 
despachada para o. Comissão de Redação. 

Acontece, porém, que êsse projeto já haVIa 
sido objeto de redação do vencido, do pri
meiro para o segundo turno e, como neste 
não foi alterado, deve prevalecer como defl· 
nitiva aquela redação. 

O projeto será, pois, remetido à Câmara 
dos Deputados. (Pausa.) 

o Sr. 1.0 -Secretárlo procederá. à leitura de 
requerimentos. 

São lidos os segUintes: 

REQUERIMENTO 

N.0 582, DE 1965 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, requeiro ao Poder 
Executivo, através do Ministério da Fazenda, 
as seguintes Informações: 

1) se o Govêrno do Estado do Acre, co
mo delegatário da União, por fOrça 

do art. 9, letra a e seu § 1.o, da Lei 
n.O 4.070, de 15-6-62, ao efetuar o 
pagamento das pensões a que :fazem 
jus os veteranos da Revolução Acrea
na., bem càmo as seus herdeiros, de 
acOrdo com a Lei n,0 3.951, de 2·9-61, 
está. levando em conta. as prescrições 
contidas na art. 26 da. Lei n.O 3. 765, 
de 4·5-60 e os arts. 187 e 188 da Lei 
n.0 4. 328, de 30-4-64, Inclusive a ta
bela n, de sOldo, anexa. a. esta última. 
lei, por fOrça. de cujos dispositivos a 
pensão atua! é de Cr$ 94.500 men
sais; 

2) qual a importância que está. sendo 
paga a cada veterano ·ou a cada her
deira habilitado; 

3) quais as proVIdências tomadas para 
pagar a diferença a que porventura 
façam jus. 

Sala das Sessões, 30 de agOsto de 1965. -
Oscar Passos. 

REQUERIMENTO 

N.0 583, DE 1965 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos têrmos regimentais, que se
jam solicitadas ao Sr. Ministro da Fazenda 
as segUintes Informações: 

1) por que ainda não foi cumprido o 

disposto no art. 35 da Lei n.O 4.345, 
de 26-6-64, que determina: "Dentro 
do prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

a. partir da VIgência desta Lei, o Po
der Executivo enviará ao Congresso 
Nacional projeta de lei dispondo sO

bre a uniformização do regime de re
tribUição de tôdas as séries de classes 
integrantes do Grupo Ocupaclonal 
Fisco a que se refere a Lei n.0 3. 780, 
de 12 de julho de 1960"; 

2) que providências já tomou ou vai to· 
mar êsse Ministério para o imediato 
cumprimento daquele dispositivo le

gal; 
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3) quais são os responsáveis pelo atraso 
verificado no cumprimento da refe
rida lei. 

Justlticaçio 

O art. 15 da Lei n.0 4.345/64 determina 
que dentro de 180 dias deve o Poder Exe
cutivo enviar ao Congresso Nacional projeto 
de lei dispondo sôbre a "uniformização do 
regime de retribuição de tôdas as séries de 
classes Integrantes do Grupo Ocupaclonal 
Fisco, a que se refere a Lei n.0 3. 780, de 
12-7-60". 

Até agora, passados 8 meses do término 
daquele prazo legal, não foi cumprida a de
terminação da lei, o que determina a grave 
Injustiça sofrida pelos Exatores Federais e 
Fiéis do Tesouro, lotados no Departamento de 
Arrecadação, únicos que recebem os ven
cimentos, como lhes cabe, de direito, na for
ma do art. 120 do Estatuto dos Funcio
nários. 

O descumprimento da lei precisa ser ex

plicado ao Congresso Nacional e sanado ln
contlnentl. 

Sala das Sessões, 30 de agôsto de 1965. -

Osca.r Passos. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 

Os requerimentos lidos não dependem de 
deliberação do Plenário. Serão publicados e, 
em seguida, despac~ados pela Presidência. 
(Pausa.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Edmundo Levl - Joaquim .Parente -
Silvestre Pérlcles - José Leite - Gil
berto Marinho- Llno de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 

Há oradores Inscritos. 

.Tem a palavra o nobre Senador Attfilo 
Fontana. (Pausa.) 

S. Ex.• não estó. presente. 

Não há mais oradores Inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da redação 

final, oferecida pela Comissão de ·Re

dação em seu Parecer n. 0 1.033, de 1965, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 

1965, emendado pela Câmara dos Depu
tados, que autoriza os estabelecimentos 
Bancários a substituírem, em sua con

tabilidade, o "Diário" de escrituração 
mercantil pelo livro "Balancetes Diários 
e Balanços", cujas caracteristlcas define: 
atribuir eficácia probatórla ao lança
mento efetuado segundo o sistema de 

"partidas" ou "vouchers", e dá outras 
providências. 

Em discussão a redação final. 

O SR. VIVALDO LIMA: 

Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Tem a palavra o nobre Senador V!valdo 
Lima. 

O SR. VIVALDOLIMA: 

Sr. Presidente, o projeto que V. Ex.• acaba 
de anunciar e que se acha na sua última 
etapa de tramitação legislativa nesta Casa 
revisora, uma. vez que se encontra. em face 
de redação final, merece alguns reparos na 
sua redação. 

Examinemos o próprio texto do projeto, no 
seu artigo primeiro: · 

"Art. 1.• - Os Bancos e casas bancárias 
que adotem o sistema de "partidas" ou 
"vouchers" . .. 

sr. Presidente, não vou dar-me ao tra
balho de ler o artigo em sua integra, e 
multo menos os seus demais preceitos. LI
mito-me a êsse trecho, que faz referência 
a "partidas" e "vouchers". Ora, a lingua 
portuguêsa dispõe de elementos capazes de 
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substituir essas expressões. Língua rica, fér
til, com abund!ncia de sinonímia, o nosso 
vernáculo está em condições de atender, per
feitamente, ao que o projeto pensa definir 
ou tem em vista especificar. 

Assim sendo, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, para que, em uma lei da República 
não venha a figurar um galicismo - a ex
pressão soa até desagradàvelmente - envio 
a V. Ex.a emenda de redação que desejo seja 
examinada pela Comissão especifica, a fim. 
de ver se, realmente, ela tem recebimento 
ou pertinência. 

Eis a emenda, com a redação proposta: 

Emenda à redac;io final do Projeto 
de Lei do Senado n. • 30, de 1965 

Onde se diz "partidas ou vouchers", diga
se "fichas de lançamento". 

Justificação 

Os têrmos "partidas" e "vouchers" são 
usualmente empregados em contabili
dade para designar as fichas de lan
çamento a que se refere o projeto. Um 
e outro, entretanto, não são aconselhá
veis - o prúneiro por ser uma abrevia
ção de "fichas de partidas"; o segundo 
por ser expressão de llngua estrangeira 
para significar a mesma coisa. 

A fim. de que a lei não venha a apresen
tar a anomalia do uso de têrmos in
convenientes, propomos a denominação 
tecnicamente, que é a de "fichas de lan
çamento". 

Sr. Presidente, êsses reparos, se conside
rados pela Comissão de Redação, fariam 
sair as duas expressões "partidas" e "vou
chers" de uma lei do Estado brasileiro, subs
tituindo.-as por "fichas de lançamento", que 
correspondem, a rigor, aos fins em vista no 
projeto e melhor assentam escorreltamente. . 

Diante do exposto, faço chegar às mãos 
de Vossa Excelência a emenda em causa, de
vidamente justificada, a fim de que a Co
missão de Redação, na sua alta sabedoria, 
examine se tem procedência ou pertinência. 
(Multo bem!) 

O SR. PBESIDENTE (N ogucira da Gama) : 

Continua em discussão a redação final. 

Se mais nenhum Sr. Senador pedir a pa
lavra, darei a discussão como encerrada, 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

o projeto voltará à Comissão de Redação, 
em virtude da emenda de redação oferecida 
pelo nobre Senador Vivaldo Lima e lida por 
S. Ex.a da tribuna, (Pausa.) 

Item 2 

Discussão. em turno único, do Parecer 
n.• 867, de 1965, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sôbre o Oficio n.• 
529-P, pelo qual o Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal Federal encaminhou 
ao Senado cópia autenticada do Re
curso Extraordinário n.• 29.685, de Mi
nas Gerais, julgado em 7-8-56, refe
rente à Inconstitucionalidade da "Taxa 
sôbre Café" mandada cobrar pela Lei 
OrçainentáJ.ia do Estado de Minas Ge
rais para o exercício de 1947. (Parecer 
pelo arquivamento, por se tratar de lei 
cuja vigência já se esgotou>. 

Em discussão o Parecer. 

Se nelihum Sr. Senador pedir a palavra, 
dare! a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão e adiada a 
votação, por falta de quoi'IIDl. (Pausa.) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Parecer 
n.• 546,· de 1965, da Comissão de Finan
ças, sôbre o O!lcio n.0 671-P/63, de 14 
de maio . de 1963, pelo qual o Sr. Pre
sidente do Tribunal de Contas da União 
encaminhou parecer acompanhado de 
instrução do proce~so sôbre as contas da 
Petrobrás (parecer declarando nada ter 
a sugerir) . 

Se nenhum Sr. senador pedir a palavra, 
darei a discussão com.o encerrada. (Pa.usa.) 

·Está encerrada. 

. ·A votação :fica adillda para a próxima Ses
são, por falta de quol"uru. 
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Está esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vlanna. 

O SR. AUR~LIO VIANNA: 

(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, há quem diga, quem afirme, 
.quem sustente a tese de que não nos deve
mos preocupar com notícias de jornais con
tendo ataques à personalidade dos homens 
públicos. 

Contesto essa tese esdrúxula e lnsubsls· 
tente. Os homens que silenciam diante de 
calúnias e de Injúrias, ou aceitam como vá· 
lidas aquelas torpezas lançadas contra sua 
personalidade, deixando que a opinião pú
blica as aceite, ou então as responde com 
as armas de que são possuidores. 

Se! que há uma luta deslguallsslma entre 
aquêle que possUI Imprensa e aquêle que não 
a possui. Sempre fUI dos Incondicionais de· 
. fensores de uma Imprensa livre, que só pode 
.existir núm país livre. Sempre lutei, sempre 
pugne!, desde a minha juventude, pela liber
dade de Imprensa, contra o seu amordaça
menta, mas sempre lutei por que cada qual 

. assumisse, por Inteiro, a responsabilidade das 
afirmações que faz. 

Estou verdadeiramente estupefacto, since
ramente admirado com o procedimento de 
alguns jornais dêste nosso País, Quando ten
tei explicar, apelando para a sinceridade de 
um dos jornalistas que escrevem dlàrlamen
te em "O Globo", aquelas notícias tenden
ciosas que lhe foram entregues para serem 
transmitidas ao povo, confiei na sua hones
tidade profissional. 

O Sr. Vivaldo Lima: 

Permite V. Ex.• uma Interrupção? 

O SR. AURtLIO VIANNA: 

Com grande prazer, Ex.• 

· O Sr. Vivaldo Lima: 

V. Ex.• fere uma tese, um tema da maior 
relevância, em . têrmos de democracia. A de
mocracia, como bem V. Ex.• entende e todos 

nós entendemos, deve e tem de permitir a 
liberdade de opinião. Sem Isso não poderá. 
haver democracia. Seria, então, o totalita
rismo controlado, acompanhimdo o pensa
mento e não delxa'ndo desviar o pensa
mento dos seus responsáveis ou tutores de 
um regime. E V. Ex.• adverte quanto à ln
conveniência de se. atingir a honra, o nome 
do homem público,. na verdadeira acepção 
do título, à desigualdade que existe entre a 
posição de um homem assim· ferido e aquê
les que procuram atingi-lo através de órgãos 
de divulgação. Meu nobre Senador pelo Es
tado da Guanabara, na realidade, é usual, 

infelizmente, no Brasil, essa prática. Homens 
da maior probidade, homens de reconhecido 
e comprovado espirita público, homens de 
uma austeridade exemplar são atingidos. In
felizmente, à opinião pública chegam 
informações de que tais homens não são 
aquilo que parecem e devem ser, porque um 
órgão recebeu uma informação, um recado 
qualquer, geralmente de origem suspeita, a 
respeito daqueles cidadãos. Lançam um no
me, às vêzes, à execração pública, e a defesa 
geralmente não chega ao conhecimento da 
própria opinião pública que é, enfim, a 
própria Nação, Ela não fica sabendo, depois, 

como foi considerado ou reconsiderado tal 
ponto de vista externado com tanta preci
pitação, intempestividade, senão agressivi
dade. Assim vamos caminhando anos afora, 

vencendo décadas e séculos até. Haja vista 
o que se passou na Monarquia, cujos esta
distas foram atingidos inlpledosamente e na 
nossa vida republicana, então, a coisa tem 
sido de uma grosseria, de uma aspereza, que 
muitos nomes, hoje, ainda se procuram rea
bilitar. Eu talvez tivesse feito cOro até 30, 
quando velo a Revolução, auspiciosa e sa
neadora, julgando que os homens daquela 
época eram os brasileiros mais lmprestá
vels e desonestos que a República podia fa
bricar. Depois, C()mo V. Ex.• também, exa
minando a vlda.:de cada um, é que passa
mos a fazer justiça a êles; um dos quais 
v. Ex.• tanto . admirava, admira e conti
nuará admirando sempre: Otávio Manga
beira, e outros muitos, carcomidos da. época. 
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- carcomidos em que sentido? - tomaram
se até modêlo para as gerações contem
porâneas. Meu caro Senador, há que se re
formar a Legislação, para que a honra alheia 
seja reparada, quando atingida Injustamen
te. Vou citar a V. Ex.• um exemplo, passado 
não aqui no nosso Pais, mas na Inglaterra: 
há cousa de poucos anos um Indivíduo foi 
prêso porque cometeu crime de morte. Um 
jornal Inglês entendeu de chamá-lo de cri
minoso. Pois bem: aquêle homem, prêso e 
respondendo a processo, achou demasiada
mente forte a expressão criminoso com que 
foi atingido; êle ainda não havia sido jul
gado pela Justiça lnglêsa; a Justiça ainda 
não havia configurado o seu crime e o con
denado. Então, êle foi à. própria Justiça pe
dindo a reparação: "Sou um Indiciado, sou 
um homem que tem de responder por algu
ma coisa, mas a Justiça lnglêsa ainda não 
disse se eu sou realmente um criminoso." O 
resultado disso, talvez V. Ex.8 tenha tido 
conhecimento, é que a Justiça !nglêsa con· 
denou o jornal a reparar com uma indeni
zação aquêle homem que se julgou ofen· 
dido, uma vez que a Justiça ainda não havia 
caracteriZado o seu crime e, portanto, afir· 
mado que se tratava de um criminoso e, 
por Isso, condenado. Veja V. Ex.8 , num crime 
comum, a Justiça inglêsa determinou a re· 
paração necessária. No Brasu, em matéria 
de politica, em que todos devem combater 
e criticar os seus competidores, os seus ad
versários em têrmos elevados, desce-se ao 
calão da praia para atingir a honra do ho
mem público brasileiro. Peço escusas ao no
bre colega pelo aparte excessivamente longo, 

O SR. AURtLIO VIANNA: 

Agradeço o aparte com que me honrou 
o nobre colega, que vem ilustrar bem a tese 
que estamos defendendo. 

O jornalista voltou - um dos mais des
tacados de "O Globo" - não para retificar 
a nota anterior, retiflcação que seria lm· 
prescindível, necessárlf!~ para o decOro do 
próprio jornal, mas para atacar, de forma 
mais reprovável, com novas calúnias que 
merecem ser comentadas. 

Afirmou, da primeira vez, que eu fabri
cava queijo e manteiga na minha granja 

- o que não seria crime nenhum - e que 
vendíamos a mercadoria na Cooperativa do 
Congresso e a transportávamos em automó
vel de chapa verde-amarela, com gasolina 
do Estado, paga pela Nação. 

Eu trouxe um documento autêntico, com 
firma reconhecida, do Dlretor-Superinten
dente da Cooperativa do Congresso Ltda.: 

(Lê.) 

"Atendendo ao seu pedido verbal, e a 
bem da mais rigorosa verdade, venho 
aqui declarar, na minha qualidade de 
Dlretor-Superintendente da Cooperativa 
do Congresso Ltda., que jamais, em tem· 

. po algum, a Cooperativa recebeu de suas 
mãos, ou por Intermédio de terceiros, a 
qualquer título, seja para venda, com
pra ou consignação, qualquer espécie de 
queijo ou de outro produto latlcfnio de 
sua fazenda ou de qualquer outra ori· 
gem, por seu Intermédio. 

O referido é verdade, etc. etc." 

A firma do Diretor-Superintendente da 
Cooperativa do Congresso Ltda. está reco
nhecida. 

Ao Invés de o jornalista ter retlficado a 
noticia - porquanto nem mesmo êle fOra 
atacado, pois desta tribuna eu dissera que, 
ao certo, S. s.• teria sido muito mal infor
mado, porque, ao contestar, também o fiz na 
parte que diz respeito ao uso dos carros do 
Congresso Nacional - ao Invés disto, em 
nome de sua honra profissional, da impren
sa livre brasileira, volta nestes têrmos <vou 
ler o principal: 

"O Senador Aurélio Vlanna ficou abor
recido porque noticiamos ser êle o fabri· 
cante de excelentes queijos naclonalis· 
tas." 

Não fiquei ~borrecldo com Isso. Fiquei 
revoltado porque não estou fabricando quei
jos; nunca fabriquei manteiga, nem naclo· 
nalista, nem de qualquer outra espécie. E 
mais revoltado ainda porque, se os tivesse 
fabricado; não os estaria. conduzindo em 
carro chapa verde-amarelo, com gasolina do 
Estado. 
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E o jornalista continua dizendo: . 

"Temos até a certeza de que os primo
rosos queijos multo contribuem para au
mentar seu prestigio em Brasrua, pres
tigio que pôs à mostra quando obteve 
que às tropas federais, destacadas para 
manter a ordem na reunião da conven
ção carioca do Partido Trabalhista Bra
sileiro, fôssem retiradas tomando possí
vel a baderna e o roubo da urna · qué 
dava a vitória ao Sr. Negão de Lima." 

Então, agora o ataque não é mais à minha 
pessoa e sim ao Superior Tribunal Eleitoral, 
que determinou .fôssem as tropas recolhidas 
aos seus quartéis, para que o Partido Tra
balhista Brasileiro, na. sua convenção, deci
disse das candidaturas como achasse conve
nlente. 

Portanto, quem está. agora sendo atacado 
é o Superior Tribunal Eleitoral, na pessoa 
de seus Ministros que, segundo essa nota, 
foram comprados pelos saborosos queijos na
cionalistas que eu fabrico ..•. 

A Imprensa chegou a êste ponto! A im
prensa não, êsse jornal. Nada tenho contra 
a Imprensa, Não fósse ela e meu nome não 
se teria espalhado pelo Brasil inteiro. Sou 
contra os maus e perversos jornalistas, que 
destróem a. liberdade de Imprensa, as fran
quias democráticas. sou contra os maus di
retores que, às vêzes, Impõem aos jornalistas 
a política. malfazeja que alguns dêles tra
çam. 

Ora, eu consegui a retirada das tropas que 
estavam no edifício ''onde se: iria realizar á 
Convenção do Partido Trabalhista. Brasi-
leiro!... · 

· Sr; Presidente, tôda. a. Casa é iestemunha 
pública, na minha vida privada.. Mas, aqui, 
da maneira como me conduzo na minha. vida, 

. . . . . . I 
talvez esteja o nó da questão, Dizem que 
o jornalista que escreve tais. uotas é um dos 
incondicionais defensores da candidatura 
Negrão de Limá. 

Talvez êle ache que eu tenha sido o res
ponsável ·pela . derrota da candidatura Ne
grão de Lima na convenção do P.T.B. 

Que tenho eu. a ver com as decisões sobe
ranas do Partido Trabalhista BrasUeiro? 
Como homem público, posso comentá-las. 
Não fUI a qualquer das convenções do P.'l'.B, 

O meu partido, no campo regional da Gua
nabara, vem orientando a politica sucessória 
como bem quer e entende. Eu mesmo já ti
nha declarado a alguns membros do dire
tórlo estadual· do meu partido - que não 
aceito a tese de que o Partido só deve ter 
um candidato próprio, seja êle qual fôr, se 
lançada a candidatura Negrão de Lima. Deve 
ter candidato, se achar que os candidatos 
ap~entados por partidos da Oposição não 
satisfazem, não têm trânsito livre no elei
torado da Guanabara para uma vitória na 
campanha que seria de uns vinte e poucos 
dias, · 

Apresentado outro candidato, sem trânsito 
livre no eleitorado da Guanabara, de Par
tido, sem autenticidade para uma propa
ganda que pudesse convencer, deveria o 
P.T.B. lançar, como outros, o seu próprio 
candidato. Nunca me fixei na minha. can• 
didatura. Na última reunião do meu Partido, 
lutei durante minutos, senão horas, por que 
o Partido lançasse outro candidato partidá
rio. Sugeri mesmo o nome do Deputado es
tadual Jamil Haddad. Aceitei a (andidatura 
Lott, candidato .do meu. Partido, não por· 
que fôsse um "sebastianista", um carboná· 
rio, mas no pressuposto, sob a ilnpressii.o e 
certeza de que seria um penhor de ordem, 
de uma administração llonesta, pela digni· 
dade, pela tradição, pelo seu passado, 

· ll: uma opinião que eu tenho e que merece 
respeito, como respeito as oplnlóes dos meus 
adversários. 

Mas, Sr. Presidente, o jornal continua: 

"Aborrecido poderia ter ficado o Se
. nador com a nota desta coluna, !em~ 

. brando ter êle votado no Marechal Cas
tello Branco para a Presidência da Re-
pública, ... " · 

Não. Não teria ficado aborrecido, nem 11-
que! aborrecido. Aborreço-me quando men
tem a meu respeito, e me defendo. Isto é fato 
público e notório; todo o Pais conhece, corno 
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tôda a Imprensa carioca e todo o povo bra~ 
s!lelro, a determinação da Presidência. do 
meu Partido, do seu Presidente, o meu gran~ 
de e saudoso amigo João Mangabelra., de que 
votasse na candidatura Ca.stello Branco. Não. 
ficaria. aborrecido,· como não fiquei aborre
cido. 

Mas, quando declara: 

". . . bem como na prorrogação do man
dato do Marechal." 

Registro, registro a mentira, registro a de
sonestidade. Tôda a Nação é sabedora. de 
que não sõmente votei contra, mas combati 
a prorrogação do mandato de S. Ex.• o Sr. 
Marechal Castello Branco. Então, por que 
o jornalista de um jornal que defende o atual 
Govêrno, que defende o Sr. Castello Branco, 
na coluna do Sr. Carlos Swann - eu tenho 
multa dificuldade em pronunciar nomes es
trangeiros; é um vicio do nacionalista -
publica esta mesquinharia, - e não estou 
aborrecido em ter votado contra a pror
rogação do mandato do Sr. Castello Branco 
e de ter feito oposição a. êste Govêrno desde 
que se instaurou no Pais - obedeci à deter
minação do presidente do meu partido, pu
blicada. nos jornais da. terra, mas não lhe 
prometi que não faria. oposição aos atos que, 
a. meu ver e a do meu partido, contrariassem 
os lnterêsses da Nação brasileira. 

Ora, só estou aborrecido porque não estou 
fabricando queijo e manteiga, porque depois 
da propaganda do jornal é tanta gente a me 
procurar para adquirir queijo e manteiga, 
achando que são multo . bons o queijo e a 
manteiga que fabrico, que não sei o que possa 
fazer.· 

Os meus filhos são procurados na Uni
versidade pelos colegas que dizem : queremos 
comprar queijo que o seu pai fabrica. Tele
fonemns para casa: Senador, !:lá ainda al
gum queijo? 

Não estou fabricando mais queijo I Estou 
numa situação terrível 1 A não ser que o 
colunista me quisesse emprestar alguns mi
lhões para comprar algumas vacas "naclo
nallstes", para fabricar os queijos que são 
tão necessários à saúde de nosso povo, prln-

clpalmente os fabricados no Brasil, porque 
evitam a salda de divisas e o empobreci
mento de nossa Pátria. 

O Sr. Vlvaldo Lima: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. AURI1:LIO VIANNA: 

Com grande prazer concedo o aparte. 

O Sr. Vivaldo Lima: 

Solicitei o aparte a v. Ex.• na oportu
nidade que desejava ... 

O SR. AURI1:LIO VIANNA: 

V. Ex.• me :desculpe. 

O Sr. Vlvaldo Lima: 

. . . Infelizmente não pude. ser atendido, 
porque V. Ex.• não queria Interromper o 
seu racloclnio. Confesso, nobre representante 
pela Guanabara, que não havia ildo êsse edi
torial que fala no queijo e na ·manteiga de 
produção da granja de V. Ex.", mas estou 
Interpretando a seguinte. nota, em que V. 
Ex.• esperava fôssem retlficados os conceitos 
anteriormente expendidos a respeito de V. 
Ex.• Contudo, nas linhas da nota. que V. 
Ex.• leu e que confessa não !:louve retlfl
cação, pelo contrário, ratificação, vou dizer a 
V. Ex.• que compreendi noutro sentido. E 
V. Ex. • talvez concorde comigo em que o 
autor do editorial está procurando, na ver
dade, não confirmar que V. Ex." estivesse 
fornecendo à Cooperativa do Congresso, co
mo, também, usando carro oficial para o 
transporte da mercadoria, em tela., isto é, o 
queijo e a manteiga, tanto mais quanto V. 
Ex.• enviou ao articulista., possivelmente, o 
documento que acabou de ler perante esta. 
Casa em que o Superintendente ou o D!retor 
da Cooperativa. contesta que tal coisa. haja. 
ocorrido. V. Ex.• repetiu e acabou contir
mando que o jornalista estava querendo re
almente dizer que os queijos ou a manteiga. 
fabricados por V. Ex.• são suas atitudes, suas 
Idéias nacionalistas. A elas, êle quer referir
se, e que, talvez, num carro oficial a. que V. 
Ex. • tenha direito, ou tem direito, nêle essas 
suas Idéias ou essa tese politica tenham sido 
formuladas. Jl: um direito de V. Ex.• como 
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idealista, como parlamentar e como inte
lectual. Assim, a produção de queijo de V. 
Ex.• tem de ser abundante, tanto mais quan
to êle alega que os queijos de V. Ex.• ln
fiulram naquele episódio verificado :na con
venção regional do Partido Trabalhista Bra
sUelro. Portanto, Senador Aurélio Vlanna, 
considerando, sob êste prisma, que o queijo 
ou a manteiga, seja sob a forma sólida ou 
pastosa, e as suas Idéias nacionalistas sãs, 
então podem continuar na franca e subs
tancioso. produção. 

O SR. AUR~LIO VIANNA: 

Já declarei, nobre Senador, que infe11z
mente, não estou fabricando queijo e nunca 
fabriquei mante!ra. Gostaria de fazê-lo e . 
fá-lo-e! se as fôrças não me faltarem. Mas 
há outra questão: 

"Aborrecido poderia ficar, também, se 
disséssemos que êle votou a favor da 
maioria absoluta (tese combatida pelo 
PTB)" 

Muito bem. O Diário do Congresso publica 
os nomes dos que votaram a favor da tese 
da maioria absoluta e dos que votaram con
tra ela. 

"A votação será feita em primeiro lugar 
sôbre o art. 81 que rege a emenda. Tem 
a seguinte redação: O Presidente da 
República será eleito em todo o Pals no 
período presidencial, por maioria abso
luta." 

Deve ser esta a emenda. Se é esta a emen· 
ila que o articulista diz ter sido combatida 
pelo PTB, tese combatida pelo PTB, ficaria 
pasmada a Nação brasileira diante do que 
está expresso no Diário do Congresso Na· 
clonai. O segundo voto a favor da ·emenda 
é do jornalista e Deputado Federal, Líder 
do PTB na Câmara dos Deputados, Sr. Dou
te! de Andrade. De tôda a bancada do PTB 
na Câmara dos Deputados, apenas verifiquei 
três votos contrários; a malar votação con
trária a esta emenda foi da União Democrá
tica Nacional. E, no Senado da República, 
todo o PTB, sem exceçtio, votou a favor da 
tese da maioria absoluta. Só três votos fo-

ram contrários, se a emenda a que se refere 
o articulista é esta que aqui se encontra. 

E agora, Sr. Presidente, sôbre a Lei de 
Remessa de Lucros. No caso a que me repor
tei, o que se pretende fazer é lançar o PTB 
contra mim, porque teme o jornalista a mi
nha candidatura ao Govêrno da Guanabara. 
Está claro. Tôda calúnia, tôda !nfêmia, tôda 
m!stlf!cação tem esta finalidade. se todo o 
PTB votou contra a tese da maioria absoluta 
e o Senador Aurélio Vianna votou a favor, 
como pretender o Sr. Aurélio Vlanna ser 
apoiado por êste Partido ao Govêrno da 
Guanabara? 

Prorrogação do mandato do Presidente 
Castello Branco. Justifica-se o primeiro voto 
porque determinado presidente do Partido 
falava em seu nome; mas o segundo voto 
a favor da prorrogação do mandato do Ma
rechal Castello Branco, quando já não se 
encontrava no mundo dos viventes o Presi
dente do Partido, João Mangabe!ra, seria 
injustificá.vel. A intriga cal por terra, porque 
votei e combati a prorrogação do mandato. 

O Sr. VJvaldo Lima.: 
Permite V. Ex.• mais uma interrupção? 

(Assentimento do ol'ador.) O que vou dizer a 
V. Ex. a constitui opinião própria e não repre· 
senta a oplnilio da Bancada a que pertenço. 

o Sr, Henrique TeiXeira Lott não pertence 
aos quadros do PTB, que eu saiba. Foi uma 
candidatura lançada, como recurso, pelo 
nosso Partido. Caso nli.o seja ela homolo
gada pela Justiça Eleitoral e, venha o PTB 
apoiar a candidatura do ex-EmbaiXador Ne
grão de Lima, que também não é partidária, 
não há por que recear V. Ex.• a animosi
dade, a antlpa.t!a dos trabalhistas cariocae. 
Não tenho procuração para falar em nome 
do meu partido; é uma questão apenas de 
bom-senso. V. Ex.• é um social-trabalhista. 
Eleito pelos trabalhistas do Estado da Gua
nabara, tem sido ·um aliado da nosha Ban
cada no Senado. Portanto, não deve V. Ex.• 
estar multo preocupado com as opiniões ex
pendidas através da imprensa, multas vêzes 
apenas fruto de convicções pessoais. v. Ex.•, 
homem conhecido por suas Idéias, se não de
sejar, como porta-voz do seu Partido, o PTB, 
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nesta casa, abraçar a candidatura Negrão 
de Lima, está no seu direito, merecer por Isto 
todo o meu respeito, como Senador traba
lhista, senão mesmo de todo o trabalhista 
que se preza e luta pelos respeitáveis e hu
manos postulados do trabalhismo cristão e 
que vivem nêle em base de programa e não 
de personalismos. Pode, pois, Vossa Exce
lência ficar tranqWlo; prossiga com suas 
idéias e, dentro delas, abrace a candidatura 
que esteja de acOrdo com suas convicções. 
Com Isso, estou certo, não Irá atrair para si 
a odiosidade e a antipatia dos seguidores de 
Getúlio Vargas. 

O SR. AURm.IO VIANNA: 

Mais uma vez agradeço o aparte de v. 
Ex.• 

Passemos, pois, Sr. Presidente, ao ponto 
último, que é o da Remessa de Lucros. Todo 
o Senado é testemunha da nossa atitude de 
combate às alterações que se pretendem fa
zer na Lei de Remessa de Lucros. 

Deveria o O Globo ter elogiado se eu, por
ventura, tivesse votado a favor das alterações 
propostas, como deveria ter-me elogiado se 
tivesse votado a favor da prorrogação do 
mandato do Sr. Castello Branco. Por um 
motivo multo simples. o o Globo vem-se 
colocando sempre a favor do Marechal Cas
tello Branco, pleiteando o apoio definido e 
claro de S. Ex.•, como Presidente da Re
pública. 

A verdade é que O Globo não me desvia 
do caminho traçado; nem ridicularizando, 
nem combatendo à base da seriedade des
vlar-me-á. do caminho nacionalista que me 
tracei, desde a Juventude. 

Aborrecido ficou o colunista de O Globo 
com a defesa que fiz e que é irrespondlvel. 
Aborrecido porque, com êsse movimento ar
mado ou não, continuo firme na defesa dos 
princlplos nativistas que fizeram a liberta
ção do nosso Pais: o nativismo mineiro, com 
Tiradentes; o nativismo pernambucano, com 
Frei caneca, com Clara Camarão; o nati
vismo baiano do 2 de julho com Maria Qui
téria, o nativismo gaúcho, o nativismo bra
sileiro ... 

O Sr. Vlvaldo Lima: 

Em .suma, o nacionalismo. 

O SR. AURll:LIO VIANNA: 

• • . que é o nativismo verde-amarelo, o 
nacionalismo autêntico do nosso povo, dos 
nossos operários, da nossa juventude, que 
não quer o Brasil amarrado a monopólios 
internacionais nem subordinado a outros po
vos. Nativismo que deseja um pais soberano, 
livre, independente, sem miséria, sem fome. 
11: o nacionalismo com que combatemos a 
desgraça, a Infelicidade coletlva, inspirado 
nas doutrinas dos últimos Pontlflces, dou
trinas que culminaram na vida daquele ad
mirável Papa que foi João XXIII, que pro
clamava a união do mundo cristão contra a 
onda de desagregação dos povos, contra a 
onda a favor da guerra, da dissolução da 
famfila, da desarmonia entre os povos. Sou 
nacionalista dêsse tipo. E êste Senador da 
Guanabara, Aurélio Vlanna, não nega as 
suas convicções. Não as nega, não as re
nega, principalmente porque, como profes
sor, tenho a obrigação de ser leal comigo 
mesmo, leal para com o povo e leal para 
com os moços. 

O Sr. Vivaldo Lima: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. AURll:LIO VIANNA: 

Com grande prazer. 

O Sr. Vivaldo Lima: 

V. Ex.• possivelmente reconhecerá, apesar 
das máguas, que O Globo talvez lhe faça 
justiça em situá-lo na posição sincera, alta 
e patriótica, dentro dos seus pontos de vista. 
Não tenho lembrança de ter visto qualquer 
referência desairosa a suas atlvfdades como 
parlamentar e como socialista. Não me lem
bro de ter notado aspas entre as expressões 
na.clonalismo e nacionalista, quando se refe
riam ou denunciam as atitudes de V. Ex.• 
Esta é a Impressão que eu guardo, ainda, de 
o Globo. ll:le reconhece em V. Ex.• um na
cionalismo sadio, franco, cristão. V. Ex. • é 
um socialista. convicto e pode, dentro da 
direito que lhe assiste, responder às expres
sões, às criticas, às vêzes até irreverentes, 
com que procuram imoblllzá-lo numa cam-
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panha como a que ora se trava no Estado · 
da Guanabara, visando ao próximo pleito 
de outubro. Mas V. Ex.•, com sua argumen
tação, com os recursos da sua inteligência 
a serviço desta tribuna que V. Ex.• utlliza 
com tanto brilho e erudição, sair-se-á sem
pre fulgurantemente, apenas para dizer à 
Nação que não está ai para responder a 
injúrias ou calúnias, mas sl!n para mostrar, 
mais uma vez, o espírito combativo que ani
ma o seu idealismo e em defesa dêle. Mais 
ainda: para relembrar que, nesta Casa, 
existe um tribuno à altura de um tema su
periormente formulado no interêsse da paz 
social. 

O SR. AURJl:LIO VIANNA: 

'sr. Presidente, eu não poderia - com os 
agradecimentos ao Senador Vivaldo Ll!na 
;.... ter tomado outra atitude senão a que to
mei anteriormente, porque seria a negação 
dos meus principios, de todos êles. 

Não estou encontrando, a bem da verdade, 
uma harmonia perfeita entre os dois núme
ros do Diário do Congresso que tenho em 
mãos .. 

Pelo Diário do Congresso de julho de 1964, 
lê-se: 

"O Presidente será eleito em todo o Pais 
120 dias antes do têrmo do periodo pre
sidencial, por maioria absoluta de votos, 
excluídos para a apuração desta os vo
tos em branco e os nulos, etc. etc." 

"ll: esta a matéria que. vai ser submetida 
à votação, com a votação do Senado a 
favor, contra três e com a votação da 
Câmara a favor, ll: principiar com o voto 
Pedro Aleixo e depois Doutel de An
drade." 

:l!:stes textos não harmonizam mUito bem 
com o que leio no Diário do Congresso, de 
9 de abril de 1965, pois no Diário do Con
gresso de 9 de abril de 1965, vamos ver uma 
votação que agora coloca o PTB contra a 
Emenda n.o 2. 

A Emenda n.O 2, pelo que a Sinopse me 
forneceu, trata da prorrogação do mandato 
do Sr. Castello Branco. Está ·escrito o que 
a Sinopse me forneceu. Foi votada no dia 
9 de abril de 1965. 

A Emenda n,0 2, pelo que leio, dispõe sõbre 
a eleição de Governadores e Vice-Governa
dores de Estado, Prefeitos e Vlce-Prefeltos 
Municipais, limJte de mandatos e dá ou
tras providências. 

Então, a emenda aprovada em julho de 
1964 trata de maioria absoluta para Pre
sidente da República e para Vlce-Presidente 
da República, dependendo a eleição de Vlce, 
da eleição de Presidente. 

Nesta, a votação do PTB foi a que me 
referi, nestoutra aqui, para eleições de Go
vernadores, Vice-Governadores, Prefeitos e 
Vlce-Prefeltos, ll!nites de mandatos e dá ou
tras providências, a posição do PTB foi con
trária, segundo depreendemos dos votos que 
aqui se encontram, votando contra essa 
Emenda n.0 2 cinqüenta e quatro Sra. Depu
tados, e a favor, duzentos e quarenta e nove, 
contando-se Inúmeros petebistas no. número 
daqueles que votaram a favor. 

Assim, Sr. Presidente, não tendo podido 
fazer um estudo mais circunstanciado desta 
matéria, lamentando profundamente têr
mos chegado a esta situação - que não 
altera o meu procedimento de modo nenhum, 
não me· faz perder a calma, nem a paciência, 
esperando o julgamento da História - e o 
faço com a maior serenidade - desejo que 
haja uma modificação . no processo que se 
instaurou em alguns setores da l!nprensa 
brasileira. Porque não é só O Globo, O Diá
rio Carioca dá uma nota, em negrito, segun
do a qual o Partido Socialista Brasileiro 
ainda ·não entendeu como o Sr. Aurélio 
Vianna comprou, há pouco, uma fazenda 
perto de Brasilia por quarenta milhões de 
cruzeiros. Sei que o preço de uma casa ou de 
um apartamento mais ou menos luxuoso, 
porque luxuoso não seria, é mais ou menos 
êste. Mas o que eu sei - como provei na 
semana passada, com documentos que tenho 
em mãos - é que não comprei mesmo, 
porque não poderia comprar, uma fazenda 
de quarenta mllhões de cruzeiros. E a insidia 
está justamente:.ai; a não ser que eu tivesse 
caldo na advocacia administrativa, em · ne
gociatas, vendido minha consciência. Admi
te-se que um homem que advogue, que te-
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nhà Indústria, que seJa banqueiro, comer
ciante, exerça a profissão liberal com des
taque, possa, em tão pouco tempo, dispor 
duma importâ.ncla assim. E não seria crime 
comprar, no sistema atual, sistema capita
lista, uma propriedade de 40, 50 ou 100 mi
lhões de cruzeiros. Acredito mesmo que O 
Globo valha centenas de vêzes 40 milhões 
de cruzeiros, que qualquer màqulnazlnha da
quelas deve ter custado mais do que Isso, pois 
uma llnotipo moderna deve custar mais do 
que Isto. Não há crime nem crítica. 

Dizem que estou perdendo tempo. Não 
estou. Pode ser que os meus colegas que me 
ouvem, sim. Olho com preocupação para 
êste processo, não porque me sinta ferido pe
las lnjdr!as e calúnias assacadas contra mim, 
mas porque nêle vejo a desmoralização cons
ciente dos homens públicos, o que é algo 
de multo grave. Que autoridade tem êsse 
coiunlsta para combater o Sr. Carlos La
cerda, por exemplo, se está praticando atos 
desta natureza conscientemente? . 

E quando nos defendemos, não temos aco
lhida, e se vamos buscar uma lei de Im
prensa, esperamos meses. 

:ll:ste processo, se adotado por tõda a Im
prensa, conduzirá o País à ditadura e O 
Globo não diz que está contra a ditadura? 
Porque, no dia em que o povo perder a fé 
na :Imprensa, na sua honestidade, na sua 
sinceridade, na sua lealdade, então a demo
cracia não mais existirá. 

Vou ver se tenho um pouco de tempo 
_para organizar melhor esta explicação, ponto 
por ponto. Não sei se a finalidade daqueles 
ataques é eleger o Sr. Embaixador Negrão 
de Lima, contra quem, pessoalmente, eu 
nada tenho. Já o disse até pela televisão. 
Não conheço bem o seu passado, a não ser 
naquele ·espetáculo do Estado NOvo, mais 
·nada. Não conheço bem o seu mais recente 
presente, mesmo como Embaixador do Bra
sil .. Eu nunca me preocupei multo com 
·as suas atitudes. Deve ter uma vida multo 
intensa, no seu circulo, no seu melo, que 
não é propriamente o meu - eu sou um 
político multo humilde. 

Não é, porém, através de processos dessa· 
natureza que se criam candidaturas, que se 
chega ao ponto de se Insinuar que minis
tro, da mais alta cOrte eleitoral do País, 
enviara ordens para que tropas abandonas
sem as Imediações de um prédio onde se 
l'ealizava uma convenção partidária, por ter 
recebido um pedido meu. Insinua-se algu
ma coisa mais despr!morosa para os Minis
tros. 

Então, a que ponto E!stamos chegando? 
Confesso, sinceramente, que estou enfadado, 
cansado com tanta falta de honestidade no 
trato da coisa pública. A Impressão que se 
tem é a · de· ciue há uma conjura contra o 
Parlamento Nacional. certos defensores da 
democracia desejariam uma democracia com 
lábios cerrados, o que seria Impossível; uma 
democracia sein congresso, Impossível com 
maior razão; uma democracia com um Con
gresso sem voz, que seria a negação dela. 

Afinal de contas, Sr. Presidente, lamento, 
embora em parte, que a defesa que eu faço 
fique limitada a êste recinto circular, fique 
circulando aqui dentro. Mas fá-lo-e! para 
que, um dia, quando lerem o Diário do Con
gresso Nacional, saibam, principalmente os 
meus filhos, que não silenciei diante da In
júria. l!: bem verdade que, multas vêzes, si
lencio, por não saber que fui Injuriado, calu
niado, pois não leio todos os jornais, e os 
recortes do Lux Jornal chegam, constante
mente, com atraso. Não tenho a tribuna à 
minha disposição, para todos os dias res
ponder aos ataques ou agradecer às mani
festações de simpatia. Poderia fazê-lo agora, 
no caso, por exemplo do Diário de Notícias 
que, .. :através de um. colunista, numa linha 
só, manifestou sua conflcmça no meu pas
sado. 

Entretanto, não temos ainda um poder 
organizado para defender seus componentes. 
l!: um poder desarmado e desorganizado. Pas· 
samos até horas, minutos e minutos, à es
pera de um documento para prolatar nossa 
defesa. 

Fomos ao Rio de Janeiro; estivemos, dois 
ou três dias, procurando um documento que 
lá não há. O Diário do Congresso Naclonlll 
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também lá. não havia. No entanto, temos 
lá. dezenas de funcionários que nos disseram 
não poder dar as Informações porque não 
lhes mandavam, de Brasll!a, as Informações. 
Nesse setor, portanto, estavam desfalcadõs. 
Quer dizer, um Senador, sendo atacado e 
querendo fazer sua defesa, se estiver no Rio, 
onde, de algum modo, funciona o Congresso, 
pois ali existe um corpo de funcionários ca
tegorizados, terá que vir a Brasll!a ou tele
fonar, pedindo que lhe enviem Diários do 
Congresso Nacional, tais e tais, como acon
teceu há. bem poucos dias, para que possa 
se basear nalgum documento autêntico, que 
:firme sua reputação. Então, somos desor
ganizados. E tudo coopera para que, desmo
ralizadas as Instituições perante o povo, de
sa:pareçam sem qualquer defesa. 

A Impressão que se tem é de que os cor
ruJ)tos, os grandes corruptos e corruptores 
IliJ.Cionals não estão satisfeitos por existirem 
ainda homens que não são corruptos nem 
corruptores. Gostariam de igualar todos, jo
gando-os no mesmo balde da corrupção, por
que então seria o fim. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, quem 
destrói a Democracia não são os partidários 
da ditadura, são os maus democratas, que 
de algum modo são partidários da ditadura. 

Então, a questão politica Interna regional 
leva jornais que se consideram sóbrios, atra
vés de seus repórteres mais ilustres, a ati
tudes de verdadeira demência democrática. 

Somos um poder desarmado e um poder 
desorganizado. 

Qualquer um de nós que queira fazer a 
sua defesa, estando com tôda a razão a co
brir a sua pessoa, fica só. 

1!: o destino dos ho.mens públicos neste 
Pais: ou se atrelam à corrupção, principal· 
mellte à corrupção das consciências, ou a 
sua. vida é êsse fadár!o de lutas contra os 
corruptos que desejam que êle entre para 
o time, façam parte do time. 

Sr. Presidente, ylm à tribuna assim, sem 
ter-me valido de todos os documentos. Hoje, 
procurarei organizar melhor êsse processo 
de esclarecimento, voltando à tribuna quan-

tas vêzes forem necessárias para um escla· 
reelmento, não ao Senado, que me conhece, 
mas nessa Idéia melo fora da realidade de 
que, em falando, poderá. chegar o dia em 
que nossas palavras vão ao povo. 

A politica como é praticada na Guanabara 
está gerando Isto, e, se elementos daquele 
jaez continuarem nessa politica, então, irão 
ver o que não desejam. Na Guanabara, par
ticularmente, o Callban está. sôlto, e a 
primeira vitima do Callban será. O Globo, 
pois cairá sem defesa, porque está. entrando 
na mesma linha do Callban, no gênio do 
m11.l. 

Então, Callban por Caliban, não escolhe
mos Callban nenhum. Que se entendam. Eu 
é que não serei Instrumento nem de um nem 
de outro gênio do mal. Há os que teimam -
e a teimosia para a sustentação de uma 
candidatura está. dando no que vemos, na 
Guanabara. A candidatura Lott surgiu por 
caus~~o da teimosia dos que querem destruir 
o Caliban, mas estão caminhando por serem 
devorados, aniqUilados por êle. A teimosia 
criou Isto. A nova teimosia, ou a teimosia 
do passado que continua no presente, pode 
dar a. vitória àquele que vem sendo tão com
batido e que vem sendo a causa fundamen
tal de tôda essa Inquietação que o Brasil 
vem atravessando, nos últimos anos. Não sou 
eu o culpado. Tentar vencer um Callban, 
vencer o gênio do mal com candidato sem 
trânsito nas áreas populares, é uma das 
maiores Imbecilidades que se pode cometer. 

Pois bem, ao Invés de êsse jornalista estar 
prestando um serviço ao seu candidato, pres
ta-lhe o maior dos desservlços, e o maior 
dos serviços a um gênio que surgiu e que 
está. construindo a sua vitória pelo êrro 
dos adversários, que qu11.ndo persegue um 
objet!vo transmuda-se repentinamente. se o 
momento é de ser nacionalista, o é; se o 
momento é de ser democracia, o é; se o mo
mento é de ser 'governista, o é, e se o mo
mento é de ser antlgovernlsta, o é, e com 
a sua capacidade, a sua permeabilidade tre
mend9.. 

Estou monologando, e quem fala prà.tlca
mente só está congregando, em tôrno de si, 
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em tôrno de sua personalidade política, aquê
les Insatisfeitos que, não tendo urna mensa
gem a seguir, apegam-se em qualquer coisa 
que· combata o estado atual. E hoje, um 
homem que tem rádio, televisão, Imprensa, 
combatendo o govêrno atual, o faz com muito 
mais Intensidade do que aquêle que com
batia, no passado, alguns que estão· no. os
tracismo. O Govêrno da Guanabara era as
sim, que assim seja, está sendo. 

Estão procurando outras áreas? Estão sur
gindo. Querem agora inimigos dos candida
tos que patrocinam? Então continuem fa
zendo. Eu é que me recuso a atacar a honra 
de qualquer cidadão, mesmo que seja êle meu 
adversário politico. 

Quero ver em 22, ou 23, ou 24 dias de 
campanha, quero ver. Quero ver com a Opo
sição dividida ou apresentando candidatos 
inautênticos, eu quero ver a derrota do que 
êles tacham e consideram o Callban da Gua
nabara. 

Tenho a Impressão de que a raiva de mui
ta gente é que eu não tenha mandado um 
queljinho para êles... Quando as minhas 
vacas passarem a produzir, vou preparar um 
"queljinho" multo gostoso, bem nacionalista, 
para. mandá-lo aos comedores de queijo aris
tocrático, dêste · Pais. E não me esquecerei 
de enviar um ao colunista de O Globo, que 
não deseja, de modo algum, que o queijo 
nacionalista substitua o queijo monopolista, 
o internacional ... 

Pode ser que, provando um, se converta ... 
Vou mandar a vaquinha produzir um leiti
nho e vou preparar um· queijo para enviar 
a.o colunista para ver se converto o paladar 
dêste jovem que não está sendo substituto 
à. altura, de Ibrahlrn Sued. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SB. PRESIDENTE . (Gufdo Mondln): 

Srs. Senadores, hoje, à.s 21 horas e 30 
minutos, as duas Casas do Congresso Na
cional se reunirão, em Sessão conjunta, pa
ra discussão do Projeto de Lei n.• 8, de 
1965, de Iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que dispõe sObre assistência fi
nanceira do Govêrno Federal a Estados e 

Municípios, e dá outras providências. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a próxima 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Parecer 
n.• 867, de · 1965, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sObre o Ofício n.• 529-P, 
pelo qual o Sr. Presidente do Supremo Tri
bunal Federal encaminhou ao Senado cópia 
autenticada do Recurso Extraordinário n.• 
29.685, de Minas Gerais, julgado em 7 de 
agôsto de 1956, referente à inconstltucio
nalfdaiie da "Taxa sôbre · Café" mandada. 
cobrar pela Lei Orçamentária do Estado de 
Minas Gerais para o exercício de 1947. (Pa
recer pelo arqUivamento, por se tratar de lei 
cuja vigência já se esgotou). 

2 

Votação, em turno único, do Parecer n.• 
546, de 1965, da Comissão de Finanças, sO
bre o Ofício n.• 671-P-63, de 14-5-63, pelo 
qual o Sr. Presidente do Tribunal de Con
tas da União encaminhou Parecer acompa
nhado de Instrução do processo sObre as 
contas da Petrobrás (parecer declarando 
nada ter a sugerir). 

3 

Discussão, em primeiro turno (com apre
ciação preliminar da constitucionalidade nos 
têrmos do art. 265 do Regimento Interno) 
do Projeto de Lei do Senado n.• 45, de 1965, 
de autoria do Sr. Senador Eduardo Assmar, 
que dispensa do ImpOsto de renda, a par
tir do corrente exercício, pelo espaço de 
vinte anos, tOda atlvidade Industrial que se 
exerça na Amazônia legal, tendo 

PARECER, sob n.• 1.032, de 1965, 

- da Comissão de Constituição e Jus
tiça., pela inconstitucionalidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 35 
minutos.) 



130.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
ent 31 de agôsto de 1965 

PRESIDtNCIA DOS. SRS. MOURA ANDRADE, GILBERTO MARINHO 

E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores : 

Goldwa.sser Santos - Oscar Passos -
Vivaldo Lima - Pedro Ca.rneiro - Vic
torlno Freire - Menezes Plmentel ...,... 
Wllson Gonçalves - José BezelT8. -
Pessoa de Queiroz - José Ernúrio 
- Silvestre Péricles - Heribaldo Vieira 
- José Leite - Aloysio de Carvalho -
Josaphat Marinho - Paulo Barros -
Vasconcelos Tôrres - Aurélio 'vianna -
Gilberto Marinho - Llno de Mattos -
Moura Andrade - Pedro Ludovico -
Gastão Müller - Mello Braga - Celso 
Branco - Attillo Fontana- Guldo Mon
dln - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Moura Andrade) : 

A lista de presença acusa o compareci
mento de 28 Srs. Senadores. Havendo número 
.legal, . declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2. 0-Secretárlo procede à leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

E;XPEDIENTE 
MENSAGEM 

. DO SR. PRESIDENTE DA REPO'BLICA, 
NOS SEGUINTES 'mRMOS: 

MENSAGEM 
N.0 349, DE 1965 

(N.0 658/65, na Casa de origem) 

Senhores Membros do SenadD Federal : 

De acôrdo com o preceito constitucional, 
tenho a honra de submeter à aprovação de 
Vossas Excelências a designação que desejD 

fazer do Senhor Jorge de Oliveira Mala, 
ocupante do cargo de Ministro de Segunda 
Classe da carreira de Diplomata, do Quadro 
de Pessoal, Parte Pei:manente, do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer a fun
ção de Enviado Extraordinário e Mlnlstro 
Plenipotenciário do Brasil junto ao Govêrno 
da República Socialista da Rumànl11, nos 
têrmos do art. 24 da Lei n.0 3.917, de U de 
julho de 1961. 

2. · Os méritos do Senhor Jorge de Oliveira 
Mala, que me Induziram a escolhê-lo para 
o desempenho dessa elevada função, cons
tam da anexa Informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, em 31 de agOsto de 1965. - H. 
CasteUo Branco. 

CURRICULUH VITAE 

MINISTRO JORGE DE OLIVEIRA MAIA 

Nascido no Rio de Janeiro, antigo Distrito 
Federal, em 25 de julho de 1914. 

2. Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais 
pela Faculdade de Direito da Universidade 
do Rio de Janeiro, o Ministro Jorge de Oli
veira Mala cursou a Escola Superior de 
Guerra em 1962. ·Ingressou na carreira di
plomática em 1943, como Cônsul de Terceira 
Classe; promovido a Cônsul de Segunda 
Classe, por merecimento, em 1945; promo

·.VIdo a Primelro-S~Cr!ltá.rlo, por merecimen
to, em 1954; promovido a Ministro de Se
gunda Classe, por merecimento, em 1961. 

. 3. Durante sua carreira, o Ministro Jorge 

. de Oliveira Mala exerceu as seguintes fun
ções: Segundo-Secretário, removido para 

. Moscou, em 1946; autorizado a permanecer 
em Paris, no mesmo 11no; Segundo-secre-
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tárlo, em Londres, em 1947, e de 1949 a 1950; 
Cônsul Adjunto em Antuérpia, de 1950 a 
1953; Primeiro-Secretário em Nova Delhl, de 
1954 a novembro de· 1956; Cônsul em Dus
seldorf, de 1956 a 1959; Prlmelro-Secretárlo 
no México, de 1959 a 1961. 

' 

4: Além dessas funções, o Ministro Jorge de 
Oliveira Mala exerceu as seguintes missões 
e comissões: designado para servir junto ao 
Chanceler da Guatemala, na Terceira Reu-. 
nião de Consulta dos Ministros das Relações 
Exteriores das Repúblicas .Americanas, no 
Rio de Janeiro, em 1942; Chefe Interino. do 
Serviço de Informações, por trés vêzes; au
torizado a servir provlsõriamcnte juntO à 
Delegação do Brasil à Conferência de Paz 
de Paris, em 1946; delegado da Sociedade 
Brasileira de Autores Teatrais, no Congresso 
da Sociedade de Autores e Compositores, em 
Paris, em 1947; delegado brasileiro à Reu
nião do Comitê EXecutivo da UNESCO, em 
1946; membro da Comissão Especial da ONU 
para os Balcãs, em 1948; observador no Con- · 
gresso da União Internacional de Proteção 
à Infância, em julho de 1950, em Londres; 
assessor da Delegação do Brasil à VI Sessão 
da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 
Paris, em 1951; membro do Serviço de In
formações, quando da visita do Presidente 
do Líbano ao Brasil, em 1954; encarregado 
de Negócios em Carachi, em 1956; autorizado 
a vir ao Rio ·de · Janeiro acompanhando o 
Presidente do México em sua visita oficial 
ao Brasil, em 1960; membro da Reunião de 
Especialistas da Rêde Interamericana de Te
lecomunicações, realizada no México, em 
1960; membro da Missão Especial para re
presentar o Govêrno do Brasil nas comemo
rações do sesqulcentenárlo da Independência 
do· México, em 1960; chefe do Serviço de 
Informações do Ministério das Relações Ex
teriores, em 1961; membro da comitiva do 
Comandante da Escola Superior de Guerra 
em sua viagem de estudos aos Estados Uni
dos da América, em 1962. 

5, Dos assentamentos pessoais do Ministro 
Jorge de Oliveira Mala verifica-se que: 

a) nada consta dêles que o desabone; 

b) foi várias vêzes elogiado pelo desem
penho dado às missões e comissões a 
êle cometidas; 

c) é casado com a Senhora Josephlne 
Green de Oliveira Mala. 

6. O Ministro Jorge de. Oliveira Mala é 

indicado para a função de Enviado Extraor

dinário ~ Ministro Plenipotenciário do Brasil 

junto ao Govêrno da República Socialista da 
Rumãnia. 

Secretaria de ·Estado das Relações Exte
riores, em agõsto de 1965 . 

(A Comissão de .Relações Z::cteriores.) 

RESPOSTA A PEDIDO 
DE INFORMAÇõES 

DO SR. MINISTRO DA AGRICULTURA 

Aviso n.• 174/AP/Br, de 30 de agõsto, com 
referência ao Requerilriento n.• 374/65, do 

Sr. Senador Dylton Costa. 

OFlCIOS 

DO SR. MINISTRO DO TRABALHO E 

PREVID:S:NCIA SOCIAL, COMO SEGUE: 

lWnlstér!o do Trabalho e Previdência Social 

GM/GB/N.0 2.044 Brasilia, D. F. 

Em 30 de agôsto de 1965 

Senhor Primeiro-Secretário: 

Acusando o Oficio n.• SP/112, de 20 de 
agôsto de 1965, relativo à minha convocação 

para. comparecer a essa Ilustre Casa, a fim 

de prestar esclarecimentos sõbre o problema 

do desemprêgo, . tenho a honra de con(irmar 
a Informação verbal já. transmitida, no sen

tido de que desejava comparecer, para. êsse 
efeito, no dia. 2 de setembro, quinta~feira, 

às 16 horas. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a 
V. Ex.a as expressões de minha estima e 
conslderaçfio. - a.) Arnaldo Lopes S usscklnd. 
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DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAWBA N.0 169, DE 1965 

(N.o 4.817-B/62, na Câmara dos Deputados) 

Concede Isenção do lmpôsto de Importação e de taxas aduaneiras para 
materiais a serem Importados pela Rádio Santa.ua. Ltda., de Anápolls, Estado de 
Goiás, e dá outras providências, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica concedida Isenção do impOsto de Importação e taxas aduaneiras para 
os materiais discriminados na relação anexa, a serem Importados pela Rádio Santana 
L!mltada, de Anápolls, Estado de Goiás. 

· Art. 2.• - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. s. • - Revogam -se as disposições em contrário. 

Quaut. 

1 
1 
4 
2 
1 

2 
3 

20 

9 

8 

8 

1 

1 

2 

RELAÇAO DOS MATERIAIS A QUE SE REF'ERE O ART. 1.0 

(ZYW-30- ANAPOLIS- GOlAS) 

Descrição Mo dei. N. Casta! 

Receptor HAMMARLUND HQ110 HQ110 
Receptor HAMMARLUND HQ100 HQ 100 
Toca-discos HENK-0-KUT COMP.ANY D-16-H 
Gravadores de fita NORELCO EL 3536 

Gravador de fita HABIO WINE 
TELEVISION INC. PRESENTS P'I'7-CC 
Pares de fone TELEN-MONSET HMY-2 
Pares de fones MUNDOCK 
READPHONES N.111 
Swltches BINNACH-CUTLEM-HANNER 
SWITCHES DOBRÉ pole style 
ST-52 tlpe DPDT es-off-on 6393 
Swltches BIRNBACH-COTLER· 
HAMHER 
SWITCHES slngle pole style 
ST-42 tlpe DPDT es-off-on 5374 
Constant-lmpedance controla 

. CLAROSTAT 500 chms CIL·600 cn.-ooo 
Constant-lmpedance controls 
CLAROSTAT 1.000 chms CIL·1000 cn.-1ooo 
Transmissor FM (FREQW:NC!A 
MODULADA) 'eo Watts, para Llnck, 
freqüêncla entre 40 a 90 megaclclos 
Transmissor FM (FREQWlNCIA 
MODULADA) 30 Watts, para 
reportagem volante, freqüêncla entre 
40 a 80 megaclclos 
Receptores· FM (FREQW:NCIA 
MODULADA) para Broadcast 

N. Stock 

18184 

18184 
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PORCELAIN·CASED CAPACITORS "AEROVOX" 

Quant. Capacidade 

2 .OOJ 

2 .002 

1 .0015 

2 .005 

2 .0005 

10 Vãlvulas (TUBEl 

10 Vâlvulas CTUBEl 

10 Vãlvulas (TUBEl 

lO Vâlvulas (TUBEl 

10 Vâlvulas CTUBEl 
10 Vâlvulas CTUBE) 

10 Vâlvulas CTUBEl 

10 Vâlvulas CTUBE) 

1 Teleprinter Mod. 16-A 

2 Cartrige-Tape Recorders 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 170, DE 1965 

CN.• 3.031-A/65, na Câmara dos Deputados) 

Retlflca, sem aumento· de despesa, a 

Lei n. 0 4. 539, de 10 de dezembro . de 1964, 

que estima a Receita e fixa a Despesa 

para o exercício financeiro de 1965. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.•- Fica. alterada. a Lei n.• 4.539, 

de 10 de dezembro de 1964, que !lstima a. 

Receita e fixa a. Despesa. para. o exercício 

financeiro de 1965, na. forma. adiante in
dicada.: 

Subanexo 4.14 - Ministério da. Fazenda. 

Onde se lê: 

4.14.16- Diretor-Geral da Fazenda Na· 

clon11l (Coletorias Federllis) 

1'1pe CD Voltage 

1996 12.500 

1996 12.500 

1996 12.500 

1996 10.000 

1996 12.500 

813 

807 

6V6 

5U4 

6J7 

6SJ7 

866·A 

504 

4.14.23- Dlretorla das Rendas Internas 

4.14.27- Divisão do Impôsto de Renda. 

Lela.-se: 

4.14.16- Departametno de Arrecadação 

<Exatorias Federais) 

4.14.23 - Departamento de Rendas In· 

temas 

4.14.27- Departamento do Impõsto de 

Renda. 

Art. 2.0 
- Esta Lei produzirã efeitos a. 

partir de 1.• de janeiro de 1965. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

(A Comissão de Finanças, de acórdo 

com o disposto no art. 94, c, § 29, do 

Regimento Interno.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMABA 

N.• 171, DE 1965 

(N.• 3.028-A/65, na. Câmara dos Deputados) 

Autoriza a abertura do crédito suple
mentar, pelo Ministério da Fazenda, de 
Cr$ 292.468.000, e torna inaplicável igual 
montante no Orçamento vigente, em do
tações que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - li: o Poder Executivo autoriZado 
a abrir o crédito suplementar de Cr$ ...... . 
292.468.000 (duzentos e noventa e dois mi· 
lhões, .. quatrocentos e sessenta. e oito mil cru
zeiros> · ao Subanexo Ministério da Fazenda 
4.14.10 Contadoria Geral da Repúbllca, Do· 
tação 3 - Despesas Correntes, 3.1 - Des
pesas de Custeio 3 .1.1 - Pessoal 3 .1.1.1 -

Pessoal Civil variável, do Orçamento para. 
o atual exercício, aprovado pela. Lei número 
4.539, de 10 de dezembro de 1964. 

. • Art. 2. • - A dotação 3 - Despesas Cor
rentes 3.1- Despesas de Custeio 3.1.1.1-

' r ' , , 

Pessoal Civil ..:.... Fixo, constante do Orça-
mento vigente, no Subanexo 4.14 - Minis
tério da Fazenda - 4.14.10- Contadoria· 
Geral da República, fica reduzida de Cr$ ... 
292.468. ooo (duzentos e noventa. e dois mi

lhões, quatrocentos e sessenta e oito mil cru
zeiros). 

Art. s.•- A d!scr!mlnação das importân
cias·· do crédito suplementar de que trata o 
art. 1.0 e da parcela considerada lna.plicável, 
será feita pelo Poder Executivo e obedecerá •.. . 
ao disposto na Lei n. • 4. 320, de· 17 de março 

de 1964. 

Art. 4;0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas !lS dispo
sições em contrário. 

(A Comissão de Finanças, de acôrào . . 
com o art. 94, c, § 29, do Regimento 

Interno.) 

DO PRESIDENTE DA FEDERAÇAO DAS 
SOCI&DADES DE DEFESA CO~ A 
LEPRA, NOS SEGUINTES ~RMOS: 

Federação das Sociedades de Defesa Contra 
a Lepra 

(Sucessora da Federação das Sociedades de 
Assistência aos Lâzaros e Defesa Contra a 
Lepra.) 

Considerada de utilidade pública. pelo Go
vêmo. Decreto n.• 1.473, de 8 de março 
de 1937 

Reconhecida como instituição de caráter par
ticular, integrada. na. Campanha Nacional 
Contra a. Lepra pelo Decreto n.• 4.827, de 
12 de outubro .de 1942. 

Sede: Avenida Calógeras, 15 - 11.0 andar -
Grupo 1.101 - ZC-39 - Tel. 22·3500 -
Rio de Janeiro (GB) - Enderêço Tele
gráfico: Fesaldepra 

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1965 
Excelentfsslmo Senhor' Senador. Auro Moura 

Andrade 

DD. Presidente do Senado Federal 

Excelentfssimo Senhor Presidente: 

Foi com a maior emoção que recebi a 
honrosa mensagem de v .. Ex.• congratulan-
4o-se, conosco, pelas generosas homenagens 
que nos foram prestadas por ocasião do 
".Trigésimo Aniversário" de nossa gestão à 
frente dos destinos desta. entidade .. 

Realmente, o povo de minha terra, de 
todos os recantos dêste imenso Pais, se ma
nifestou com extrema generosidade, por .mo
tivo dessas comemorações que marcaram a 
passagem dessa data que tanto significa 
nesta. luta. sem tréguas durante três décadas. 

· Mas entre as mensagens que nos chega
ram, certamente nenhuma. nos calou tão 
fundo como essa generosa mensagem envia
da pelo ilustre conterrâneo e dignfssimo 
Presidente do Senado Federal. 

São provas de bondade como essa que nos 
ajudam a levar avante · êste trabalho feito 
unicamente por amor à Pátria. e ao nosso 
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próximo, pois elas são uma inspiração e uma 
segurança de que na continuação desta obra 
teremos o apoio e ajuda de. elementos de 
alto prestígio como Vossa Excelência. · 

Queira, pois, V. Ex.• receber' com as nossas 
homenagens a expressão do mais . sincero 
agradecimento e nossa respeitosa e cordial 
saudação. - al Eunice Weaver, Presidente 
da FSDCL. 

TELEGRAMAS 

De São Gabriel RS 535 128 11 10 

Exm.0 Sr. Presidente Senado Federal 

Congresso Nacional Senado Federal Brasüia 

DF 11·8-65 

Transmitimos conhecimento Vossa Exce
lência telegrama passado ao Exm.0 Sr. Pre
sidente República: 

Libertadores de São Gabriel que acharam 
fazer Revolução de Março e que neste mo
mento ainda peni;am e apóiam Revolução 
contudo expressam, reunidos em assembléia 
mais de quinhentos companheiros, seu pro
testo contra extinção Partido Libertador. 
Hoje dez agôsto quando hol!lenageamos se~ 
tenta· aniversário morte combate nosso chefe 
Gumerclndo Saraiva, respeitosamente dize
mos Vossa Excelência que somos um Partido 
tradicional, possuima,s um Ideal conduzido 
desde Império. e não concordaremos em fu
sões eleitorais. Preferimos jamais votar em 
qualquer candidato outros Partidos do que 
sepultar nossos Ideais simplesmente por . um 
decreto. 

Atenciosas saudações. - RoUndo Leonardo 
Vieira, Presidente - Galeno Evangelho .Cos~ 
ta, Vlce-Presldente - MurUo Matos, Secre
tario. 

De Tubarão SC 1628 101 23 15.00 
Exmo. Sr. Senador :Mow·a Andrade 
.DD. Presidente Senado Federal Brasfila DF 
23-8-65 

· Dominada Infausta Impressão causada 
uiundações sul País, Câmara Municipal Tu
barão, proposta vereador Tomé Antunes 
Teixeira, pede vênla encarecer Vossa Ex-

celência extrema necessidade conclusão 
BR-101 antiga BR-59 pois estado atual ci
tada rodovia provocou entraves tráfego re
gião após catástrofe verificada congêneres 
BR-2 zona serrana. Sabe êste legislativo 
preocupação Govêrno sentido normalizar 
situação, porém retardamento providências 
origina embaraços transporte dificultando 
c!Tculação riqueza. · População apreensiva 
diligenciara objetivo evitar repetição colap
so agora registrado sistema rodoviário sul 
Brasil. Saudações -·Vereador Tomé &ntu
nes Teixeira, .Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura &nclrade): 

Está finda a leitura do expediente. 

. Sôbre a mesa requerimentos de Informa
ções, que vão ser lidos pelo Sr. 1.0-Secre

~ár!o. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N. o 584, de 1965 

·Sr.· Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder· Executivo, atra
vés do Ministério da Justiça, por que mo
tivos a ajuda de custo a que têm direito 
os O!lcla!s do Registro Civil não vem sen
do paga desde o ano de 1964. 

Sala das Sessões, em 31 de agOsto de 
1965. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N •0 585, de 1965 

Sr. Presidente: 

. be· conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da VIação e Obras Pú
blicas --' Comissões de Marinha Mercante
se as lanchas que fazem o transporte na 
Baía da Guanabara estão dotadas de me
dicamentos para socorros urgentes aos usuâ
rlos da emprêSA. 

Sala das Sessões, em 31 de agôsto de 
1965. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 
N.• 586, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Viação e Obras Pú
bücas - DNER - por que motivos foram 
paralisadas as obras da estrada Miracema.
Pâdua, no Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 31 de agõsto de 
l9ti5. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
· N.0 587, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regímen· 
tal, requeiro Informe o Poder Executivo 
através do Ministério da Viação e Obras 
Pú.blicas - DNER - se estão prontos os 
estudos objetlvando a ligação. rodoviária do 
1\lluniciplo de Nllópolis, Estado do Rio, à 
localidade de Bangu~ no Estado da Guana
bara, Via Gerlcinó. 

Sala das Sessões, em 31 de agOsto de 
1965. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N. • 588, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, atra
vés do Mlnlstério da Fazenda, o seguinte: 

a) se o Ministério da Fazenda, através 
do seu serviço do Património - De
legacia do Estado do Rio - tem co
nhecimento do atêrro criminoso que 
vem sendo realizado na Praia de 
Samanguala, localidade situada em 
Jurujuba, no Munic$plo de Nlteról, 
Estado do Rio; 

b) qual o nome do responsável ou das 
firmas interessadas no atêrro, que 
vem prejudicando a beleza daquele 
recanto da Bafa de Guanabara; 

e) qual o número do processo, data de 
entrada, cópia da petição, pareceres, 
despacho final e nome da autorida-

de que autorizou o ntêrro daquela 
praia; 

d) quais as providências tomadàs pela 
Delegacia do PatrlmOnlo no Estado 
do Rio para coibir êsse abuso; 

e) se a Delegacia tem conhecimento 
que a firma ou pessoa ou responsá
vel pelo atêrro vem adquirindo na
vios velhos, deS!Ilanchando-os para 
vender como sucata e deixando na 
praia ·apenas o casco, com evidente 
perigo para os que freqUentam a 
praia referida e, em caso afirmativo, 
quais as providências tomadas pela 
elegacia; 

I) se a Delegacia tem conhecimento 
dos inúmeros atêrros feitos por par
ticulares no loteamento da antiga 
Fábrica de Tintas Paris, situado na 
estrada Fróis, no Saco São Fran
cisco ,na capital do Estado do Rio. 

Just!licaçio 

:tsse requerimento servirá de base a uma 
ampla investigação e, se couber, uma Co
missão Parlamentar de Inquérito, para apu
rar as inúmeras irregularidades que se vêm 
verificando na Delegacia do Serviço de Pa
trllllônio do meu Estado. 

O atêrro criminoso da Praia de Saman
guala é um caso tfpico de abandono a 
que está relegada aquela Delegacia, que não 
vem fiscalizando como era do seu dever. 

Eldstem Inúmeros outros casos, como o 
atêrro do mar feito por particulares no lo
teamento da antiga Fábrica de Tintas Pa
iis, na estrada Fróis, no Saco São Fran
cisco, na capital do meu Estado. 

Tenho conhecimento também de inúme
ras outras irregularidades em Cabo Frio e 
em diversos outros Munlclpios do meu Es
tado. Pretendo com êsse requerimento sal
vaguardar o património da União e, ta.m· 
bém, as belezas naturais de meu Estado. 

Sala das Sessões, em 31 de agõsto de 
1965. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 

N. • 589, de 1965 

. Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Viação e Obras Públicas 
- Admlnlstraçáo do Pôrto do Rio de Janeiro 
- se foi suspenso, pela referida Administra-
ção, o desconto em fôlha relativo ao quadro 
social da União dos ·Portuários do Brasil, e, 
ein· caso afirmativo, por que motivo foram 
sustados tais descontos, sabendo-se que a 
União dos Portuários do Brasil .é reconheci
da pela Lei n.• 1.134, de 14-6-50. 

. Sala das Sessões, em 31 de agôsto de 1965. 
- Vasconcelos Tõrres. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

Os requerimentos !Idos não dependem de 
deliberação do Plenário. Serão publicados e, 
em seguida, despachados pela Presidência, 
(Pausa.) 

o Sr. 1.0-Secretárlo procederá à leitura de 
projeto de lei. 

11: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N,0 50, DE 1965 

Altera dispositivos da Lei n.• 3.863-A; 
de 24 de janeiro de 196L 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i.•- o art. a.• da Lei n.• 2.686, de 
19 de dezembro de 1955, modificado pelo 
art. 1.• da Lei n.• 3.863-A, de 24 de janeiro 
de 1961, passa a ter a seguinte redação: 

"As emprêsas de navegação aérea, sub
vencionadas pela União, ficam obrigadas 
a conceder abatimento, nunca Inferior a 
50% (cinqllenta por cento), em passa
gens, aos membros do Congresso Nacio
nal, aos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal Federal de Recur
sos, do Tribunal Superior Eleitoral, do 
Superior Tribunal Militar e do Tribunal 
superior do Trabalho; aos funcionários 

. do Congresso Nacional em missão oficial 

e aos jornalistas profissionais, mecllante 
requisição da associação de classe a que 
sejam filiados, desde que viagem no exer
cício da profissão." 

§ 1. • - O beneficio de que trata êste 
artigo é extensivo a 2 (dois) dependentes 
dos Congressistas e dos . Ministros dos Trl· 
bunals mencionados, quando em missão ·no 
estrangeiro, bem como ao cônjuge do fun
cionário e o do jornalista em missão oficial 
do Congresso. 

§ 2.• - O abatimento a que se refere 
êste artigo é devido, sob pena de ser auto
mà.tlcamente suspensa a subvenção. 

Art. 2.• - Esta Lei entrará em vigor na. 
data de sua pÚb!lcaçiio, revogadas as cllspo
slções em contrário. 

Justificação 

Razões tão respeitáveis e tão consistentes, 
quanto aquelas que prevaleceram para que 
o Congresso Nacional garantisse, através de 
lei, abatimento de 50% nas passagens aéreas 
para os Congressistas, Funcionários do Con
gresso e Jornalistas, existem, para justi
ficar a extensão do mesmo abatimento, nos 
bilhetes de viagem adquiridos pelos M!nls7 
tros Titulares dos Tribunais de alta Instân
cia, que Integram a estrutura jucllciária da 
República. 

Os membros do Poder Jucllciário, embora 
aparentemente bem remunerados, têm eleva
das despesas para assegurar o nível de re
presentação que lhes é exigido pela po~ção 
que ocupam, bem como para manter atuall
zadas suas bibliotecas. E estão, outrossim, 
impedidos de exercer outras atlvldades re
muneradas, exceto a do magistério. 

Recrutados em diferentes pontos do Ter
ritório Nacional, os Magistrados dos Tribu
nais Superiores precisam viajar, com algu
ma freqUência, ao Estado da Federação a 
que estão presos pelo nascimento, pelos la
ços de famllla e por lnterêsses relacionados 
com o próprio fato de haver reslclldo lá. 

A transferélncla dos Tribunais para Brasí
lia velo, de outro lado, por justos e com-
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preensívels motivos que os parlamentares 
bem conhecem, obrigar aos Ministros que 
compõem seus quadros a freqüentes viagens 
redondas, Brasfl!a-Rio. 

As emprêsas aéreas são subvencionadas 
pela União e, partindo dêsse fato, é que o 
Congresso formUlou o dispositivo de lei para 
o qual êste projeto prevê nova redação. 

· A aprovação da presente propositura - é 
~inda importante frisar - noo determinará 
quaisquer acréscimos na despesa. pública. 
Muito ao contrário, concorrerá para. melho
ria da. receita das emprêsa.s aéreas, determi
nando índice mais alto de utlltzação da ca
pacidade de transporte de passageiros das 
grandes aeronaves que movimentam a rêde 
aérea nacional. 

Sala. das Sessões, em 31 de agOsto de 1965. 
Vasconcelos Tôrres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.• 3.863-A, de 24-1-1961, que modifi
ca dispositivos da. Lei · número 2. 686, de 
19-12-1955, que prorroga, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, o regime de subvenção às 
emprêsas de transportes· aéreos estabeleci
do pela Lei n. • 1.181, de 17-8-50. 

. Art. 1.• - O art. 8.0 da Lei n.0 2.686, de 
19 · de dezembro de 1955, passa a ter a se
guinte redação: 

"TOdas as emprêsas de navegação· aérea, 
subvencionadas pela. União, ficam obri-

. · .gadas a conceder abatimento, nunca in
ferior a 50% (cinqUenta. por cento), em 
passagens, aos· membros , do Congresso 
N aclonal, aos funcionários do Congresso 
em missão oficial e aos jornalistas pro
fissionais, mediante requisição da asso-· 
clação de classe a que sejam filiados, 
desde que viagem no exercício da pro
fissão. 

· § 1.• - O benefício de que trata. êste 
artigo é extensivo a 2 (dois) dependen-' 
tes dos Congressistas, quando em missão 
no estrangeiro, bem como ao cônjuge do 
funclonó.rio e o do jornalista, em mis
,slío oficial do Congresso, 

§ 2.• - O abatimento a que se refere ês
te artigo é devido, sob pena de ser au
tomàticamente suspensa a subvenção." 

(As Comissões de Constitutçao e Justi
ça; de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

. O projeto vai às Comissões competentes. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Guido 
Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

(Sem revlsiio do orador.) Sr. Presidente 
e Srs. ·Senadores, :Eirasfl!a. não instituiu ain
da a sua CA.mara de Vereadores. Brasllia 
não tem representação no Congresso, nem 
no Senado, nem na Câmara, e eu perfilho do 
pensaniento daqueles que entendem ser mui
to cedo ainda para cogitarmos de represen
tação, numa. cidade que precisa · ser conso
lidada., sedimentada, particularmente quanto 
aos s~ntimentos do homem em relação à 
Nova Capital. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, deveria
mos, evidentemente, cuidar, no Senado da 
República, de assuntos ditos, por !Orça de 
expressão, da mais alta Importância, por 
vêzes representando o papel de Vereadores 
de · .Brasllia, papel que eu, particularmente, 
cumpro com imensa satisfação. 

Sei que, se . um Senador estrangeiro nos 
ouvisse sObre tais assuntos, não nos com
preenderia. Sabemos, porém, ser necess.ário 
e inevitável que falemos sObre todos os. pro
blemas de Brasfl!a. · 

Quero, nesta rápida intervenção, Sr. Pre
sidente; referir-me a dois aspectos, por sinal, 
motivos de um debate, hoje pela manhã, 
entre mim e pessoas de Brasfiia que me 
procuraram, algumas delas, verdadeiramente 
atormentadas com os problemas que enfren
tam, nesta cidade, e que dizem respeito ao 
trá! ego. 

O primeiro dêles refere-se ao transporte 
coletivo de Brasllla. Nós outros, que temos 
o nosso automóvel, permanentemente à dis-
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posição, à porta de nossa residência, talvez 
não compreendamos as dificuldades da po
pulação de Brasília, que precisa de trans
porte coletivo para dil'iglr-se aos seus locais 
de trabalho. 

Há. uma particularidade: na Esplanada 
dos Ministérios - por Isso que ali se situam 
os Ministérios e, mais adiante, os Tribunais, 
o Congresso e o Palácio dó Planalto - tra'
balham milhares de funcionários e temos 
que admitir que nem todos ,Possuem auto
móvel. Assim, desde a Inauguração de Bra
sflla, há um verdadeil'o drama. 

Vamos exemplificar: funcionário do Sena
do que resida no Plano-Püõto - já não 
me refil'o aos das cidades-satélites, onde as 
dificuldades são maiores -não têm nenhu
ma possibilidade de transporte para o local 
de trabalho numa viagem dlreta. Têm de 
usar duas conduções. A primeira, que os 
leva até à. Estação Rodoviária, e, a :Segunda, 
da Rodoviária ao Senado. Não posso com
preender por que, até agora, os responsáveis 
por êsse serviço público não constataram as 
dificuldades existentes e, de acõrdo com as 
reclamações repetidamente feitas pela Im
prensa, e mesmo através de discursos .no 
Parlamento não procuraram estabelecer um 
melhor atendimento no serviço de transpor
te coletlvo em Bras!lla. 

Por exemplo, um funcionário, seja êle do 
Executivo, Legislativo ou Judiciário, que re
sida na chamada zona JK, para se dirigir 
ao local de trabalho, encontra a mes~a 
dificuldade. Entfi.o, o que pretendemos, o que 
desejamos é que os responsáveis por êsse 
serviço reexaminem o plano do transporte 
coletlvo nesta Capital. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho: 

Permite V. Ex.• um aparte.? 

O SR. GtJIDO MONDIN: 

Com muito prazer. 

O Sr. Aloys!o de Carvalho: 

Parece-me, nobre Senador, que o proble
ma não decorre do plano de transporte, mas, 
sim, do plano da cidade. Nlio poderá. ser 

feita alteração alguma, no plano de trans
porte, se não se fizer, primeiramente, no 
plano da cidade .. Ela· é que foi mal plane
jada para efeito de transporte. 

O SR. GUIDO MONDIN: · 

Então o plano é que dever.á atender à. 
nossa realidade urbana. O traçado desta 
cidade, tão diferente do cías demais,· precisa 
ter um correspondente no seu traçado de 
linhas de transporte. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho: , 
Mas, Infelizmente, ainda estamos vincula

dos ao plano cía ·cidade·, e da! não há co~o 
se sair. Não ser mesmo qual o mistério nisto. 

O SR. GtJIDO MONDIN: 

Estou com v. Ex.• em não compreender 
êsse . mistério. . 

Nós sabemos que, à. testa dêsses serviços, 
está o Dr. Manuel de Souza, cuidadoso ho
mem de trabalho, excelente administrador. 
Já tivemos oportunidade de exaltar sua obra 
neste Plenário. Sei que, hoje, a legítima su
perintendência dêsse setor está . em plano 
mais alto. Mas, de qualquer maneira, não 
é posslvel, repito, que um funcionário deva, 
dià.rlamente, para vir ao seu trabalho e dêle 
voltar, gastar Cr$ 600, pois que, custando 
uma passagem Cr$ 150, deve êle ·tomar ·duas 
conduções· para chegar até sua repartição, 
e mais duas para regressar à residência. 

Não se compreende J)Or que um ônibus 
procedente de uma das zonas da cidade -
Sul ou Norte - não faça um trajeto circular. 
ll: claro que não estudei o projeto mas não 
consigo compreenper por que não ocorre êsse 
atendimento, quando ao mais 'leve racioc!nio 
se verifica que a grande massa de Brasflla 
;_ no caso, os funcionários públicos - tra.
balha precisamente nesta região da Espla
nada dos Ministérios, compreendendo os edi~ 
f!clos da Praça dos Três Podêres, inclusive. 

Desejo ressaltar, desta tribuna - e para 
êsse assunto chamo a atenção dos respon
sáveis pelos transportes coletlvos de Brasí
lia - que tenho tentado vir de ônibus para 
o Senado. Se eu não tivesse automóvel, se 
tivesse que chegar na hora certa ao meu 
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local de trabalho, confesso que a difi
culdade seria total. 

Fico a Imaginar, então, as dificuldades com 
que se defrontam aquêles que não têm tri
buna para falar, como os que me procura
ram hoje pela manhã, pedindo-me que abor
dasse o assunto. 

Se não cuidarmos dos pequenos problemas 
atuais, como poderemos ter esperanças de 
que sejam cUidados os maiores problemas 
da cidade? · 

A questão dos transportes coletivos em 
Brasllia. é uma das mais enervantes, porque 
envolve problema do cotidiano, e sabemos 
o que é enfrentar dlàrlamente as mesmrui 
dificuldades e o quanto Isso influe no ânimo 
e no espírito de um cidadão. 

Portanto, quero deixar, aqui, um apêlo. ,; 

O Sr. Aloyslo de Carvalho: 

Apêlo êsse que deve ser endereçado à Co
missão do Distrito Federal que existe no 
Senado, e que é permanente. 

O SR. GUJDO MONDIN: 

E de que é Presidente o nosso prezado 
colega, o Sr. Senador Llno de Mattos. 

O Sr. Llno de Mattos: 

Permita-me uma retificação. O Presidente 
da Comissão do Distrito Federal é o Sr. 
Senador Aurélio Vianna. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

Obrigado a V. Ex.•. 

. O Sr. Llno de Mattos: 

Permite V. ~·· um aparte? 

O SR. GUJDO MONDIN: 

Confesso aos nobres colegas que, especial· 
mente pelo aspecto humano, profundamente 
humano, parece-me devem êsses assuntos ser 
aqui apreciados enquanto Brasilia. não tiver 
a sua Câmara para cuidar de seus proble
mas. 

Concedo, com prazer, o aparte ao Sr. Se
nador Llno de Mattos. 

O Sr. Lino de Mattos: · 

As palavras oportunas e justas de V. Ex.• 
ao Diretor-Superintendente da T.C.B., Sr. 

Manuel José de Souza, o colocarão a salvo 
das críticas. Todos, nesta Casa, conhecemos 
o Diretor-Superintendente da T.C.B., inclu
sive o seu pensamento em matéria de bem 
servir à coletividade brasiliense. Servidor 
disciplinado, não pode o Sr. Manuel José de 
Souza tomar público o que realmente pensa 
sObre o .sistema de transportes coletivos, por
que a matéria está entregue a uma Comis
são que lhe é hieràrquicamente superior. 
Obediente, cumpre as determinações supe~ 

riores, entretanto, nós, Senadores, sabemos 
que o Diretor-Superintendente da T.C.B. 
esposa, em gênero, número e grau, o ponto 
de vista que V. Ex.• está preconizando e é a 
interpretação exata do desejo da coletividade 
desta Capital, ou seja, em palavras sim· 
ples: tarifa única, ônibus fazendo percurso 
direto, no Plano-Pllôto e cidades satélites, 
enfim, procurando servir o mais barato 
possível à população de Brasrua. E isso, no 
entender do Dlretor-Superintendente da 
T.C.B., tanto quanto nós sabemos, é possí
vel. Mas não é essa a compreensão dos 
que constituem a Comissão especialmente de
signada. pelo Sr. Prefeito Municipal de Bra
sllia para examinar o problema. 

Estou . com V. Ex.• quando entende que 
nós, os Senadores, devemos exercer, tam
bém, a !unçiío de Vereadores da Capital da 
República e que o ideal seria a Prefeitura 
do Distrito Federal convocar o Sr. Manuel 
José de Souza, ouvi~lo e exigir-lhe que pon
dere sôbre o assunto, apresente o seu pon
to de vista que, sabemos, coincide com os 
interêsses do povo de Brasflla. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

o aparte do nobre Senador fortalece 
grandemente o meu discurso e contém uma 
sugestão que, parece, se deve acolher, a 
de que o Sr. Manuel José Souza, especia
lizado como administrador da: "Trans
portes Coletivos de Brasfila", deve ser ou
vido. Sabemos que em escala mais alta e.stã 
a maior responsabllidade quanto ao tráfego 
coletivo de Bras!lia. Se as repartições da 
zona da Esplanada dos Ministérios termi
narem o expediente às 17, 18, 19 ou 20 ho-
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ras, · o funcionário não poderá tomar, nor
malmente, o seu ônibus, como ocorre em 
qualquer cidade. E não poderá fazê-lo por
que o serviço, além de caro, não está con
venientemente organizado. Estabelecida 
urna linha para o percurso do inicio na ·w -3 
até o Congresso ·Nacional, não haveria 
maior despesa para o servidor que, chegan
do à Rodoviária, como acontece atualmente, 
se vê obrigado a utilizar-se também do 
Circular, que faz o percurso pela Praça dos 
Três Podêres. Seria uma providência de 
grande utUldade, além de significar uma 
economia de ·trezentos cruzeiros que, para a 
bõlsa do servidor, tem grande importãncla 
no orçamento mensal. 

São os aspectos humanos do cotidiano 
que poderiam fàcUmente. ser atendidos. 

Lembro aos · nobres colegas que assunto 
idêntico abordei, em anos passados, sôbre 
Brasília, sem que, até hoje, houvesse qual-
quer solução. · 

O Sr. Lino de Mattos: 

· Permite V. Ex.• outro aparte? (Assenti
mento do orador.) Não me parece difícil o 
Prefeito Municipal acolher as sugestões de 
V.· Ex.•. Recentemente em São Paulo, o 
eminente engenheiro Pllnio catanhede, em 
uma das reuniões com o Prefeito da ca
pital bandeirante, teceu os mais largados 
encômios à organização administrativa da 
"Transportes Coletlvos de Brasília", dando 
prova. pública do alto aprêço que tem s. Ex.• 
pela administração do sr. Manuel José de 
Souza. Logo, o problema é simples: é en
tregar a solução à própria T.C.l3., que re· 
solverá a contento da população, 

O SR. GmDO MONDIN: 

Precisamente como diz v. Ex.•, a T.C.B. 
é, todos reconhecemos, uma emprêsa bem 
organizada. O problema é, apenas, de tra
Çado. 

Que se estude aquilo que melhor convém, 
não somente à Companhia, mas, particular
mente, àqueles a que ela serve. 

Temos, então, dois pontos a resolver: o 
atendimento ao transporte dos que trabn-

lham no Plano-PUôto, vindos das Cidades
Satélites, . e a população do Plano-PilOto 
para que cheguem aos locais de trabalho com 
segurança e garantia no horário. 

Não é nossa Intenção que se vá buscar o 
servidor, o trabalhador de Bras!Ila, de qual
quer categoria, na porta de sua casa. Que
remos que sejam estabelecidos os traçados, 
para que possam êsses trabalhadores contar 
com os transportes coletivos .' 

Ocorre que, a cada dia, o funcionário é 
obrigado a solicitar a colegas que o levem 
para casa e o tragam para o trabalho. Co
nhecemos êsses enervantes détalhes da vida 
do nosso funcionário. ll: no · sentido dêsse 
atendiDÍento que fazemos esta reclamação, 

O Sr. Vlvaldo Lima: 

Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. GUIDO .MONDIN: 

Pois não. 

O Sr. Vivaldo Lima: 

Estou de acOrdo com pensamento expen
dido pelo Sr. Senador Aloysio de Carvalho, 
a respeito do Plano Dlretor de l3rasflla. Por 
várias vêzes, manifestei-me aqui sõbre o que 
ocorreu em têmios de planejamento da no
va Capital. A teimosia ou capricho persis
tem e· a cidade continua seguindo aquilo 
que foi Idealizado quando de sua fundação, 
nada tendo sido alterado, pràticamente, até 
êste Instante. V. Ex. a considera um proble~ 
ma que ·é, realmente, da maior relevll.ncla 
para o transporte da população metropoli
tana. Elogia o Dlretor de Trãnsito, não re
gateia expressões, que. posso endossar, quan
to à capacidade e ao dinamismo dessa au
toridade . Mas, pelas próprias palavras de 
V. EJC.• conclui-se que· a solução ainda está 
por ser encontrada e as palavras nesse sen
tido se transformam num apêlo. Agora, 
a pêlo faço eu a V. Ex.• para que elas se 
tran~formem em teclamação, mas feita com 
o maior calor possível. Não precisará Brasí
lia de possuir uma Cll.mara de Vereadores 
para que isso, por que V. Ex. • clama, da 
tribuna do Senado, possa ser resolvido. Pare
ce-me que Washington não tem Cll.mara .. de 
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Vereadores. ll: uma cidade organizada, onde 
os problemas têm solução e, a cada dia, em 
têrmos de tempo, são atualizados. Aqui, 
tem-se a mania, o hábito de, em face de 
qualquer omissão Inculpar-se a falta de pre
vidência da autoridade. O D!retor de Trân
sito não precisa de uma Câmara de Verea
dores. o Senado da Repúbl!ca deve, deveria 
e deverá sempre legislar para a Capital da 
República. Para Isto é que ela foi criada, 
criada para ser a cidade adm!n!strativa do 
Pais, e não politiqueira. Daqui se adm!n!s
traria globalmente o Brasil. Ao Senado com
pete formular as suas leis, Isto é, as leis es
pecft!cas para o Distrito Federal. Mas o sau
dosismo ainda não conseguiu ser superado. 
A Câmara de Vereadores da antiga Capital 
da Repúbl!ca, hoje Estado da Guanabara, 
deixou lembrança bem viva de que, numa 
Capital Federal, quanto menos órgãos legis
lativos locais, tanto melhor. :i!: preferível que 
os parlamentares da República - Câmara e 
Senado - digam o de que a sua Capital pre
cisa a que por êles fale uma Câmara regio
nal, quase sempre barulhenta e apaixonada. 
Não creio . que trouxesse proveito. Contudo, 
considerando-se V. Ex.•, agora, um Verea
dor honorário desta Capital, já lembra, atra
vés de suas vigorosas palavras, a solução de 
um caso: como o de um mero trajeto de ôni
bus, que a inteligência, a capacidade de uma 
autoridade especft!ca não terá dificuldade em 
promover, de modo que a população possa 
locomover-se com a normalidade necessária 
aos seus !nterêsses. Vê V. Ex.•, portanto, 
que as suas palavras estão sendo acolhidas, 
neste Plenário, com o maior interêsse. 

A Comissão do Distrito Federal aqui está 
para dizer ao Prefeito que êle deve encarar 
os problemas administrativos da Capital em 
consonância com aquilo que o Senado trans
mite, através da sua tribuna, em têrmos de 
reclamação ou de apelos. Não pode fazer 
vista grossa, não se pode omitir quando se 
trata de problemas da Municipalidade que 
lhe foi confiada, por confiança do Presiden
te da República e por homologação do se
nado Federal. Insista V. Ex.•, como todos 
nós insistimos, em que a Capital correspon-

da aos fins para a qual foi criada no histó
rico 21 de abril de 1960. 

O SR. GUWO MONDIN: 

Muito obrigado pelo aparte que me dá o 
nobre Senador Vivaldo Lima. Realmente, a 
reclamação foi feita. Esclarecido fica que 
assim procedemos, com esta recl8lllação, en
quanto - e será uma fatalidade que:algum 
dia se institua - não tiver Brasllia a sua 
Câmara de Vereadores. 

O Sr. Vivaldo Lima: 

Tomara que nunca tenha. Faço votos para 
isso. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

Pelo menos é preciso muito tempo para 
que condições se ofereçam para essa Institui
ção. A recl8lllação foi feita, e o que deseja
mos é que os funcionários públicos de Bra
sWa e o povo procedente de outros Estados, 
que aqui chega para tratar de assuntos de 
seu interêsse junto aos Ministérios, encon
trem facilidades de transporte, não precisan
do eXPender, como . ·hoje ocorre, grandes 
quantias no pagamento de táxis. 

ll: particularmente para o trabalho cotidia
no de Brasllia que queremos êsse atendimen
to. Queremos que os nossos funcionários dos 
três Podêres possam sair tranqUilos dos seus 
eXPedientes, sabendo que não multo distante 
estará o ponto para tomarem o ônibus que 
os conduzirá às suas residências. 

. O Sr. Vivaldo Lima: 

Portanto, V. Ex.• concorda que apenas há 
necessidade de um estudo definitivo a res
peito do sistema de trânsito. 

O GUIDO MONDIN: 

Prec!s8lllente, não se trata de lei, mas de 
organização. 

··O Sr. Vlvaldo Lima: 

Nós, médicos, dedicamos multa atenção ao 
sistema circulatório do corpo humano . Onde 
houver uma obstrução, desastre I As conse
qüências são aquelas que V. Ex.•, apesar de 
leigo, já deve saber. Assim também esta Ca
pital tem a sua circulação a ser atendida. Se 
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uma autoridade estrangula um ponto, o sa
crlfíclo daquela extremidade, daquele setor, 
trará, naturalmente, suas conseqüências ·de
sagradá veis. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

Outro assunto, com o qual concluo esta 
intervenção, Sr. Presidente, diz respeito a 
uma noticia divulgada pelos jornais de Bra· 
silla e que me estarreceu, qual seja, a de que 
funcionários do Ministério da. Indústria e do 
Comércio e do Conseillo Nacional do Petróleo, 
tendo feito um levantamento nos postos de 
fornecimento de combustível em Brasflia, 
constataram que apenas dois dêles - apenas 
dois! - não adulteravam o combustível que 
vendiam como concessionários. Imaginemos, 
nobres colegas, como estarão os motores dos 
nossos automóveis, a esta. altura, com o uso, 
sabe Deus desde quando, do combustível 
adulterado. 

O Sr. Vasconcelos 'lôrres: 

Permite v. Ex.• um aparte? (Assentimen
to do orador.) A Delegacia de Economia Po
pular, se existe, deve, Imediatamente, inter~ 
ditar êsses postos. Quero dizer a V. Ex.• que 
esta chantagem é velha. Alguém definiu o 
corpo humano como dividido em três partes: 
cabeça, tronco e membros . BrasDla. subverteu 
esta de!in!ção: cabeça, tronco e rodas. Nin
guem pode ficar aqui sem automóvel. De 
maneira que o consumo de combustível é 
Imenso e a ganância do lucro, imoral, irre
freável. ~sses postos não deveriam conti
nuar funcionando. Eu me valllo desta opor
tunidade para. endereçar um veemente a.pê
lo ao digno Chefe do Departamento Federal 
de Segurança Pública, General Riograndino 
Kruel, para que interdite, sem mais tardan
ça, êsses postos e essas bombas que agiram 
assim criminosamente, já recebendo uma ta
xa adicional superior ao valor da gasolina 

· aqui consumida. V. Ex.• sabe que, para. se 
chegar ao Congresso ou a qualquer super
quadra, tem-se que dar uma volta imensa. 
Parece. que quem idealizou Brasll!a quis aju
dar as bombas de gasolina. Dá.·se uma volta 
imensa para se chegar no mesmo lugar. Isto 
não está. certo. Que se cobre o justo, o ra-

zoá vel. O imoral tem que ser repelldo. Se 
êsses postos forem fechados, que se use um 
cartaz: "Aqui se adultera. gasolina"; ou en
tão se mande publicar nos jornais os nomes 
dos postos que estão fraudando gasolina. 
Não é só pelo motor, que fica, real!nente, 
avariado. V. Ex.• sabe que, além de ser um 
negócio lucrativo, em Brasfiia, ter bombas 
de gasolina, é também um negócio extraor
dinário ter oficina. V. Ex. • sabe que levar 
um carro à oficina é pior que ir ao Kospital 
Distrital. O carro entra e se inventam as 
coisas mais estapafúrdia.s. 1!: a hora ele se 
trabaillar pela consolidação de Brasrua, 
apontando ao povo êsses ladrões, resJ]onsá
vefs pqr êsses postos de gasolina. l!:les preci-. 
sam ter seus nomes afixados em jornais. Se 
me forem fornecidos os nomes dêsses ladrões, 
pelo DFSP, assumirei a responsabilidade de 
denunciá-los, porque sei que, enquanto algu
mas firmas do nosso comércio estão às por
tas da concordata, da falência, todos os pos
tos de gasolina estão em. ótima situação fi
nanceira. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

O nobre Senador Vasconcelos Tôrres ter
minou por concluir o meu discurso. (Bisos.) 
Mas, ainda assim, eu arremato dizendo que 
a fiscalização a que . se procedeu em Brasflia 
foi efetuada por autoridades competentes, 
isto é, agentes do Minlstério da Indústria e do 
Comércio e do Conselho· Nacional do Petró
leo. Foi feita. a. fiscalização e publicados os 
resultados, hoje, na imprensa, de tõda essa 
situação. Conseqüentemente, têm as autori
dades responsâ veis o caminho a seguir. 

Não é possível que os revendedores, os 
concessionários do combustível, em Erasil!a., 
possam continuar livremente procedendo des
sa maneira. Não podemos admitir que a 
economia popular seja de . tal maneira dila
pidada pela falta de escrúpulo de homens 
dessa natureza. Portanto, ficaremos aguar
dando a conveniente punição para tais Intra
tores. (Multo bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Marinho): 

Antes de dar a palavra aos oradores Ins
critos, devo concedê-la ao nobre Senador 
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Lino de Mattos, que a solicitou na qualidade 
de Líder do Bloco Parlamentar Indepcnte. 

O SR. LINO DE.MATTOS: 

(Lê o · seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
mais de 3 mil bandeiras estão hasteadas em 
funeral. São as bandeiras da totalidade dos 
Munlcfp!os do Imenso território nacional, to
aos de luto, porque morreu Coripheu de Aze~ 
vedo Marques. 

Com essa· morte, Sr. Presidente, desapare
ceu um gigante na luta continuada em prol 
do aprimoramento da mentalidade municipa
lista dos homens públicos brasileiros. Faz um 
quarto de século que, tôdas as manhãs e tô
das as noites; a voz ·flrJlle, vigorosa e pene
trante de Coi.ipheu ·de Azevedo Marques, res
soava pelas ondas radiofôn!cas, alcançando, 
além de todo o território pátrio, também o 
exterior, cujas Embaixadas, via de regra, re
corriam à. palavra do extraordinário jorna
Usta, para se colocarem em dia com o no ti· 
clárlo do BrasU. 

O jornalismo brasUelro, jornalismo autên
tico, ·austero, probo; respeitável e, por Isso 
mesmo, aplaudido pelo grande público, . per
deu, com o falecimento de Corlpheu de Aze
vedo Marques um verdadeiro e Inflexível re~ 
presentante. 

Os Municípios de tôdas as unidades federa
tivas do Brasil perderam, também, .um li
der. sério, um Uder bravo, um ![der incansá
vel na sua perene vigilância. 

Tôdas as 'conquistas municipalistas dêste 
último quartel ·de século· se transformarám 
em reaUdade, empurradas pela ação enérgica 
dêsse morto estimado por todos. 

O Senado . da República não poderia deiXar 
de dizer à. viúva, aos filhos, aos. demais fa
miliares, aos colegas de Imprensa, aos lide" 
res munlc!pllllf!tas · e · aos amigos mais inti
mas de Corlpheu de. Azevedo Marques que a 
sua memória se pe~:petuará no reconheci
mento eterno da Pátria ao filho que se fêz 
querido, porque multo a amou e, por amá-la, 
multo •a serviu. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Tem a palavra o Sr. Senador José Gulo
mard. (Pausa.) 

S. Ex. a está ausente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vasconce
los TOrres.· 

O SR. VASCONCELOS TORRES: 

(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 

Srs. Senadores, no dia 25 de agôsto esta 
Casa consagrou parte dos seus trabalhos em 

homenagear o · Exército Nacional, na figura 

do seu Patrono, em virtude de requerimento 

subscrito por V. Ex. a, Sr. Senador Gllberto 

Marinho, e também por mim. 

Naquele dia, V. Ex. a fêz um magn[f!co dis· 
curso e não falou; apenas, em seu nome, de 
vez que lhe havia pedido para, também, fa
lar em meu nome. Na mesma data, tinha 
eu que comparecer, como compareci, ao Mu
nicípio de Duque de Caxias, berço natal do 
Patrono· do Exército Brasileiro, onde repeti a 
gentileza de V. Ex.a, Sr. Senador Gilberto 
Marinho, falando também em seu nome. E 
agora quero dar conta do entusiasmo de tô
da..a população daquela área da Baixada Flu
minense que, orgulhosa e entuslà.stlcamente, 
aplaudiu o primeiro desfile mUltar ali reali
zado e Igualmente, pela primeira vez, o ju
ramento à. Bandeira de, aproximadamente, 
dez mil conscritos do Grupo das Unidades
Escola. Foi Interessante que o Exército na~ 
clonai saísse da guarnição do Estado da Gua
nabara para, desfilando na terra. natal do 
maior soldado do Império, prestasse home
nagem ao povo fluminense. 

Assisti àquela parada magnifica.. Na oca
sião, disse às autoridades presentes que da
ria ·conta, no Senado, da Impressão que co
lhia no momento em que os soldados da fôr
ça. terrestre brasileira desfilavam pelas ruas 
de um dos mais Importantes munlciplos do 
Brasil, onde a densidade demográfica é das 
maiores em todo o Pais, onde a lndustria.li· 
zaçfio se processa a passos largos. Realmen
te, foi notável o espirita de confraternização 
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entre soldados e povo, naquele dia, quando 
todos cultuavam a memória de uma das 
maiores figuras da nacionalidade. 

O desfile não ficou apenas nas ruas de um 
dos municípios mais novos, de vez que em 
25 de agôsto atingia o seu 21.0 aniversário 
de fundação, mas as autoridades militares 
se deslocavam, também, para a Fazenda e, 
no local onde nasceu Lulz Alves de 'Lima e 
Silva, Patrono do Exército, houve tocantes 
solenidades com a presença do Alto Comando 
Militar e outras autoridades do meu Estado. 
Ali foi assumido o compromisso de que se er
gueria um mausoléu relembrando aquela VI
da, tôda ela dedicada ao serViço da Pátria e 
de sua unidade. No momento, ali existe ape
nas uma placa que diz multo simplesmente, 
mas também multo expressivamente: 

"Viandante, pare um Instante e saúde o 
berço da sentinela da Pátria, o Duque de 
Caxias." 

Sr. Presidente, o Prefeito, o Governador, 
os Vereadores, Irmanados, naquele dia de 
tanta vibração cívica, foram Informados por 
mim de que, tão logo chegasse a Brasfila, 
Iria formular um agradecimento ao General 
Newton Fontoura Reis, um dos mais brilhan
tes oficiais do Exército. Com uma carreira 
marcada de bons serViços à sua classe agiu 
S. Ex.• patrioticamente -:- e poderia dizer, 
talvez, psicologicamente - levando seus sol
dados ao povo da Baixada Fluminense para 
demonstrar que o Exército participava das 
festas comemorativas da emancipação do 
Município de Duque de Caxias. Notei que o 
agradecimento não partiu apenas do oficia
lismo municipal ou estadual. O.povo, toman
do conhecimento de que, pela primeira vez, o 
Exército se deslocava da sua guarnição, no 
vizinho Estado da Guanabara, para a cida
de fluminense, manifestou, pessoalmente, ao 
General Newton Fontoura Reis sua gratidão 
e seu aprêço. Não eram apenas as faixas em 
homenagem a êsse Ilustre militar. Impressio
nou-me o número de pessoas que faziam 
questão de chegar até o palanque para aper
tar a mão do Comandante da Unidade mais 
Importante do Exército Brasileiro, com a 
maior potência de fogo, segundo fui infor-

mado durante o desfile, e que deslocou tõda 
a tropa, numa demonstração de consideração 
ao povo fluminense, naquela memorável data 
histórica. 

Não podia ser de outra forma. Com Luis 
Alves de. Lima e Silva, Duque de Caxias, não 
pode haver bairrismo; nlriguém pode tirar 
do Estado do Rio o orgulho legitimo de ter, 
entre seus grandes filhos, a figura - pode
mos dizer, Sr. Presidente, sem exagêro -
Imaculada da História do Brasil. 

Queria, como representante do Estado do 
Rio no Senado da República, formular um 
agradecimento, em nome de tôda a Baixada 
Fluminense, e, em particular, do Município 
de Duque de Caxias, ao General Newton: 
Fontoura Reis. 

Em contato com o povo - que faço ques
tão de ter - que é do meu temperamento, 
conversando com uns e outros, ·senti que a 
atitude de S. Ex. • calara, profundamente, na 
opinião pública caxlense. 

O juramento à bandeira, por si só, é um 
espetáculo extraordinário. Cêrca de 10.000 
conscritos, no Estádio Municipal, mostraram 
que o Exército vai também, agora, ao Muni
cípio, ao Distrito. 

Tudo isso causou uma Impressão magnifi
ca. Foi evldenciàda a sensibilidade politica 
para com o Exército que, sendo povo farda
do, foi até às populações para mostrar-lhes 
o que possui. Sendo povo, confraternizou-se 
com o povo no dia 25 de agOsto, no Municí
pio de Duque de Caxias. 

Quero, daqui, elogiar o desfile da tropa. 
As autoridades militares, sujeitas ao grupa
mento de escolas, lnformaran~-me que pou
cas vêzes realizou-se com tanto brilhantismo 
um desfile como o de Duque de Caxias, no 
dia 25 de agôsto, sob o comando do General 
Newton Fontoura Reis. 

Estas, Sr. Presidente, as palavras de agra
decimento de um representante fluminense. 

Esperamos que daqui para frente na terra 
natal do Duque de Caxias, no dia 25 de agôs
to, se realize o desfile de soldados, a fim de 
que seja mantida a tradição de que são her-
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delros, para maior incremento do civismo, 
do patriotismo, como ocorreu no último dia 
25 de agôsto, naquele Munlcfplo. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) : 

Tem a palavra o nobre Senador Gastão 
Müller. 

O SR. GASTAO MtlLLER: 

Desisto da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) : 

Tem a palavra o nobre Senador José 
Gulomard. (Pausa.) 

Não está. presente. 

Tem a. pala.vra. o nobre senador Aurélio 
Vla.nna. 

O SR. AUBWO VIANNA: 

(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presiden
te, quando os operá.rlos se mobilizam, reivin
dicando melhores salá.rlos, quando os funclo
ná.rlos públicos, civis e militares, da União, 
dos Estados e dos MunlcfpfoS, reclama.m me
lhores salários, a contenção da alta. do custo
da.-vlda, .contenção dos· preços, dos aluguéis, 
das casas e dos apartamentos, promove-se, 
como solução para a crise que atravessa o 
nosso Pais, a mudança do regime, como se a 
simples muda.nça viesse alterar a, situação 
de lntranqüllldade econômlca e financeira 
em que se encontra mergulhada a população 
do nosso País. 

Já. uma. vez substituíram o · presidencialis
mo pelo parla.menta.rfsmo. Não prôpria.mente 
pelo parlamentarismo. Ensa.lou-se, neste 
Pa.fs, · apenas uma. experiência nova com re
sulta.dos negativos, um regime hfbrldo do 
qual na.da. resultou, que faleceu antes de ter 
a.tlngldo lda.de provecta. . 

Sr. Presidente, hoje, lemos manifestos de 
operá.rlos e de funcloná.rlos. Não mais su~ 
porta.m êles a angústia proveniente das difi
culdades que enfrenta.m. 

Mas não sômente no campo dos assalarla.
dos reclama-se; as reclamações procedem 
das classes empresariais. Não há técnicos em 
relações públicas assessorando êste Govêrno. 

Hoje, recebi comunicação de certa. região 
do Estado de Goiás ,.. Estão alarmados com a. 
noticia. de desa.propriações de terras para. 
efeito da. reforma agrária.. Sem um preparo 
psicológico, sem uma. explicação, sem se di· 
zer como se vai proceder. E aquêles que con
versara.m comigo dlzia.m mesmo: já. estamos 
vendendo as nossas terras. Estamos em de· 
sespêro. 

Por que razão o Govêrno Federal, através 
do órgão competente, não prepara psicolõ
glca.mente o povo daquelas regiões que vão 
ser a.tlngldas pela. reforma., explicando o que 
se pretende fazer, dando-lhes conhecimento 
da. lei que o Congresso a.provou e que o Pre
sidente da. República sancionou?, E então, a 
onda. de Inquietação que alarma. os respon
sá.vels cresce, a.umenta. 

Como velho partidário de uma reforma 
agrá.rla braslle!risslma, não me preocupo com 
a. questão senão no sentido de que a lei deve 
ser cumprida para que haja. desenvolvimento 
nas regiões lnterloranas dêste pais, provocan
do um. surto de desenvolvimento que abar
que o Pais Inteiro, fortalecendo a nossa ln· 
dústrla que está. ameaçada de colapso e pro
movendo-se o bem-estar do nosso povo. 

Mas recla.mo que se proceda com Inteligên
cia e sabedoria, para que não entremos em 
colapso de produção, O· que, se acontecesse, 
seria um chamariz ou um cha.ma.mento para 
as soluções violentas das massas em deses
pêro e sob o Império da fome e da miséria. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a crise 
brasUelra tem raizes profundas. Há. um pro
cesso que nao'.sofreu qualquer paralisação, a 
exploração do nosso Pais pelos grandes gru
pos Internacionais vem de longa data. No 
tempo em que aquêles . que os denunciavam: 
niio eram aco!ma.dos de para-comunistas ou 
comunistas, a. exploração existia e era de11un~ 
clada pelos nossos homens públicos. 

Nabuco, em pronunciamentos que o torna
ra.m célebre, no Pais inteiro e noutros países, 
já dizia: 

"ll: o que temos sempre visto: emprê~ 

sas concedidas sem estudo e realizadas 
sem ffsca.llzação; chegamos a !azer con-
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tratos para. serem rescindidos logo de
pois I Eu pergunto se há nada mais hu
milhante para o nosso País do que essas 
concessões seguidas de rescisões e segui
das, por sua vez, de reclamações estran
geiras." 

Isto antes do ano de 1900. 

"A lei que manda rescindir não é a~s
tado p(lbllco que o Govêrno e o Parla
mento dão ao País e ao mundo de sua 
Incapacidade adirunistratlva.? Eu sei, por 
exemplo, que mais de uma vez temos es
tado ameaçados de ver o eixo de nosso 
crédito estrangulado, que é o eixo das 
nossas finanças, passar da Casa Rotschlld 

· para os sindicatos a.nõntm.os organizados 
ninguém sabe com quem. Mais de uma 
vez tem havido tentativas para formar 
associações de Bancos ou de capitalis
tas, para transferir de Londres para o 
continente a emissão da nossa divida. 

l!l dêsses planos amblcto5os, dessás vi
sões gigantescas que tenho mêdo. l!l nes
sas audaciosas inovações que eu vejo o 
verdadeiro perigo para. o nosso Pais, 
cujos recursos seriam todos fundidos nas 
mãos de semelhantes sindicatos ... " 

O processo espollatlvo continua. O capita
lismo Internacional é capitalismo internacio
nal. As suas raizes estão na América como 
na Europa, como na Asla. Só tem um lnte
rêsse: fortalecer-se cada vez mais, embora 
êsse fortalecimento destrua liberdades, des
tru.a democracias, destrua homens, destrua 
sistemas. 

Citava Nabuca: 

"Negócios escusas realizados sob a res
ponsabilidade da Gavêrno Imperial." 

Então, negócios escuses, neste Pais, vêm de 
longa data 1 Quando se falava na honorabi
Udade de Pedro II, na sua Idoneidade moral, 
um partidário do Império afirmava, em ple
no Parlamento brasileiro: 

"0 que se pode chamar negócio lucrati
vo é o do Xlngu ... devia dar de lucro, 
a cada Interessado, dois mil contas." 

" são os da estrada de ferro, conce
didas e logo rescindidas; é o da estrada 
de ferro D. Pedro n, pela qual estamos 
ameaçados, segundo se diz, de uma. re
clamação lnglêsa de nada menos de oito 
a dez mn contos." 

Já naquele tempo o capital estrangeiro era 
tão garantido, que os países reclamavam e 
eram satisfeitos nas suas reclamações. Agora, 
surge uma nova modalidade de a.côrdo, que 
é a.quêle dos Investimentos que o Govêma 
firmou com o Govêrno norte-americana; já 
não é mais com a Inglaterra. 

(Continua. lendo,) 

"0· que se pode chamar negócios verda- · 
delramente gigantescos são todos os nos
sos fornecimentos, Inclusive essa massa, 
nunca penetrada pela luz púbUca, da 
sêca do Ceará." 

"Se V. Ex.•, Sr. Presidente, qUiser Ir 
mais longe, tome a lista das concessio
nárias de estradas de ferro, nomeie-se 
uma comissão da Câmara ... seria pre
cisa nomear cem comissões." . 

INTERPRETAÇAO DO FENOMENO 
FEITA POR NABUCO 

"Os abusos, nessa. época, são forçosa
mente tão grandes como em tempo de 
guerra, ou de sêca, e o que acontece é a 
reação. A êsses Ministérios que espalha· 
va.m o ouro sucedetn outros que fecham 
o Tesouro para todos; temos então os 
tninlstros que não fa.zetn contratos com 
nlnguétn, que desconfiam que todos que 
se a.proxlma.tn dêles querem comprometê-

. Ias ou que são os "hatnens de palha" dos 
contratantes da adDllnlstra.ção anterior. 
São épocas de retraçãa, em que a tno
rallda.de adDllnlstrativa deixa de ser 
suspeitada simplesmente parque a govêr
no deixa de contratar." 

"Em uma palavra, Sr. Presidente, as 
adDl!nlstrações que abretn o Tesouro são 
tôdas acusadas e só se salvam do o.taque 
as que o fecham." 

ED1 1887, .num debate fascinante, quando 
se dlscutla.tn no Parlamento Brasileiro os 
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méritos e demérltos dos dois grandes par
tidos, o liberal e o conservador, citante o 
autor da História da Inglaterra que escre
vera sObre a psicologia dos dois partidos, 
Nabuco teve esta tirada anal!tlca que mar
cou época, pois com os estiletes de sua fina 
Ironia êle feriu os antl-reformlstas do tempo 
no que lhe era de mais sagrado: ". :. ao 
partido liberal pertencem tOdas estas espé
cies a que o nobre deputado se referiu: os 
malucos; mas êle também diz que os estúpi
dos. são os conservadores, que a massa da 
éstupldez e da ignorância nacional é Instin
tivamente conservadora". 

E continuou, sarcàsticamente: 

"A verdade é que um certo desequllibrlo 
mental é liberal; é verdade que um certo 
espirita Impaciente é liberal; é verdade 
que o partido liberal reúne todos ·os des
prezados." 

A Lei Eleitoral, o Estatuto dos Partidos, 
em eliminando quase todos os Partidos que 
têm Ideologia que os caracteriza e distingue 
dos demais, está .dividindo o País. E uma 
corrente em uma corrente só - dois grupos 
defe.nsores . de uma só corrente de pensa
mento. Agora, já se nota preocupação dos 
liberais-democratas dos grandes Partidos e, 
só agora, despertam os pequenos Partidos. 
Quando o Senado da República, tão acusado 
e multas vêzes injustamente, aprovou a 
emenda que apresentei, salvando os peque
nos e os médios Partidos que tivessem ca
racterísticas e peculiaridades próprias que os 
distinguissem dos demaiS, foi a Câmara dos 
Deputados que rejeitou, por unanimidade, 
sem qua1quer protesto do Plenário, a emen
da que o Senado aprovou, por unanimidade. 

Hoje, há grupos da Câmara que nos ata
cam, Deputados que pronunciam palavras 
contra o Senado da República, advogando 
unlcameralismo, no que devem ser respei
tados e justificam a sua tese pela inoperân
cla, pela Incapacidade do Senado da Repú
blica. E eu dizia, perante outros Deputados, 
a Vieira de Melo, um dos nossos acusadores, 
que grandes emendas, aperfeiçoando proje
tes da Câmara e do Executivo, apresentadas 
e aprovadas no Senado, para surprêsa de 

todos nós, foram rejeitadas na Câmara, mui
tas delas melhorando projetes,. dando-lhes 
mais atual!dade. Seria incapaz de afirmar 
que tôdas as emendas e projetes que apro
vamos são bons, são atuais, mas não aceito, 
sem resposta, as acusações que nos vêm sen
do feitas para justificar-se uma reforma que 
deite por terra o Senado da República, ani
q!lllando-o. Há, no Senado, Senadores unl
cameralistas, por principio e por Ideologia, 
mas que não justificam o fechamento do 
senado, como vem sendo justificado por al
guns Srs. Deputados. 

· (Lendo.) 

E, ainda, com fina ironia: 

"Realmente, os que. nada têm a perder, 
os que querem ganhar são liberais, os 
que já ganharam alguma coisa são con
servadores." 

E quando no auge da campanha abolicio
nista, alguns Deputados apelavam para o 
Govêrno no sentido de que usasse a lei para 
a manutenção da ordem e do equllibrlo so
cial, Nabuco os vergasta dêste modo: 

"O nobre Deputado (Araújo Góis) não 
quer Isto, quer que ·o direito da reunião, 
os direitos constitucionais sejam brutal 
e ilegalmente esmagados pela tropa. O 
nobre Deputado concorda com o Govêr
no em todos os ates de violência que 
êle possa praticar, colocando-se fora da 
lei, porque sabe que com o cumprimento 
da lei não seria possivel levar ao júri 
aquêles homens· e aquelas mulheres qU:e 
dão asilo em suas casas aos escravos 
que lho vão pedir?" 

"Não é nesse sentido que o nobre Depu
tado aconselhou ao .Govêmo que . inter
venha; e sim para praticar as violências 
que nós sabemos, pára· atropelar todos 
os direitos e tOdas as leis; é para sus
pender as liberdades constitucionais, é 
para suprimir o direito de reunião, é, 
enfim, exercer tOdas as tiranias." 

O regime naquele tempo era, segundo s~ 
diz, sistema parlamentar de govêrno. Eu 
venho contestando a tese de que havia par
lamen~lsmo puro àquele tempo, porque 
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ainda não entendo parlamentarismo puro 
com um poder moderador, com as !unções 
que tinha o Imperador Pedro n. Mas teimo 
e afirmo que havia parlamentarismo no 
Brasil. Está aqui como funcionavam os Par
tidos, na palavra de Joaquim Nabuco de 
Araújo, o grande tribuno das liberdades do 
homem e do cidadão e da libertação dos 
escravos, 

(Lê:) 

"As leis que êle quer ver executadas siio 
as que coactam a liberdade, são as leis 
obsoletas da escravidão, são as leis que 
lembram o Código de Alarico, são as leis 
de um direito bárbaro que se perde na 
noite dos tempos ... " 
"Quando o nobre Presidente do Conse
lho declarou que nada valiam para S. 
Ex.• as sentenças judiciais em favor da 
liberdade, eu não me admire!." 

Senhores Senadores, fazer história é inte
ressante. Progredimos, mas não multo. um 
Presidente do Conselho de Ministros no sis
tema parlamentar de govêmo é acusado, por 
Nabuco, de ter declarado que nada valiam, 
para êle, as sentenças judiciais em favor 
da. liberdade. Então habeas corpus e man
dados de segurança, existentes àquela época, 
n!lo valiam para. o regime parlamentarista. 
Desconhecia-se, como nos primórdios dês· 
se movimento dito revolucionário, os IPMs. 
que tentaram ignorar, multas vêzes, as sen
tenças dos nossos Juízes, dos nossos Tr!· 
buna.!s. Também no Império assim se pro
cedeu. Não estou justificando um êrro com 
outro êrro. Estou demonstrando que a pas
sagem apenas do sistema de govêmo pres!· 
denc!alista para o sistema de govêrno par
lamentarista, com esta mentalidade que 
temos, niio iria resolver nenhum problema. 

NUI!ca v! tanta nomeação, para que Mi
nistros se mantivessem no poder, como na 
época do chamado parlamentarismo bra
sileiro. 

Para ter apoio, ter o seu nome referen
dado, para não haver voto de desconfian
ça, no Parlamento, os Ministros viviam co
chichando - faço exceções, é claro - ao 
lado ~os Deputados. Ao lado dos Senado-

res. Mas se!, pois àquele tempo eu era 
Deputado. Trocavam apoio por favores, ou 
melllor, favores por apoio, o que dá na 
mesma coisa. 

As nomeações choviam. Só no Ministé
rio da Viação - cujo Ministro àquele tem
po é, hoje, um Uustre Governador de Esta
do - eram tantas que houve uma reunião 
dos presidentes de partidos com o Presi
dente da &epúbllca, convocados · para re
clamarem das nomeações e cada presidente 
de partido acusava o outro partido. Era 
então uma disputa para ver quem mais 
havia nomeado e a reunião acabou num 
jantar de. confratemízaçã.o. 

Sr. Presidente, a mudança de regime é 
pa~;a evitar-se a eleição do Sr. Carlos La
cerda à Presidência da República? Quem 
!êz Paes de Almeida, em Minas Gerais, 
provocando essa onda de entusiasmo em 
tômo de seu nome, foi o Govêmo do Esta
do de Minas Gerais. 

Se um govêrno mUlto fêz, multo cons
truiu, multo desenvolveu o seu Estado, tem 
apoio nacionalista, segundo se díz, porque 
!o! o primeiro a enfrentar o problema da 
HANNA Corporation, condenando a emprê
sa intemac!onal; se um govêmo sente que 
tem apoio popular, porque êsse govêmo te
mer aquêle que foi batízado com o nome, 
que é simpático, de "Tião Medonho", o Sr. 
Sebastião Paes de Almeida? 

Se a lei não permite o abuso do poder 
econômico e financeiro nas eleições e se êle 
estaria tolhido pela lei, por que não se ter 
deixado que êsse cidadão disputasse as elei
ções? 

Criou-se um mito, pela paixão de quem 
tem mêdo das urnas. (Soa a campainha.) 

O Marcehal Teixeira Lott tem o seu pres
tígio, mas viera de perder uma eleição pre
sidencial. 1!: Indicado. As manifestações 
vieram com os vetos à sua candidatura. 
E um homem de setenta e dois anos foi 
crescendo, foi crescendo, foi crescendo ... 
Não precisa nem Ir à praça pública e fa
zer um comício. Se a sua candidatura ti
ver trânsito no Tribunal, está eleito. 
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Então êle se apresenta como candldcto à 
Presidência da República, contra aquela re
volução que êle ajudou a fazer no . Pais e 
quando talo em revolução significa movi
mento armado. Fique bem entendido Isto. 
Por tãtica política, J)or tática eleitoral, êle 
está tomando o lugar daqueles que conde
navam o imperialismo, por exemplo, norte
amencano. ~le·'hoje é contra a Llght, con
tra a HANNA, contra os grUpos Internacio
nais, contra qualquer atitude do Govêrno 
que proteja o capital Internacional. 

Tudo por tãtlca. ~le quer preencher o 
vazio deixado pelos grupos que foram afas
tados, alguns dos quais não tinham esta 
opinião a respeito do capital estrangeiro, 
nem dessas organizações Internacionais. 

Então, o Sr. Marechal Lott, o legalista, é 
uma ameaça à Revolução. E o Sr .. Carlos 
Lacerda, que ocupa os microfones, as tele
visões, os jornais, quase todos os dias, ata
cando violentamente e, às vêzes, numa lin
guagem que não desejamos nem mesmo re
produzir, os homens que estão no poder, não 
constitui perigo nenhum? Das duas, ume.: ou 
há um acõrdo secreto entre os dois grUpos, 
ou então o grupo que está. no poder não 
tem poder: Ou então admite a critica mais 
violenta do que a feita pela oposição, por
que de parceiro. (Soa. a. ·campainha.) · 

Sr. Presidente, terminarei. 

Não toquei nem de leve nas decisões do 
Judiciário, que eu respeito. No dia em que 
o Judiciário fôr desrespeitado, no dia em que 
os Triblj.lla!S forem desrespeitados e desmo
ralizados, não haverá mais segurança. Qual
quer decisão que fôr tomada pelos nossos 
Tribunais, a respeito das candidaturas Paes 
de Almeida ou Lott,, ou outra qualquer, mes
mo discordando, será respeitada por nós, por 
mim pelo menos. Porque, se a Revolução e 
o Govêmo de Minas vetaram Pa.es de Al
meida., e o Tribunal mineiro, pelo estudo 
feito, confirmou a candidatura, não vejo por 
que respeitarmos aquêle e desrespeitarmos 
o da Guanabara. Há Instâncias superiores. 
Esperemos o julgamento dos tribunais, mes
mo porque a Justiça sabe, os membros do 

Judiciário sabem que nós estamos numa. 
época em que . a lei deve ser executada e 
a.quêles que recorrem para os tribunais de
vem ter o seu amparo para que tôda a jus
tiça seja realizada. 

Sr. Presidente, chamado por V. Ex.a, ter
mino estas considerações, continuando de
pois o estudo comparativo entre situações 
passadas e presentes, para concluirmos que 
temos de criar no mundo nôvo, e de formar 
no Brasil nôvo uma nova. mentalidade, por
que o povo está cansado de tanto sofrer e 
de tanto ser ludibriado. 

E aproveito, sr. Presidente, para agrade
cer, sensibilizado, as mensagens que estão 
chegando, de apoio às nossas atitudes e de 
condenação ao articulista daquele jornal que, 
ferindo os princípios éticos, nos ataca sem 
que acolha nossa defesa espontâneamente. 

Felizmente, .na "A Voz do Brasil", a nos
sa defesa, sintética. é verdade, tem sido 
transmitida para o povo brasileiro; e se 
não temos tido a acolhida nalguns órgãos 
da Imprensa, as ondas hertezianas estão 
levando a nossa voz e, de tôda a parte, sen
timos aquela alegria de quem cumpre com 
o seu dever. A primeira, pelo apoio dos co
legas, a segunda pelo apoio daqueles que 
têm ouvido a nossa defesa, que estão sen
do esclarecidos e que sentiriam profunda 
decepção, se tralssemos os nossos princípios, 
os nossos Ideais, o nosso passado. 

E quando .eu disSe, ontem, que viria quan
tas vêzes fôssem necessárias a esta tribuna, 
para esclarecer o povo da nossa posição, é 
porque, Inclusive, Srs. Senadores, eu tenho 
filhos. 

Já tenho uma que é professôra, um que 
está 110 pré-uni'l'ersltÓlr!o, outra nl) curso 
hormal e um garotinho que nasceu na Gua
nabara e que é a alegria de nossos olhos . 
• E eu preciso explicar, Inclusive para que 
os meus filhos, em sendo tantas vêzes in
terpelados, possam dizer: "0 meu pai não 
calou; o meu pai respondeu; aqui estão as 
palavras de meu pai." ll:les têm orgulho do 
pai que possuem, que tantos erros tem · co
metido na vida., mas não aquêles de ·que ~ 

I 
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vem sendo acusado, d,e tra.idar dos seu.s 
princípios, de traidor da Pátria, de traidor 
do mandato popular, de traidor das insti
tuições democráticas. 

Sempre me encontraram e me encontra
rão sempre ao lado da Democracia, contra. 
qualquer tipo de ditadura! 

Sr. Presidente e nobres Senadores, eis 
mais um pronunciamento que sintetiza. a. 
nossa. posição e, ao mesmo tempo, a nossa. 
preocupação com esta mudança. de regime 
que o povo não está entendendo, porque 
provocada neste ináta.nte, neste momento, 
nesta. situação. 

A verdade é esta: não há ditadura. que 
destrua a Democracia.; só a Democracia se 
destrói a si mesma, quando os democratas 
são indignos dela! <Milito bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guid() Mondin) : 

A Presidência deferiu, hoje, os Requeri
mentos n.0s 582 e 583, apresentados ontem 
pelo nobre Senador Vasconcelos Tôrres, em 
que S. Ex.• solicita informações a serem 
prestadas pelo Sr. Ministro da Fazenda. 

O Sr. Senador Daniel Krieger enviou à 
Mesa comunicação que vai ser lida. pelo Sr. 
1.0-Secretário. 

1!: lida a seguinte 

COMVNICAÇAO 

Em 31 de agOsto de 1965 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comuDicar a Vossa. 
Excelência, de acôrdo com o disposto no 
art. 73-A, do Regimento Interno, que esta 
Liderança. deliberou indicar o Sr. Senador 
Heriba.ldo Vieira para substituir, temporà
riamente, na Comissão de Minas e Energia, 
o Sr. Senador José Cândido. 

Atenciosas saudações. - Daniel Krleger, 
Líder da UDN. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin): 

A Presidência designa o Sr. Senador He
ribaldo Vieira para a substituição pedida. 

O Sr, 1.0 -Secretário vai proceder à leitura 
de requerimento que envia à Mesa o nobre 
Senador Pedro Ludovico. 

1!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N,0 590, DE 1965 

Nos têrmos do art. 39 do Regimento In
terno, requeiro licença para me afastar dos 
trabalhos do Senado pelo prazo de 95 dias. 

Sala das Sessões, em 31 de agOsto de 1965. 
- Pedro Ludovico. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

O requerimento que acaba de ser lido não 
depende de apelamento, nem de discussão. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

De acOrdo com a orientação seguida no 
Senado, não tendo sido mencionada, no re
querimento, a data do infcio da licença, essa 
se contará a partir da publicação, quando, 
então, será convocado o respectivo suplente. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à leitura 
de requerimento de Informações. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 591, DE 1965 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do Regimento Interno, venho 
requerer a V. Ex.• sejam solicitadas ao Po
der Executivo, através dos Ministérios da 
Fazenda, da. Educação e da Saúde, as se
guintes Informações: 

1) quais as entidades culturais, benefi
centes, hospitalares e assistencials do 
Distrito Federal, devidamente regis
tradas no Conselho Nacional do Ser
viço · Social, contempladas no Orça
mento da União para o exerciclo 
financeiro do corrente ano, que dei
xaram de receber, até a presente data, 
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as respectivas subvenções ordinárias 
ou extraordinárias; 

2) quais os motivos que determinaram, 
em cada caso, o não-pagamento, pelo 
Tesouro Nacional, das subvenções a 
que se refere o Item anterior. 

Sala das Sessões, em 31 de agôsto de l965. 
;_ Gilberto Marinho. 

· O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

o requerimento que acaba. de ser lido vai 
à publicação e, em seguida, será despachado 

pela. Presidência. (Peusa.) 

· O sr: 1.0-Secretârio vai proceder à leitura 

de projetes de resolução de autoria da Co

missão Dlretora. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

. N.O 82, DE 1965 

Aposenta Leilah de Góes Cardoso, Ofi

cial Legislativo, PL-6, do Quadro da Se· 

cretaria do Senado ·Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - Jl: aposentada, com . os ven· 

cimentos integrais e a gratificação adicional 

a que faz jus, nos têrmos do art. 191, item I, 

da Constituição Federal, combinado com o 

art. 341, item m, da Resolução n.0 6, de 

1960, a. Oficial Legislativo, PL-6, do Quadro 

da Secreta.ria do Senado Federal, Lellah de 
Góes Cardoso. 

.Justlficaçiio 

Comunica o Serviço 'de Biometria Médica, 

do Ministério da Saúde, que, após exame 

feito na citada funcionária, a. Junta Médica 

concluiu pela sua invalidez. 

Achava-se a referida servidora no Rio, em 

tratamento, visto se encontrar pràticamente 

cega. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Constituição Federal. 

Art. 191 - O funcionário será aposentado: 

I- por invalidez; 

Resolução n.0 6, de 1960. 

Art. 341- O funcionário será aposentado 
com vencimentos integrais: 

m - quando acometido de tuber
culose atlva, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, le
pra, paralisia, cardiopatia gra
ve, outras que a lei indicar, 
com base de conclusões da me
dicina especializada. 

Sala das Sessões, em 31 de agôsto de 1965. 
- Moura Andrade - Gilberto Marinho -
Joaquim Parente - Guldo Monãin - Vas
concelos Tõrres. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 83, DE 1965 

Aposenta Francisco Louzada, Inspetor 
de Segurança, PL-8, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

o Senado Federal resolve: 

Artigo único - É aposentado, com os ven
cimentos integrais e· a gratificação adicional 
a que faz jus, nos têrmos do art. 191, Item · 
III, da Resolução n.0 6, de 1960, o Inspetor 
de Segurança, PL·B, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal, Francisco Louzada. 

Justificação 

Visa o presente projeto a conceder apo
sentadoria a servidor ·que se encontra inca
pacitado para exercer suas funções. 

Submetido a exame pela Junta Médica do 
Senado concluiu a mesma pela invalidez do 
aludido funcionário. 

Em face do exposto, a Comissão Dlretora 
submete à consideração da Casa o presente 
Projeto de Resolução. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Constituição Federal: 

Art. 191 - O funcionário será aposentado: 

I - por Invalidez; 

Resolução n.o 6, de 1960: 

Art. 341 - O funcionário será aposentado 
com vencimentos Integrais: 

m - quando acometido de tuber
culose atlva, alienação mental, 
neoplas!a maligna, cegueira, le
pra, paralisia, cardiopatia gra
ve e outras que a lei Indicar, 
com base de conclusões dá me
dicina especializada. 

Sala das Sessões, em 31 de agôsto de 1965. 
- Moura Andrade - Gilberto Marinho -
Joaquim Parente - Guido Mondln - Vas
concelos Tôrres. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 84, DE .1965 

Aposenta Geraldó' Teodoro Ferreira, 
Auxiliar de Portaria, PL-8, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - :S aposentado, com os ven
cimentos Integrais e a gratificação adicional 
a que tiver direito, nos têrmos do art. 191, 
Item I, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 341, !tem m, da Resolução n.0 6, 
de 1960, o Auxiliar de Portaria, PL-8, Ge-
raldo Teodoro Ferreira. · 

·Justificação 

Tendo a Junta Médica do Senado concluí
do pela Incapacidade do funcionário acima 
citado, portador de "Cardiopatia Grave", a 
Comissão Dlretora apresenta à consideração 
da Casa o presente Projeto de Resolução~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Constituição Federal: 

Art. 191 .- O funcionário será aposentado: 

I - por Invalidez; 

Resolução n.0 6, de 1960: 

Art. 341 - O funcionário será aposentado 
com vencimentos Integrais: 

......................... ' . ·, ........... .. 
m - quando acometido de · tub'er

culose atlva, alienação mental, 
neoplasla maligna, cegueira, !e-. . . . . 
pra, paralisia, cardiopatia gra-
ve e outras que a lei Indicar, 
com base de conclusões da me
dicina especializada. 

Sala das Sessões, ein 31 de agôsto· de 1965. 
- Moura Andrade - Gilberto Marinho 
- .Joaquim Parente - Guldo Mondln -
Vasconcelos Tôrres. ' 

.. O SR. PRE.SIDENTE (Guldo Mondi~) :. 
Os projetas de resolução lidos pelo Sr. 

1.0-Secretárlo. são de autoria da Comissão 
Diretora, não dependem de apelamento nem. 
de parecer, tudo de conformidade com o 
§ 3.0 do art. 102 do Regimento Interno .. 

Serão publicados e, oportunamente, lp.clu!
dos na Ordem do Dia. (Pausa.) 

Sõbre a mesa requerimento de urgência 
que vai ser !Ido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

:S lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
. N.• 592, DE 1965 

Nos têrmos do art. 330, letra 5-B, do Re
gimento Interno, requeremos urgência para 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 33, de 
1965. 

Sala das Sessões, em 31 de agôsto de 1965. 
- Wilson Gonçalves - D11,niel Krieger . 

. O SR. MEM DE SA: 

Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Tem a palavra o nobre Senador. 

. O SR. MEM DE. SA: 

(Pela ordem.) Sr. Presidente, desejaria 
que v. Ex.• Informasse - pois não ouvi 
bem - a letra citada no requerimento de 
urgência, o número do projeto de lei e a 
ementa dêsse projeto, para nosso conheci
mento. 
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O SR. !'RESIDENTE (Guldo Mondln): 

Trata-se de projeto que concede anistia 
aos responsáveis por delitos eleitorais e a 
letra da urgência é a. 5-B, urgência. urgen
tíssima. 

O requerimento será votado ao fim da 
Ordem do Dia. (Pausa..) 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à leitura 
de requerimento encaminhado à Mesa pelo 
Sr. Senador Daniel Krieger. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERDIENTO 

N.0 593, DE 1965 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Regi
mento Interno, requeiro dispensa de inte111• 
tício e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 29, de 1964, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 31 de agOsto de 1965. 
- Daniel Xrieger. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Etn votação o requerbnento que acaba de 
ser lido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência da deliberação do Ple
nário, a matéria figurará na Ordem do Dia 
da Sessão de amanhã. 

O Sr. Senador Vasconcelos Tôrres enviou 
à Mesa discurso a fim de ser publicado, na 
forma do disposto no art. 201, § 2.•, do 
Regimento Interno. 

S. Ex.a será. atendido. 

Jl: O SEGUINTE O DISCURSO DO SR. 
VASCONCELOS TORRES: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Sindicato Nacional dos Edltôres de 
Livros dirigiu-se ao Sr. Presidente da Re
pública, aplaudindo. medidas recentemente 
tomadas, beneficiadoras da indústria livrei· 

ra, e pedindo as atenções do Govêrno para 
outros problemas que ainda entravam a pro
dutividade da referida indústria. 

Observa o Sindicato dos Edltôres de LI
vros, no documento dirigido ao Presidente, 
que fol com satisfação que os meios edito
riais do País acolheram a determinação go
vernamental de isentar de tributação as 
máquinas de compor e de imprimir livros, 
Importadas e sem similar no País, destina
das ao desenvolvimento da indústria gráfica 
nacional. 

Em governos anteriores, medidas dessa 
ordem foram tomadas, beneficiando exclusi
vamente jamais e revistas e relegando ao 
esquecimento o setor da edição de livros. 

Reconhecem os livreiros a bnportante mis
são da emprêsa jornalística e dos editOres 
de revistas, órgãos essenciais ao exercicio 
pleno da democracia, levando ao povo os 
acontecimentos do cotidiano. 

Mas, traçando paralelo entre jornais e 
revistas, de um lado, e o livro, de outro, 
ponderam os livreiros que os jamais e revis
tas são veículos de Informações, ao passo 
que o livro é, por excelência, órgão de edu· 
cação e instrução. Os primeiros, de rotação 
rápida, são mais superficiais, enquanto que 
o livro alcança profundidade bem maior no 
campo cultural e educacional. 

A indústria de confecção de livros no Bra
sil, removidos obstáculos penosos, atinge hoje 
nível razoê.velmente satisfatório de desen
volvimento. Restam apenas alguns pontos 
vulneráveis, que os editOres não poderão so
lucionar sem a colaboração governamental. 

Um dêsses pontos é o que se refere ao 
acabamento material dos volumes. Com o 
sistema antiquado e manual a que os editO
res ainda recorrem para o acabamento dos 
volumes saldos de suas casas,' não poderá a 
Indústria livreira do País atingir uma pro
dução compatível com o plano educacional 
do Govêrno. 

Pleiteiam, assim, os livreiros, como simples 
medida de complementação à facilidade que 
acaba de ser concedida aos editôres bras!-
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leiros, que a isenção de tributos concedida 
à Importação de máquinas para compor e 
Imprimir, consubstanciada na Lei n.• 4.622, 
de 3 de maio de 1965, no seu Item XIV .•. 
" ... Isenção de Impostos de Importação e 
de consumo, da taxa de despacho aduaneiro, 
para máquinas e respectivas peças e sobres
salentes, sem similar nacional, destinadas à 
composição e Impressão de livros, jornais e 
revistas." 

· Que a isenção prevista nesse dispositivo 
de lei, repito, seja estendida, também, à im
portação de máquinas para acabamento de 
livros, destinadas' ao serviço de Brochura, 
Cartolina e Encadernação e Contrecolagem. 

A utilização de máquinas para realizar 
trabalho, agora processado manualmente, 
beneficiará de uma forma sensível a con
fecção de livros e barateará, em particular, 
os Ilvros escolares . 

Sr. Presidente. Acho justa e oportuna a 
pretensão dos livreiros patrlcios. As nume
rosas editoras instaladas no Pais multo 
vêm fazendo, bem o sabemos, para manter 
o mercado nacional abastecido de te:~~.'ios 

de todos os tipos, ajudando o povo brasi
leiro a instruir-se, e a diversificar e aper
feiçoar seus conhecimentos. 

. Pode mesmo o Brasil orgulhar-se de já 
possuir grande e séria indústria Ilvreira. 
Mas, precisamos que essa Indústria cresça 
ainda mais, seguindo a linha ascendente do 
desenvolvimento nacional. 

Estando, pois, lri.teiramente solidário com 
a reivindicação dos editores de livros, a que 
acabo de referir-me, apelo, neste instante, 
ao Sr. Presidente da República, para que 
encaminhe mensagem ao Congresso Nacio
nal propondo a medida reclamada pela in
dústria nacional do li\TO, medida de alto 
interêsse para o País e de extrema opor
tunidade." 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Edmundo Levi - Joaquim Parente -
Sigefredo Pacheco - Benedlcto Vallada
res - Filinto Müller - Adolpho Franco 
- Daniel Kricger. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) : 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em tumo único, do· Parecer n.• 

867, de 1965, da Comissão de Constituição e 

Justiça, sõbre o Ofício n.• 529-P, pelo qual 

o Sr. Presidente do Supremo Tribunal Fe

deral encaminhou ao Senado cópia auten

ticada do Recurso Extraordinário n.• 29.685, 

de Minas Gerais, julgado em 7-8-56, refe

rente à Inconstitucionalidade da "Taxa sô

b~e Café" mandada cobrar pela Lei Or~a

mentária do Estado de Minas Gerais para 

o exercício de 1947. (Parecer pelo arquiva

mento, por se tratar de lei cuja vigência já 

se esgotou) . 

A discussão foi encerrada na Sessão de 
ontem. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Senhores Senadores que aprovam o 
parecer queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O expediente será arquivado. 

Item 2 

Votação, em tumo único, do Parecer n.• 
546, de 1965, da Comissão de Finanças, sô
bre o Ofício n.• 671-P-63, de 14-5-63, pelo 
qual o Sr. Presidente do Tribunal de con
tas da União encaminhou Parecer acom
panhado de instrução do processo sôbre as 
contas da Petrobrás (parecer declarando 
nada ter a sugerir) . 

A discussão do parecer foi encerrada on-
tem. 

Em votação. o parecer. (Pausa.) 

O SR. AUR.;;LIO VIANNA: 

Sr. Presidente, peço a palavra para en
caminhar a votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. AURtLIO VIANNA: 

(Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, êste parecer 
merece comentário todo especial. 

A Lei n.0 2.004, que criou a PETROBRAs, 
no parágrafo único do art. 32, determina 
que as cantas da PETROBRAs, aprovadas 
pelo Tribunal de Contas da União, sejam 
devidamente apreciadas pelo Senado. 

:Jl: o que se deduz do primeiro período do 
relatório aprovado pela Comissão de Finan
ças desta Casa do Congresso Nacional. 

As contas foram consideradas tão impor
tantes que a Comissão decidiu, aprovando 
parecer preliminar do ilustre Senador Lei
te Neto, do Estado de Sergipe, cuja terra 
agora, cujo subsolo representa uma das 
grandes esperanças para a economia brasi
leira, em virtude da grande quantidade de 
petróleo ali existente, convidar o Presiden
te da Petrobrás para prestar esclarecimen
tos sôbre os dados contidos, textualmente, 
no relatório aprovado pelo Tribunal de 
Contas. 

Decidiu, Igualmente, que à SUMOC fOs
sem pedidas informações sObre o indlce de 
desvalorização de nossa moeda, de 1957 a 
1961. 

Pasme esta Casa, se ainda pudermos apre
sentar admil•ação pelo que vem aconte
cendo. 

As diligências solicitadas não foram, até 
o presente, çumpridas. Que presente? Maio 
de 1965. Então, a Comissão do Senado so
licita que o Presidente da Petrobrás com
pareça, para lhe prestar Informações, es
clarecimentos sObre daqos contidos num 
Relatório aprovado pelo Tribunal de Con
tas, e, não comparecendo S. s.• à Comls
siío, deu-se andamento ao processo, sem 
que Isto tivesse qualquer significação, sem 
que Isto significasse um golpe tremendo na 
soberania do Senado? São pedidas informa
ções à SUMOC, Nega-se a SUMOC a dá
las, pois até agora não revelou qualquer 

interêsse em satisfazer ao pedido do Sena
do, e Isto não tem sentido nenhum? Onde 
está a. autoridade constitucional do Senado 
da República? Como poderá julgar, se a 
sua autoridade não é reconhecida? l 

Onde a harmonia dos Podêres? l Desapa
receu .. , 

Agora, tenho a impressão de que o mo
tivo que levou a Comissão de Finanças a 
aceitar a conclusão do parecer do Relator, 
é uma · espécie de manifesto de repUlsa ao 
ato do Poder Executivo, no caso o Ministé
rio da Fazenda e da direção da Petrobrás, 
que desmoralizou o Senado ou tentou des
moralizá-lo sem qualquer reação. E a con
clusão é esta: "Face ao considerado, toman
do conhecimento das contas etc, nada te
mos a sugerir". 

Nunca v! parecer mais estranho e apro
vado por unanimidade 1 A Comissão nada 
tem a sugerir, logo vamos aprovar o seguinte: 
"que, sObre o assunto, nada temos a suge
rir". :Jl: Isto que nós vamos aprovar. O Se
nado da. República nada tem a sugerir, por
que sugeriu a presença do Presidente da. 
Petrobrás que se negou ou não tomou co
nhecimento do assunto. O Senado sugeriu 
Informação ao Ministro da Fazenda, da 
SUMOC, que não deu a menor atenção. 
Conseqüentemente, nada temos a sugerir 
sôbre o assunto "Contas da Petrobrás". 

E, assim, perdemos nosso poder. E, assim, 
nos aniquilamos velozmente, ou apressada
mente, porque não considero que o Poder 
desarmado tenha fôrça moral ou fOrça cons
titucional para receber informa.ções. De 
agora por diante, virá ao Senado quem 
quiser vir, prestará informações quem qui
ser prestá-las, E se agora o Senado não 
tomar uma atitude, não terá !Orça moral 
para, em outra. conjuntura, em outra situa
ção semelhante a esta, sugerir compareci
mento de quem quer que seja ou Informa
ções de quem quer que seja, de qualquer 
Ministro. 

Sr, Presidente, o que me traz à tribuna é 
justamente êste fato. Como pertenço a um 
pequeno partido, não tenho fOrça politica. 
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ll: até estranho que eu esteja na tribuna 
para protestar. ll: bem verdade que amanhá 
um jornal poderá publicar, "O Globo", na 
coluna do Sr. Carlos Swann, que eu estive 
hoje aqui dando apoio à Presidência da Pe
trobrás, que não atendeu à convocação do 
Senado; dando apoio ao Ministro da Fazen
da, que não atendeu a pedido de Informação 
do Senado e eu virei a esta tribuna e lerei 
o Diário do Congresso com as minhas pala
vras pronunciadas hoje e ficará por isso mes
mo. E, então, os deputados federais dirão que 
o Senado não mais terá razão de existir e 
eu não poderei protestar, como hoje o fiz, 
contra o pronunciamento de deputados fe
derais colocando o Senado numa posição 
- que o Senado não vem tendo - de ór
gão Inoperante, desnecessário, um apêndice 
su~erado que deveria ser cortado. 
Protestei, hoje, quando fui à Câmara e 
reverberei contra a atitude de um deputado, 
numa conversa entre parlamentares e êle 
presente. Mas, se não tomarmos uma ati
tude em face disto, então será um apên
dice mesmo. Então, não mais posso ir à 
Câmara protestar contra expressões de 
deputados que querem o fechamento do 
Senado sem renetir que o fechamento do 
Senado, nesta conjuntura, poderia ser tam· 
bém o fechamento da Câmara. E aí não 
ha. veria mais democracia, porque pode ha.· 
ver ditadura com o Congresso funcionando, 
mas não haverá democracia, jamais, sem 
Congresso! 

Então, venho a esta tribuna, porque eu 
não sei como votar num parecer que con
clui: "Nada temos a sugerir." 

A conclusão é esta. 

Multo obrigado, Sr. Presidente. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Em votação o Parecer. 

Lembro que os Pareceres, quando objeto 
de deliberação do Plenário, são votados nas 
suas conclusões. Neste caso, a Comissão de 
Finanças, deliberando nada ter a sugerir 
sObre as contas da Petrobrás, deixou de 
enunciar a conclusão n ser votadn pelo 

Plenário. Essa conclusão,· entretanto, de
corre do próprio pronunciamento da Co
missão, não podendo ser outro senão. a do 
arquivamento da matéria. ll: neste sentido a 
consulta ao Plenário e neste sentido o seu 
voto. 

Os Srs. Senadores que concordarem com 
o Parecer da Comissão de Finanças, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. &UR.U.IO VIANNA: 

Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

';I'em a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vlanna. 

O SR. AURJ!:LIO VIANNA: 

(Para uma questão de ordem. - ·Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, esta Inter
pretação, data venla, que V; Ex. a dá é dife
rente da da Comissão. A Comissão não pe
diu o arquivamento da proposição. Inter
preto, como Interpretei da tribuna, que a 
Comissão, realmente, com essas conclusões, 
repele o ato do Executivo e chama a aten
ção da Casa para um pronunciamento; não 
pede o arquivamento da proposição. 

O Sr. Mem de Sá: 

Sugiro, nesse caso, que V. Ex. • requeira 
a volta da matéria à Comissão no sentido 
de ela ser mais explícita. 

O SR. Al!RJ!:LIO VIANNA: 

Faço minhas as palavras do Sr. · Mem 
de Sá. 

O SR •. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

V. Ex.• terá que encaminhar o requeri· 
mento sObre o assunto. (Pausa.) 

Sôbre a mesa requerimento do nobre Se· 
nador Aurélio Vlanna que vai ser lido. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.• 594, de 1965 

Requeiro a retirada da Ordem do Dia do 
Parecer n. 0 546, de 1965, parn que sôbrc o 
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mesmo se manifeste a Comissão de Finan
ças. 

Sala das Sessões, em 31 de agOsto de 
1965. - Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Em conseqüência, a matéria. volta à Co
missão de Finanças. (Pausa.) 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno (com apre
ciação preliminar da constitucionalidade 
nos têrmos do art. 265 do Regimento In
terno) do Projeto de Lei do· Senado n.O 45, 
de. 1965, de autoria do Sr. Senador Eduar
do Assmar, que dispensa do ImpOsto de 
renda, a partir do corrente exerclclo, pelo 
espaço de vinte anos, tOda atividade Indus
trial que se exerça na Amazônia legal, ten
do Parecer, sob n.• 1.023, de 1965, da Co
missão de Constituição e Justiça, pela ln
constitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto · à cons
titucionalidade. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto, quanto à preli
minar. 

Votar-se-á o parecer contrário ao projeto. 

O Srs. Senadores que o aprovam: queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado .. 

O proje~o será arquivado. 

ll: o seguinte o projeto rejeitado, que 
será arquivado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. • 45, 'de 1965 

Dispensa do Impôsto de Renda, a par
tir do corrente exercício, pelo espa.ço 
de vinte anos, tôda atividade Industrial 
que se exerça na Amazônia legal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - São Isentas, pelo prazo de vin
te anos, a partir do exercício de 1966, do 

pagamento do ImpOsto de Renda, tOdas as 
pessoas jurídicas, seja qual fOr a forma de 
que se revistam, que exercerem na Amazô
nia atlvldade Industrial, de forma exclusi
va ou preponderante, Inclusive Indústria 
de transportes, extratlva, agrícola ou pe
cuária. 

Art. 2.• - Serão abatidos da renda bru
ta das pessoas físicas que os perceberem os 
rendimentos que constituam tributação de 
lucros, sob qualquer forma, pelas sociedades 
de que trata o art. 1.0 desta lei. 

Art. 3.• - Entende-se como Amazônia, 
para os efeitos desta lei, a região, como tal 
definida no art. 2.0 da Lei n.O 1.808, de 6 
de janeiro de 1953. 

Art. 4.• - Esta lei entrará em vigor à 
datà. de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 

Em votação o requerimento, lido na hora 
do Expediente, solicitando nos têrmos do 
art. 330, 5-b, do Regimento, urgência para 
o Projeto de Decreto Legislativo n.O 33-65, 

que conced~ anistia por lnfração eleitoral. 

O SR. AURtLIO VIANNA: 

(Pela ordem.) Sr. Presidente, conforme 
V. Ex.• verifica, não há no plenário nem· 

15 Srs. Senadores. Como poderemos votar 
matéria de tal magnitude, se não temos 
número? 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin): 

Há número na Casa, Sr. Senador Au
rélio Vlanna. 

Vou tentar fazer com que os Srs. Sena
dores venham a Plenário. (Pausa.) 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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O SR. AURitLIO VIANNA: 

Sr. Presidente, requeiro verificação da 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) : 

Val-se proceder à verificação da votação 
requerida pelo nobre Senador Aurélio 
Vlanna. 

Queiram levantar-se os Srs. Senadores 
que aprovam o requerimento. (Pausa.) 

Votaram a favor do requerimento 20 
Srs. Senadores. 

Os Srs. Senadores que votam contra quei-
ram levantar-se. (Pausa.) 

Votaram contra, 6 Srs. Senadores. 

Não há. número. 

O Sr. 1.0-Secretá.rlo vai proceder à chama
da. 

(Procede-se à chamada) 

Respondem "sim" os Srs. Senadores: 

Goldwasser Santos - Oscar Passos 
Edmundo Levl - Pedro Carneiro - Vlc
torlno Freire - Joaquim Parente - Sl
gefredo Pacheco - José Bezerra - Pessoa 
de Queiroz - Silvestre Pérlcles - José 
Leite - Aloyslo de carvalho - Josaphat 
Marinho - Paulo Barros - Gilberto Ma
rinho - Benedlcto Valla.dares - Llno de 
Mattos - Moura Andrade - Pedro Ludo
vico - Filinto Müller - Gastão Müller -
Adolpho Franco - Celso Branco - Attlllo 
Fontana - Daniel Kdeger - Mem de Sá. 
- (26) 

Respondem "não" os srs. Senadores: 

Vlvaldo Lima - Her!baldo VIeira - Au
rélio Vlanna - Mello Braga. ( 4) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) : 

Votaram a favor 26 Srs. Senadores; 
contra, 4 Srs. Senadores. Não houve quo
rum. A matéria ficará para ser examinada 
na Sessão seguinte. (Pausa.) 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
(Pausa.) 

Não há. oradores Inscritos. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

Lembro aos Srs. Senadores que, hoje, · 

haverá duas Sessões conjuntas do Congres-

so Nacional: às 21,30 horas, para votação 

do Projeto de Lei n.• 8, de 1965, e outra, 

às 22 horas, para apreciação de veto pre

sidencial. Amanhã, às 9,30 horas, e à noi

te, às 21,30 horas, haverá. Sessões conjun

tas do Congresso, para apreciação · de vetos 

presidenciais. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a próxima 
ma a seguinte . 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n. 0 592, de 1965, pelo qual os Srs. senadores 
Wilson Gonçalves (Lfder do PSD em exerci
elo), Oscar Passos (Lider do PTB em exer- . 
ciclo) e Daniel Krleger (Líder da UDN) so
licitam urgência, nos térmos do art. 326, n.• 
de Decreto Legislativo n.• 33, de 1965, que 
concede anistia por lnfração eleitoral. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.• 52, de 1965, que suspende a 
execução dos arts. 6.0, § 2.0 , 21, letras i e m, 
1. • parte, 37, letra d, 44, 45, 65, letras a, ,b, c, 
d, 66, 77, § 1.0 , 85, 87 e 146 da Constituição 
do Estado de São Paulo, de 9 de julho de 
1947, e dos arts. 3.0, n. 1 (quanto a Prefei
tos), 28 e 30, letra I do Ato das Disposições 
Transitórias, declarados Inconstitucionais pe
lo Supremo Tribunal Federal (Projeto apre
sentado pela Comissão de Constituição e Jus
tiça como conclusão de seu Parecer n. o 567, 
de 1965). 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto. de 
Resolução n.• 82, de 1965, de autoria da Co
missão Dlretora, que aposenta Lellah de Goes 
Cardoso, Oficial Legislativo, PL-0, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 
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4 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 83, de 1965, de autoria da Co· 
missão Dlretora, que aposenta Francisco 
Louzada, Inspetor de Segurança, PL-8, do 
Quadro da Secretaria do senado Federal. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 84, de 1965, de autoria da Co~ 
missão Diretora, que aposenta Geraldo Teo
doro Ferreira, Auxiliar de Portaria, PL-8, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 129, de 1964, originá
rio da Câmara dos Deputados (n.0 51-A/63 
na Casa de origem), que aprova o ato do 
Tl:lbunal de Contas da União, denegatórlo de 
registro a têrmo de contrato celebrado entre 
a Sexta Região Militar e o Engenheiro CI
vil Clodoaldo Vieira Pessoa, para construção 
de casas pára oficiais e sargentos, tendo pa
receres favoráveis, sob ns. 940 e 941, de 1965, 
das . Comissões de Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 26, de 1965, originá
rio da Câmara dos Deputados (n.0 208-B/65, 
na Casa. de origem) que determina o regis
tro, pelo Tribunal de Contas da União, do 
Convênio celebrado, em 30 de março de 1964, 
entre a Superintendência do Plano de Valo
rização Econômlca da Região da Fronteira 
do Sudoeste do País e a Sociedade Educado
ra e Beneficente do Sul, do Rio Grande do 
Sul, tendo parecer favorável, sob n.0 1.039 de 
1965, da Comissão de' Finanças. 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da. Câmara n.0 143, de 1962 (n.0 1.317-B/ 
59 na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a ceder ao Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro, para Instalação de sua 
sede, o edifício onde funciona o Ministério 
da Viação e Obras Públicas, tendo parecer 

favorável, sob n.0 381, de 1964, da Comissão 
de Finanças, com restrições do Sr. senador 
Aurélio Vianna. 

.NOTA.: O Projeto foi retirado da Ordem 
do Dia, na Sessão de 18 de maio illt!mo, em 
virtude da aprovação do Requerimento n.0 

219-65, para audiência dos Ministérios da 
Viação e Obras Públicas e da Fazenda (dlll
têncla cumprida, com pronunciamentos con
u·ários dos Ministérios) . 

9 

Di6cussli.o, em turno único, do Projeto de 
Lei ·da Câmara n.0 295, de 1964 (n.0 1.303-B-
1959, na Casa de origem), que concede auto
nomia. ao Instituto Nacional de Educação de 
Surdos, tendo pareceres contrários, sob n.0s 
221 ~ :122, de 1965, das comissões de Educa
ção e Cultura e de Finanças. 

10 

Discussão, em turno único, . do Projeto de 
Lei da. Câmara n.0 140, de 1965 (n.0 2.019-B-
1964 na Casa de origem), que prorroga por 
2 (dois) anos o prazo fixado no art. 1.0 da Lei 
n.0 3.640, de 10 de outubro de 1959, que dis
põe sôbre os exames de habilitação para os 
Auxiliares de Enfermagem e Parteiras Prá
ticas, tendo parecer favorável, sob n.0 1.000, 
de 1965, da Comissão de Saúde. 

11 

. Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 142, de 1965 (n,0 2.315-B-
1965, lia Casa de origem), que reorganiza o 
Quadro do Pessoal da Justiça do Trabalho 
da Segunda Região, e dá outras providên
cias, tendo parecer sob n. 0 1.046, de 1965, da 
Comissão de Serviço Público Civil, sugerin
do a tramitação em conjunto com o PLC-18-
63, de acõrdo com o art. 225, letra b da Re
solução n.• 2-1959. 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 158, de 1965 (n.0 1.637-B-
64, na Casa. de origem), que autoriza o Po
der Executivo o. o.brlr, através do Ministério 
da Fazenda, o crédito especllll de Cr$ ..... 



-371-

5.000.000.000 (cinco bilhões de cruzeiros), 
destinado a atender às despesas decorrentes 
da participação da União na constituição do 
capital da Emprêsa Brasileira de Telecomu
nicações, tendo parecer favorável, sob núme
ro 1.045, de 1965, da Comissão de Finanças. 

13 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 160, 1965, (n.0 3.027-B-65, 
na Casa de origem), de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que dispõe sôbre a 
transferência de cargos e dos· respectivos ser
vidores do Escritório Técnico da Cidade Uni
versitária da Universidade do Brasil, para o 
Quadro do Pessoal, Parte Permanente, do 
Departamento Administrativo do Serviço 

Público e vlce-versa, e dá. outras providên
cias, tendo pareceres favoráveis, sob n.0s 
1.037 e 1.038 de 1965, das Comissões de Pro
jetas do Executivo e de Finanças. 

14 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 161, de 1965, (n.0 3.032-B-
65, na Casa de origem), de Iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que concede pensão 
especial a Paulo Soares, ex-servidor do MI
nistério da Guerra, tendo pareceres favorá
veis, sob n.0s 1.034 e 1.035, de 1965, das Co
missões de Projetas do Executivo e de FI
nanças. 

Está. encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 


